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de serviço, de conformidade com o disposto no · pa· 
reeer da mesa de 25 de agosto de 1866. - Remettado 
á mesa; 

PRESJDBNCIA no aa. vrscoNDE DB !Bi.BTÉ. ORDEM DO DIA. · 
A's 11 f/2 horas da manhil fez-se a chamada, e, Eotrãrão successivamente em discusslo, e nlo 

· achando-se presentes os Srs. visconde 'de Abaeté, forão approvadas, de conformidade com o parecer 
Mafra, Almeida e Albuquerque,, Ferreira. Penna, da mesa n. 69 de 28 de abril ultimo, e com o da 
Pompeo, Ottoni; Silveira 'da Motta, visconde de commissllo de fazenda de· 3 de .abril de 1866, as 
Sapocahy, Chicharro, Euzebio, barão do Rio-Gran- seguintes proposições da camara dos Srs. deputa-
de, Carneiro de Campos, marqu ez de Olinda, Fur- dos, a satier : . · 
ttao •. barão de S. Lourenç~, Jo~im,, visconde de Em 1• discussilo, a que concede 4 ordem terceira 
~· V~centet ~arão. d~ ;Maro1m, F1rmmo, bar.io de de s. Franciaco da cidaile de S. Christovlo, da pro
Coteglpe, Smu~bú, Dm1z., fernandes Torr. es, S~uza vincia de Sergipe, permissão para poSBuir em bens 
Franco, Pedre1ra, Zachmast_ba~~o· de Antonm~, de raiz até 0 valor de 5:0008. • 
Sá e Alb~querque,, barã.~ ~e ll'tUrihb~t .Jmr4o de P1- Em 2• dita, a que concede permissilo 'para adqui• 
rapama, v1sco~áe de Jeq~abnhonha e mas de Carva- rir bens de raiz ao collegio de Nossa Senhora de 
lho, o Sr •. presadente abr1u a sessão. . PaJ!acaça da província de Pernambuco até o valor 

FallârAo com ·causa _participada os Srs. Nunes de 20:000S,e varias outras corporat-11es de mio morta' 
Gonçalves, Dahtas, Candld.o Borges, Octaviano, Pau- até os valores que se declarão. · · 
la Albuquerque, Paula Pessoa; Mendes dos Santos, Em 1 • dita, a qne .dispensa as leis de amortizaçlo, 
Paraoaguã, Dias Vieira, Souza Ramos,_ Paranhos, para que a irmandade do Sanlissimo Sacrameato da 
Nahuco. Teixeira de Souza, marquez de Laxias, mar- cathedral da cidade de S. Luiz do Maranhilo, possa' 

· .quo,; de Itanhaem e visconde de Itaborahy; e sem possu1r bens de raiz. · · · · · · · 
par(icipae.ão, os Srs. Cunha Vasconcellos, conde da . Em 1• dita, a que dispensa as leis de amortiz~. 
Boa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca o visconde de para que a irman~ade do Sanlissi"lO'~ac~amentó da 
Suassuna~ freguezia de Nossa Senhora da Conca1çilo de Angra 

Foi lida e ·approvada a acta de 31 de maio dos Reis da província do Rio de Janeiro, e outras 
ultimo. irmandades. possio !ldquirir bens de raiz, e conser-

var os que Já' possuem. . 
EXPEDIE!ITJl, 

O Sn. 1 o sECRETARIO deu conta do seguinte : 
Officio de 31 de maio ultimo, do ,ffiinisterio da 

agricultura, commercio e obras publicas, contendo 
informações, requisitadas por dehberac~o do senado, 
ácerca do projecto de resolução da ca·lliara dos Srs. 
deputados, que approva alterações do decreto n. 2t.01 
de 1859, relativo a navegação do rio Uruguay, con
tratada pelo governo com José Carlos Pereira Pinto. 
-A,'s commissões que fizerilo a requi~ir:ilo. 

Requerimento de Agostinho Pereua da. Cunha, 
continuo do sanado, pedindo o melhoramento em 
seus vencimentos, correspondente aos annos que tem 

' Em 2• dita, a que dispensa as leis de amortização 
em favor da irmandade de Nossa Senhora do Ro
sario da fregoezia de Santo Antonio da província do 
Pernam~uco, e .do hospital da· Çaridade da cidade 
de Mace1ó. . 

Em 1• dita, a que faz igual concessllo.em·favor da · 
ordem Terceira do Carmo da cidade do Rio-Grande, 
p~ovincia de S. Pedro, e de outros estabelecimentos 
piOS; 

Em 1• dita, a que autorisa a confraria de Nossa 
Senhora de Guadalupe da cidade de Olinda, provín
cia de Pernambuco, para possuir' em bens de l'aiz 
ou apolices da divida publica até 10:000$. 

Jjm 3• dita, a que autorisa a possuir bens do raiz 
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4 SESSÃO EM 1 DE JUNHO DE 1867. 
a ordem Terceira de S. Francisco da cidade do Re· par~ possuir em bens de· raiz, ou apolices da divida 
cife, e outros estabelecimentos pios. . publica, até o valor de 200:0008. · 
· Em 1• 'dita, a que dispensa as leis de amortização Forão submettidos A discussão successivamente o 
em favor da mesa administrativa do CCJ!Iegio dos mandados arcliivar, de conformidade com o parecer 
orJ>hilos do San tis! imo Coraçã~ de Jesus. da cidade da·mesa n. 71 do lO de mal o ultimo, e com. o da com
da Bahia, o de outros estabelecimentos p10s. missão de fazenda de 3 do abril de' 1866, os seguintes 

Em 1• dita, a que !az igual concessão em favor do reqnerimentos feitos- ao senado' Acerca da di!pensa · 
serninario eJli&e_opal da c.id~de do S. Paulo, e de das leis de amortização em favor de varias irman- · 
outros est~belecJmentos. p~os. dades, a sabor: ,· · . 
. ED1..1,' dita, a qu~ faz 1gual concessão cm fa!or da · 1.0 de 15 de junho de 1859, da irmandade do 

confraria de S., V!cente de Paulo, e collcg1.o de Nosso -Senhor do Bom-Fim da cidade do Rio de 
orphlio.s do Sanllss1mo Coraç~o de Jes~s da Cidade Janeiro. 
da Bah1a1 ~de outros es~abelemmentos pios. • . 2.o de 19 de julho de 1866, da mesa da irmandade 
E~ 1• d1ta, a que faz Igual concessão em favor da. do Santíssimo Sacramento da fregueziade Sant'Anna 

assomação de ~· VIcent~ de Paulo da côrte, e, de da cidade do Rio de Janeiro. 
outros esta.belecJmentos.plOs. . a. o de 7 de agosto de 18~0, da Ordem Terceira do 
· E!111" dita, a _que faz Igua~ concessão em favor da Nossa Senhora da Conceicilo· da Boa-1\lorte desta 
fabr1~~ ~a matnz da fregueZia d_e Santa. Thereza do côrte. ~ 
IDI}mCiplO d~ Valença, d~ uma I~mandade, . e da fa- 4.• de fO de junho de 1861

1 
do provedor da mesa 

hnc~ ~a.matnzdafreguezJado Rw!'reto, no mesmo da irmandade do Santíssimo Sacramento da fregue-
mummp!O.. · · : . · · zia de Nossa Senhora da Candelaria, 

Em 1• d1ta, afílle faz 1gual ~once~slio,em favor da s.o de tõ'dejunho de 1861 da mesa regedora da 
c~pella de N~ss~ Senhora da Concmção da Appare- Ordem Terceira de S. Francis~o da. cidade do Recife .. 
cida, na p~ovmcm.de S. _Paulo. · ' 6 • de 12 de julho de 1861, do padre Jo;lo da 
.. Em 1• dila, a qtle faz 1gual concesslio.em favor da_ Costa Silva-Boseuet, vigario. collado da fregl!ezia de 
nmandade de. NC?ssa Senh_ora da Conceição de Ma· Nossa Senhora das Brotas e Santo Amaro .da Ata-
rahú, na p~ovmc1a ~a B~h1a. . . . Jaya na província das Alagôas. . 

Em I• ih~ a que faz Igu~l concessão.em ~avor da_ 7.• de 27 de julho de 1862, da mesa adminis· 
o!dem Te~ceira de S. Fran~Isco da Pemtel!cJa! e de trativada irmandade de Nossa Senhora ,do Uosario 
dn•e~sa~ Jrma~~:dades da. c1dade de Cabo-Fno na dos homens pretos da cidade de S. Paulo. . · · .. 
provmc1a ~o R10 de Ja~1e1ro. · . . Entrol,l.em 1• discussão o parecer da mesa n. 75 

·Em 1• d1 ta a qu~ faz Igual concessão em _favor da de 25 ele maio ultimo sobre a .publicacilo dos debates 
capella de Nossa .Se1,1hora da. Corrente da Cidade do do senado na presente sesslio Je•islatíva. · 
Penedo, na provmcm das Alagôas. . __ · . · ." 

Em I• dita, a que faz igual concPssão em favor da · O S~. Zael.aarta• (presidente do conselho):
confraria de Nossa Senhora da Concetção da cidade .Sr. presidente, smtoter de tomar parte neste.d~bate; 
das Larangeiras na província de Sergipe. · mas o senado reconhecerá que. lião posso eximJr~me ... 

Em 1• dita a que faz ignal'concess:lo em favor da de estabelecer a ':erdade dos factos, desflgurad.a no pa· 
capella .de S. Benedicto da povoaçlio da Venda, termo rcce~, e proporciOnar A casa. alguns _-esc!arec1mentos 
de Lavras, na província ·do Cearà. que JUlgo faltar~m-lhe. · . . . . . 

Em I• dita, a que faz igual concessão em favor da O parecer ass1gnado pela ma tom da mesa asseve-
casa de caridade ila cidade de S. l\lathet,s, na pro- ra que Ire~ emprezas concorrerlio com .propostas 
viricia do Espírito-Santo. . · · · para a pubhca~ão !los debates d.o s~nado o Impressão 

· . · · ·! J ilos seus Annaes e aclas : o D1ar1o do Rto de lt~.-
Em 1• dtta,a quo fa~ !gual concessão em avor 1 a lleiro 0 Correio ./Jlercantil e o Diario Official •... 

cape!la ~e .Sanl_a Presc1h~nna, lermo de lguassú, na Se~hores, é absolutamente inexacto que o Dinrio 
pro,vmCia ~o R10 de Jan~1ro. · , . ()(~cial jámais aprtlsenta!se alguma proposta neste 

l1m 1• d1~a. ~ que _faz 1gu~I concess,to e'!' f~vor ela t' do. para mostra-lo não é mister raciocinar 
Casa de M1zer1cord1a da mdade da Conslttuiçào na- bent 1 ó' ar . · · ' 
Jl~ovincia de ·s •. Paulo e de outr~s estabelecimentos 3j,~rs defi~:ra~ito de 2 1le setembro foi a mesa an~ 
PIOS. . . lot•isada para contratar com quem mais vantagens 

Em 1• dila, a que faz extensivos á .San la Ca~a do ·offereeesse a publicacão dos nossos debates c a im
'\lizcricordia da cidado de S. Paulo os favores e 1sen~ 11ressão das actas o os A11naes. Note-se bem, com 
;ões co_n~edidas á .do _Rio de J:m~iro.. .· · · quem maiores. vnn.lagens olferece~se. . 

Sogmrao-se em.d1scussão .successivamente, e nilo Em conseqnencm. desta. autor1sação, ·çha1~1ou a 
·orào approvarlas de co'!form!dade com o .. parecer da mesa a. coneurrencm das folhas de m:us CI,rcu!a· 
nesa n. 70 do 10 de rnalO.'ulhmo, e com o da çom~ cão 11:1 côrte. Nenhuma -apresentou-se da pnmCira 
nissão de fazenda de 3 de abril de 1866, as segumles v'ilz; fot•ão repetidos os annuncios, e então veiu o 
,ro posir.ões do senado, a saber : · . · Cal' reio JJ ercanti!. · · 

EmJâ discussão, a que autorisa a irmandade de . l'osta em discussão a· proposta desta folhn, o-Sr. 
;, José na cidarlo da Fortaleza para possuir em bons Forre ira l'enna, na qualidado de 2• secretario,apre-
o raiz até o valor de GO:OOOH. . sentou indicar:~o para que não ~e t.omasse conheci
Fm.l• dila; a que antoris:ta irm:tndado do Senhor rncnlo lln proposta, sem que prun01ramcnlo se pe~·

csus dos Passos da caridade dos pobres da cidade r.lo !(UHiassc ao governo-se porventura a typogJ•aplua 
>os torro, capital d:r p'rovincia de Santa C:tllm!'Ína, nacional podia ou não oncurrc!pr-so da puLlwação do~. 
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debates. do senado no Dia.rio Of(lcial e da impressãO : Depois:de' mostrar q.ne o Diario O{ficial. ainda 
de s~us Annae11 e actas. Assim se.venceu.. nãe podia 'incumbir-se da publicação. ifos debates, 

E nes,te. momento occor~e~me um: inci.dente nota- coi)IJDúa ·: .«.Foi por isso (a negativa do. Sr •. mini~ Iro 
v~J.. ·Quando o Sr. F~rre.1ra.Penna pedm que nada d~ fazendar que a ,mesa paas_ou immedjatamcnte.a 
se llz~sse se!ll que P!l'llelro se soubess~ se a lypo- dar execução ll 2• parle da dehbera93o que a anlorJ
sr8a,Phl~ nac10n~l pod1a enca~regar-se ~esse :trabalho, aava para. contratar a referida pubhcaçilp com a em.; 
o r. yJsconde de. Abaeté oOereceg.emenda para q1le, preza de qualquer oulro jornal; conforme a vania
as. palavras Pfde s.er tn~arre§ada.fossem: subslituidas g~!ll das. eon~ições: qu~ olferecesee:.» ~o te-se. bcJ!l: 
por est.as : ]!Ode prestar-se á pubhcaçilo dos debate.s e fm . por Jsso, 1sto é, fo1. porque o Diar1o O{po1al :es
JmP.ressilo il~s acb!s c An!'aes. do, s~na~o... , tara ainda i!Jipossibilitado de 'fazer a publicação doa 

.Nilo é fó~ll,\ de lilroposilo ms1slir ·na urhan1dade d.ebatcs e a Impressão dos Annaes e das actas, que.a· 
desta expressão. Usando-se das palavras ser encar· mesa passando á 2• parte da. aulorisaeão, entrou 
regada, ·poderia. suppOr-s~ que o .Dia,rio Official, em ajuste com ontrafo1ha. · • · . : 
como as outras emprezas, vinha por lucros suppos- ·.Corrê rito os tempos; cumpria providenciar ares
tos. oll'erece~ proposta. A. pergunta roi- ~e podia peito da. publicação de que. se trata para o anno em 
pre~ta~-se-1sfo ~. se o p1a·no Of{ic&al pod1a p~es~ que esla.~os; lavrou-se para eile fim um parecer, em 
lar ma1s um serv1ço pubhco, como os outros mu1tos 3 de setem~ro, nos me.smos termos 4aquelle a que 
que Jlresta. · · · · · • · tenho allud1do , confermdo 11 mesa a far,uJdade de 

.O Sr. p~rneiro de Campos, que está presente, entender:se. f.lom o governo a respeito da publica
então uumstro da fazenda; respondeu em 11 de çllo 110 D1ar1u O{{ic&al, . ou de contratar com alguma 
a~ril de 1865 que~ typograp~ia nacional não podia em preza particuliu a. mesma p)lblicaçà!l·· Não· hóuve 
amda tomar esta mcumbenc1a, por faltar-lhe uma lempo para ser este. parecer d1scntiao e approvado, 
machina appropriada e certos aprestos; indicando anles de fechar-!e a se~sao .de t866. Não obstante, 11 
logo quaes erão elles e em quanto importava a sua mesa tomou a providencra de dirigir-se ao minrslro 
~c.qúisi2ão •. A despeza ·que· cumpria .fazer, fique- ~a fazenda, nos termos em que anteriormente o 
se Já sanando, nilo era menor de dezese1s contos de l1zera.. · . . . . . · · • 
réis.. . · . . . O officio que recebi f·•i o seguinte: cc A mesa para 

Em abril de 1866 tratou-se de providenciar sobre informar opporlunamente ao sen~do resolveu em 
a )lllbl icacilo dos debates na sessão desse anno. cronferencia de bojo solicitar de V. Ex. se digne de
Enm:o a m'esa já não foi autorisadn para contratar em clarar-lhe so a administração d~ lypographia nacio
~eral com .quem melho1·es condicões olferecesse·; nal já pó de ser encarregada de fazer a publicação dos 
pel~ primeira v.ez olfereceu-se a alternativa, disse-se debates do senado no Dinrio Official e em avulso os 

· que a mesa fleaya autorisada p_ara entontler-~é com o Annaes c nelas pela maneira e sob as condiçõca esti
~:overno a respeitO de ta) pub)JCar.âo no Diario om- puJadas DO contrato Cel~brado com il BU1p1'8ZB do 
cia!, 011 para contratar ,esse servi1lci' com a em preza de Correio Mercantil em 1865. » · 
qualquer outro jornal. A mes~ "entendeu que a au- . A minl1a resposta foi espaçada, como observou o 
tori~açilo tinha d.nas partes; .a primeira das quaes nol1re Jlresirle.nle do senaao, no parecer que se di~-

. dev1a ser cumpr1da antes que passasse á outra ; a cute. Sim, fo1 espaçada; nem ·nesta expressão crCJo 
primeira das quaes, se fosse altendida, inutilisava que ha censura, antes nas expltcaçõas que pasAo à 
mtairJmenle a segunda, (Apoiados.) dar v~r-sc-ha a demons:raçilo i:la boa fé e sinceridade 

llando contado quo fez em virtude de tal autori-. eom que o governo procedeu. . . · 
sa11.ão, disse a mesa : cc O primeiro rlever que a mesa :De posse do officio a que se refere o parecer .da · 
t11ve a desempenhar foi o de entend•)r-se com o go- mesa, mandei fazer os exames precisos. Ordenar ao 
verno para saber se poderia public•r-sA nn Dim·io director -do Diario Of{lc&al, conhecido do senado; 
0(/icia! os debates. do senado e .imprimir-se na ty'po- pela sua aptidão para estes trabillho~, que apresen-. 
graphu\nacional as actas e os Annrles »e mencionando lasse o calculo da de,pezaque so teria de fa~er, .o· i n
a representação que rl(rigi!t-se ao ministro da fa· formasse se era ?U Dilfl possiyel dar conta do traba
zenda,. que enlllo rra o Sr João d:1 Silva Carr~o. lho. E'to funoo10narw prec1sou de algum tempo, 
para sabor se o Diario Offir.ial podia tomar ou para dar ,seu parerer; nem era possivel que assim 
não este trabalho; inform;i' que no oficio 1lo nilo fosso, porque n~o podia darrespoota allirmativa, 
ministro ·se declara q11e 11 typographia nacional Fom conseguir primeiramente um pessoal habilitado. 
ainda não podia, n<s circumstancias cm que O administl'ador da typographia nacional foi 'lam
ost:wa, tomat· a si a publicacilo de que se ll'llla; que bem ouvido a respeito da. parto material: 
SÚ lhe seria istú possivel com augmenlo da despeza. . Ora.devendo contaNe,á vi~tado que tenho expo~
constante • de intormações. e OI'çamento que acom- lo r.rue o Dial'ill Offi~ta!. desde que estive~se. habili
panhárão o. m~smo oiTieto; e accro~conta npro- t~do Qara fazerosomç~ de que se trata,senamcum
dando esta resposta : c<' O officio do Sr. ministro da IJitlo ila publicacão; e que satisfeita. a primeira parle 
f11zemla, não menos que os docunicn19s n quo elle d.a alternativa dn.autori~a~ão, não tinh~ a mesa pre- . 
se refere, rc~ommend<lo-se :\ leitura o ao estudo, CJsã~ do chamar concurrentes; çnlend! IJU~, com a 
porque infelizmente põom ~m relevo o máo e>l1do a rmnha resposta, 1l;ula ern abril, sahsfazm o meu 
e.m que se ~cita 11 lypO[il'aphia mu.:i.onal. o f'ZPIJ! son- de~cr, sem .can~m· lr~nstorno ao senado:. ·. . · 
ln~ a nccessuladc urgente de mcrhrla< quo habr!Jlern Communiqnoi, po1s, á mesa, que o lho,-;o Officw! 
o estabelecimento para sal.isf:tZl'l', coiu H)guma uldi- jlt po1ha cn~:t•Tegn.r-so elo tmb:tlho, :t quo aló enlilo 
da.de para o scrvic.o puhlicr.·, os Hn~ para que foi havia ~o oscusa1lo; o porquorpspondi nestes termos? 
errado ''· • l'orque (inlw foi lo tlospcza, soma qual não podia o 
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SESSÃO EM 1 DE JUNHO DE 1867. 
Diario Official incumbir-se da publicação dos deba- · tendo o numero do assignantos que o quadro junto 
tes. E por que fi~ tal despeza? ·Porque a insisteneia ao parecer· lhe assigna, vem a lícar com 11 em preza' 
elo senado, tantos annos repetida, mostrava que por preço mais elevado do que o exigido pélo Oorreid 
ligava certa hnportanei~ A publicação de seus traba- Mercantil, porque este, e'!ll.lora com quant_ia maior,_ 
lho~ paquella foi h~. He1 de mostr~r que o meu pro- tem lambem llraKem mais avultada, Jaz circular. ~s 
eedimento niio pod1a ser outro; hei de mostrar como 1déa9 dos Srs.- ·senadores por um numero· de brasJ
a pecha de desperdício, se for formulada, não re- Jeiros e estrangeiros muitíssimo mais avultado' do 
cabo sobre o ministro da fazenda. . qúe o Diarío ·ito Rio. De sorte que se· o Jornal 'ilo 

Com sorpreza soube, depois que enviei a minha Commercio 'fOsse eoncurrente, pelo mesmo preço do 
resposta, que nunca pod1a ser considerada -uma Correio Mercantil, ainda mais barato·sahiria o·ser-

, proposta do Diario Official -, estando feitas as viço, IJOrque tendo 14,000assignantes, a publicidade 
ilespezas que ordenei, e de que não fiz my-sterio, chegaria a um ponto · que nlio alcançaria nenhuma 
para ~ eneom1,11enda e colloeação da· maeh1~a ne- das outras e"! prezas. · · . 
cessam, e ahm do preparar o estabelecimento A economia· neste caso nito é saber se 4:BOON>é 
para semelhante trabalho; com sorpreza soube que .menos de 5:8008, não; para os particulares, quanto 
a mesa mandára fazer ·annuncios, efiamando á eon- mais pára o governo,· o ilispendio avalia-se. pela uti
cumnc~a os jornaes desta côrte, para escolher o lidada do fim que se quer conseguir;· e se 11 utilidade 
que maiores vantagens offerece~se. aqui é espalhar a publicidade, então procure-se· o 

Ordenei então, bem que isso não . era preciso, orgão que mais circulaeão tenha, ainda· que 'pára 
porque o director do Diario Official prezava .sua fazer esle servico exija quantia' um poileo mais avul-
ilignidade, e nilo havia de apresentar proposta, o r- !ada; ' · . 
denei que não se désse mais nem um passo a tal Isto vi hoje demonstrado perfeitamente em uni 
respe}to. Com efl'eito, fizerão-se annuncios; o Dinr&o artigo a pedi~o, que appareeeu, creio que n~ Jornal 
Offtctal não concorreu, e o senado sabe que des- do Vommercto, e. entra pelos olhos. Se qmzermos 
fecho teve o negocio: o parecer da mesa declarou-se considerar o lucro. da empreza em si, parece que 
favoravel ao' JJiario do Rio d.e Janeiro, e quer uma empreza,.que tem uma tiragem de .13 ·.a 14;000 
commetter á esta folha a pubhcacão dos debates, folhas,· recebe menos recebendo 5:800$ por um Ira
assim como a impressão das nossas· actas o Annaes. balho, do que outra que tirar 4,000, e muito menos 

Não nego o direito com que esta opiniio se emilte; do que qualquer que tirar 2,000. · 
o meu fim principal f,Ji protestar contra a asserção . O interesse do senado está claro que augmenta na 
de que o Diario Officiol é eoncurrento com o Dia- razão da maior eirculacão d11 folha que publica seus 
rio do Rio e o Cn1·rcio Mercanttl, que o or~ãq debates; nilo ,se póde' dizer que Ó' maior esse inte
do governo, desceu a ponto de ser cnneurrente resso só porque uma folha·pede menos 1:000$ J!Or 
a trabalhos dest~ ordem. O governo não podia mez do que outra que tem mais do dobro de assJg-
ter a idéa de . lucro (apoiados;; mandou. fazer o nantes. · 
orçamento mais modesto. afim de conhecer se a 
~ilmm~ que tem ~ido até hoje dada por estes traba
lhos, cobria a despe~a que o Dia•·io Offic•al ia fa
zer; reconheceu que fSSa clespeza deixaria um deficit 
que orr.a talvez em I :OOOH, nos quatro }llezes. Ao
crescia" a despeza com o material; despeza que se 
fez. Não foi, pois, a idea de lucro. que dirigiu o 
governo; não foi a idéa de concorrer com vistas de 
algum interesse; o D•ario Officialnão tinha interesse 
al~um, senão o rio prestar um serviço publico, exi
gido em DOIJIO da cmnara dos Srs. senadores. 

Dada esta explicacao, é intlliramente indilferente 
ao governo que o sôuado commetta estes trabalhos 
á qualquer folha. 

Mas. j fl que estou com a palavra, V. Ex: h a de 
permittit• que eu aprecie .os fundamentos da ennelu
são dÓ pa1·ecer. A maioria ~a me8a faz cifrar. todos 
os motivos de su~ preferoncm em duas consJdera
cões- ter o Diati'J do llio oiierecido fazer este lt-aba
iho por menos t :OOOS por mez, elo que _a em preza ~o 
Cnrrr.io Mercantil, e do que su dma ao Dtar1o 
Official, o ter o Diario do Jlio mais circulação do 
que o Diario 0/ficial. . 

Sr. pre~ideuto, não sei como V. E~. comprehenclo 
a economm nesl~ caso. Se a economm devo resullar 
da eompara~ão d.o disp~nclio com a ulilidade. con~e
guida, se o fim primordial que o senado deseJa allm
gir ú estender a puh!ici_cladc, ~ claro, c?mo ·~ luz 
clcsla hora, que o JJwno do llto de Janctrn, a111cla 

· Considerou a maioria da mesa como segunda razão 
para dar prefereneia ao Diari" do Rio de Janeiro a 
sua circulação maior que a do Diario Officia!; mas 
a do Onrre1o Mercantil .é muito maior que a do 
Diario do Rin; porque não admittiu o Correi~ M.er
CI.Intil? O parecer, portanto, apresenta· dois argu
mentos que se fundem em úm; a maior cireula~ão 
funde-se na economia da despeza feita. 

Eu tenho posto de parle o :Diario Officiat, porque 
cm ·verdade sua cire~.:lacão é menor que a do Uo1~·eiu 
.tllcrcantll, incomparavelmente menor que a do Jor" 
nal do Omnmerc1o7 e talvez, como disse o parecer, 
inferior á do Diariu dQ Rio do Janeiro. Mas alguem 
chamará economia o dispendio de monos 4:000H,ten
do-se gasto o quadruplo desta quantia· para montar 
a typographia nacional, afim do satisfazer o serviço 
que se lhe queria commelter? Os contratos estão 
feitos, as machinas não lar dão a ehcgar,as obras estilo 
qttasi concluídas; V. Ex.,pois,póde dar a preferencia 
ao Diq1•in d" Jlin pelo motivo que quizer; por eco
nomia, não, visto como os 16.000$ estão gastos, hão 
de ser pagos ; p,or consequencia, pelo lado da eco
nomia, o trabalho devia ser cmnmettido no Diario 
Official. 

~las o nobre p1·esidente do senado parece que teve 
mais uma outra raz'\o vara n:lo dar ao Diario O/fi· 
cwl a puhlicncão dos h·:dmlhos da casa. A razão r1ue 
pareco ter o n"ohre senador que nos preside, foi que 
cu em 18üli opinei contra a prefercnda dada ao 
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Diario OfficiaZ, e ora oceupando um Iogàr nos con- tenç~o de publicar bem os nossos debates; mas o 
selhos da coróa, naturalmente.nilo quererei da-Ia. . senado ha defaier-me à justiça de crer. que, quando 

Os póntos do meu ·discurso, citados pelo nobre V, Ex. se dirigiu a mim, o estado destas emprezas 
presidente do senado na exposição quo fez, nilo pro- fn!o~raphieaa era excessivamente'preeario, e. eu, que 
cedem para sustentar. sua opinião. Ora, se Msim é, não sou propheta, nllo podia ler no futuro os aeon~ . 
para ·.que essas ,citações dO meu. diseürso? N~nguem tecimentos que mudflr4o as · eircumstanciast disse 
deve ser repetidor de palavras desnecessarJas, ou comigo-é neeessnrio que aboapublicacilo aos de
que provão. o contrario. do que se quer'provar; e bates do senado não corra risco, salvo. se for cahir 
um presideJI!e do senado men~s que outro qualquer. nas miJos. da primeira folha. do iinperio (o lomal 
Se os argu~ntos que exp~nd1 em 1866 nil.o demo- do Oommercio); e ·nilo podendo enl4o as outras em
vêrllo o senado, não silo a~mentes ao caso, para que prezas: particulares encarregar-s/$ deste' trabalho, en
trazê-los a~J!!i ? . para que essa ímp1'essão JDutil de. tendi que. era dever .. do governo, 11 vista .da insis· 

'DJi_s poucos de períodos, qne augmentaráõ a extensão tencia do senado, fazer as des~ezas que ordenei, e 
doparecer? " ': .' . . . · .. habil!tar' assim o Diario Offlctril para satisfazer os 

Mlls quero col)bnuar; premso mostrllr ao Sr. pre- repebdos. convites da. mesa. . · . 
. sidente que estou coherente · com o que disse em ]is o meu p_rocedimento explicado. · · 

1866; tl ~ que se collige·dos trechos citados' pelo no- Mas pensa y .. Ex• que abandopoal~u.mas das idêas 
bre.pres1dente do senado. . . · ' que então em1th? Em 1866 pronune1e1-me contra .o 

·DIZia eu então':-uSeria conveniente que o corpo commetlimento deste trabalho ao Diario OfficiaZ.e 11 
legislativo habilitasse o governo para ter o Diario I:Jf- typographianacional, usàndo dessa phrase g;ue Y.. Ex. 
ficial em posiç~o de publicar os debates das camaras? citou- para não augmentar a responsabilidade do 
Se tal idéa se ventilasse aqui, eu a com.bateria. R.e· guardi~o- JlB~a que os e~ros typographicos, a' de~ 
conhe~o com o nobre senador pela Bah1a (o Sr. VIS· mora da pubhcacdo dos d1scursos, ele. não fossem 
conde de JeguitinhQDha),a.superior energia do inte- attrib.uidos 11 interfereócia .indebita do :governo. 
resse individual em taes assumptos; por consequencia Ainda hoje tenho meu receio, ainda hoje lemo que 
confio na publicação commettida a emprezas parti- do contado daquella .repartiçã~ do governo com a 
cularell' bem montadas.>> · mesa .... (V. Ex. permllta que dJga todo o meu pen· · 

E' ainda a minha opinião tal qual boje: . entendo sarnento)' ainda hoje receio que a aspere,za dos es
que.cumpre-no·s confiar muito na energia do interes- crupulos constitucwnaes, do zelo pelasiJrerogativas 
se particular; havendo estabelecimentos 9'Jlographi· parlamentaresi traga alguma contrariedade. na direc
cos bem montados que inspirem confiança, com çilo ,dos traba hos. Ni\o é .. receio. que se derive ~as 
elles se deve tratar. ·. . ... quahdades pessoaes de V. Ex.; mas silo tendencJas. 

Mas havia no.Rio de Janeiro emprezas nestas cir, naturaes. Ora, eu entendo que é bom principio de · 
cumstancias, IJ!lllndo a mesa do senado perguntou ao governo afastar de si tudo quanto possa excitar in
govemo se o D1ario Official podia encarregar-se deste di~osi~ões. · . . . · . 
trabâlho.? Onde estaviio ellàs? O Correio Mercantil Vê, pois, V. Ex1 que· conservo a mesma cipinillo 
achava-se nos paroxismos: ouvi uma vez da boc1 de que emitti em 1866 ; · sé dirigido P.elos motivos que 

. um dos interessados que considerava um milagre to- expuz, resolvi acceder .. ao conVJte .da mesa, para 
dos os dias em que se lhe dava certeza de que mais ai- que se fizesse a ex.periencia nestes quatro mezea. 
gu"m·nuinéro do Correió.Mercantil tinha sabido: esta. O senado deliberaria depois se convinha' permane-
expressiló rilaume o estado da em preza. O Diario do cer neste systema ou abandona-lo. ' . 
llio era um estabelecimento quelírado, quebradissi- .· Concluindo, declaro outra vez que me, é .indill'e
mo. Podiilo, pois, taes em prezas inspirar~ nos con- rente que se dê a _publicaçilo dos debateSe a .im- . 
fiança para, que as eocarregassemos. da publjcação pressilo das actas· e Alináés a quem quer que seja. · 
dos trabalhos do senado? Entendi que não, po1s q11e . , . · . . 
quando V.Ex. fez·meapergunta, talerao.estado. O~~· Ferrel~a P~•••••-D,scordando 
dessas emprezas .. ,; · · da opm!ilo de meus Jllustres colleg~s da mesa sobr~ 

. . . a mater1a do parecer que agora se d1scute, sustentei 
. O Sn. SILYJ!I!U '!A Mo~TA: - D1zem que a em- com o meu voto aqmllo mesmo que jã pro'puz em 
preza do .Diarto fo1 vendida por uns 3 ou 4:000S. annos snteriores islo ê ·que para a pub!JCação dos 

O Sn. PRESIDENTE Do CONSELHO: ..:. Our.a V. Ex. o debates e impres~ão das 'actas e Annaes do· senado'e 
aparte do nobre senador, e está dito tudo. désse pl'eferencía ao Diario Of{icial e a typographia 

E' verdade que uma regeneração dentro em pouco nacional. . . · · . · 
deu nova vida a essas emprezas. O Diario do Rio Para justificar este voto referi-m_e As razões· que 
não. é hoje o que era quando V. Ex. dirigiu-se ao tive a honra de expór ao senado' em sessilo de 1t de 
ministro ila fazenda; o·vorreio Mercantil absoluta- maio de 1866, razões qne não reproduzi por escriplo 
mente não é, posto que ainda hoje alguem, lançando porque nilo me restava tempo qu11ndo tive de assig· 
suas vistas sollre esta folha, encontre princípios que nar o parecer para ser presente ao senado. · 
parecem ser de outras eras, com tudo á menor reJie- ·Agora, pnrém, per.o-lhê que· me permitia traze
xão se conhece que um sulco profundo separa uma las á sua lembrança, le~do um trecho do discurso que 
ua outra empi'eza. · . · naquella sessão proferJ sobre a mesma materia. (Lt) 

Nilo duvido, pois, que o Diario do Rio esteja hoje « Emquanto nãu se offereceu outro meio, concorri 
em circumstanCJas de publicar os trabalhos elo quo o sempre com o meu voto para contratar-se a puhli
querem encarregar; DilO duvido que o Correio Jfer- caç:lo iliaria dos debates, assim como a dos Annttcs, 
cantil possa com. muitos bons funilamentos ttir a pro- com a unica em preza typographica que apresentou 
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prqpos!a, .ou coma que propllz condições mais fa" deliberação,. devo lambem explica-Ia, observando 
vorave1s A faz~.nda na~ional. De~de,. poréJI!, .que .se ~ue o rep.àro do n~br~ presidente do conselho· teria 
cre~u o D1ar,ao Offiolal,.entendl que _se dev1a dar~ JUSto mollvo se porventura a mesa 'se achasse auto
lhe. ·. prefe.renc.ta,_ nã. o celebrand'o a_ ·m_ esa do senado risada ]Jara encarregar o•f;rabillho á tvpographia na
um co!lb:ato de que podasse r~sulta~ quálquer lucro cional; loJro · que o governo· lhe decfarasse ser isso 

· pecu.rnar1o. para a typographla'nactonal, mas, en":" possível. Nlo havia, porém, essnutorisaçlo1·estando 
tendendo-se com o ·governo para encarrega-Ia ~inda _pend~nte fle decisilo do. senado :o. parecer 
deste trab~lho, do mesmo. modo por ~a~ ·se Ih~ i!l7 n. 66, em _gue tinha sido proposta, _nos ultimos dias · 
c~mbe a. tmpressão .das .leJs1• dos relatonos dos m~7 da sessilo de ,186~;. e 'por isso entelldeu' ·a meaa que 
n1stros e .de outros actos offic1aes. 11 . : · . · só lhe ~umpr1a ped1r mformações ao gperno,· pro-
. ~Par~Cia-me que. deste modo, além de dar-se mu1to vocar ao mesmo tempo a apresentação ae propostas 

mat~r tmpor~ncia e ci~culação. A folha· official1 cuja das em prezas particulares, e trazer tudo:ao conheci
receita estf\ amda mutlo longe de cobrir a despeza mento do senado com o· seu parecer; habilitando-o 
qu~ com. ell.afazlo lbespuro, poder-se·-hia consegü1r assim para tomar a 'deliberação quejulg~ mais con.-
mmor P,erfe1~o . no trãbalho, e talvez não pequena .ven.iante. · · 
econom1a, evllando-se ·ao mesmo tempo o inconve- · · . ·. · 
.niente, a meu ver muito grave, de serem publicados · O Sr. So~z.a Fra~eea-Entre as cond1ções 
os debates do sen~do em uma folha· de propriedade que devemosex1g1! n~ publicação de. nossos tráb~lhos, 
parljcu.lar_ ,· a pa_r d.e muitas. outras materia~ inteira- não se póde pres.emd1r ~a sua e~actli:l.ãoJ breVIda. de. 
mente estranhas, e, o que ainda é peior,apar de ar- E sempre pensei que. a 1pfluenc1a do go!emo ·nesta 
tigos e· correspondencias que ás vezes têm por fim questão ten~e a cont~1bmr para que os d!scurs~s niio 
desabafar em . termos inconvenientes· e inJuriosos tenbã~. Ioda a ~xactidiio, e nem se _pubhqaem com 
paixões e odios politicos, ou pe~$oaes. · . a poss1vel brev1da.d~. A. ~ste resP,e\to conser~o · em 

« Quanto aos trabalhos. de tachygraphia e re.;. lembrança,como VlClO mmto .. repetid() na P!l~.hcação 
dac9ão -lambem. me parecia não haver obstaculo dos trabalhos,. IJile alguns ~tsc!p'sos, depm_s que. se 
algum, por estar persuadido de que a mesa do ma~dào. !I reVlSâo, São p~bhcados não taes que_s ~ão 
senado, o ministro da fazenda, ou apropria admi- aqu1 r_ecllados, mas C()rrJgld_os ou _emendados A v1sta 
nistração da typographia 'nacional poderia fazer dos d1scursos _contrarws. . . . . .. · 
com os tachygraphos ,_e redactores, que fossem :ora,.se A este vicio nilo têm sido alheios minís
nec~ssarios, ; contratos . semelha~tes . aos . que ·11té tros da co~lla, entregue !' publicação do~. tra~alhoil a 
-hoJe têm fet~o asemprez.as parbculares. . . elles, rece10·que a pubhcaç~o baile seNnexacta ain-

«. Nisto ia eu de accordo com as intencões mani- da em maior escala, e que se demo~arA1i 11lguns diil· 
~estadas P.elo proprio creador do Diarío"Of~cjal, o cursos para emendar outro.s, de sortea'apparecerem 
Jllustre y1sconde de Albuquerque, e para·que fos- estes alterados e sempre trtumphantea· sobre ·os ou
s~m levados a· effeito aproveitei a pr)meira occa- tros. que se têm Avista. Nesta·. parte;. pois, a exacti
_stão ~ue se me offereceu, propondo em confe~ dão ·Dilo ha.de ser a mesma que se .pl)de;dar em uma 
reiJcia da mesa, de S dé abril· de ·1865, que se empreza particular; . : ·. . . ·.. . • · 
perguntásse ao Sr. ministro da fazenda . se a typo- · Ainda oatra razilo para nilo se dar este trabalho 1\ 
graphia nacional· podia ser encarregada desta tarefa, uma ;admllistracção . sob .. influencia. do :governo· : 

·ec qual· a _despeza que em tal caso dever-se~hia que .mspecção pôde ter_ a mesa do se!latto:sobrea 
·fazer.». · · pubhcação dos trabalhoa que· nã~ .êfêJtllpor-e~-
' • • • • • • • • • , • , , , trato, mas que o governo cham~ a SI ; qae .a !omaJá 

· Em 1866, quando eu fazia estas observações, não com a declaração ._de 'Il.:le:não·se_ r1a, de certo d1g_n~ a 
prevalcéeu a minha opinião, nem foi mesmo sujeita em preza do .Diano 0(~01al apresentar-se como con
á vataçilo do sena~o, porque o governo havia decla- corrente e sujeitar-se A cond1ções para: fazer o. con
.rado que a typograJlhlanacional nilo podia ainda en- trato desta JlUblicaçilo? Elia apresenta-se. como de 
'carregar-se do trabalho; agora, poréiU, que sabemos igual para -igual, ou de superior á inferior, porque 
por infor!Jlação do nobr~ presJd~l}te do conselho hoj~ o senal1o v~i · sendo consid!!rado inferior'em 
,qu~ _ella J~ s~.a~ha para 1sso ~a1!1htada1 não,posso mu1ta cousa; amm,.que acção lia ·de tara .mesa, 
. de1xar . dsmstsbr na mesma opJnlão, c ae dar nesse quando eu reclamar .contra a demora da pubhca_. Çilo 
Sflllido .o meu voto. . · · · , · de meu discurso ?. · . . . . . ·. 

· .. ':Ao nobre president~. do conselho pareceu digno· Note.:.se que nunca, fallalido eu _tantas vezes,· dis
'de reparo o facto de haver a mesa do senado, ainda .curso meu deixou de sahir no dia proprio, tendo sida 
ile~is de recebida a resposta de S. Ex.; em que entregue opportunainente; mas, sep'orventura 'n.Jgum 

'declarava que a typographia nacionill. podia encar- discurso meu fôrdemoradotres, quatro, dez ou quin
rogar-se. do trahálfJO, mandado 'publicar annuncios ze dias, quando sahir inexacto,· o gue muitas' vezes 
'convidando as em prezas particulares a apresenta- pó de dar-se, atú porque o Diario OJ~cial é· actual
·r~m propostas, como se o governo devesse'ser.con- mente a fol~a cm que .se encontrão mais erros i. que 
. s1derado como. um .dos proponentes ou .pretendcn- recurso terc1 eu? qumxar-me á mesa? A ella, que 
tcs, quando c li~ ~ilo linha feito'mais do que prestar não tem acção alguma sobre o Diario .O{ficial 'f .Te
a informação ex1g1da pela mesa, depois de ter dado remos, portanto, falta de recurso contra qualquer 
as providencias necessarins para que a typographia inexaclidlto c demora. . · 
'nacJOnal podesse desempenhar aquella tarefa ·se- Senhores, em toda a parte se tem reconhecido os 
gundo o desejo manifestado pela mesma mesa. inconvenientes de entregar-se a publicacllo dos Ira-

Tunda eu concorl'ido com o meu voto para aqnella. halhos do corpo legislativo a estabelecimentos sob 
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n- ·m,}Poi· 46 gc._v~·r~o: úma e10preia ,P,artieular':iÍ ~omiR ou menor-ileepe?.i .slo-m~_ior cirr.ulaç~" tle·· 
sPmp_re mu1t:' prelen~clnestes cag,Js.SAJa o. p~tJrw JnrnaJ..:..~uH Ra ~r~p.azer tomar·a na publiliaç~o.tlu~ 
do _111· , ou SCJ:t o,Cnrffl<! Merr.antll; m~s.n.io o 1Jia_11o lfeb)l811, 111 ,bni\'eXecuÇio deise trabalbo; nAu· l(f a 
0[/iolctt o pref·•rlrlo parn eAt,a publi.r.~çã•'· . . · . ·. · pro~nptidáo.dtii!Aa,eomo a.e~ailtidAd dos~lscu~sol~' 
. Agora q1J.1nl•J à.ec•mo1ma._ QuPm é que acrcd1h d .amda uma outra _apontada pelo honrado ·srnlldof: 

quo !l--P"'!hcao~n <h•s no~sni, traballio~ no D:ann que m'e vr~!llldeu·;_:l eoriiJ'ança do senado,'' e au&• 
Uf{icw! vnner m~i• ccrmor!liiJR, qunodo wmos·que ar.ç~o ou fi•e•lis~~ilo st'>hrd·'<l.'jorna]; : ·; _· .. · ,.· :. ·-

, 110 pa,so <JU~ 1.11npreza~ partlcularts fazt!m a fortuna Ora, eompar~n,fo ~s. divm.1S·p•Opo'ta~:de que ·f:u• · 
oe :~eu,q!_,.'nos. . .. · •• ' . _ . . . rn_enção .. O paroe<ar,, VeJ_o _tJUC:quanto,ll pruncir11 CD.<•·· 

•· O Sn. ·~ J,VIllltl.lJ.\,',~1oTh :-,.Qnae~ 1!10 e siM?. · d11i~o, 1~lo . ~. ma1or C!re.ul.açào que_ ~a->~rarluz. :ern, 
. i) Sr\. Souz~ Fn.\sco : :.... A do j 1,rna{ do C'o~- m·•.Ior_ pnbhoul_a_:Je_. dos_ .• _d~b-__ ~tes,_ JIC!ll ___ ,.a fo_lh_a. o_. tJi·._ • 

mmir, . . · cr~l,.· nem o , .Oia~111_ do l!J.n;· :: !1"efer1do · .P!ll~ --'nlli.~a • 
.. · · · . · . · . ·. ·. . . poJ~m concorrer com _o Ot~r:re~o, Alercan!il. Por e~l·l' 

· P .Sn. SILI'.Ein.l DA ~Ior .. TA :. - Enlão fali e no sm-. l•!d~ 0 parecer .n~o e atA po,ls,do accor.o'com o pi in-·' 
~ular. .• _ . . .. _ .. _ , .. Ciplo e.st~brl~erdo. · : .>•: · : -_ • , : ; 
· O, Sn, Souz.\ Fn.1sco :- ... e outras. emrirezas , A se-#rinda eondlçllo, 1slo 6,_. a bna etecu~no A · 

typogtaph<Cas que não pubJoci\o folhas di arras ; destas prompl!<láo .. n.~ p~b}•CaÇ~~ ;~01,. tr~b.Jhol, t.!IOI!.em 
lia rnuttas qno !llm feotoa fortuna do sous.donos .. A me. pmçe ~~o .. O• lar ao. I~.~~~ ·d•:empreza .pretenda;· 
typographra nacional devia dar ronda que c'obrrssc pela nfa1Dr1a, <I~ rllefii •. Y;. _Ex. ,e to.dos ~óuab~!IID~: 
a.> dcspezas,. c, se não 0 dá, é porque ó mal ad·· que o p_es.~oal !dchy~ra[lbJco é hmitlido, que, se uma 
rnin•slrad_ n_, .rc_gra._ geral; Bilnipre_ que Iaos _rimprozas emprcza.qunlq. uer,_ a to!~~- officral __ : ou·o __ ·co ___ l'f"~i!'_ ._lf,,·.-
c!•hem soll ,a. a.tlmo 1uslra~i\o ilo goyerno. Não ha,· . cant!'• tlvrrcunlralado ,o. pessoal fileb!8rapb1co qu_e, 
p,ortnnto, e~onom•a; haveril mui Lo ma1or· dcsj>ezti.; ha d1spo~IVcl ne~1a e~rte, uDia. o,~tra; e~~"l'.~~. 11Ao_, 
nlhe•ouro lia de pagar muito ma1s com a púbhcação potl~rá dupn~ar-co,m ess,, ... · , .•... , . , : , · , 
dos déJiales, . .. . _· . . · , .. · ql'a, ~U ~fi.,,por l!I(OrD,I~çi(J rep~~ldl, qttU~.a 'fo.o 1 M•s d-.~6 0 nobro minhtr'o: . • Já nzemos de~- lha officiDI na o tom3r asr a pubhoaQllo'dos tnlíal_bl!A J 

p•z.a.• .Eu _creio _que. o_aenado.nãi> a tendo autori· d•> seua.do, os taehyg~apho.~.d_e que. poderAd!~~61' .. 
~ado, n!l , e~.tA ·obr1 ~ado .em virtll.:ls dolla a enl!l'gar 9.ual•1~ar emprerll, estio ~ompromet~d~~ :llP~•-' o, 
A: typographra .nnclonal a piiblicaçãl) d"s trabalhos, Cnrrtatl Merc:'nlll, ~or . ~llf!l<J08!1~.• ·O: ~•!IJ'•o do .. 
flllandu !nuitas razõasnco!l~elhilo 0 eoutr .. rio,, . . R.10 . rl~ Janm!J .nAo .1!'.111 m,elua ife ~~~at !lVant~ a 

._. E •.. ror~~ntur.c~, a tle•p~za que se fez toi 8ó para a proposta que tez, L~r~J aml& ~Ja~~~.o~·lll(~tn'Ít• 
P,ubhcag4o dos trab~lhos doatnado? NAo tiun muito çll~. qu~ ~0,11 (ot dada~~·, , ,. : . • : ; .• , .. : . ,: :•:,,;•;~ 
~~~~ que se empreg·~ os '. utenais, o mil~ri~l q11e. àe U!r &l!fHOII sd&DOII dl•um· lpll'le.• ·._: .. : ,,.,._::; ·"'~· '' 
c.1mprou 1 Nilo ae conhece que a typogr.opb1a nac10· : · . · ; . , .. , . · , " , . · .. , :, , ~~~'< , '.: · . 
J:lil não e~ IA montsda como cUmJ.Irla 1 Nào:ae_vê que . O SR. BAJlO. Dt:;~OTiqiP&:.::~.~ exi•!!IID 111&1• 

. o .. m_ ate,r;ial.d_~ que_di~p~-~ é in~_ u!ficienttj para IIIUIIU lachygraph.OS,. en.II_O. 01'11·. • ICII~ ..... Q. ~~_n_t_o_. J_l u_ e q. _orjf.' 
da. I o, bras q!J& lf_. ~Ven_ dO· serf~ltâ_s ~eJ.Ia1 .eom.O ._01 r~ ~mpreg_ ~ ... ~ decJariçlo,J au~'_.lM.'_ )~ :ry,.~,_~.---~~-· ~·., 
lalotlp4, furao .. 1mpre1101 fórU Ei,a .deSj)8111t. por !'tiJlD,. \ •1 '• ' . : .. • . • • ,:, .. • ·•·· ol •: 
cpn~e<ju~óliia~. n4o estA perdid1, o niateriat qàue ' :Vê ·ae,;pola, gll~ PC!~ .~te: ladG O. ~aniCD!:!fR!ii.IO!'"'. 
a.rlqnir~u ~Pja. applicado aoa traballtoi .ordinar1ó ,.da nae• que_p~d~ADJO!ICOrl'tr i.JIW?bca~.íi~J\~,; ·: 
typograp,hla n~cwlllll. . : · .· .. · · , · , . l~o~ •• •lo a &olba owc1~ !'-~ ÇorrftiJ lf~CIJ!l(4< . ,_: · 
· Assilu, n~m a ma!llr Pllblieidade,, nem ae~aclidlo · , E ta~belll. uma .,du ~ndiÇõea alle~!tn~H ~o~; 
d~s. dlscurs~s proferrdos_no senado, e ne!ll a eéono:..· lia_ n_ ça __ e acção_qn~ ;a m_. __ .81_a dG. ·.•._•,n'ado_;P.~II&,;fe __ ,;_~. o_~~-·- . 
mra, ~m. uma.pal:~.vra,. nAnhuma: razilo.politiea 00 as drfl'erent.el. ell!preza~. _O r~·'·· ElÇ~ ailaba ~~~ C!UYit: 
ecouomica ha IJUe acon9~lhe que entreguemos ·.essa ha ~ouco que JÀ descontlariça ;apP.are~e, _ae.~O.&· 
pu~licaçao ,ao lJir~rio. 0(/jcial;.· e ainda mais tendo' pubhea,çA~ it~s nossos lrabalb~$ }~r encar~p~~ i' 
c~ ~lle!'lç~o 11 maneira por.que se exprimiu 0 Sr. empreza o~etal. Eu1 a aero.Sr. miDIItrOdafa~e~·
mmJstro da. fazenda- que nao faz proposlà li mesa, por es~e stmple~ facto,· !og~ que ni\0. pode~sa t,er a. · 
nilo pede (co1no que ordena), sú disse que 0 Diarin co~Hança, nlo d1go .d- mar~'''"-•·111~ lle:c_erlo _num~ro. · 
Of/iC1al cstà promplo para publicar os trubalhos do. de senadores mesmo d~.oppos1ção, de8VIarla_de,ml~: 
senado. . . ·. ·. . semelhante responsabd!àaíle, porque dos errgs ~~~ 

Voto contra a puhlicaç~o dos ndssoa trabalhos no apparecess_em. se culpaua ao g(IVern!'• eiJe. sena re~--, 
Di!lrio O(~cial pelas razões que acabo de ex:pOr. pon:~av.el até por erros typoyapbuloa, tudo aer1a 

·. . . . , . . _ .. attr1bU1do .ii m~ ft!. . . . . . · 
O Sr. huriio de Cotl•lpes Estou de ne- A folha offic111l1 portanto, .comparada com as ou• · 

cordo com. os honrndoR senadores que ine preceder:lo Iras folhas a que me. referi, ~ 'a. que menos póde ' 
nesta dbcus~lio, quamlo declarào quo a menor des· concorrer quan.to a duas das·. cond1ções de que tQnho 
peza na publicação dos dch~tes era a ultima r.ondição (~lindo, isto ti, nao tem a circulação, por consequen~ 
que devtlra!nos pr~cur:!r. Nilo s.e trata propriamente eia publicidade tamanha quanto as outras ; nãro ten1 
de. economm dos dmhcu·os .Pubhcos, conforma se ex- ou nilo póde t•·r a mesma conOança nem pOde a· 
ppme o parecer:, a econoll!lil, comtu~!o, ó um.a con- mesa ter so~re e lia a mesma acção do multa,. sus~ 
il1çao que, se eshver reumda a outras e,s~oncme~. a pensão, rec1,silo do contrato, C? IDO poderia ter, se S!i, 
boa pubhcação tlos trabalhos do senailo deve,·sem tlu- tratasse do uma empreza pai'l!cular. l: tanto mais t'l 
vida, merecer o .sou voto. · ' · assim quRnto o Sr. ministro i.loclara que não se sn~ 

Em minha opmiilo, coniliçues preferentes â·eco-~ jeita a contrato al~um, que a folha offic••l se on• · 
~ . 
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· r.:trr~Bà dn trabllho por ,)~fereneia ao senado, ou cussõPs, pórqne tenho tidt sempre,a idéa· de Jltopór 
para niflemnissr·se de parle ila deepeza jãfeita; . que se nAo faça contrato algum para a publicação. 
.,'Senhóres; eu nili> rec~iaria da. publicação dns Ira· dos nossos debates, ·.· · . ·. . · 

hillhos no 'Senado, na··f.,lha o1Jicml;, por falta de con~ Antes de !lar a minha opiniAo ~obre o p~recer, eu 
· llança no g .. verno:; não·,.rne pareea. que o gov~rno desejo combinar com a de uin lle.meus eulleg~s, que 
deHCPria IAO baixo qoe US89~8 if!lsses meios para que .man1f~stoiJ O maior e!p&DIO peJa solemnidade COUI 
nllo fosgem· pulllic~ílos fiel e int•gralmente os dis· que tem sido sustentada esta discussio, de modo hl , 

·· cursos'agui proferidos. (..fpoiarJbs,). · ·. que, se aqui apparecesse um estrangeiJ'l) . que l)ilo. 
'o SR·. VISCONDE liJ!'JEQIJI'riNHONJI! :-Nem'é mes· soubesse a nossa 'lingu9, acreditaria que se estava 

~mo presum. iYeJ.. · tratAndo dealg11m plano giganteseo, ·,., · . 
Uu! vez:- O à 'de uma grande questão de gabJ· 

'1'0 Sn. BAI\ÀO DE .C01BGIPE :--'Nio presum~, ma~ nele. · 
·por amquanlo' hmhBm nllo pns~o prebl,tr o meu voto · . , _ .. 
':t ·que se dh J!ublic~çAo dos trab~lhos do senado A O Sn. VISCOmlE DR 1EQUI!INIJ'ON_RA · • .. • l?~ra 
'f~ltia offieial nt!b só 'por ltO:r élla pequsna circulação; llcabar com a guerra qoe nos. desola, ou .P.ata reahz~~ 
como 'Pill'l evitar esses choqUeS, esiJaS desconfianças alguma< das grandes refOrf!laS que O JlaiZ tant_o re~ 
que, ~eio; hilo de apparecer; . . . t\ama; entrebnto, se p~rgantar qual é o obJetl?~ 

Se acaso a eainara dofSra. deputados en !regasse A dsr·lhe·hilo -é narla mass nem menos que a. pubh 
folha ·offiêial a pllblicação de se,ns trabalho!, eu sal· ea~lo d~s ~abates. do senado I . . · 
~ria po~. toda-e ·qualquer consideração e hypotheca- O Sn; SouzA FRANCO :-E1se pouco. 
na·o meu.volo para qlle.·o scnadu pro~edes~e do O Sn. vJsCONDI DE 1EQUITINHONRA:·-Esse.poueo 
mesm<? mo~ o, porq:ue aSJi1m. a folha .o!fic•allersa lo~ de certo, que é, na minha ópirnilo; verdadeiramente 
I" !J!Usta . cuculaçao, havei'! a a pnbhc1dade que pós uma questao de lana caprina, que :nao. vale a p~na 
dese:~amos, e sustsnlar-se-h1a Ulll orgio n~ceBSRriO 11 de occupar a attençdo do senado· tres mmuto_s •. Pro• 

. todo e qt~a.lquer governo,.e que. 'hoJe em vez de dar vio os discursos que se acabArlo de fazer ·que ·na 
uma receita, como pOde dar, creio que dA um grande realidade nilo.deve haver pub\icaç~o olll.cbl;. porque 
dcfic1t. · • • . . · . perde-se ~ tempo, ga1ti•se d.snbeJto, dsnbe1ro ~ue 
. ; Em consequene1a, ·poiS, d~slas observações que deve aerv•r'P.ara muit~s outr.ae C011SU1 para a 111~~ 
tenho. leito, Julgo que o mass ~zoavelserl& con- faç4o'de multas neces-•dades. · ~ · 
~lar·ae com a .. empr~za,, qtte, JA · ha tantos &ll· 'E ainda diz o nobre tenador pelo· llarl...;essa 
D.!lll tem feito . o mesmo contrato com o sena~ pouco 1 Sim, esse J!ouco, que nlo vale a pena, repilo, 
do, iato é, ·com o Correio Men;ontil. O fazer o. ile occupar o senado tres · minutqa, que .16 P..ódB se~ 
.Diario do Rio eate trabalho por ~enos 1:000$ do alimenla'dó pelo espírito de partido que nos íle11nha, 
qllepOde fazer a empreaa• do Oo1!rao. Meraant1.l ou que hade acabar comas instituiçõeajuradas:(qoiador) 
d~ !Jillr o Offlcinl, nil& 6,mptivo P.ara ser preferidO; que tanto tem destruido. ó alicerce d.e 1108!10 ediftciy 
cres~ -nse o.•~~ado..não deve.~xc1tar. uma eoncur- politico, gue tanto tem. cooperado para.~ estado em 
reneta.· das_ono~ aos emps:ezams. O, Bell&do o· que !{Ue se aclilo nossàs ftsianças. Só o esp1~11o da .par~ 
deve dea&J~r é que uu~ trabalhos aeJiiO publicados !Ido é que póde ter alimentado ··~ta dsm,uaalo,. de 
cern, euctulio e brev•4~~e~ ,pagando-se por is.so modo q11e eada um eaU,procurAn•o, perrnltll·ae•me 
o que for .razoavel •. Temos unformaçlo da lyJlo~ra- a phraae vulgar; tirar a sardinha·. com a mio do galo 
phal' n'acio~.al. 41e-!lu_à. n~. pod!,a fazér esle ~~.ãbálbo (mo) ou puxar a· bra. sa para sull' sardinha. ~ ,n~or.la 
por Dle.nos de.~:BIJOI; lllforme,s.e. o Sr. mm1stro, da ,mesa quer ~ Diar1o. do Rio,,- os çonaervadoroa 
além dssso,qne mesmo essa goanlla nilo remunera o. querem·o Oo"ao M~rcantil; •• • . .. 
tiálialbo'.da publicação. doa debates e impr~ssões das . . . . . . . 
a'élas e .4nnllés; por ~ste lado; p'ois, não d~ve haver UM sil.. SBNADoa: -E. o Sr .. Sousa. Franco o qu~ 
Jlesi,taçAo. Recein.musto de co~trato.a excessmmente quer?.. · . . . . ... 
baratos, que no fim. vê_m:a sah1r rnu1to, çaros. V. Ex. O Sn. v1sconz DB 1J!Qtl11'1NHONRA :7 O Sr. Souza· 
.ba de notar que quas1 sempre .se facJbl4o as cous~ Franco quer fazer opposicilo ao Sr. pres1dente do con· 
~o.principio,·e depois ~em"se.altegar perdas. e pre· aelho. (IliBo) . . • . . .. 
J~lzos, e nóuoD1os muJto faceas em concedeunuem~ UM Sn SENADOR· - O que quer o Sr. presidente 
Dlsaç1'1es. · ' · · • · ' · · 
' Em conclusilo, vou·propOr ao parecer uma emen·. do conselho? . . 

da, para que · 3 mesa fique autorisadu renovar 'o ~çrno Sa. SENADOR: -:- Elle. JA manifesto~ a sua 
eo-ritrato com ci Oorrrio .Af ercaflt•l, que ha tantos opmaão. 
annos tem publicado os 'trabalhos ·do. senado ;.na oc- O Sn. VJscoNn• DB JE9U1TINRONIIA :- PerWJnta~ 
casi:lo de renonr'este contrato,. tome a m~sa todas me o honrado membro o que quer o Sr. presidente 
as· cautelas necessarias para evllar as que1xas dos do conselho 7 Me parece que .Q que elle quer é des
Srs. S'nadores. · · . . . fazer, rectificar erros.que so acliavão no parecer da 
· E' lida,· apoiada, e entra em d1scuss1lo com o pa· mesa •• , ·• 

.-ecer. a segumte emenda: · UftJA. voz:.;... Só.t 
· cc Que fique a mesa aulorisada 3 renovar com o 

iorreio lllercantil o contrato per~ a publicação dos O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :-Foi o que me 
iebates do senado•-Barão de Cotcgipe •. >> pareceu quo o Sr. presidente do conselho fez. · 
. o Sr. wí•eonde Íle Jequtcànla.onlaaa;- O Sr. ri,~n,;:o DE CorEGIPE: -Vamos saber o que 
r .. presidente, é fado meu tomar parte neslas dJ.S· quer o Sr: visconde. · · · · · · · 
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SESSÃO EM f .. J)E.J.UNHO DE .1861. ft. 

·. 0: Sa. YlSCOl'IDB DIIJ!QUJTINK. Ol'IK.· ... :•-Pre!P. n~e-se~ Portanto; Sr. presidont~d· v. E•. v~ !Jile ~aiia-:
'lqCIIlcar que~· f.;x·. ~li o·gwerno tem -grande mie· fi,z ao ~onrado membro; n~o'quero ,pu!Jb•·om•. 

i'lt.,. • ·~IS~ na pubhcagAo dos .debates do aepailo na folha c~ ai,. lenho-o. declarado multai ·.vezes; Ji ·tenho ~-. 
•• ,omcJ&t, . . . . .. , . . . ,· ,dado que se. faÇa I ,e~periencia par~. v.êf lUla reali~ 

·· O ·Sn. · PRBBIDI!NTII 110 · coNBI!LHO : .-·Nio tenho: dade as nossas· op1m0es ·nlo terlo muor circnraçao, . . 
ae·obllm• · • · . ·. ··. .. . . . .· · · . . . n~o·.'serilo inais ·Conhecidas::Port!De nlo. hei de aeJ'Io . 
. o .sa. VJ.SC~lfDB ni!:JJiouiTJl'IHÓli~A.:-:' Acabamos var-me do ·exempl~ 'de oulraa n~çiles Cl!lllsi.l!l~ J!O 

de ouvir S~ Ex. 'dizer qlle não tem nenhllm inte- systema reprelll!nlatayo! J'a~a~ae a .. expene.ncaa,;JA 
iene; ·· · • · '! .': · · . ··. 'em out~a.oceaMaAo dis~ea ~··Ex; ~uenopr1me1ro 

· . · • .. ··: .''··· '": .. · ... ·. annobadéser.dolnrosa; mas depo1s.o /onuil do 
.1111 Sa •. UlfADOR :-E e11 aohD;.CJUe !leve ter muat~. • .com'!leroio hilde publicar os debates,; o C a~ AI,.. 

.. os!'. "S,COII!lE D. EJ'EQll. ITIII.HOIIH~ :-Nio ao~ IIII• .ca'!l•.' rar.f. ·o'me~.mo; ·. P.orque .. te~'autereaae. em dar 
n1stenal, maa. nesta çasa tenho obr1gação de d1zer o ·mllonmportanela. A &118 Colha, .. e· por •leso ·)la-. de, 
que sin!o1 s~j~ a f~vor .de ~1)1 ~ór; .'é por isso,que sem dttvl~~ algiíma1·. publicar muito. bons: extr&Cil!a; 
·niio·a~elle\ . a colt!IFI nem dos h1storJi:os1 · nem ~o~; co~o.pubhcllo actua, mente~ Tt~fli las outrâll folhas 
'D~o b1storu:~s1 nePI ~os conaerv~dores. (e destes _aiD•. de Londa:es, exll'aclos d~ dJseu~lle~ do Jlll'lamento ~ 
da•ba uma -dJv1são, ·que é a dos .conservadores em havemos de chepr·lr., mas para Jsao ê:pft!ciiO' acaliar · 
moderados e vermellios ! ) ;·. 'Mas, emfim, nio quero, com esta publíelição official; que ·é àt~ ·certo pOnta •. /. 
que V. E'x. me chame (I questio i eu VOUISatisJazer; fY'• 'Ex. perdoe-me a ·exJI!'Sasilo1 ·deixe-a 'J!waf1 I ·:o nobre senador pelaBah1a1 meudigno•colle~ que: mngue~incomJ!iode) des~iro'saaó·se.nado,.'N~sàbe, 
·J!le·fez a hanrade peJ'8Untar •o :que quer o Sr; -yas-, V. E;x• que ·a~d•z por ah1 que ~s dJ&C!II'BOs que·s~ 
·conde f · · . . . . . . 1 p_ublacllo .nl.o silo os meemua que ·aqw lelô- prole-
. P'ri~eiramente, 1!11 decl~rarei A·S •. Ex; que o que! ·rJdos.f. ::. · . · ·. ·. : . : · .' : · ·' ... · .: 
lfUero é·que nilo ~aJapubhcaçbofficl$1 i neste ponto~ . ·.·u· ·8·· · . • ·· ; ·N· ··%· h· · ·x;,. · ·. . . ~ ·' me conformo .. ,, . . . . . . . .. . u a • .&BNADOR • ~ .. o a r~IIU• . . . . ; .. , .. 
. . :·u. Sa. 'SENADOR:- Quer cjue ;o pa'iz nllo saiba o; i ·o Sa. VISCOIIDI D~ 1EQUITJIIHO!IHÀ :.-:-'Creio: que 
·CJoe·aos fazemos!~ · · · · · · · · · .· nlo .. • o que ee publica como. d1lo aq~;u,_. e .na Clllll~'' 
· "(;' 8 ·. · . ·. . · . · .. · · . . . · ·. . , temporana1 •6exachmente o·quesaüJU·'Jiela boca:ilo 

.: ... ·. a. Vlf!«:ONnB DBJ'EQUJTJNH()NHA -;-Nilo é esta a honrado mtimha:o que,'suhiil qribiJ~í ma• ~:p~vo· 
·~~Btlquencm." · .. : . . . . . • nilo quer, ae~data' nuso,:·diz···qune allliN.'aqwllo 

. O IIESII() Sa.:&ENADOR: -E' a consequenc1a. .. que se profenu. Acabe moa. por .consequenc11 ébm~a 
' .· ·O S,IÍ. VJSCO~DE DE iiEQUITIIIHONH.Ü- Pe~o perd~o.: cuhbcaçã~' omcial deno!is~parte, 'deiXemos ácamar& 
6·cona~uenCJa'unicame. nte lJ&ra· o mo. do de ·apl'ljCJar emp. ora.raa f111ero que qu11er ;. Dlo .entro 110 IJ~.faz 
'tf~ V; Ex. Quero qu_e se·pàbjlque,: que todo o 'IIIU!Jdo: ~ella cam,n,>~llã· tenl:aua rulo de ter; aaas con· 
mba·o que nós pensamos, e ae nao houver publica-: d1ções s4D d1V8rw ~,noaaas ;. n~s dey~osacahar 
'fio omciiii,V;·Ex. •ha de :vê r como àa noaiias galerias! com a puhl•ca~,om~aal; nl4a B4nlaamos .coma.la. 
·se:hlo de encher para ouvir e'vêr'os.vótoi profe·', .1•!0 pelolaaópohli~;v~ouer,~t~.l.o.lado.e,co• 
'ridona casa. •- · . , . . . · . ·. ; .nom1co. ·O P.arecer.,da, :1!1111·. :n.:. ,7~ 1IJ'IIto1l AJDI . 
· "0 ;honrado meDibio·pelo Para nos'di8111 que il'pÚlili·: b~m eerviço, ao · aeaado, .,(oi mani~a,lar :coll!: qa
•• •omciaJ·f~ilita' •·leitura, ·'faililita oeonbecl~l .clldlo ·a1 ~e·~.~ que. 1e tem. feltot. aom·e•.t&llu~f,. 
'men. to· dalrilillo .·.que 11'61 .•qui ·aizemoi: entretanto, i caçlo· offic!ll· -D!&~aoa . q.· ue. • .. ~.JI'II: el.o&lhl. .da 
li no · archivo, ou nao sei onde, esmo· •• ttaçu• . com • pu~hCiçf:o doa. trabiJboa ~o·aeaado deade;J826 

. ·roendo os ,exemP,lâres dos :ifnnaea: nlo excederA até ~~~~ncl~!vam~nta, llto é e~·--IJ!Do•,.~iu 
-taiYez a dou duz•.as que ~·vendem em todo ,o. de-. a 41U61S801, que.Junla a ~me ·fo1l .. fella atê o IJiDO, 
c11n.o do anno, Hntlo por ·~ue! Se ·se facdatou. Jll!~o, el.eya-ae l lúlllllli ~e 4'71:881.1466. •· • ·• . 
aeao puhliCiçlo a eircnlação das nos•u idéas, ~os . E1s ~~ tem Y· ,E1; ,a eno~ml1ai.IJll dea~ IJUI · 
nosaoa discursos, por que Diolivo 'Dio. · vem todo o 8e tem ~.•nto com l:pub. hc~. dor110~;1Rballlõt. 1. 
mundo C!'mpnr os Annaea!. Elles n1o de caro~; Eu peoo A V. Er., peço .a cada um doa nóbtel, .,aa

·porgue toa esta uma das con.d1ç1les do parecer que dore• que ponha na .balança de aua prlldencJa,.em. 
aqna .deu ·o Sr. 40 secretario, que ae puzeasem uroa .concha eata deapeza, e .efll outra co~cba..•a. 
henda por preÇo barato... · . vantagem que della te~ aufe.rJdo o Br.uJI_; • 1e 
· . · . · · · · . . ,e1ee1 471:0001 nlo aer1lo melhor deapendJdOI, . 

· Ux sa. liMADOR dA um. aparte~ . · . . · muito mPlboraproveitadoa,aelo8eem~Jmpregadi!Uin. 
O Sa. VJ&CO!f~!E pz 1EoutTJNHONHA:- N11guem. os outr~s objectos deiJitereseepubli~o7 Se ~e.cfeixwn . 

lê, Sr. senador; ni!Jgaem lê ~~ nosaoa .4nnaes; nm·. publ!caçi\o o_ffiçial, n6e na11 ter!amos JA boi~ uma 
·guem lê ea1~ puhla~ilo officaal, todos.prefmm ler P.Ubhca~o teata pelas eroprezai dJarla•; sem ·a1spen- · 

. os cxlr~ctoa no Jornal do,Commerciot ou em outra di~ de um vintém d~s. cofreR p~lllicoe, ·mu.ito bem· 
qualquer r~lha, _porque mnlfnem quer se oecupar fe1la, e dando a ma1or pubhcadade possavtl· aos 
com a rethorica da noBsa lribuna, mas t4o sOmente nossos debates Y Certamente. · · 
com o.positivo .das id6as, com o sueco dos princi- : Portanto, Sr. presidente, a minha opiniilo é 'gue 
pios. Isto. é que é v~rdade; nlo erei!l V. Ex. que nós ·nlo se ··adopte parecer nenhum, ,nenhum alvitrtt· 
estamos no e~tado 1dt!al em que amda esllo outras duquelles que se ach4o sobre a mesa, nem que se dê 
nações; nlo, ji\ chegamos~~ estado.positivo; ava!ia- a publ.icaçáo ao ,Diario do Rio, nem que se dêao·. 
mos as cousas pela sua uhhdado i e Deus perm11ta Corre1o Mercanlll, nem ao Diario Of~otal: que nio'-< 
IJ.Ue façamos progresso neste caminhQ, .. · haja publicaç_ilo cruciaL · 
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~ESSAO EM 1 DE JUNHO .DE 186.7 • . ' ... ',.• '• . . .. ·: ' . 

. ·.:For~%·1et!, M(\e~l~rio hAver, se o~nohreuP~a~: .. 0 Sa. T; O'f.T(!NI -PoriiiR, s.e serrk.. . > , . 

. d :rea guerem. que IUJ~ r.u:ço~amenle uma. publiCa- o. Sil. ·.VISC~NDE .DE JEQIJITINUONIIA: .-Se alillem' 

.Çi'l .offici~J,: en.~ci,. ,n,eus· s~nl1or~s; llil~ pt)de. h.av~r ·quizor a car~puça (se é que :isto'Je. pódejplgar urua 

.0.\CO}~a., O .. ·ea. p. mio l.nl.parcJa),. rerJ. ade.lrl\J!le.!JliC. poli.• c~ .. rapu~a .... ). affi .. ".n .ço1 p. ?té~, ,q. ue.fallo em jllro.l,,. I 
,lleo, · Int~rassndo nos..:n~gocJ~s ·-~~ :PafZ, 1~clma-~~. . ·Mas, Sr. presidente,· Jli dii!•C que ot·nc~f\la'{a com 
.decide-se: pela pnb)Jcaçao.no D1~r:•·• Officl~1l. . ·, . as· razões de meu nobrd coll~g~ pela llahra, .q~ando 
, · Nen~11111 ouiN pódt! prestar :este !erviÇO como: di,se qu~ ·ser ~ma pr.oposta ·~ars .. b.ir~ta ... ou m~11os 
;eH~; ,procur~lll-se as razô~s que Re qu1zer~m •. ar~u- barata do qüe' outrag, Mo é M~!).' para,p.~efe•·•71a • 
. m~n•c~58 com· e~re O'! com aqueJre. estab~l~c•mento· A mais ·bmta de tortas tl a do D1ar1o IJfflcJal ..... 9 
.mdh •r, com razõils. •. f~vor d. t~·llm ou de ollt.r~, tu. d~ Diario Offtcia! n4o' faz propootas, mas.póLie lrabn:.o 
.isto, ~r. PJllSid.en.te, ·nlh t~m a fotrç~·de. demove~ u~ · Sr: minislró'da fazen~a:ilos dis··e 'aqui ·qneMo'fil~la 
·ll'P.lrllO recto I;DiiO votar. pel~ pu~hcaçA~ DI> Di~ rio, conlroto. ·Estou !JUB s .. Ex. ,não é. que lia de faz~·lo; 
.(J(fi~·ul. O.go,vel'lln ,n3o entra.a.qur ·comil mduslrral; .~li e .~e ba de realizar conl·o.adnum•Cr•.dur .da·.lypo~ 
.o sr, n1iniatro da.f•zcntta t~ve.r.uil. o, qJJandoAissa: gra.~phi,JI!Icion.~J, .. c. ompele. ntemcnte Mut.orisado. ·.~ ·' 

.. B.1io tenho. 1nterea~o ~ _po•qut~ a • typoifnLphlll .·na-. .. Agora vamos vêr ee ~lio:proc.edentes ~~ !'Szôes.p!l
.. menal nlio .. ' 6 )!ld~slr•.al . neste nelJOCJn , . o. q!le: .liticas com que pe pretendeu. formar. opm1ilo, contra 
-pódd prt~len•ler.ltrrar umcamrnte. & despeza '"'ta a 11ceitação : ilo .Diario · Of~cial :Ila~11 . pu~hcação. cJ ls 
c 1m: .. a .. public~o, .nlo quer· lucro..' Com a . em- .deblites •. A primeira des.sas razões é que fica:a,mesll 
prcza partreul;unil.o ~contte6 o l!'e~IJ\O. Por canse· como.qu~ 1inllibilla de fazer reflexões; ~er,à.porque . 

. .qu~nc1a nilo pouo de 1~ar ~e admrrar-me que-a m~to· não tem a quem :adaça? Y. Ex. ao :fazer o.conlr!l.~f))l • 
,ria ·da mesa nl1 se.· 1nchnasae ao. D•ar,o Of~crpl, .quem. fia. de designar ·a -pessoa, que s~ Mo: de:.dmgAr . 
. t ;nto ma11 quando ·.VI o anno p1111sado, quando se: ai'teclnmaçõe~' quaes silo as garantia~ .da b.oa exe,.. 
tomou e•ta deliberaçlo, tal enlhusiasmo, g11~ parecia' cuçilo deste. contrato;· ti e: ni'"to, houver .emba.ra.~~, 
querer-se exi11ir do. governo· urna tleelaraçllo. de. que' Y. Ex. deslindará,. acabar& co1n ~s ~diffic.uld;~des. 4e 
IIII o.!. aeeitarja, qüe fill'ii' o diapendio preciso para •. accordo com o governo. Vamos 11 (!Ulrri.razãf) •. :· ·:'i 
.pií~lilisçio. doa debates. O 11overno. nessa. oecasi~o Disse o. honrado . membr\l pelo Pará.: JB ... ar.aso 
pueedeu, como realmente deveria pror.ede~ .. n34'. démorarem os mens discnrsoal~. dias, n4o tenho .. ~ 
·.,uiz'que ·houv ... ~se embara~.~. no cuo de querer n se- quem me queixe, nilo tenho. recurso. O nobre ·atna
·.nalio que a'p11Llieaçilo se ffzesse pelo DiaNOO{flcial; dor perdób-iDP,· à que ae. póde dar tem 'jA aeonte~ 
e'llio. a::que .triz! . Nlo està-va; pl'l!paradll a:rypogra- eido com as em prezas particulares; )'qui jr\ tive eicoà
phianactonal para.esta pubheação; .fê-1~ preparar, silo de' fazer oliservaÇôeu ute reP.perto;.e Y .Ex., 
.~•stOu;··niió aeJ.qilanto,.co:~~ a aoquisição deno.vo~ Sr; presidente, provJdel!ciou. de 1110dó .que tudo 
... bjeptps~·.• •• .. · .... · , . . .. . · · marcb••u eonvenlef!le~ente,,. tanto, q~anto: e~a. J,l<tlr 
. O Sa; PIIIIIIIK.rJ· DO ·coNSRLIIO :. - 16:0008000 sivelt p.orque eu ~r,~. pre a.JPda .. nota~.gu.e. ,. es~. a falta nil. o 
, . · ·.. . . .· · · ... J , . . é ,ó ao.emprezano, é do_prartor murta~ ve~~.s, Para 

1 O. Sn. ~Isc~ND~ DR IOUiriNJJO~Rt . - .... pte· acabar C)om i~so.ha uma gra~de. gararllla, gue 6 .. es~. 
l'arou-se por. tnsm~açlo da meta, foz-6e a despe~a tribuna· pois elb.nl~ valerá, qua11do,me acliar oppn
pal'a que nunca se dJss.e~a~ crua o governo n~oquerra mirto· a ~ate respeit(l? Duas palavras min4aa nl.O.Htll'~ 

. prestar mais eateaemço \.que a 1ypo~rap~1a naer~- sufficienlea flll:&di~pertar,.. aU~nç~o. d~ &Piladt~j para 
nal e~ ,nulla, _qne &4 se~1a para pu.bhc.çõesa ret~~: fazer,col!l que 0 g()verJ!O, ~8 , IJ!II~e~ ,,01J111r, 111~111\ 

. 1~hMas· hoj~ 1 •Íriesa do senado ,diz-nno, ha itm para·: bem tazer cumpr1r o coutralú? S~Q1 du:VId.a, 
.iliAiiO particular qu11 quer fazer a p~hJiP.açã<) por: nc~~~~:·· À' tereeirll raz§~.; falta' de. ~O!lilan9â. , 
, ~::OOOS, ~e então, a falia~ a ver~~de, l.OUOS d~ve-se Quando meu honrado collcga, ton~ou es!9 ,lo.n~eo pa~a 
rnelle. r no ~olso.-E póde se metrer to. dos os 4.000 .. . B',. discomr ,spbre elle, eu,apr. esse1~me a p~d~r ,a: J•a.
porque é lira~ de um bqJso .e motter-se no uut•.o. ll\vra mas depois v.i que· o nobre.senadorJá tmha 
.A' este. resP.e•to concordo com a ~bservaç.~o f~1ta sido· 'niimstro,. e. sabe. por'consequenéia que niio e 
pelo meu li,onrado c~ !lega pela Bah•a, quando 4•sse premrnivel que 0 ministro de~9anuoca a f1&3as pM· 
11Ue a pubhca~o mau llnr:ta nRo era a prafenvel. rilidades-'ile quArer que odrscurs~ náo se.publi
Por esta ocea8140 lembrar~• a.o senado o que acon- 118 em tempo publica-lu mal eheinde.f\J'ro~. S. Ex:, 
t~ce rra Inglaterra: o go,•erno. JDifle,,, q.uando anuun- ~mbrando-rie de qnejâ ti~ba. :ido Jriioist.ro!disse im
~nrcceberpr~ostasptraohraspuhh?as, põe~cmpre medratamenle: u1hs esta razAo para ,mim ·nllo é 

. um no.ta bene- o goye~no na o se obnga a ace1tar ou . forte nilo me dirige no voto.i » Mas o .nobre sen«~or 
prefer1r a pNposta .ma.•s barata •.. · peló ~ Pailí insistiu, sem· se lembrar que .tem s1do 

UilrA voz.-0 barato sabe caro, ministro muitas vezes, que S. E,:, nilo era cap:~z de 
. O Sn. V(SCONP! DR JEQUITINIIONJIA .. -E é o qu~ praticar tal cous~ como ministr~;. e então como ~r·a 
. aconlece entre n(H: o govern~ obl'iga-se a·ncAilar a passivei presum•r ql\e orJiro m•mstro será-capaz de 

rroposta mais barata, e qual é a cons~quencia? Acei· proceder de modo drverso'f . . · · 
~-s~ a proposta fetta n•slas condi~õt•s; mas depnis Não tenho, por, tanto, Sr; prcsllle~te, ·nenhum .rc

o· ~)DI• atador eqtrn mn cmb~raço.'.,. Jl ct)mo o Brasil ceio a este respo1to: mas haJlttr:L num uma consule-
1> a. torra dn empenho, e tudo so conse~uo por esso m~ilo de·lal.ordtHll qtte mo ecrda a· vot~r uLsolulit
meio, a queiJe que se propôz a _fazer urna obra por 10. mrntc pçlo Dia do úfficial: cu a vou dizer ao senado 
vem depois a receh~r 20 ou25. Isto nilo ú carapuça em poucas palaYras. · 
'!U'l teço á admiui;IJ'a<,;no at~lual; n;lo, est.•>u longo Y. Ex: 5ahd qut: uma d~s conrli!;ões constantes d~· 
íl~'~(l, estou fall;tndo eru ~·2ral, . . conlr:ilo c t]IIO a tolha nao JlOdcm fazei' rctlexüi·~> 
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'od'inPas,'ou :corno quer: que sej1; 'Aee~ea .los inÁmbros' •e[,~' 1 Ô~ '5;~:Jsto ·~ ar;Ument~: .• k11fp~l,..;: 
do·senadu; no Jnrntlllfo Oam~err.to nilo se podem o !J•~I'Ill· Ofporal ~o Wl. me&Dio.eaee DU!JI.~~D'.'de. 
f~1er C48'8 r~fléxões, p!lrqUe•Oltl;le nll'·seu':conlrA~O li~!JASI)fea ;,',ai&(O',Ii9Ji~e .~DI.or: C}Q~:l+'O~~~ e-la .. 
essa cond çlo que se. refere ~ilo .só ao~. deputados' a~j!Qm~1taç~·d~.vall!1bhr~r;-•e .. qu~,a:ll~b,t.~a~':l:doa, 
~nnt.;> aossenai!JreK.Se ~ O"rrm~ Meroonld·con~rat~•,: ~e bate• ha .. de AUB'!l~JIIar, e :•!lsm.e.n~~:mudô ~~
n~o,P, derHazcr.rn,llll, ohserv~çi'le&,i:llem .ccn•uras numer,o. . , ·· .. .' , :: ,:, ... '· · .. .'•> ..• : ,., ••.. 
~nergreas ~os rcp1·esental}.tes:vr~hcrns da n~ç~o •. W: .. ·. S~~ do voto do honrado .membro.meu·~•sn.o e,"l· 
rsto uonyenlcute, Srf.pr~stdcnle, 'l:V~ Ex;, não sc}e~- J•ga pçta·p~lilil, qu.e tom~11 pal1e , na '4jaçu~-ao.; o . 
. brado que o.umo. pas1ado oq~9rreu1 Y dal'!l!l que Sr .. bar~~ d" Cottg•p~.eoJ.D nomfdeç!ln'(~r~. daf-

·. V~ E~. m.e~mo. t~ve.·.cmm~umo~~za .\!o ~orrn~·IJ;er:; ·r~ren~~ do Sr;.l!~e~lde~le 4o~~naei~C!t.'IDI.;ta."&.l!l. 
· ca~t•l'l:aa. ileelaraP.~O. que elle fdz'de que nA.o ~~ soJet• ~.'~eu co11~1a; aou ~· ~JII~tlo dcr.~r Jíli•IJ.~.etô!ij
hn~ A!JUIIInq~e V. E1t;'·queriR1 .ou, ao·~odo cumn gtpe, daa•J•r!!l.q"eo)'Jí/1~00/~tQ/; "III "'t~~·":d!lr~ . 

. V. Ex. enteulfra o~ontrato? ·Eu ·até '(ll'~lo 'l''~·.elle. ~rej11l~o. iféll~ uma,re.ee!ta.;·ma~ia~.u.~t.A.n~a .. ml~a .. 

.disse que nln se iiUJ~Itava (1. tae~ eondtçõP.s m11s'em do mrni1terln:, aOJIJ!en.ta,o.si:ne~!l. u·,p~,PIIP,:~a 
,contratos fut1:1~os; ·.· E porque·n&o haveruoa.de deixar do (Jiari11. · (!fft.ci~l, ~ça, que I!Ue·,r~P,flll(annpaçJo~~·. 
·que:~~ jornalistas façAo obs~rvaçõe- sobre nós, sobre faça,ne~h:f(Jtqa ,Ol me•ID• !• .. ,R;Jelllo~ID~II!OtiJ\!e ·~• 
o nosso comp?rt1menlo pohtlco·7 NAo ha outro',m~lo. oltipnmen!l.o~!mJl~~adnr,do• fi'IDCtlZ~.•,:I!,I! lf.Of!!l~~·. 
d~ DOR· cumgtr sena~.tst~ : .. nós temos t•nto 'prrvlle- e ver a que o ~nv. 0/(tetpl h!~• dàr ~~.~,.:,e~ .v. ~~ 
~1n1 eshmos tmfo aCJD!I da !e!' que, anilo.haveu de dar P.~Jutzo: " ': .'· .. , ,, , ,, ; , .·,, ,',. ;.,.>::., .. , • 

. rmprenga, :a 111\B: l!sllrmoa IUJ~Itos ~s suas~o~servao: , .. QIJA~do . aa Jo!h!", (ra~c~z~• ·". qu~I~A.~ .. ~eue 
4•~s,.. As censuras desu gl'lnde . trth~na untvilraal,• proc~~tmeoto· do JOvrrno' do Jmper~clor ::.eu nAD 
r.omn s~r~mos corrigidos no nnsqo· procediment, po, acbei.rliil11';' ellas di.síerAo': 'i' vós qileff!ll ~b.ir 

, Iiii c~ 7,: Nilo~ cenvenienre, pois,; q118 Jlque !lma to~ com a industt•a ty~vapbici ;...;. ma•~ olio .'b(tll, 
.lha rmpottant~ •. cuiJIO é.o Corrmo. Alerçanld, livre ca~a .um pr~clll'•.•eu •nteresse,.·:e~tla, um ,pJ'IICUra os·, 
par11 t.ze~ as cens11ras que entender 7 · · . · . . . , . . .me tos. d,e ausm11nhr aua ind111lrt.a ; o .governo ,18111 

E'.PreCIS~ que. eu· explique apalavr..-.lmponante por ·~brJgaçilu_~lyulP!', a_uJJD..IJ!_tar o,~•: IJI!A l·•r 
porquei!IOIJv .. oduse.ell éet~a um11 Mbatmporla!lleT poasJv~l a pubh~lij~de"~e ee~s ~!O•· ~ PIJ~IJçid!d• 
ser~ P,01que o é ma111 que nutra.qualquerf .Po~riuli é das s~a( doul~na~, ~os .. 'Pr!D~lplos :~•go,14~:11:',~' · 
mau· Importante que o Jorn~l do Commercso 7 Nào ; admlnrslraçi!o·; po~ cona~quencra ·tem .. ollrJga~;J.I· 
.é 'JIOI'lJIIII ii Çorrn•1 :U~rcanta! é '!rg4o da um parlitlu gorosa de pr,,mov.er o a,us~ento .d~ J!llf!l•l't' íteJe~l~. 
(~eclaro~-o Maaeu ar111oa e•1tlonaPs), éorgilo do par~ 1es da follia ~metal. Aa .cmprOJJ14 pafll9u~· .. 1~. 
tldoCOIII.ervador;On,oorg~,d~perltdoconservador ome.1mo •. · :·, · · . · . ·. ·· .. ,.,,,··: ;: 
Dlo:devect~alar.çom na braços .l!vreil para eenilúrar, · Faça, ~rlantn; o·sovernond~1.ba;olll,cl~l o~~~~ 
·cor:nbater""b~ unadot:e• q11e.1~ ·OPP,Ilaeram A• auRK que Jez:~apd•i•), e· verà q"e oa ·mltdade ha~e 
optolões; •~JIIo-'eatea hberus hislorteoa; ou Jiberaes consegurr aqu11lo que o~nobte aeaador pela .:Bahra . 
. nfo''hiatorlco•;"ou aoa~ervadoret moder•do•, ou de.eja.. . · .· > ·:' · ·· · · · · .. ;. ·.·. ·. ,., '·· ···, 
J)rCigrii88i·t~s · r~~eclid9e,. ~!Iii ele, etc f ~ilo deve o . Em.abono·flnertl~e o Dio,;io 0/~e(td hoj• âlo'. 
VOf't'H•I'Mill'ctmtll e~lar aas1m armado? · · · . ~ esta como; eatava;: deetd1d11mentts 11~ur -.tA .malto 
' O:lle~nrado aenador ~~~ 'Babla, · nieu·.~;gnn e' illlis~· melhorado; depoia q11e .entrt~o. para elle oa.·rtdacl-' 
lrildo<colleg~;'qu~ndo OP.JDO~ pelo CorreJo MerotJqllt, torea n~meado~. pelo ml~ialer~,, .aclu•l·, Çertlme1'te. 
oplnoa contra 11 proprro, itfrrgou·e~u~a d1vera. d1 nlo ae p6í1e dtrer que o Dia"" O(~o,l é .~l)jtt 
1111; q11i1 p61' ,Jiê~ ao seu pl'llprio partido, tanfn mais aqqillo que era d'wnteA- J~m•· folha; em 'CJ)ja:lel• 

· quantG o •partido c.,nservador, . sfgando me tl1z~m; tura nenhum intere~se hav1a'; hOJUiao,a, doutrin~ 
(fique ~qui entr~ nós) diz que é· o pmido nacional, ••~, os pri~cipios de. Joverno, os. ·~toa ·cilB~Iaea 

.quer dJ'-Ar partrdo gAral. Mas·enlio como querer to- m11a notaver• a((o<puhhcadoa nt~au:folbl; .c: : ''· . · · 
lher· a l1b~rdade, .a·l·h~rda·le da ~ua imJlren•a. que- Creio, Sr. presi,lentA1 que tenho' su,tenlldo a mi~ 
braod~·lhe ~· armas com que. d~vi~ çombater fiquei- nha optnil.o. ·V. ·Ex. dar-me-ha licença q~e ID&Dde 
le• que· optnão contra .seu a prmc1p10s, contra au~s . A mea~ a ,mmha emen~a; ·elta tam~e'!' · póde· u~ -.:o~ 
cren~a~ Y · · · .. . . ·· . ·· · · . . · ~ · tada · IDdJrer•taruenle, porque ~e sA reJeitar a op1ntllo · 
. Assim, Sr~ presi~enlei· ~sla considern9llo1 que licn- . d6 ir a p~bl.icaçào p~rao JJitJrioO!ficial, a·que~pre· 

bei de. expOr em ulllmo. ogar, dt'Ctde-me · completa- fere .o D1arao ilo ·ll~o, 8; a que d(l. afl, CorrflrJ ·JI,er~ 
mtfnte a votar pelo /)&mo Of{ic•al; :quero que tique cunttl,- segue-se que ·nao · haver(l. pubhca'Cio·ofllctal; 
livrá o o orgão do partido conserYad.or;para sustentar mas sempre é melhot que. mande·a minha t~metida. 
suas op'niões,. para defender 'Ruas !Jrenças; E~ de~ E' lida é apoiadà a seguinte emenda. do ·:nobre 
claro que,. se tivesse a honra d~ pertencor ao rllus- senador.: · . . . .. : • · . · . . . . . . • 
Irado part1do conservad~r, dfcld,damente nilo que- , i Proponho que nlo Jraja publicaçlo official.1 . 
·reria que o seu org~ona 1mprensn fosse o emprezario . . . . · , ·• . . . .. : ·' . · 

. da ·pulJlicaçi\o dos. JJOssos·. ~cbnteR, porque flcnvtl O Sr. lt•rio d~ S •. Lo11renr.o a.- AI· 

. assim Jimilado no hvra oxercJCIO de sua ltberdarlc, gumas, palavras· vou duer para mostrar o resperto 
no livre desenvolvimento d~ s~us principias c em IJUe tenho o nobre senador. que acaba de aeutar-
creneas. . · ' 1 

· se e o nobre pres1dente do conselho. . . . . .. 
!\las aqui lambem se disse, Sr. presidente, que a Sou mais sRclario da doutrina e opinião dn nobre 

. publicidade era um~ das condições indi~pensaveis senador pela Dahia; do <JUC ~lle proprio; S. Ex. nos 
p~ra. concorrer, que o·Diar·i•1 0/ficialtinha npenns disse que ent esta uma queslào de lana caprina, 
2 000 as~igoantes, que o Correio Alcrcantil'!inha nã,l que nno Yalia que so discutisse por Ires mmulos; 
' ' 

.... 

, 

' .. ' 
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ACTA DE 3 DE JUNHO DE 1867.

Por estas razões, pois. voto pela prefi'rencía á
uma das emprezas particulares.

Fjnda a 11. discnssão do parecer, passou para a 2·,
com as emenJas off~recidas. .

O Sr. 2° secreb.rio requereu e foi approvada a
dispensa do intersticio para a dita discussão .

Entrou finalmmte em 1& discussão, passou p;lra a
2&, e desta. para a 31. sem debite a proposição da. ca
mara dos Srs. deputados, concedendo a isenção de
direitos de importação pllra os C'bjectos necessarios
às obras do HOSP1Cio de Nossa Senhora da Piedade,
da ca~ilal da Bahia.

E~gotada a materia da ordem do dia, o Sr. presi
dente deu a seguinte para 3 de junho:

« 211 discussão do parecer da mesa n. 75 sobre a
publicação dos dl'b~tes do sE'nado. .

«( 3& di~cussão das seguintes proposições da camara.
dos Sr. depulados:

« Approvando a pensão concedida á D. Laurinda
Joaquma de Jesus Pinto, e a outras pessoas, com o
parecer da mesa n. 76 do corrente :mno.

« Concedendo isenção de direitos de importação
para os objectos neçessarios á companhia hydraulica
Porto-Alegre.e.

« Restando rempo, trabal. ')s de commissões.
Levantou-se a sessão ãs 2 horas da tarde.

entrehnto S. Ex. discutiu por cinco quartos de
hora (r·íso). Eu, portanto, gastando tres ou quatro
minutos unicamente, sou m:lis amigo da'sua dou
trina, da ma opiniãfl do que pII~ proprio.

1;lmbem hei de ser mais ministerial que o nobre
presidente do conselho. O nobre presidente do eon-

.selho, cujas opiniões eu quero apoiar, dedarou que
nllo era conveniente que se procurasse o Diario U{-.
ficírd para nelle se public!lrem os debates, e as razões
que deu são as seguintes (t0mei-as emquanto f,lllava),
-porque S. Ex. confiava mais na energia do interesse
particular; apezar do que disse hoje que quando pro
ferira estas palavras accrescentára lJU se .referira á
emprezas particulares bem fundadas, comtudo de
clarou h"Je hmbem que se naquella occasião não
existia esta condicão, actmlmente eIla se dava n8S
dous estabelecimentos conr.urrentes. Por consequen
cia nesta pa.rte, votando de preferencia por empreza
particular, 5011 tão ministerial ou mais do que o no
bre presidente do conselho.

A sE'gunda. razão é porque a publicação offici:ll
imporIa' em uma perda que ti. Ex. avaliou em 1:000$
mensalmente~

O SR. :PRESIDENTE DO CONSELHO :-Em 1:000$ na
sessão.

O SR. BARÃO DE S. LOURENCO :-Se houve,.se al
guma receita, a.mortizava-se· a despeza feita de
16.0008, mas S. Ex. disse que a publicacão nl) Di'l-
rio 9ffic;a,l' ba de trazer uma perd-i : lo~o, a prefe
renCl~ que se quer augmentHà a p;:rda. do thesouro.
Eis-aqui a segunda razão por que voto pela prefe- PRESIDNClA DO $R. VISCONDE DE ADAETÉ.
rencia à uma empreza. particula.r, para n~o sob('ecar-:
regar com mais esta despez1 o thesouro publ,co. ! A'S 11 boras e mflü da manhã, fez-~e a chama.da,.

A terceira ratão é porque esla p"eferencia do e achando~!!e pres~rltes os Srs. visconde de Abaeté,
Di'l'Tio O{ficial S. Ex. reputa prejudicIal ao gl)verno,' Mafra, Alme~da A~bl)qllerque, Pom~eo, Ferreir.a
que ficará em tal CaS(l SUjeito âs censuras e odiosirla·· Penna. OtlOm, Ctmhorro, Dantas, S'luza Ramos..
des que dahi devlHD vir. Acrescentou ainda S. Ex.. J..bim, Diniz, Pedreira, DiisS dE' Carvalho, Eusebio,
que o gover~o tem bastante qne .fa~er e a respontip~, Sil:umhú. Fernandes Tnrres, Zacha.rJa~, ~'rquez de·
P. pôde bem dIspensar este acereSSlmo de rE'~pons·,bll1-: Ohnda, Paranho~, barão df. C1ileglve, vHlconde de
dad~. Pai pceu mesmo que S. Ex. se receiav~ da J!:quitinbonha, Firmmo, bario do Rio-Grand.e,
aspereza da mesa com quem havia tflr contestaçõl's . Souza. FrAn,o, Furtado, visconde de S Vicente,
Ora f'U quero livrar o governo de tmtas occasiões barão de S. Lourenço, Paranaguá e barão de Pira-
de desg"nsto. . pama.

Ainda outra razãl')-porque o DiQ.,.io Of{lcíal não Faltárão com causa participada os Srs. Sã e A~bu-
tem circulação sufficlente. - S. Ex. nos disse que querque, Nunes Gonçalves, barão de ,; ntonma,
a despeza deve esLar na razão da circulacio; sendo barão de Mal'oim, b<lrào de Muritiba, Candido Bor
menor a circulação, a despeza será maior neste casn. ges, CarneIro de Campos, Octaviano, Paula Albu
Ora, ê verdade,·qu, 08 nobres ministros não reputão (Luerque Paula Pess(la, Mendes do,;' Santos, Djas
o D~ario Officía" o melhor orgão para sustentação Vieira, Silveira ~a Motta, Nabuco, Teixeira e Souza,
tle seus aetos, porque sabe-se que o governo pre- marquez de CaxJas, marquez de Itmhaem, viseonde
fere quisi liempre um outro Jornal para emsua~ de Itaborahy e visconde de Sapucahy ;e sem parti..

, .columnas def~nder·se, com o ~al despende, quando cipação os Srs. ~Ilnha Vasconcellos, conde da Bo~
o podia fazer gratuitamente fia f. Ilha official: despen- Vista, Souza Quelfoz, Fonseca e visconde de Suas
dem-se com taes publicações muitas dezena!! de con- 8unA.
tos de réi~ annuaImente. Ora, se o governo, para Não bavendo numero sufficiente de S~s. senadores·
sua propna defesa, não prefere o Diflrio O{ficial, para formar c~sa, por terem comparecido sõmente.
nem mesmo para a publicação de arti~os doutrina- 29, o Sr. p~sldente declarou que não podia haver
rios, sendo natural. desviar dahi os injurio:,os a'lS sessão, conVIdando depois os Srs. senad(,res pre
adversa~ios,. como poder e~p~rar que o senado que s~ntes para occuparem-se. em trabalhos de commis
tem de Justificar suas oplDlões e conducta. ante a soes. e deu a ordem do dla para 4 do·corrente.
nação 'que representa, prefira esse orgio reputado Além d~s materias designadas para hoje:
pelo proprio ~overno insufficiente~ ou t falta de « 1& discussão da proposição do senado, que de-
credito ou de cIrculação? clara Eerem spplica"eis.'dO prineipe comorte tia prin-·. .
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oRD El\1 DO DIA.

Ficou sobre a. mesa para. entr,u na ordem dos tra"'>
halh·)s. ~I

Foi lido. apo:ado e posto em discussão o srB'uinte
reqnerimentu :

« Requ~iro ql1e se peça ao governo as c(,nsu1ta~
dn cfloselho fie e,t-trlo quando s~ t1a~ou do decreto de
28 de rnHCO de 1851, du r,·cur,o l1lteq)O~lo pt'ln~
Uevs. conegos do Hio Grande du Sul. 4 de Junho de
1867.-1'. Pompeu,

Pedindo a palavra o Sr. Danlas, ficou adiada :l

discu8S:i.O do reqtlerimento.

Entrou em 2& di<cuss~o (l plrecer l1a mes~ n· 75
do corrente anno II bre a puhlicaç.ão dos deh~te3 do
senado, com ao; ernenda5 anteriormente apUladas.

O Sr. 1° H~cret;lrio deo conh de uma declaração
da.tada de hoje, fla erlJpreza do hrnlll do C('1mllfn~O
de que aceitaVa contrato identico ~o que fez oCOrrfl!O
lIfrrcanrit com o srnado em 186;) pala a publlcaçao
do!! d~b~tes.-Ficou sobre :l mesa.

Foi lida, apoiada e posta con. unctamente em dis..
cussão a seguinte eUJenl~a:

« Que a mesa ~f'ja alltC'risada a contratar com o
]r1m,d do C01111nerci" pelo mesmo preç.o e condições
que offereceu o Co·rreio Mercantil.-l'. I-ompeo.

Foi lida, apoiada e posta cor1jlll1ctamente em dis-
cussãO éi seguinte .

ao Sr. 10 socrelaril). com data de 6 de ahl'U uHimo.
~I)e pelos motivos d· clarados na mesma carta. de'sa
hce~oa ~6 apr"veitou o espll,Ç-0 de mez e mt'io, de
,'endo Pll:-l. e~len ler-se a S"IS mezes. po'que com
pret1eodit.L o rtldo d~ Ecssào de 1865 e loda a de
1866.

« E expondo a necessidade de. demorar-<:e ma~s
a',gum 1empo na Europa. pelos motivos qll~ determl
nár~o a sua viagem, pede que () senado o d15~ense de
r.omparecer na actlla.\ se~sào, eoncedendo-Inc nov:l
lic.eneà corresponden'e ao tempo da mesma sessào,
ntl ,jli·e~. fazendo eITectiva a parte da licenç.a que ja
lh~ tinha ~ido concedida, e lícàra sem eiTelto pejas
razões decla.radas em sua carta.

« O Sr. scnjdor \isconde de ltaborahy, comml1ni
(,<lndo ao Sr. 10 f'ecre!a.rio que linha necessidade de
fazer um:!. vi:l.gem á Europ:l, para onde tencio.navíl
partir no dia 9 dn maio proxil1lo p:l"'saclo, pedlll ao
senado dispensll de flssistir este anno ás sua" sePlsõe~.

« O Sr. semdor Francisco de P:lUII Almcid~ e A1
bnquerque. em carh de 11 de m:l.rI;o ul.ti~o dirigicln.
de Li"hoa lIO Sr. to secrelario, cormnnnIC'l. ao sen~do
que r.ontínúa a ~ofTrer do~ mesmos padecitnenlos que
motiv~r:\o sua vi:tgem á. Enrop;., para onde fôra ('om
licençil. desla ca"a.: pede continLla~ao deHa paro tra
tar de ~na saude, com o sub.:idio d-\ ~e!'s~o adu::.l.

« OSr. senador .Ioão Pedro Dias Vieir;t, tlxpondo
f'nl requerimento feito ao st-mdo não poder, por do
ente, comp~recer na. presente sess~o, pede IIcenç:l.,
na fórnll do esLylo, para tratar de sua saude onàe lhe
convier. .

« A commissão de consliluiç~o, a quem forão re- EMENDA. A.OPARECER,

meti idos estes reluerimcntos, aUendendo ãs razões . « 8eja a roem autorhada a batar coro o 101
ponderosa'i qne obri~Ao os Srs. fenadores a. pr ivar- nal du ClJ"mnurcio ao publíc.açào dos dJbate~ do
nos do coni~ur,o de suas luze!l, porque ~Ó razõe~ taes senado em cxtractos-. fiel e impa1cla1mente feitos,
os 1cvàrào a ausentarem-se da casa. onde t.ào limi- como costuma a redacção da. alta folM. os ql,ae~
tado é o numero de collaborcldores, e respeitando os serào depoi!i coll'gidos poln. me~rna reda.eção .em
precedentes eslabelpcido!;, é de p:u'ecer quP. os re- anna"s e ~elldo indemmzada UnIcamente da des
querimentos sejão dE'!eridos na fôrma requerid:\. pezn ft"ita cem o papel consumido nos annaell, tila-

« E como a commlssilo fllnda-s~ nos precedentes, gem e br0chura, nãc) recebendo remuneração algu-
julga convenimle rf'cl)làa-ln~ .aqUI: . IDa' dos cofres publicos pela composiçao, noras

C( Qsen~do não tem co~cedldl) hcen~aq com SUhSI- 'Iachygiaphicas, redacção dos extradus etc. etc.
dia por maJoi de du!l.~ se'l~~f's consecutIv~s aoe; sen:l.- ft U numero dos exemplares d(,~ annaes serà o
dorei que sahem do lmpeno p:<r~ tratar d~ s~a s1ud~. me"mo até hoje determinado, e nelle.; ~e cOfl'llre-

cc .0\0; que se.achão na eôrte, e têm nece-sldade de henderáõ Olõ: netos do senado, como até aqui.-lI. de
Mlelirar ás snas pro\'incia~!ó a~tem c~nced,d .. Jrq"iJinht'nh,J,_l> , .
pelo tempo glJe resta dE! sessao. Ao~ qUl}'e nao sahem O SI'. PODIlIJf'O I _ Quem tambcin mandar
<l~'l pr~.\' melas. dos q~aes pou~o~ ~t{a auora têm pr uma emenda. e porque altera o parccerda m::.iona da .
dld.o expre5s~~~nte licença: hmlbilldo-~e, qu:m( o ue a<:sigllei lJreciso ju,tdka-la em breves'
mUlto, a partlclp:n. que n~o p~dem co~par.ece", ~~~:~a~. - , :
pr~·wmem ..se concedIdas as hcenç,18 pelo SIlencIO do P A' visla da di\locussão h:lvida. á r~~peito da pu- .:
senado. .. blicacno dos debfes do senado na sess~ (le hLn- .;

. cc Se~llndo f:!!'tes prel'E'.dentes a. commlsl'oào não f01 tt~m,·condue-se quP, a empreza jOfl1alisti('a que •
favoravel ao Sr. sen~c1or .Paula ~ I~uqllerque,. no melhor poderia desempenhar este trabalho é o J~r- }
anno passado, por ser terceIro .subsldlO conser;ubvo. nal do (J(J1nn.rerc:~'), JH.,rque el1~ e que r~une. maIOr ~i
.Agor~. rorém, que o Sr. senad.?r fez nova 'Vlage.m, numero d~s condições exigidas. Te.m D;alOr clrcllla~ ~
depol~ oe comparecer nf!. ses-ao do anno passado, cào, p'lrqlJant.. demonstrou-se aqUI p~r l"ID. ma,p~a .
ent"nde ella que ~à~ ofIenile os precedentes conce- que tira 13,834 folhas. por cOllsequ.encJa m~lto ma.IS ,
d~ndo-Ihe o subSidIO. do que todas a~ OUlras folhas diarlas. Outra cúndl- .

«( Quanto ao Sr. Dias Vieira, SP, elIe houver de cão que se exige é a do melho~ desempenho., e eu .
retirar-~e do imperio. està no caso dos outros a quem êreio que o Jornal cto Comme1'ct-tI acha-se malS ha".
é concedido o subsidio. bllitado pelo seo material e pessoal do qUE', qualqu~r .

« Paco do senado, 3 de junho de 1807.-Visconde outra empreza tJPographi~a, para desemp~nhar mais;
de Sapücahy.-SOtiZa Ramos.- Silveira da Motta. cabalmente este servlço. Amda outra condlçào de que·
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se fali ou é a da econoi!Jia i. nesta parte relativamente seus trabalhos? Publicando-os? Qual ser!\ a posicito 
â tiragem a preferenm esU da parte do Jornal, por do senado vivendo no silencio e .na obscuridade; 
que elle póde pelo meRmo preço que pede o Mer- demos uma hypothese, vem um projecto de lei da 
cantil publicar em 1~,834, folhas os nossos debates, camara dos deputados; o povo conhece as.razlles, a 
resultando d'a.hi multo .maior circulação, ficando utilidade dessa lei, JlOrque a respectiva discussão 
noate caso mats economtca a despeza, comparada A da outra camara se publicou ; supponhamos que .esse 
extençilo da publicidade. · · projecto cabe no senado; que jntzo farl\ o povo do 
· Cumpre ainda allender que é o Jornal do Com- senado? Ficará1í os seus actos mdefesos e sem jus-

mcrcio que publica os trabalhos da outra camarà, e tificacão ? · · · . · 
assim se poderá ter na mesma folhá os debates de Se' o nobre senador apresentasse um projecto em 
amba,s as camaras, !l que não póde deiX;ar de ser·ulil que , se determinasse que nAo houvesse publicação 
ao le1tor, que deseJa acompanhar as dtscussiles dos offimal dos trabalhos de ambas as. camaras1 sem 
representantes da nação em todo o parlamento. que a respectiva despeza fosse votada na tei Jo 

Uma outra consideração lambem s~ deve ter em or~mento, seria isto um mal,. mas esse Irial seria 
vista, é que o Jornal ilo Commercio é uma folha prderivel ao que resulta de uma . camara ·pu
commercial, noticima, nlio estll adstricta á. partido blicar os seus debates e a 'outra não; acho, por
al~um; sua imparcialidade no me1o dos parbdoi.po- hnto, muito inconveniente o requerimento do no
liltcos .do paiz é mais uma garantia de boa execucão bre· visconde, senador pela Bahia. . . 
'Reunindo assim este jornal maior SO!!ima de con- Sen~ore~, .o ~overno representativo. ~lio ê um 110• 

d1c1íes do que qualquer ~ulra empreza, entendo que verno.mqumtor~al, é governo da J!UbllCldade, todos 
de've .ser preferido: . . . os seus actos devem ser conhecülos. . . · 

Se na co~fer<JneJa da m~sa, nli? propuz logo que :o Sa. VI'CONDE DE 1EQUt'I:INIIONR4:..:. Quem ne- . 
fosse .esse Jornal o prdferidot ,foi porque n~m elle gou a publicidade senhor? · 
propr10 concorreu, nem eu sama enUo se pod1a fdzer . . . . ' . . 
este servico; mas como ultimamente fui infllrmado O Sa, DAN'I:AS: :-V. Ex .. quando nlio quer que 
que 0 seü edit·)f esta prompto a tomar est~ trabalho . os nossos trabalhos chegue~!~ ás portas do Clilad~o ... 
mediante a quantia porque o faz oCnrreiqMercantil, , O Sn. VISCONDE DB JEQUJTJNHOL'IHA: ~Os.,Ann,Ges 
vou offerecer ao parecer uma emenda neste sentido. são compraílos? ,. . , , , : .. ; .. . , 

o Sr, Dantal 1- Existem sobre a mesa ·o O Sn. DANTAs:-A publicidade no. gov~rno re-
parecer da mesa e emendas com div~rsas opiniões : prasentativo é a regra geral, o segredo a excepção. 
t•, que se contrate.o t!abalho, daJlubhcaçi'io d~s~eha- O Sn. VISCONDE ·DB 1BQUITINHONHA :-Mas qúem 
tesda casa. com o Dwno Offictal ;2•, como D1ar1o do nega a publicidade?· · , · 
Rio de Joneiro; 3•, com o Correio Mercantil; 4•, . . . . · . ·. · 
como propõe agora o nobre senador pelo Ceará, com O Sa. D.ANTAS:- v~ Ex. co~ a saa ·optmilo, no 
o Jornal do Commerci~. 5•, finalmente não haja meu entender, quer que só haJa resumos, mas ·se 
publicaçãn •. · , . ·. · · , · · tivessemos.for~a para:que os JOrnaes p~blicas.sem 
. Sr. presidente, principiarei minhas obser1•ações esses .resumos como devem ser, eu dir1a...:.bem, 

referinilo·mei!. opinião do nobre senador pela Bania, eontentemo·nos .. com os resumos-; sa~e., porém, 
que quer que nlío haja· publícaçlío dos ilebates do V. F.,x. que a.qut ha s~nadores .de qua~tidade ·~·de 

. senado. . . · . · . . · : qualtdade i. os de qualidade sertão mut!o ali!Jndtdos 
· · · Q nos seus dtscursos, os seus resumos ser1ilo discursos 9 Sn •. vtscoNDE DE. JEQUtTI~IIONIIA : - uero qu~ inteiros, e os de quantidade terião resumos homreo-

haja publtca~o, mas não offietal. . , palbicas e muitas vezes alterados .. ; · · · · . 
o,sa. DANTAS:- .... que não ~aJa ~ubhc,açilo OSa. VISCONDEDE1EQtiiTINHONH~:--HaverAvoto 

offic1al dos trabalhos do senado. Smto d(vergt~ do de qualidade e quantidade · e nllo senador de quan .. 
no~re senador com quem tantas vezes combmo; smto tidaile e qualidade. ' · ·. 
mu1to combater todos os annos esta mofina do nobre 0 , .. . .. · · 
senador~ não haja publicaclio officilii.-Tenho,.Sr. . Sn. DA.N'I:As.:-E a mesma cousa .... 
presidente, na mm fia vida" um grande inimigo, um O SE. VISCONDE DE lEQUITINIIONIU :-Ni'io; ti cousa 
!n!mi,go a quem odeio e odeia rei . atê a morte : este diversa; os senadores sllo iguaes. 
llllmlgo é o. poder a.bso\uto, por _tsso tudo quanto o Sa. DAN'!: AS :-Nilo é possi vel que a cam·ara dos 
tende a dar alma, a!Jtmar e appr~~tmar-se ao governo Srs. d~pubdos mande publicar todos os seus traba
parlamentar eu ac.ell~ como nuxt!tar. lhos, e que o senado forne-se mais ab~o~uto que o· 
· A noa!a cons.ttlmçl!o, determma apenas 9ue as governo absoluto, não querendo a pubhc1dnde, sem 

n,ossas sessões seJãO p~bhcas, ,mas nlio ilelel'mma que fornecer ao povo meios ile saber o que se passa nesta 
oa nossos trabalhos seJliG publica~ os i mas1 senhores, casa; isto impm•taria o suicídio do senado. 
se as palavras,- as sessões SeJ4o pubh~as- nllp 0 Sn.IoBIII: _Nilo quer, não; as portas estilo 
comprehende'!l que os nossos .trabalhos seJiiO pu~lt- abertas. quem quizer tome nota do que aqui se 
C!ldos, eu ace1to esta proposiflilO como ampll~tlva, • 
protectora e auxiliar do governo parlamentar. E por passar. . . . 
que quer a constituição que nossas f\(lsá\les seJilo O Sn. DANT.IS:- O senado tornar-se-lua mats 
p,ublicns? Por ·que nos impõe clla essa obrigngà?? absolulo, do que o go':erno _a~goJuto, porque este 
E porque essa obrigação so resolve em um dtretto dava, sahsfação ao publtco, diZia ao povo. as razões 
do povo, o saber o que se passa nesta casa. E como da let, o no governo parlamentar é a publtcação das 
sera. possível ao senado fazer conhecer todos os discussões que !ova ao povo a razilo das leis. 

3 
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O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONH.l:- O que eu apresente artigos variados, pouco te importa com o 

não quero é monopelio· para a publicação; quero jornal que só publica avisos, actos officiaes; o Diario 
que todo o mundo tenh:i.direito de publicar. O(Jicia{ não t~m essa variedade que apresent4o o 

O SR. Jon111 :-Apoiado 1 Correio Me~ cantil o.u o Jornal do Commer~ia; por 
. E h' d · . d consequeneta os asstgnantes não abandonartão est~s 

O SR. DANTAS:- V. x. a . e saber, Sr •. sena o r, jornaes para se limitarem ao Dial'io Official, só por· 
que no nosso pa1z nilo ~a.essa hberd~de de 1mprensa que traz a discussão desta camara.· · . 
que se ~p.regôa, ha ~ ~twto, mas a hb~r~ade, que é Nllofaco questao do Correio Mercantil ou do Jornal 
o exerc!cto desse dtretto, não é permtlttda a todos do Commercio, seja qual fur, qualquer delles é pre
pelas dtillculdades que se encontrão. ferivel ao Diario Of{icial. o que noto no Jornal do 

O SR. VISCONDE DE JiQUJTINKONHA:- Não sei isto, Commercio é que seus typos estilo màos e por coo-
sei a contrario. sequencia incapazes de se encarregar dos trabalhos 

O SR; DANTAS : -Não ha essa liberdade de im
prensa que se apregôa; ha aJlenas tres jornaes per
manentes que com facilidade o governo os póde 
abafar: e isto já se deu nesta cidade, onde as corres

. pondencias anda vão de uma para outra typographia 
sem serem recebidas ; não ha o recurso que ha em 
outros paizos, onde h a. innumeraveis emprezas : se 
uma correspondencia não é aceita em um jornal, 
serà aceita em outro. 

St•. presidente, não quero que o senado sotrra a 
menor increpação ; os seus trabalhos devem ser pu
blicados; para mim o segredo é synonimo de trai-
ção.. . . . 

O Sa. JoMr :- AIJlli não ha segredo; ha portas 
abertas ; não ha segredo. 
· O SR. DANTAS : -Mas logo que o redactor de um 

jornal não é obrigado restrictamente a declarar 
aquillo que fielmente se passo13 nesta casa, o resumo 
é seu, póde faze-lo como qmzer ... 

0 SR. VISCONDE DE bQUITINJJONHA dâ Um aparte. 
O SR. DANTAS :-Mas o. povo do Brasil não é aste 

só que habita o Rio de Janeiro, devemos, pois, es· 
tender a publicidade da maneira a mais amph que 
fôr possível, leva-la ao conhecimento de cada cidadão 
do Imperio. · 

do senado: ha paginas que às vezes não posso ler, 
passo por ellas: nesta pat·te o Correio Merr.antil 
é preferível; todavia não faço questão; seja um ou 
outro. 

Nada mais tenho a dizer . 
·O Sr. l'i•eonde ele ,JequUinhonhaa

Sr. presidente, quero tomar um conselho com V. Ex.; 
é V. Ex. quem ílirige os Ollssos trabalhos: o~ annos 
e a prudencia de v. Ex, ·sem duvida alguma, dão 
direito a qualquer de nós a pedir 11 V. Ex. um con
selho, quando se trata de debates do senado ..... 

Uu Sa. SENADOR dâ um aparte. 
O SR. VISCONDE DE .]EQUITINHONHA :- E11 alguma 

cousa lambem sei, porque tenho estado 110 parla
mento ha annos : mas a cousa diz-me respeito~ por 
consequencia faço nesta occashl:o aquillo que costuma 
fmr o medico que não se cura a si proprio, appella 
para. os cuidados de outro. Quando tenho a facul
dade de pedir um conselho à pessoa tão qualificada 
como V. Ex., para me· decidir, seria um absurdo 
não me aproveitar deste direito. 

Consiste o conselho, no seguinte: V. Ex. acabou 
de ouvir o .discurso do honrado membro pelas Ala· 
gôas : ouviu o discurso que proferi, quando sus
tentei a minha emenda na t • discussão deste parec~r; 
o que me aconselha V~ Ex?... que eu responda ao 
honrado membro ? E' o que desejo q11e me diga, Se 

O Sn. VISCONDE DE 1EQUITINJJONHA :- ~nti\o man- v. Ex acha que tudo quanto disse o honrado mem-
demos um exemplar dos Annaes a cada mdadão. . bro jâ estA respondido • qae 0 honrado· membro 

O Sa. D!NTAS: -Sr. presidente, tenho dito a emiltiu proposições abs~lutamente novas, ma~ gue 
minha opinião quanto à quest1io de ha\'er ou não pu- nada tinhão com o caso de que se tratava: se V. Ex. 
blicação oillciat·de nossos debates; agora direi al- entende que o honrado membro pôz na minha boca, 
gumas palavras quanto a preferencia do jornal que na minha convicção, em meus princípios, cousas 
se deva encarregar deste trabalho. absolutamente oppostas ãq_uillo que tenho susten· 

Não voto pelo jornal do governo, lembra-me da fa· lado toda a minlla vida, Jll V. Ex. vê que nada 
bula~oleão-societascumpotmtenunquamestfidelis. tenho que responder ao honrado membro. 
Sobre essa empreza não poderá haver a inspecção Eu: fui algum dia, Sr. presidente, a~ vogado do 
que a mesa póde ter sobre uma em preza particular; segredo das camaras? disse alguma vez nesta casa 
as reclamações de V. Ex, serão ou não attandidas, quB queria que as sessões do sen•do não fossem co
os encarregados deste serviço são empregados do nhectdas do povo? disse alguma vez nesta casa, ou 
governo. Ainda tenho outra razão: V. Ex sabe que alguma vez sustentei proposição que tenha nem de 
ás vezes a opposi~ilo do nosso paiz tem alguma razão, longe o sentido de se não levar até ã porta de todos 
mas outras vezes é descomedida, imputa ao go- os cidadãos aquillo que o senado aqui discute e re
verno o que não é delle: assim do menor erro que solve? Certamente não. 
appàrecesse na publicação seria o geverEo culpado: O que admira é que o honra'! o membro enunciasse 
estaria aberta uma lull1 consbntemente com. o go- todas estas proposi~ões, e não otrerecesse uma 
verno por erros, ou demora, que apparecessem nos emenda, propondo ao senado que mande um exem
discursos publicados. Se eu fosse ministro, seria o piar de nossos Annaes á todos os cidadãos do im
primeiro a rejeitar semelhante presente. · perio (é só o que falta), para que chegue A porta do 

Ainda posso apresentar outra razão {Jill'a que nil:o todos aqnillo que nós aqui fazemos, no modo de 
scjão publicados os nossos debates no Dwrio Of{lcial. pensar do honrado membro : mas não é preciso, Sr. 
V. Ex. sabe que o povo gosta mais do jornal que presidente, porque o que nós fazemos é sabido de. 
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todos que o· querem ·saber. Aqui não· ba segredo, · é cre3cão de impostos, quero dizer equivale A crea
como d1sse o honrado membro pelo Espírito Santo, çil.o de' impostos. 
n~m.eu o propu~, nem o senado o quer, nem ~ con- o s11• DAN'l'AS dA um aparto. 
stltUIÇilO o permltte. Como. é que v.-Ex. havia de . 
consentir que um senador viesse sustentar uma pro· O Sn. VISCONDE DE fEOUITINHONHA: -O honrado 
posição anti-constitucional' membro que, me parece, pensou melhor na opinião 

Para que o honrado membro, illustrado como é, que proferi o, dá-me um aparte, aparte no sentido 
trouxe para casa proposições neste sentido? Mas, se dos theologos isto é, distingo; mas eu q11e so11 
eu disser ao honrado membro que eu é. que quero a nesta parte sabinianno na intelligencia da nossa lei 
maior extemão e amplidão na publicaçlil} dos nossos fundamental, e ainda mais na deducçilo das conse· 
debates? Que é elle que quer o monopolio, porque quencias dos princípios exarados1 consagrados nesta 
com a publicação extensa ilos nossos discur.os, ou- constituição que marcou attribmções ao poder le· 

· tro não é o resultado, seuão o povo não conhecer o gislativo, declaro ao· honrado membro I{Ue, não 
que ne1ta casa se resolve? Isto é o que está aconte- vendo lã o dístíngn, tenho direito_ para levantar a 
cendo: ninguem 1!1 Sr. presidente, os discursos por questão constitucional no senado. NAo se me· diga 
extenso; mande v. Ex. examinar quantos exem· que a publieapão dos de.bates deve ser eq11iparada ao 
piares se vendem dos nossos Anna6ll ; mande saber expediente do senado, a<J!lii!O gue se despende com: 
qual. é o .cidadilo que guarda os jornaes que têm su.a secrelari)l: nem tambem se me diRa que a pu
pubhcado os nossos debates. Nenhum, senhores! bhcapão offic1al dos debates está na mesma razão em 
Mas lodo o mundo vai com avidez ler no Jornal do que estii a creação de empregados para sua secre
Commercio no outro diaJo extracto da sessão, para taria, ou seu serviço, nilo.; porque esta determi
aaber o que aqui se disse, para saber o que prevale· naçlio jtL esUi tomada e a outra não estll ainda. 
ceu; porque o povo não tem tempo pare~ ma1a; terll Portanto, Sr. presidente, é mais um motivo para 
tempo o lionrado membro, cuja posição é bene esse, eu sustentar que a publicaçilo official dos nossos de· 
uma posição inteiramente prospera, que lhe dá oc· bates não deve ser adoptada. Mas eu ainda direi ao 
casiilo pa· a poder ler as discuss~es por duas, tres e h~nr-'do ~embro-po1s bem, eu quero, como vós 
quatro horas, discursos em CUJO conteúdo bem se d1ze•s, o segredo ;-ent4o o parlamento mglez tam
desenharàõ as regras admirave1s de Qliintilianno. bem quer o segredo ? todos os parlamentos do mun
Mas o honrado membro não é o povo, o povo o que do tainbem querem o segredo ? é isto crivei ? o hon
quer é saber o positivo. rado membro pensou no qne disse ? Estou que nlio 

Fiquemos, pois, certos que quem quer o mono- pensou. 
palio é o honr~do membr~, silo todos aquelles que O Sn. DANrAs :-Dei a razio ; lâ ha immen&idade 
advogão a publicação ollicJal dos nossos discursos de jornaes oqae aqui não ha. 
por extenso. ' . . 

' I · · 0 SR. VISCONDE DE IEQUITINHONilA :-.tgora Vai o 
O honra~o. membro, apez~r de fal ar no senb4o honrado membro para um paradoxo ; diz queJ nlo 

do sua ~p1R1ilo contra a mmh.a emenda ' toda~1a temos liberdade de. imprensa. Oh I senhores I te-· 
sempre dJSS~ alguma cousa. de 1m portante e de uhl, mo-la, e temo-la bem ampla. Nilo sustentou por con
e e~ ped!fel ao s~nado que a !tenda para uma pro~ sequencia o honrado membro a sua causa, ella é mã , 
pos!ção. do honrado membro, porque ella. é com o líonrado membro não defendeu a sua opinião. 
elfeJto 1mportan~e. O honrado . membro disse-nos Mas, Sr. presidente, eu desejo ainda olferecer ao 
q)le não se pod1a mand~r pubhc~r os debat~s om. aena.Jo llma especie de transacção, nllo eu, poriJlte 
malmente, senão tendo s1do cons1gnada a. despeza hei de votar pela emenda que oft'ereci, e se ella não 
no. or~amento,. O honrado membro ~em razão, J.lOr- passar, votarei pela outra ; mas vou offerecer ao se
que, Sr. pr~s•~rnte, esta questão amda nlio fo1 to- nado uma transacção; eu direi como. Antes de hon
mad~ em. constderJQilo no senado; mas cu peço a tem fez-me a honra a redacÇão do Jernal do Com
V. ·Ex. que a cons1dere, peço ao senado !JUe se mercio de derigir-me uma carta na qual depois de 
n~o .se esqueça de lia, que re.sotva se o senado tem declarar que partilha a minha opinião, di~ o s~guin
d1re1to para.despender. por st só21J:OOOS em um·anno le :-«se essa emenda passar, asseguro ã v. Ex. 
com a pubhcaçlio. de .seus debates, sem uma vota- que 0 Jomal elo Commercio continuará a publicar o 

· ~ão do corpo legtslallvo, corn.prehendendo o poder extracto de todas as discussões importantes com a 
moderador. Eu entro em duv1~a. Porventura 0 se· fidelidade e imparcialidade, gue até hoje tem sido a 
nado P,óde levantar um td1fimo pam suas sessõ~s norma dPste trabalho ; accrescendo, nilo como Íle
scm !01 do orçamento,. se~ que esta despeza SeJa gocio, mas l'ara completar e desenvolver o pensa
vot~da pelo poder leg•slallvo.? Não pó1e. mento de v. Ex., que serão reunidos em Annaes os 

Assim, Sr. presidente, não é a necessidade que ref~ridoa extractos.»- Obriga-se portanto o JomaZ 
tenha o seMdo desta ou daquella ordem que jus- do Commercio a publicar os extractos eom fl.delidade 
Nica, ou pó de justificar la despeza que va1 fazer, e imparcialidade, resumir estes extractos em annaes 
não; o que deve justificar a despe1a é o direito com dan~o os exemplares gue são uecessarios para o 
que o senado a determinar. Pócle o senado crear corpo legislativo. -li Neste caso, (continua a carta) 
uma despeza desta ordem para publicação de seus o Ja1'11al do Commercio não receberá dos cofres pu· 
debates sem uma rosolu~llo do corpo legislativo? Eu blicos nenhuma remuneração pela despeza feil:t com 
croio quo não, e menos ainda o senado, do q110 composição, notas tachygraphicas, redac9ão, etc. ; 
a camara dos deputados, porque aqui no senado sómente aceitarl1 o valor do paJlel consum1do na pu· 
não se póde crear impostos, o a crea~ão de despcza' blicaç1io dos annacs, tiragem e· brochura . .Adoptado 
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este systema,nÍio ó possível determinar com precisão ·a dous annos, e entM. a eeo~omia. não será de 20:000$ 
em quanto pódo importar a despeza ; póde-se, po· sómPnte, será de mu1to muR, vJrll a orçar por perto 
rém, affirmar que nos mezes do maior trabalho nun- de 50:000H. E é isto para desprezar-se? Não ilavgmos 
ca adespeza excederá a 500$, sendo que em muitos de dar este passo na occasião, no momento das dif
mezes talvez apenas chegue a 2009, ou pouco liculdades em que nos achamos? E porque? Para 
mms. » · · alimentarmos sómente um parlido, porque é o par· 

Em presença desta carta eu· pedi 11 redacção do tido conservador,, cujo orgão v~íu ·ao senado e co~ta 
Jomal do Commercio· que me autorisasse por 08• levar o ramo I ~nós, para .alimentarmos o part,1do 
cripto para poder participar ao senado isto mesmo, conserv.ad?r, havemos de de1xar de adoptar esta 1m· 
se tomavão sobre si o empenho que acaba vão de portanl}sslm~ refor"!a? 1... . 
contrahir na sua carta. Respondeu-se-me que sim, Eu disse,, o r. pres1dente-parhdo c9nservador
e então redigi a em~nda seguinte -cc Seja· a mesa y. Ex. po~1a rep~ehender-me, porque Já não ha par: 
autorisada a tratar com 0 Jornal do Commrrcio a lido co~snvador, f!iiO ha. senitofacç~oeonservadora. 
publicação dos debates d.o senado em exlractos fiel as cond1ções da. exJstenma do parlldo conservador 
e im'parcialmente f~itos,como costum. a a redacção da desapparecêrão, nasceu de U~!a facção q~a t?~ou o 
dita folh:t, os quaes scrilo depois colligidos peh nome de um J_o~ar desconh.emdo na proymma., to r
mesma rerlacção em annacs, sendo indemnisada uni- no_u-se um pai bdo; m's .hoJe suas condJ~ões Já não . 
camente da dcspcn feita com 0 papel consumido ex1stem, ó. uma verdade1ra fac~ã~d porque ,eptendo 
nessa publicação, tiragem c brochura, não rece- IJ~e é facgão toda aq.uella ~:;ma:~ ~de pohllc~ que 
bendo remuneracáo alguma dos extractos publicl- não ~em por base os mtere.s ge e. da nação' ~o 
dos pela composição a notas tachigraphicas, redac- partJdo conservador de hoJe ~ii~ tem por base os m
cão, etc. O numero de exemplares dos annars será teresses geracs da nação brasdelra. 
ó mesmo até hoje delermioado, nos quaes se com- (Diversos opartts se dirigem ao orador). 
prehenderáõ as actas d~ senado, como até aqui. " Aos honrados membros que me dão apartes per-

Teremos nós, Sr. prclsidente, a~opla•la e~ la eUJend~, tence demonstrar gual ó no llrasil a parcialidade 
executada ella pelo lornql do ~c.mmCI'CIO, .a pu bit- politica hcrje que não é facção; não trato destaques
cação de extractos. fiel e )mparctalmente fe1tos ; te- tão, trato ue outra; deixo o mais a alguem, ao nobro 
remos Annaes mu1to ma1s exten~os do que aquelles senador .... E' o nobre senador, meu digno amigo, 
com que ~e .contenta o _governo mglez, que formão o Sr. visconde de Sapucahy, que assim me inter
uma vas!Jss1ma CDI!e~çao dos trabalhos do parla- rog~, que terã a bondade de nos demonstrar qual é 
manto e que corre.m 1mpresso~; ~eremos, em uma a parc1alidide politica que não é facção. O C(Ue eu 
palavra, tudo aqUI !lo que ó md1spensavel para o declaro ó -que o partido conservador actualmente 
presente e para~ fut~ro. . não é senão uma facção, porque não tem por base 

E note se .ma1s q~e por es!a fõrm.a os debales 1~0 os interesses geraes da nação.- Se estou engana~ o, 
senado serão conhecidos no d1a sepumte, ou, o ma1s ahi vem a discu~silo da re~posh li falia do throno 
tar.dar, dentr.:> de 48 horas, co.mo tem acontecido até em que os honrados m~mbros podem largament~ 
hoJe, e o ~enado. t~m presenciado. Se o _Jorna_l do faz•r a demonotração contra~ia, e dar a saber ao se
Oo1!fmerc~p por i~teresse seu tem praticado 1st?, nado e ao p!iz guaes 1ão os mteresses geraes que cs 
mm to ma1s o prahcarlt, . uma vez que se ache obr1- honrados memllros, que pertencem 4 essa faéção, 
~;ado por ~m contrato feJ.to com o senado sustentão, defendem. · 

Além dist? serit a pub11cação (\a sessão do~ debales Senbores, quem falia .com esta pureza, com esla 
d_o senado [e1ta para mais de 12,000 ou 13,00.0 as- singeleza • , 
s1gnantes, 1sto não .s~Jfre cont~stação, nem parida~ e AL UNS Sns SENADOnEs trindo-sc' ·-Apo'ado 1 
com aquella pubhc1dade que podem offerecer as 6 • r· v· 1 
outras folhas porque uma teril2,000 assignantes ou O Sn. VISC?NDE DE 1Eom;tJNIIONHA:- •••. pôde 
menos e ou tia, que é o Correio 11/ercantil poderá merec~r a ma1s leve censura? De certo que não. · 
ter 4,000 ou mais alguns. . ' l\las nós .vamos gastar vinte o tantos ~ont?s, por
. E teremos ainda mais, Sr, presidente, a grande que o parhdo conservado~. !lllo tem dmbe1ro para 

vantagem do economisar para o I besouro publico su~tentar a sua folh!l .• • E Is lo .• • 
uma somooa não menor de 20.000Htalvez; entretanto ALGUNS Sns. SENADORES :-Ora I ora I 
que essos trabalhos pel:t fórma que indico não cus- O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONJJA : - Ora 1 ora 1 
tarão, dentro dos quati'O mezes, mais de 2:000#, isto Senhores, os partidos.a respeito de pobrfza silo como 
é, no caso de lodos os mezcs subi1· a despeza ao ma- os poetas a respeito de palavras ; nilo se póde tolerar 
ximo tlo 500$, porque. só por excepção em um mez poetas pol>res de palavras; lambem não se póde to
poderá ser desta quanl1a, em outros não passará de Ierar 0 , partirlos pobres de dinheiro. Consta que se 
200# ou 250H. despcndêr:lo 40:000H ou 50:000H (lara monta~· a folha; 

Ora, o senado púde deixar do adoptar reforma rasgou-se-lhe o titulo de liher31. Doeu-me, sem per
como esta, Ião importante, de tanto futuro? Qual é tencor ao partido; melhor s~ria que nílo tivesse acon
o resultado disto? O resultado é que este 'procedi· tecido assim, porque, como não gosto do mnrlancas, 
mento rio senado l1a de sem duvida influir sobre o tamhom não gostaria, se tivesse um rotulo na minha 
procedimento da camal'a lempo1·aria. Talvez para o casa, rle muda-lo .. Mas ernlim o CmTeio lllcrcantil 
anno, adoptado agora o rrue o Jornal do Commcrcio murlou de rotulo; isto não ó de oxtrnnhar, porqno 
ofi'erece generosamonlo ao senado, a camara tom- mui to homem tio h em no nosso paiz lambem tom 
poral'ia :idO}Jte o mesmo systemn, ou o adopte daqui mudado de rotulo •.. 
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ALGUNS Sns. SENA DOn RS (rindo) :-Apoiado I 
UM SR. SENADOR:- E' uma das melhores especu

lações. 

O Sn. VISCONDE DE JEQU!TINHONriA : -Não direi 
tanto. Dos termos em que !aliei, Sr. presidente, pa· 
reco que o senado deve concluir que eu sustento a 
minha emenda-paranllo haver publicação oflicialdos 
debates; mas, no caso de não passar esta emenda, 
votarei por aquella que acabei de ofTerecer li conai
dera~ão do senado ; se ainda esta não passar, votarei 
para que a publicaçlio se faça no Diario Of{icia! •• , • 

UMA voz: - Para o governo fazer a publicaçllo â 
sua vontade. . 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA.:-Se ainda D~O 
passu, votarei pelo Diario do Rio, não votarei pelo 
Correio H eroantil pela razão que ha pouco deu o 
honrado membro pelas Alagóa~, que d1ss~, quando 
fali e i da publicaçãa na folha officíal,-para o governo 
fazer corno quizer, á sua vontade?- Nilo vol•l pelo 
Corrrio M ercuntil, para que o partido dessa folha não 
fa~a a puLiicação como quizer. E na verdade eu Mo 
se1 como os honrados membros que ~ustentllrão que 
o governo era capaz de rnistitiriar (ó o termo que me 
lembraagora) a publicação oflicial d<Js nossos debates .. 

O Sn. DANns:-Eu não disse isto. 

principio neste caso é a morte da publicidade dos 
ilebates. 

Como entendo· que o syslema 1 epresentativo mal 
amparado, como vai na nossa . terrd, deturpado, es
tragado éomo esU, niio deve chegar ll ullima expres
são de desanimo e abandono, fazendo-se com que só 
o publico do Rio de Janeiro nas limitadas galerias 
possa ·ter conhecimento do procedimento bom ou 
mâo de 1eus ·representantes; quando esse . principio 
da livre concurrencia em ma teria da publica~ão dos 
debates condemna as províncias todas do ·imperio A 
ignorancia de tudo que aqui se JlaBSa, contentando
se apenas com a publicacilo de extractos; eu, dE
fensor semprd constante âo principio da concur
rencia em ma leria industrial, · nãO"{IOsso deix;.r de 
fdter uma excepção à este principto, sustentando 
esta excepção em materia de publicatlio dos debates 
das carnards l•gislalivas. 

UM Sn. SENADOR dá um aparte. 
O SR. SiLVBIR~ DA MorTA : -Nilo ha tai;.porquo 

desde que uma carnau.legislativa contrata eóm urna 
folha a publicação de seus debates, as .outras folhas 
nito ficào inh1b1das de o fazer, o salil~ não flca..inter" 
di c to a nenhum redactor, todos· podem tornar notas 
tachygraphicas; o que se quer é I)Ue haja rima publica
~ào ol!lci.al, para q1Je não fique is lo a mercê de quem 
~uer que seja. Vuu defend•r um principio mais 

O Sn. VlSCON'IlE nE ]EQUIT!NHONHA:- N'llo digo libera!, do que o. nobre. senador pela Bahia nesta 
que V. Ex. dis<e, declarei que foi o termo que me matem1. 
l'e!n á ca~eça. Nà!J s~be que sou hoje gago? A pro- Senhores, o abandono dos contratos para os tra
veJto por 1s~o o pr1melfo termo que me vem á boca, e balhos l~gi~lativos deve-nos conduzir necessaria
o que me veio então foi: - mislificar. Mas o que mente A mai<•r dependencia do governo, porque o 
admira ó que aquelles senhores que sustentàrão isto, governo telll 11 sua disposição quasi todos os taehy• 
c ainda sustentão,. votem por uma folha que pôz o graphos.; qoasi todos eltes silo empregados publi.cos. 
r.~tulo na soa. porta::- aqui jaz resuscitailo o pa~- ~d ileixarmo~ a publicação do~ de~ales. à ~ercé d~s 
bdo conservador .... ; (riSadas, apartes.) Então o ept- JOrnaes, as dtspensas serão ma1s ddficets; a tndustrm 
taphio não é verdadeiro? s)enog~aphica ~inda no nosso paíz ~i!o o!Tereco s~b-
UM~ voz :-0 que se not11 é o-aqui j1z resusci- wte!JCla suf)letente! !Para que II!Uitos homens, abAs 

tado _ · · habets nesta mdustr1a, possiio dtgponsar-se da car· 
· . . reira de certos empregos publicas que exercem; e 

. O Sn. VISCONDE DB ~EQUITIN.HONH;\:-Stm-aqUI entilo a que noRvai condom essa theoria da livro 
J~Z -. Não é verdadeiro. o ep1t~pluo? D~cla~o á ~ • concurrencia, isto é, o abandono da public~ção dos 
l•.x. que .só por este motivo não voto pelo Coi'T6IO ·debates? Neste campo infelizmente para miín tenho 
JJI tn•canttl. me achado sempre eiri opposição ao nobre s~n~dor 

Fique V. Ex. certo, meu caro Sr. sena•lor pelo pela Bahia, tenho sempre sustentado a necessidade 
Rio de Janeiro, que não se resuscilão assim parti- i:le um contrato psrn a publicação dos d~hltos, para 
dos, como não se resusciliio em geral omprezaA, e assegurar a pubficídade drlles. 
a queiJa é uma em preza industrial. Assim, Sr presidente, tenho de· optar enlte os 

o Sr.: SU vt'lra ela Jlotta 1 _Sr. presi· díiTerente! alvitres oiTerecidos para essa publicaclio. 
dento, pensava eu que .me devia subtrabir li tomar lia uma proposta do Diario do Rio, creio que ·ena 
parte neste debate para a publica~:ilo do.s no<.sos tra- mereceu a approvaçlio cl:t maioria da mesa; ha urna 
balhos; m~s infelizinenle 0 orador do senado, .que proposta do Correio .llercantil; ha, se não uma 
mais t~m discutido esta rnateria,é jnst~menteaquello .proposta, um tal ou qual comrromisso da mes1 com 
que nesta questão tem-se achado sempre em oppo- a typographia nacional para prepardr-se, afim de ~e 
81 cão ã minha opinião. E' 0 nobra senador pela f:tzet• a publicaeiio dos debates no Diario Official; 
lliÍhia, que eu tanto respeito, de quem tantas vezes ha um IJU3rlo alvitre, que faz O objecto. da emenda. 
mo tenho desvanecido de ser discipulo, que tem otferecida pelo nobre senador pela Bahm, mas que 
sustentado nesta casa 0 principio de que 0 senado, não é acompanhada da proposta da respectiva folha •.• 
ou as camaras legblativas nã•> devem ter conlmta O Sn. rRESIDENTE:- V. Ex:. dará licença que ex· 
para a publica.~ão dos seu1 tr~IJalhos, q~o se devo plique. Ha a p~rccor da maioria da mesa, que d:\ 
deixar 1sto 11 hvre ·concurrrcwta; o r~, ó JUStamente preferoncia ao .Diar·io do Rio; h ti o voto separado elo 
o principio da livre concurrench1 nesta materia que Sr. 4" secretario que prefere o Diario O{ficial; ha 
tenho combalillo somp1 o, porque entendo que tal uma omelllla do Sr. bailio do Cotegipo que dá prefe· 

·--·~--- ----............ _, ___ ~, 
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,rencia ao Correio· Mercantil: vciu hoje uma eme11da nal do Commercin jâ foi jornal desta casa, deixou de 
do Sr. Pompeo, que a dá ao Jornal do Comm~reio·: o ser, porque infringiu as condições do contrato por 
ha finalmente uma emenJa do Sr. visconde de Jequi· um modo tal que, por uma deliberação do seuaao, 
tinbonha, que acabou, de· ler-se, que ~autorha a. mesa deixou de se~ encarregado desse trabalho. 
para contratar a pubhcaç ão e~ extracto dos dJScur- o Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Creio qno 
sos com o· Jornal doCommerc,o. V. Ex. estA olvidado. . · 

0 Sn. SILVEIRA DA MOTTA :-Sio os alvitres mesmo . 
que estava enumerando , e que tenho de consid· rar. O Sn. SILV~IRA DA MOTT~:- Nilo estou; V. Ex. 

Quanto ao Diario do Rio discordo do parecer da é que está olvidado, esqueCido. 
maioria da mesa; esta folha Íem muito limitada cir· O Sn. VISCONDDE DE JEQUITINHONHA :-Póde ser. 
culação; é uma folha que não otrerece mesmo ao se-
nado a gmntia da estabilidade, porque ella acabou O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - E' facto passado ha 
de passar por uma phase infeliz,e·nlo se tem augmen- algum tempo, .e a nossa memoria anda muito fraca. 
1.'\do o seu m11terial1 de mqdo que po~sa oft'frecer ga- Sr. prestdente, desde· que começt·U este debatP, 
rantia para uma punlicaçílo desta ordem. · eu tencionei votar pelo voto em separado do nobre 

Ha a proposta do Correio Mercantil: acirculaç3o 4• secretario, p11ra que a publicapão se fizesse na 
dessa folha é superior a do Diario do Rio; t~m por folha official. · 
si um gr~nde argumento qu~ é ter 5ido o Correip ~a muito tempo que desejo que as camaras IPgis
Mercantd, tanto como folha ltberal, como na quah- lattrM tenbão uma tspecie de Moniteur official, 
dade de folha conservador~, já encarregado de Jaze1· onde se JlUbliquem os ilebates de ambas ; e quando 
a publicacito d~s nossos debates, e ter mostrado que este trabalho seja feito na typographia nacional, eu 
póde desempenhar esta tarefa. creio que se lncra.muito. 

O Sn. VISCONDE DB JEQUITINHONHA :-Como follia Seuhores, o governo não é cerl!lmcn!e um elemento 
conservadora já foi? . que na quadra actual o!Tere~a muJ!a confiança ; 

porém as emprezas 'particulares têm suas _prcdilec-
. O Sn. SILVEIRA. DA MorTA:-~~ uma proposta, çõea tão exclusiva~, como tem o governo. Nilo é só 

~tgo, do Mercan!Jl. que ~em por SI 0 preceílente d~, a facção conserva~ora, s11o todas as facções que 
Jâ. sob a mesma deno~mação em que se acha, Já ha no imperio, porque todas ellas são exclusivas. 
como f~lha lth~ral, publtcar os nossos debate~, cre1o Ora, se acaso havemos de ser victimas da predilec-. 
que sabsfactoriamente, .Pelo menos.1empre dei o meu çio particular de uma folha que tem uma cór carre- . 
voto, para g~e o Corre1o Mercanttl fosse o encarre- gada, exclusiva, então entreguemos este trabalho ao 
gado da pulíltca~ào. representante do governo· o . contrato h a de ser feito 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA ;-Appello Jlara comoadministradorda typographia,queh:Ldt ujeitar· 
as sessões do senado o anno passado, para as multas se lu multas, assim como um Jlarlicuhr se sujeita; 
pagas pPio Mercontil na fõrma dos pareceres da fica altlm disto sob a responsabilidade que lhe cabe _ 
mesa. · · como homem publico. Não sei por que razão poderlt 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Isto é impertin~neia haver na communi~açitn ~os orad~res com o empre-
de v. Ex:. · gado da typographta nac10nal ma1a aspere~a do que 

· . ãs vezeHe enc· •ntra m~smo no commerCJo com as 
O Sn. VISCONDE DE 1EQUITINJJONHA: -Ah1 estilo os folhas encamgadas dos debates; Por isso inclino-

pareceres da mess. me para o expediente proposto pelo nobre 4• secre-
0 Sn. PRESIDENTE :-Attençlio I larí o. 
O Sn. SILVI!IRA DA MorTA: -A minha proposi- Considerando ag~ra o quarto alvitre, isto é a pu· 

ç~o não deve oecupar mesmo ao Sr. presidente; po- blicar:ão em extractos no J ornn I do Commercin~ eu 
dia o Sr. presidente mullar uma ou outra vez por devo fazer uma observação, e é, que t•Jdas as folhas 
uma insignificante infracção do contrato. que quizcr.l_o emprehender a pubhcação dos debates 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONIIA :-Os parece- do senado bzerã? proposta~, entretanto. qu~ o Jor-
res da mesa dizem porque 11al do Çommerc1o não a fez .. v. Ex,. abriU uma eon-

• . currencJa; nessa concurrencJa dev1ão-se debater as 
O Sn. SI~VEIRA DA ~OTTA: - .•• mas 1s.fo não condições mais ou menos favoraveis d· s concurrcn

destroe ~ mmf}a P.ropos1çilo de que o Cor1mo Me~- tes; o Jorn•1! do Comme.rci·• não s~ propoz, porque 
cant1l Fat1sf~z 1nteuamente ao senado com a pultll- não con•idero proposta o que enunciou o nobre 
t·ação dos debates; renovou-se SCJ!~pre. o co!ltrato, senador pela B;,hia. O nobr~ senador podia offere· 
apezat• de haver uma ou outra ncg!lgencm ou mfrac- cer emenda para qne se preferisse este ou aqu~Jlo 
ção, que dc11 Jogar A multa. Cre10 que o nobre se- jornal, independente de insinuação ou de commis· 
1 n~or que appella ~anto para a .. impn~cialidarle do são podia fazer u~a proposta destas; poróm tomar 
Joma! àiJ Commercw, da qual náo duv1do, se acaso o senado em const~Pração o que disse o nobre se
a publicação dos nossos debates fôr feita por este nador como proposta, n~o. Se acaso o senado appro· 
.Jornal, ha ~o ter contra ~)lo o mesmo argumento v ar a emenda do nobre senador pela Bahia, e o Sr. 
das mtJltas unposlas pela mesa, porque o Jor- prosident·l mandar chamar o edttor do Jornal do 
nal do Comme?·cío nAo ser~ impeccavel. Comntei'Cio ~ara discutir as condições d11 publica-

UM Sn. SENADon:- H houve com elle contrato çno, esse edttor não poderá deixar do vir e dizer 
anli~amentc que foi rescindido pela casa. -não fiz proposta alguma I 

O Sn. SILVEIRA DA .l\1oTTA :-Sim, senhor; o Jor· O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONIIA -Não; Ii aqui 
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a sua carta .. V. Ex. parece que n1ío ouviu o meu dia- outra camara seus tacby~rapboa para tomarem os 
curso. · · extractos, e entllo a cunos1dade 'Publica !er.\ sa-

0 Sn. S. DA MoTTA :-Cartas nilo s1ío propostas. tisfdila. 
O Sn. VISCONDE DB JEQUJTINHONHA·:-A carta au- Eu. n!o tenho presen'e o parecer _do Sr. 40 se-

tori~a-me a fazer a declarapàD que fiz, sujei h-se eretarro que dà preferencm A f~lha offiC!~I; :votD por 
àqmllo que ahi se diz · · esse parecer, mas accreseentma, como Jr\ d1sse, que 

O S ' . . a mesa do senado procurasse entender-se com a 
... n. lS. DA MoTTA :-Se eat_e proponente bvesse da camara dos Srs. deputados,· afim. de ebeg>rem a 

dmgtdo. a sua c~rta ao Sr. p_resttfente, ou ao Sr. I. o um accordo·para a pub1ica~lo dos debates·de ambas 
secretano, poderia te mar-se !.sto COJI!O uma proposta as camaras no Diano Of~c1al, e desta sorte formar-sé 
cara entrar. em conc~rrencla.; e, amda,que fóra de um Moniteur, que comprehenda os debates das ca-' 
empo_, â VIsta da ducussào que houve no senado, maras e os actos offic1aes systemalieamente com-

poderia se votar pela emenda.do.uobre senador; mas pila1os. · · . . · : . . · 
acho que a ·mesa fica em grande embar~eo, porque . . . .. . . . . . . . 
não tem proposta desse editor. Desde. qúe a mesa Não entro nas mdag~ç~es das razões .. por_que o 
entendeu que devia dar a publicaelo dos debates :nobre senador pela Ba~1a n~o qn~r dar a, publu:aç4o 
por concurso n~o sei como o Sr. presidente poderia .dos debates ao Corre~o Mer~an/11; a· d1scussl~ da 
considerar p;esente, chamado a discutir as condições, :resposb â falia do t~rono ah1 vem •• Nes.sa diseusslo 
o administrador de uma empreza que niio fez propos- :crel~ que ser.\ ma•~ opp!lrluno d1scut!rmos ae. os 
la alguma. E porqne nllo f•z proposta? :o Mercantil . partidos que bano 1mpeu.o estio. red. u.z'd. os~~~ pro
e o Diano do Riu podiilo lambem escrever cartas ã porções. de facções, o~ se acaso esta denom!Dação. 
algum de nós incumbindo-nos de entrega-las; mas cabe só mente ao parhdo c~amado. ~ons.eryador .. O 
procedêrAo em regra : as adminiStracões destes jor~ ·nobre senador estlt sem duv1da ~a~thlad!sumo para 
naesllzerlo sou propostas. ' . · • . conhecer as forçM d~ssas. parc}ahdadea :. o )lobre 

Reconheço que 0 J omiJI do Commercio podia senad!>r, pela sua ai!~ mtelhgenc1ae exper1eoc1a dos 
fazer melhor. que nenh11ma folha esta. serviÇo: é 0 negoc!Os, est~ hab1htad_o para conhe~er e descrever. 
jornal de maior circulaçílo, tem melhor material quaes são o~ outros part1dos que nio alo faeçllea. . 
todas a~ condiçõe! quanto A publicidade lhe s~J O qlie é certo é. que achei até certo.p~nto que o 
favorave1s; mas qmzera que o Jornal d11 Commerc1o nobre senador tem algoma razão ; ·serta, porém, 
apresentasse uma proposta r~gular â mesa, como precrso que fosse justo, que, quandB deu esta deno
fizerclo as out~as folhas, para que. o sen~do a to- m!naçilo a. um partido, no.qualji\.mililou, do qual 
masse em constderação; aliás ha mu1la destgualdade: fo1 uma brtlbanle estrella, S. Ex. reconhecesse antes 
as outras apresentArilQ·Se como partPs concorrentes que desgra~adamente no imperio todos os partidos' 
para esta em preza :. o I ornqJ do Comme~cio nlo se politicas estio nessa decomposiçilo, que ae chama 
apresenta, inc11lca-se como querendo prestar este -degeneração ou morle;. Se o nobre senador. voltar: 
serviço. Estou cert'l que é isto ex~cto, porqlfe o a fa~e pllra um delles, ha de ·achar em qualquer dos 
nobre senador leu a carta, .mas nllo se preenche com parhdos que encare, um espelho qt1e sirva para todos 
isto nenhuma das formalidades exigidas. · .os oulros, e entdo a injustiça do nobre senador, 

Assim, .Sr. presidente, na mesma idéa em que contra a qual protesto, consiste sómente no ·exclusi
estavadesde o principio da sessão, hei de votar; vismodauenominaçio. S. Ex. viu uma physionomia 
!fUero que a publi~ã<i dos deb·1tes n4o se deixe â especial; observou-a mal. Devia reconhecer antes, 
livre concurrencia. Em segundo Jogar, que esta pu- que todos os partidos no Brasil têm degenerado, que 
blicaç~o se faça na typographia nacion~l, .e acc~es- todo.s tém faltado a a~us r.rinc,ipios, e que, quando os 
centarm mesmo algUJIIa cousa : deseJaria que a parbdos faltAo a sens pr nerp1os, soll'rem como con
mesa do senado procurasse · entender-se com a da seqoencia inevitavel a sua decomposiçilo, a sua· de-· 
r amara dos Sra. depu lados, afim de que a publicaçil.o . geueraçil.o. E' o que se observa em· todos os corpos 
dos debates daquella eamara fosse feita na mesma collechvos. A este re~peito nilo poaao dar outra 
folha, para assim JlOdermos ttr umlll r.nile•1r official. ·resposta ao nobre senador. 
Deste modo poderíamos reunir os trabalhos das ca- . . . · . · · 
maras lagislatlvali com a publicaçilo dos actos do Nmguem mats pedtndo a palavra, e !'lo se po-
governo; seria uma compilag11o utilissima. E' tra- dendo votar por nilo haver num~ro suffic1ente para 
balbo este que. se póde conseguir com facilidade, formar casa, llcou encerrada a ducuuao do parecer 
desde que a ôoa vontade das duas camaras e o zelo com as emendas. · 
das suas mesa~ se prestarem â um accordo para O Sr. 11résidente deu a ordem do dia para 5 do 
preencher este fim.. · · · corrente: 

Mas se o senado e n camara dos deputados se en
tenderem ·para ·dar à typographia nacional a pll
blicaclo de nossos debateshficaremos privados doa 
extractos, que as outra~ foi as queirão Jar, dos dis
cursos proferidos nal camaras, quando acharem que 
haja nisto interesse? Não; a publicaçilo dos debates 
por extenso leva muito mais tempo, dã muito mais 
trabalho, ha de ser sempre mais demorada; por isso, 
quando houver discussuos que excitem a cul'iosidade 
publica, QS ·jornaes mandarilõ para aqui OU para a 

c ·Aa ma terias jr\ designadas, começando pela vo
taçlo do parecer e emendas, cuja díscussiio ficou en
cel·rada. » 

Levantou-se a sessllo a 1 hora e 20 minutos. 
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.PRBS!DBNCIA DO sn; VISCONDE .IiE.AB.t~fB'. 

· O Sn. VISCONDE DE JEQUITJNHONIIA : ...... Segundo a 
ordem da leitura que V. Ex:. fez das emendas. Ora, 
eu entendo que se deve votar rprimeiro sobre o pa
recer da maioria da mesa, depois sobre o· voto em 
separado. A este respeito penso que não ha questão, 

A's 111/2 horas da manhã, achandÓ-se Jlresentes porque em verdade parece que o regimento vai do 
os Srs. visconde de Abaetéi' Mafra, Almeiila Albu- accor~o com este modo de .proceder; mas pelo !{UO 
crr1erque, llompeo Ferreira Penna, Chicharro, Souza res.pmta ás emendas, pe,rm1tt.~:me V, Ex:. qu~ d1ga 
Franco, barão do iuo-Grande, Dantas visconde de que Ee deye votar prtmeJro. Sqt!ella que fOr ma1s a~
Sapucahy, Octaviano Sinimbú EuseLio FirmiiJO pia, ilepms as me.nos amplas. Se acaso não se seguir 
barão de Maroim, . ba;ão de M~ritiba, .vlsconde d~ esta ordem, acontecerá que passaráõ emendas mtnos 
Jequitinhol)ha, Dias de Carvalho, Diniz, Furtado, amplas, que ve.nh~o·preJudicar aguellas que o forem 
barão (le Puapama, barão de Antonina, Pedreira, ma1s\ o que me parece que não deve ser o juizo do 
}laranagufl, Zacharms, Fernandes Torres, Ottoni, senauo ; . o senado em g. Pra I quer pr. ~ced.er 11 vobçilo 
visconde de s. Vicente Souza Ramos, Sfl e Albu- pela ma1s . ampla, descendo .até a ~lllma. Este é o 
querque, barão de s Lourenço barâo de Cotegipe, ~ystema que me pa~ece se tem segu1do na· casa, ou 
Nabuco 0 p,,ranhos 0 Sr. presidente abriu a sessão. se !Jilo se tem seguido, parece-me que é o systema 

C ~ ã I ' d · s mais razoavel. · . 
Oli:J::P:~~v~i~a d~gMottr,OJs os rs. marquez de .·Portanto, sem pretender contrariar o que V. Ex. 
· Faltârilo com causa participada os Srs. Nunes Gon- exJ!Oz,· eu pedh que tomasse. em consideração o que 
çalves,. Candido Borges, Carneiro de Campos1. Paula acabo de d1z~r. 90~ seja posto em votação primeiro 
Albuquerque Paula Pessoa, Mendes dos ::;antos, o parecer da mawna da mesa, segundo o parecer em 
Dias Vieira, Jobim, Teixeira de Souza, marquez de separado de um dos membros dissidentes, depois das 
Crudas, marquez de Jlanhaem. e visconde de Jtabo- emendas que se propuzerilo a que fór mais·.ampla.,. 
rahY.; e sem part.icipacão os Srs .. Cunha Vasconcellos, ·o Sn •. P~ESIDENTE:- Eu não .ente.ndo. 0 que ó 
conile da Boa-VIsta, Souza Queiroz, Fonseca·e vis- emendà ma1s ampla ou menos ampla neste caso. 
v onde de Suassuna. · · 
. Foi lida e approvada a acta· de 4 do corrente mez. O Sn. viSCONDE Dl! lEQUJTINHONIIA :.-V. Ex. me 

dO licença para explicar a minha opinião ; verei se 
EXPEDIENTE, posso agratlar A V. Ex, . 

o 'SR. 1• SECRETAnJO deu conta de um officio de 4 · ·A emenda que offereci para que não haja publica-
cão official, entendo que não é a mais ampla de to

do corrente, do ministerio da agricultura, commercio 3as, porque é justamente não só a mais economica, 
e obras publicas de~olven4o ~s papeis relativos (I pre- pelo que diz mpeito nos dinheiros publicos, como 
tencão ila companhia Brasileira de Paquetes a V áiJOr lambem é aquella que substitue todas as outras pro
e cõntendo as informaçlles. r~quisiladas por deli- post:18~ E' neste sentido .que. me pmce que se póde 
b~ra9.!d dso senado.- A' commissã() de em prezas pri- chamar esta emenda amais ampla, porqu.ePila abrange 
VI. egJ a • . . . . . . . . . . . todas. Supponha-se que V. Ex:. propõe primeiro, não 
. O Sr. Ferrel.ra Pennaa-Hontem foi lido, o voto em separado que_ prefere o Díario Official, 

e ficou s.obre a mesa para entrar na. ordem dos traba· mas a emenda· do Sr.l>ompeo; o senado adopta esta 
lhos, um.parecer ~a commissão.de constituicão sobre emenda i. ainda assim não comprehendeu na vota~ão 
r~querimentos de diversos Srs. senadores,· pedindo a minha emenda, porq11e ainda póde-se _tomar em 
licença. A o. bservar-se a disposição do r~gimento, consider~r.ão o fazer-se a publicação por extractos, 
csle parecer não poderá eptr~r em discussáo senão na (órma a~ minha segunda emenda. Digo que n:to 
depois de passados t.res dias ; mas, tendo de sahir ficou e lia prejudicada, adoptando-se a do Sr. l'ompeo, 
na di;t8 o paquete da Europa, e interessando aos que J.Iropõe. que SA contrate com o .Jornal do Com
Sra. senadores que ali se.achão o prompto conheci- merc1o, porque póde o senado querer que a publica
mento de qualqu~r deliber~ção. que o sen~do haja .de ção official nào seja por extenso, mas apenas por 
tomar aesterespeJto,requeiro d1spens.a de mtersbcJo, extractos. · 
para que o J!arecer . a que me refiro possa ser dado Supponhamos agora que se votava a minha em en-
para ordem do dia de amanM. . da, que se fapa a publicação por extractos, estavlio 
. Apoiado o requerimonlo, entrou em discussão, e, todas as outras prejudicadas, a do Sr. ba1ão de Cote-

posto a votos, foi approvado. gipe, a. do Sr. Pompeo, em. geral, todas as o~tras. 
ORDEM DO DIA AqUI eslã como eu considero emenda mais ampla 

• ou menos ampla. Se V. Ex:. achar que estas razoes 
O Sn. PRESIDENTE diz que vai-se proceder :l vota- . são valiosas, estou que procederA a! sim. Assevero á 

folio do parecer da mesa e ementlas sobre a publica· V. Ex. que aqui não ha tacti ta, digo isto só mente 
~úo do! debates do senado pela ordem cm que tinha para que se vote com ordem. 
Jeito a leitura. 

O Sr. -viMC!ontle 1le .Jequltlnlaonlu' 1 
-Se ouv1 bem,Jnlgo que V. Ex. vai propôr á votar-ão 
as conclusões do parecer e das emendas, segunllo a 
ordem.... . 

O S11. rnllSIDENTE:- Dn leitura. 

O Sn. PRESIDENTE :-Eu sinto não poder concor-
dar com o nobre senador. · 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITJNIIONIIA :-V. Ex. já CC• 
deu alguma vez? Não. 

O Sn. PRESIDENTE :-E' infelicidade minha. 
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· O ~n. v1sroxoE DE }~.:QUITii'4UONnA :-E' infelíeida- . ~o,sh a voto~. fo! appr~va~a a proposiçllo paa·a ser 

do em to ias as qrtesroeseemtodoi osannos. V. }:x. dlr•grda ã sarrc~~o 1mp~r1al. . 
lt~o ced ·u um I só voz i ach1 qne não deve ceJer em Entra cm·t• discUHsllo.o proiecto do SPR1do.qua 
cous11rlgtJma. d 1 1 • ~ . ec ar~ app cavei~ ao principe con•orte e 11 princcz:1 

. 0 ~R. PRESIDENTE: '"":' Y 011 propôr a vohçAo da rmper1af ll< dr~)lOSIÇÕCS do art. 6• d:IJei de ll.J dd UU-
matl8lrl\ por~ue annunc~e1. . . vembro de t8ít. . . . . 

· · Procedeu-se hoiaç~o s .br~ o parecer d• me•a O S•. SÍiwel•• da M~•••-Sr; prêsiden
n. 75, do corr~nt~ nnno, e As l'!l:l]leclrva~ emen·las te, eu .n'o e!p•rava ter a inieiativ& deste deba•é · 
lleerr~a da pubhc.aç~~ doi debates d·• s~nado na pre- contava que nllrJ poderh ,eguir algum trilho abmr: 
sente sess:t.,, OnJa r!Jscrlssilo fiMra enccrrad~ '!a ses- pelos: no laveis oradores ~a ca~;. não 0 e pPr.lvá, 
s ro antec. edente •. ~?~r ,10, l)m apó3 ou Ir~'· reJeitados, qiHn,Jo.~e lrdta. de um .. proJ-eto, .CUJ~ importancia r01 
o. par~eer d~ ma•or1a. da. me•a o.n voto do Sr. 4• s•· Hnn~ncrada pe'oseo autor, na·expostç.to ilos nloli•o~ 
eretar.ro; f 1 appr ''~da n emenda do Sr haril·' dH d· qu~ foi acompa~hado como se lóraum vatie1níó. 
Coteg1~e, que autowa a me·~ a contrata~ a publt~ poi1 que o ~utor do prJjecto annuneiou·aneitad~ 
eaçlo f ~ma elllpreza d·l Çorre11, Meroanltll e fica- - qiiH prevasõea bém entendidas de ruturo. nac:o. 
rão pr~JUdrt ada• a: d~m:m emenda• do parer.or. . na! !l-mandavão.a medidl. deste projeet~· Tr .• ta~•o, 

Entrou ~m 3• daseu•são, r.om o parecer 'da mest p~ll, ~e um proJecto que' nlo teDUÓ lpmporlimola 
n. 76 do corr.mte ann~, a propo~iç~o da c11mara doi sc•e••hli~a · pPia~ •ua~ .relaçõQI e li fiações eôm a 

·Sr$. d~p.rlladoq, qu? appr~va .a pensit" conc~dida fi conslltu1çilo do 1mper!o, m~•. que ~ annuncindo no 
o, L1uranJa. Jo•quma de Irsus Pinto, e a outras senado co~lendo em s1 prevtsõe~· bem entendida• do 
pe~,.011q, • • . • . . · : futuro mcton'll: ·s~ as esprm~s da. etpo i!,)Atl.quo 

Fmda ~ dHrussãf', fo1 a pr·'P l&IÇ3o &flf•rvvada parJ precedeu á npraaentaçilo do proJocto. . . • ... 
ser diri.gid& á sanação imperi~l1 . . . • Or~ ~enhores, q~ando a:e. lrah de . um projecto 

Se~~1u-se em 3• di~cusslo apropo•iç1o ila mesma ~u.e, ~em de. sua lmpor!a!lc.ta, vem a~ompanb~dn 
camara, qrte cPnc~de i•ençAo de direitos d~ importa- es:e an.n~neiO, de~te :vatac•!i•o, 11· que hgo, uma un-
2~0 pm o~ hbjectos necessarios á companhia hy- .por avhl~lmmen~ad,quanrtouto.s~ouvedaboe;\lleum 
draulic:r Porto-Aifgrense. co~i• ~r.ro de.esla o, ru nlo devaa eapernr.(o derra· 

. . . . . , tle•ro tl:~s oradores deata casa) que me · eomp~tisse a 
O Sr ... Frrrtlra "'1'••••-N& sesslo de ~onra de abr r este d~bate, pol'tJ.UB, além. dn quo . 

3t de MIJO, lo ndo fnlradu em dli~US~l\0 uma propo·· Já d!SS8 O nobre aulor . do . proJ~to1 8~ {JOderra , ' 
~1ção ds outr!l tl!lm··rii,IJUB automa o governo para •ecresc•nlar qne .. o proJecto ·é amda mlllfllttpó~. 
1s•·ntar dos d1re•tos d~ importa~i\•1 o mat•rial imp·. r. !ante_ do que e li~ d1sse, e d~ que. rev. Ião a• 8Ua~ 
tado .Pel.a em preza de •lluminaç:\o a gaz da capihl" da P•lavras d!plomabcas-as prevasões do fu:uro naera~ 
provmc1a do Cearâ, r~solveu o &fmdo adia·la atrl nal-quan fo. se lra1a de dar assenlo nosconsellio~ 
que lhe Cosse Jlf~senta o conlrdto.cel~brado' ~n•ra 0 da. coroa a um. príncipe; illustre eoftsorto ia. h11,r. 
goverll~ provrn•llal ~a mAsma empa·eza. . d•ua pr~sumpl!v~ ~o thron~, .mas· que alnda.·nlo 

Para 1sso concorra t .mbem eom ·o meu vot11 e. tem os ftlros ile c1dadilo bras• I~ aro. ·. · ". ' 
Ir. tando-~e pg •roA deste oulro projecto s"bre matJria C,reio, p()rl~nlo1. senbores1 que qu~ndo um homem 
semelhmle, que me P·•l'ece eslar no caso de ser da 1mportanc11 oo autor. oeale proJecto · annune•a 
dosde já approvado, ju'g., convenient~ c.b1ervarao que o pro•jecto n~o ió: lern. impo~tancia, como n 
s•nldo que poddmos t •mar e!la ddib~raçi!o com aco~panbll11-pr .vuwes bem enten•JJrlas de futuro 

·inteiro conheeimcnlo de cau•a, visto que 0 meimo nacronal-,nós devemo~ encArar o. alc.'\nce que as 
proj~cto yem acomP,anha•lo nà•l só dos eslalutos da palavras pe~~aJas pelo .conselheiro do e~!a~lo d~~·~ru 
cnmpanlm hy trauiJC:I Port 1-Alegreme; appruvadns lrazPr ao recrnlo do s• n'ldo •. Como podêr1a eu, polP, 
por í1o•cr<lo dd 7 de julho de 1862, m1s tambem d•l ARperar ler as ho'!ras da iniciativa dl'ste d·:bate? 
contrJto cdlebr d•> I'OUJ ~ g vernr> provin··ial, e de 1\leus senhnr~s, t1ve-a peb bundade do .senado; 
uma r~prc!enta~Ao d~ dare :loria, em que expõA 0 quPro apr !Jlln•la. . . . 
e~tarlo da empreza, os brneficios que ella proroette Este proJ 'elo, pe!io lrcença M seu nobre autor 
o. ~ffectivamPnte já con1eçou a fazer á popula~ão d~ P?ra combJiê.·lo, p.~to lado polilico e pelo lado juri · 
crdado do }lorto-Al· gre, e~m o aba<feetmonto de ihco : s.ão a~ dua9 facPs por onde tenllo da encar .. • 
agua pohvel,eos emb.r~ços em que terâde achar-se, lo: F', como esla!".os na t•discussllo, compreb~nde;
s.e fur ohr'gada a pagar as lelraq com IJ.Ue tem garan-. r-1 pela .raca pn,hlloa a. ques~o de opportumdade. 
tu! o A alfandeg 1 o pagame., to dvs d·rr~tos do mate- .Vou, P"'s\ entrar na tac~poltt·ca. 
l'inl jlr imJIQrtado, em quanto o poder legislativo não Senlw.ros, lenho .•• Perdlla o .senatlo uma pc· 
lhe conce~e a isenção, scgunJo BJ!r.:~me;sado art. t9 quena d1grosFlln que dev9 A coosJdera911o que UIC· 
d? ~ontrat ~. que iltz (lendo) : . r< O ~roverno da pro- r~cd. o n .. bre autor do proJeclo .•• 
vmm coadJuva~il a companlw~ afim d~ obter do . o Sn. VISCONDE DE s. VIcENTE : - Muilo ob ·• · 
g~verno geral. a 1sencilo do drrOIIos do tmpor~lc~o rrado · rt 
p~r~ todo o m:~teri.ill t)Ue fór preciso importar pára ~ • · . 
realrza~~o do sua~ obras; ,, · · O Sn. SILVEIRA DA. ·MorrA : - •. , a muito 

.· Estes papeis aqui se a chão sobro a mesa, e para- agradawl recõrdacão do m1 antig~ amizade·. . 
cP.nrlo-mo sufficientes os e•ctarecimentos qu~contem, Sr. presi•lonte, i endo eu a iniciativa neste d•ba'o 
pre!emlo, como j•\ tlisso, dar o nwu voto a favor !lo o nobre.a'ulor do pr jecto plit'-me 'cm uma· poslnã~ 
pl'OJCcto. um pouco constrangida. Nilo··direi dolorosa, pÔr· 
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'CjUe o cumprim•·Rio •I c um .d.,·cr. ni\o.deve produzir al~ijadns e mutilados. em urna guerra dtimlrosa' que 
dores ao homem P.ublico·. · . encetámos impr11dentemimte.... . . · 

O Sa. V1scoirDE DE S. VICENTE: -Apoiado. Os Sas. DANTAS E .T. Orro" :-Apoiadó •. 
· O Si\. SILVEIRA: DA Moru:- 1\las o·pr .. jecfodo O Sn. SJLVEIR\ D.\ 1\lon.t :.,... .... que su't~nlamos 

mbre ·senador poz-in'a em algum constrangimento ; com tantll sacrillcio do sangue btas1leiro ·e da for
nilo d•rei -o sen~dl) -·rallo .do mim, P·'IÍJUA.veiu tuna publica, e que acabar.;m "'quem sabe ae inslo
trnzer para o. tap~te ~ó sena~ o uím questiill que en- riamente, quando as finança, do painstilo em um 
volve u~' alta person!'B~m· do estaolo da fdm•l!a do est.do des~r19ado r quando ~ the•ouro publico eal~ · 
augusto lmperante,.,cuJos d1re1tos dados no proJecto exhausto I qu~ndo vai exhaum hté as-caJxas de quaa1 
vão ser contestados. por mim, como senador do Im- tod ·S os estabrlecimentos que ha no paiz, dando 
perio : é sempre • um tal ou qual constrao~imen•~· louar a balanç~a phan!astico~, que repreaentllo caixaa 

Mas, senliore,, eu recordo-me de. qu·a o pr1- quA eRtilo ebe1aa de bllbefea do theRouro r quando o 
.me iro· parlamento· do mundo, ·o· que dA os: pri- governo quasi que jA nào tem a quem pedir nn paiz 
: meiros.ex~mplos de liberda I~ d11 tribun~' o· rarla- para suste•• lar tlsta guerra 1. quando o5 estabeleci· 
mento mglez,.ms t•m da· lo ma1s de um1 vez exem" mentoa de crellllo, exb.ustos pelo con&umo tmprc• 
plos dessa justa. líbPi'.iade com que se devem tratar ductivo da suerra, nao podem l•cullar As industriaS 
as questões· parlam••ntares, · ainda m~t~ml) · qu .tndo do paiz, que fallecem, um. aocco1 roI ,nem A agricul· 
diz~m respeito· á l"dinha e ao sP.u consom. Lembro- tora, nem meamu ao commercio, Sr. preaidente, que 
me-que,.. trahndo·Ae; em 1840,. da dotAçilo.do prin- jA nAo acha nos eatab lecimenlos de credito do.im· 
t:ipe consorte, linha si•lo J!.foposto que se lhe íle>se perio o recurso de desconto•7 que nos bancos alo 
50;000·1 bras esler'inao. Est~ qu~stilo deu I 'gar a boje rartls, porque as suu ca1xas indicadu nos ba
QUe' até o direito. A dola!iilo fosse C•>ntealado por lanços reF~IPDfilo Li h•.tes do theaoarol, ·· 
Mr; Hume, e qJJe o parlamPnto discntisse wdilll as Ora, senhores, quando ba uwa guena que. pr~oc-
aonvenienc;aq da dotacão. com a maior liberdade. c upa lodos 01 espíritos, cujo desfecho indeciso, an-

E eu veh aenborei, qur, aln~a quqndo os ora- nunciado oalalla do throno,põe em agonia todos os 
. d~res d~ gtlverno procuravlo encontrAr considera- corações bra •ileiros ; quando esse é o estado das 
ções de despeito na opinilo dos. orador·· a q11e se. llnan~as; quando tal é a miseria publica; quaqdo a 
oppunbilo As vistas largas do g.)verno, bouvfll quem indu•lria ~rincipal do paiz, a B8ficultura, é amraça
J.Iít!a respon~esse, como. eu poderia responder aos da de uma crhe medonlla,que fo1 d•nunciad!l também 
ifue me julg~o Clln~trangido por dieeutir o que se na falla.do tbrooo; quando aa províncias do imp•ri'o 
praten•Je dar ao ·sr. con1e d'Eu; poderia responder defiuhiio, exbaorem-se,estllo ndu&idas a receberem 
eômo. Iord Gràhà:w: « Proresso o maior respeito t do governo •~entrai apena& o presente de algurn ca · 
itiinha augUst& aobPr~na como subdito leal; porém pitilo-mór. por ·alguns mezas, algumas nomeações de 
antes de tud.• sou eidadlo ing'ez. • · · · ·11 · ·carcereiros. (Apoiados; riNo ) 

An.tes· de· todo devo lambem consider r-.:S com o UM Sa. BKN.\Doa.:-Isto é de lodos os minish rios. 
clireito de re~r·sentAnt~ do povo braAileir,,;'. . . · . 

. Feita eAta di«r.ess3o1 sirva cl!a. como que de uma. O· Sa. SILVEIRA DA MoTTA.:- Nilo e.tou fallando 
esJwie de queixume da posiÇão em que: o no~rA se- .deste,. o seu ·aparte uào tem Jogar .... 
n •dor apresoou·'e a pór o senado ow uma questiio · O nsuo Sa. sB~.\DOR:-Todos elles fazem isto. 
d~sta.ordem.e nesta e1•oeha•. •. 0 8 S · M Nil 1 · ~ 11 d' 

· ,I\, ILVEII\A DA OTTA :- O es OU 1A an O 
6 Sn. PRESIDENTE DO tONSELno : - O senado não deste; n~o tenho pmonatidade em politica, niio per-

ft.:a O·>nstran~ldo em que,lilo klguma. lenco a nenhuma das facçõe$. (Apo{ado.) 
O Sn. DANTAS :-E s~ tiye~s6 aca"h.am~nto neA!a Ô Ra. VISCO:'iDB DE JEoutTI~IIO:'iHA:- Dei um 

q~•slll.o, file não p"derJa JU'gar o~ prlnCIJli'S. Pela apoiado à V. Ex , e lh'o dei cordialmente. 
m1uha parle n:lo tenho nc-nha111ento. , . 

O Sn. SILVEIRA DA ~luTTA: .... Sr. pre~idente, nllo O Sn SILVEm~ DA MonA: -l.~e1o que V. Ex. 
rt>spoudo a.e•le aparte, p~dindo venia. 3118 n•·hres nunca faz "ousa algu•r•a s•não rord1~lmeuta. 
senHd,r·~, nllo rtspondo para nào m~ desvikr do Mas, quando este é o estado do. Jl:ll~; qu .• ndo a na-
mPU. t•ont·•· · ção olha ali· nta para o corpo legtslahvo, e ~sperava· 
~nhurPs, enmo dissP, t~nho de tr~hr esh qnos- ~I:· e ello~ ~e r;um.•se. para que .a'gu·•·as tnfdJdas sa· 

~o peb b·lo r.ohlicu ~pelo Jadojur1dico: .vou con- liissem daqUJ, qu~ ao 111enos mmorass•m, s~n11opu: 
sidera-h pel.• J~ to pnllhco. zess•m I· rmo a esses males.que tod~ o mun4o ~ê, 

Senhor s,.lrall..:Se d~ uma mcdi•ia importante, é a med1da tfUC s~ apre~enta, o salva.ter•o no me1o.das 
verdn,JP; m•K esta· m•rlida important~ é oppo• tuna 't· ~esgra•:as Jl~bhcas será urn t•rDJCCto para qu11 o 
iJ par• 11s f'.Ír••umshnci·1s dolorosas em que se arh~ 0 !'r conde íl Eu f•ça par!~ do cons•lho de est do r. 
p~•z ?'f ~poi··dvs;) Podia-se e~pem qu" a primei ri\ Isto ~ que é· o salvaterto? nilo ha de es1ranf1ar 
pa'avra•lo •ni··.iu~ va,naRcircumslanciasa•·tuaes foss~ n P.a1~ que um ltom"m na altura do nohre autor .do 
um pr· jecto d: .• ndo um J· g:1r ao Sr. •Jonde d'Eu 110 prnJ~ctn, que estllfla, que se ,occupa do~ nejiOC!OS 
con•elh' ~~~estado, qu~Mo, ~r· presidet1te, as ago- pubhcos por·de':o~ão ~por obr1ga~i1o, no Ntado Mm 
ni;s publicas sào as mais profúndas ?:... · que se acha o palZ, á VIsta dbs males que soífr~. v•~ 

·. nha tratar •te uma· questão que até certo pontn pôde 
O· Sn. T · OrroNr :,--Apomdo. t"r m4s inHprelldles da iutriga politica t O paiz 
O Sn. SILVEIIIA DA MorTA:- ... quando não se d~ve fic~r desaponta,Jo I! 

pód~,som dOr, passar por essas ruas sem encontrar Eu nilo aei se o nob1·e autor do pr9jeoto, que·é 
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conselht!iro de estàdo, apr<sen!ou eRie projecto com· bro não é compr~henaiva do augu•to conRorto- dl
o·conse a' do 11overno, ou do conselho de estado. prince~a impertal: .P·•r consequencia qu~r ~·z~r uma 

O Sa. vJscoNDIDI S. VICENtE, -NilO, senhor, é diPP.Ostçllo nova, )!ela qual.o: UKUBio pnnca~ ~nha 
meu, é idéa minha :um Jogar no ronaelho düalado. Aqu1. eaü lim1lado 

O s · s ' M Q · · d o t"rreno da queello, n~o é maia mat1•ria interpret:l•· 
. . a .. JLVIIIIl 11& otr&:- ~ando se trata e li v a, u decl~rativa, é um pr~jecto de ltí,. · croando 

u1na medtda d~~!e alcance, a 1'88petlo d.a gual.o ~o: um lo,:ar de _con•elheirojde e·ta.fo para um p~incipe, 
b~~ ~utor do .p OJe~to a fundamento~ aq••1 cnm P e_ que 0 nob•.e f.e~a·lor. reconhece que nlo un~a.ill•· 
VLÕ s bem enteud1das de lulu'!' naeJond, nAo € n~. rei to, sem.e.ta d!'postçlo,.a ler assento .00 00111elho 
tural q. ou nobre autor do proJ~cto tenha conhec1- de estado •. Co ... lloca<lu qu"•tA·. 0 :neste t.errenn, :veja-· . 
mento de quaes alo essaa prev1aõesa que se refere mos. como 0 no.bre •enaaor. por uma. let:ord1nma, 
S. Ex ? · . · p6de.revo111r o eFpirilo e.leh da conslitui~lo do· 
. o ·sa. VJSCOMDÍI DB s. VicENTK :..:... Todos o~ ho- ti~pe.rio a respeit~ doa p•.indpes. que podem .\er di•· 

mens politicas que pensarem maduramente n mat ·- re1to A assentu no cons•lho de estado. : .. .. . · . 
ria o tém. · . · · . Wjamos osarligoa ~~ conatitni~o do IJ!lperio, e· 

por mais que o 1111~re .•enad~r quPII'li rerenr a:que•• 
O SR. SILVEII\.\ Do\ MonA:- A previalo oltvia tao A reforma da-lei dll conselho de. utado, o ·nobre. 

que. poderi~ m•.tivar a pres·a da ap~Mentaçio do serí~dor; ni\0 póle .. de~t•ear·aé':daeon&tilui~a,•por· 
proJecto Re• !'a qne se dé1ae, ~e n6s .eatives·emos no que, 18 acaso ater de 2;1 de novembro ·de lonse.la!T.. 
c:J.•u de rrahzar a aucc·a~ilo do 1mp~r1o ou P'la morte a c•lRslituíçAo do.tmper~o, enllo .. lê•n·,rallo: oa ·que· 
d 1 i rnperador, e eutAo havia necessidade do eort•P até pgora n4o r~conheeem como leJitimnualei que• 
legi6l•livo providenciar 011 por este modo ou por creon o, actual cona·)bo d6 ea.tado, d11pois de abohdo•. 
11ma lei de regeneh,se n~o bouvesee herdeira mqlor, pelo aeto a1d1ci~nal; ~r con$eq.uencJ& nlo DOdemot· 
ou· se acasojorventura houvea•e a previs4o de uma· pr•acindir das disJIOIIIIÕPB da.conatitiliçlo do·impl!-· 
abdicação. eaea s6 previsão é que se poderia recor- rio, e n.em os direi toa "doa. pa incipàa .!em outn.ori•. 
rdr pa11 fun•famentar a pressa, ou açodamento de 11~m.e b1se .que Dilo aej' a conatiluiç.Ao •. A rneema 
dar a um príncipe, au11uato conaorto da herdeira te i de 23 de noy,embro no art •. fie e, t.li•leee que pan; 
presompt1va do tbrono brasileiro, um Jogar 110 se aPr r.onselbeuo de pal~o,.sp.requerPai •• mesm••· 
eonselh•l de estado, com atrop~lamento do dir~ito qu&lidadesque ~evé!D concorrer psl'!'.seaer:aena_dot'• 
eonslituciond, e de todas 11 eonsideraçiiPs que de- ERtas ·qualiiJadea, segnn1o a conautuJt.io. pelont. W.· · 
ver,ilo miht·r, para que esh idéa nA o appa•ecesse A a4o: 8111 printHil'lll~gar~e~ eiJadi~ brasilemt.IIID se· 
lnme em hl oceasiAol Vej1 o nobre aenador ·autor sundo ter 40 annos.. · . ,. · 
do prujectJ a prrturb IÇilo que pó de lan~ar no meio · · tio) b · · · 
daa n.Jasaa scenas.polttJcaa um tal pen•Amenlo, e as Porgunta-$8 (é ~ pram~·~ ques • 0 no ro lella"'-

h d · · d 1 · d1·r, anl• r do proJe.eto, · quJZ talvlz dar como·re~ol-apprd enalles que p6 e gerar no eapltll•l o povo vi do, quiz colll elfe·díápen.ilr na lei de naturallaa~, 
Senhores, eu n:lo qu~ro ir além ilo fundamento ·Jlara que 0 augubto eons~rte podebae aenonselbiiJrD' 

das previsl!ea: mas açbo qu~ o nobredsenador, qu1an· de eRiado,. ou guil que. paasando·a di~poaiçao deste·. 
do apresento~ o proJecto, JUbt•llc~n c-o, como un· roiecto :implicltam. ente llca88e naturalisado o prin .. ~ '· 
dado em preVJSõea ~e !ut11ro nac1onal,. acenr•u de P. • • te f . . . . • .. • . . . 
longe ao p~vo brastlelro com um pengo que de- ctpe eouaor · · . . . . . . ;, . , . . . . . 
via •e lhe afigurar que estnà maia diatanle do que Mas vejAmos se elle tem •~ itua& ~altdadHdea que· 
S. Ex. pensa! Até por este lado poMíco, Cl prujeclo a conãtituiçAo exige parue aer·aen~dor,• IJIIe aio ••· 
é imprudente, perdàe-me o nobre senador, o pro- ·que a lei de 23 de novPmbro "de t8'1 eltige·para ae· 
jeclo é inopportuno, é desl"ocado. Em taea ein:nm- aer conatlbeiro de eatad'o,• lda'de: o RIIBUBto prinr.iJie 
stanciaa n'lo devia ter sido apresenhdo·, e muito me· nlo a tein ; · tliato DAo h~ queR !lo, ·F6ro de cidadiO-· 
Ms, quando- vem eflo\'olvido em nq.veala de previsões ·brasileiro : nlo ttm :' .o•'tbustre eonaortA da aogutC&· 
gue pod m confundir o-eapirilonaeional. prineez• imper1al é bra•ilelro7 Entendo que nlo, .. 

Eu nao quero abnsar da paeiencia do senado, nlo tJUe é e~trangeiro; Dedu&ir'ei meus argumentos da·· 
me extenderei maia nas m1nbu eimaideraçi\ea poli- constituiçilo do imperio e das óutraa noaau leia. re~-
tieRe pelo deaejll' de ser llreve ~vou entrar no terreno gutamenlarea. . · · . · · 
jaridJCO. . ' ' . S· nhoras, esta aé~l~ constitu!Qã~ quandô .. rOi oll'e~.: 

Senh. ores, no ltrreno JUI'ldJco devo pro~urar 10- reclda ao povo bràsJietro e acella, o .che!lldo. estado · 
vestígar a. exaclidlo doa termoe que empre~au o era 0 sr u. Pfdro 1. O Sr D .. ·Pedro 1., ·quando a~ 
nobre autor do projecto: S. Ex. disse gue a~ dispo- comtituiçilo roioft'rrecida, ainda me~mo que do·uu 
eiçi\es do art. 68 d~ hi de 23 d"e novemliro·. de 1841, con~orcio tivessft ·lllho var.o, co.mo tinlla; era Da· 
re~ativl' a,os príncipes da casa IJ!lperial; slo app,lica- tural que auas dhposiçõea a ~JP,eíto doa príncipe•·: 
ve1a a~ prtnc1pe coJlsorte .. áa pr,mceza I!JlPBrtal'. Eu. impertaes se referhsem ao.s prmc1pes, além do prm
nito se1 se o nobre autor do.p.roJeclo qu1z fazer uma c~pe imperial,. aos '(lrinc.•pes que porventura pro· 
mera interpre~a~Ao áa Jlli .de 2!J dEI novembi'O de viessem i!o mat~mOÍl!O do !uodailor·do imperio1 q~e · 
lSU, ou se qu1z rmr uma dlapoa1çlo nova; alo sendo princtpes 1mnerra~.s. entretanto a eonsh•: 

O SR. VISCONDE DB S. VrcBNtB:- Disposi~.ilo.nova tuiç~o quiz;que bvessemo.ss~nto no 1enado_por no-. 
o Sn. SILVEIRA DA·llfotu:-Bem; estimo muito m~açilo do Jutperador; Todas as pr11~ef!çõea e todas·. 

OBJ.>arle, porque podia tomar a resoluçAo como dis- as hypol,heses,a_q~e sercfe{e a COI}Shtylaçi'iod slotqt . 
posJr.iJ.o int~rprctativa; mo.s 0 nobre autor do pro- os pnnCJpes qnA I m assen o no ~onse 10 e es a o, 
Jt !I.J liiz que esh di~r.osi~~o da lei de 23 de· novcm-· por nom~a~~o elo Ianrcradt,r1 ou a~se.nto no senado, .• 
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lambem pilr serem herdeiros prcsumptiYos do lhro- rsl~.rla, devia·v,lr qu~ a .Jn• d.da que cll·· prqpõe lrm 
no do princip••s·brasileiros. . . · mms alrance do que suppõP; que pMe a adopção 
.'Outra induc~~o. n•ais. No caso de qufl a pror~:il)lpe- desta medida dar logar ft uma grand~ rolisilo Jlara o 

r1al fosse f minma, contan-se que as s•r,m•stmaw senado, para as nossas instiluJçoes. Vós hoJe d11is · 
princernt devePsem casar-se com eFfrang•iros, por- ass nlo no consPiho de estado ao tllustre consorte da 
t]Ufl creioque'nioentrou naA previsões dos autores da princeza imperinl; vós reconh•cAis quq é logico 
consfit.uiçio que·ofunda~or do imperio, que tir.ha que, ,lfndO•IIe nss· nlo no coluielho de esrado,.possa. 

·fiUJas; nAo proeuJ'IIsse alhança •·m fBIItUe de outras depOIS ltr assento no sen:~do · Ora, d• sde que ns 
casas rdnnnt~a, ·em outra9 ca•as · de, príncipes.· A tntidndrs rsliio . confund.illlis ; · CjU8 o nobre senador, 
conHitniçAo ·do impPrio, porlanto, contava com a reconbPr.endo que a augusla princeza impeMI póde · 
bypotbe;e de jl~incezai ca•and~ com. estrang~iros,· e ~t~ as~en~o. no. senado, .. quer que, em !og~r de.um · 
conla!ldo com ·~to, p~rguntar~• eu, porque razio. a prt~ctpelmp r1al1 nósl~nbamosdous priDCIJICSJm-

·•:on.atJtuiçllo do •mJ!t'r•o não estabeleceu 1rma.só dJi~ permes na call8. : . . 
JIOSJçio que gar. anllsse aos . consorte& da~ prm~eza' Elle reconhece como disse no sen Jlreambulo, gu~ 
JSIO que o nobre senador 9uer faz~r por uma I. e•. re- é cou·a já decidid~, que jatemos le1 sob. e e~ ta liy
~ttlamenlar! .Pelo ~ontrar1o eu ':eJo .n~ c~nslltmção pothes~; ae re•·onhe~e que a prinreza imper1ai·IAm 
•toe Jeu e•pmtofoJstmpre • xclu1r o ymne~pe eslr~n- dlrdilo a ter ns!ento. no conselho de e~tado, ~egue-•e · 
I!' i~ da iJ.articipaçlo no go':emo ~o. e~tailo i YCJO, q•!e não é direito par:r '!m príncipe imperiMI, é ~i
urba fmll'"• no art. f20, que ella d1z-o mnr1do da rr1to .então para duasenlldiidf&, que amllàs '~o prm~· · 
priitcez~ herdeira n>o trril parte. no govel'no. e só- cipcsimprJaes, se~undo o proje~to.do.nobre •ena-. 
mrnte ~e chamarA lmp'·rador i!fpou que Ir ver da Im- d(lr1 e eniAo temos duus conselheiros de estado como· 
pe~atriz filho o~ filh~. Pois, senhores, se o con~ort.e da principesJ imperiaes 

1 
e· funcrcionàndo conjuJICtt-: 

prmceza herd1!1ra, 111nda mrsmo no ca•o de ter filho mente, .e deliber~ndo, e votando segundo 111 aprF 
uu filha, ap•na~ se póde chamar Imp• rador, nao pód~ ciaçõPs de. cada um I . r .. · 
t· r parte alguma no·governo do estado,· qual é a:rnzão Ainda mais :' demonslrarei como,. apezar da rx-· · 
JlOrquA o nobre .s~'!ado~ quer dar. pari~ no govr mo posição e· pr• r·picacia do iJ. br.uen~d· r, o IPU pro-; 
do estado ao pnnc1pe consorte, fazendo-o tomar ns- JPclo tem u. m alcance que rlle propno ni\o alcancou • 

. · s· nto. '!O const·lho ~e. Estado 1 E' justam~nle con!ra E' prt:crso enlr.r ~m to, dos os: pormeJ!••res, j(que · 
o e~p1rJ!o da conslllmçAo, que n~o qu•·r que os pnn- a questao n~s .fol trazida aqu1; p r Jsao é que tu 
crpPs estrangeiros tomem parte no 'governo do c• lado tinha ~lgumà . repuMnancia,. ou con•trangimento •. 

-Estemesmop•n•amento, senhores, transluz do acto A responsab,hdailc desta d1scusslio recahe sobre o 
·addiccional no. art. 27. O espiriro consti~ucionHI é que autor do projecto. · · . . · · · 
o estado não Bt'Jacovernadopor cstr.ngetro, e q.'tenlo Mas se11hores, o augusto ch•fe do estado, o Sr •. 
to111~ P,arte algum!' no seu gov~rno senão 0 · Cld.adão D. Pedro II, póde ainda ler filho varilo. . · ·' 

·:brasJieJro_. e nMcJdo no. Bra~JI. O.acto a~diCiona! A seiencia explicaas·'intermiltencias defec~ndi
:J.osle. arhJio 'llland~ trata do.rege'!le !l~clno e lera_ dadP, ou ainda mesmo póde-se d.r o r~c,to de \'JU!'ez 
·porarJO, até fo1 tâo ctoso desse . .r·r~nmpJO d~ nac~o do.cbefe do estado, e pas~ar elle a segundas nnpcms, 
ttal!dad~ comagrado pela conshtmçlo do lmperro, e terum filho varão P1Í'guotard eu: este príncipe , 
tf)le rslabelec~u. que o re~ente niio póde ser nem chegando à id:,de doa f8 annos, e entrando no se
I!Jdadão LrasJielro rraturahsado. · nado brasileiro e no conRrlho de est.d·r tem direito 

QuPreis mais claro o 1 spirilo de nacionalidad.e na de deitàr para fóra o principe que· ahi f&live~se? 
t:onstitui~Do? Qu· reis entretanto preparar o carmubo O rar@O de sena,Jor não é vii~Jic:o? o rargo de 

. llara o príncipe con•orte intrometi• r-se em todos os con~elhe1ro d~ estado não é vital i cio' Si ell~, como : 
ramos do grJVCrno, &endo cons~lheiro de estado? Se herdeiro· Jiresumptivo, romo príncipe maior ~e 18 .. 
>Qis cohereule~, dando logar ao príncipe no conse- annos,entra~ para o constlho de estado s~·m nomea-
I h o de rstado; vós dt~veis iutrodud-lo pela mão aqui çil~ de Feu pat, DI,IIS por direito que l.he.dá a co~sti
no 'enado. 01'11, póde-se comprehendfr que o au- tu1cão do tmperto, el!e nioterll o dtretlo de duer: 
ll.usto príncipe con~orte •. n~o t~ndo carta de natura- « lÍeixr~me úaile.ira v~ga? .» 011 uma.lei c rdinaria, 
hsaçDo da c1dadlío br~sJI~~ro, posFa I·~ ~ssento .''o dest~ natureza, le1 de cccasrilo, ha. d~·poder preva· 
~onado? não t~ndo a 1dade quP.a conshtmc

1
ão. ex.1ge J~cEr contr. asdispos'~ões da conslllu1Çto do rmpe- · 

pára s~r senador, nlio podendo sPr conse he1ro de 1io1 ou nós teremos no conselho de esla~o. umas 
, st~do, Sim nomeaçlo do Imper~dor, mesmo segundo poucas de espe~ie~ de. princ!pe~: . pri~cipe impe.ribl 
as 1Mas do nobl'd a11tor do J.lrOJecto, porque ape~as sl'gundoaronahlmç!o,princJpetmpmaldeoccnstão, 
~e occup~ra de outros princlpPs, al~m do herdmo prmcipe imperial por parentesco ou consorcio 7 Ora, 
pr~sumptivo e que dependem da nomeação do Impe- senhores, o projecto do nobre senador tem todos . 
rador, como é que podemqs faztr uma concessão estes incoveitientes ; e assim como o nobre senador 
1le~la~,a que logicamente !lavemos de srr arrastado•. nos disse aqui qoe a sciencia do g~vet·no era uma 
•tuando a constituiçao do imperio ·marcou as ·condi- sciencia ardua, que levava a vida inteira, ~ue devia 
"ões {lara sPr senador, e não fez excepção alguma a ser positiva, quando appellou para a necesstdade que 
resp~1t0 dos principes.consortfs, fazen(Jo unicamente bav1a de iiJUilrarem-se nos conselhos O prÍnCipe 
:(re~peito do príncipe imnerial, quando tivesse che~ consorte, e a augusta prince~a imperial; quando nos 
I' ado á idade 1le 18annos 1 encareceu assim a sciencia dogoverno,S.Ex autor do 
· Sonhor~s, o nobre senaior, autor do projecto, ob- pr~jc~lo, devia v~r que a creaç11o deste loga~.para o 
scrvado1· como tl dos nossos nesocios, homem que. prmr1pe consorte no conselho d.e esla1o podM com~ ·. 
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pr,.meller em alguns casos. até mfPml) Oi direitos O Sn. Vlst:OltDB DI s~ VICINTB. dA.um.aparte.: 
!I!• s· nado, c geror pretençõea, e collisõea na familia o SILVEIRA DA MorTA:_ Seriaantea~ue o·nobre 
1mperi~l. d f M v b .. " . Sur. lhorea, o .no.bre senador. bém di. sae que a sci'eo- sena o r o. se ministro, ·bem. as • x. em v .. ,.. que o. mtu argumento nllo perde deJo~·; porque 
cia do ~overno Ira ardua, que,pccupavaavida inteira se 0 nobreaenador aó tem aido miniitro dep!liil que· 
d~s J•~mc!pes. Ma.s ~ t.~u pri•Jectu Dilo olhou para a se dt:u · · eata hypotheae, . depoit do eooeorcio da 
v1da 1n.te1ra doa, pr1nc1p_es, 11l~ou aômente. para· a Sra. o. 1anuaria, 0 nobre aenador de eotllo F.& ·cl 
. do .actual. Eu. n~o prec1to a•1var ~ mP_moraa dos tem muita.reaponaabilidade P.c~r nllo ter jl·avéDta'do· 
pengos a que pod1.a dar lo~ar uma dlfpos•_çAo desta esta· que. tllo; 0 nobre senador teni aldo · aeJiiP."e 
naturezA, quanilo. se reallsasaem.algooaas àa• byP,o· membro do parlamento tem aaaento 00 c.onlelhó de 
thesPs que llgurpu, O n.obre aenador. sabe .o pur1go estado ha ·muito tempo: estuda estas quutbei, ·a
que ha na pretençAo ao ~~verno do.~~tado i. o nobru treve obna de 'direifo conatitucional; 0 .Jiobre •e
Rtlnador sabe qu~ no e'pmto de famila!l mu1ta~ ve~t nador .jl noa devia ter dito a iua ultima palavra ·a· 

. '~ occulta a amb1cfto do poder, o dePBJO. de. P.rotenr, respeito do direito que tem os prlilci~a· eoiiaortoia 
dare•t•JR alheios. Nó! nfto qut~~moa DO 1mper1o uma para terem 111ento no CODielbo de eitàdo, Portioto 
~u~rra de prottnd~nt~s; nem devemos _deparar oc- o nobre senador decli01ndo da ftlsP,onsabilidade de · 
cas1õ~s err. qu~ u_ma suerra de pret~n~eote~,. senAo mi~istro, fica cofu uma reaponaabil.•dade ·miior ain-. 
gu~rro~ de camarJih,, se orgamso no 1mpera~, que- da: como membro dó parlamento, do conselho. de 
ren~o · avorecer as pretençõea de um pr.ncape em estado e eacriptordedireito constitucional.· · · ·:: · · 
detrm;ento de outro, que é o cam1nho a que noa . . .. · .. · · .. 
c•mduz·o projecto do nobrd 1enador. · ·· · O S~~: .. VISCONDE. DE S •. VICENTE :-Fico. com.a ~· 

'Faço justi~a,sr. presidente, ãs intenções patrio- ponsabJiadade de ter proposto agora. , . . .. ·· 
tieas do aulfosto consorte da nosaa priuceza imp· ria!; , O Sn: s; ~i MóTTA:.:..sn;, ve.ámos agora :o lado da,. 
supponho que nem lhe pa<ta pela cabeça está pre- eonven.1enc1a. .. . . . . . . . . .. 
tenção; mas se acaso o poder fegislalho 'lhe fôr gti.. O con•elho de estai o, senhores rr.une as noa1as no
losameote' entiinuaodo o sabor da suceetsio, e a pro- tallilidades em intelligencia e serviços. O nobre. se- ' 
xinoidade, eu creio qlie oiio ha veneno maior )!ara se nadof. qu3Íldo qu• r: dar assento no eonaelho:de estado 
administrar a um prmcipe do que tale que ae ilepar.1 à princézaimperial, apezarde seu aesoe~siçic? e ao 
neste proj~cto. . · · · . · . aeu augos!O conac,rte, como f!IICifa o conselho de·es-
. Volt~mos â outra questio. D1z o nobre senador: lado 7 como escola para aprender! Como eaeola para .. 

. uugusta princeza io!pe~ial. km ~seu Jogar no c~n- aprender, aebC) que. o conselho de estado. nlo aei'Ve; 
folb~· de e.titado por d1r~1to JA ex1stente; não p~ec!M que os seus ~rabãlhos alo trabai~C)•elaborado!Do ·ga
de diS,PO•IÇllo nova. Mas, senhores, se é pnr éhre1to banete, que J"IIIO com toda a l•gJalaçllo do pa11; E se 
jA Ollst-ntP1 Fe a eonstituiçiio dtve ser. entendida acaso é sômente para facultar uma oceasilo de ins
as · im, dd modo que bua Alteza Imperial t.lnh~ di· troe~ á resp~ito da marcha· ela. adminiatraçlo pu- · 
reito a um assanto. no conselho de osta~•l e no se- blica, direi ea que entl.o nlo 6 preciso ·que .tenblo. 
nado_; se o sexos se .~onfundem na entidade meta- ~s!ento com~ .COII!el~e1ros de ett;l,do.: Dao.s.el,.o~.qqe 
phys1ca., entio o Dl•bre senadorhade concordar que 1mpedeaoauguato.cbefsdo ealado.deJazerass1aijrils. 
~ua te.m ~irei to a um assPntó nó senado, assim como senões do conselho de es~o a,prineeza im~rial • 

· tem dlfrllo a um aaaeoto DO conselho de·estado- o seu consorte, e de proJ!OrCIODar·!hes.o estUdo du 
por,qne é pril}cipe impPrial e tem mai ~ de 18 annos; consultas, depois de ~e~olvidas. . . .. , . . · 
e msto o prc;~Jecto do nobre senador é manco,11u a Mu, senhore•, o,PfliJecto alo consadera a queslllo 

· sua expos1ção, · · .. · só por este ladoro proJecto, como di~ o nobre.~a~tor, 
·Mas, senhores, se aca~~ o. nobre senador entende guer preparar para o ;gove,rno do e:~d01 nllo JA ptla 

que a cor.stituição do imperio jA é aufficienle para 1mtruc~o, mas peJ,,a hai!Jt~a de dehlieraçii!» em çon· 
da1' direilo a Sr.•. princ~za imperial a ter. assento no selho. Se a~a.Ro, senhqre-.' ~ p~ra.este ~m, de.clarQ. M 
conselho ·de estado e no senado, perguntarei :-pois, .aena4o que·é contra a consliiU.'çloexpreasame!Jie quo 
senhord~, Dós eaitivemos ne~ta obscura ignoranc1a do se \ai preparar o c~.nsorte da princeza.lmpertal pata 
no&SO daruito constitucional até hoje, e a~ora é que ter parle nos. oegOCIOS do estild~, a. e.n·b· Q.res, 88 O .nobre 
0 nobre senador descobre que a pr1nceza 1mperiaf jA ~ulõr ~o p~11Jecfo quer que o con.soa te. da r~mctza 
dr. via estar aqui 00 senado e IA DO eonselbo de 68• 1mper1al seJa conselbrlro d~ ~stado,e vot~,e DIO ealPjl\ 
lado? · · . · · só ~mo ell! escola de admm1straçt~ •. VeJa o senado o . 
. Esta gueatlio, senbo~es, nii~ 18 t~m dado' sómenle per1go que1sto geta paraas. deh~erajiões do .conselho 

a ri!Fpeuo da actual prmceza Imperial e do .seu con· üe eslailo, Sell!fodu a lei de.lBt:t,. OJ! segundo o 
s• .. rle; esta questilo já se deu a respeito da Serenis· mo!de do cooselh~ d~ eatado daconata\ulçio d~.lm• 
si ma Prineeza a Sra. n. Januaria e o. Sr. conde perJO, os. conselheiros ~ll estad~ nao s~!)llleramente 
ai' Aquilla; e eu creio que até 0 nobre autor do pro- conaelbe.roa em !DIIterJaladm•oisl.~bv~s, elles alo 
jectojfl foi ministro· depois que temos prióceza im· lambem em n1alenas pur{lm~nto pobtJCIS. acona~lbllo 
perial e conserte de prmceza imperial, e nunca se o poder moderad~r no exerc•clo ile auaa prero~bvas, . 
JemLr.ou disto até hoie. . · e tem re.sponsaballdade pelos cons~lh!ls ~ue dlo como 

. • . . . conselhmos de estado. Então, senhores, tratando da 
. O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE :-Fu1· mm1str.:J conveniencia perguntarei ;;....que elemento novo se 

em 1848. acre11ien. ta. ao. 'conselho de estado. eo. ma acquisi9lo da. · 
. O ·sn. SILVEIRA DA MorTA: -JAhavia uma prin· princeza imperi11l e de seu a11gusto consor.te ~ . · 

ceza imperial ca~ada, a Sra.- D. Janual'ia. · · Sénhores, ~c as· sessões· do conselho 'de estado 

·---·-··-~-------.. ·~ 
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eonstarem tambom de co11sel!Jeíroa da ~rdem d•'S ha a díffPrPnça d • s•xo. Uma senhora póde ser col
p~ ncipcs; pOJe dar-se o perigo que nos refere Tacito locada na altura de um 1brono, apezar da debilidade 
;o reRJleito da procedencia dos Yotos dos Jlareceres do de seu S~"XO, porque altas conveníencias socíaes ex· 
conselho dé esta~ o. Refere Tacíto IJU8 sendo accu~ado plicão este facto. E' uma i.lealhlade gue a debih· 
Marcell~ peJo q u~alor e~p· o Cr.ispmrl por ter· dego1- ila~e da mulh> r st>ja antPposta lí infell,gencia viril, 
lado nma;es~tua. de Augu1to P. subs 11uirlo a cabeça e que possa gowrnar um hnperlo. · 
pPla de T1beno, P'.r ter cóllocado uma est.tua ~ua no o Sn. SouzA FRANCO: -Hoje pensa-se nos paizea 
!ogar. da ~m que.eRjava a estalo a d~ AoRUSt•l. sendo constítuc10nars que :as senhoras silo as mais pro
Isto consJderadocr1me de lrsa-nul,.estadt>; nav~ta~o prias paraeslaespeei'l de governo. 
~a accqsaçilo contra Mare~llo, o tmperad"r TtberJO . · · . - · .. • , 
mterrompen 0 Penado e a~ 1tou·se.dizend, que queria O Sn. ,SILVEIRA DA MonA.':"" Nilo duv1do, po• 
dar 0 séu voto na queslilo primdrn que qu'alquer dos rém conhmlo no meu propoB!Io. Este Sr •. se!Ja• 
se1Jadores rom~n~s, e que qu~ria firmar rom 0 jura- dor esl1 eo~ os .seus apartes a q~erer de&VlaN~e 
meoto a suaopm1ão paraofingar os senadores roma- do meu cammho, .mas eu, Sr. prrsldf"t~, !lio saio 
nos a fázerem· 0 mesmo. Mas, retere Tàiiito, para dar dei!~; nllo me far~t a~ora d~Cenaor da lei aahca~ . 
u~,a prova de que a J1berda·le ro111ana apezar de mo- 81 acaso o pr1ne1pu Imperial, quando lem a Idade 
ri bunda no impe~i11, ainda tinha uma' voz q116 se le- de .18 annQs~ póde ter assento no eonsrlh.o de eslado 
vantasse para pedir que o Cesarniio désse·o seu voto ~ D!> s~nad 'pMe expõ~-se a ~ste perigo que. eu • ; ·· . · 1nd1qUe1, da respnns,b1bda~e de peus actos e.,mo 

O ~a. D411o\O. DI S •. LouRENÇO :-Amda .não era con3elheiril · .. Senhores, nilo comparemos neate 
o Banw-lmper•o,. · . . . ponto,, porque A n.atureza repugna a comparoçllo 

O SR. SouZA FuNco : -· Eu d~seJar1a antes que da po•1çáo do herde1ro vario CPm B da herdPtra pre· . 
o désse primeiro para contraria-lo, Dilo sendo eu da sumiltiva; é a natureza que abre adift' renç~, e nlo ha . 
mesma opiniiló. · · · · comb!naç4o alguma qu~. possa áuppri la. A unira · 
. O.Sa.SiLVEIRA DA Motu :-Porque ·v. Ex. não comb1.naç~o que. s< bTel,uJa a todas ~a o~tras, é a que . 

é senador romano. eshtUJo ,uma Jr1, por alta.s convemenctaa do e~lllclo, . 
· para ev1lar as pretenções e as questões de.familia e p SR. SouzA FRANCO :-: Não; porque quando de flir~1to do thNno. · · 

VO·o, faço-o sempre com mu1la franqueza. Portanto, senhores, se o nobra aenadçr a~ha que 
O Sa .. BARÃo DE S. LoURENÇO:- Nisso' ha toda a é pequeno e'te inconveniente, de prematuramente 

libí>rdade. · · · · · suje tar a auguota princeza impeml A rrsponsa· 
O S•. SILVEIRA D4 MonA: _Refere Tacito que b'.lidade do. conselho de estado, quanto maior nao 6 . 

Cn~ 'l'isilo exclamou : . · · · ' o.m~onvemPnt~. qnanrlo s~ traia ile dar a responsa• 
. . . . . . . . . - . b1hdade do conselho d~ estado ao consorte da prin• 

• Que quer~1s fazer, ó Cesar I Se.volais pr!meiro, eeza imperial 1 
fico constranr1do; s1 votaes por ulhmo, r~ce1o desa- E · . · 
gradar-vos·niio.me conformando comvosco u, lenbnre.a, veJo que Ioda a prelenplo doa con· 

• . · . . • snrtes ã part1e1p3ção do !fOverno do estado tem ·sido 
. O Sa. IIAR40 DE S. LoURE!IÇO:-JA era uma pra- ~empre occa<i.Ao ile pertgos. Na mesma lngMerra, 

v1sio. · · . . on~e a sua Mnha é obJeCt•l de adoraç4o, é uma es· 
. O Sa. ,SILVEIU DA Mo:ru:- E' justamente 0 pe~ledamyth,,osnobres.senadoresaabell! q~aes em 
mconvemente que eu deseJava evitar. · 1854 as pruven~õea publicas contra o prtnctpe AI· 

Nessas corporações q11e a~onselhiio • , AlardêPm berlo pela p~rll.cí p~~~;iio que tomava· no roverno do 
os nobres senadores como qu1zerem a sua liberdade · estado : attr•butiio-llíe ndo se dar na ordem dos 
eu.Jhesa concedo toda; por~m tenho muito receio d~- smiços mílitar~s nem um J)osto sem aer do seu · 
que o brilho dos ouropeis oft'usque algumas vez•s patroeinio; ditiiio que elle intluia em toda• as rela· 
olhos; •• e entilo, senhores, nilo descubro qual é a çõea; que minava os ministerios, o que dava logar 
conveniencia de introduzir-se nos conselhos da co- a que os ministeríos elamlssem no parlamento con· 
rôa.uma princeza muito r~speitavelt que niio deve tr~ M camarilhas que se orflllnizavilo em torno da 
ser exposla ao~ odios, e ã resp!)nsabthdade publica· ral!'ha, e difiieultav4o a acçilo do systema represen· 
como conselbe1ra de actos mãos, ou errados que .por tallvo. Os nobres senadores sabem que esta preven
ventura o chefe do estado pratique; e tem. entre· çilo contra o.consorte da .rdinha Victoria cliegou ao 
tanto, responsabilidade se tl>r conselheira de êstado. P Jnto de, em algumas ocrasiões, a mesma rainha 
ao passo que e lia deve ser olhada como uma divin~ ~ecebpr frias demvnstrações. de acolhimento, quando 
dad'e pelos brasileiros e adorada como é na Ingla• 1a com todo o aP.parato abr1r as eamaras legislativas 
terra a rainha Victoria. Entretanto, nós qui>remos da Inglaterra, e· Isto, senho!'es, peJas.prevenções de 
•xpl>r a princeza imperial á solíJariedade dos intervent,Min tebita, itlribuida ao augusto consorte 
conselhos que a naçilo, póde r~provar; ao passo que de Sua Magestade. . 
guardamos para o cbetl! do estado e para a hPrde1ra Mas, porventura, na Inglat~rra o augusto consorte 
presumpliva do throno o caracter de invio)avel e não é lambem me.mbro do conselho privado? O .no
sagrada. . bre autor do proJecto pensou que tinha achado ·a 

O Sn. Sou2A FnANCO :-A constllul~ílo é ue dá ratão fundamental para justi~oar esta medida no. 
este logar ao herdeiro prcsumptívo do throno ~pois exemplo da Inglaterra; mas ,é J~stamente o exemplo 
11 herdeira que está no mesmo caso. · ' ' da lnglatma que se ~ppõe n !slo, porque noto-~e , 

. que, apezar de sua . pos1çilo offic.a) no conselho prl· 
O SR, SJL 'llliRA DA MorTA.- Dn, é ·verdade, mas yado, essas prevcn~õcs app~rec~ràn, vcrlurbllr~o ·por.· 
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!IESSAO EM 5 DE JUNHO, DE 1867. SI 
o SR. v1sco:~óE .·nE i liQUÍTINIIoNít4 :;_ Eue art'•ia 

da. constituiç1o jà foi reformado. · · 
O S11, SJtVEIII-t D.l MortA :~ Qual. dellee f 

alguma' v~tel a doutrina· que· regia a Inglaterra à 
respeito dos direilús da rainha em relacão ao pr.n~ 
cipe consor.te. Além disto, o argumento invocado 
pelC) nobre aenador nito tem for~ alg11ma em rela~ló 
ao conselho privado ;. darei a raziio por que até tl O Sa .. VIS~ONDB DB lEQUITIIIHO!fHA : -·~·se .. sobre 
contraproducente. · · os conselbetros de estado; hoJe é a ln·de·28 ~de 

O conselho privado da lnglat•rra ronsta de um novembro·que regula. 
numero iltimitãdo: co11sta de cathegorias, principia O Sa. StLVBitu. DA Mon~ :- V. E1. aliA··· enp-
pelos doua arcebispos ele Canterbury e dd York, do Dl!do,. ~pezar de ~er eonselht~ro . de estado.. . . 
Iord Chanceller etc.; algun~membros do min•st•rio ·'O Sa. VISCONDE DE JEQUITIIIIIONHA. :- Póduar. 
l~ze~ parte do c ·nselho pr1vado e do ~h~mado g1- o Sa. SII.VEitu D.t MorrA. :-·V.. E%. di1 gae o 
btue.e. Mas oa memt\r~s do conselho prtvado na ln- utig.l d.a eonstitoiclo que 8e.refel8 ao con•el6o de 
~IR terra nlo do. Vllnhctos, como alo llR m~m.br~s do estado esta rev•,gado ;, mas depoia do acto addicional 
conselho d~ e~tado no B1asol, Mio demt~~tve1s ad crenu-ae um 01irro cnnfelbo·de eatado, e.nalei.rea
""tulll da ra!nba, e s6 durlo, acabado umremacfo, 6 pectiva'se diz que para se ser cohHibeiro de eatado 
m~zes dt!{)ll•, para que se dé tempo a que o ~ovo se e~i1em. ai meawas qualidades que rio esigidu 
r .. t n~mete outros m••mbNR; entr~tan.t~. aq1u os para seuenador. . · · · 
membros d·• e nselho de. eshd,, slo vlfal1cros. Knlo . . . . , . · . 
ba aó esta dilf~renç~. 0 nobre 1enndnr .pôde ver. O S~. VJBCONDI DB bQUITINHnNIIA: -'E ama lea 
porque tem A. sua disposiçlo to. das as f·•nte~, que o!dm~na, que póde ser re.vopda por outra lei o~-
para se ser membro rio conaPiho privado na Ingla- dmana. . . . . . 
terra, a prim~ira,eondieçlo !serc1dadào inglez;qoe .. O SI. SILVEttll DA..IIon1: ~Comtanto que alei 
o principe Alberto pa•a. poder ter log~r no cons•l~o ordmaria nio rdvogue a constituiçlo. · ·. · ' 
prtvado obteve do parlamAntf) um •111 de nalurah- o Sll vtsco~n· 01 JrouJTr!IDONIIl· _A eonst'. 
saçlln, sem o qual nlo p d•a fuer parle; do con~elbo ... ·, , · · f d ,_ . · ·_ ... _ 1 

prJVaJo por Domeaçlo de sua consorte. tutç4o .•01 re vrma a nesse poow, Jl ac ...... u. . 
Se, pois, tõs quereis argumentar com o prece- O .SR •. StLVBIII.4 D4 MoTT~: -:-E' !fÍD inià ·~· 

dente da Inglatem, entilo segui·o em toda a o1.ten~ mfnto essa de ?ue . a eonslttu•~ jl ac•bou •. ~ 
M;lo. Porqqe o nobre senador nesle seu proie··to não nós damos a con•l!tu•çlo por acabada, enUo é.uc~ 
introlfuztu a nator~lisação do Sr. eonde d'Eu, para sildo fazer este proJecto. . 
que elle podesse ser numeado por Sua Magestade 1 · O Sa. vJsco:~nz DE IEQUJTINROIIR! :-0 guequero 
Ainda mesrn11 pa~sanrlo f&te pr. j~cto1 ·CO!DO eiiA, dizer é ~ue hoje o que· ex1ste é a lei d~ 23 de novill• 
Sua. Mage•tade o Imperador não. póae nomear o ·bto1 nada Dia1s. · · · · : · 
Sr. conde d'Eu eonsellieiro de e~tadll, p~'r•JUe é • · · : · ·. · 
e•lrangeiro. lle .qna serve, pois, a CitaMo do con· O Sn .. SrvEm.t DA MOTT~:- ••• let querere-
eelh•• privado. da In~lalerra, Pe é eita~iio contra- f~re 11 conalltUJçilo do ImperJO. 
pro~ueente? Trata-•e de um con•elho qu~ é illimi- · · o Sn VISCONDE DE JEQUETJNRoNRA • _ Ahl Dlo 
lado no numero•, de um conselho composto~ de · · · . : · · . . . • 
eathPgoria•, de. to,Jaq as elas•e~ da socied ••te, de um. . O Sn. StLVEtn.\ DA MotTA : - A let de !13 d11 no~· 
conselho para o qual nao ~e póde. ser nomeado ~em· ·VPmhr~, ~r. senador, J!iiO póderegulo! a con~içio 
se s~r e•d·dl•l ingtez, entretanto o nobre senadtlr .dos 11rtMtpes .i a condtçilo dos prmctpes .co~sortee 
quer d~r Jo~ar no conselho de est>do. co .. tra a nào·.p~de BAr .rPJ!Ufa•la senão pala eo:•sta~ut~o do
doutrina in~leza, ·ao consorte di\ augusta princeza lmpano; essa condoçáo é matena con&tliUCJooal. · 
imperial; que não é cidadão bras1leiro. . · O: Sa. vtscoNoE DE JEQUETINH9NH.\ :-Nlo ae-

Sr.· prP.>itlentP,_ os ar~mP.ntns ·rom que o no-' trata disto. . . · · · . · ·. · 
bre aenattor, autor do projecto, o justificou a re1- · .· O Sn. SJVEIRA DA Moru : - Trala·•e de mostrar 
peito. do princ•pe C•1llbort~ se· reduzem ·à aprPcia- se acaso o· consorte d~ princeza imperial Jióde ser 
ções d~ conven1encin IIIPramente, â COihldera•' senad .. r sem· ter as condições para tsso; I' concii• 
çõ~s para com a augusta princeza imperial, a~ exeRJ- cões para se ser senadc\r sa<l· a~ ·ãa;conslitlliçlo, ssl'vo
pl,, da lngl~t~rra; na ver•fa•le na constotuiçilo do 8~ se quer fazer uma lei.· rPgulamentar para se ser 
1mperio. e· na M d·• cnns~lho de estado de.certo senador; o que serà bem commo~o. ' · 
q,ue o nobre senador nao poderia !Ar encontrado Sr presiãente,jA tenho emitlidoa minh11 opinlllo ~ 
senil.•1 espinhos para che11ar A este eaminhli·de d1or devia rematar o meu di,cur•o pedindo o adiamento
log•r nu consP)bo de e~tado·ao Sr. C•·nd~ d'Eu ; nAo deste projecto~ porque parle d»s consode!'lçiles que 
podia encllnlra-lo M cnnstituifi\01 que não quer go• fiz, fori\o contra sun opporrunidade. Este proj~ctoo 
'l'erno de princip.e e~~rangeíro, que }tilo quer nem j~gn c~m princípios constit~cíonaes ;:Pstabelece uma. 
regente temp· •r•rto ctd•d·aa natural:tsadu, que nil.o íltspostcào nova. como o dtz o seu au1or. Jlara dar 
'!ltAr conselli~iro de· estado, qne não tenha as . qua- Jogar a que o consorte da princcza imperial tenha 
hd:tdes de senador. quc·nilo tenha 40 armiJs, salvo se assento nos comelhos da.corô~ i era mat••ri" sum
estll nesta· exeepc~o que a consliluçilo estabelece para ciente para que o pro eeto se adiasse,· se·esludaJse. 
os prineipes daciisa i111perial; nos quaes nilo se podfm Ainda mais, este projecto nil.o devia• ser discutido 
contar os consortcs das princezas, porqule estáo em. sem q11e estlvessesolire amesa do sen3do o cootractoo 
çircumslancias que a. constituição nlio acautelou.. · . do casamento de sua alteza.impetial ;. nesse contratoo 



SESSAO EM: 5 DE JUNHO DE 1867. · 

podem haver eslipulatõ~s de que o corpo leai·lslívo · ACTA DE O IUNHO DE 1867. 
deva ser informado, como j1 houve em outro. . . PRESIDII!ICIA .DO SR, VISCONDE DE ABAETÉ. 

O contracto de casamento 6 objecto de responsabili 
dade ministerial, não ha acto algum, por mala intimo A'ij 11 1/2 horas da manhã,' fez-se à chamada, o, 
que seja, da corôa, que precise da rer.renda do mi" Pchi\r4o-se. ~rdsenles oa Srs. visconde de Aba !ti, 
nistro, que' nlo possa aer deva•8ado pelo• olhos do1 i\lafrJ~ 41me1d~ Al~úquerque; F'trreir" Penna, Pont
representantes íla n~~o. (.4poiarl s1. E ainda ac- pêo, Lh1chorro, VIsconde de s~pucahy.t barao do 
cresce rn1ia a neces~•dade dos. exentphrea. do con- Rio-Gr•nde, Dan tas, bardo de 'Muriliba, uiniz, rnar
lràeto dec:l!lamento aobre am~ia.do senad.,, quando ~u~z de Olinob, Olt·1ni, bar;lo de Maroim, barao de 
até hoje 1e dA a circiunstsncia inexplieavel ae nlo l:otigipe~ Dl~sdeCarvalho,Sinintbtl, b.1rilo de S .. Lou
ae dlir·conhecírnento de1se contracto nem mesmo A renço; S1IVe1ra da Motta. Souza Franc~t Pdr .. nho!, 
'Camara dos deputa.dos;. quanto se trata ali hoje ~e Souza Ramos, viscon~e de .s. Yicent~, l'edreira, 'fi 
'llolaello de terra~; nilo se pôde Mber se acasó se esh- e Albuquerque, Furtado, F1rrnmo, v1sconde de Ie-
pu!.,ú alguma cousa aJént da dotaçllo que creou-se quitiniNnha e Paranagu.l.. . . ·, 
para os augustos princ1pes. · Faltflrllo com cansa l'artlclpada os Srs. Nunes Gon· 

E nesse contracto, Sr. presidente, pó I e haver ai- r.~lves, bario de Ant•mína, Candido 8o· ge•, Carneirt> 
:guma cousa que esclal'eÇa tarnbem esta questlo. de,Campos, Eus~bio\ Octaviano, !lau1a AlbiJquerq_ue, 

Mas, senh.ore•, eu n~o to~o a respo1_1sabilidade de Paula Po•so~. Menaes ~os Sant .. ~, Dia~ Yiwa, 
propor ·o a·J1amento do proJecto; hm1to~me a fazer Fermn~es Torres , Sob1m, Nabuco, Te1XC1ra do 
todas e$sas con~iderações, pelas qlll!es me parece S~uza, m.arqu•z de Caxias, rnarquez,. de llanhaem, 
que elle, além de ter sido apresenfado sem termos V1sc lnde de Itaborahy, báriO de Plfapama e Za
col)hecimento do documento a que acabo de refe- charias; e sem pnticip çao os Srs. Cunha Va~con
rir"rne, é e1temporaneo, inipolitico 8 inconsti- cel!·•s, conde da .Boa-Vista, Souza Queiroz, Fon9eoa 
tucional. · · · · e Vlseon·fo de Suassun11. · · . . · · 

- . P.rocádendo ·aâsim, contento-me de ter cumprido o Nilo havendo nullJero sufticiente de Sr.•. senadores 
meu dever; Se acaso o meu procedimento r •. r mal in- para formar ca~a, por lerem comparecido sômonlo 
terpretado, isto. não ba de alterar a marcha que lenho 29, o Sr pres1dente declar<>u quo n~o pod1a hav~r 
s'eguido e pretend 1 · &Pguir corno representante da se·silo, e, convidando dPpois os Srs. penadores p c
nação. Tómo p:ira mim a· mi!sma div1sa; as mesmas se!'!es para ocr.uparern-·e em trabalhos de com

. razões ·que· o membro do p1rlamento · inglez, · cuja m1ssões, deu!- ordem do dia para '7 do corrente : a 
opinillo citei ha pouco, tomou para si :-prefiro o mesma Já des1gnaJa. 
d1reito de repre~entante do povo a outro qualqu· r · 
que Qu dev:a representar aqu1, . 

O SR. VISCO!IDE DB S. VJCENTB :-0 longo e im- ACTA DE 7 DE JUNHO DE 1867. 
portante dilCUr80 do nobre. senador foi para mim PI\ESJDBIICIA D9 SR. VISCONDI Dll ABABTE'. 

·objecto de admiraç~o. S. Ex. c(lnsiderou o pr .. jectll A's 11 1/2 horas da manhl fez-se a chamada, e 
e mterpretou os artigos da constituiçllo a que $e achãrão-se presentes ·OA Srs. visconde de Abael~, 
referiu por .modo tal, CJUe realmente admir.ou-rne. Mafra, Almfida Albubu~rqne, PornpPU, Ferreira 
t:onhecendo~ corno contieço, os elevados t.lentos e Penna, 'Firrnino, Chichorro, visconde de s.1pucahy, 
conhecimentos politi~os e jt!ridico~ d,o n• bre .sena- barão do R1o-Grande, marguez de Olinda, Paranhos, 
dor, ~e quem s~u am•go, eu tmha d!fetto de esperar viscon·le de S. Vicente, Dan tas, barão da C. tegipe, 
aprec1açõe~ rna1s. benevolaa e con~lusões exactas, e Silveira da Moita, barão dtl l'tlaroim, Souu Ramo•, 
nunca tAo mexacta~. corno. seri ~;cd de!"onslrar. . Furtado, barlo de MuriHa, mni1.,· Sá e AlbuquPr-

A hora, porém, es.IA ntu1lo adaantada; re~ta mu1to 9u~, Paranagui, Ottoni Sinirnbú, Dias de Carvalho, 
·pouco .tempo,.e por •.sso, nlo. usa~do agora da pala- Z ·charias barão de S. Lourenco, Euzebio e barão de 
vra . eu a peço d~sde1~ para a 2• d1scussio. Pir-pama: • . · . 
.. Nmguem ,rna•s pe!lmdo a palavra. ~não •e po- FaltArão com causa participada, os Srs. Nunes 
d~ndo votar por falta de nurn~ro suffic1ente de Sra. Gonçalves, Candido Borges, t:arne'ro de Campos, 
senadores, ficou encerrada a .d•scussllo. . . Octaviano, barAo de Antonina, Paula Albuqucr[uc, 

O Sr .. presidente deo a ordem do dia para 6 do Paula Pessoa, Mendes dos Santos, ()ias Vie1ra, Fcr-
oGrrente: nandes Torres, Jobirn, Teixeira de Souza Pedreira, 

« Votação sobre o projecto do senado, cuja t.• marquez de Caxi!IS, Nabuco, marque~ de hanhaem, 
discussão ficou encerrada. visconde de ltaborahy, ~ouza Franco e visconde cle 

« 1.• discnss3o do parecer da com missão de cons- Jequitinhonha, e sem participação os Srs. Cunha 
titui(lllo Acerca de licenpas concedidas a varios Srs. Vasconcellos, conde da Doav1sta, Souza Queiroz,· 
seoaaores1 cuja urgenc1a foi. hoje votada. Fonseca e visconde de Suassuna. . . 

cc S.• d1scussio da propos1çlio da ca!Da~a dos ~rs. Não havendonumero sufficiimte do Srs. senadores 
deputados, que con~ede lSençilo · d~ d1re1tos de 1m- para formar casa, por terem comparecido sómente ~9, 
port~ção para os obJectos neces~anos · âs obr~s do o Sr. presidente declarou que não podia haver ses
bosP.Ital de Nossa Senh()ra da P1edade da cap1tal da silo, e, convidando depois os Srs. senadores prosen-
llalua · · . tos para trabalharem nas cornrnissões, deu a Hdem 

« Reslando tempo, trabalhos de comm1ssão. do dia para 8 do eorrent~: . . . 
Levantou-se a sessão a 1 3/4 horas da larde. As materias já designa•.! as para hoje, o mais: . 

1• discussão do parecer da com missão de comti-



SESSÃO· EM 10 DE- JUNHO PE, 186:7. 
' ·, I I , . . - ' ~ ' • 

a a '., 
tuíçii!) ,ãeer~ da mataria do parecer da mesa de .u O,lo os Srs •. cunha V4a_cqncpllos1 ~o1_1~e daJJoa"Yi.s~g, de ma1o ulllmo; ·e voto separado do Sr. Fermra ~onza Qumroz, Fonseca e visconde de Suassun:t. 
Penna, como 2' secretario, sobro a reclamação do . Forilo lidas e approvadas as actas de 5, 6; 7 e 8 
amanúense da-secretaria Alonso Carneir~~ Pestana de do corrente mez. · .. _ · · . 
Agui\r para ser dispensado ·do serviço da guarda · 
nacional. . . .. . . . . . , .• , ~XP_BDIENTE ~ . . . , , . 

-- O Sn. 1 • SllcRE:rAI\IO deu· conta do seguinte : 
ACTA DE 8 DE 1UNIIO DE 1867. · Officio de 3. do :corr~nte, do minislerio da fazenda, 

·· · · · · · É acompanhando o aulographo da resolução da assem-
PRESIDENI.\ DO sn. V1830NDE DE ADAET ' blén .• geral legislativa, na qual Sua M~~ge~tade O Jm• 

A'slll/2 horas da manbil f~z-se a cbamatla. e, perador consente, que remitte 11 n; Eogenía Gadtla 
achando-se presentes os Sr~. visconde de Abaeté, üe Senna Pereira a divida de t;ISOOS. de. alogoelcde 
Mafra, Almeid~ ~lbu9uergoe, Pomp_e~r, Ferrci!a casa -A arcbivar o·autographo;: commonlcandq•se 
Penna, barlo do R1o-Grande, Souza Ramos, Ch•- 11 outra camara; . ... . · · • . · ·.· . · . · ·. :: 
chorro, qttoni, Dantas, ba~A.ode S: L~urenço, barão Officio de 6 do corrente,, ~o t•1ecrelarlo da ca
de Mur11tba; barão de Cotlg1P,!!1 F1rmmo, barão de mara dos Srs. deputados P.art•c•pando que • & mesma 
Maroim, SI\ e'Aibuquerque; VIsconde d~ S~pucahy, camara adoplára as emendas do seDado .rproposjçilo 
vbconde de S. Vicent~, Souza Franco, Dimz, Pua- que approva os decretos relativos á lavra da mina de 
nhos; Zacbarias, · Dias de Carvalho, Furtado, ~nrllo carvAo íle. p~dra concedida-a Louis Boubech e. que a 
de Pmpamn, Sinimbú, Fernandes Torres,·Joblm e ia dirigir á sancçào imperial.-Ficou o senado intei· 
Paranaguã. : · .. · rado. . . · · · · : : · . ·, • 
. Faltárllo com causa participada os Srs N unes.Gon,. . Officio de 3 do corrente, do .Sr. senador OclaviiiJIO 
çalves; barão de Antonina; . Candido Borges,, Car· participando que era ilbriglid.o por doenle}a i!ahir do 
11eiro de .Campos, Euzebio, Octaviano, Paula Alba- 1mperio, e pedindo licenca ao senado;· para' deixar 
!I_uerque, !'aula Pessoa, Mendes dos Santos, Dini~, de comparecer-ás sessões ilesteanno.-A_ .eommjssllo 
Vieira, Silveir;& da Moita, Nabuco, PedreirP, Tal• de constituiçil,o. . · . . . ·.· . . ·.; . . · 
xeira ds Souza, mPrquez de Caxias, marquez de lia· Officio de.22 de abril ultimo, do presidente dá Jlro
nhaem, marqoez de Olinda, visconde de ltaborahy víncia de Piauhy, reínettendo uma éollecçiiO das leis 
e visconde de Jequitinhonlia; e sem partici)l~çllo provinciaes,promulgadas no anno pr~J.mo paaaado. 
os Srs Cu!Jhll Vasconcellos1 conde da, Boa-V1sta, -A' comm1ssilo de assembléa,s provmclll~s •.. : . · 
Souza Que1roz, Fonseca. e v1scond~ de Suassuna. . o sr. Silveira da UoCCaa-Sr. preai-

Estando presentes ~mcamente v1nte e nove Sr~. dente, tenho de apresentar à consideraÇão' do senàdo 
senadores, o Sr. preSI_dente declar~ ' qu~ não podia um requerimento aJJm de que· seja nomeada uma 
haver sessão, e, COJ!VIdan~o depOIS os Sr~. senado- commissio de inguerito do senado, e porventura do 
res p~esenles .para occuparem-s~ em traballlos de corpo legislativo · se a camara dos. Se~., d!!putados 
çommlssões, deu a ordem do di~ para 10. do cor- anouir a minh~ idéa, para investigar as . eausaa 
re~~e :. a mesma ~nt~normente.des•gnada. . da prolongação da guerra actual. · 

· O Sa. THBOPHILO .ÜTTONI : ...;.Apoiadc>. 
o~··e•dé 9 Sa. SILVEIRA. D.\ MoT,T.\:- Sr. presid~n~, por 

· · · .. ' maiS que os poderes pubhcos · procurem di&Simular 
EM 10 DE 1UNHO DE 1867. a gr•mdade das .. circumstaR~iauctuaes ; . por . .mais 

PI\ESIDENCI.\ 00 88, VISCONDH DE ADABTÉ. que se pretenda atravessar este doloroso .período, 
fazend.o-o passar pqr período normal ·da ·.vida 

· A's tt · t/2 ho~as da manbil, achando-se presentes da M~sa sociedade, eu descubro, todo o mundo des
os Srs. visconde de Abaeté, Mafra,· Alm~id~ .Aibu- cobre (e o povo leni alhos muito. abertos paravêr 
querque, Pompeo, Ferreira Penna, OUom, Ch1ch?r· aquillo que só os int~reSBados na resp~nsabilidadc 
ro, barão de S. Lourenço, Dantas, marqu,ez de O lu~~ deste gr~nde facto podem querer encolir~r) ... ; .. , · 
da, barilo do Rio .. Granaé, ba!lio de Coteg1p~t P~rlye1- O Sn. T. OrTONI:- Apoiado.-
ra, Sll e Albuquerque, Dimz, ba~ão, de Mur•tl.ba, O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - • •.' todos deseo• 
barão de PirapamP, visconde de S. ~wenle, J,·blm, brem que a guerra actual é um facto tiO complexo, 
Paranhos, 'Firmino, Zachal ias, Silveii'_a da MD!t~, que de lia derivilo todas as consequencias desllbtro11as 
barão de Antonina, Furtado, visco11de de Jefmtl- que 0 paiz está sentindo, e desgraçadamenle tem· de 
nhonha, l'ardnaguál Diaa de Carvalho, Souza ran· sentif.ainrla; talvez por meio seeulo. · · . , 
cp, barlo de 1\faroim e visconde de Sapucahy, 0 Sr~ E' da guerra: actual que resulllio todos esses etl'e!tos 
presidente abriu a sessAo. desastrosos. Um paiz essencialmente agrícola,- como 

ComJlarecerão logo depois os Srs. Sinimbú, Fer- o nosso, tem-se v1slo condemnado 11 uma despeza de 
nandes Torres ·e Souza Ramos. sangue, que faz desejos de voltar os· olhos·para 'não 

Faltárllo com causa particiJlada os -Srs. Nunes cbegar a conhecer-se n extensão doa sacriflc1osl um 
Gonçalves, Candido Borges, Carneiro do Campo11, paiz essencialmente agricola com aspiracões â uma 
Euzobio,. Paula Albugu~rque, Paula Pesso_a, Mend~s vida puramente civil, que é a que lhe podti'ria garantir 
!los Santos, Dias Vmra, Nabuco, Octnvmllo, Te1- a libtrdade, vê-se a braços CLDl um grande exercito, 
xeira de Souza, marquez de Caxias,. marqu~~ do com organieações militares forles, que no presente c 
Itanhaem e visconde de ltaboraby; e sem parbc1pa- no futurg ameag~o li socie~ade ! • • • ~· ., 
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O Sn. T, OTTONI : -Apoiado. O SR DARÃO DE S. LouRENÇO: - E o que so lhes 
O Sn. SILVEJIU nA ll!oTTA:- , , . , um paiz es- dA em troca? · 

sencialmento agrícola vll~se privado de seus braços O SR SILVEIRA DA MorTA: - E o que se lhes dA 
livres, e. não é tudo : as urgencias do estado condu- em troca, é verdade? Alguns presidentes ... 
zirão o governo até. a repartir com os brasile!ros O SR. T. OTTONI :-Para fazerem eleições. 
livres a tarefa de glor1a danilo ·lhes porcompanhCJros 0 Sn .. SILVEIIIA DA ~loTTA: _E, segundo se vê do 
escravos libertos I r 1 

Já võ v. Ex. que, alem do tributo de san~ue que expediente da Gazeta 01 ~Cial, a gumas nomeações 
este facto trouxe com sigo, veiu 0 tributo da fortuna de empregados do correio e de carcereiros, que é o 
publica, veio o tributo de imposto~, veiu uma do!- que se dá muito ás províncias) 
peza excessiva, vierilo os deficits, veiu a nAce!sidade O Sn. DARÃO DE CorEGIPE :-E guarda nacional. 
dos emprestimos; veiu todo esse cortejo hediondo de 0 Sn. SILVEIRA DA.MOTTA:- Senhora~, e• te resul
males que hoje mette medo ao povo brasileiro: finan- tado do facto complexo da guerra ó para mim o mais 
ças arruinadas, sangue cm abundanci~ derramado nas importa11te. 
campinas do Estado Oriental e do Paraguay, nossos C E d 1 · 
cofres exhauridos ! E quando no nosso paiz se sente O Sn. n.\RÃO DE 'orEGIPE :- 'sli'ío espopu an-
a miseria em todos oa drgráos da sociedade, o suor sando a guerra. 
dos b1·asileiros estf1 fertilisando os campos estran- 6 Sn. SILVEIRA nA MorrA: -E' mais importante 
geiros, lá onde se faz a guerra. do que o sangue derramado; é mais importante do 

O Sn. T. OrrONI: _Apoiado. que a fortuna publica esll·ag.Jda, qne se poderá 
re,arcir; o mais impopfante é o ab)ndono das pro-

O Sn. SILVEIRA DA MorrA:- E' por isto, Sr. pre- vincias, oue ha de fazer na!cer nellas, quer queirão 
sidente, que eu não posso olhar para o facto da guerra quer não: 0 reconhecimento de que 0 v o der central 
som estremecer, sem dar de face com as consequen- é exorbitante, e que é preciso acabar com esta exces
cias não só passadas, não só presentes, maq ainda siva centrillisaçilo, como unico correclivo para os 
as consequencias futuras, as difficuldades que este desmandos desta politica do governo imperial. 
faclo vai acarretar para os nossos dias e para os de 
nossos JHhos. O Sn. Jonm:- Não sei como póde haver nação 

Uma grande consequencia .... Não quero esten- sem centralis.ação. · . 
der·me, porque sei que este negocio ha de ter um O Sn. SILVEIRA DA MorTA:- Pois é oquenosha 
longo debale, para o qual então me comprometto a de matar: é a centr~Iisação excessiva. 
trazer as maióres eluc1dações .••. uma grande con- o s r o A · d ' · · !'fi R. , TTONI- p01a O, sequencJa quero enunciar para JUs 1 war o meu re- · 
querimento: é que hoje, senhores, e depois que se O Sn. SILVEIRA DA MorTA:- O que nos ha .de 
declarou esta guerra desastrosa, á sua somfira, ao matar é tlm grande estado composto de partes mUito 
aspecto de seus horrores, se tem feito quasi calar a fracas, extenso, com uma cabeça de monstr,, e mem- · 
tr1buna. bros rachiticos. Se acaso este é o estado que póde 

I apparecer ãface do mundo como um modelo ameri-
Uu Sn. SENADOR: - Não é cu pa do governo. cano, entilo eu creio que este ~:ovPrno brasileiro corre 
O Sn. SILVEIRA DA MorTA : - Não tem havido perigo, porque nilo haverá ninguem que o approve, 

violencia para isto, não; o patr:otismo dos repre- nem tão pouco que o imite. 
sentantes da nação é ~ue se tem prestado á re~Iisaçilo ~[as eu 'não· quero demorar-me na explicação, 
deste facto. Nilo se mcommode o nobre mmistro, basta-me indicar como um dos factos. importantes ' .• 
não lhe attribúo essa violencia. Tera-se calado, como da guerra actual, a necessidade ... Chego. mesOl·'l até r 

disse, a tribuna; nilo tem sido suggestões do governo; este ponto-de reconhecer que é a necessidade em 
não o incommódo por isto. que todas as administrações se têm visto, atarefadas 

O governo nilo tem lido jámais necessidade de com o esforço da guerra-... de abandonar os inte-
appellar para o silencio dos representantes da naçilo; resses das províncias; e o abandono dos. interesses 

1 
elles é que têm emmudecido dimto das necessidades das províncias hade trazer este resullado que annun-
da guerra; diante da necessidade dos sacritieios para eio ao senado c ao paiz. 
~~stenta- J

1
a, p.dara sahidr dtella

1 
com honrJt' aot mt e nos, o Sn. nARÃO DE MAnom : _ Não só, entregiio as ". 

J" que se em crrama o ano sangue, e an o em-se províncias ao abandono, como ainda as perseguem.. ' 
cslragado a fortuna publica. 

nras, Sr. pr~sidcnte, o resultado á que me refiro o Su. SILVEIRA D,\ .MOTTA:- Là chegarei. 
tl q11e se póile affirmar que depois que esta guerra Senhores, eu não procuro exagerar; embora me 
comer.ou parece que têm estado esqneeidos todos os tenhão em conla rle exagerado, quero nesta occasii!o, 
outros ramos do serviço publico, pois que só se trata ainda uma vez, mostrar que o não sou. O ~ue os de
de fazer a guerra. legados do governo têm feito nas provinmas não ó 

por ora objecto·d~ minha investigag~o; lá chegarei: 
O Su. T. ÜTTONI :-Apoiado. Cumpre-mo cons1gnar sómente o Jacto como uma ,~,,' 
O Su. SILVEIRA DA MonA:- Peco que se olhe necessidaclo da guerra, o do abandono dos interesses 

Jlara o estado das províncias, e o osiado dellas, Sr. das províncias pelai ultimas adminislrações ; e o 
Jlresidente, é uma cousa que me commove muito. nbanaono desses interesses póde compr~hender to-
( Apoiados.) Desde que se começou a guerra nào se das ossas accusações que os nobres senadores refe-
JlOile ás provlncias senão sangue e dinheiro I (Apoia· rem. l~ 
âos.) · Sr. presidente, indicadas as Ires consequencias 

I 
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immediatas do facto complexo da guerra, tenho de . ser um simples requ~rimento, ê uma indicação ~no 
apresentar ao senado o meu requerimento, reser..; tal vez se extenda até á necessidade de uma medida 
vando-me para depois desenvolver cada um dos legislativa. . · 
pont?s sobre que ve.rsa o inquerito. Fazendo o rç· o Sn. SILVEIIU DA. MoTTA,..;.. V, Ex. póde substi· 
quenme~to, p~ocure1 esll!belecer as bases e condi· tuir 0 termo' se quizer. · 
ções de mquer1to approx1madamente ao que neste " ' 'd 
assumpto .estabelecem os estylos dos.povos consti· . O ~n .. PRE~IDENTE.-~a ~e ser cens1 erado, quan-
tucionaes. ~o· .se discutir, como mdmaç~o; sendo, portantn, 

. lndJCaçilo, vou propô-la au apmamento. Os senhores 
Vou ler~ requenmento (U). . que apoiào a prOJlOSição, queirão levantar-se . 

• « R~que1ro. que se nomêe uma co'!'lm1ssilo e~pe- (O smado resolve a{firmativamenle.) 
c1al de mquer1to parac~lher nas repart1ções pu~hcas, E,tá apoiada e fica sobre a inesa para entrar na 
e nos testemun~os partwu_lares, tomando deP,o1men- ordem dos trabalhos, . 
tos, se necessar1o fOr, as mformações. as mus com- V. Ex. tinha pedido a palavra (dirigindo-se ao 
pielas sobre as causas da prolongação da guerra con- Sr. Paranaguà.) · · . · 
Ira o Paraguay. · · 0 S p • ( · · 1 d ) • r· « ERte inquerito deve comprehender: a.. ARA.NAGUA mm1s ro a puerra . - i-

« § L• As operações da guerra, desde a sua de- nha ped1do, a pal~vra sobre o obJecto, mas um~ 
claraç~o ao Estado Oriental. Quaes as forças com vez. que V. Ex: m_u1 bem entendeu que o ~no se olfe 
q11e foi começada a campanha no Estado Oriental. ~ec1a era uma mdicação, e não pod1a por .1sso entrar 

« Quaes as forcas com que terminou, e com que Jã em debate, reservo-mo para occasulo oppor-
foi come~ar:la a campanha contra o Paraguay. tuna. 

«Qual a força do exercito brasileiro .nas Ires se~ o ·sr. Ti•eonde de Jeqai•iahonha 
guintes epochas: · (pela ordem): -Eu entendo que uma. proposi~ílo 

ir Quando acampou em Corrientes. de!la ordem não ,Póde ficar longo tempo E em dis-
« Quando passou o Passo da Patria. cussão, .é·necessmo que seja ~is cu tida com urgencia, 
(( E nos ultimas seis mezes. para de1xar de tomar. a cond1çílo de uma espada do 
« § 2.0 A' administração da guerra, relativamente Damocles pendente sobre a catieça da puerra. 

a fornecimentos de material, de viveres e de di- Jã vê, portanto, V. Ex. que hei de me opJlôr á 
nheiro, e à rer~rtição de sande. esta indicação, hei de votar contra, se Deus .quizer, 

« § 3.0 Qua a despeza '!Ue se tem feito com a porque a julgo inopportuna. Todo esse inquerito 
guerra, desde a declaraçao dei/a ao Estado Oriental ileve ser feito depois que as nossas circumstancias 

« ~ 4 • Quaes as causa! que motivllrilo a exonera- melhorarem; nilo é agora que havemos de tomar co
cffo áos generaes, que têm comrriandado em chefe o nhecimento de. um negocio· desta ordem; nilo é 
éxercito e a esquadra. agor~, repito, que havemos de deixar pendenle sobre 

. (( § 5.• Qual a moeda em que se fazem os paga- a cabeça da guerraesta espada de Damocles. 
m~ntos ao exercito e á esquadra, e se os p~gamen- o Sa. SILVEIRA DA MorTA:- Hei de responder· 
tos têm sido feitos em dia. 

(( § 6.0 Qual o expediente que preferiu o governo lhe quando for tempo. 
para o movimento de fundos r'u remessas de dinhei- O Sn. VISCONDE DE JEQUJTJNHONHA:- Assim, lo· 
ros para o Rio da Prata para aquelles pagamentos; vantei-me unicamente para pedir ã V. Ex., que tem 
e que commissões paga o g•ll'erno por taes opera- a faculdade de distribuir os trabalhos do senado, a 
ções. execucilo do rfgimento sobre este objecto, nlio p~ra 

· ser vótado, mas para que V. Ex. se d1gne da-lo mais 
« Que esta c.ommissão possa requisitar ao govArno abreviadamente pam ordem do dia. · 

os omprAgados qae f••rem neeessarios para Cúllaho-
radores dos seus trabalhos, e que possa nomear mais O Sn. rnESIDENTE:- HQi de dar para ordem do 
tres membrrs de fóra do corpo legislativo para faze- di3, logo que "for possível, depois que for impressa 
rem parte da comm is são. a indicação. . 

c( Que a commissào possa ir ou enviar commis,a- O ~n. VJSCON~E DE JEQUITJNHONHA: -Não peço 
rios seus ao Rio da Prata e onde convier para syndi- urgenc1a para ma1s. 
car dPsses factos. 

(( Que se participe á camara dos Srs. de11utados O Sn. SILVEIRA DA MorrA: -Jã tinha tençiio de 
a nomeação desta com missão, e que no caso de con- fazer o mesmo. . 
vir e lia na nomeação de ~ma igu~l commis~ão para · . ORDEM DO DIA. 
o mesmo fim, esta commJs,iio m1xta funcc10ne em 
cr,mmum sob a denominação de-commissilo mixta Foi submettido á votação em t• discussão, que 
de inquerito do r.orpo legislativo a respeito da guerra, fic!tra encerrada na sessão antecedente, e passou para 
nom1•ando ella de entre si um presidente e um se• a 2•, o projecto do senado declarando applicave1s ao 
crelario. principe consorte da princeza imperial M disposi-

« s~Ja das sessões do senado, 7 de junho de 1867. ções do art. 6• da lei de 23 de novembro de 1841. 
-Silveira da Mutla. » O Sr. visconde de S. Vicente requereu verbal-

O Sn. PRESIDENTE.-0 nobre senador leu o roque- mente, e foi app~ovada .a dispensa do intersticio para 
rimento que acal1a de apresentar, por consequencia a di~cussão do dilo_ proJecto. . 
11ispensa-se outra leitura, na fórma do regimenlo. Entro~! e~n 1• discussão ~ parccor da co~m1ssão 
Entretanto pef:o licença pam uizer que entendo niioL e conshtmção sobro as hcen0as concedidas ao 

--~~~----------
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Sr. senador t:anaido Borges o a outros Srs. seria- çosas, é natural que oslo anno hajà menor ililmero 
dores. do sessões. Eu .lerei um artigo do um curioso paro .. 

· cor apresentado )Jela mesa, no quaL ella mostr~ 
(O Sr. Dantas pede. o parecer que se acaba de ler, quantas sessões tivemos o nnno passado (IS ) A me

assim como a collecção de ar.ta&·a·qlle o mesmop~- ~a conclue 0 seu parecer dizendo que, comepando 
recer s~ refere na parte relativa ao numero de ses- o !la camara 08 sons trabalhos· no dia 3 de maio e en
sões que houve o anno passado no senado.) cerrando-os no dia 16 de 1otembro de 1866, teve por 
· O SP Dantn•a-Sr. presidente, eu tenho algu- falta de qttnru.m a diminui9~o ~m mais do um quar!o 
mas vezes me opposto nesta casa a pretenções exnge- ~o numero. das sessões amrJas ; por consequenma 
radas, se me calasse agora, poria em duvida a mi· h vemos umcamenlo Ires mezes de sessão em vez de 
nha impnrdalid~de; e não só poria em duvida por quatro mezes. 
semglhanteP,rocedimenlo minhl imP,arciali~ad~. co- u~rA voz:_ Q11id inde? 
mo mostram ter pouco zelo pela VJd~ e d1gmdade · . . 
do senado. O SR. DANTAS i-O que re1ulla é, se passar ·O Jlll-

Senhores, eu oueo todos os diaq acrui e fóra daqui recer que m~nda repetir a l•cença com subsidiO a 
recriminacões conÍinuas contra· Oll desperdício~: as quem jlt a teve uma vez, !C se der o dinheiro· a quem 
camaras accusil.o o go\·erno por seus clespcrilicios, o ficar na sua casa, se se continuar a d:u· alé:in úa 1•, 
governo accusa as c·1maras por desperdícios enxer- 2• e S•Iicen~al ao IJ'!e sahiu do paiz, teremos como 
tados Df•S orcamenlos; a veraade é que nenhum dos que uma aposentadoria dos senaclore•. 
poderes do estado está h~bililado _para atirar a pedra u~r Sn. SENADOR:- Não ~erá muiio, quando ella 
sobre o outro; lodos têm concomdo para a desgra- já se tem dado aos officiaes da secretaria. 
cada actuahdadP, · 
~ Eu tenho ouvido lastimar, Sr. presidente, a gran- O SR. DANTAS:-Os officiaes da secretaria devem 
de immoralidade. que existe no nosso paiz; os ho- ler os direitos que tem os outros empr~gados publi
mens serios, os homens conscienciosos olhão ao re- cos. Estaremos nós reduzidos á categoria de empre
tlor de si, procurilo um ponto de apoio do qúal possa gados publicas? O nobre sen.dor parece que ndo 
sahir a r•generaçilo do paíz, e n~o o encontrão I vêm avalia bem o que quer dizer su!Jsidiu. 
as camal'as sempre ein luta com o governo, não pard O subsidio é um adjutorio ao senador que deixa 
salvar o paiz,. mas por que cada um quer para si o a sua casa e seusnegocios e vem â côrte para ases~ão, 
monopolio da de!truicão. Se olh:io para o senado, mas, achandc·se na côrte, teve a infelicidade de 
uma corpor•çilo composta de membros que, por sua adoecer; ncho rJzoavel e justo que se dê o subsidio, 
idade, sua experiencia, sua independencia, poderia porque elle tem a presumpçllo a seu favor, que, se 
conter o hraco dissipador do governo e dar exemplos ni\o vrm 11 esta casa, é porque não ]ióde fazê·] o; 
de economiá; desgra~adamente a 'oxperiencia tem ni\o se. póde suppõr uma tal inercia em um senador 
mostrado que, quando o wnador entra par~ est:1 casa . que, achando-se na cllrte, se deixe ficar em caRa. 
não entra isento das paixões humanas, c nem a sua Eu nào venbo á esta ca•a só por forca de obriga
indcpendencia é tal que o ponha a abrigo d~s exi- pilo; venho lambem ouvir vs Iicões que me podem 
gencms particulare!, o.u das seducr,.õcs d.o _poder. Eu dar meus collega9 nas suas discússões, venhq apren
falio do abuso das hcençM com subsJdiO que por der, conversar com elles ; tomo até o facto d~ v1r 
mais de uma vez solicitno alguns dos meus collegas, aqui sempre como divertimento, c quando nilo !ta 
c que são de contagioso exemplo fóra c dentro desta sesião, e ileixo de dr alsiun d_1a por JUSto impedi
casa, monto, fico pezaroso, o que se não presume ·com 

Nós temos presenciado os embaracos que t~m ha- algum senador que fica na sua casa, nas províncias, 
vida pnra haver sessões; qual.é a"razilo que se dá rodeado de sua familia, goznndo de todas as com
para este facto? Todos o salieinos; al~m de ser e> h modidades, e sem o dispendio ele uma viagem. 
cnmara composta de homens idosos, alguns dos qu•es Senhores, as licenms com sultsidro dat.~o de pouco 
não podem comparecer assiduamenle, · concol'rcm tempo, c creio que de 1852 cm diante. Eu me oppuz 
para isso as muita~ licenças que Fe ltlm dado, c que a ellas, porque entendi que o senado n~o podia m~n
senilo fossem acompanhadas de su1Jsidios n:lo sertilo dar pagar subsidio a quem nlio se achas' e nas ses
tão solicitada8; concorre lambem para isto o proprio sões; mas, em fim, .cedt de minha tenacidade e abra
governo, por que n~o preenche as vagas de senadores ceio principio que fixou o Eenndo de que o·senad r 
com aqucila presteza que exige uma corpora~~o fem que VJcsse ás sessões, e por motivo de molestia pc
supplenles. J,embrarCJ entre outros factos o que se disse licenca para curar-se fóra do paiz, se lhe con
rlcu quanto á eléie:lo a que se mandou proceder no cedesse por uma vez, e nede sentido fui votanrloem 
Ceará, pela morte" do nosso collcga o Sr. Car.dido favor daquelles que pela primeira vez pedião licen
llaptista. Creio que ha Ires annos faileceu este nosso ças, mas agora veJo que se quer variar c relaxar c; ta 
collega, o não se procedeu ali it respectiva eleição, regra .• 
se nao.... O SR. FERREIRA PENN,\ dá um aparre·. 

U~rA voz: -Já se procedeu 11 eleigão. O SR. DAN TAS: -Não, senhor, a primeira licença 
O Sn. DANTAS:- E' vcrdatle, mas nisso levou-se qno se concedeu nesta cnsa foi ao Sr. senador I' aula 

muito tempo. O mesmo ~c pótle rlizet·quanlo 1t vaga Allmrpwrque. (N<1o quizera fallar 1111 nome do meu 
do Sr. nwrquez tio Ahranles: rpw demora immcnsa illnslrc coHcga, mas o nobre senador que me deu o 
não l.em havido para suhslillu1· esta vag:t? E se as aparto forra-me a isw.) 
eircurns!ancias aclttaes tio scr1atlo suo mais cmbnra- Foi para a Europa o Sr. Francisco do Paula AI· 

I 
~-
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moida e Albuquerque, o por motivos do molestia se 
lhe concedeu o sullsi(lio que pediu. No anno se
guinte pediu ao &enado licença para conlinuar na 
Europa; mas o sonado1 não. tendo, estabe!ecido na 
primeira Jicen~a rogr~ l1xa, e julgando que aquelle 
senador, em muito boa fé, podia persuadir-: c que 
uma segunda e terceira licença lhe podia ser daila, 
avisou,o de que.se lhe concederia ainda aquella voz, 
e que houvesse de regressare tomar assento no !ena
do, se quizesse continuar areceher o subsidio; fixada 
osta regra1 as .concessõe~ de Jicenc1s com subsidio 
tOm sido reitas na conformidade aella A opinião 
que a commissilo estabelece do que o senador que 
obteve a primeira licença com subsidio, é necciNario 
vir um anno As sessões para poder obter outra é 
uma transacção que não póde ser aceita em b•Ja 1o
gíca, terem s uma nova especie de senadore1 obri
gados unicamente ás Eessões um anno sim e oulro 
nào, porém 1empre recebendo o subsidio. 

Senhores, um senad<Jr que está doenle, que p•dc 
um anno de licença para irá Europa curar-se e nilo 
se cura, deve volbr a Feu paiz, ou contin11ar à sua 
cm! a; quando Íl4o, deve pedir a Deus que o mate 
( Ilisadas.) 

perceberemosubsidio sem viraeàta easa,enJão tere
mos de vêr fechadas as portas do senado, e nfto pode
fdmos negar o mesmo direito a todos os empregados, 

Senhores, os bons exemplos devem partir desta 
casa. · 
o sn. F~RnEniA PEN'NA. :-Apói&do~ . 
O Sn. DANTAs :-: Eslanllis agora indeferindo a 

emJ!reg~dos publico~, que todos os dilis estão . a 
pedir hconça por. um . anuo para tratare n de 
sua saude, fni a nossa cimdeseenilenei~ que animou 
estes pedidos, e .gue hoje procuramos reprimir, e 
no emtantó concedemos licença aos senadores. 

O Sn. BARÃo DE CoTEGIPE :~O subsidio 11· .JIOr 
sessllo; e assim deve ser porque não é ordenado, 
é uma gratílicáção pro labr1i'B. . · . . 

O Sn. DANTAs :-Se é uma gratiftcaeio p'ro ldo;re,. 
enlão só deve dar-se a quem vier trábalhar, e a in
telligmcia contraria é opposla ã constituição e A de· 
cenc1~. 

O Sn. DARÃo DR CotEGIPE :- Nilo é. 

O Sn. BARÃO Dli t::OTEGIPE: - Acabe o anexim. 
· O Sn. DANTAS: -Se a molestia é chroníca, và se 
cu1ar onde quizer1 o senado não o prohihe, mas 
deixe o thesouro aa nacão em paz 

Mas, como ia dizendo, fixou-se a regra- que o 
~enadorqueviesse a~ senadn, o p~disse l1cença pnra 
•r A Europa por mot1vo de mole<tu, se lhe a ·conce
de•N·e por uma só sessão cnm o ~eu subsidio. 

o Sn. DANTAS :-E nós podemos conceder tiúis 
licenç•s? A conslituiçilo foi muito zelosa sobre 
isto, ~i~se-:que o governo\ durante aa.sess~es,. ~ão 
p~der1a fmprfgar os sfn>aores, nem· mesmo mão 
exercer os seus empregos, ~e hto os impossibili~ 
!assede .reunirem-se·nassessões ordinariase extraor
dinadas; entretanto somos nós mesmos gúe Os es
tamos dispensando, isto é, fazemos aquillo que a 
C<·nstituiç11o nos permitia fazer só por urgenc1a do 
serviço publico. · · 

Mas as nossas cousas vão cahindo em tal relaxaçã·1, 
que a· com missão já declara que, a exemplo do Sr. se
nador Paula A lbuqucrque, se póde d~r licença com 
o subsidio por duas sessões ao senador que se achar 
n1 Europa. A commis,ão falia lambem tio requeri
mento .do UID Fenador'que; ficando em sua prouncia, 
pediu Jice~a para ir curar-se onde lhe fôr mais con· 
vonienre. E' verdade gue a commi~são não annuiu 
n isto, justiça lhe seja feita;mas rT"t a eavatl11;idam, 
o tanlo se lia de pedir que por lim se ha de dar. 

O Sn DARÃO DE CoTEGJl'E :-Não acho. 
O Sn. DANTAS :-Sr. presidente; somos .. muito 

promptos em censurar os· deleixos que ha neste 
mundo, enlretanto nilo corrigimos os nossos. 

Sr. president~,' au deFejaria que os meus.collfgas 
FC accommodassern nesta maioria a res.Peito. de li
cen~as com os precedente~ e~hibelecitios, porque 
então não Feriamos r•brigados a combate~ preten
ções, em que fa1lo sempre com. grande acanhamento 
e com pr,,fundn pezar, e teríamos de p~upar uma 
dhcu1são tão de1agradavel; mas as couFàs vão to
m1indo um caminho que me obdgio a fallar contra 
o principio que !c quer estabelece~• e. que me .PR· 
rece perlgQsn. (Apoiados.) !:o eshmos vendo a dif
ficuldade corn que 10 reune o senado, uma corpo
ração que nijo tem supplentes, que é composta de 
homon<~ l'elhos, dos quae~ alguns por sua avan
ç~da icl~de já n:lo podem comparecer .... 

O Sn. DARÃO DE CoTEGJPE:-Ninguem pediu ainda 
O SR,DANTAs:-E' verdade que n~o Eefalla em su!J. 

sidio, mas pede licencl na fórma que se concedeu a 
outros, e o parecer n~ga-lhe o d1reito ao subsidio. 
Portando, Sr. president~, segundo a regra cstalJele
cida pelo senado, lenho de votar pelas licenc~s pc· 
diclas pelo Sr. visconde de It,borahy e riila do 
Sr. Frandsco Or:taviano, porque eslas licencas vão 
conformes os p1·ecedfnles da casa. Devo declarar 
que o nosso collrga o Sr. vist~ondo de Jtaborahy, na 
sua parlicipamlo ao sena~ o, não fali ou em subsidio, 
mas não nos 'devemos prevalecer de sua reconhecida 
honestidade p11ra lhe nílo darmos nquillo que lemos 
cm iguaos circumltancins concedido aos 0111ros; ó 
a primeira vez qne estes dou~ senadores vierlto 1t 
esta casa pedir licen~as por motivos tlo molmtias. 

O Sn. I!An:io DE CoTEGII'H:-0 direi lo quo assiste 
a um, as>iste a todos. 

O Sn. DANTAS :-Não ó a mesma cousa, se formos 
concedendo liccnpds como e;~ da um ~uer. onde. valllos 
lca· mão? So cvnc'ouermos a•'s scuadoros o dircil, do 

O Sn. nAnÃo DE PmAPAIIA :-~E a denegação da 
licença fa~ com que venhilo esse~ senadores quo 
estão amontes? 

O Sn. DANTAS:-Sr. senador, nilo sei se faz 'com 
que elles l'enhão, ou nito; o Fcnatlo não póde direc· 
lamente obrigar a um senador, que Fe acha na pro
víncia, a 1 ir ás so1sõos, mM é crrto que se não 
virrom, ficúrá o dinheiro no !besouro; reputo os 
meus collogas homens do bfm1 mas nfto confiemos 
tanto na fraqueza humana, não estejamos a pagar a 
quorn n;1o vem lral'alhar. 

O povo 1epam que os emprCA'Il'los publicos vão 
imilarlllll as nossas f.tllas .... Por Deus, senhores, nvo 
fa~amo~ h~o, 11:10 abramos tão m~o exemplo ... 
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Os Sns. BARÃO DE PmAPAMA E BARÃO DO RJo
GR~DE :·-Apoiado. 

do senado, pareceU·J!!O ~ue neste facto nada havia 
de novo, ou extraordmar10; e niio tendo ent~o, como 
não tenho até hoje, motivo algum para suspeitar que 
no procedimento do commandante influísse qualquer 
rocommendacão antecipada, ·ou especial do Sr. mi
nistro da jusfiça ••. •. · 

· O Sn. DANTAS :-.... e depois não nos queixemos 
da immoralidade publica, para a qual os que go-
vernão o paiz têin conco•·rido, e muito. . 

Sr. presidente, sinto profundamente tomar a pa
lavra em uma questão que diz respeito aos meus 
collcgas; mas se o faço é tão sómente pelo zelo quo 
tenho da dignidade desta ca~a. 

0 SR. !UNISTRO DA GUERRÁ :.:..Apoiado, 
O Sn. F. PBNNA :-. -parecendo-me mesmo pro

vavel que elle só tivesse conhecimento do facto,· 
quando chegou ás suas mãos o officio do Sr. 1• ~e· 
cretario do sena•lo, entendi que sendo nPgada adis
pensa, e não podendo ou não querendo o amanuense 
march~r para o theatru da guerra, desde que desse 
um substituto ficaria terminada a questão para mais 
se não Í'< llar deli a. 

Foi lida e apoiada a seguinte emenda: 
« Conceda-se lambem a licença pedida pelo Sr. 

senador Octaviano, na carta hoje apresentada ao se
nado, ':la fórma dos eqlylos da casa. Paço do senado, 
10 de JUnho de 1867.- V1sc,nde de Sapucahy.
Silveira da AI otta.~Sou::a Ramos.>> Não pensárilo, porém, assim os meus illu~tres coi

legas da me<a; enrarárllo a questão por uma face 
muito diversa; enxergllrno nella uma ofl'ensa lls pre
rogalivas do parlamento; entendêrão que se rece
bessem sem protesto a decisão do governo, ficaria 
compromettido ou prejudicado o principio da inde
pendcncia das caij1aras legislativas ; julgArão emfim 
íle seu rigoroso dever sujeitar o caso ao conheci
mento e de c i são do senado, e assim collocarão-me 
na obrigacão de acompanha-los com o meu voto em 
separado,' dando bmbeiJI as razões do meu procedi
mento. 

Finda a 1 • discussão, pasmu o parecer com a 
emcndJ para a 2•. 

Seguiu-se em 3• discussllo, e sem debate foi ap
provada para ser dirigida â sancçào imperial, a pro
posição da c~m~ra dos .Srs. deputados, que co!lcede 
Jsencão de d1re1tos de 1mp01'ta~~o, para os obJectos 
necc'ssarios ás obra~ do ho~pic10 de Nossa Senhora 
da Pied~de da cap1tal da Bahia. 

Entrou finalmente em t• discussão o parecer da 
commissfto de constitui~ilo sobre a materia do pare
cer da mesa n. 73, do corrente anno, Acerca da re
clamacão para dispensa do serviço da gu:1rda nacio
nal, aô amanuense da secretqria do senado Alonso 
Carneiro Pestana:de Aguiar. 

O Sr. Ft'rrelra 11elllta 1 - Esta quest~o 
não teria sido considerada tão importante e grave, 
como o foi por dous dos meus illuslreg cr,llegas da 
mo;a, nem trazida ao conhecimento do sena lo, se 
isto dependesse sómente'<le minha vonl3de, e se por
ventura prevalecesse a opinião que man1feste1 em 
nossas co11ferencias. · 

E' bem sabido, senhore~, ou pelo menos tenho 
ouvido muitas vezes dizer que nestes ultimas tempos 
os commandantes da guarda nacional da côrte, obri
gados a apresentar em breve prazo os contingentP.s 
ex:igi4os para o serviço da guerra, tom~rào a delihe
racão de de~ignar de entre lodos os guardas quali
ficâdos muitas pesso~s estabelecidas no commercio, 
proprietarios, empregados publicos, homens, emfim, 
que, comquaulolnão podessem prestarpessoalm~nte 
o servico que delles se exigia, pndião, todavia, dar 
substitiiros. llsta deliberação dos commandantPs 
produziu, segundo sou lamliem inf,·rmado, bons re
sullados, alistando-se nas fileiras do exercito não 
pequeno numero de substitutos.. • 

0 Sn MINISTRO DA GUERRA :-Apoiado. 

O Sn FEnnBIRA PENNA-. .. Contra isto não te
nho ouvido, e creio m~.·mo que não se poderia for
mular queixa alguma, pnrque, po1· esse meio, pro
curou-se observar a iguald~de com qne a lei manda 
distribuir o pesallo servico da guard;l nacional, e<bri
~ando-se a cone· rrer com dlllheir.), 011 com suhsti
!ulos, aquelles que não podessem, ou ni\o quii:essem 
presf!t-lo pessoalmente. 

Nesl~s circnm>bncias, pois, quando ouvi dizer 
que linha sido designado pam o 1ervil:o da guerra 
um guarda nacional, que ó amannense lla secrelaria 

Quando observei, senhores, que treze membros 
desta ~ugusta camara pronunciár~o o seu voto de 
accordo com a minha opinião, entendendo, como eu 
entendia, que o ca<o nllo exi~ia deliberaçêo alguma 
do senado, nem devia ser SUJeito ao exame de uma 
de suas co1umissões; ~uanda vi que a remessa á essa 
commissão foi vencida pela pequena differenca de 
quatro votos, fiquei pP.rfeitamente tranquillo,' por
que em tão boa c ·mpanhia eu já não. podia ser alvo 
da accusacão, que por acaso se me .pretendesse fa
zer, de ter sido menos zeloso do que os mAus illus
trescoll,gas aa defe~a das prerogativas O.ll da digni
dade da corporac:lo a que todos nós telll'os a honra 
d~ pert~ncer; accusaçAo que ser-me-hia muito sen
sível, embora fosse c !la injusta, embora quem m'a 
fizesse devesse reconhecer em su~ propria comcien: 
cia que o meu erro, se erro houvesse, procedia, não 
da vonfarlc, mas sómenlc da-intelligencm. 

O pareco1' da illus rada.i·ommissão de constituiçilo, 
quo agor<l s~ discute, reconhecendo e declarmdo -
que não h llt'e offensa de prcrogativas do senado na 
denegação da dispensa 1eclamadrJ, c que a mesa deve 
p!'Ocllrar quem si!'va na sec!·eta!'ia em logur do ama· 
n11ense, emq•wnto este esti1.•cr sujeito ao serviço da 
gum·da 11acionul- contúm tudo aguillo a que eu 
podia a•pirar nesta questão ; satisfaz-me comple
tamente quanto ao ponto essencial; e dispensar
me· h ia mesmo de tornar parte no debate para sm
trntar o men voto Pm separado, se no mesmo parecer 
não encontrasse a segunda conclusão, com a qual 
não po&so conformar-me, isto ó, a conclusão em 
que se diz que todav·i~ a dispensa não devia ser ne
gadct. 

Os dignos mcmhros da ii lustrada commissão de 
con&titui~:to ~abcm quanto os estimo e venero; co
nhecem quanto respeito a supel'ioridado de suas 
luzes; c por is1o mos mo Cfpero que, fazendo justica 

... ,. 
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ás minhas convicções, attendão benevolamente aos respeito como entendesse de direito, referindo-se 
motivos, por que nilo posso adherir nesta parte á su~ inteiramente A informação do official-maior; que 
opinião •. · · · não fez uma reclamação por si proprio, nem em 

Começarei pelo preambulo ·do parecer, e tocarei nome da mesa, nem mesmo enunciou o seu juizo 
lambem em alguns argr1mentos que me recordo de sobre o merecimento da pretençiio. . 
ter ouvido ao honrado Sr. presidente do senado, Se isto. se póde chamar reclama~llo, eu poderei 
quando fallou sobre a ma teria, sentindo nilo poder lambem cttar centenares de outras semelhantes, foi
desde jll tomar na devida consideração todo o dis- tas pelas camaras · legislativas, quando remellem ao 
coroo ile S. Ex., por achar-se ainda atrazada a sua governo requerimentos de part~s, que. lhe silo diri .. 
publicação, como a de outros trabalhos do senado. ~idos p~ra que lhes dtl o despacho que entender de 

« A commissiio entende, diz o parecer, que a JUstiça. Quem consultar os registr~s ilo senado, e da 
maioria da mesa, reclamRnrJo a dispensa do empre- outra camara, acharll muitos officios neste sentido; 
gado da secretaria, cuja falh prejudicava o expe- e posto que ell~s possilo ser até certo ponto con
diente da mesma, cumpriu o seu dever » siderados como uma recommendaçilo1 ou pelo •~enos 

Quanto á esta parle peço licenca para observará com~ uma prova. de que a camara JUlga digna de 
nobre commissão que nào foi só a maioria da mesa attençiio a matem, o· certo é que nós não temos até 
que cumpriu esse dever .. Até ahi acompanhei os hoje Indagado qu<l o resullado desses requerimentos, 
meus honrad"s collega~. concorrendo com o meu nem jámais se entendeu que o indeferimento delles 
voto, para que se remettesse ao ministerio da jus- importasse a menor offensa ãs prerogativas do par h- · 
liça, a representação do amanucn;e, com a infor- mento. 
macão do official-maior, como se vê da acta da O Sr. presidente observou, se bem me recordo, 
con"ferencia da mesa. que ~e accordo com o Sr. 1• secretario fez redigir o 

Entendo, ~orém, que n'islo nilo houve uma recla- officto nesles termos, P!lrque ~ntende h~ muito tempo 
maçilo proprtamente d1ta, como sustentão os. meus qu~ na.correspondencn offictal de\ e haver sempre .a 
honrados collegas, se é certo que-reclr~mar significa maiOr polrdez e urbanidade, '(lroscr~vendo-se t~tet
segundo os diccionarios-prolesl®' pronuncia,·-s; rame':lte a palavra orde11ar. 1,!uerar1~ S. Ex: dtzer 
contra uma decisão mjusta, resi~tir,' op,p~r-se d ell~, c~m. tsto que a mesa ~o 8enado JUlgava-se com 
pedir ou exigir aqui!lo que se nos tomou mjustamente. ~trerto ~e orden~r ou ex1gfr do governo em !ermos 

O simples facto de tPr sido designa•! o para 0 ser- 1mpera11vos a dtspensa do ~mprega~o? Creto que 
viço de corpos destacadus um guarda nacional que ã náo poderã sustentar semelhmte optntilo, ma.s· em 
elle estava sujeito p ·,r virtude da lei, não bastava todo o caso deve~· Ex:. r~conhecer e. confessar.que, 
certamente para justificar uma reclamação neste sen- 11. fo~ça de ser pr.~rdo e cortez, o officro pe~deu a sua 
tido; dava apeMs motivo para que 0 chere da rapar- slgmlicat-ão, hmr~ando-se a accusar .s. s1mples re
lição fizesse 0 pe~ido de dispensa autorizado pelo messa do. requertmenlo, . q~ando deVIa conter, se
ar!. 18 da mesma lei. gundo a mtençilo d? ma.10r1a. da mesa, u~a recla-

Para mostrar, senhores, que tal rr:clamação nllo se mlc:Io que não podem derxgr de ser attendrda pelo 
fez e que equivocão-se os honrados senadores que gov~rno,. . . . 
n'eila têm fundado 08 seus 11rincipaes argumentos Drz amda a c~mmtssllo que a matorra da mesa, 
repetirei agora a leitura do officio que p~lo Sr. to se: reclam.ando a diSpensa do emp~eg~do, além de 
crelario do senado foi dirigido ao mimsterio da jus- cumprtr um dever-exerce~ um lllred<! de que us~o 
tica. (LO.) todos os chefes das reparbcões publicas subordt· 

• . . . nadas ao governo, e do qual a ·mesa com razão se 
«. Rro de 1anetro.-Pa~o do senado, em o lO de mostrou zelosa . por tratu-se da secr~hria de uma 

abrtl de 1867. · camara Jegislat:va, cuja economia, segundo o seu 
a 111m. e Ex:m. Sr.-Tendo o amanuense da secre- regimento e bons precedentes, deve ser, e é muito 

faria do senado, Alonso Carneiro Peshna do Aguiar, inilependonte da accilo do governo. . . · 
representado 11 mesa, como consh do documento Em outro period'o do parecer, posto que reco
juuto por cópia, que por orJem do coronel comman- nheca que o governo estava em seu direito negando 
dante do corpo dtl artilharia da guarda nacional do essa"dispensa,diz a illustre commissilo (continuando 
munir.ipio neutro, fóra notificado como praca deste a ler) : . . . 
corpo pJra formar parte do contingente que' devera « O que póde dar-se é o mão uso que porventura 
partir para a guerm contra o Para~uay no dia 3 do fez o governo d& um direito que a lei llie deu para 
corrente mez, e informando o officml-maior damos- nccommodar as conveniencias do serviço das di
ma secretaria quo .o serviço desta repuliçAo será versas r~parlições.-No ex:ercicio desse dtreito· deve 
muito. prejudicado com a faltq deste emJlregado, levo o governo ser muito mais bonevolo, quando se trata 
todo o exposto ao conhecimento de V. Ex:., para de dispensas reclamadas a bem do serviço das secre
qlle o governo de Sua 11/agestade o Imperador haja hrias das camaras legislativas, porque nestas nllo 
âc resolver a este respeito como lhe parecer justo, na póde penetrar a fiscalisaç!'ío do governo, e portanto 
fórma do m·t. 18 d11 lei n. ü02 de 19 ile setembro de nào póde elle erigir-se em juiz das conveniencias, 
1850, dignando-se V. Ex:. de communicar-me a de- como acontece a respeito das outras reparticõcs, que 
cisão. Deos guarde a V. Fx:.-José da Silva Mafra. lhe são directa, ou in~irectamente subordinadas,» 
·-sr. Martim Fr<tncisco Ribeiro ele Andrada. » . Nesta parte vai a tllustre commissilo de accordo 

Do teor desse officio v~-se que o Sr. }O secretario com as opiniões manifestadas pela maioria da mesa, 
do senado limitou-se a romottor ao governo a repre-. quando disse no officio dirigido ao Sr. ministro da 
senlação do amanuenso, para que resolvesse a tal justiça que uma reclamação do l• secretario do se-



40 SESSÃO EM 10 DE JUNHO DE" 1867. 
' ' f • • • • ' ' ·, .' I , ' 

nado não podia ser cqui~arada aos pedidos que fa- como lambem a obrigacão de verificar so o pedido 
zem os chefes das rcparti~ões publicas, que silo su- está conforme co'!l a lei do orçame.nto, para prestar 
bordinadas ao governo e quando sustentou na seu a quMnt,a, se eshver compreliend1da no credJt•J por 
parecer·que a decisao do mmistro óffendeu o prin- ella aberto, o•1 nega-la no caso contrario (apoiados). 
eipio da ir;~dependencia das camaras legislativas, Ainda mais analoga ao caso em questão será a hy
d~sa!lendendo peremptoriamente li uma reclamacão pothcse, que jli figurei no meu voto separado, e que 
feih' pelo Sr.: 1o secretario do senado em virtúde af,lora reP.roduzo, de ser chamado a fazer pàrte ·do 
do direito que se deriva dos arts. 21 da constituicão tribunal do jury um empregado da secretam do se
e 12 do rPgimento interno. · . : • nado. Bastará porventura mna reclamação; ou requi-

Eu não duvido, senhores, que todas esta~ cons1- sil)ão do 1• secretario para obrigar o juiz presidente 
der•ções M.tas em favor da opinião que combato d~ tr!bunal a conc~der a escusa, com prej~izo da at
poi&ào semr dd argumento a quem Jlfdtender refor- lrJbulç:lo que a let lhe confere de aprec1ar os eeus 
mar a lei da 11uarda nacional, com o IIm de estabcle- motivos para decidir como lhe parecer justo? Ne
cer um privilegie ern favor dos empregados das se- ~Rodo-a, offenderá elle as prerogativas o ~ indepcn
cretarias das camaras lrffislativas1 isentando-os de dencia do senado? Aos meus illustres collegas de
um servico a que c<tão SUJeitos os uc tod·1s as repar- verá parecer sustentavcl esta opinião; mas cu já 
ti~ões publicás ; ma~ em quanto subsi~trr o art. 18 observei lambem que semelhantes reqllisiçõel, feilas 
da lei actual, tão· claro c t~rminanto como é, eu por presidentes de província, e até mesmo por mi
creio que todo o homem imparcial e desprevenido nistros d'edado têm sido desattendidas, sem que 
ba de reconhecer que1 se no caso de que tratamos nisso se enxergasse a menor offensa feita por um 
houvesss offensa á mdcp~ndencia de algum dos membro do poder judicial ás prerogativas. e indo-
poderes, o offcndido seria o poder executivo (11poia- pendencia do executivo. · 
áos), vendo-se embaracadopelainterven~ãoda mesa A secretaria do senado (é o principal argumento 
do senado no livre exercicio da attribuicão que esse em que se apoia a opinião que eu combato) não está 
artigo de lei lhe confere tão expressa•nenle. subordinada ao governo, nem sr~.feita· a stta pscalisa-

Afim de tornar mais clara a minha opinião, e os ção. lUas, quem diz o contrar1o? Quem pretende 
motivos em que ella ~e funda, peço ainda ao senado sustentar que a secretaria do senadiJ e seus empre
que attenda tiein á leitura que passo a f~zPr dos ar- gadQs estfto sujeitos á inspecção do governo? Quem 
t1gos donde se pretende deauzu o principal, senão pretende subtrabi-los da direcção e inspecção que 
unico;argumento para provar que o acto do minis- p~lo regimento compete ao 1• secretario? Porven
tro da jnllica oiTende as prerogativas e a indepen- tura o ministro da j uslica, no caso de que tratamos, 
dencia desla augusta cam:rra. (La): ingeriu-se na fiscahsação dos trabalhos da secretaria 

«Art. 21 da con,tituicão. A nomeação dos res- de senado? Não, senhores; o que elle fi!ealisou.foi 
pectivos presidente;, viee-presidentes e secr.itarios o serviço da gunrda nacional, quA a lei sujeita ã sua 
ilas camaras, verillcaç3o dos poderes de seus mem- jurisdicçào e inspecção. · · · · 
bros, juramento, e sua policia interior se executaràõ ·Tendo recebido a represenla~lio do amanuense in
na fôrma de seus re~imentos. formada pela official maior, comparou as convenien-

« Art. 12 do regtmento interno i! o senado. Ao cias e nece~sidades de um com as de ·outro serviço, 
to secretario pertence lêr o juramento aos senado- e parecendo-lhe mais attendivel e urgente nas actu~"lr~ 
res, fazer a correspondencia official do senado, ter a çircumstancias o da guarda nacion~l, negou adis
direcção. c fiscalisação dos trabalhos e dcspe:as da pens1 pedida1 não, provavelm·ente, porque . enten
rcc-retana.» . ilesse que a ralta de um só homem nas fileuas do 

A propria letra destes artigos, senhores, não nos exercito podia ser muito sensível, mas sim porque 
estâ mostmndo que toda e qualquer medida que o devia prevêr que, aberto o exemplo; muitos outros 
senado haja de tomar co1n o fim de regular sua po- guardas o invocariilo para sPrem 1gualmente dispen
licia intcrwr, não póde ter efTeito, nem acr-ilo fõra sados, resultando lambem disso alguma quebra da 
dos limites desta casa? Não e<tá mostranao que a força moral, algum arrefecimento do zêlo dos com
allrihuiçi~O que tem o Sr. t,o secrct~rio do senado mandantes encarregadas da designaç~o. 
de fisca\mr os trabalhos da seeretana nao póde, de No seu parecer observilo os meus illustres colle
man~ira alguma, camprehender o direito de dispen- gas da mesa que a reclamacllo do Sr. 1• secretario 
sar os seus t•mpregados do serviço da guarda nacio- nilo devia ser iiesattendida pelo Sr. ministro da jus
nal, nem de quaesqr1er outras obrig ,ções que lhes t'ca, parque recommendava-se por alyumas circum
scjão impostas ·por lei 1 st'ancias âiynas de estudo. pelos documentos e pelas 

Se estou em erro, peco aos que susteoUo a opinião razrics de notoriedade publica qne lhe servirão de 
contraria que rellictriÓ. lambem sobr.e a disposição base;-mas eu p~ço perm!isão para lembra~ que 
final do art. 12 do regrmeoto, que do mesmo modo esta ob,ervação, fella posterwrmente, não pod1a ln
C?~f~re ·ao 1•. secretario do senado a att~ihui,çilo de fluir na ~eliberação do "!inistro, quando lhe foi prc
dmgtr e fiscah~ar as despe:: as da sccretarm. Sn pro- sente umcamentc o officiO do Sr.l• ser.retario, que 
cedesse o argumento i:le meus i Ilustres collegas, jà li, acompanhado de ioform3cào do C\1licial-mait11'. 
J.oder-se .. ia lambem inferir desta disposicão que o E' certo que nessa informatlll~l se dizia que, tratan
ministro da fazenda o\ obrigado a prestar toda e qual- do-so da roorganisacão do antigo archivo ilo senado, 
quer quantia que se.ia pedida pelo 10 socretrmo, e e estando proxima a" abertura das camaras, não porlia 
que se n~o o lizer oll'enderá a independcncia do se- o amanuense, sem muito inconvenionte atrazo dos 
nado; mas o <JUe me parece evidente e incontestavcl trabi1lhos de quo eslava encarregado, ser distmhido 
é que eril tal caso tel'll o ministro não ~õ o direrto, dolle; mas cumpre observar tamhem que semcllmn-

~·' ,.. 
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~~~ ,. ,zõc.>, CfU·' cm lo.ln c qnal.,ucr tempo poJem ICr "--/osê T/&nma: Nab!ICO d~ 111'.1/iO -Sr. Jofj ro,ltii 
nl•.cgadas pkra que n ln '1!1111 cmt·r g.1do intcrrornp' o Dia~ do t;nrvalho. . . · 
~eu exerci cio n.treparuçao a que IJcr·o .1ccr, per dom r1 Em 12 de julho do ISG:S. -Aviso .. nog•ndo :r~i~: 
flfaJ!dO part6 d·l SUl forç:l cm prCSPll~:l das Je!il n·•- pensa.pod·da p•ra O 2• Íl3criplu'ráriodo lhCSO.IlfO ..\_n~ 
ttiSSJma~. em que so encontrão dJver.;a~ d1sposi· tonio ila Silv~ Lemo~ . ' · 
çoes com o lim de ~r:ll'lir. ao qu.e tl m1iR urgente nas «. Eni 19 .. 1ejrdhri rlô 1861Í;-Aviso, ri· g.1rtrlo a di~,; 
:l·~.tu:tcs wc"m ta•.craq, .isto c,"' às no.·cssidade~ da :tren.sa solii:itad.1 ji ,jo~ oi! ol'rir.rios da typogr~,r~i' 
jfQerm, facilrtrnrln : ~ meios.n~ces1arioi pu·• quo ~o nae10111l 11 · .· · 
a.'i'lhn "~' li1· irns do \erdto os c!dadil sdol··da~a$ . Em tcrrrpós mni5 racr.nfól .i~IHtl.Rt•Íti~~o Ítlm lj.lnl 
eiMRe"; sem·excepçilo •los funcctonar:os puhlicos, segundo m~ consta, ·mnJio~ outr. s Jl~dldos de drF.-1 
n. qu rn as ma ... ,., w s ga•antcm cxpr~~~amenl~ a pens~, l).prMent:tdol por rlil'eJ'.•os inirtistrouo fCII 
ll;1mervaçauuuo oens emP.r~gos, e os respectivo~ vcn- collegt rlaju,t;ç,," 011 coeio ii1n ha,ér. mdliwt 11ar':t 
r:JmP.nto•, em qr1:onlo O.i!Jveocm cmpre,;.dus no;! c c·tnwtrar-sc CR>O rigor,rptaii,lo to•l.os.nO!i reco ~ cc• 
nobre o honro>o !Cl'\'iço. . rnos quan:o 1) urg.~ntti a iieccssi1lado tio cht.m:1r w 

Não sen,.lo a S• cretaria do •on1do 'nborrlinarh ao fCrviç·•, quer de de t.e•Hilento, quer ri~ éorpos des
govc.rno (dizem O<~ meus nobres collega'l da m~s•, t~ca~u~, o I!JaJOr num·ro p mvrl de gtlard.IS JJ~-
e repetem os irluslres membro! da commiss~o rle cwn.Je•. , 
r:on•tHJ~·r:lo) ll1o.podem a<~ reclamações do scut' · O Sr prcsidrnlo ob1e1vou ,hnobcm no s~u tli~..o 
,e:retariO ser oqmp.·r:l(l~s aos·pmhdos que ÍdZOm os cu r.;,, ~~ llllo ruo engan~, que; altenla n rrn.turoza" 
ohofo.>·d;•s cutrai r•p~rhçõcs pnblica5, imrorl·nf'Í~ tia quo;t,to, nàu dcda o m.bre minist r1 

' P>ra l'~Fponrler ~ i~lo comc~~rei por p~rgrrnlar se ri • just1~• !l·litrh·la po~ si !6, mas ~~jc\ln•l• A deli• 
porventura hll :)tg111m prcomm• nc1a en'i'c 0~ r11fi'c- bPraç:lo do consf lho, vJslo qr1e a ~tt.rll,'lll~~o do ·Ç• n~ 
~ente~ mmistros de estarfo,-·ioto ~.~e atgnm d•IIM ~ ceder Nl. ~ogar a drFpcn~a tl con[endit pel.t lt1 ~~~ 
Jnfcriur, on Fuborrlinado a outro? Se n~o h#, A .. ll''.1mla ~m·>na! ao QOt~rnfl; e n~o fómeuto ao. mJ
I•lilos s.~~ ig•·aos .cm categ .. ri~ •. Mmo .ning11: m dcs- msl~~ do r.crnr liÇ\1\, . . . ; : ; · ..• 
coJthccer.í, oppnnho M nrgum nto tle nl'liS honra•lns A 1st~ J~ rrspontlcr1 o nobr~ pro· 1dcnt; do c n
eolte~M os documont •S qne rasso a lolr com o fim •olho, cxph"~"da como~ cRso •e ptssou '· mas 011 
de prov~r qu~ dr\'ersns caso~ s~mP lhantc~ ~~~ de n~o pos•o dr~xar do man•fd5!ar ne~t~ occasJil~, a sur• 
i'J''O agora 1rat~mos t~m-)e dado entre os me~mos P:~sa que cnl;t;ou-mc por sua no,:1da~e aquela op1• 
!lJ inislro;, ~em que . nisso sJ rloscobl'i;fc ;. mCJ1or ll!llo, onnncmd~ p· r .homem tA o J!lustràlo, 14n !H· . 
111Ten~a .~ ~rtlepcndoncJ~ com IJII~ cnd.tum rl~ll·s. deve Cllm.sp,cl~. tilo ver~ado no CJJrhmmmtl) de toda IJ· 
rhr•g1r c h•l'nli,ar nK trabalhos da, rt>p ·rl1çõM que n"S·Il legt·la~ão, '. •· . . . . . ... : · · • 
lhe~ e~ tão subordinarla•. (Lê): · · · · S•mpN se ent· n.Jeu qttq ~uand,JaiOJrit7."-g•1t'Srni1 . 
· · 1 · · t · 1 r ·1 R· d r · <'~' -r~ ft'ro s~ no po ler t xo•\ut.vn, q11c o chtfc da n~ç 11 
, ~· O mtn s_ C' lO' ohlZOn: a.- .10 O ,\nCirO, ~· dP PXrr.:lh ptJ: 8 ~CUS min•stros do cslailll ·,.;· ' .' 
ln~• o d~ IS1l.1 - Illm o bm. Sr.- Em rcspost~ no . . . , . . . . · 
:L\'iso d' v. E:;:., d.Jtarlo rto 211 rlo ar·rilultimo; solil'i- . o ·~n. D.IRAO DE rrn.tmu :-"Apola'ICI;· 
l'rndo I'JIIe o ornpr··g~·lo d~ r. cnh;·dori~, Evaristo de n Sn. Fr.~tnmn.l PE~~.\:- Se o. lei, .qnart~o iioii• 
Albtnuer9110 lia v~o. e o esrrip!u~ari.• rlo lltc••nr" (rire ~tralqr•er •nlori>açll<~ ao g.wfrno, ri!lo'.Call:ni•T 
AplllinarJII tla ~.i'vo'l'om·s, li" t~ncnlcl do hnlaiMo m:nislio il:i rlip~rtiçllo compolrintb,·riemdo eonselhfl 
d~ :1 wh~rl:l da ~111rda nacional d•t c011c, Fcjllo dts- •le Jn·nistros, ó p' rqtró clfes por si 16 ·nllo.r.nn>ti-' 
J1Cn ,ntJOi do servi~o ole rJestacamcnto, durante O CC•!· lu cm O ~0\ orno, m~~ ningnóm jfm1 ,jg. duvidou doi 

rente m~z, lénho a elo• hr~r·lho, para sou çoohfcJ- quo uol·o~.~o soo• c••nsi 'Orado como acto do go,•crnli, 
mcnto, qne., na~ circum•taJtcia~ fm qne so acha o t•U do poder c:;:rcnti1·o, o que é ils•ignado polo mo· 
p:t•z, e oncrn<la r.nmo e> lá a.g1tar.l~ m"ion ·I com o na1·ch:1 c ref.r, ndado .Jielo ministro comp~tentc1 on 
servigo da gn•rniçlo o os rlrstacRmentoq tb~ fnrb- :l'l•ig a~o sórrcnte por e!le, cm nome, ou de.ora~rn 
I•Z<s, tinO r! r,•SS•I'tl conccrl•·r-S•! ~em. lhant~ diS- rio cbe''e rio e~!Pdn. . . : . . · ... 
pens.r. Prov;oJo.;o-m~ rla occa•iro p:1r1 rr•novar cs O docr•'lll de ~·o 1lojulho de 18!1, que crooutitri 
ruo,, protc~t ·S 110 esr.imn '' rons•rlcraç 10 11 Y, Ex .. ~ pre<tdonto rio conselho com o fim do na r no .miJ}ig• 
'!'lOm ll··ll· gnarrle.-Josr!1/iollla: Nubucude:traujn. tório nrin organi<açao mais MRI•Iarla fls ron•lr1·õe~ 
-Sr. Joso) t'cJro Di~s tlo Corvo lho. do ~y.• tcnü r cprcisenl"ti-.·o, proínellou uin •ognla• 
~mo d0 .hnoiro, o do junho de 1863 - I·lm. e· monto, IJ"e ató no.i" ni\o foi promul~ado, sem d•a vi•l:~ 

F.x'll. i'r.-Hc;pondondo a•., aviso de V. Ex. datado por hwor-'e onrontr:ulo pranilc·dtfficúlrlarl" M ni~• 
rlo til uc maio ultimo, cm que pede d i,qpcnsa !ln ser- 10da; o p ·stn qn~ <O co11hO inicn•o e dclihcr·tÇ~n 
vi~o da guarda nacional pam o !1o o•ct·ipturario da do~sc ror Elilho scj1lo sujóilo'l o~ negocio• ni~is rm• 
directoria gorai das r urln~ t·llrh'icas !lo thesonro nn· portant•s ~uo corrç1il J'o'aq rlil'orsos se~r. I rlils ~n· 
cional, Joao Car:os do ulivcira Guimarilcs, tenho a c.1t do, rrcio s• r l·ml•om rlonli'iiü c• r•en'o que :t 
!lechr.u·-lho para seu conhcc·mento qu~, achando-se responsahdrdado le~:al r\i'b ll colloc·im, r.abonllo·sô
a guarda 11,c1. n·11 com mnilo pequeno 1rcssoar, cm meato no minl~lro r1ue expede o a·. lo 5oh sua as, i;:-· 
consPqrto,ci.1 do granrle numcr.a dt:i pr:•~·'s qno !tlm rwtura. · 
march r do par" o sul. n ln> I utc rnrrt•g.tda como fO"- S1•,. porém, prcvaleces•c a opin 'ã, tio honrall J 
viço da gnarnic·•o e destacamentos das fo• lalcza•, n1o Sr, pm>irlonle do se••atl•', llcverh o confo'ho do' 
é passivo! conécdcr-sca r.·l'orirla iiÍSf'Onsa. Preyalo· mimstros 1eunir->c drariarm•nlo ·P"'a cxperl r o.~ 
ço-mo lia occasho pnrarcuov:rr os rncus protc>tos de n•goci"s onl111ario.•, p.1ra dar ~x~cuc·oo ~.~ lei• qtul 
O:liml c consitlera\\:lo a v. Ex., a qt:cm Deus g1Iardc. C)nf~ris!em ao gonnrno a mais sin•p'ê s· aulori,açU· '4 

(.i 
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até mesi!W pa~a conceder uma licença a qualquer nistros, e que n ràzr~· com que just;fJcou o ~eu pro .. 
l'unccion:irio publico, dando-se nos rasos RPmelhnn- cedímcnto é sem duvida a mais proc~dcnte·o atten
t~s ao de que. agora tratamos a singularidade de po- di v~ I que podia ai legar nas actu~es cir.·umstancias. 
der ser a attribuiçao livremenle exerci~ a por r ada Nilo obstante tudo isto, poderA parecer que o m:-. 
om.dos prPsitl•ntes d" prov•nci1, a qrtem a lei da ni•tro teria procod1d0 mais eonv~nientemeuto con
,.u~rJa nacional a confere do ~esmo modo que ao certando a oispens~, e llquelles de meus i Ilustres 
govrr11o. colle11aq que as•im pAR,arem, eu não pretendo con~ 

rr .E aind~ maiq digna.de reparo, diz o parecer da t•~star ele m1neir~ alguma o direito de enunciar esta 
·mu •tré commissão, serm a de<attençno do governo opinino ; faze-lo, JIOrém, por meio rle uma vota~ 
á reclam~ção da mesa do senado, •e fosse opportuno r.ao do senad••, censurando um aeto, cnja Jeg~lidade · 
in1iear factos de dispen<ai concedidas a outros em- se reconhecP, é o que me parece intoiramtme'inad~ 
pregados, até de secretaria~ de e·tado, qne, em missiv•l. . 
J~uaes cir~um~tancia•, fossem dispcmados pelo 110· Se fór approvada a 2• conclus~o do paracer, fU 
verno, em virtude de reclamações dos chrfes das não &fi rroesmo que nome deva ter Pste a••to do· 
rcspect.vas repartições. Entende, porém, a commis- senadoi nrm q11aes · SfrJo os seus rff•itos. Fi caril 
são que esta não ú a sua tarefa, e por i <so conclue, servi o c •> de r. grd, para olll i!{~ r o governo a coo
etc. >> ceder dispensa do servíco da guarda naciou~J·a qual
- No momento, ·senhores, fm que assignei o meu quer outro empregarlo iia ser•relaria elo senado, qu~r 

vot•l em separad•>, eu nao tinha noticia alguma dos seja chama lo a pr~Ala·lo? Parece-me que nBo, por· 
factos a que ~llu•te a íllustre com missão, nAm a que bem Fabemos que pelo vot~ de uma só das cn· 
tenho até agora. So elles, porém, existem, c1be a ruaras não se !Jzem novas leis, nem se m diflcl!o 
quem o; praticou, e nào a mim, explic~-Jos; e se as existente!. 
!orem trazidos ao cmhecimento do sen. do, veremos UM SBNIIOR SEII&DOR :-Nem mesmo p~ lo voto. 
entllo se s~o em tudo se!ll~lhantes àquelld de que elas duas. 
a~ora nos ·occupamos, ou dlfferencilo-se por alguma 
cucumstm~ia··que os justifique. l•or ,o~• limito-me O SR: SILVEm4 DA MorrA dfl outro aparte, que 
a dizer que quando se provar que o. mmJStro tem-se não ouv1mos. . 
mostrado parcial na execugilo !la let, negando a uns O Sn. FERREIRA PENNA:- Perilóe-me . o nolre 
o favor ·que a outros concede, eu o censurarei por senador; sinto muito discordar ela sua opini~o. 
isso com toda a franqneza, mas nilo por ter deixado mas não poSso deixar de notar a grande dift'erenc.a 
de praticar m·1i8 um acto de igual n• tu reza. que 'h a entre. um e oul~o çaso Se o parecer da ii !ris-

Passando finalmente à 2• conclu!Ao do parPc~r, Irada commrs~ro s11 hmitas•e 11 t• e 3• coroclusõe~, 
conr~sso que não cómprrhendu como se pos8a dizer desde que fossem votadas pPio senarlo, .fi'caoia a 
que s dispensa não devia. ser flegada, ao mesmo tem- quest~o termin:~da sem inconvenienle nlgum; appra" 
po que se reconhece que o ministro usou de um di- vandó-se, porém, a 2•, ficarà regislrada nos Annaes 
rei to, e não offandeu. prerogaliva alguma do senado, como uma cen1ura ao· governo, e censura injust:~, . 
(apoiados). como uma especie de ortlem do dia motivada, posto · 

Se a dispm~a n~o devia sAr negada, s•gne-se que, que semelhantes mo~ões não sejão permiltídas p;lo 
negando-a, cómmetl~u o ministro uma. r.th, err~u, nosso regimento. . · 
ou deixou de cumpnr um dever, e nmg, e n dtrfi Para que Ee conheça se é ou nilo bem fundada a 
q~e esL~· declaração assim feita nllo imp:,rta uma minha impugnação 11 esta parte do parecer ria com
grave censura. · missão, perguntarei ainda aos meos i Ilustrados col-

E porque n~o devia ser n•gada a dispens1? Pro- legas-o que faríamos, o quo diriam os nós. se em 
cedEU o ministro arbitrariamente, ou deu razões uma mensagem, ou em qualquer outro acto do poder 
menos procedentes e attendiveis do que as alle;:a las executivo, se nos viesse declarar que o senado nllo de
pelo olllcíal-maior para justifica-la? Vrjamos a sua veria ter praticado tal ou tal acto .da Eua competcn
respos.ta(LI!); . . . . ·. · . cia? Sem duvida !omariamn.s isso como uma grave 

ee Mmrsterto elos DCI!OCJOS dl JUsltça.-Rro de Ja- offensa ás prcrr•g,,ltvas e à d~;n,cladc do senado, e 
neiro, 8 de abril de 1861.-Illrn. e Exrn Sr.- Em fariamos tudo quanto fosse pnssivel para manta-las 
solucão no aviso que V. Ex. se dignou dirigir-me, em inlact~s; mas ficuiamos collocados em po;içilo mc
data"do 10 do corrente, relativamente ao amanuense nos vantajos,t, se em qnaesquercircumstancias já ti
da secretaria do senado, Alouso Ca•n iro Pe;lan:1 dd vessem1•s deixado do rospettar a jfl{)~pondencla e 
Auuiar, que na qu~li<laele do gnard~ nacional do ba- altribuicões de algum dos outros poderes do estado; 
talhão do artilharia da côrte foi d-signado para o Em cÓndu~ão, Sr presidente, parece-me que, no 
servir\O de ~uerra, cabe-me responderá V. Ex., que critico ~stado em que se acha o pa.rz, quando o sen9-
nào (j possível conce~er-se dispms:1 <la!juelle servrço do deseja, sobre tudo, corrresponder ~s e~peran!;ns 
ao rofer<do amnnuense, attenta a necessrdalle que ha da nac.ão, concorrendo com os seus esforços, e cnm 
de completar-se qunntn autes o contingente do ~nar·- o seu" vóto para a adopção do quaesquer medida~ 
ilas nacion:~es de,tinado á campanha do sul. Deus de que pos;a depender a ·termumção honrosa da 
llUarde a V. Ex.-Mill'lún F1'11ncrsco Ribe·ir o de An- guerm, que tantos s9crilicios nos tom custado, quan
drada.- Sr. José da Silva Mafra. " do o nosso principal empenho consi>te cm mandar 

Deste officio vil-se, ~onhoros, que o nobre minis- o maior reforço possível ao valoroso exercito que 
tro d•1jus1ir.a d"u ao ~r. 1° sccretiuio do senado uma ostá pngnnndo em ltrra eslrangeira pPlos direitos o 
resposta seinelhanl•' ás ryuo r•·h me~ ma rop:1 rlicl'lo já pela dignitlado do Jlra1il, quando se JUlga necessario 
·tiJilülo sir.LJ daJa:; tm diversa; datas a oulros mt- aproveitar o preslimo de todos os cidadãos, do lodo$ \. 
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os fun.•clonarios puhli.:oF, emlmra provenha dahi barão dn Rio-Grande, Oltoni. marquez .de Olinda, 
algum detrimento ao strviço das reparti~õ~s a que ]obim, Diniz, barilo da Muriliha,·barAo de Cotogi
perlcnccrn, não • erá propriu da sab. do ria e pruden· pe, Paranhos, Furtado, barão de S. Lourenço vis
cia de. ta augusta cam. ara tomar qualquer deliberação, conde de Sapucahy, Souza Franco\ Pedreira, barão 

·que possa ser consid·rada cumo cPnsura ao go~erno, de.Aiaroim, Souza Ramos, bari1o oe Pirapama, Za-
pdo fac lo que deu motiv·• ao presPnte d~hate. · ·. ch;rias, SinimhU e Fernandes Torres. 

Ning.rem mais re.lindo a palavra, e; nilo se ~o- FaltArão com causa p~rlicipada os Srs. Si e Al-
dendo votar por r.tta de numero. suffieiente de Srs. hnquerquP, NunPs Gonçalves, barão de Antonina, 
senad. res, ficou encerrada a discus1ílo. Candido n,.rgeP, Carneiro de t;ampos, Eusfbio, Fir· 

O Sr. presi.lente deu a ordem do dia 11: mino, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoaí 
Votação s•·hre o parecer da commissi'lo de eons- Mendes dos Santos, Parana«Uâ, D1as Vieira, Silveira 

titoiç'lo, cuja t• discussilo ücou enc•·rnda. ·· hA~:utla, Dias de Carvalho, Naboco\ Teixeira· de 
· · . I• dascussão da proposiçilo da camara dos Sr$. Souza, marquez de CaxiaP, marquez oe llanhaem, 

depul~d~s, dispeman J.o a~ leis ~e amortisaçilo para viscon;le de,l~•burahy e visegnde de Jequitinhonha; 
poiSUirem bens de ra•z 4 mdfiZ da Cregu~z a de e sem parhc1paçilo os Sl'!l. Cunha Vasccncellos, 
N• Sia Senhora do Conceiçilo de Jabolic~tuba, e outras conde 'da. Boa·VJsta, Suuza Queir~z, Fonseca e vis· 
matrizes. cr·nde de Suas~una. 

2• discussilo do pr• jcctl) do senado, de que se Tendo· oumparecido unicamente vinte e sele S•s. 
·pediu e venr.eu dispensa de interstício, declara~do senadora•, o Sr. pr~sidente declarou que nilo p• dia 
·applichveis ao prinripe c· ns••rle da princPza impe· bavcr sess~o1 ·e, collvidando depois os Sr~. stnado
rialu di•posiçõe! do art. 6• da lei de 23 de no) ern· res presente• para occuparem·se em trabalhos de 
bro de fSt.l. ·, commis,ões, dett a ordem do dia para t3 do cor-

Havendo tPmpn, trabathns de commissõ~s. rente. . - · 
Levantou-se a Ee3silo A t hora e 20 minult·s dd «. As ma terias jl!. designadas e mais: 

Carde. « 1• discus1il'' das seguintes proposições da camara 

ACTA DE fi DE JUNHO DE 1867. 
PRESIDENCI,\ DO SR, VISCONDE DE ABAETÉ. 

·A's ll f/2 hr·ras da manh4 feNe a ebamada, e, 
acharão-se presentes os Srs. visconde. de Abaeté, AI· 
rneida Albuquerque, Ferreira l'tnna, PompPo, vis
conde de S. Vicente, Snuza Ram s, Paranhos, Di
o:z, Dias de Carvalho. barão de Muriliba, Pedreira, 
Sá e Albuquerque e Furtado. 

dos Srs. deputados, autori1ando o governo: 
« t • A mandar matricular o estudante M;iguel 

Archanjo Pereira do Rego e outros em diver~~ fa-
culdade~. · 

« 2• A transferir para uni dos corpos pertmcentes 
ás armas scientllicas o capitão Secundioo Telatiano 
de Mel lo Tamborim e outro. 

« 3.• A c mceder um anno de licen~a c·1m o ordC·· 
nado a Mauoe11uvencio Saboia, ,judauld do escrivão 
do arsenal dd marinha de Pernambuco, com o pare, 
cer da mesa n. 78, datado de boje, que eatá aobre a. 
mesa. · 

10• 1e11io 
EM 13 DE JUNHO DE 1867. 

J<'altarão com causa parlicipada os Srs. Danlas, 
Nunes Gon~ah·es, Cbichorro, barão de Antonim, 
barão de l:otegipe, barão de Alaroim, b<rlo. de Pi
rapama, barão do llio-Grande, barão de S. Lou
renço, Souza Franco, Candido Borges, Carneiro de 
Campas, Euzebio, Firmino, Octaviano, Paula Alhu-
(!'lerque, Paula f'moa, MendP.S dos Santos, Sinim- . PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAET,, 
lill, l'aranaguã, Dia~ Vieira, Salveira da 1\f~lla, Fer- A' 111/2 horas da manhil, achande:-se .J:lresentes 
uandes Torres, Sobim, ~afra, Nabuco, Teaxeua de os Srs. visconde de Ab~ettl, Mafra, ~lme1da Alho
Souza, marquez ele C ax1as, marquez de ltanhaem, querque, Pompeo, Ferre1ra Penna; VIsconde .de Sa· 
mar.quPz de Olinda, Uttoni, visconde de ltaborahy, pucafiy, Vi8conda de S. VicentP, Chic~~rro, Nabuco, 
.vi•conde. de 1equilinho~ha, viscon~e de Sapucalíy barão ue S. Lourenço, ~arilo de MurJtJba, marquez 
.e Zachar1as: e sem J:lartiCJpa~ão os Srs. Cunha V as- de Olinda, barão do Rio-Grande, Souza Franco, 
.concellos, conde da lloa·Vlsla, Souza Queiroz, Fon- barão de Cotegipe, P~dreira, lll!. e A. lbuquerque, 
sec~ e vasconde de Suassuna. · Souza Ramo~, D as de Carvalho, Paranhos. bnrllo de 

Tendo c••mparecido sómente treze Srs. simadores, Antonina, Diniz, Firmino, Silveira da Mot.ta, barão 
o Sr. p1esiden1e declarou que niio podia haver ses- de Maroim, Fernandes Turre~, Da~lap,·JobJm, Otl~
são, e, r.onvidando d~poi~ o• Srs. senado~e~ pre. en- ni, Furtado, Sinimbd, Zachams, VI&C?nde de 1e.qul
tes a occu~11r~m-se em 1rahalhos de c•1mm•ssiles, deu tinhonba e Paranagull, o Sr. pres1dente abnu a 
a ordtm do tlia para 12 a mesma jfl designada. !OS Nilo. · 

ACTA DE 12 DE JUNHO DE 1867. 
PRESIDENCIA DO Sll. VISC0NDE DE ADÀBTÉ. 

A's f1 1/2 horas da manhã fez-se a chamada e 
~cha•ão-se p•esentes os Srs. visconde de Abaeté, 
. JI[afra, Alm~ida Albuquerque, l'ompeo, Ferreira 
l'onna, Yiscondc de S. Vicente, Chichorro, Dnnlas, 

Faltár~o com rausa parlicipad~ os Srs, Nun,es G~n-. 
r.alve·,, barão de Pirapama, Cand1do Bo~ges, t:arne•ro 
do Carnp,,s, Paula Albuquerque, Eu~cbiOJ,~au!a l'e&.· 
soa Mendes dos Santo~, DiaS V.lelra, l.eiXeJra ~e' 
So~za, Octaviano, mar11uez de Caxias, marquez. ~e 
Jtanhaem e visconde d~ llaborahy; e sem parhCI· 
paçâo os Srs. C11nlla Vasconcellos, conde da Boa-· 
Vista, Soozl Queiroz, Fomeca viscondo elo • 
Suamma. 



' . . 
:I Fm;\o li4a~ o ap, I'xalas as ac;,las 1lo 10, 11 e 12 
1-\11 COI'i'CUI~ mez. 

Nãc) holUI'e oxpedirnto. 
l'clo Sr, 2P scci•ot,J•io forào lid,.s os seguillie3 

11 EQ r!! llllii::iTO;I, 

- i• Reqn~r a r.omnJis·i\1) tl · hri~lacão que •eja o go
Í••o•nn ouvido sobre a inclusa ropresenlação da ~s
~cmbléa provinwl do Pm·il pcL!in<lo a creac,ao ole um 
juiz rspecia! do commcrcio na capital danwtillla pro· 
\'JUC a, 

I'.IIII::CEI\ DA MESA N. '77 DI:: 11 DE JUI\'H•l D~ 1 Bui; 
Exri\c o modo como 11 mesa deu cump• im~uto ~de-

hhcra:.ão do •e nado d~ 5 do r:orrcnto mcz, ~~~~ Vir
tudo da qo1al ficou ~u!Mi•mla pa• a renovar cOlllll 
emp•c1.a do Cm1•cio ,lf'e,i:an•il n contrato par• a 
p ,)JJio·.at;ào dos tra!Jalbos d, >Cnado na sessão l~
gi5laliva de 1807. 

I. 

Da ~ela d 1 sessão !lrl 5 rio corrcnt~ mPz consh 
lJU~, entrando em u•tir11a di;cnsdiO, o pareo·er da 
uim r•a da mesa n. '15 de ~a de mmo anteccdent~, 
cnm o voto s~rar•do do So·, scnarlor <1• wcretario 
Hercular1o Ferreira l'enna, for:lo ambos rcj"itad•tR, 
npprov.mrlo-se uma cmr·nrla suhslit .. tiva oll'-r· cicia 
pdo S1·. s.-n~dor bat·i\o •'c Colcpipc, flll vit·tudc d~ 
qual ficou a me~a autori~ad~ para renovar com a en_l· 
preza do Cor·mo Alcrc·mt·l o conh•ato par;l a publi• 
ca~ào dos debat~s do sen!tlO na actual sessão lcgiJa. 
til a, 

«Sala !hs commis,l•e•, "i d>-junho de1S67.-.'Va
buco.-Sill·cira d·t Multa; » 

'Pu.slo cm discus·ilo foi Félll dc!Jalc arpr )\'.1tlo. 
~ A comm·iss:lo de legislação· para d .r s u paro!CO' 

~obrd a pl'OPJ,ição da cam"r • d.,s depubtloH uvi~d·• 
ao senado uo anuo de 1861- nu~ cria mais dom 
Jogares de tafiell•ão do judicial e notas no mu
mcipio da córle, rcque1' que seja o ll' wrno ruví·leo 
~obre :1 nece>.sJdadc desta .. re-ç;io, rcrneltendo nm 
lJUadro compar.tivo das e Cl'il't"r;H e dem·1is actos 
dos tabcllials actuae> nos dons t.Jt mos lriennios. 

" Sala:du commi~>Õel, 7 de junh_o de 1867 .-.'Va· 
hco.-Si!-t•ciru da ·.l!otta. '' · · 

l'osto em discussão foi sem dchate appruvado. 
A commissão de leg-islagão rccp:er: 

· . -u-Que o J!Orcrno informe· com uNeocia sobre a in
rh•sa r.·presentaçã!J d~ muitos commerci>nle• matri
cu.lado; dcsta:pt•aca contra o ICXame que s••lfr m o; 
~cus cal~eiros, e pieposlos chanmdo1 a ~orviço nos 
corp·'S da guarda nacion•l activa e obri~adns a faz~r 
jí!Uardas de dous e Ire; di .s, etc Sala da• com mis
sões, 7 de junho de 1867.- .i\'abuco. -Sikcira da 
,~iulla. » 

l'osto em discu•s~o foi sem debate appruvudo. 
A commissiíJ de legislagào requ~1·: 
a <.!•1e per inlermedio do governo sPjiii) ouvi~ os 

OR tri=.anaes de cornm&r<:io FObl'~ o incluso projecto 
r•1Têl'fCidO ao s~nado pelo falleciuo s.· Josoí Clemente 
l'creil·a no anno d.e 1857. . 

11. 
rom o fim de d-•r cumpl'imeniQ â delibera!,'-110 do 

senado. reunin- se a me a cm conferencia uc dia~~· 
gu nte 6 d~.ste moz . _ 

Da acta dcst• c nfeJen:ia, que se junta por copia, 
VÓ-St~ : 

1 • Qtte por occa-ião de r.!isr.ut:r-sc a matcril, de 
qne se trata, entrou em d~vidl, ~~ o contr.oto, que 
linha de renovar-se, devia ser o d,; 19 de .~b••,J de 
1865, ou o de 14 dtl maio d~ 1806, re,oh'endo 11 
ma·ori:\ da mela, depois de di•cr:ai con•ider~cões, 
que o pensameutJ do wnado n~o pod1a rrferír-se 
senão :oo ultimo contrato por clle ap~ruvad,., qull 
era o de 14 de ma i" de 186~. 

2 o Qae em O•·nsequeneHI rli~to, lendo com[!lre· 
cido permte a me•a o Sr. Rarhaol José_ da Cost~ 
Junittr, tocio, c representnnt~ da empreza do V•.-r· 
rei" Mrrcontol, com elle cdebrou a 111e~a nes~" me~, 
mo d1a o contrato relativo á publicação do~ debates, 
e iti1pres·ão dos annao·s de, ta ~ugust~ camara, du
rante a sessão lrgislativa rle 1867, sob as me<l!la.i 
cundições, e nos 1uesmo• termos do contrato ante.•· 
dor de 14 de maio de 186fl, _ 

m. « 1.• S~pprimindo as palav'rM-'-contas ~ facturas 
,.... do renodo Ull!a;O do ar!. 12 do cod1gu COlll
wercia • · . Sendo CArio gue o contr:llo que acaba tiA cete
. u 2.• Permittindo aos socioq lancar no rej!istro brar-se, ni'io difiere do de H de no aio de 1866, qua 
do comm~rcio o contrato. soeiat por éxlracto, quan- se acha itnpresso, e pubbcad•1 no t"mo 3° tia re3pec
!IO n~o ju'guem cou•·cniPnle in-crever o seu theor, ti v~ collecçâo fi pag. :n, inutil fóra nnncxar a esta 
~orno manda o art. 301 do d110 codog.•. . por~cer o novo fontrato, e por isso abstem-sc a 

• a.o Declarando ·que a dispnsiçàn do art. 303 do mesa de f,ze-lo; e cnmo coucfuoiio do que tem ex
cod,go. do commcrci!-l exige que a exhibir.~o do con- posto otf1recc 0 seguinte: 
tl'rl!o social seja a'~omplnl,a'rla do docUJnei1to proba- PAI\ECEn, 
turio do reg•stro do mesmo con!mlo. -
· " 4-.9 Obrigando a sorem inscriptos n~ reg:stro do 
· commcrcio dentru de :JO dias da sua dill'a iiS ii)JO!icc$ 
UO St'~UI'O, 

" S.ta das c.ommis<i\es, '1 do jnuho de 1867.
. (\'ubuco.,-Slll•cira da Malta •. » 

J'o;(•) elll clisct~>s~o. foi ~em dohale approvado. 
ForiJ, tambl'm lido~ o~ srl!uinlcs pareceres: 

1 •.Que o presente re.latorio seja, p~ra conhcci
l!lenlo do senado, impresso, c distribui do na fúrma 
do cstylo. • 

2.0 Que uo contraio ultimamenlc celehrndo se 
tirem duas c:úpias devidam•mlo authentic,tlas, remei
lendo-se uma áS. Ex. o Sr pre>id. nl~ do cunselho, 
ministro da fazenda, e outra ii S. Ex.. o Sl',ll]ÍI\ISlru 

_do imperio. 

J 

' ' 

.l 
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AESSAO EM 13 DE JUNHO.Di rs67. 
P~ço do s.~nado, ~m í l d~ junho d~ 1867.- t'is

Ctmd- du Abucté, ~residente -José da.SII1.'fllil••fr•>, 
1• socr·etario.- J•, cdc• ico de tllmtida e ,ilbuqu•·rq·•P, 
2• socrotario.- Thoma: /'ompco d~ Souz" B•wil, 
:;• scctelal'io -11. Pcrrcir•a l'cnna, 40 ticcr~tario.
Foi a iru,•l'imir. 

I'AIIllCEII D.l lrFS.I N 78 DE 12 DE JUI/110 DE1867; 

Expõe a ma leria de uma propPsit;ilo, que a .camar.1 
do~ Sr s, depul~•lus eu~IOU "" senatlu n • s· s•r-o 
ie~isl•tiVa d~ 1Stl6 aulot'isanrlo o governo t•nr, 
couced.•r a Mano~! J uvenc1o de Saboin, ~judante 
do e~cr.,·ao dn a••, ena I de lll·•f•nll• de Jlrrn ,mtwcn, 
um anuo d~ licença cuw I ·rlu o ordenttlo ICSpec
t•~·o para li'ilt .r da su~ 1aude no iul~rior da prL
u:~c:a. 

I. 

PARECER: 
Que a proposic!o da camar:l dos.Srs. depu la II•S, 

delo:cntr'ar o>m discu•siio, e o relato do da wo~a se( 
imprd~>o e dtslriLuido na fórma do estylo. · 
· Paço do senado, cm 12 de junho de 18117.
Visr.onde de Abarté, pro9ident~.- JoRi. da ~ilua 
AI u(N, I• !ecrclario,-i"r,derico de Almeida e Albu.· 
q~t•rqne. 2• s,crcfario -:- Thoma:: Pompio de. Souza 
Bros I, 3' tccrclario . .,.- Il. J'erreãra Pe1ma, 4• tecro-
tari•l.-·F,,i a impr·mir. . . ·.. . . 

foi igualmmtij lid•l o seguinte Jequerimenlo : 
o Qu" se peç~ ao governo cópia ilo cuulrato de 

casamento da l'r•lltle2a Imperial. · . . . 
a t-ala da~ sesbões do senado, 13 de junho de 

lSü1.-D .• nt•.6. » . . 
Apoindo e posto em discus~ilo; ficou adiado o1re

~u•r~~nrnlo por pedir a palavra o Sr. \isconde d~ 
~ · ·· S. Vicente. · 

, !\>lá sobre a mcs~, pfim dil ser dada mrl ordt·m · ·· ' 
llo dia, u~a prupubi~~o da c .• 111a,·a dos :;;.s, 1teputa- O Sr. J,,bim reqr.ereu ''erb~lmente que los~e 
rlos, aul~>risando 0 t"Overno para cnncerlt·r a M.wwf preenchtd:l a f•l'a de um membro da coo mis·llo 
Ju1c11c1o lle ~ab ·i•, ajudante do e~cridh do •rsen"l •lo instiUçAo publica, e o Sr. presidente nomeou o 
de m:•riuha da l'ertiawbuc ·, um ann•• de 1 cen>a Sr .. i"Ut la lo. : ·. · · 
com todo o or•lenado r~~pccti v o para tratar do .:;ua O Sn. SILVEIRA DA MorrA:- Sr. presidentP, tenho 
saufle 110 Íl• t~rio•· d3 pro1·iuci~. d" otrerrccr fi consideração do senado um· bra1·o re.-' 
. .A prop~·i1ão. tem a data do z; da agn5lo dtl18G!l, •rueriwent '·· sobre o preço dos meta•s precio,os, 
e adta-·e IIISirutda com os ocg"inle~ tforumcnto•: •~r:uullio as ttlhmas culaçõPs da nossa pr~ça. Vou 

t.• Um r•quc.imeuto d.talo du Recif~ em 7 de otar a razão de!le requerimento, expond~.~ prlmeirà-
maio de 1_866, II<J qual o •Ut•plicant• alleg, ~si~ r grave- me ira a sua maletia; · 
u1ente al!octaJo d"s J•UIII•Ões e do flgado, e ser a··o"- Eu vej•1 que o cambio eurupe~ apruximativa· 
fCI lu1do pdos medicos a flllfll't•hcnd. r um;l loP!I'a mente dete .. mina o preço dos. melaes pr~ciosos, 
v1a~em p'elos sorlõói da provitiCi•, como mfio de •los soLet·anos qne se veRrlero na pr.ca, com 
reslabel c· r-se, aecre•c~nla: do ter u111a numerosa uma Jlequcn~ dilferença; vejo qu~ esld cárubio do 
fa•uJii• C•m•posh de sei~ fitbos menores. e n•o di·- 1.r.n•:•pi" de.te me~ p'•ra cá tem o~cil;.do entre 23. e 
pôr rle Oltltos rc~ur·os para su~oist.r, alé111 dos que !lt e al~uns coilavrs,, que pr(lx!mam~nte, antes do 
lh~ dá o seu empr•·go, . . comec;" do n.ez de JUnho, o~c•I•Vil entre 23 e 24, e· 

2.• Um attrst-du u· doutor rm mPdidnaCarolino eJllrttanlo. ultimamente dâ-se um f··clo que fXig~ 
Franrisc•• de Ltma Silltos, que, ten•IO tr;1tad11 o ao m•n·•S nlgum~ exJ!Ii~açAo do nobrd mintstro da 
Hl!•Piicantc, couürma as .•ltega(õcs quaol•' ao estado f .. zenda. No Diario D(fiou•l de hont~m leio que os 
da >HU •e dcole e ao~ meto• de 'Jue pôde depeuddr o sob•r•u•·S, a• !.bras eHierJi,,as, que estavào •eodo 
restabrlecim•ulo da sua snude. cr·ladas a••l rio1ment~ a d<'z m•l e tanto, ou, qnan•lci 

. S.U Outro· igual allc~lado pas~ado no mr~mn scn- m01 to. 10WJO •. JOSiiOOhsuhiti• no dia ti ált1S15(), 
tido relo ltr. cm mcdtcina Augusto Ciunei10 Mon- e"" Diario Of~ciul d~ oj~ •c di1 que n·• dia 12 era 
letro da :;ih·a Santos a tibrà tslei'lina cotaria t•ela junta ile corretores em 

A pr~pnskàll foi lida no amado, e mandou-se tO~'SOtl, to~~'l>O e lOSOOO. 
imprmur cm sess;lo de 29 de agosto de 1866, ni\o 0 d d 1 t 11 r• h · 
tendo havido tempo ,para entrar em discu-são l'c·a ra, a a es a c .. ação, nem e a e~" em armo-nia cnm o cambio, n~m sei (o gowrno é qu"m r•óde 
alllucncia d~ Otilro; assumptos de int••res>e gera , e saber) que .circumsJanr.ia e.c• no mica possa determinar 
por isso mais import,n•cs, e pelo fac lo d~ 10 lei' utna a! tá de melaes nreciosos lào rapida, tAo r~pcn· 
~ncerrado a sessã<J legislativa no dia lG do seguinte ,. 

·
1
ucz, tma, como a queJe dll; . . . · 

II. 
Convindo porém que o senado resoll'a, como en

tender mais 11certadtJ, ácorca da proposi~ilo de que 
se Ira ta, a mesa: 

Consi torando que qnaesquer a•sumptns, po~to 
que de interes,o p;,rlicuJ,r. devem ter, tnillo 'luaulo 
fôr possível, promplo t·xperliento c >Oiuc:\o: 

Considora .. do que o s•nad .. pódo 11•1' po1· >uffidrn· 
tes. par.t deliberai', c•s do.·unicnto.l qu" instruem '' 
lll'opos•\)110, ou, uo r.•so çontml'in, requi,il~t· do ~o

. v~ ruo quar.~qucr outras mfl:rm~~ócs; rJUO J tilgm· 111· 
\li• nen>al'els: 

Ôlfcrcr.c o tc'tuiJl!o 

Segundo a~ ultimas col:lções, o cambio hoje Pslll a 
pouco mais de .21. No dia em que o nobre pr~sidenld 
do COtltselho, mini>tru da faJcnda, na discusslo da 
respost~ a r~lla do throno, muunc•ou 1!. camara .dos 
St·~. deputados e ao pHit, que tdncknava recorrer~ 
cmi~silo do J•llfJCI-mofda para preencher o d•~r.tt 
saniprd ere•reute, IJne não voderia ser. pr•encltldO 
por mein de impo~~~~~; cuja arreoadaçr.n é demor·aila, 
n•m por prnrreslimos interno~ ou exlefno~; M dia 
e1u qw• o t10bre mmistro fez este aununcio na ca
mam rios deputados; l'ónsta-me que lia pra1·a >e fel 
:olgum movmtento sobre tuetaes, procurando-se 
elevai' o pr~~·o ddlcs alnn do nil'cl do cuntbiti 
ntropcu. 
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Podia isto ser talv~ll um manejo da praça: mas atlribue. na oc~asi«o quo orava o Sr. senailorSil· 
eomo, ::ir. presidente, póde ·dar-se alguma circum- VJira da Moita. · 
slancia ace~dentul, como a nece~sida te da reme!~a ORDEM DO DIA 
de metaes para o Rio dil Pra1Íl1 porque as nossas • . . 

.precbóes desta n~tureza silo inces~ante~, sempre Votou-se em 1 d.scussão, que ficAr~ fncerrad& 
urgent"s e em grknde escala, eu desej~ve, mPsmo na se~são. antecedente, B;Pa.ssou para a 2 , o parecer 
Jlara desassombrar 0 governo da res~onsabilidade da commi~são de conshlui~ão sobre a reclamação. 
de qualquer facto que po•sa dar Jo~ar á uma alça re· para ser dispensado do seryiço da guarda na~ tonal 
penlin 1 do pieço d•. s metaes abaixo do cambio cor- o amanuense Alonso Cameiro Pe,t.na de Ag~1ar. 
rePpondente, desejava; digo, fazer om requerimento, Entrou em 1• discus-iio, e não passou para a 2•, 
para que o governo informe ao senado se acaso fez a prop,•siçao da cam!lll dos Srs depu lados, dispen· 
alg•1ma comprá, conlratou, ou entabolou alguma ne- sando as leis de amortisação para possuírem bem 
gotliacão para c~mpra de metaes · a q11e se pos'a de raiz a matriz da freguez:a âe Nossa Seuh•Jra da 
altdbÍlir este facto, que é extr aordinar1o.1 que póde Conceição de Jaboticatuba e ou Iras mntrizeP. 
produzir muitos malds, precipilando artinclalmente Entrou cm 2• discussão o art. 1 • do • projecto do 
a b .ixa do camb;o. senado declarando applicavds ao·princ1pe cons,>rle 

o Sn. OrNNI E ournos sE:;uonEs:-Apoia~o. da prinrcza iiJip•rial as di·rosiçues do art .. 60 da lei 
de 23 de llúvembro de 1~ . 

O Sa. S1LVEIIIA DA 1\lotrA:-Deixarei de .f;zer o Sr. "hleonde el-e s. Vlet~nte •-Não 
este requerimento, !e ael~O o no:Jre ministro ila lemos titlo sessão por alguns dias, por isso só Pgora 
repartição competente, que deve estar l1abilitado pos~o responder 81,8 Hgumentos prt duzid· s pelo 
para dar immediatamcnte esta informar.ão, no-la llL•bre senador por Goyaz contra 0 projecto que está 
LJ:Uizer ministrar... • em d1scussão. 

O Sn. z~cu.\1\IM (preRidmte do constlho):-Se Ee Comec'r i por agradecer â S. Ex., nãn ilirei o 
. me de~ licença, dou-a j~: mas é que fica adiaJo o modo, riias o facto da impugruçã·l ; elta d~ lr·g.tr a 
requerimento, se eu ped1r a palavr.A. . uma discus,lio que deve ser ampla, sisud·~, illuslra~ 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- . , . se S. Ex. podér da, jã p rque a mataria o exig~, já para que a 1 pi
assegurar-nos qoe não fez compra de mPtae~ p~ra nião publica possa bem aprdcia-1•, pt•ssa . bem d1s· 
a rem6ssa para o Rio da P1ata: que não enlabolou ce~nir s~ se trata ou não de interesse impo1tante ao 
on não tem proposta para este fim, que possa dar pa1z. 
Jogar ao jogu a que me referi, com preJuizo d·• thc- O nobre !enador dividiu o seu díseursCI em tles 
souro publico, que é o que desejo salv;r: Ee S. Ex partes:-politrca, jurid.ca e quesl.ão 1\e c• nvenit•ncia; 
nos .assPgurdr isto, eu de.sistim do requerimento. procurarei acompanhar S. Ex. nesta ordem de idéas·;\ 
Entretanto, para sei v r de base A qualquer decla- serei o mais resumido que poclér na parte politica, 
ração do nobrd ministrJ, se V. Fx entender que Nesl• parle o nt•bre urodvr eomecou por analys,r, · ' 
devo apreEenta-lo, dd bom gr.do o farei. ou inle,prelar algumas phrase~ de' que me servi na 

u11 Sn SBNADOR: _Pedindo elle a palnra, fica exposição de motivos; são as ~eguintes :-Interesses 
a discussão adiada. bem entendidos do futuro nacio11al dt·manddo que a 

uugusta p1·ince.:::a imp~rial e seu au!JUIID C<•fiS0!'/8 
0 Sn. PRESiDEliTE DO CONSBLHO:- Peço . apenas ltnhào assmto no conselho de rstndo. S •. Ex. ViU 

para uma· explicação. nestas phrases valicinios, supposições sinisl1 as que 
O Sn. SILVEIRA DA llfoTTA: -Se V. F.x. almilte numa pmárão por rninh~ inlelligencia. 

que o Sr. ministro da fazenda poRRa dar a PXpli- ~a n.o>ma txposi2:1o de molivos, q11e e•tá im
c~gdo que exijo, talvez desista da offerecer o reque- presso, se vO o '.erd.deiro.sentid~, ou inten!)ào d-s-
rJmento. _ · sas palavras. Ah1 estâ e1crrpto que, ter• do a aug•1sta 

0 S , o· • t , priuce1a imperial de gc.\·ern•rmilhõesde brasiJeirop1 
11. PREStDEN.TB ·- . regrmen ° " ~xpresso: era muito conveniente que desde ja se fosse habili

o~erec:ndo·se. um rtq11enmmto, e pcdJntl~·se a ·tando para isso : ahi esti\ eseripto que a !eiencia pra
p lavr ' flea adiado .. . . tica do governo é extensa e diffit•il. 'fambem eu d1sse, 

o. Sn. ZAC_JURIAS (pmidmte do constlho):- Eu.a e está impresso, que igualmente convinha que seu 
pedr, Sr. pres1de~1e1 para dar tlio. sómente uma expli· augusto consorte !C habilita<~ e. para ser ~m·d-os seus 
caçilo, que póde hru1hr-se á poucas palavras ... O ga- conselheiros: que imitassemos a sabedoria do povo .,. 
verno não .conlralou a compra do nem u!" soberano- inglez, o exemplo que ella nos dava, e que podia 
nPm.automoll a n•n.l!uem para taJ negoero. Nao nulo, . concor•er muito para bem do futuro nacional; por
risoua nmguem, repilo, nem pre•:Jsa comprar nem um que não tínhamos menos ze·o por nosso paiz do que 
soberano: o !besouro tem mu11os mil soberanos. o~ homens publico~ daquelle tem pela Inglaterra. 

O SB. SILVEIRA DA MorTA:- Era este o meu fim, Ora, seuhor.'s, quando isto e~t:1Ya es,r•pto e i_m-
apenas qu~r1a ouvir esta PXplicaç~o da boca d,, press.,, p_erdoc-me ? nnbre se~ador que lhe d1ga, 
nobre muustro: ella é bastanle, e portanto doixo de que não tmha autori:lade pau 1mpular a um ai!J•go 
otferecer à con•idorar.ào do senado o requer1menlo e collega sou uma mterpreta~ão que por modo nc- ,.\ 
que pretendia fazer. • .nhum cabia á Ines p~lavras. 

Q Sn. DARÃO DR COTEGIPE declarou não ))Je perten· 0 Sn. PI\ESIDENTE DO CONSELIIO : -Apoiado. 
cor um ap_nJ•te que, no extr~cto que deu o Jotnal do O Sn . .VISCONDE DE S. VICENTE.- Declaro, pois, 
(Jom'TT}ercw. da. sessão 1\e dia 10 do corrente2 se lhe que não aceito a in!elligencia dada ã essas phrascs; 



SESSAO EM 13 DR .TUNHÇ> DE 1807. 47 
p~lo contrario prufcslo contra. c lia: admirou-me, Disso~; Ex. quoella oito devia tormento no corl· 
magoOu·me. F~l~o d~ eshdo, por isso q~e e•!mpria allender As' 
Co~tinuando S. Ex. em sua il)lpugnaçllo, qualificou ddlcron~.a~ que ro;ultao da ih 1e s1dade dos sexoe i IY. 

o proJecto que se di>Cutc, o as 1déa~ assoctatl~s 11 cite tanto mais porque a occuparuma cade1rá ali, leria 
como inopportunas. t n tão outra aqu1; · · 

llisso -nas circumstancias doloro~as, nas agonias, . Analy~~mos a base da argumentaçilo, e depois apre• 
na dRiicir·nciade rewrsos financeiros. em que o raiz cnremos as C<·n•equenchs. ' 
~c A•·ha, o autor do Jlrojecto teria o!Jrigação de apre- N~o ha duvida 4ue existem dilTerenr.á~ originaria~ 
sentar mr·d da< de -aJv .. ~ào c não este salvater10. e outras provenir.ntes da divcrsidad~ áos s~xos, mas 

Sr. presidente, as circum•tancias do paiz; sem du· cumpre c.racterisa-hs, para que não laboremos no. 
vida,· s~o gr.ves : o senado ~guarda os r.rojer,tos va,o. · 
e medidas que devem vir da camara dos de- As dilTerenças naturaM, invnriavPis. inolteravei•, 
pu•ado~, porque ~m grande p•rle dependem da ems certamente e .tão fóra d~ sceão das leis. Os in
miciat,va dellai no entretanto elle tem pouco tr.ba- gfez•s dizem que o seu parlamento é omnipotentP, 
lho, quaqi nenhum, o e1ta é um~ das razõCl por qno A que a un•ea cou•a que Dilo póde lazer é converter 
nao tem havido ec;sões. Ne•te estado de c••usas, se .uma senhora em hom~m. . · 
minha poquona capac:dade não me f.,rneco meio i do A• que, r.or~m, não ~Ao invniaveis, e sim p•ooe
apre e:l'ar medtdas salvadora~, devo _porventura, dem dos habitos ou co·tume~,"tstão em outro caso; 
como repreFentanle da naciio, rruzar os hracos, tor- pendem da snb~doria da lei, que de1·e ser obedecida •. 
nar-me mulil? Cerlamenio não, nem o no!iro sena- Temns oelCemplo na Joi salica e na Ir i contrariB... . 
dor o f.rrá. Os francezes er·m sua I haliea entendem que uma 

Entendi, pois, dever apresmlar duas id61s (jU • Fenhora não deve l'einu: consequentemente uma 
jnlgo demui1a convenieneia p•ra o paiz,quenã·1cau- pdnceza nllo·tem pof que occupar uma c•deira no 

· $ãO a mais poqu•na de~peza aos cc,frcs publicas, e comelho da estad.1, niln tem por que h~bilitaNe na 
que achão txe.uplo na sabed.,r.'a.de outros paizes. p·atirago\·ernRmental, Vigora esse costume .. · .. 
Vejamos quaes elfaq são. · Outros povos, como nós, entend~m pelo conlrano, 

Eotend1, . e entendo, que deveria re ivendicar em que uma senhl·ra póde assmtar· se sobre o throno; 
nom; da lei, que não se tem respeitado, uma pl'e- e clesde ent4o por que penserâll que não deve 'ttr 
togativa consagrai a em nosso. d1reito ~xpresso, a um usento no conselho de estado, que Pm tetnpo 
meu ver claro, indubitavel, prerogativa que per- ella prefidrràf Não é isso um meio de.hab1JitaçAot 
tence A augusta princeza imJierial. Em consequen- Cada systema tem· suas consequenr.ias, e. nlo se 
cia pedi a atten~il,ol do seoailo e do go1emo ,.ara deve ~U•gar contra ellas, aquellas dilfe1encas que a 
Pase assumpto, que é importante, que .tem base lei intencionalmente jã nlo allendea, que clle des.,. 
fundamental em nosso direito consl•tur.ional. Ora, obrigou. . . . . ·. · 
dir-se-ba com razão que isto é innpportuno? por- Senhores, estou peln princip;o indicado na.aaeem~ 
que? é' porventura inopportnno em t··mpo algum bl~a constituinte da Fran,a, que applico â;gue;tilo. 
re1vendi ar o impcrio da l~i? Ali se disse que a pessoa sobre euj~ cabeça descança 

Disse S. Ex.:- se isso é claro, er.t~o porque nlo a corOa, a~s1m como Aquella que é' sua substitui& 
apr.Jser.tou antes o projPcto e o apr~s~nta agora?- rPconhecida, con•titue uma especialidade politica 
SÍlbe porventura o nobre fenador quaudl) completei muito pnticnlar, que 6Stá fóra da lei commum, qutt 
mt.u estudo Sobre a matPria? Não. EntAo que força é dirrg1da só pelo direito politico em tudo que inte-
pOde ter tal :1rgum• nto? 

1 
r esse o bem publico • 

.A outra idéa que se a>socia 11 primeira é,a do prc- .Desde que não vigora. a lei salica, a nação não-
jacto. Eu drsse que, não permittmdo a nossa lei contempla se a áugusta pessoa, que é sobPr•no pre-· 
que o príncipe consorte tenha um assenh no con- sent~, 011 immedialamente futuro, é homem ou se
solha de estado, porque nilo é príncipe da casa im- nho~a, o qu~ quer é que Pxerça a~ pmogati!a.s, os. 
perral; que dand~-se entretanto a~ mesmas razões d1re1tcrs emmentes que lhe forilo dodos, pou qnB' 
que rnilitarao a respeito daquelles, convinha adoptar correspondem 11 obrigações correlativas em vista dO' 
igual ml'dida, convinha dar-lhe da mesma maneira inloresse ~ocial e para o fim delle •. 
um a'sento no conselho de estado. E' portanto um Estes princípios silo tiloexacto~, que por virtude
.projecto olT~recido ã consirleracão do senado p~ra deites estamos todos concordes em uma. primeir& 
examinar se ó ou n;lo é ulil i porque, pois, dcno- cunscquencia, e ó que entre imperado!' e imperatriz: 
mina-lo inopportuno? reinante não ha a mini ma dtlferença de .podere9; 

.A qut•st~o de opporlunidade, r.u inopportuniclarle, direitos e Jllrero!alivlis, salvo se a lei expressamenttt 
senhow, dPpende muito da imaginação, ou intelli- estabelecê-la para algum ca~o. 
gencia do apreciador; e por isso não me demvr.rei Pois hcm, é igualmente lrgico que entre principe 
mais sobre ~sta materia. imperial e princeza. i.mperi•l, como her~~i~o !lo• 
Deix~mns a qucsliío politica, que muitas vezes é throno, não ha a mmrrr•n dliferença de dlrPJtOs'e 

n1a, indeterminada, entremos no t rreno do direito, J!rerogalivas, ~alvo FC a lei expressamente consti
ondo ha balisas bem firmes, pharócs luminosos, que tui-la para alguma hõypothese.: 
ev•tã 1 divagações phanlasticas, l.emlo·so o art 1 5 lla conslituiçilor 1'~-se que o· 

Por amor do methmlo ou clareza, para nilo con- titulo que ello dil no herdeiro do throno nilo é senão 
fundi-la com o projeCto, ou responderei primc,ira- UIM denom!m~llo eminente,, e que a entidn~e que' 
mon!e ao que o nob~e orad?r c•ppoz contra a Jdéa: possuo os thrc1tos e prerogallvas ó esse herdct:G ou 
ICiatJva á augusta. pnnccza 1mper1aL ~uccessor varilo, ou senhora .. Ora, se·ossn enllcbde 
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ti.ver 'a prcrog.1llv3 d'l qua se tnta, resultante da 
eómbinaçM de-se artigo com outros,· (J cv.id~nle qne 
ella'per,enccra tanl•l aovar~o como'll liP.r,horn que 
fór herdeiro, s1l~o só monte se hnnvP.r I Pi exrres~a 
fim CI·D'rario. A COD!ItÍuiÇito nem falb em princez.o 

A pdnccz:l imperial, quanclo se c:m. 1\ ccnd,1r.; 
r<eb chefe do Sll» r.,miJi. no sentido poJ.Ii,·o, t\ o!J;i 
quem no·se ~enl do exme o poder ratcrnal, e ditigo 
a edi!C:tf.ii'l 1111 r•r.ncipe do Grão-P:~rà, ha como que 
nm:i J11vd·i\o da nn~ma commum, h·t uma 'nver~ilo 
d,s diJT.rel)ças que r~su!Uo da div.r•ida[LA doA se
xo•, f'O'IJ"o'o inter"s'e publco a<sim rn~ntla. 

ifflpPr.al. .· 
l'arerc que é conclusit? exacb; ma~ comn n Au!o

ricl<de d' r ,z~o nem Rempre ronvewc, h~i procurar 
~ razão el.1 aut·.ri•Jade, que. dissolve as dulidas e 
101põe obodoenc••· · · . 

O pi neipio, poi•, qno dofcmlo 6 n·lo só de granllc 
importancia, co,uo l•'git•mo e so.;uto. O úUh'v é itl• 
depende te, o periroso. . . 

· A lei re~ulam;nbr de 2G dd agostn ele 182~, dccre· 
fa fae m v1rtud~ do art. ,!5 § s~ da con•litui9~o, 
(cmpo e!JI que tmhão assento n~s cama•·a~ os hr.mens 
sahíos, qu" ·rcdigori\•l a lei fundamenlal, compre-
hcmlcu-a perfOIIamenlo. . 

Se se dci:ór o pro ·cito da lei, que não fez dist'ne• 
c~o. o se. quizer eslah·l,cc~~ ~sta~ limi!Rç~cs. p >r 
qrmlqncr·btulo, em vez ela le1 feromns o nrh tl'iu. a 
•prcc•ar.ão dos p:u tido•, facções ou J'llixões pol1t ca!, 
quo to11~:'r~õ a si assignatar ns casos em q•,o :1 her• 
[)eira do throno n•lo eleve exercer a prerv~ali v a que Desde o seu art. 1• Ílttl o ullimo considP.rou som

pro o herdeiro d·l throno, ou cllo· fosse varão ou 
. ~enhora,· com o titulo. de príncipe imperial, c for
mnJ,;u o instrumento de .1 econltecimento :mnóxo, 
tRJLio pua um raso, como para o emir·'· O uso da 
d·IT~rem)~ ~ão é sen~o uma eonscqneucia da gram-

a c.on•tituição ou a lei conf•'I'IU·I~c. · 
Por excml'h como na hypolhe>n do art. 126 1Õ 

eslll escripto o n~mc do.prillcip~ imperial, podem as 
paixõ,cs pai ticas allcgar qno ~ssa pr~roga1.v.1 de rc ... 
g~ncia nilo d•VA s r ex• rcid:l pÜ• princcza imporia', 
pQis qun ainda não é a succcssão. · . . . · . . mallca da lmgua.. . . 

· Consrqucniemcnte no instrumonto d~ rcc·nhcci
Jnent., da mgnsL'I princoza impofial, Ja~rado cm lO 
r)e nf"O,IO do JSiíO, SC ltl O S"g111nlc: . 
: « Foi rcconltocida por ~uccessora do seu augusto 
pai no thr.,no e corôa d11 imperio eh llra~il. seg111Jdu 
á ordem da sur.ressãn estnliclecida na c<instituiç~o 

. til. 5• cap. 4° art. 117 cóm todos oA direitos e pro
r,,gali.vas .que p~la mesma consrilu'ç:1o compelem ao 
pTIMII.e Imperial sncc~ssor do throJlo. ,, . . 
· Quaes São rsses direitos· e pror~gatinls? Os [li· 

i'~itos s~o cs alimimtns cspeei~o~, nrl. 107, qno .por 
Argumento se. oonverlom cm dotnçfio na hypothc'c 
ilo casamento, e o ust.f•·ucto dos bons de l(UC tra~1 

o Sn. ~IL\'i:lnA D,\ 1\IoTT.\: --lTenos isso, !Crb um 
al<snrtlo, 

O Sn. mco;;n:; 1m S VrcENi'E: -t"o·ia som.du1·i• 
ela um absurdo, e é ·conlr~ ~nes q1•e Pr<umenlo, ·c 
en111o nlo posso ad1vinhar o~ que podcriâo ser pro-
duzidos, ~ponto cs•e, ~ssi~nalo os p r•g•.>~. . 

1lem1is, 1cnhores, a sabNloria: da consl>tuiçllo dd 
Gra'il é tal que n1s prer: ga:•iva:i doda1l\ herdeira do 
lhrono n~n ha uma só, CHJO desemrcnho p"ssa, nem 
de longe ,[.•ctnr o meJin.,re o mars d Jica·l,., n f~i~ 
g ncia a mai~ austera do uma P' inroza. A lo i foi 

o arl' 115. As prcrog•lil','ls silo · n sita mawrirlnde 
aos 18 amrs, :unda que nlto suba ttll throno, e a 
regmci~ no CM•J provtsto pcln art. 126, su:i nsccns.~o 
11 corôa logo que ella vague, e ju<tamcnte seu assrnfo 
dd direito no conselho d•! ostad·1, qno outr'or:\ lh• 
em dado pPI•l :ut. U4 da constitniç:lo, c hoje pelo 
art. ao da lei de 23 de no1·cmbr.l d~ 184J. 
. Ora, C•'mo â princ~n. impPri•l compelem tndaR 
as rrerogalív•s que pertcnc•m ao prinr.1pe imperial, 
a qu,!sl:lo rednz-se.n perguntar r e ~.·t~ tem d<J 11ireJIO 
um amnlo no consPiho de esta~ o, c, como ninguem 
pM~ n>gar isso, Fegu•-sc, f6r:1 rl~ rtuvid '• que a 
augu•la t<rin'ezn .tnmbem t•m de tlorcitn um ~ss• nlo 
no c ·nsclh•J d~ e• I d••, p ·rqu~ a lei <jllf•r e manda, c 
não p•rgunta ~c s•lralade var,\o ou Henhrr•. 
D.r-·~-h .. , po1ém, que ou.bou l•nha,n~n o elc,·e 

ocrupnr? E11. não esprr') que o pnde1· lcg,sl~t vo 
aeonsclhe a VI.OI•ç~n ~a le1, que ensme es~n ii<•Uirin·o 
ao governo e ao< prln.eipcs. tanto mais, JIOrqu~ co
nhece hc1n CJ''O •S•a prcro~ativn, 011 dilcito cmi
Mnle, nA o f. 1 d•do por amnr prs•11al ao herde<r·• elo 
thr.•n,., c s m p<~r DIIIOr dnR· pnbli1~os inter-~scs: P 

.po•que d~ma•R c,or.tnmPnt~ nào nttr,bnir,\ nu l··gi ln
dor C••nqiJtumte a 1gnnranw1 das diifercnças que rc
sut<ãu da dn ers<eladc dos fCXOS. 
. S •nl1orPs, ·cm t .. doq _os pni1.e~ a succP.<sora dn 
. lhrono c·h collucada a•\llllo d;llci I'Dmmum orn tuuo 
,que se rcla1~ion:1 com a ~<Hlem pollli~a. D·sdo que 
.elh ú rec~·nhccJda conto la I, nàt~ se confun lu mais 
.com os prmc1pus, qno sú lilmum direito ev~ntual. 

COII'C'JUOUIQ, . . 
Na \·er;Ja,!r; IJIIC inccnvcn1cnto pÔde hw~r. cm 

q11e n bcr•lom1 elo lhrono occope uma cnrletra ' o 
m•n~• lho ele c~taclCI, no Indo de seu au~:usto pni, ena; 
que lerA. d~ prcsiuir nilo só esso conselho, rnas lam-
bem o d·' gabinete? . 

Em que o mcJínurc u:t rainha. ila J"gJ.•térr~ di mi• 
nn •, qu::nuo c lia. cr mo. gcn~rnlisRim~ das !orç1R el~ 
Jcr,·a c d '~ esqua.lras ~a Gr:i-Bretanha, vai pasmt 
J't\'•SI,1S OU :J.SSISiiOs 01'0)ugõcs? 

!'cnhorc~, a itM~, ou reclam,~«o qnA anro•entd 
.ca11'0" algum~ ~on•1ç1.o ~ó pPia "ovhlade. ;{ m·ter n 
não I intra siri o ant .. s b•m e31U[l"dP, porque nA o ~e 
hav<a ~n>Citarfo a qu"''~o, e por i•, o 1:o.11ma prero• 
gai•Ya !la hcr.[)eir;o ilo 1l1rono ea ·i11do om olvi·<(l, 

Como rPpr.w•nlnute da nar.ao Pll t .. n'ln o dir•·iln 
d•J rcr:lrrmar c•ntm IJ'I.t'lquer i'ufracçl, da .co,,slíft i•· 
r.:iO 011 dM leiS (apm•das), tPI'il<llll, poiS, COIIIO:\ 
:sfn, do.c"do um princip•u, e com •li~ r•• intrrcs:c~ 
puhtic ~· ~o uno d,r,it•• 1l:t herdeira elo thrnnn ó 
pr•Jel'llfo, qnc·d,rc·to elo citlad<\o ser:\ rr•l'•itado? 

Minha c. n i•:c:•o é tá! qúe se o governo n1\0 <I !'r a 
if,vidn atfonçao" no. ass"'upl<l, ~e eu não li• e.r a 
s•li·f<~càu 11" v~,. a],, l•hR•·rvndn, e a ~n~usla p• 111-
crza n(; cws~lho de o Indo, hfi 1.le r•·cfnmar n•ll:t· 
m"nto, CJ·n·u<ar o mini.•teti,,, e p·dir q"c" scnnrln 
e, ill:t sua opiniào sobre a int~lligencia doutrmal 
da lei . 

Minha conr.ln~ão, rl que,~ hereleim do throno, ~s<im 
como no he1dc•ro, prmnee por direito uma caddra 
no con~clho de estado pltn J, 

., 
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. ConliJuHndo o. nohre.orador nesta argrlmenlaçil~, .. tiva ela coroa: A Ingl~terra, Di mór tmte'ci IS l'etM! 
di~s_e. q11e em tal c~s 1 a pri••c,.za imperialtambem S"f!'lle eSte m~smo priucipio. Entre ni!s Bilo temos Jc·1 
dev~a ter um 1 cade1ra no senado. . · . cscr•pta, m•s certamente nem uma lie oppõe ll .,Jip, 

S~. rrresid· ntP, pela mesma razilo ~~;ue jà pon- O 30 pr.n.,ipio,eornojlldisse,é mais· que 1111previdr•n•: 
c!ere•, d~ nlo ter h~v1do questilo qu~ obr 1g rsse a ts-· te,· não o devemos adopta~, salvo .alguma excepção 
\í1d.1r attcnbn1•1lte algrms dos arligos cuns•iludô- ruuilo parliciJiar,ist .. é, o ca•o em que a princeza ni\o 
n~es, por i Aso t~nho .ouvido nlgum~s opiniõei alé sin- fo~simn la reconhecida herdeira du thtono ao le'mpci · 
~ulares. O n"brc seu •dor engana-se absolutament~. rio casam nto.S,gue-8e que o principio que d~ve ,,r.· 

O prin 1ipe i mp •dai, c •m • succAS!IIr ilo tb rono, val~cer cm. nosso ,paiz é, pelo men •~, o ~e,11undo, o.rla 
t.c:n p•nvelllura a~scnto n 1 sPnaiJ,, t Como bl c~rh- nalu•ali a;llo rc~ultan!e do acto do easamen1o1 desde' 

. menl>:! 116 •· A raz.\o ·é mui simple~, é porque o ar- q11e rlle se ·verificar, ou c··m 11 imperatriz rem•nte, 
, )ig r 4J ·ni\ • r ,!'a dall~ com11 tal, e só s'm dos priliei- ou com a: imper~lriz subsliiUia: fm um ou outro· 
· , pes da c~·a: o. a•·t. !05 manda, 9ue elle s1~ 1 cha· I'I\SG1 não dcl'emuK preBcind.r de m;rneirn alg~~ma' 
' .. ·trJ·•d·• pnnc1pD 1mper1al, e não aerta ello quem se ui· ddsta norwa, priin~iro portjue c! uma cons~quenc·3 
:' ~idaria dess~ titulo, d~.ss1 prerogativa' n-.m do trA- nccos.ali 1 d~ consliluiç:lo ao esllld·11 como pas;o a 
: ·tl\mcnt•> que lhe dru: veja-se o a1·t, 40. da constitui- o1emon~li'.l~, ji 110rque n:lo srtiaconvenienle 110 pai1.. 

Çil·i de· Purlugal que assHnta bem em uma cam~ra O 11rt. 120 da constituiçilodiz que o augusto ur.oso 
'it.alici1 e !Jcrerlit~ri3, que nio pendd de oldçõ,•s; da'JlflnceJa imper at, no caso. que prevê, 1er.~ o titulo 
n \11' gastarei IPmp • nrst••· · de 1m1•Crador do Brasil; a con~fiMçln, p·•rtan'"• 
: ::tdrll e li~ as,cnt •, nã:o como tal, m~s Kó como sim- pr~suppõe que i>ll" é ctd .. dAo. braslldro. Seuào sup-· 
I~' s príncipe da ca8a imperial! Enlen ~o que não; pozesse isto, não teria consulta lo bem· a digni
~s por bre.vi· •a le dcix rei de expãr o p Jrqu~, e aarlo d• na~an. Seria, sPnh .. res, 8Cl·lilavel que urn 
conced"r~i pnr hypo b~se que sim · . sub lilo dd um monarcha tslr.mgriro, qne lh'• de· 

Pois b··m, d~s 1e qu~ Pnlras~e neslll cámara de~· :vme obelieMia e 11bord naçil.o, livcsse o titulo 
J'l 'jal!o de seu tilrilo enrin·•nle, só' comHimples prin- de impera~or.d•• Drnsil '/. Nmguem o d1rál , ... 

· cipo d.1 caqa, ces.•a·i~ a razilo da lei politica, que n~., Anl~s de alt· rada a con•tifuiç~o do 1 slacto pelo 
attend•IU a drfforen~a doR sexos; e assim como·ai o'u- acto addicional, o ·esp ••o da impe~alriz impo1anro 
Iras prin~ezas da 011sa niiB têm:awntoi a•sim tam- er.1 o presidente da regen·ü provisional, a•t. 124. 
bem a princeza de q~e S·J trata igualal.á ll ell~s, não Sei que e<ae. a:lig11 estll· modificado, mas o p~nsa
te.ria. . · · . . mento eon~titucion ·1 ~il}da nlo estA •. ~ra lmp••ssiv.t>l 

Ass1m fi cão resp 'nhdol os argurnent ,s de S. Ex. qna o' ewlnPntoa · eatad1·las q1te red•g•rlo a coJilll•-
t.olll a~ no_rmas d • lei; · . • : t•liçi\o do . estado pre! ndi!Bii'.~ que um eatrnngejr o 

P~s.•are1 agora a lrahr. dr> art. 10 do pr. ·Je~t.,, ·O f.,sse chefe d~ rog"nc1a r,roviSJimal. · · . · . . 
nnbre s~nn lor começou p~r uma observaç4o bein ca- Lá está lambem o ar : 130 . da eonstiluiçlo, fm 
bida, disse, Ae o prm-.o~e cr-ns 11te não tem.'ilinda os qr1e ~e per.nitte qr1e o ·principe ePposo, no caso do 
(.Jtos de cirtad11o br siltnro, eom J .se lhe quer dar um viuvez,. s~j~ tutor do imp~radúr menor :· ha de,· por• 
a•senlo no consc' hfl.do esf~do T . · l'entura, o snb·Jito de um poder estrangeiro aer :tutor 

s .. m 1luvid·~, ~enhores1 se o Jlrineipe consorte não do imperador do Brásil 7 Nil.o. ·Logo a conatituiçãJ 
tem os fótos rld cidadã , Drasileiro,. n~o flOde. ter.tim· assim prcsuppõ •, · · · . ,. . 
usento no ronsolho de est~do ant•A da adquirir Demais, 6 evid nte a conveniencia de que rss~ 
esse~ fórcos: egtou cl6 PC~flrdo ec.m S. Ex. príncipe ae identi11Cl1Je em tu~ o e por tu•lo eom o 

A quest.~.,, porém, que resta a examinar, é a s~- Brasil, que 8·~~ um áos primeiros subdttos da coroa, 
g.linta :- ouu~usro prin,ipil j!l tem ou nfto tem ainda que por dle t-·nha umadeclicatlo tohl, nao limitad' 
a quali !ado de c d~dil:• br.tsileiro-' Em minh~ opi- p rr su1 sub 1rdinag~o a· u,m poaer estranjeir!l· · . 
n •ào lem-n, c eu du01 as razõ •s em qu ·r m~ frmdo ; Supp•.nlia'llos po1• um lllltlnte que o Bras1l esleJ:& 
)rara maior clarosa, porêtn, tarei antds algumts ob- emguerr~ r.om urn monarcha de, que o príncipe eH• 
B1lrvaçõt!S. . . p~so é aubdito: q11e posiçio serA a delie'. Oue,p'.•. 

A nacionalid;tdedo esposo daimper.tlriz imperanTe, put.rícJade nesse l•,mpo o pod~rA circumdarl Fava•. 
OU de uma princ••za rolCOUbeci la como herdeira im- m·rSjU•t•Ç:tll COOstituiçã:o do imperio, eiJa SUppõ~, 
me~inla da corôa, é assumpto d~ summa importan- C•lmo j~ disse, a nacioualida te, aenAo pr~vla, pelo 
e i.>, p:rr., que por m •is · temp 1 deixe de excit•r a at- m~n lS resultante do acto do casamPnto. . . 
tcnr:ão do p •der legislativo. Cutnpre que elle fixe Igual que,t1o j~ fui bem resolvida ·na lnglalem. 
i•léâs que s1r1iiJ á corOa de ph •róes, que a guiem No tempo de 1orga III,. tratando-se de formar a re• 
l)e~ses contratos do calamento, que sllo de tanta g ncia, visto o s ·u e1t do infermo, e !I e p~!l ru qr1P a 
nngnitude. . Ninh~ sua esposa fizes~e parte da mesma. r~gen ia. 

A e~ te respeito h a tres princípios a s ·guir: t•, na- O Jl rrlamenltJ quiz fazer a vontade. ao m,.nardta, 
turalis1ção prévia; 2D,natur.,Jisa~ãa resulmnle do pro- mas entrou em duvida se a rainha era mglezn ou n ·o, 
prio acto d r ca~ameoto : S•, e _IÍue ·é muito impr·e- vist•l q•t~, sendo estrangeira nun~a ~e linha nalur li· 
virientc, a contmuaçã 1 da quah~ade de estrangdJr•'• sado. O par amonto, na fôrma do seu costume, c .. np 
stlvo se o e•poso voluntariamente quizer pedir o ti- se tratava de .m!la Importante questão de dirQit •, 
tuJo de naturalisacão. . mandou-a aos /urzes di) lnglaterr.l para resol• ore n, 

O 1• dos tos pmÍ~ipios està esr.ripto no art. 90 da e os juizes da nHiatcrT& lrllluimemente declar:\riioo 
constituicão do Portugal, feitt pelo mesmo legi~lador quo nii•l podia. haver duvioln · alguma que a rainh:~ 
da do Dr·a'sil; ali um principo estrang,iro antes do na- era ingleza em toda a c:tton>ão do sen atreito, P"r· 
tur<l'sar-se n:io póde casar com a h-r,Jeira prcsump· que, dizào e'les,pelo proprio {ue/ode scn CIISa!l:ero/o 
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. ,:ptla prnpriii operação ila. lei da corda, ella fteon 8órte i da prineezâ herd~ir~ presumpti~a do lbrono' 
hnmed,atamente n~turalis:1da. Note-se que nãn havia ê um ~i11n•l de defereneia para. com a DAÇ~o, a prin~ 

·IPl e•eripta,. mas havião as indu•·ções, a 'I c .. nclnsões ceza herdetr~ casa com um naeJQnal. PMe, porém• 
do d;reilo p.,Jitico que imper~o tanto como phr .• s~s haver urg~n,:ia. . .. 
éscript.s; E Jlorqu~ é qu!l a esp:•sa d.e Jorge IH se Em . 1-'urtugal a eonstituiç3ll, ert. 901 prohibe o 
naturalisflri pelo ca•am-nto? E p11rque Jorge III eAsarnento da hrrdeira dn throno com um estran• 
era o dreCA do estado, c da famrlia politica Se o geiro, antes delleser n~lrirali~a·lo; ac,·nrecen,.p:·r~m, 
·chefe du e51.ado ou da famm~ .polrtica fosse uma gue por morte do ·sr. D. Pddro I. VISto o e-tadn p•l• 
'r·w.ha reinMrle ou princeza herdcit a do lhrotlo, htrco do p.trz, sa considera<se ur11ente o casamento 
serra lambem o seu c"nsorte natur.Ji•ado ipso jure, da augn~la princeza a Sra. D. 1\Jai'IA; o 1•od~r IPJi~· 
porqu.e ,,·ch~fe do est1dl1 ou família é que tr.msmille la·ivo promulg·•U a lei de ta· de ~e~~mbro d_e.1~34, 
a nNCI~nnMade ao outr~ esp~~o. . . que autorrsnu e~se caeame.nto rudepend-.nt~ d~ ~~a~1 Se de•xamm a nos·sa leip:·llllca e vamos eJammar turalrs·ç:lo prév1a; elle venfieon-se eom o duque df 
a: no~~~~ l•i <lnmmnm, a conclu~llo ·é da mesma ma-· Lenchl•nberg. . . ..: 
neira d~rA; Eín 10 dd set1•mbro de f860 decrehmos ·n ·pois d1s•o, apr· sentou-se nas cam~r~s um pr~ 

•que ;~ br.àsiJ~i!a que CÍI~ar COI~ estnin~erro seguirfl. ~ jeclo íJe l~alura1Jsaçdo1 mas nilo teve a•:dame~ID, ;: ~{! 
coud!çfto·n·•cronal de seu mar1d•.• \ e.v•ce-v.errn, .flue Jg•1al drsp•·n~a reye Jogar a ~"~p;1to do ca•am~~~-~ 
a estran~e•ra que casar com brasrlcrro SPJa consule- da ~ra. D. Marta 11 col!l o prmcrpe. D. F~rnan~Q,I 
-radabr:.srleira por,esse,mesmo facto: essa é a_ lei de vAr!llcou-se o acto, e mna:u~m tratou da narur ·Ii li· 
·nossn p~iz.- · · · · · · çilo; po•qne? Fo1 porque Julgon que a n.turahl~· 
· Dir~ algnem que o casam•nto. iJa augusla princeza ção resultava ddle •. · . . . . .· . 

nlo se d rige pela lei. politica, e siJ!I pda .lei ,com· . O princip~ D. F~rnando tanto lo! j~lga1o porto-' 
mum 'l Se assim fo~se, a augnsta· prmceza FerJa. es- guez, que lo! depore rfgente. 
-tl'aDIIlira, pnrqne, casando-se com um estrangerro, O Sir.. SU.VEIRA-DA MorrA ··-Houve acto do par· 
·tornou·se estrangeira, supposiçllo' que nilo é admis- lamento. ' 
eivell}em por um iost~nfe : l~go, q}l~m impera n~o O SR VISCOIIDB DE S VICENTB , - Di~pensando a 
·é a Je1 commum, e stm a le1 pohhca, que con•J· · r' 1 é · , ' d ·, • . 
·dera uugusta: princeza principe imperial P.ara tu dos nalnra rsaç 0 pr VIa • 1em. nvh a. . • . 
·os elfeitos p·•liticos . nlo só .do conselho de estado, O Sa. SILVEIRA D_A MOTTA :-O que eqn1vale A 
coino da especie ae' que se tr.ta. . . concessllo de nalurahsa~ilo. 
· A lei polrlica com etfeito a cunstitae chefe da sua O Sn. VISCONDE DI S. VlCBNTE:- Não equivale. 

famrlià p· ·Htiea, entidade especial da linha gene~lo- Dispensou-ti e a formalidade· prévia; e se o casa-
:gica, ou dynastrc~ da corOa; , . . . menlo não tiyesse pro,luzido o elfe~.to da n.almlisa· 

Porque é que. mesmo na ordem CIVII.ou commum çil .. , ter-se-hra apresentado uma lei posterrormente. 
-~·lei demaridil il'un,dade do _direi!~ .entre os. c• n- S(nhores, em nosso P.aiz o m~smo tem sido se~-. 
JDges? ·E' pm que nDo ei&PJao suJertos à lets. dt- p~e !lbserv!'do. A I•, a 2•, a 3• Imperatriz do Brasrl 
·versas, e porvmlura oppostas: ora, nilo aerA ISSO for nalurahsada? Niio, o acto do casawenlo de~sas 
'ainda mais·. es. !enc .. ial ·na augusta lamilia de que se augustas senhoras com. o chefe da naçAo deu·lbes o 
trata 1 . . · ·· · · · earacter indúbitaYel de brasileiras. Segundo estas 
• No easamento dà augush pri~ceza a Sra. D. Fran- idéas redigi .o projecto. . . . . . . . 

·ctsca, como e la nilo é herue1ra ·do lhrono, os el· Se o senado estiver de aecordo com a opm1Ao que 
1eítoe ciy!s _serã~. regulados pelo codígo civil da .acabo. de emillir, nil.o 6 preciso accrescentar artrgo 
Fra-nçn, vrsto gue seq augusto esposo é francez, No algum, salvo se o senado quizer consagrar como de
-c~so, porém, ·do_ casiunonto: da her:deir~ dil tb'ro~~· claraç3o de lei, e nilo direito no~o, um art;go ex
n4o 6 p11. s~rveJ. que re~ula ontr:de1 po_li!Jcaou cmt pre~s,l, .e neole C&! O eu of!'e1 e~e~ia. a sPgtrinte re
stn!lo ·a Te! d·• Brasil, P.tmJl~e a herderra do. throno . üacção: • O ca!amento de um pnnCifle estrmge.uo 
é' um:1 e•·lid~,r~. exc~P."u'n~l~ IJUe necessarramente com a l!OP,eraute, 011 com a her~e•!ll pre~urup_trva 
deve tran>mrtlrr~a nacwnahaade ao out~u espo.iu, e do DraHI 110porra. para ell~, .. de d~r~ri•J, ·a con1hÇiiO. 
subord·na-Jo lllet hra~rh!lrJ. n~~ulla, pors, a me, ma de c1dadão bras,Jeuo naturahsad". » . 
c-onscquencia da lei política. . , . ~ . Talvez seja mesma ronv~nienle qull se façu,ta 

Se nós comparamos a no•s~ le1 con1htucrr.nal r.om det:hraç4o para q •d nlio reste .mais duvid" alguma 
tlS Jis .. ~ d:~ Inglaterra o de Porl11~al, o qne obser• n , luturll. . . 
vamos? Na lnglaleJT~ o prin••.ipe Leopoldo for na- . Suppouhamos. pnrém, que o sPmdo quer consi
toraJ,,ado ante• de ca~ar·se co!" ~ prrnc•zn her~erra ·dcrar t\trm mars Ja•gueza a que>t•o, que nã·• quer 
prc••!mJltrv~· du rhr· no: o p_rmcr~e ~lberto ror n••·. resolvercorrao pr•nc•pio,. e só como hyporhese: en
tnratrsai1o an!e~ de ras~r-se com a.r•rnl)a re:nm•e. tão. p6i1e-~e adoptar o seuninta u1t•g"; « sna ~~~~za 
Ni•o ha tluv•d• quA é um bom prmcrpro, uma hu· o ~r. c ode d'Eu 6 re-:• nhed~o C!d.dã'• b•·aslle1ro 
me~a:·ent aos forc! !lu paiz. . . . . nnturalh.-do p··,r vírJnd" dn seu r·asnrnt·llto. » 

Se P"rém o p •rlamcut• nãn e~llvcssc rcunrdo, se · Em t11do o caso, t~nhn chamado a altençao do po· 
hOIIVt~sse utg•mt:Í'I p• rconsid••rar;ões p·•lrlrca•, cr1tào der h·g•slaiiVO par,, e~tn mate. ia. . · 
o qnH fa•1a o pa•larncnt .• ?' S-·m 'duvida julgartd, No t:ontrato . rle. casatiiC>~Io dei Sr. prinlli:•e c~n•lc 
cor"o Jlllgon, no raso de Jo·g~ III. . d'Aquda, elle f:·r rer.onhecido Cldatliio )':ras•lerro; 

A n••ruro~fisaçrto prév.'a lm~1, como j~ disqe, 11m re~ulta isso elo bBU C9nh·úrln ;em rtuv•da ~Jgum•• .. 
b_o•n dl't~rto moral e IJOhltco, r_ru:lue no nurn•ro dos No contrato de r:asamenlo d·• su .• alteza i11•per•al 
c1dadaus do estado o pr,ncrpc que vai unu· sua corn sua alte:.:a o Sr. conde d'Eu creio impossivel· 

7 
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. t~e se.a~mitlisse o .Prinripio c~nt~a~io; a m~u ver, . cipe. Leo~oldo 'es~n~~ .rb b~rdeira do th~o,no fai 
~.1mpossavel que s.e reservasse.!lo priDCJpe sua qua- mem,bro do· con•elho privaM; o príncipe Alberto 
bdad~ de estr~pgeuo;. ~,se ?&sim se ~zesse, declaro mar1do .d~ rainha isualmtnte. . . · · · . : 
qu~ eomo.senador d11 1mp~r1n pr .pona que se ho~~ ... O qu~ é. ter p~r~e· no.governo1 E' ex~rcer parte 
~~·e tal est• polaçAo. como nl? escr!(Jta, porque serJa das aflrJbuiçOes ·do . poder · m~derador, ou·. ~o :poder 
~on&.rar~a As le1s do 1n•per10. . execuhvo; l11do que niio é 1sto nilo é ·ter parte no 
··$,.presidente, eu p"d1 a palavra sobre o .requeri~ governo. · ··. · .· , · . · · . . . 

!D-~1\IO, ·do meu nobre ·collega o Sr. I>Jntu pelaae- . os s· ·M. ' · . · · . . . 
g~il\te razio. No fim do meu discurso farei esse ll.. ILVEIR' DA OTTA:.-Aulullar.e~ees.dulll 
mn'olq requrrimento ~nj~nctamente com 0 pedido poderes IJilo 6 ter parte no 1overno f · . . 
, de .•. d.i~ento ; Dilo fu11 pou, por ~pposiclo •. : ·, O. Sa •. VISCONDE DE S. VICENTE : - Ter parte ·no 

Tl'lt~Q\OI d~ out~os argumentos do no~re ~se11ador governo é exer~er a ~llribuiçilo governamental,":& 
.P'r ~Y.tl. Dlt•e s. Elt; que o art. l20mh1be que. nlo sOmente em11ür op101ões. . · · 
. o prl~pfconPorte tenha parle no governo; donrle Ocargo·deconselheirodeut.do~l~lmportl,pole,tel' 
conclue ,que elle nlo deve ter assPnto n<>:cons~lho parte.argumanogoverno, no eltarcacJodellespilderea • 

. de esta~ o; 'Pr. ocurarelllxar a intelligencia verda ieira O c~selhelrodd estado nllo faz mala do qile póde fazer 
desfe artlro:l20, e para meu g1lverno recordar-me- um c1dadlo; dar· seu parecer puramente conaulhv~; 
hei. da n•~hna •.o :nana·: acire fege1 non est verba eti• nao tem Yoz ~elibPrativa; o conaelheiro de estado diz 
f'U!JI tmére; teiJ,t~im ao potestal~m,· proeurmi; pois, o que· pen~a em tal ou tal. matéria, dii·O eomotch&· · 
~ origem deua'~ispo~çilo na hi~tom eonst•t\ICI,Ollal ma•.s a,certa!f~ que ella seja resolvida.; o governo tem · 
dos povos: entAo veremos amplamente a sua &Jgni- o dire1to e hbtirdade de conCormar-se com essa opl• 
fic~çlorsua forÇR, sua raziio e limites. ·. '· · niAo ou: nilo, .ou de .seguir qualqu~r o.utro· llrbitrio, 
· Outr'···ra, quan4ó o··pod~r .monarchico ·era illimi- resolve em auuabedorll cc.mo julga melhor. . : .• 

ta~o; .ple!'o' e alisv\uto, na ocei~iAo· do .ea.iamento · O Sa; SILVEIRA DA. MoTn, - E ·as attribu!ç!lrs 
·dos prm1:1pes ou. pr~nc~zas r~part1a-se, nilo·sO o po- do C·•nselheiro ·de estado no coilteocioao admiuia--
der, como o'tm1t"rlo e os sutld•tos, JIOrque 1!1 en- trativo! -
tendia qqe tl;'ll tullo: ias~ patrím•mio .da coróa. F~i a· O Sa. VISCONDE DE S. VICENTE:- Mesmo no con
Jngl:!terra qu~m.pram.el~O fun~·.u. a grande max•ma leneioso ádministrativo c;utro'tanto prevalece 
pohbca. de ll~re11o e ci,•\I•BilÇao d~ que 'e !rola. · · · · · . . . .. . , • ... · 

Pouco dApoõs que a nlnh:t ;Maria Tud·•r subiu AO O Sa. SILVEIRA .DA· MoTT~:- E~ Jlli.Z a~i!. . .. 
thr(IBO em fll59; seu mar. do Felippe II de Bespanha ·O Sa. VISCONDE DE .s, -VICENTE : - NllcH juiz: 
qu11 &for pa1tol nn g1werno da Jngl·terra. O parla7 nenhum estado admitle este.:prinripio;- elle f.,l en
mento lhe declarou que o· governo d• Inglaterra nAo sai ado por pouco tempo em França, quandorepllhliaa,_. 
era patrimonio, M" ~ra uma propri~d de que se e cahiu lolfo: ni'lo se póde tirar nem a liberdad~, nem 

· .eomrr•un•r.abse p~lo casamento; . que o ter·parte no a l'l'&pun•abilida~e ao mioisterio. . . . . . · 
govl!rno 11!0 era conse.,~eneia ou • ft'eito' deste ac.to, · E•s o que 6 o .art, 120; . elle tratava do c"amento 

' e ·que, pilrtanto; na quahdade ou t1tul<> de mar1do da herde~ra do tbrono :. e. entAo de(1larou. que Jlo-. 
tlle nao prdia ter parte ·ai~ uma no ll"veroo. . · · . casamento nilo reaoltava ·para o. príncipe. ton•.órte o 

A lnglatem nilo fez até boje ·sen•o uma unica- ~IJ'eito.ou dil'9ito de ter parte no gov~rno na qnall· 
e!'eepçAo A .. esle llfineipio, efui em 1689. em benetl- d~de de marido. E'. igual ao art. 90 da eon~tituiçlo· 
c1o de ·Guilherme III casado o1m a ra111ba Marli. de ·P"r.togal, que.nlo 11hetou; a 1), Fer111ndp de ter 
Esta era 'herdeira legitima do •hr ·no, masa ln~U· assentu no conselbo'de estado. 1 · . · ... , ·. 1 : 
terra preciiava lle Gu1lh•rme III, e por it111o coJJJbi-~ ·E' viltopor tanto, que •~ lfÃUmentaçllea da S.lix ... 
nou entáo o prmeipio r~voluci.•·nario.c,oll! o direito lambem nlo proeed,m p~r e.ite.Jado. : ........ ·. 
de snccessilo1 e de11 ~·rlle e a ramha o dire11o dei! o- O nobre Hnador, dfpl_lll de aoalyur ;o art1ge. que·· 
vem~r ·c, 'Djunetamente eom sobrevi vencia. da um. a- Re diselite, diese·: •·0 priocipe conaorte:niO de~a.ler 
out~o. Foi u~ r.ctp exo1•pcional que o· parlamento. a~aeDto DO;eon1elhn cfe.t~stado~~J'!IU&·&·Ietdo con· 
julgou Ílecesmio para firmar a ordem earguran9a selho de estado eltige 40annns1 idMde.·.que.elluiiD 
p.ublica e. inhibir a.s ~g•tações provenientes dux- tern_; e de mais, se acaso o.princip. e tivess.e. UIJI as· 
!Qr ·os ditS prel•n~entes. · . s.ento no c~nseiho de e1tadó, entlõ.pelo me~mo pr~n~ 

t<'oi. dessa .maxim,a •. que as con~tituiç!les mod~r· cipio podia ter ass~ntonoeena<to,eaté quuencia.»-
DRs d·r•vArAo o·prmo•p•o ~na rstQ·escr~pto no art. !'lenllum destesargumentosprocede;.anflls,porém 
f20 ·~a nossa eonitiluiçao. t;e pois que e mos enlen- de responder peço permissllci ao.senado para,explit:ar · 
der a sua força. o '<U 11o~er~ a verdade do s~u o sen11do do art 1•. Elle é claro, maM lfm·se. que· 
preeeit~, perguntemo• lllngtalerra que é a autora ridn insinuar duvidas qúanto li sua redacç4o. , 
aelle. Elia noK di.ra com ~ua inte'l•gencia p~ali~a, · O art. 'fo dii que as rfispo~içõ,e~ do art. 6•.da lei de· 
e exemplos, que 1sso nlo obst" à que o {lfiRCJpe 23 de .nuve!Jibfo ao tMI, d~>po~1çõu que. sil~ r~la
COM•·rle. c1daililo oo gozo de todos os dtr~11o~n1io llvas ~os. prmc1pes da casa lmpenHI, ~~rlo ~ppllcadas . 

. exceptuad·IS p~la lei fundamental, possa t~r emprr- ao prmCJpe cr~nsorle. Quae• sil.o as dlspt·SIÇõcs que 
gos, e tlbset'l'ar os devtr.s que forem inherentos A se manda applicar?. l:'.r~u.'atura.mente null\l'tll que o 
es·c~ emprego!, a1ti~o refdiO·~e aos prme~pes da casa, para que se-
M~~mo em nosso paiz nllo temos jA um exemplo ? Vl'ja que nilo tem referencia á primeira partH qu" lr•ta, 

O príncipe •~onsortA não 6 m>rdchal do exercitu? do pr1ncip" imperial. Quafs ~no a~ di.•pnsi~ões rela-
A lnglat•rra nos en·in11 que ter a~ sento no con- tivas aos princ1pes da casa? Silo as scguintej: que 

sclbo do estado n'!o é ler pa1le no ~;o,•crno. O prin· lendo ellcs a idade maior de 18aonos, nem.por.iss~· 
. I 
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s1o de direi I • do c nscllio de estado, qun só entra'rnõ O VISCONDE DE S. VlCENTE:-0 11 -hre scnttdor 

· par., elle, se a corÕII os nome~ r, que não se 1io can- ~ng.na-ee. Supponhamos, porém,qu() nno era as•illl; 
tados no nun cro .mareado· pelo art. t• da lei de fl3 que H i•ladc do conselbeilo de esldtlo i! Cio ser !em~· 

.de novembro de t84f, e _que só aerilo convidados pre dR 40 annc.s'r pergunlaJei, a ler do eon,elbo .• dc 
para-o co~selho pi• no. . · . c ta do niiQ é uma lei ordin,r.a1 c·er lamente c\, e_rfiYIItfe. 

•. · ~il:.o ee1 como se P'~sa .r~r du~ula o gu~ tL lil:o en!i!o pOde. ser.modificadd J13ra -~ byp~thcse;.·dlf~g 
pr~JbVO e claro. J ~O pr111Clp10 tU l.111ha rt•dJgJJO e! te _se Irai ; !Cflamo~·pois _s6mentea questao1 SP c\:~'(~11 
u~IJ!·' no~ segu_mtcs termos: !'O prmc•pe cc.nsorteda a' tera-la neste caso. A qut·stão, por·c· nseqq_ell.cia, 
prmce1.armpmal,desde q~e tiVfr 18annos com~letos, só póde ser de convcniencia c nào d~ legatid;~(le.• · · 

. poderll· Eer nomeado p•,Jo 1mpera lo r pa_ra o con•elhu Mas disse S. ·Ex, :-equiparado as .. dm · o:·p•liliéipo 

. de·estado, f!le não entrarA no numero mareado no cons~rre para um I~ gai' no conselho d~ CiL,,4.•f,.'il m 
art. i• da_le1 de 23 de novembN de t8,i, e son.ente ame'm~ milo e pelo me-mo modo podeu ~~u1para-lo 

·ferA conv1dado para o conselho pleno • Pareceu-me para um logar no t e11ado~-J'cço ao nol!waenndor 
Ndacçilo fx:tensa, e entendi que ebta que prefdd q11e elle mesmo em Euil inlelli~encia e'e~)l'da'julb'UO 

· co'!"biD_avn-se mais com ctrta cortezia que o poder du a1gumento; e ''erfl que elle Importa: 'um11ifgaçilr> 
: le~IElallvo tem por costume usar sempre que se trata formal da grfnde diff~:en~a que b:t entl'oáJci c. n,ti
dd ~o altas personagens: !Uc:onal e a lei _ordiniuia; nói pCt~eqíp_s~·qu,.ntlo os. 
. DI~Se-se:.-mas vósequtpar •• es ellA aos principPS da mte.rM!lS J!Ub!Jcos nos BCI l! .. elha- cm .• : ~I ter~ r a~ ltls 
casa 1mperJ~l.-Equiparo; mas para quf eiTeito.? Só ordrnanas, mas somos subd!los da J~•·c .. n,tllucJúDal 
p_arac·s ~ffe11os de-que o projecto trata, e mais nada; em que n~o pudemos .tocar. . · •:·;· ,_.' . .• 

, Us·•rei de umn simples observaçilo: na Prussia a A cade1ra. do Een~do. ~6 é dada· aos prlntllJ_es d:a 
Cl•rôa tem o poder do nomear oa marcchaes do exer- casa; o. art. 46 é clar•ssJmo; nacrpc.demu~ egu1parar 

· cito membros supra-numerari"s do consell1o de ninguem para um efi'eito cnn~,!~.cional. Porta11to 
e3!1do; e como taes sempre que se trata de n .. gocios e1te argumento nàD procede;, :8emethanlemmte . o 
miJit~r.es ou ll!Jtros fm que eiiPs po~sllo ter 1oma príncipe eonsDJte, embor~ r_.'_~lurdli>ado; não P.ê4e 
opmiilo profis~Jonal, são chamados p~ra o conselhn, s~r regente, n• !li por elerç11o;· pcrque .o acto add!• 
Supponlía-se qr1e um senador no Dra!il julga• a ctonal (ar! .. 27).mlitbe que, o.' e>tr•ngetro naturah
ct•nve'ni•·nte.imllaresta d1spo~ içil.o,e por isso pr. pu- sado pr·ssa s r eleito, nem.'f6de ser regente consti
nha o·Eegninte:-as.disposições do art. 6•fd~ 1e1 de tucionalf chamado pelo ar .'25, que estllallera•lo, 
23 d~ n~1emliro de t84I, r.elalivas aos prindpes da ne.m p uart. h2, p!or~ue e!l~ nilo ~onsenle que 
c~a 1m. erra~ sAo arpl•cav.e\s aos m recllaes do exer- s••Ja r. gente, sen·;o ~ pa .ente ma1~. prox:1mo, stgu~d·l 
e~ lo do Brasil-. Quem d1rta que se vmha equip~rar a ordem da BIICCrBBao, e.o pr.nc1pe nil:•J ellà nes. a 
os muechHes de ex:e•·clto do Brasil aos príncipes da ordem. 
Clda para tc.dos os efi'eitos? Ninguem.o diria· pnis . Não crnf11ndamos cousas qne entre ~i silo t11o di
. entilf"

1 
pot'que se lrah do príncipe consorte :Ouda- versas; não conruudamos a lei erdinari~ com a lei 

se a naturen d•s cousas?· . ' . · constitucional, nem a autoridade do poder legislativo, 
. Eu farei depois. applicaçilo do q~e aca_!Jo t!e dizer em um e em outro caso, senilo certaUJente não nos 
em.relacii() A cade1ra ilo senado: d1r-se-1a por ven-. poder~mos entender.· . ··. . · 
tura quê os ma~dchaes lambem ir ião ·para o tenado f. S. Ex. e!Dpre~ou U!Da· outra arg•!menbç~o; dis1o: 

Fanemos da idade: o nobre a~nador allegou que a. «A vossa ~ntclhgencuL dão segumle rtsultado'-~e 
lei. do conselho de. estalo exige 40 :mno~. Não ba depois que'a herdeira presump111a e seu esposo ti
duvida gue par.l o eonse'ho de e~tado ordinario ou verem assento no conselho de estado, sobreviar um 
Exlr.lc,rdinario é exigida esta idade, m:1s para os príncipe varão, conforme a orotem da successilo, cite 
prinr!ipes da caia nfto ha es•a condiçAo: a idade que .é que ileve ser o lv·rdeiro do tbrono e o constlheiro; 
1 ogula é de tK Rnn~s para mais; .des•le e111il:o 0 mo- !J}&S com~ o Jogar de conselheiro de estado é vilkli
narcha. tem a t.cillda Je. de os nomear, se entender c10, conlinuarâõ lambem a ler asseJJto no consalho, 
couvenicntc. não s6 a princeza, que antes era herlleira,. cbmo ~cu 

Trata-se por exemplo, doprineipc do Gri!o-Par4; mnrido; t~rem~s então .t•es caddtas occupadas, 
convém desde que elle completou 18 almos, que 0 quando a le1 ass1m nloqutz. » . . .. 
}mperndolr tenha a f4culdade de cbHmii-JO tog·• para ~llleS de responder,, Jl!,OCUral~l !ObUSICCCf 8lnda 
0 c.mselho de estadCI, porque, ltn•lo eUc de ser mo·• mus o argumento de :s. Ex., c utre•_que elld p•tderta 
narcha do Brasil, é muito conveniente quo se vi\ elevar a hypotlrese ~lé o ~uo:ero de quatro, e drzer: 
inst• uindo nos negoci .. s do go1 eroo desde essa idade « A esta h~ra poder ta ebl r no co?~elho de eolado a 
idade em '!De ja poderia subir ao throno, se a lo i J augusta _ prmeeza a .Sra. D .. Januarta e seu augusto 
chamasse, 1sto é, se faltasse 0 P' incipe imperial. , es~os~'- ~actual pr1nceza e seu eFposo. » . 

Assim, Sr. presidente, 0 argumento não proced ~ . ed!~ 01, porém, e"! respoda aD no~re Ecoador, 
se 0 principe consorte é equiparado nos principes d~ que leta na mesma pagrna don~e ~~~duz•u, ~··gtmdo> 
casa e se os príncipes da casa depois de 18 pro~umo, esFe ar.gumento, a re~olu~l'io cbe1a dtl sabe-
od~ ' ~nnos, tlor1a, que a d•fficuldade app~rento tol'e. 

Jl rn ser nomea_do~ para ~ conselho de estado, Don-se um facto nesse •cntido e muito mais 'm
~~~uc-se que o p•·mctpc equ•parado lmniJom póJc pnrtanle 11:1 Inglalcm. 1'~•· morl~ tio Guilltor'mo' I V 

' ~ thro~() ti_nha do pertencer:\ sua sob· in.lta a prin-
0 Sn. ~~~·~EIIIA DA MoTT~ :-;-~o mr!lo que em um coza V1clona; snppoz-se, porém, que a ramha vi uva 

caoo V. l•.x. lllVr:ca a conslttmcau, cm outto diz q•w tivesse do dará lnglale'rm um filho posthumo, e 
J(ll;llla a ld or~:ruic:t do eomclho de estado. enlt\o o rarlamcnlo entro11 cm duvida como tlcrcria 

' 
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:r,r..,:e~~r. Se a i,ypoLI.ç>e se re•lisaq•e, o verdad~i~o Senhor~s, na 'tribu~a do.sen~doeu .S~~v~rq·. irui, 

•crdo1ro d•J thruuo sena o filho poslhumo de Gu1- se ha conselho deu. tado que lenbper!eila I1bilriMe · 
H1erme I V, e. Mo a princ~za. YJctoria, sua .•o~ri· · de opinill•J, _inte,ra independencia di! v"to, um de!l~s 
nha.;,,. Co~slll.er<>u~sa protu••da~entd a mater1a1V1U· é sam duuda o do BrasLI. Se a pmença ~o mo-

. s~ ~ue o prme~pe a1nda não nasc1~o na o p dia oc~u- nucha e do princiJ!e in~perial, que. ~m. por d!l'lli~ 
:Pa' o !bruno; que e~te.,ni!o podJa ficar vago um 66 as~ento no con~elhode est.do,. Dio'dla.mue.amde• . 
. m•ta11te, pnrq.ue o re1 n~nca ~~~~re 1. que o herdeiro p~n~en~l.a dos. conselheiros;. pc.rq~e ~ que ha da 
pre~urupt1vo da .e .. rôa tmha due1to Jncontestavel de illmmu1·la .a P!estnça de,ou•roa.p~mcapesf A.',eele 
bUbJr ao thr··!lo desde qu.e elle. vaga, mas que er• respei~, póde ::;, Ex. eslaretrlo,, que nem a prt1ença 
prceJso. combaoar !lsle.d,JeJtu ~~e .~odJ que nllu tusse doa. prmc1pe~, ne!D tsoes ouropeaa que. lembrou, nlo 
prn>crev~r ou preJUdicar um d1re1to maaor. : . , . dilo mdept11denc1U ctorm nlo tomo nemlirllo·a ·a · 

. · E, P,OIS,. ~ parlaaJeu~·· de~.d1u que a prmceza quem a possue, iuu. drpende do car.cter o cC.n· · 
. V1e1~r1~ Sdrll recon~•e~&da. rau,~a, IIIHS.IJUe o reco- ilcaencia~ . . . . . . . . . · ..•. 
nb~c1~ento do seu d1~•1to wcluJa a clausula re~otu- · Oppoz aind3 0 nobre senador- que é ineoôve
tom! 1slo é! ·que suh1a. ao tlm no na conf11r"!1d~de nienle a. medida,. porque, &ralando 0 eon;elbo de 
dale1 do bUccessilo, ~ q~o, porta'!to, s~ um pr1uc1pe estadJ 111ui1as vez~s de maleriM& ,POlitica',· póde a 
postllU~·~· que. t~r1a .~lre1to ma. 1a. emmen~e ,qu~ o pr~a~n~a d. ~ prmc1~85 e~v11Jve"loa nella-, 0 que. não 
ilell~ VIesse com. e1f~1!tJ A luz, ella renunc1arJa.1m- serJa dd ulilidade publica, o 11gumento prova de 

. ~:cd1atamente a cor~a, porqu~ desde então estava mais; efltllo .rev1 .gue-~e a !ei d•>.consetho de estado·; 
mio :que n~o era m318 a Le1 ileua do throng. nào le!lha ab 0 prmc1pe 1mper1al assento;.· nlo te~ 
. Pms ~o~n ~~nossa hypo1bese é analogs. ~!!a Sra nhiio lambem oSJ.lrinc!pes dll.casa i~perial.nem ali, 
D. Januam llvts•e. occup~do um assdulo no cou11l7 nem no. senado •. :senhorea, 0 coraeeüvo que ba cün· 
lho de. tslado, e be!JI ass1m o seu augu!lu cspos<>, tra mtriga1 politicas e!tA. nu idéas civililiailaa d11 
como 1sso a.cont~cer1a, porque se pr~sunua que ena uma ~a~llo, na prud~nci;l e ~d~ri~ dus pr.ncipet; 
era a ht~dma do lhrono e seu. mar1do o consorte Córa dlstu nllo ha me1o de evda·IMa. · . . · -: . . 
da herde1ra; como es~a suppoh!Çào cessava desde o · · · · 
momrnto em que apparccesse outro direito P.ref··· o nob e s~nador quir fortificar o seu ar.mfnlo 
rent~, e lia princeza e seu e~poso rmunciar14o de com um exemplo, com um faelo·hiátorico. a lngla
direito' taes cadeiras. Com e1fdllo cessava 0 titulo terra;allegou o que se tinha passado Aetrca do prin
que lhes dava o cargo e com elle esle. A corôa ti· Clipe Alberto. SeS Ex lesseaRiviBttJdOI'llorUMut:~ll!l• 
11ba mesmo o dire1to de· dispensar do aervico· suas de ~85.i e 1855, onde. vem nan-ado esse tacto, com 
att~zas. · . . • ~a1a attençao, l~·lo-hJa expo~to ·no aeutldo contra-

Vê-se, portanto, que este argumento não pre- rao ao seu, e ser1a entao contraprodu~.nle. · 
. valece. . . · 11~ra que nllo. se pense ,QUII f!U apreca~ mal o fac~, 

Creio, aerihorés, que !Pnho examinado e das1 ane- lerea um el!faclo ~esum1do · do qutt ab é exposto. 
. cido toda4 a~ pretendidas razllea de d~reito prydu- (Leu o 1tg1~1n1e eztrtJ,dt•) : . · • . · · · . · · c 

zi,fas pelo nobre senador. contra o .. projecto; r.sta Po~ hreudade lerei só .. o esaenclal do 1111~ expOe. 
aómtn~e a qurstllo de c• n1•eui~ncia. ·. . . a. R~'IBitJ. d~B JJ""'·~uniloa de 185~ .a ll!li6': . 

· · Quamo .A esta queslilo disse S. Ex~ que nilo con- ~ O pranc1pe Alb~rt •, esposo da r~mba;·.era e1_1t.1o 
vém que a herde~ra do tbrono, nem:li'lo J>r.uco seu ObJecto de. UJl!a ~mmaílversllo,partJCI!lar~ Era ~~~~ 
augusto cons• .rte, · tr.nhAo assento no conselho de es- cusallo de um.a · mtervengl'l ~·.:nst1luca!lnal ~m 
lado; porquP, li lerem, lissumirAII a respon. sabilidade tod.os os nego.caos do e~terclto .. ,;.·e.de. u.m o.utro as
que a lei 1m põe aos conselheiros.·. . . .. . · . . . eendcnte nlo menos run.e~to aobre a pohllJ11 ser ai 

Este a·gumento quanto A augusla .pnnceza nil.o da Inglaterra. Era rlle •. dJzaa-se,que por .seus con·. 
proeede; se pro.cedesse, o princi~e imperial não de·. s·l~os •ecrei!JI cont~nava ~ .marcb~, que J!&r!e_do. 
veria ter por d1~oitu um assef!IO no copselbo. de gabmete !B~aa IJUerado 188Ulr, • liSSI~ d.e~~ ,,os ~ 
estado· ser' a prec1so revogar ll·le1 dt!l!3 de novembro planos mmaster1aes. · · . · · ·· · . 
de 18Ú, E demaiu~be ~ nobre fenador, P' r ven- c Qulll}i ~o.dol(osjorilaes re!elir~o nesie sentido::: 
tura, qt,al serA a pratac11 mtcrua ou o uso·jldoptado . tal era a nrdM95.o.geral ao tempo !la allertura.do J'~'· 
nessa parte? . . · ·· . . lamento, que a•z1a-se, que a raanha acompanha~•· 

Ha; por ven~ura, !lecessidade de que o príncipe d~ principe ·Alberto r~crberia maoifestaçlles, ~o
ou~ P.r•nceza 1mpe.nal·vote~? nllo basta .para sua baos, por essa.causa. . · ·. : · ..• · · .· . 
hab1htaç1lo que as&IKtdo ·l d1scussãn, que peção os « l'iiio aconttceu ass1m, ella !01 acolb1da. como 
esclarecimentos que quizerem 7 conhec.e, por ven- devia ser, mais silenciosamente, do que era cos
hua, o nobre senador O· que a fabed· ru1 da corôa tu111e, mas emOm sem nem uma dessas demonstra
farâ a este respeito, visto que ha silencin na lei? cões que denollo o esquecimento.do re~peito e 4as 
Não darei, pois. importanc1a A esta parle da argu· éonveniencia~. · . ' . · 
nJCntacão: · « L• rJ Aberdeen,"desde que pôde pronunciar-se, 

QuaÍ1to ao príncipe consorte seguirA as condi9õos dirigiu-se aos accusadores do príncipe; Sem affirmar 
dos príncipes il:i casa nesse sentido, c não tem clle por modo, absolulo.~todavia insmuou, que seus 
jâ ·a responsabilidad~ de marect,al ~ . · nobres advcr, a rios .da ;camara. d9s lords nil~;~ era o 

Disse mais S ·Ex-. que a prdsonca de .tanlos prin- estranlws A esse syslema; e· depois·- tratou , da 
cipos no conselho do eslado dimiuÚirà porventura a qu~slà•l de plillcipios, cstabel~ceu. a doúlrina, que 
imlrpPndllncia dos conselheiros-, e S. Ex. citou jll outr'ora li no sena<lo .. E accros•;cnto.u ,aio.~ a~ 
mesmo al~uma1 ral.~vras hisloritas à Olto rospoito. seguintes palal'l'a~: ' · · 
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· . • S~ iull11e~~ia é poiueal, seria e pó~e ser exer-. reduz à l!Ullidade po~itica 7 Porque. excilar c!umes 
tl•l& m~•. to · te.s•.t•mamente em t•Jdas as Clrcu. mstan-. que .a na~ilo nilo. lJ6de ter por seus direitos ou mde-
ciàa .em .que e11e julgue :a próposito intervir. Onni· pendenc1a? · . · · 
nistrosl)ào lêm . por que .achar i~so .mllo, . riem por A garantia unica · e verdadeira estl nos.ministros 
CJUI> procurar obsfar. Seu unico direito, se ellenlo da imperante

1
·cnmo· bem di1lord Aberdeen. ·AU1em 

.se acliAo de ac:cordo com a opiniao da raiuha, do- ~lles o mais t evado respeito com a inteira 1ndopPn· 
minada ou não por .essa·lnftuenc•a, é de ret1rar-se do denci.~, retirem-se do poder q11Rndo na.o estiv'~rem 

. poder. .. . . . . . . . · . · . ·de accorifo com a soberana,· dominada ou nilo pela 
. ii THl ~:a .. doutrina, :doutrina qu~ ja antes fóra ínfl~encia de seu esposo, e' a ~ibeldild~ publica _nAo 

estahP.I•p•da por S!r :Robert Peel, e: lambem por pemarA: • . · · . . · 
. lo~d ~.Jbou~ne em cart,a de 30 de agosto de:f~, · E' maJS.PPrJ(Ioso o:con~elho oecullo, talvez errado 
9ue P":' .brevidade nlo 1~10. · · · · .· ·. po.r f~lla. de escl•recJmimtos, d~ que aquflle que o 
· • l'ün~11em da oppos1~lo tentou.conteslar a· dou• pr10C1pe consorte·form~rt. A·VI&ta·dcis drbates elo 
trinaJ o que deu-lhe o va1or de principi.o aceito. · · conselho de estado • ..,_li sua a idéas ticar4õ conbe-

·« ~ord lolih. ~ussel-cnm_a me8ma energia11e'ela~ cidas, Pile sera ante~ .um auxi!iar do que um obst•· 
rou, · na '·eamara dos· communs., que essa: era. a coh Elle amarA ma1s sua patna a~optJVa, · 
verdadeira doutrina, e nin~ntm lambem a contestou. Porqu~ dev~remos ·suppor que o p_ovo do Braail 

··Até ~nl4o·duvidóilo e~ae pr1ndpio, d.eve entender-se, ainda e>ta .. tilo pouco· cnilisado f NAo, senhores, 
que a partir ~esse di' fteou·fix.do. » C~mu.o senado esses art~ument.olnll~ e~e.v4o a reputapno do paiz, 
ube a opponçlo 'denegou ter parte na mtr1ga;•. . podem antes dJmmu1-la. . ·. ' · 

Como o senado ·lambem sabe, o príncipe Alberto Depois do 'se11 eittenso e vigoroso discurso, qual 
· morreu amado pelo· povo inglez, gue depo>sitou foi a concluslo a gue chegou t · 

eorllas de. verdaíleira dór e saudade aobre o seq Disse S. Ex.: c O pr· jeclo nilo t! util: NPda obsta 
tomulo, .E' o mesmo amor que ·Portugallributa a u. à corôa que p· ssa chamar para o con•elho d" estado 
Fernàndo :. i ·doutroRa pois ·DAo produz os lnconve- ·pleno a augusta prinr.eza 1mperial e 10 prmcipe aeu 
nienles imaginai! os~ · · · · . · · · .• · espo&o; não como "onselheiro$ 'de estado; mas para. 
· Vê· se pois IJUil a argumenhçllo do·nnbre sanador, lJUe se habilitem. no conhecimento doR negocias pu-

,em vez de concluir como elle pretendia, é contra lilicos :~Declaro li S. Ex. que concordariacom.asua 
producmtem. . . . . ·· · 1•pinião; se.ellâ fósse possível perante a lei. . · 
·: O queceu·inv~jo é o re<peito que os .homens pu- E~ isso o que quf'l' o projecto p•r modo legal; mas 
hlicr.a guardao entre ·si -rtciprvcam~nte Nem um' entilo p,ara que ô nobre senador o impo~nou com 
.membro da camara doaSrs, deput~dos se animaria di· ··tanta energia Y De boa vontade estaria de a eco rito ae 
zer aos homens que apresenlllvão.essa doutrma, que a col)clu~ilo de s, Ex, .fosse conforme A lei. O. n•.bre 
isso .ra o desejo íle a~ radar, .de qne falia Tacit•>· Os senador, porém, sem •Juerer; dava desta tribuna um 
in~lezes exaltio~se .e não .se ab~lem, p~d.em ill)put~r cons~lh<I,IIIPgal. A cor~a não tem o dir~ilo·de·eoil· 
as uJ~as fi trros, mas não a-senllmentos melqumhos; · vi dar, nem de· consenbr qu" no conselho de estado 
ju'llio·•e todo! capazes de. aervir com trabalho e pleno entre senão o monarcha, os ministros e eon· 
íledic~Çio a ~eu nolire paiz •. · ·. .. · . ., selheirot: e-nlo·tem ease direito, porqne a lei lh'o 

··. · ·Sr, p~aid~.nte,.contintlo .a julgar !J!Úito.util, nlo nào d~u. Um convite,, P.~is, neale .sent1do seria um 
tó pelasoons•d~raçlleaqueJIIt-nhoproduz•do; como acto Jll•g•l. E' para leg1t1mar a faculd~de que ~pre· 
P.O·'· . _outra~ '\1iio. meno~ •. a.llendiyeb, o projecto que .s~~i o proj~ctn. O pr·;Jer.tll é um meio legitimo i o 
tive a:bonra de·otf<recer 11 con>lderaçlo. do s•nado me1o do nQlile senador ê dlegobmo. · 
CQriVémih•bilitar o esp so da princez;t. imperial, fu- Julgo desnecessario fazer a drlferen~ das tres es· . 
. &ara•imperantd,nl' conhecimento doa negucioado es- pecies de conselheiros d11 estado: ominarios, ex· 
·lado; .para· ~m. aconaelba-la. Ainda quandou M lhe 'traordiaarios e sripra-numeÍ'arios, quaes silo os prin· 

· . d•nftl&~ae .essa babilitaelo on 'direilo, preten!leria ci.J!e&. · · . · • · 
11lguem 9ue na intimidade conjugal elle nlo mani!es- Terminar~i agui. Entendo tf'r Mto um eervigo ao 
taase opmillo llaua espo"? r-110guem. . paiz chamando ·a atl@nçlo do poder Jesisla&ivo para 

E'. sem duvida preferível acompanhar o bom sensp; esta quesito de alto interes1e ·nacional. . · 
a doutrina .pratica que os estadistas inglezeueguem Pelo que Mspeita-ao direito de entrada da augusla 

" a· este r.espeitCI, 6 um p•nsamento de summt pru- princeza impeflal para o conselho -de estado, em 
dencia e previsilo: Agu11lo que nlio se J'óde evitar é· minha opíniao n\o reata duvida, e por isso m~smo 
IJltlbor que aeja.bem dirisidu e legitimado. Um ailll!. ccniiurarei eministerio ne&tatribuna,~enlolomarem 
pies cidadào·no Brasil t.m o direito de petição: póde conslderaçAo· o qui', como repment.nte da na~lo, 
1uanife•tar pela imprensa, ou a qu~lquer dos poderes tenho allegado, reivend1cando um dir·ilo do pm e 
do es1ado tudo quanto e ti~ pensa sobre os ne~oclo~ uma prerogaliva dll herdeira do throno, que se quer 
publicos; como se pret~nderá ~nlil~ que o príncipe d.e~conhec~r a &ilulo de uma distincçao moonsfuu-
con•orte não tenha nem esse d1re1to para com sua. moual. · · 
;~~gusfa espo~a 7 que fique limitado unicamente ao Quanto ao projecto, não ha uma só objecção legal 
v1ver domest1co? que permaneça cm pé contra elle ; a questão é, po1~, 

E' esse o principio civilisador da In~laterra e do só o unicamente da conveniencia, e nesta cada um 
Portug~l ~E' te é o progresso que se quer imprimir n" dos legisladores do p~iz t•m sua elévada inlelligen
fuluro do Brasil? ASsim é que o imp~rio couvid~rá n cia e ~ua plena liberdade p~ra JICnsar e votar como 
Jlrinr.ipel que tenhi\o inlelhgcncia superior, amor cntenclor conven,cnte a·sociedadebrasileira. Entenlli 
ile &loria, Jlara viver cm uma palria adoptira que os conYeniente a idéa que apresentei, estou em meu di-

' 

., 
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reiio. e .entendo que aquelles que. een~urarem o liSO :oiiíJih; .Silveirà 'da Moi~ s~~~a Ftaatt;, "Nabuc~. 
que delle faço, eeniurãO mtdlo ~rrefiectidameitte. · Diniz, visconde. de Sapuc~b:y, Sóuza Ramo•, Fur• 

~ntr~tanto,Sr:presidénte, C!JiliO d~s· jo'que, a ma~ lado, Dias. de Carvalbn, visconde ·de _.s •. · Ji~e~IQ, 
ter1a. ~eJa;amplamen~e esclarecida.;.c0mo deseJo que FerModaa l'or~~~, Euzebfo; baril? .de Mn~lttb~, v1a- ,' 
o patz veJa ~e as mmbas razões alo ou nilo proce- .conde de lequtlinhonha, Zacbar1a1 e Parana,uA, .o. 
deules, e coniil n.ilo.ha urgencla neste debatP, apre- ·sr. presidente 11briu a ~esslo: .. , .. · : -.. , ., .. , 
aenlo ·um requenmenlo. ao. senadq para.IJ.Ue se peça Cnmp~receu logi) de·pots o Sr.loblm. · •. . . .. 
ao aoverno cópb do contrato matrimomal • da au- . FalllirAo com c:JUsa parlicipada os Srs. SA e llbu· 
gush prlnceza 1mperial. querque. Nun~s Goncalves, !)arão d11 Anlonina; ba· 

E' o mesmo reqtlerimP.'nto-do nobres-nadar o Sr. :rao ICe Maroim. :Canilido Bo~P.s, .. O.ctaviano,;Paul!l 
Dan las, porém eo11 um additamento que julgo essen- . Albuque~ue, Pdula Pessoa, Meo·des. doi.Sainoa, Si•·. · 
cial, e é que a discussilo d~~ase·projec&o fique adiada nil)lbd, Das. Vieir.t..Teix~ira de. Sciuzi, inarqupz'.diJ 
at6 que o senaclo receba o documento pedido. · . ca,ilis; . marqu~z dli .ltanhaem 8 visconde da I !aba-
. Tenho coneluido, · . · · · . .· . rahy; e sem .. particip1!1_~o os Sr&. CunhaVàsconot!llos, 

Foi lido e apoiado, J!OBtoem di~cuasilo e Fem_de- coníle da·Bo~Vista, So~ Queiroz~ FoJjseca·e vis-
bale Approv.do, o aegumte requ~nmento: coo !~d~ Suassuna. . . . . . . : · . . , . :· .... . · 

. «·Ou.~ se pe9uo IIOVe~no cópta ,do contrato ma~ · Fot .lida e approvada a acta ·db 13 do .correnltt 
trrmonral de sua altezuanper.al a.,Senbora D. Iaa~ mez. . . . . .. , . . . . ... . ... 
bel. com sua alteza o. Sr. conde d'Eu, llcando apre· N•o houve expediente. . .. . . , · • · ·, . , . · , 
s~nte·di~cussilo adiada, até que .0 senado recelia a O Sr •. 2• secreJarjo leu os.seguinteá ·pareceres: · 
d!la cópta.- f"•scOfld~ de S. 'V&cente•• · ··· · · · 79 . .1,. '· .. ... . .. 1 ... Segun~·sA em t• d·scus,ilo, e nilo pa•sou paraa2•, _PARI~.E~ ~-' ~~s~ ."· . : . PI "' !ID: ~"o· DI ;n;. 
•. propoa1çilo da camara doa Sra •. dep11tados, auto- , Expõe di venasall,rações que tê!B' ocorrido··com· re-
rJ~antlo o gove~n" a IJI!IIIdar matricular o eatudan~ laçllo· A· companhia da eetrada dderro·de D. _.p,;.. 
Mtg11el.Ar. ehanJo Peretr& do Rego e outroa, em di· dro -1.1 '. dPpoia que foi •. preeentaita Jao. ·aenado, 
,ersas faculdades. ; . . ' ·com o· parecer da' mesa :n .. 29 de !IS. de ebtil.de 
· Enl.rou finalmente ~m t • d1scussilo a proposta ~a . l8tiiS, ·a propo,içlo da·camara doa :Srs, deputado,, 

mesma camara, autor1sando o governo a. trã~afe~•r, · . antorisando o governo. para mandar proceder aos· . 
pára um d!Js corpos Jl!!rlenceotes As armas sctenltfi- . · est11rtos .t~cboicos, e outros que forem neeeNarios 
~~; o cap11Ao. Becuni!Jno. Telafiano de Mello Tambo- A 'determinaçiG doa· desenvolvimentos: mais uMs 
r1m .e outro •. · . . ·. · . · · · . : · das actoaes eatradaa de ferrll para 11 iottriOI"do. 
· Nmflllem ·JI!ldmdo a palavralne nló se poden- . imperio. . ,,..· · . · 

do votar pór falta"de nu·mero au ciente de Sra. ·se· · . , . . · . J; .' . : , . 
nadares ficou encerradaa drscusslo.. . · . . . . . . . . .. .. .. 
- O Sr. presidente deu a ordem· do dia para 14 do «No parecer da mOPa n: 29de 28 de abril'det86S, 
corrente: · . impresso e publicada no tomo 1.-A. da resJ18ctiva 

Vot•Çit'l sobre a Jlroposiçilo;.cuja primeirà discus· ·collecç4o ac~a .. se, tranacripta, u~a proposiçJ,o de e_le• 
· alio fic~ra ancomda. .. · · . ··. · . : . · · · ·vado alcance e 1nlere88e pubbcQ, .qoe no ann9 de 

1.• di~cusslo d~ proposiçilo da camara · dos Sn 186& ~-c amara dos Srs. deputados inicio~1)pP,rcl~ou 
deputadoR, autor~sando.o· governoaconceder,um eenvrou.ao~~.nado.. ; ... ·~·~.:· .. : ·'·.·, .. ,·,·: 
anno de licPnça com o ordenado a Manoelluvencio « A propr•s19IO "m. por .. llm ,,autom~t () g~verng. · 
de Saboh, aiuíl~nle do Pscri vlo do arsenal di! mar i- p~ra man::l•r proatd.er aos estud~:~,blehntco~ •. outros,. 
nhada Jl'o.vmc~a de Permmhuco, aomo parecer da q!te forem ne~essar!o~ a delllrfllmaÇli!l d~s.d.e~e.n~ol,• 
me1a n. 78 rlo-cllrrente mez, .nmeolo$ ma1s ule.ts da• acluaes e~lrad~ de ferroo 
. ta .tisctissil'o da indicaç~o· do Sr. SilVeira dá Mot· para o interii •r, dó ini)ieri~. . . ; ' .': ; . ·•. . ... .>: 
ta SC)bre a noinea!)il·.• d11 um~ commissao especial de « · O pare~er tia mesa p, .l19 COJ!Iél.'l .a e~posiçllo. tfll' 
ili•JUerito acerca ae objectos relativos.a guerra coo- lo~.as asdeltberaçile,, e _dtscuss~·,, que pl'fc~4êrio; 
tra u'l'arag~tqy, . · . e acomp•~hllrllo a .vo~çao da.camar•,.eref~r~ .• ae AI 
. Hav~niiO tempo, tr.balLos rle,commtssiles. . . ·.uma .l'oll~c~ão, quA a~ Junh1 de .. d?t:um~nlosoffic:lae& 
Levantuu.:sd a· sessão as 2.boras e 10 ulioutos da c~ncem•ntes ilmater1a1 e aos d!scu~~os.prof~rldoto .. · 

tarde: · · ·na camara lempo1rari~. · ·. . · · · · 
.. « As conclusões do. parecer. sllo .: , · . . . . 
· ·. « 1, • Que.a p1'oposl~6o ·entrasse quanto antés. em· 

li • ee••i• discuss!lo · . . . · · . 
oc 2.• Que o rehtorio da mesa fosse iinpi'ÀsJo o"dis~ 

EM 14 DE lUNHO DE 1867. tribuioto com os ducllmentas· qtid 'o acompanh~vn.o,. 
aflm de ser tumado · na.cons•d~ração que mtr!lceaser 

rnESIPENCÍA nci sn. VISCONDE DE ADAETÉ. qumdo se di•cutisse a pro~posição.. . : :., . • · 
« Por diversas causas, que .Me derllo, a pr.o.posiçto· 

. A's i1 f/2 horas da msnh!l,achando-sA presentA~ da camara .dos Srs .. depurados n!oi cheJnu a ser apre
os Srs. senadores viscoodrl de Abaeté, Mafra, AI- ciada pelo srn•d~ na se~silo legislativa de 1865, n~m· 
meida Albuquerque, Pompeu, Ferr~ira Peno.,, Ottn~ airi~~ n·1 de 18U6. . . · ·· . . . 
ni, barão d,, S. Louren~o, Chichrtrro, D.mta~, P-ra- it C~nlinuand., porém a proposiç!lo a estar ria ordem 
nh••s, barão do Rio-Grande, bar~o de Pirapama, dos trabalhos, e tendo. de ~er diséultdà mi pre'ient8 
Petlrelra, barao de Cotegipe, Firmino, marquez de sessão, dever ó tia mesa, como esclareeimentos in ... 
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d spemavci•, n':o só r.,zer al~umas ob•ervaçõ~s re « Consequcnt~ coín e ta d~clai'açlo, S Ex. o Sr. 
tro~pectivas, mas lamh•m cnmpend•ar algun• faetM, ministro da f:lzenda. retirou o artigo; que nào t .1 
que post~r'ormrnte ore orr·êrilo, atlin•nt~s à e·t--ad .•. substituiolo JIOr nenhuma out, a arotorifa~~o ao g -
dderro de D. l'edro 11, à qulll prinr,ípalmente sere- vernll. · . 
f~re a J!roposiçio d1 eamara dos Srs ile1•utados, ''Quem qui1.e~ informacõcs mais eomplo ta• solm~ 

«'Fo.il isto o que a mesa resolveu em eonfe.roneia d·· Pste obj~cto po lerà ohte-ln•, J .. ndo a di~cus-ão .. qu~ 
9 do corronto ruez, como se. vê da acta annexa plr a resp•rt·• deli~ honvo, publica~:! no to volume dos 
cópia. · annaes do senado do anno di 1865 ddsdo p g na 73 
. . II . ~n · .. · 

' IV. 
· « \ situaçfto OnancPiradaeompan'·ia Pra a SPgui~tr, 

com·l s~ expOz no citad·l P.!f·•cer d~ mesa n~ 29 : « D.rqu~lll d.ta em diàntc nem a ramara dos Sr~. 
c Fstavão esgotados os dons terços do cap1tal :miA· rfepntarlus, nem o senado se occup6r.1o mais do 

riormente emittido, e sentindo a compa.nhm difficul- assumpto". . . 
dnd·• de emitlir o u1timo terço ao p~r, e Mo d••se- « ~ -ut ·rrs~çi\o legt·l•.bva par.1.eneampnr-se a eom
jando realisar of.e_rações de rle~co.nlo q~~e prcjurlica· ·panhta, autons•çilo, C~Ja ll•cess1darle uAo fou ron· 
ri:lo 0 fim socia, J?ed!ra a sua r!!JPcÇ~~ que 0 the- .t~shrla, mas ao c ntrar1·1 exprAR~amPnte reconhcc•.da 
souro s1 fizessA aecJomita pelo d1b ui Irmo terço nn nos debales, .e d-lrbertçõ~s d1 camara t"mp'•rarJt, 
valor de 13,333 OOOS3:U. . · e não m .nos na já r-;frr1d~ dis,''U•~ã·~ do ~en~rf,., 

« Esll projwla mo fóra acolhida p·las sceçõe. do eM~ aLtorrsaçii.•J legt>lahva não !01 drp •IS St·hcrlada, 
imperio, e da fazend~ do conselho dd estado; ·s~ndo n•m votada. 

1 
·. • • , 

snggeri.cla por alguns dd. s•u~ membros a jMa do «.0 governo eo.m Ul)n, nrhten~o a~1ãs deferrtlo o 
adtJúi 1r o governo a prop·1edadd da '-Strada d. pedrdo ~e S11ppnme11tl) d~ ca~Jtal formula~? p ·h 
ferro e dB conclui-la.lr expensas do es~do C••mp1nhra, d~clarou-lhe em avrso de 2!.1 de Junho 

« Vor outra parte, propondo·'e nR assemblé1 geral .de 1865,, expedi.Jo pelo ~inieterio da ugricultar~, 
doneciMistas a \'~n la da empreza t uma e•lmpanhh comm••rmo, e obras p••bl1r.a•; qu~ ~~:SeJ~Va f•zer 
lllllrailgeira, a ~ireeçiio da companhia n1cion~l, devi- acqurs•çã·• da estra~a de f·•rr·•, e exrgiU mforma
damenle autonsa·1a, oft'er~ceu-~e aopoderlegr~lativn, ç~es, aobN quaesser!:\o as ~lau•ulas, com que p1de-
por meio de. representaç!o dala~a ·a~ 29 dM abr·il de rra cnnlrahr com a ~rreetor1a. . 
tB63 (vide pag 90 do paree~r de t865) para noval' 0 c Entrando em aJuste, _eel~brou-se o contrato di 
seu: contrato so~re ~qu~lla das tre~ ~·ses, qne 0 encam.~aç~o sob ~~ cond1çi'les annexas ao d~er.,to 
mesm~ podfr legl~lallvo JUlgasse preferrvel. u. S,li la ile fO de JUlho de f861i, e~ vr.rtude do q11al 

« Foi em ddferimento à esta reprPsPntaç~o que a o fstado, sub •ogad~ em todna 011 ~1rertos e d~1 eros 
camara dos Srs. deputados formulou o projecto, que da companh a, a~~1tou o seu actrvo. e pa.~stVo, ~· 
enviou ao. senado .em 1864-. l'~ll'1nd • ern apol1ce~ as acções P?ssu1d~s por p •rll· 

III . culares, encarregou-se de constru1.r as hnlil& deore-
, hda,, 

« Ante,, 'Porém, d~ qual quPr deliberaçllo d:lea· « Desde entil'o.a eslr1da é gerid 1 por p•eposlos do 
lllara vital:c1a Mrnteceu que, exha11rida a conta de governo, n1 fórma das instrucções por clle expe-
e •pita! da e-trada·de ferro, requPres•e a· sua direcçfto r1rdas. · · 
ao pov•rno, por offir.io de 12 de maio de 1865, hou- V . 
vesse dr! conceler-lhe como mcdoda provi•ori~ um «Dando e1nta deste ar.lo Aa!~Pmbléa g r.1! no rol~· 
supprimento por empre~timo de 2,000:000S em prer- tnrit~ do 18!16, o ministro da agdcultura, comm'l'cio 
taelles mensaes de 150.0008. · e obras publicns exprimiu-se nos srguintos termos: 
·'Logo depoiq, entrando cm d:scussllo no SMa~o o uEm mai11 do anno passado disse-vos o meu ao-

projecto de orçam~nto P'ra o exerdcio de f864 a aler.e,sor Pm seu relalorio crne a companhia da eq-
1865, propóz o Sr. mrni~tro. da fazenda, que era «<ra~a de !erro dd D. Pedro II estava eruprPgan 1o os 
rnt:lo o ilu•tre senador o Sr. Dias de Carvalho, en- ttultimns r~cursOJs da sua emissno,· e po~1a p.1r con-
tra outras emendM, o seg•Jinle arligo additivo: cseguinte oonsiderar-se di~solyida de facto, · 

a O governo f\ca autori,ado para drspen~er até uC.•m effeito, no de~ur•o d·me me•mo m•z diri-
2,000.000$ com a conclu,ão das obraq da estrada d~ agiu-se a a•lministraç~o desta cm preza ao governo, 
ferro de P. Pedro II, que jll e& tão adjudicadas e em aexpondo os embaraços fi••11•1ceiros em que se acha
con,trucção; fictndo o gove~no consíderado como «Va, e solicitando auxi'io dirfcto do thPsouro para o 
ar.cionista pela quanlra que ell'ectivamente dispendor, aprmegnimento das obras já contrai d 1s, as quM•, 
incluindo-se as novas a~cõos no numero das que a •ma opinião da direcloria, pod~riM ser concluidas 
companhia esti autorisadâ para emittir.u «mediante um supprimonto por parte do governo de 

''Na discussão de-te artigo a~ditivo os Srs senado- ucercR de 2;000:000R. · 
res Paranhos e S·lveira da Moita derilo preferencia te No seguinte mez insistiu de novo a dir·ectoria 
fi idéa de comprar ao governo a em preza, emittindo '' sobre a urgcncia de dinheiro· para o pngamento 
apolices; e resJlonuendo aos oradores o Sr. minis- '' das obra~ úe construcçilo, declarando então que 
tro da fazenda, ileclarou S. Ex. que o ministerio era « linha em_ caixa apenas a quantia de setenta e sere 
da mos ma opini:lo, e antes querut a encampação da tt contos, r~stando por pngar ílívor.-ns despezas avul
companhia do que os expedientes por e lia propos- te tadas pertencentes ao mez anterior. 
tos; mas que hostUrn CRl formular para esse fim uma « Nessa occasiilo ponderou lambem os inconvc-
~oção, que exigiria mais prolongnt!o d~batc. '' nientes e prejuizos que resultnrião da parali~arno 
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cc e interrupr-ãn das obras em andamento, e fin~Iisounor Reli procurador, requerér1ío autorisac~o . para· 
cc o sr.u officio dizendo que, a não ~or sati•feito o encorporar uma eompanhia. ' . · · 
« pedido de fundos. para a conclusão das.obras, . ccE>ta pre.tençã~ foi, na fórma da lei1 a consultar ãs 
cc estava a companhia prompta pa• a transfmr para ser.ções do 1m pArlO e da fazenda . ao conselho de 
cc o domínio do estado a propriedade da estrada de estado, não const.ando se porvent11ra houvé jA ai-
« ferro. guma resolucão. . . . 

cc A importanciada empreza, a urgencia de for- cc RPleva áinda mPncionaruma circumstancla que 
cc necer-lhe os meios de cumpm as obrigações con- póde ser muito significativa. 
« trahidas, e o r.cto ainda mais significativo de « O recente relatorio de S. Ex. o Sr. presidente 
« pertencer aos accionistas sómente o capital de do conselho, ministro da fazenda, referindo desde 
« 2,559:8008, ao. passo que nesta estrada esta vão pag. 51 até pag. 57 os estudos feitos pelo governo A 
cc empregados 2!.6116:666$666, forão razões,. a meu respeito do melhoramento das nossas finanças,· 
« vêr, mui plau•iveis, que aconselhllrão o acto da •numéra como lembrada entre as medidas comple· 
« transferencia para o eatado do resto das acções da menlares, de que o !besouro _]loderA lançar mão, a 
« companhia, fazen<lo-se a sua pPrmuta por apolices venda da estrada de ferro de D. Pedro II. 
« da divida publica, como determina o art 5.• da « Como remate de informações, e prova da ne
« lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, visto que todos cessidade de nA o e~paçar-se a discussão da pruposi
« os alvitres, reput•dos mais vantajosos pela direc- ç.ào, de que se trata, nno será. inutillembrar: 1 
cc to ria da extincta companh1a1 nãn estavilo na alcad~ « 1.• Que na falia do .throno, com que se abrill· li 
cc do governo e rareciilo de autorisaci'io legislativa. sepunda ses•ilo da ultima legi$1atura, lé"se o se,. 

« O ramal de 1\[acacos, que era propriedade dos guinte período : . . · 
« Srs Gomes, Bashs & Carvalho, pas~ou igualmente «Na ordem dos interesses materiaes é digno dJe 
« a pertencer ao estado, mediante as clausniM elo cc vossa pa1ticular att•nção o prolongamento da es
« contrato approvado pelo decreto n. 3512 de 6 de cc Irada de ferro de D. Pedro II. • 
« setembro de 1865. · « 2.o Que em sessão de 7 do corrente mez, na C:l· 

«O unico onus, a qne o governo se obrigou, foi a mara dos Srs deputados, S. Ex. o Sr. presidente do 
« concessão de passagem livre aos anti~os proprie- conselho, ministro. da fazenda, combatendo a argui
« tarios em todos os trens que transitarem pelo ra- ção de ter o governo abandonado os melhoramentos 
« mal.» · . mate1 1aes, particularmente a continuação das vias 

VI. ferreas, adduziu2 além de outros arg11mentos, que o 
. «Dos relatorios posteriores da empreza, depois que prolongamento !las vias ferroas dependia de um pro· 
a. estrada passou a -ser propriedade do estado, consta Jecto, que, tendo Jlassado naquella augusta. camara, 
que unicamente está em construcc~o aquella parte ainda nilo. tinha sido di!cutido no senado. 
da terceira secçilo que já a comparÍbia adjudicára e VII. 
tinha adiantado (até Entre-Rios), e que tod'' o pes- « Assim que, como resumo e conclusão das ob· 
soai da construcção, que vai concluindo as respecti- servações, que preced~m, a mesa: 
vas tarefas, é dispensado. a Considerando que os esclarecimentos dados neste 

«Este facto, ·coincidindo com a abRtenção de pe- parecer são complemento dos que já forã~· presentes 
dido, e a falta de decretacão de fundos, póde pór ao senado no Jlilrecer n. 29 de 28 de abr1l de 1865, 
em duvida, se é intenção do governo de•envolver as impresso e publicado no tomo 1•-A da respectiva 
linhas, mesmo dentro da decretacão de 1855, isto é, colleccão: · · 
concluir a 3.• secção, e construir' a quarta, bem que «Considerando que todos estes esclarecimentos são 
por estas construcções estivesse obrigada a compa- de manifesta utiliaade, afim de que o senado possa 
nhia, 6 o governo se subrogasse nesla parte à com- deliberar, como tiver por mais acertado •.. Acerca· da 
panhia em virtude da coadicão 5 • das que se proposição da camara dos Srs. deputados que estA 
achão annexas ao decreto n.• 3,503 de 10 de julho na ordem dos trabalhos, e lerA brevemen.te de enttar 
de 1865, e do respectivo contrato. em discussão: 

aO relatorio apresentado nesta sessão á assemblé11 a Otrerece o seguinte : 
geral por S. Ex. o Sr. ministro da agricultura, com- PARECER. 
mercio e obras rmhlicas contém em verdade, desde , 
pagina 101 até 129, detalhadas informaçoes ácerca «Que o presente relatorio seja impresso, e distri-
da estra•la de ferro de D. Pedro II., mas ndo Ira- buido, como o antecedente, e tomado na considera· 
!ando especialmente da questão, a ~ue acaba de allu- ção gue merecer. 
dir-se, é visto que a duvida conllnúa a subsis.lir «Paco do senado, em U de junho de 1867.-Vis-
exaclnmente como antes delle. conde iteAbaeté,presidente.-José da Silva Mafra,t• 

cc Como idéa associada vem a pello ne·te Jogar secrelario.-Frederico de Almeida e Albuquerque, 20 
recordar um facto que, posto não tenha vindo offi- secret,trio .-Thomaz PompOo de Souza Brasil, 3• 
ciHlmente ao conhecimento da assembléa geral, é secrotario.-J/. Ferreiro l'eima, 4• secretario.>> 
todavia de publica notoriedade. Foi a imprimir. 

cc O f<l<'to é o seguir. te: « A comrnissão elo legislação ê ele p1rer.er que se 
cc P<ra conclusão da 3• sPcçilo, isto i!, Jnra a onsiuere prejudicado, e seja ll'Chivado no incluso 

con•trucçno de 611/2ldlomotros (ou !J 1/3 legtus pr· 'jocto de lot do anno de 18613 que reduz a um 
portng11eZ<lS de 3,000 b..acas) elA A~trada de forro de anno H pres.cdpç;ln das ar.çõAs cíveis e cr•mPs resul-
1\ntrc·Rros a Por!J·Novó do Cunha, conscguirilo t:wtds da ler do 7 de novembro elo 1831 sobre o Ira
associar-se capitaes particulares, cujos nccionislits,. lico, ii vista· das leis posteriormente promulgadas 
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n. 581 do 4 de setembro de 1850, e n. '731 de 5 de gurou ~o nobre senador quando motivou a sua 
junho de 1852, sendo quP, outrosim, nenhum mo- mdicacilo. Se eu podesse suppôr que algu~m procu
til·o ou interesse da actualidade exige aalteraçllo da rava d'issimulara gravidade das nossas circumstan
citada legislação. cias. acharia motivo de d~sconfiança no rfqueri-

« Sala das commissões, 14 de junho de 186'7.- manto apresentado pelo nob•·e senador e nesse de
:Nabuco -Silveira daMotta.-Barão de Pirapama.» bate longo e minucioso que S. Ex; pretPnrle ins· 

Ficou reservado para entrar na ordem dos tra- tituir sobre os quesitos que formnlára: acharia ainda 
balhos. motivo de .reparo niJ modo porque S. Ex conside•·o!l 

« A com missão de legislação é de parecer que a questão da guArra, podendo a sua palavra. autnr1· 
sejão archiva~os, f.or se acharem prejudicado~ •. em sa~a, em circum•tancias tãn melindro.•a~ ~ t~" dlffi
virtude da le1 n. , 114, de 27 de setembro de 1t'60, cms, crear tropeços á mmha da adm1mstraç!o, o 
art. 11, Si 28, posteriormente promulgada, os in· que, entretanto, não devo suppôr que fóra sua .in
clusos requerimentos dos annos de 1854 a 1856, em ten~ão. 
os q~aes diversas confrarias pedem a concessão da O nobre senador, bem como o governo, bem como 
lotem. . . . . . todos nós, avalia perfeitamente as circumstancias 

cc Pelo me~mo mohvo,. Já forão JUlgados preJUdl· gravis1imas em que se acha o paiz. Seguramente não 
cados os prnJectos de le1, constantes das ~allel.las quererll eggrava-Jaq, ao contrario, estou convencido 
:mnexas do parecer da mesa n. 5, de 9 de Janeiro de que nos ha de prestar a sua valiosa coadjuvação 
ele 186!, approvado {'elo senado. para supera-las 

« Sala das comm1ssões, 14 de junho de ~867.- . · . . , .. 
Nabuco.- Silveira da Motta _Barão de Pira· Prpc11rare1, pms, sat!••a.zer á~ reqolSlç~es 011 

,_ Ficou reservado para entrar na ordem questtos fu.rm~fados na mdwação que Re d1scnte, 
~~='ír~balhos. sendo o pr1me1ro a reconhecer que 'O nobre senador 

ORDEM Do DIA 
apre1entou-a de boamente, desejoso de prestar-nos 

• o seu concurso, o que serã sempre uma grande van-
Votoa-se em I• discussão, que ficãra encerrada na !agem para o governo e para o paiz. 

sessão antecedente, e não passou para a 2•, a propo· Nilo posso com tudo aceitar a sua moç1io; e espero 
sição da camara dos deput~dos, autorisando o go- que o senado não votarâ por ella, como altamente 
verno a transferir para um dos corpos pertencentes inconveniente. 
fls armas scient1ficas, o capitão Secundino Telafiano Porventura 0 governo tem coinmettido abt.'sos no 
de Mello Tamborim e outro. 11ue diz respeito aos n•gocio.q da guerra? Ten• mal-

Entrou em 1• discussão e não passou para a 2• llarateado os dinheiros publico~, tem con~euiido 
a proposição da mesma camaraautorisando o gover- em delapidacões? Os nPgocios são geridos de uma 
no a conceder um anno de licença com o ordenado maneira inc'onveniente ? A grande ~·stão que 
ao ajudante do escrivão do arsenal de marinha de se agita ao 1uJ do imperio correrá risco de ser re
Pernambuco, Manoel Juvencio rle Saboia, tomando- solvida por uma maneira menos digna dos brios 
se em consideração o parecer da mesa n. 7~ do cor- e da honra da nacilo? Nada disso. E, pois, o 
rente mez, acerca da mesma proposição. exame, mediante 0 fnquerito por uma commissilo 

Seguiu-se em 1• discussão a indicação do Sr. Si!· nomeada·pelo senado, que se pretende instituiuobre 
veira do Motta, sobre anomeacilo de umacommisslio os nPgoeios da guerra,empecendo a marcha da ad
especial de inquPrito flcerca úe objectos relativos á ministração, tende a quebrantar a força moral da que 
guerra contra o Paraguay. tanto carece o governo. Como se ha de sujeibr e;s 

O Sr. Paranaauá (ministro da gucrra):-Sr. actos da administração á uma commissilo de inqne
presidente, aceitando o debate que se pretende insti· rito, á audiencia de testemuhas, a pessoas que tenh!lo. 
fuir sobre a materia da indicação, m não posso de de devassar as repartições e instituir um exame mi· 
modo algum eximir-me de fornecer os esclarecimen- nuciosn, como quer o nobre senador, sem que sotrra 
tos relativos aos seus quesitos. Entendo que em uma 0 serviço publico? A lealdatle do governo, egteja 
eamara como esta, em que sobrão luze~, palriotismo certo o nobre senadort não ha je desampara"lo, nem 
e experiencia, a discus•àojámais póde ser um perigo, deixar de fornecer toa os os esclarecimentos que fo
quando trata-se dos grandes interesses da nação. rem necessarios para inteira-lo da marcha dos nego-

A guerra não ó um negocio que interesse 11 vida cios da repartição da guerra. 
deste ou daquelle partido.desle ou daquelle governo, o SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Esta nllo é a ques-
é negocio da maior transcendençia, ó uma questao de tão,· nilo pedi esclarecimentos. 
honra e de dignidade nacional; portanto estou bem 
persuadido que a discussão, em voz de ser um pe- O SR. MINISTRO DA GUERRA: -0 requerimento é o 
rigo, h~ de ser proveito'B ao governo que se acha seguinte: (lendo) cc Requeiro que se nomêe uma 
compenetrado da arduidade de sua missão, e que, commissão de inquerito p:m1 colher nas repartições 

\
.para vencer as extraordinarias difficuldades com que publicas c nos tcstPmonlJOs particulares, tomando 
lutamos, pr·ccisa do concurso de todos os brasileiros, d~poimentos, se necessario for, as informações as 
Dilo receia que lhe falte o dos homens eminentes de mais completas sobro as causas da prolongação da 
todos os partidos. guerra contra o Paraguay. » 
· E, pois, se ha alguem que procure dissimular a As causas da prolongação da guerra, sabe o paiz, 
gravi~~de da s•tu~ç~o. não .~1\o sef.(nramente aquclles sabe o nobre senador. Fomos provocados á uma 
que se achão ma1s 1mmed1atamcnte interessattos na guerra injusta do modo o mais insolito e brutal que 
responsa!Jilidade dos acontecimentos, como se afi· se pódo imaginar. 

I 
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O SR. SILVEIRA DA'MoTTA: -Mesmo pelo Estado O SR. !IINISTRO DA GUERRA :-E' o que presumo, 
Oriental ? porque o principio da guerra do Paraguay coincide 

O Sn. lliNISTno DA GUERRA : _ Quanto ao Estado com o fim da guerra do Uruguay. 
Orientàl, o nobre S'Mdor s~be quaes erilo as nossas O Sn. SILVEIRA DA Moru:- Não, V. Ex:. Dilo 
relações com aguelle estado; conhece os v"x:&m!s póde presumir ; é mimstro, ha de saber. . 
que sofTri~o e de que todos os d1as se qt!eixavilo os o SR. !IINISTRO DA GUERRA :-Pois bem ; res
subditos brasileiros residentes na banda oriPntal, pondo com 08 mappas que aqui tenho, com os do
sabe das manife~tações que h ou verão e.m 1864 na cumentos officiaes. Eu nllo venho ante o senado 
eamara temporana, e que íler~o Jogar A m1s~ão espe- fazer um romance., , 
cial para resolver essas questões de um modo paci- . 
fico e amigavel, como convinha aos interesses de O SR. SILVEIRA DA MoTT.\ :-Não; mu Dilo póda 
ambos os paizes. A esse accordo nilo ae pOde che- fazer presumpções. · 
l(&r, e então foi mister lançar milo das represalias. O Sn MINISTRO DA. GUERRA:-Acredito que posso 
Estavamos em nosso perfeito direito, esgotados os contar com alrenevolencia do nobre. senador. 
meios conciliatorios; conseguimos o fim desejado. O Sn. SILVEIIlA DA MOTTA :..,.. Sem duvida ... 
A guerra com o Estado Oriental terminou-se pelo o Sn. HINISTRO DA GUERRA:-~40 peço a sua com-
convenio de 20 de fevereiro. placencia; quero mesmo-ser julgado com severidade, 

Mas, como ia dizendo, não e•tavamo! preparados esp~randoju1tiça,oque nãoex:cluecertabenevolencia. 
para essa guerra injusta e desl-al com que fomos o SR. SILVEIRA DA MoTTÀ. :-Sem duvida; e toda a 
provocados : essa guerra era medita~ a e prPparada consideração que 0 nobre ·mini!tro merece, Estou 
h a longos annos p e I o nosso gratuito inimbo , apenas rectificando factos; V.. Ex. não se incommo· 
que tiuha reconcentrado o seu oilio contra o impe- de com isto. · · 
rio, espreitando ocr.asião favoravel para tirar uma 
vindir.ta, ou para ~atisfazer os seus pf~nos de ambi- O Sn PRESIDENTE : -A !tenção, 
çAo. Pareceu-lhe ser chegado o !Dom,e~to; o impe.rio · o SR. HINISTRO DA GUERRA: -Bem. 
achava-se em luta com a republica v•zmha; serVIu- . . . 
lhe de pretedo para invadir o nosso territorio a O Sr. SlLV~IRA DA Mo~T~: :- Erecbfico, pousso 
suppos.ta conquista daque.lle e~tado, que a:iãs é hoj~ que V .. Ex. d1sse que prmc1p1ou com 1.0.000 homens 
um do1 nossos melhores alliados. Então foi preciso a campanha do Paraguay • . 
aceitarmos a guerra, embora nllo estivessemos para O Sn.MINISTRO DA GUERRA: -Com dez mil e tantos 
ella preparados. . concluimos a guerra do Estado-Oriental. 

Não tínhamos um exercito como convinha, como O Sa. SILVEIRA DA MoTTA: - Muito bem. 
nos era indispensavel. attenta a posiç~o que occupa· o SR. IIINISTRO DA GUERRA:- Entilo o nosso ter
mos na America do Sul; foi preciso forma .. Jo, pre· ritorio foi invadido pelo governo do Paraguay. , • 
para-lo e emprehender longas marchas, vencendo 
mil contrariedades, que se reproduzem, mas que a Uu SR. SENADOR :-Já o tinha sido antes deste 
nossa tPnacidade e constancia lião de aniquillar. . tempo. 

O nobre senador deseja saber o que h a a respeito O SR. !IINISTRO DA GUERRA: - , • • • e tivemos 
das operacões da guerra, desde a sua declaraçào ao de fazer a guerra ãquella republica. Mas asses 10,857 
Estado-OrÍ•ntal ; qua's as forças com que foi come· homens farão reforçados continuamente. 
çada a campanha no Eslado-Oriental. o Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - E' isto que eu 

O hislorJco daquella campanha acha-se nos rela· queria saber. · 
torios e em varios documentos publicados ; o nobre 0 Sn. !!INISTRO DA GUERRA: _ « Qual a for•.a do 
sen,dor nào exigirá a sua reproducçilo. d d ~ 

O exercito imperial passou 0 t•mtorio oriental no exercito brasileiro quan o pasPou ao estado o Pa• 
1• de dezembro de 1865 com 6,500 homens das Ires raguay? ,, A. passagem flfectuou-se. a 16 de abril 

i 2 •oo d · t · 2 soo d 11 de 1866. Pelo respectivo mappa da furça vê-se que 
armas i s.en' 0 •" e 10 'an ana, ' e cava a- constava etle de 33,122 homens das diJl'erenles Jaria da guarda nacional, e o resto de cavallaria de 
linlia e arlilharin que havia na provincia do Rio· armas. 
G1·ande do Sul. Naquelle num Aro comprehendia-se O Sn. SILVEIRA DA MorTA: -Isto é quando passou 
a bl'igada ligeira do general Netto. o Passo da Patria? 

O Sn. SILVEIRA DA 1\IOTTA ·: - O total? O Sn. !IINISTRO DA GUERRA: -Sim, senhor. 
o Sn. !!INISTRO DA GUERIIA: -o total é este. A o Sn. SILVEIRA DA MoTTA: -Mas eu pergunto :' 

guerra com~çou com 6,500 homens das tres armas e quando acampou em Corri~ntes? · 
acabou com f0,857, nilo comprehendendo neste nu- o Sn. MINISTRO DA GUERRA : -A força nllo acam
nwro a força naval. Póde-se dizer que foi com este pou na cidade de Corrientes ; creio que acam}lOU 
numero que surprondeu-nos a guerra do l'araguay. nas suas immediações, na Jagôa Brava e em Ta~ . 
Fez-se um appelo ao paiz e vierão então essas le- Jacorá. 
giões de voluntarios que o estremecido amor da pa- 0 Sn. SILVEIRA DA MorTA:- Pois sim. 
Iria fez marchar de todos os ·angulos do imperio. 

O Sn. mNISTno DA cuEnRA: - Na:o tenho aqui os. 
O Sn. SILVEI liA DA MorTA:- Começou a ca!n· dados para precisar 0 numero. 

panha com 10,000 homens; V. Ex. tome sonlldo 
nisto. O SR. SILVEIRA DA 1\lorTA : -llom. 
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0 SR. IIJNISTRO DA GUERRA :-lUas SU!lponho que 0 SR SILVEIRA DA MorTA :-Isto é depois de 1866 i 
teria vintA e tantnR mil ·homPns. Elia demorou-se antes nao era assim.. · 
algum tempo, recebeu novos rdfor9os, e pdo~ lll~p- O SR. )IINISTRO 'nA GUERRA :-Anteriormente este 

· pas I! e abril. como dl'se, contava o nosso ex:ere~to servico era feito pelo banco Mauá mediante a .com .. 
33,122 homens dai differentes armas. mi-sà'o de 1 '4 %. o banco !Uauá fazia o forneci
. O Sn. SILVEIRA DA !UOTTA :-Foi a for~a com que mento de fundos para o serviço da ~rmada. Poste
chegou a Corrientes? riormtn!d fé-lo lambem para o ex:cre~to. Mas, cres-

O Sn. IIINISTRO DA GUERRA :- Não, senhor. Com cendo muito as despezas, como era natural, na 

a
ue atraves~ou o Paran~. Na esquadra havia cerca prop~rcão das necessidades da guerra, f~z-se um 

adianta'mento de l,OOO.OOOH e continuou o banco 
e 1,112 homens de-tacados, comprehendidos na- Mauá com esta quanli~, e com os seus recursos 

queiJe al~arismo. A força actual consta do relatorio. pr .. prios a fazer ós supprimentos, mediante a mes-
0 no.b~e senador deseja tamhe!D saber o qne ha ma comm'ssão. 

na admm1~tração da guerra, relalivamen!e a forne- . . 
cimentos de material, de vivere~, de dinheiro, e . Com o estabelecrmento da repa•tlçll? fiscal de ma
ácerca da repartição de sau~o. O material de guerra rmh~ e guerra, que actualment~ funccwna em Mon-
comprehende armas e munições; fardamento, cqui- tevrdéo, caducou aquelle contrato. . 
pamento, vilualhas e transportes. Houve um contrato de fornecimento com a casa 

Q11anto ao armamento e rnuniçõe@, fornecemo"nos Rocha Faria ; mas não drzia respeito a fornecimento 
por encommPndas feitas na Europa, nos Estados- de fund·•s, sim ao supprimento de material de j!Uerra 
Unidos, e bmbem com o que se fabrica nos nossos mediante uma commissào estipulada. De sorte que 
ar;enaes e nos labor~torios da côrte e prov!ncias; era elle o nosso unico agente no Rio da Prata. · 
temo.s grandes depos1tos aqUI, em l\lontev1déo e Este contrato caducou igualmente. 
Comentes. Quanb ao serviço do corpo de sande, o nobre 

Quanto a vilualhas, o fornecimento faz-se por meio senador sabe perfeit r mente como elle se faz ; os re· 
de coutratos que ~ão celebrados pelos g~neraes e guiamentos respectivos subsistem, tomando-se ape· 
approvados pelo governo. Esses contratos forào nas algumas providencias que se tornárào indispen· 
publicados o anno passado nos annex:os ao r'latorio saveis pohs circumst:rncias ex:traordinariasda guerra. 
ila gnPrra, onde os nobres senadores terão tido Tínhamos um corpo de saude correspondente a um 
occasião de aprecia-los. Forão renovados este anno ex:ercit·• de 18.000 homo•ns; a forÇl cresceu extraor
com vantagem para os cofres puLiicos; e as informa- drnal'iamentd, e o corpo de saude devia augmentar na 
cões que tenho é que o exercito actualmente é bem mesma propn~çilo ; en~ão fui prec1so con~ratar medi
álimentado. ros com condrções ma1s ou meno~ vantaJOsas para o 
. ·A respeito de fardament<) e e~uipamento, faz-se desPmpenho deste servico; hospitaes fc•rão eshbe
igualmente por contraio o fornecarnento, mediante Jecrdos em diffcrentcs Jogares ; tdmos no exercito 
concurrencia, e algumM encommendas tenho feito ho>pitaes ambulante~, hospihes de sangue, hospitaes 
com maníf~sta vantagem pam os cofres publicos ; provi1orios em Corri entes e em Montevidéo, havia 
tãmbrm fabrica-se nos nossos arsenaes aquillo que hmbem um em Buenos-Ayres, que, por economia 
é possível. do servico, foi supprimido. Mantêm-~e as mesmas 

Quanto aos transportes, não tendo nós navios de gernrchiás, os medicos civis contriltado~ gozlio das 
guerra sufficientes que podassem satisfazer as ne- graduações e honras militares com soldos e venci
ccssidades do servico,.foi preciso contratar um certo mentos correspondentes ás suas patentes, alguns 
numero de navios 'mercantes, c o governo tem sido com vencimentos superiores, porque a~ sim foi pre-
solicito em obte-los por condições mais vantajo•as ; ciso. · 
os contratos têm sido melhorados em suas coJÚirções O nobre senador deseja saber lambem cc qual a 
e preço. de~peza que se tem feito com a guerra desdo a decla-

Aigumas regras se têm estabelecido sobre o con- racuo della ao E~tado Or1eutal ?» Eu respondo com 
sumo do carvão, e, sobre o modo de realisaNo os os"dados que tenho; as~im, direi ao nolire senador 
pagamentos, fiz reducção no preco elas comedorias que nu exercício de 1864-1865 as despezas da 
dos officiaes e praças de Jlret, com'~rande econ,1mia. guerra orçãrão cm 27,282:000$. 

Quanto A repa1tiçâo !le sauJe, o nobre senador 
sabe ... 

O Sn SJLVEIII~ DA !UoTn:- V. Ex. já disse al
guma cousa a respeito do fornecimento de dinheiro? 

0 SR. I!INJSTJ\0 DA GUERRA :-0 fornecimento do 
dinheiro ê feito pelo thesouro ... 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-E' natural. 
~ O Sn. !UNISTno DA GUFRRA: -Directamente são 
ceifas as remessas á commissilo fi•cal de marinha o 
·.uerrn, funcciunamlo actualnwnlo em Montcvidéo, 
ue diblrrbuc a~ quantias quo s:\o necessar·ias pant 

~s gastos da arma tia ou do exerci to, conforme as 
xigcncias do serviço. 

O Sn. DA nÃo DE CoTEGIPE : - No ministerio da 
guerra não estão incluídas as da marinha. 

0 SR. at!NISTRO DA GUERRA: -Não, senhor; não 
eslllo incluídas as dospezas que correm p~la reparti
ção da marinha. 

O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Então nílo é dc~peza 
da guerra, ó a que corre pelo ministcrio da guerra. 

0 SR. !!INIS'l'RO DA GUERRA: -.Si\0 despezas qnc 
eslito verificadas, e que corrOrão pela repartição da 
guerm. 

O Sn. nAn.io DE CorEarrE:- A' cargo do ministe
rio do V. Ex. 

.. 
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0 SR. !IINJSTRO DA GUERRA:- Sim, á cat~O do meu 0 Sn. MINISTRO DA GUERRA:-.... anteriormente 
minis!er10 " que e<tilo v~rifieadas: pndem subir à nãll era ass1m; os pagamentos erão feitos ao Pxercito, 
mais, e por i•so,repit• '• fali o com os dados que tenho; calculando os soneranos por um vnlor difi'erente, 
o desejo ~e sat••fazcr quant•l antes ao nobre senador, porque erão calt•ulados p~la reparligão da marinha, 
cujo concurso valioso muito aprecio, é que leva-me mas ni\o havendo razão para qu" as pr•ç.~s do no•so 
a fot·net·er-lhe des~e já estes esclarecimentos, asse- exercito fossem tratadas differenlem• nle das da ma
gorando-lhe que pstou disposto a dar-lhe, nlio só na rtnha, ordenei que se harmoni•asse a pratica dare
tr,buna,como particularment~, quaesquer informa- partição da guerra com a da marinha, e os pagamen
ções que o notire sena1or entenda que o seu amigo los silo feitos nesta conformidade. Poderei lér, se 
lhe pôde fomecer, acredite que oJarei da melhor V .. Ex. ~eseja ouvir, o aviso que expedi a este res· 
vontade. pe1to. 

O SR. SILVEIRA DA MorrA :-Mas este algarismo . O SR. SILVEIRA DA MorTA:- Basta que V. Ex. me 
j~ está nos annexos. d1ga a data do aviso. 

0 SR MINISTRO DA GUERRA:- No exercício de 0 Sn, MINISTRO DA ,GUERRA!- E' de 11 de março 
1865-1866 a despeza foi de 57,633:000UOOO; no de 18~7. (l.endo ~ av1so,) . • . . , 
de 1866-1867, até mar~o, anda a despeza por « R10 de JanelfO, - Mm•ster1o das negoCJos da 
33,199:000SOOO,.. . guerra, em 11 de marr,o de 1867. 

dlim, e Exm. Sr.-Suscitando-se duvidas sobre o 
UMA voz : -Total. • valor que se deve dar aos soberanos e a outras moe-
0 SR MINISTRO DA GUERRA :-Total t18,114:000S das nos pagamentos dos vencimentos militares em 
O Sn. BARÃO .DE COTEGIPE: -l>to pelo que diz geral, declaro à V. Ex. que d'ora em diante deve a 

. . p11gadoria militar effectuar taes pagamentos pelos 
respelt? ao mmistedo da guerra. pre~os que estiverem estabelecidos na marinha, visto 

O SR. mNISTI\o DA GUERRA :-E' o que está veri- não haver razão que possa justificar a desharmonia 
ficado pelo ministerio da guerra. que se presume exi~tir no modo pratico de retribuir 

4.• Qu:res as causas que motivãrão a ~xoneração o pessoal das duas corporações. 
dos/ generaes que têm commandado em ehefe o « Deat3 medida resulta a necessidade de dehilar
exercifo e a esquad"a ?' Posso díze·lo, porque n~o se aos pagadores o agio da moeda quando porven
ha nada a este respeito que não Sll possa saber, são tura esta for distribuída por uma tau superior por 
factos da maior notoriedade, e o nobre senador pa- que tiver sido recebid~, para o que V. Ex. expedirá 
rece que por demais fez eH te quesito, O i Ilustre g·- as necessarias ordens, na intelhgencia de que isto 
neral barão do Herval achava·se, ba muito temJIO? mesmo 1e ordena nesta dada ao chefe da repartição 
enfermo, insistiu pela sua exonera~llo, não lhe fo1 fiscal da marinha e guerra em 1\[oDievidéo !\liguei 
concedida, pediu que se lhe designasse um subsll- Arcbanjo Gaivão. 
titulo, este foi designado; e não podendo aquelle 11 Deus ~uarde a V. Ex.-Sr. marquez de Caxias.» 
general continuar, porque os seus padecimentos se Quanto aos fornecedores, o pagamento é feito por 
nggravavão de dia par3 dia, o general Polydoro aq- via de saques sobre o thesouro em nossa moe!la; 
s~miu o commando em chefe. do I o corpo do exer- lambPm o papel-moeda corre nos nossos acampa
Cito. mentos, ainda que eni menor escala, e creio que até 

O !iR. SILVEIRA DA 1\[oTTA:- V. Ex. está dando t~m algum agio. 
estas informações por generosidade, porque não as Pergunta ainda o nobre senador se os pagamentos 
pedi. · e~tão em dia. Quanto aos officiaes estão quasi em 

O SR. !IINISTRO DA GUERRA: - Não é por generosi- dia, a rPspeito das praças de pret os pngammlos se 
dade · cumpro um dever para com o nobre senador, fazem de Ires em.tres mezes, havendo sempre uma 
para 'o senado que.me ouve, e para o paiz .a quem demora de tres meze~ como medida disciplinar, cujo 
sirvo. O nobre senador pôde dispensar-me d1sto por alcance não póde escapar no nobre senador. 
muit~ bonda~e .da sua parte; mas permitia que nesta a Qu1l o expediente que preferiu o g.ovcr!lo para 
occas111o a dechne. movimento de fundos ou remessa de dmhetro para 

Deseja: ainda saber qual a moeda em que se fazem o Rio da Prata ; qu' commissilo .pag~ o governo por 
os pa~amentos ao exercito e á esquadra, e se os paga- ta~s operaçõ~s?» .Al~:uma .cous~ Já d1sse a este res~ 
mentos têm sido feitos em dia. Os pagamentos ao pe1to ; ag rem~ssas ~ão fe1tas duectamente pelo. lhe
exercito e á esquadra silo feitos em moeda de ouro e souro á repa~hç~o ~scal que se acha em Mo!tlevJdéo, 
prata, são (ditos em soberanos [1razilo dQ Sfi890, tanto e que_faz a dJslrlbmção confor.me as necess1dade.s do 
para o exercito como para a esquadra. exerc1to 011 da armada. Anterwrmente, como dJ~Ec, 

O S S M Affi · 1 ? era o movimento de fundos etJ'cr.tuado pela casa 
R, ILVEIRA DA OTTA:- •rma 18 0 • Mauh, mediante uma modica commissão.; mas ha 

O Sn. !IINISTRO nA GUEIIIlA: -Posso. garanllr-lhe, muilo que islo deixou de acontecer. 
porque pelo quo diz re>p•ito á reparhção da l(~el'l'a Creio que mais 011 menos estão satisfeitos os que-. 
farão por m1m expedidas ordens n~ste Fentulo; silos formulados pelo nobre senador, sentirei se ni!o. 
anterio•·mente os pagamentos Sd faztão ile outro tiver correspondi~o aos seus desejüs, asseverando
modo.... · lhe ainda uma voz que não me furt~rei a dar os es-

0 Sn. SILVE!IIA DA 1\[oTTA:- Creio que V. Ex. clarccirnentos de que pre~im o nühre senador e o 
está enganado. senado; voto contra a md1cação. 
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O 'sr. ~ariio .•e Cote•ipf! 1-Sr. presi- são filo pa!entes que admira que .n~o tenhão chegado 

dente, hest.to em dtzer al~umas palayras; nao sPi ! ao conhecimento do honrado mtmslro. 
se o podereJfazer com a dev1da conven1encia, porqne o Sn. ~IINISTRO DA GUERRA: -Tanto que. tenho 
o debate ou examA destas questões talvez possa trazer providenciado. . 
damno ao serv1ço pub1Jeo1 e ~u. post" que opp,si- S S · · u c · ·' 
cionista mu1to franco e aeclarado, não de!ejo em O a. ILVEIRA DA •uOTTA: - onlmuan .. o a 
negocies da guerra pllr obstacuto ao govPrno. Creio mesma cousa. 
que nos assumptos qne se referem á bna d1recçao da ··O SR. DARÃO DE CGTEGIPE : - O numero deva
guerra não e?'1~te differe~ça ou divisão de partidos pores fretados pelos ministerios da guerra e da ma
entre os •·rastlmros (apotados); se al~uma existe, rinha para o serviço de transportes é tamanho, tão 
como d~ facto parece existir, é sobre a conveniPncia fóra de proporção •••• 
dos metos e o melhor empr~go delles ~m relação ao o sn. MINISTRO DA GUERRA: - Que nlo é ainda 
fi"! qua todos t~m,os em vista. (Ap~tados.) Rogo, bastante. 
pms, ao nobre mm1stro que não constdere as poucas 
palavras que vou dizer como tendentes a pllr obsta· 
çulos 11 marcha do governo. · 

S. Ex. ao principio pareceu repellir a proposta 
da com missão de inquerito, apresentada pelo meu 
honrado amigo, senad •. r pela província rte Goyaz, 
como inconveniente e inopportuna; torfavia S. Ex , 

.que com esta excepção se dPvia contentar, entrou 
fm detalhe.~ e informações de natur~za tal, que 
dá-nns direrto de acompanha-lo. Se dahi prover al
gum damno no serviço publico, a si se culpe S. Ex. ; 
n~o .havemos de ser mais ministeriaes que os proprios 
m1mstr·o~. 

O SR. BARÃO· DE CorEGIPE : - .••• tão · fóra de 
proporção com as neces~idades, que os navios does
tado sahem ás vezes do porto do Rio de Janeiro 
com os .porões vazios. 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA : -Nilo apoiado, 
. 0 SR. DARÃO DE COTEGIPE : -V. Ex. poderll man

dar examinar e verà que ~ó viio quasi sempre carre
gados os navios de transportes fretados pelo governo; 
os tramporles de guerra servem apenas para con
duccào de trop~ e os porões para carga destinada 
ao COmmArCiO, t/ isto O ~Ue Se diz por ahi e que Se 
póde vorificar com facilidade. Tenho ouvido a offi
ciaes de marinha que hoje o melhor negocio é ser 
commandante de transporte. 

Senhores, a ouvir-se o nobre ministro, conclue-se 
que tudo que respeita a guerra tern marchado r•pti
mamente l Não ha neces~idade, não ha urgencia de 
inda~ação a1guma para emenda de erros I 

0 Sn. MINISTRO DA GUERRA: - Eu não disse isto. 
O SR DARÃO DE CoTFGIPE : - Pelo que ouvi, 

pela~ irrfórmações que o nobre rrrinhtro !leu em seu 
re'atorio pela r'cURII do inquerito, não ha nr.CPSfi
dade do •xame, tudo marcha b·m l Ora, será h to 
exacto? O emprego dos dinheiros publicos princi
pa'm· nte tem ~ido z~ladn como deveria ser? Não 
entrarei em ex~mes do que diz respeito propria
mentij às operações m1litilres ; n,as ha outro 
ponto importante, essencial, sobre o qnal chamo 
a atten~ão do nobre ministro e elo senado. E' 
sabi~o e reconhecido que grand~ rlelapirlação tem 
havido no emprego dos dinheiros publicos, nos for
necimentos, na compra do material do exercito (apoia
dos) ; silo tantos os factos que se citão, que admira 
que não tenhão chegado ao conhecimento do nobre 
m!nistro. Len.do o seu relatorio, ubservri q~e o nnbre 
mtmstro elogm a todos e a tudo; em sua opmião tudo 
se tem feito em ordem, e com a maior economia dos 
dinheiros pnblicos; entretanto o que ha de real nesse 
modo de vêr? O contrario de turlo isso, salvas hon
rosas exc~pções, ou, apezar das honrosas excepções! 

J?e certo tempo á está parte terá o governo tomado 
mm algum cmdado no em1mgo dos dinheiros pu· 
blicos, e. na fiscalisaçilo das despezas? 

Antenormenle, ou logo no comrço ria guerra, foi 
tal a confusão no dispendio rlos dinh"iros publicos 
que, creio, difficilmento se poderá saber quaes silo 
os responsave1s. 

O Sn. SILVEIRA n,\ Morn :- Assim mesmo nào 
!Juerom exame nenhum. 

O Sn. IJAIIÃO nE CoTEGIPE : - Os abusos que se 
Wm dado mesmo cm pontos elogiados pelo nobre mi
nistro, como, por exemplo, fretamento tle vapores, 

Ora, os vapores nacionaes que assim vão vazios, 
levando cargas e generos para o commercio parti
cular, não podião ser empregados em serviço de 
1ran~pnrte de munições e vitualhas para o exercito, 
e despedidos esses outros que ahi estilo fretados em 
beneficio de parliculares ? · 

O SR. T. OrroNI:-Apoiado. 
O SR. DARÃO DE CorEGIPE:- V. Ex. por acaso 

ignorará (sem duvida i~nora) que se têm comprado 
vapnres no porto do Rio de Janeiro. c•fferecidos e 
recusados pel~ governo, e depois fretados pelo pro
prio 11nverno por pre~os taes que em menos de um 
anno fica livre o capttal? Será este um facto desco
nhecido no Rio de Janeiro ? 

O Sn S!LVEII\A DA MorTA :.-Com mais de um tem 
acontecido isto. 

O Sa. nARÃO DE CoTRGIPil :- V. Ex. sem duvida 
nenhuma ignora que algum vapor em vez de Rer em
pregado em trHnspol'le de ~oldados, generos e mu
nições. serve 4e quartel a officiaes no Rio ela Prata, 
gastando se vmte e mais contos por mPz, sómente 
para esta nova especie de abarracament11 de um ou 
outro ofiicial de graduaci\o mais elevada? Ora\ não ó 
is lo um abuso? não é ·• um desb,rato do~ dinneiros 
publicas? ú assim que se faz economia? ó mim que 
pod~remos sustentar a gnerra por mais algum tempo? 
Se gaslassomos os dinheiros publii!OS com economia, 
poderíamos continuar a gu01·ra por quatro ou mais 
annos com a despeza que temos feito. 

O SR. T. OrroNI:- E' verdade, com menos do 
que so tem jll gasto. 

O Sr. JL\IIÃO DE CoTEGirE :-E os fornecimentos? 
Isto bntda aos ceos ! ... 

O Sn. T. ÜTTONI E OUTROS SRS. :-Apoiado I 

J 

.. 
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O SR. DARÃO DE CoTEGIPF.:-Soffrem as nossas 
tro~as, gast:mdo aliàs o estado rios de dinheiro I 

Conversei, Sr. presidente, com testemunhas ele 
vis la ; sei que os nossos bravos soldados depois da 
tomada de {;uruzú, erilo obrigados a ir 11 margém do 
rio molhar a carne dura e talvez pndre que se lhes 
dislribuia. Elles exclama vão que sabiilo que o seu 
paiz lhes fornecia ludo quanto precisavlio, mns que 
mfelizmenle não gozavão desse beneficio. Houve 
quem participasse ao governo semelhante abuso : o 
g•JV8Tno mandou ouvir-nÃo sei a quem, e ares
posta-foi que nada tinha faltado ; que os fornece· 
ilores cumprião seus deveres I · 

Pergunte o Sr. ministro ao bravo almirante o 
Sr. visconde de Tamandaré se elle mandou ou não 
navios do estado bu1.car gado para supprimento das 
forças? .Não sei se se descontou esse fornecimento, 
que fui feito então á custa do estado. 

0 Sn. MINISTRO DA GUERRA: -Quando foi isto? 
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE:- E' n~gocio occorrido 

dentro do anno, não está muito longe, está rresco, 
nao estfl prescripto. · 

. 0 'SR. !IINISTRO DA GUERRA:- Não tive tal partici
pação. 

O SILVEIRA DA MorTA:- Istn creio eu, e é por 
isso mesmo que quero o inquerito. 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA:- Não se refere ao 
minislerio actual. 

O SR. DARÃO DE CoTEGIPE:- Creio que V. Ex. 
não teve esta participação, mas peço que examine 

O SR. SILVEIRA DA MorTA:- Para isso é que se 
quer commissão. 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA : - 0 facto não se 
refere ao temJ.lo da minha administração, ti o que 
quero fazer sc1ente. . 

0 SR, BARÃO DE COTEGIPE:- 0 inquerito nilo é 
só para a administração de V. Ex.; mas póde ser 
que V. Ex.. esteja comprehendido em alguma cousa. 

0 SR. DARÃO DE COTEGIPE: -Se não houver muita 
rigidez na economia dos dinheiros publicas, a 
guerra nao se acaba, não é possível, porl)ue ~ão taes 
os interes!es enraizados (opoiados) que. emquanto 
o Brasil poder despender um violem, ella não tem 
fi.m! (Apoiados.) · 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:-Porisso mesmo é que 
ella niio tem se acabado. 

O SR. BARÃO DE CorE&IPE:-E' perigoso, diz o Sr. 
minihtro, 11ão é conveniente. que se faça um exame 
sobre semelhante assumpto. porque isto póde tirar 
força ao governo. Eu entendo,. ao contrario. que e• te 
exame darA muita força ao governo (apoiados); o 
governo ha de achar um auxiliar nes1a commiaaão, 
quaesquer que sejão os nomeados. 

A commissi!o não serll arma de opposiçilo. E j11 
que são aqui citado~ os exemplos da Inglaterra como 
os mais procedentes, porque nílo nos lembra1·emos 
de que durante a guerra da Crimé:1 foi nomeada uma· 
com•••isslio de inquPrito, que procedeu com a con
veniencia devtda, com as cautelas precha~, sem ·que 
se resentisse a disciplina do .exe: cito, nem o go
verno perdesse sua força mornl? E p·;rque acr.ntfl·
ceu assim? Porque na Inglaterra. quando ha qual
quer erro, quando se conhece qualquer ab11so, os 
inglezes fallão, mas rrmedii\o ; nós 11em qu•remos 
quo se f•IIA, para que nãn se di~a qne isto desacre
dita o Brasil prrante o estrangeiro. De manetra que 
os bra~iletros parece gue não têm caracter nacional; 
tudo sacrificào á opiniao alheia. 

Isto em relação ao fornecimento de generos, ele , 
feito por Jl&rliculares. O que d1rei de furnecimentos 
feitos pelo Estado? tem havido mPthodo? tem havido 
economia nos fretamentos, munições, carvão etc;, 
etc., etc. ? 

Senhores, basta vêr o modo por que se tPm feito 
estes fornecimentos, •. não digu bem o modo, ba~ta 
nttender para os canaes por meio dos quaes têm sido 
feitos e>tes fornecimentos. O jiOVPrn .. tem empre
gados d~ confiança que estão debaixo dn .sua acção, 
de sua fiscal,sação, ~nlretanto o que V• mos nós? O 
negocio de fornecimentos é ohjecto de favores; seia 
o Sr. F. incumbido de tal fornecimento, seja o Sr. S. 
incumbido de tal outro ... 

O SR. SrLVEIRA DA MoTTA:- Tem-se até contra
tado fornecimentos aqui, havendo agentes na.Eu~ 
ropa incumbidos dos mesmos fornecimentos~ 

Tenho estado com officiaes que commandárão for
cas na campanha do sul; de alguns outros factos bem 
aeplorav~is tenho lido noticia. Um desses officiae1, 
CUJa probidade é incontes lavei e cujo nome poderei 
dedinar em particular ao Sr. ministro, vendo que o 
seu batalhiio era fornecido com maior quantidade de 
carne do que a precisa, reclamou, declarando que 
recebia para 60 praça! carne gue chegava pata 90. 
Respouderiio-lhe:-ha de receber. -Mas o que hei de 
fazer de semelhante fornecimento?-Faça o que qui
zerl 

O SR. T. OrTONI : - Assim não ha dinheiro que 
chegue. 

0 SR. DARÃO DE COTEGIPE: -Parece que O officia] 
foi até reprehend ido ; o certo ó que r lle largou o exer
cito ; levo de retirar-~ e; a força foi sempre supprl
da na raz:lo de 60, quando o supprim· nto devm 10r 
para 90 O senado nil<> vil, nao percebo perfeita
mente a razilo de semelhante facto? E' porque a 
guerra é cm bencficto dos fornecedores .•.. 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:-Vêm os objectos ; 
não se calcula bem a quantidade que é preci•a; sou 
informado de que ha fornecimento de munições em 
I omentes que pc•dem chegar para uma IIUPrra de 
seis nonos, e ha de outros objectos que não chegão 
nern para quatro mezes, porque não calcula-se con
forme as necessidades da guerra, mas conforme a 
maior ou menor .considoracão· ... 

O Sn. StLVEin• DA MorrA :-Ha cnixões de sa
pntns npodrcc••ndo nos deposito~ de Corrientcs, 
cn Iro os quacs h a até sapatos para crianças. 

o Sr. SILVEIRA DA nioTTA : -Esses ó que 
''olnr contra o inquerito. 

O SR. li.\ nÃo DE CoTEGIPE : -Talvez que tanto 
devião tempo nos ~omoromos ali que seja preciso dar edu

. caçào âs cmnças. 
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·V. Ex. talvez não saiba, porque niio corre por seu 
ministerio, apezar de que em negocias da guerra o 
ministerio da marinlia devia andar·muito de accordo 
com o da guerra. como que formando um só minis
terio, que pedirão-se da esquadra objectiJs, de que 
iii lá esta ha muito tempo uma quantidade enorme. 
Se me contestarem apontarei os factos. ' 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA, .... Tambem posso apon· 
lar. 

desses capitaes ftcarião alimentando a industria no 
paiz; mas é o inverso: ou vem tudo preparado da 
F~ança, Inglaterra, :ele., ou ha de ser comprado no 
Illo da Prata. . . 

Nós damos guardas nacionaes e recrutas; o di· 
nheiro é para os estranhos I Ha factos que .têm 
sabido llUblicados no j orna e~, e o governo .não 
teve ainda o cuidado de manda-los averiguar para 
dar ao menos uma satisfação· ao publico. Quan" 
do sabe uma corresllondencia qualquer accusan· 

· O Sn. BARÃo DE COTEGIPE: -No ministerio da do um juiz de direito, ou juiz municipal, que 
marinha,. que tão ligado eslá com o da guerra, o que pratica um acto menos legal no districto lal, o go
observamos? Sr. ministro da guerra .. tenho medo verno immediatamente. ollicia ao presidente da pro· 
de entrar nesta discussão. vincia: « InformeJ' á e ja se é exacto o. que diz este 

O Sn. DARÃo DE S. LounENr.o :-1\'ão saia de noite. j ornai. » O presi ente da província d1rige~se ao 
(Ifiluridade) ' chefe de polic1a: o r.hefe de policia ao juiz de di-

O SR. n,~n,io DE CoTEGIPE: _Pelo miniolerio rla reit<>; ha uma activ1dade, uma confusão queninguem 
marinha, Sr. preridenle, dão-se anal• gos eu n'aiores se enlende. Accusa-se uma prevaricaciio,.um, roubo 
abusos do que pelo ministerio da guma, porque os dos dinheiros do estado, o ~nverno nllo. dá ~alisfa
abusos pelo mil1isterio da marinha são mais. laceis. çào ao: publico I Eu li, e V. Ex ha de ter lembrança, 
Por exemplo, em compra de carvao, a qualidade e porque á V. Ex: nada lhe esquece... : 
quantidad~ muito infiuem na d~'peza .• Os concer- O SR. BARÃO DE S. LounENQO :-Isso é verdade .. : 
tos dos navios do estad,,, V. Ex. não sabe como se . O SR. BARÃo DE CoTEGIPE: - . , . que indo daqui 
fazem? Ouço que isto é hoje exclusivo de uma· as- do Rio de Janeiro uma porção de medicamentos para 
sociaçilo )!articular; os concertos que não 1ào feitos o noMo exercito no R10-Grmde, e sendo aberta a 
no arsenal de marinha (e muilos poderião ali ser caixa, achou-se o que? Rolhas de cortiça e uma 
feitos), são como que privilegio de uma casa unica. saca-rolha! (hilaridaile.) O governo caiou-se. 
Tinha mos um importante estabelecimento bra~il~iro 
que podia ser um adjutorio do arsenal de marinha; O SR. liiNISTRO DA GUERRA:- Creio que isto já 
refiro-me á fundicão .da Ponta da Arêa; mas esse foi explicado pelo meu antecessor. 
e~tabe1ecimento e"~ tá fechado, porque o governo não O SR. DARÃO DE CoTEGIPE:- Em janeiro do anno 
lhe dá que fazer. passado ou dezembro do atrasado tambem li que foi 

o SR. SILVEIRA DA MoTTA: _o 11overno tem no mandada do Rio de Janeiro para MontevidPo uma 
Mocanguê um deposito de carvão,. onde não depoiita porçllo de medicamentos que Importou em 10:000N; 
carvão algum. . entretanto que o preposto do governo ali com-

O SR. BARÃO DE CoTEGIPE : -Esse estabelecimento prou uma porção menor de mel ade· pela quantia de 
70:0008. O governo já se informou disso? jA pro

está fechado, entretanto que outros não têm mãos a curou saber se esta accuRação era exacta ou não? 
medir para obras novas e concertos I Porque? Talvez Eis a razáo por que 0 publico acredilli 0 gue .é ver
porque os Srs. ministros entendão, .e é um engano dadrl e até o que ileixa de ser verdade, Salíem o que 
em que estão, que tudo quanto não é feito no Rio de logo diz o publico? « Nao se indaga, porque o pro
Janmro, debaixo de suas vistas, é mal feito e muito tecto r ou protegido é progressista. >l 
caro. Pelo .contrario, senh~res, 11uanto maior ó o 
trabalho, quanto maior é 0 pessoal, quanto maior é O Sn. MINISTRO DA GUHRRA: - Isto não se póde 
a quantidade de dinheiro que pyra por uma reparti- dirigir a l!lim, nile olho para partido qua~do trato 
c~o,tanto maisfaceis e maiorestambem são os abusos. de e11mpm o meu dever, · · 
D governo tem chamado para o arsenal da c!Jrtetudo O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-V. Ex. fique enten
quanto é construcção, e centralisado todas as despe· dendo de uma vez para sempre que quando assim 
zas no Rio. de Janeiro. r~ no não me refiro ao nobre ministro como parti-

O Sn. SILVEIRA DA 1\lotTA:-E' 0 sy;tema actual; cular, nem de modo nenhum procuro ferir o seu 
matar tudo g:uanto ha nas províncias, caracter publico. Tenho necessidade de dizer estas 

co11sas, porque, meu caro senhor, muitas vezes () 
O Sn. DARÃo DE COTEGIPF.:-Mandllo vir até opera- mais honrado é o mais enganado (apoiados); tendo 

rios das grovincias,existindo no arsenal de marinha féi e acreditando na honradez dos outros, mais fa· 
cerca dA .,000 trabalhadores, guando certos objec- ci mente é il!ud1do por aque!les quA a não tilm. 
los podiào ~er forneddos pelas províncias, mais Po1·tanto, acredite que .nada do quA digo é pessnal, 
Laratos e mais bem feitos. · fujo das que<tões pessoaes; e que lucro podem ellas 

E' um sy•tmna, é o mesmo que se dá no ar- trazer ao paiz? . · 
son"l de ~uerra, só este arsenHf tom consumidu Eslas e ou iras cousas, Sr. presirlente, é quA devem 
16,000:0008, segundo o relaturio do minislerio; e ser indagadas pam que se não r•produzi\o. S" o in
todas essas despezas, Sr. presidentA,.cra V. ~lx que que rito pedir!~ pelo meu honrado amigo póde pr<l
tém reuuniL,do ao menos em beneficw do pa1z? duzu· cole eiTP.l!<•, eu voto por ellc; s~, porPm, póde 

Nilo, senhor· s, o consumo pa1·aa guPrra ú tarJo em proutlzir o elfeito contrario, e, em VPZ uo ajudar o 
pura perda; naua Jica no pa1z, tudo sahe. Se appli- governo, é um obslaculo á boa marcha da gutrra
cassemos mnis algum cuidado, ~o monos parle voto contra. Neste ponto farei o que o Sr. ministro 

'. 



disser, apezar de m!lito me· custar avotar uma me
dida prop1•sta pelo meu honrado amisó; maR, se nilo 
é um obstaculo, 'e é antes. coadjuvaçlo ao governo, 
o nobre ministro emende na iQdicaçllo aquillo que 
nlo póde ~er conven•ent~, côrte, augmente; · em 
summa, .torne a obra digna. de S. Ex:, e do fim a que 
ella 111 propõe. . . · 
·.S~nhores, não tomei nota do que disse o nobre 

m1n1stro.~ nem quer,, entrar na discu~slo dos det~lhes 
em que~~ Ex entrou. Irei referindo outros factos 
assím'pequeninos, e sem muito· neto; irei ·re!erind<J 
outros abusos, que é justamente o que quer preveni!· 
esta moçilo. . · 

Q que nos dh S Ex:. dos abusos que t•lm havido 
na concea&l~ de premias aos que apresenllo liber
tos t Isto é do tempo de V. Ex: ... 

O Sa. IAIÚO D.B S. LouaBNço: -E'. 
O Sil. BARÃO DR CoTBGIPE :-... pódil dar iri!or

maoões. Nilo ~abe o nobre ministro dós abusoil que 
se tllm dado nessa nova especie de obtençilo de força? 

O Sa. RoDRIOUBa SILVA: -Isso tem sido denun
ciado, e nilo se tem examinado. 

O Sa. BARÃO DB Cor1oiPB :;... Tem sido denunciado, 
tem sabido nos jornaes. Quem tem o seu liberto vi
doso •• 

O Sa. BARÃo DB S. Loua111ço:- Liberto f ... 
· O Sa. BARÃO DI ConaiPB :-Deixe passar.,, Quem 

tem o seu l1berto vicioso.,. 
O Sa. JARlil DR S. LouRENço : -·Incorrigível •• 
O Sa. BARÃO DI CorziliPR : - Jncorrigivel, doente, 

ele., man~a oft'erecê.Jo para .defensor da patria e é 
considérado optimo I 

O S11. JooJH: ..,;.Doente lambem? 

· o Sii. MINISTRo DA GUERRA:- A inexaetidlió · eat~ 
só em gue tem' sido ariPitos : .eu digo que têm sido · 
rejeitados. Pllde sei que '11lguns tenhilo sido aeeiloa 
nas.provinciasl mas aqui tem~se verificado i&to com 
mulfo escrupu o; · · · · · · · . · . . 

O Sil. 'oARlo DE · Co'iBolrB :;Têm passado muit01 
pela Dialha; · · ·· · · 

0 SR. SILVEIRA DA HOTTA:...,Têm passado peix:!les. 
O Sa. DAlila DI CoTBOIPE :;_Ora, senhores, Da 

realidade isto entristece I Entristece que· tantas des
graças estejilo cahindo sobre a .JI'ossa p~tria, e. os ne, 
goe1os publicas marchem.debla fórmaro Sr. ministro 
dque certo de que os nilo :emenda com agua moma, 
6 )lreciso ferro. quente. . . . . :. . 
. Sim- porque só ferro quente quando o corpo 
es" gangrenado. Porém, r com considerações, bran
dura, çomo nilo me quero comprometler, ate.;.» nlo 
vai .ava)lte. Sobretu~o, ciómo antigo amigo de S. Ex, 
eu lhe aeónselho que desc«infte muito de seus amigos, 
principiando, por cons·e~ueneia, por mim; desconOe · · 
muito, porque na posi o em q11e està o nobre mi• · 
nistro hade ser diffieil istingu1r os verdadeiros dos ' 
falsos. · · · · · · · · 

Sr. presidente, jA tenho tomado ao senado mais 
tempo do qua desejava. Infelizmente nilo lia de ser 
esta a unica vez ~e eu e outros seMdores tenhamos · 
de referir factos ainda mais escandalosos; e mostrar 
como aAo geri,Jos os negoeios poblicos : por ora aa..; · · 
tisfaço~me com o pouco que tenbo expandido, con
cluindo por dizer que ainda nilo tenho voto formado. 
sobre a moela de m~u honrado amigo. Talvez .vote 
por ella, talvez vote contra, segundo os esclareci
mentos resultantes da diseussilo. , . ; .. 

Ningueln mais pPdindo a pdàvra, e nlio se poden-· 
do votar por falta· de numero sufficiente para formar · · 
casa, ficou encArrada a dtscusslo, . .· · O SR. ·BARÃO DB CoTEGIPB:- Conforme. Ha cer

Cos apresentanl•s que nunca •Jiresentllo doentes, 
apresenldo ·sempre bons, fJUtl cfahi A dias alio jul
gados inaptos , para :o servtço e regresslo . Jlara os 
Jogares donde v1erilo; Para minha província têm 
regressado uns poucos, creio que mais de ~. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia psra 15 do 
corrente: . · ·. ·, . · .. 

· O SR. BARÃo DE ~- LouRENÇO: _,Quarenta e tantos. 
O SR. BAI\ÃO DE CoTBGIPI! : - Jà appareceu ·uma 

rectillcaçlo a esse respeito. . · 
-O Sa. SJLVEUU DA • MonA :- E.gu,~ os di\ llca 

com 11 eommendas e btulos; é um estehonato. 

Discuaalo dos requerimentos. adiados : · 
Do Sr •. Pompeu, .ae 4 do corrente ; · · 
Do Sr. Dantas, de 13. · . : · ·; . 

. .. Votaçlo sobre a indicaçio cuja t• discussilo ficou . 
encerrada. · · 

2• discuRslo do parecer da commisslo de eonali• 
tituiçilo sobre licenças concedidas a vario• Sra .. se- · 
nadares. . . · · . · · 

E trabalhos de comm1ssi!es. · . · 
Levantou-se a sessiio a t hora a tO minutos ·da 

tarde. · · 

·-
ll•lie11i• 

EM 15 DE JUNHO DE 186'7. 
PRIBIDBNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ, 

O SR. BARÃO DE CoTBGIPB:- Ciiarei um !acto 
acontecido na minha província. Veio a eltlime um 
1leijado, mas era apresentado por uma i.nfiuencia 
ele1loral .. : Tem-se agora descoberto minas)... O 
medico, que. era interessado, disse:· «Nilo é nada, 
dou-lhe um talho agui (indicando a mão) e fica 
bom.». Com eft'eito, deu o talho e parece que o ho
mem mais alaijado ficou; Pntr.•tanto, a nar.ilo com•· 
prou-o e é, um dos qu~ jã hão ~e ter voltado i A's 11 1/2 horas da manhil !~z-se a chamaila, e 

Sr. pres1rfe~te, ·até Jll usllo pmlar os cahellos dos achando-se presentes os Srs. v1sconde 4e Ab'e~ê, 
negros velhos, até Jl\ se lhes poem dentaduras Mafra. Almeida Albuquerque. Pompeu, Ferreua 
novas. . Penna, l'i~conde de SH.Jlucahy, ba(no do Rio Grande, 

O SR. MINISTRO 'nA GUERRA:- E' verdade, teaho Souza Franco, Dlintas, barão de Mur.tiba, Chicharro, · 
visto arrancar algumas nos exames. Diniz, bar~o de S. Lourfinço, Souz~ Ramos, Euze-· 

O Sn. BARÃO llB CoTEGIPE:- Mas, quântas têm já bio, S.fl e Álbuquerque, Fernan~es Torres, Pedre~ r~; 
passado? · · Ottom, Furtado, Paranaguã, Vl~conde de lequtb• 

9 

.. 

• 
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nhonha, Firmino, Sinimbú, barão de Pirapama, Tambem jfl diAse ao nobre senado I' que níio me 
Dias de Carvalho, barão de Colegipe, 1 Sil v erra da constava que houve~se reclamaçi:ll's coulra o modo 
Motta, Paranhos e Zacharias, o Sr. presidente abl'iu como é executado o regimento; se as ha1 ui\•• tenho 

. a sessão. :; . . conbeciruento della9. Lembra-me que o nohre se-
Falt~rão com causa participada os Srs. Nunes Gon· nado r d·sse que tmha-s~ dado o caso dfl haver na 

çalves, ba,·ao de Antonina, Iiarllo de Maroim, Can- secretaria serVIÇO aos domingu~ ; esqueci-me então 
dido Dorges, Carneiro de Campos, Pautá Albuquer- de explrcar 'ao nobre senarlor este f~cto. E' exacli> 
gue, Paula .Pessoa, Mendes dos Sant.,s, Dias V r eira, que um~ ou orrlra vez ·tenho vindo 11 secr·etaria em 
Jobim, Nahuco, OctaviaM, Teixeira 'de Souza, domiugo, p~rque enten~u que u servir:o eslã acima 
marquez de Cax•as, marquezl de Jtanhaelll,' marquez de tudo, logo. que se· teubio satr>feit'n os preceitos 
de Olinda, vi~conde · d~ l!'dborahy e "isconde de da religião. O tempo é que me falta, serviço a f1zer 
s, Vicenté; e sem particjpaMo os Srs. Cunha V as- nunca me falta. 

· concellos, conde da Boa-Visia, Souza Querroz, Fon-. Não sei, peço Jicenea para repelir, quando ·che· 
seca e visconde de Sua§suna"; .: g~rá para mim a c•ppo'rtunidad.e íle dar o regimento 

Foi li~ a e approvMa a ac~a de 14 do corrente mez r•ara ordem do dr a; mas ·lembro ao nobre senador 
que ha um meio muito fadl paN isso, é requerer 

EXPEDIENTE. urgencia, e o senado assim decidir; então obede-
0 Sn. 1• SECRETARio deu' conta do séguinte: cerei. . . . 

. Offiéio de 11 do corrent~, do ministerio da f•- O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINHONIIA:-Visto como 
zen r a, acornp•nhando o autographo lla res •. lução da V. Fx, teve a bondade de me responder logo, se 
assemhléa geral, na qual Sua ~fagestade o Imper:vlor V. Ex. me désse licença de fazPr al~umas observa-
consent-, que concede Joenção de tudo ·e qu.Jquer ções sobre o que ·v Ex. acabou d" d1zer... . 
direrto de unpurtaçao para us ,,bje,t,os neeess~rios O Sn. PRESIDENTE::... Pois não; pódd fazer. 
aos trabalhos. da ~o111ponhi~ hydraulrca Port~·Ale- o Sn. VISCONDE DE JEQUITJNnONIIA: _De ludo. 
grense, no Rro Grau~e do 1:iul -Ao archivo o au· quMto V. Ex. diose resurta em e;sencia o seguinte: 
tvgrap~u, com.mu .. rcando-se á outra caw~rA, · -que a secretaria estfl bem dit·igida com um rrgi-

. Olhcro de 1gu~l data, do. VJce~preslde~le da mento pr<•visorio, e que, portanto,. não ha necessi
provrncra de Sant.L Cathmna, rernett~.nd~ cóp1as d~~ . da~e de regimçnto vota r o Ji>lo s.PJ!a•lo: Or~, eu 
Jers de ns. 56~ a 57S d.l mesp1a pr~vmcra promul crew qne não é sustentavel a opm1ão de V. El!. : 
gadas no ~nn~ passado.-A commlssão de assem- tudo quanto é pi'ovis11rio depende ainda de Jegalí
bléas proVIncraes. dade, e, neste caso, a.le~alidarle oó pó:Je partrr do 

O Sr. 'l'loeoa"e de dequl'&lnhonlaa 1 voto do senado. Emquanto,. pois, o senado 11110 ap-, 
- Pe li a p~lavra Sr. presi~ente, para requerer á prov"r aq•relle ~fgrmento, Já vê V. Ex. que ha al-
Y. Ex. se d1gne d<r para ducuss~o e v"taçilo do guma eousa m •1s a fazer. . . 
s•nado o re~imento pr·ovJsorio da secretaria. E' E isto que ainda r~sta fazer-se ê que peço á V. 
objecto que de.ve merecer alguma importmcia, por Ex; .que haj~ de completar, trazendo ao conh~ci
que a eecretar1a está sem regrmento, e nós nilo p..,íle- mento do s~nado o regimeuto pruvisorio, submet- ' 
mos deixar de querer q';':e ella est~ja r~gulada lega!· tendu-o ã appruvação, o que. p~de .fazer-se ~té por 
ment•, ou •• como v.-Ex melhor entfnd·r. O me1o acdama~Ao, porquanto nao cre111 que o ngrmento 
de verrlicar 1!. votação ~reio que é facil; póde ser provisorro tenha lacunas tão notaveis, que se nrto . 
fe1ta po~ caprtulos. s~Ja, porem, como f~r, o quA é possi'io approvar corn uma nu outra 1·menda; o que. · 
~ecess.a~1n é qne a secretar1a tenha um regrmento. Eu sem du~11.ta não gastará murto tempo. . : : ' 
Jfl p•d1 1sto à V Ex.; mas. os tra.halhos !J!IC tem lido o Agora acerescPnt•l ainda mais, para provar a V, 
senado !·m !11turalmR~te rmpedld~ que V. Ex ~é para E". o mau desr•jo ele que as cousas se far.uo eom re- · 
~relem do rlra fSt~ ohl~cto; por rs~~ tnmo am~a a gularidade que ent~nrlo llevererr. 'ser corii ell't~ilo es- ' · 
hberdade d~ rogar a V. Ex. que h~rJa de da-lo pa~a tes •·hj•cl~s primeiramente exPCu!ados provisoria- , 
ordem do dra, P·1ra ser ~PP o vario : porque, d pois mHnle; para se conhecerem aq>im HS umissões e la- · 
d~ estud.rfo, apre~t!u~ando-se-fhe emAnd~s, esta~ são cunas que ha, que 86 tenhllo d~seoberto,· aló que 
drscutrdai, e o reg1mento será yota1lu, sahsfazendo-se eh~gu• 0 tempo. compPtente de serem · apJlrovarlos • 
dest'arte uma nec~ssrdade murto urgente. . entHudo que uâo devem ser approvados íle chofre: 

o s~. SrLVEII\A DA 1\[oTTA: -:- Deus nos hvre d~ . Ora, uós jil. lemos trdo PS te tempo; o qut~ ~e ·.la, ., 
uma d1scussau desta ordem l portanto, agora? Approvar ou reg~ i lar; r, ge1tado 

O SR. PRESIDENTE- Eu já der.lmf ao nobre 'e- não póde ser, ha de ser approvado com unra 011 ou
nadnr em uma das sessões passa· las que opportuna- Ira emenda; mas desta. fórma dá-se legalidade ·ao 
menttl hada de dar para ordem do dia esse rel(i- acto, damo~ li!D exemplo do qu~ queremos marchar 
ment··• da se.cretaria d'' s~nadn. Quando na m•nha com rrlgularldadP, e dentro dos hmrtes l~gaes. 
opmião chegará a opp •rlunidade, na o me atrevo a Quanto ao exjlediente que V. Ex. me lembrou, 
drzer ao nobre scrrMor; o que, porém, posso asse- delle já tinha noticia, porque tenho estudado o rc~i
vemr é !J''e a secretaria tem reg11nento1 que é o rio mento da c~sn. 1\fns V. Ex. vó que eu 11à11 desPjo ir 
15 de dezembro de 1863, que o senodo resolveu que i\ e;se extrerno. ·No m'u cooceit11 ~sto n••gocio é do 
se puzesse em exHeuç·•o, quando a mesa pro mui• sururna importanci•; póde bem ser-que »Bsim n:\o o 
gasse; a mesa promulgou-o e estll em cxecu~ão, vai consi!l~r··m os demaiM Srs. senadores. O que eu de· 
para quatro annos. sejo é que esse regimento seja trazido ao conheci-

I 
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mento ·do senado, para que sobre elle haJa uma vo- reclamação que flzerão ao mesmo govP.rno os eone
t~çAo. O neg•1cio é muito simples, depende de um..:.; goa da catheilral do Rio·Gránde ~o :-ui. N~o pedi a 
s1m ou nao. . palavra ·.para impugnar o requerimento, mas para 

Tendo passado até· hoje sem lanç~r mio .do meio amplta-lo; lembro a••;sAnaf!o que a q!lestào rtue deu 
lembrado por V. Ex., .não estou amda d1sposto " orJgem'ao decreto que derogou· a Je~ulaçãn qu~ re· 
usa.r. del•e,, e se Y. E~ .. me désse licerrça, tam.bem gúlava o. recurso ~ cu riJa é ..... nilo mw !e rubra b~m 
d1r1a: ':'""~moa não se1 quando chegarA p~ra m1m a o annu ... , é de 18u8, sé,bem me recordo. 
opportumdade de prevalecer-me desse me10~ 9uan- o Sn. VISCONDE DE JEQIJHJNHONH!: _ Não perna 
do me convencer que ch~gou esta opportumda~e, pela data. . · . . 9 . . · . · 
póde V, Ex. llcRr cerl•r que ser respert•r o8 meu• ·• · · · . . · ~ ·1 · 
ilireitoR, como 08 direitos de t .. dos -Por emquanto, UM SJI. SENADOR: -.E:,_de 1857. ~. . . 
vê V. Ex. que ainda nAo c h e~· •U para mim, nem ~e• 0' Sn:· ·~!NTAS: - Ea.t$'decret~, que:,an~ulou um 

·quando cheg~râ, a ·r·pportumdade de lançar mão do rios mau 1m portantes dtreitos da corOa, fu1 em con'· 
re1·ur•o que V. Ex. me lembrou. , •equeuoia d~ um reeur;o ·interposlo IJO~umconego· •.··. 

O q,ue peço á V. Ex. sómenl~ é que veja se pbd~ ou p~rocho ~e ·s. Paulo, ó Sr .. 'fuleâo •. Eu já tive ·,', 
· abrevmr .tanto quanto for pns~tVPI essa! PP'•rluni~ occas1Ao.~e d1zer ao sen:•~ç., ·que tal decr.~to d~ro~·- .·· . , 

daole d~ que fallnu; >e póde superar as dllliculdades gou a leg1slaçAo, que hav1< até•entiln, proÍe,•·.tora doa. : · 
que encontra, pard que um dia terrh~mos o go.to de ben~flciados da igreja qu•, 'Ou com•• ~mpregados pu· .: 
vêr vot~dw o regimento da s"r.r-etaJia do sen•rdo. bl rcos ·ou· como empre~a·Jos ·eccle•iastic••s, ',e• tão de·,- · 

Çom e~ta qu~.·t~o. Sr. preRidenle, estl hg.Jda ou7 baix~ da; ~rotecçilo .e il_l~pe :çilo:.do sobPfá;J)O; que.·. · . 
. tra não meu os importante. O nosso r•gioJerrlo pre- lem JUrJsdicçào ordmar1a para mandar ex•cutar os . 
cisa de ser. rdocado; eu fiz d'qut algu1uas emend~s can"ms da igreja e prote~er os subd,Jtos· bras[teiros. 
que forilo levadas ao conhecimento da mesa: a nresa -enhures, o a~..reto que a cãn'iara dus Sra. députa
adoptou umast .e quanto á outras declarou que de· dos preten. de revo~ar, .foi uma especi~ de transa'eção 
vi1i" s1•r tomaaaR em considerdçilo, q11~ndo se tra- gue o governo quiz fazer com alguns bisp••s.l.ps 
lasse da rdórma do regimento. . . . 111spos de ~ernambuco e S. Paulo, cercados de pad1'1ls 

o y E ã ê d · d 1 b t estrangeiros, como .co8tumlio fazer os bi~pos ·pouco 
ra, • x. ~ 0 v q~e evemos ar am em 8 ~ illustrlldos Corão induzidos a se opporem a· i• d1reilcig 

· tenç.lln á este ob;ecto? E a •pocha é boa pa•·a se Ira~ da cort'la, ~ilo pond" á concurso as parochias, e cho· 
tar delle, porque V. E. I. X. eslá vendo. que. dn orc,amen- gou-sea.té ao ponto de •e negarem afaz•r ascollações. 
to .não se trata, porque não ó po~>IV•l, ~ e>tarto.~o o bispo de s. Paulo nilo quiz por muitn tAmpo pôr 
pa!Z é dH ~ai naturez~ qne, nomeu c~nceJto, ex•g•rla a conc•mo as parochias vagas; o,blspo de Marianna 
que, ~epo!s •I e c~fsl~turdas as c•IIJara~, fos~·m ad•a~ não qniz collar um.bent)ficiad·•; o.b•spu de J>ernam
dos o .. tra.oalhos. es a ordem. N.ro SPI SP Já prof~fl: buc·.< proce~ert da mesma. maneira. O !(OVerno entlo 
esta np1~1ilo dest~ !• gar; mas me parece que. n.ào · P0~ por· uma fraqueLa deploravel para· ctran a-los ao 
de.rnos d1scut•r obJeclos taes, porque. o esp1· 1.to pu~ cumpr1a1ento tla )Pi, repartiu c .. m elle~. um dos di
bh~o ~stfl pr~ .ccupado, p~r~ue o pat,z,. d~b~JXO da r.·it s da c· rt'la, ddu lhe• o poder de s_uspentleroshe· 
umca 1rrrpressà~ ',t,e Ulll ob;ealo 1111P0 tHnlisslmo~ .~ nefiCJados ex tnformuta DIIRBCief!li·•, isto fl1sem pro
por ~lle absomd. de t •I sorte q~~ não póde ser di• · cesso e sem r ecur•o contra a le~1slaçAo anllga não só 
trah1do. Aprov•ll~mos a occnsli'in Rara nos occu·. ant•rior a•l concilio ti'ldentino c" mo. p ,.ste 10r a este 
parmos do n·goc•o de quA tenho fa lad~ · · concilio e ass1m perdeu a co~oa um dos ~ens mais 

Eu semprrl tomo a !•herdade li e peil•r hcAnça p~ra impurta~tes direítos ·o de proteger os be ,efic•ados 
. de . vez ~m quan•~o 1r desperland•• a attençi\o de da rgreja brasileira: A. coróa não póde ·dispô r dos 
·V .. Ex.: tslo é f,,uar a verdade, perdOe-mo V. Ex:., .eus direitos, ·os drreitos da r•oróa sao da:na~ào, · 
SeJa q.ual for 0 resultado. : , 'fend .. eu, portant•J,demostrarque es·ed•creto é 

O SR. PREs.m~NTE: -Não tenho mais n~d~ a dizer contrario A c"ns!Jtuiçào e Mieis, quero qu~ v~nhito 
que possa sat1sfaz~r ao nobre sfna~or; he1·de vêr nau só as actas do .conselho de e>tarto p~d1~as pelo 
se acho oppot·tnnidade de ·dar o regimento para a nobre senador pelo Cearà, .como cópia das ·a·:tas do 
discus~ão. me-mo conselho de esta1o relativarulmte ao recurso 

O Sn, viSCONDE ~E JEQIJITINIIONIIA: - Obrigado' interpost r pelo ~r. padre F~nci•c" 'dA Paula Tr·ledo 
á v. Ex. . · contra o b1spo d10cesano de:,, Paulo. F01 ~ste recurso 

que deu m• ·!Ivo no decreto que a resolu~llo da outra 
O SR. PRESIDENTE: - Logo que estiver disto per- camara trata de revogar. 

suad1do, hei de procurar satisfazê-I<>. · Foi lido, apoiado e posto em discuss~o conjuncta· 
ORDEM DO DIA. monte o s~gulllte addifamento ao rdquer•menlo: 

Entrou em discussão o requerimento ~o Sr. Pom- « Da mesma fórma se peça ao gov~rno cópia do 
peu, qne licãra adrarln na sessão de 4 do comnte, parecer do conselho de estado :a respe1to do recurso 
alim ri e pedir-sa ao govm no us conmlt•s do conse- que interpOz li corôa o Jladre Francisco de Paula 
Jh,r de o<tado, quando se !ratou do decreto de 28 de Toledo contra o bispo da dioc•se de S. Paulo. Sala 
m:1rçu do 1857. das sessões, 15 de junho de 1861.-Dantas. » ·· · 

O S1•. ORn&auJ:- Pedi a palavra para mandar Finda a discussão, forão approvados o requeri-
um mlilitamento á este requerimento. . · mento o.o addi•amfnto 

O nobre senad!lr quor que se pec:~ ao governo có- Seguiu·s~ a discussão do requerimento do Sr. Dan-
pia das aclas do conselho de estado, relativamente ll las, que ficára adiado na sessáo de 13 do cor!'onte, 
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afim· .de pedir-s~ ao g~vern(). cópia do ,conl_rato. de ~enço, ·barão de Muritiba, barilo do· .Rio'-G~nde, 
casamento· da prmceza 1mpenal. · visconde de S. Vicente,' Pedreira, Carneiro de Cam· 

O Sr. presidente Qbsei'vou que este requerimento pos, marquez de Olinda, visco11de de Jequitinho
estava prejudicado pela approvaçAo de oufro igual do nha, Souza Fraócohbario de MaNim Dias de Car
Sr. visconde de S. Vicente, e consultado o senado valho,. Oltoni, ZaJl. ariu, Sinim~tl, Furtado e Pa-
assim decidiu,, · . rana~u~, o Sr. pres1dente abr1u a-sessao. . · · 

Procedeu-se A votação em t• discussão, que ficAra Faltllr4o com causa parlicipàda os Sra •. Nunes 
encerrada na dita sessao, e não passou para 2•, a in· Gonçalves, barilo· de .Antoni.na, bariio de ColeBipe, 
dicação do Sr. S.ilveira. da Motta pa!a nom·ear·s~ uma Candido _Borse!t Octaviano, Paula .A.l~uque~q.ue, 
commíssao de mquer1to sobre obJectos relativos li Paula Pesso!t Mendes dos Santos, . D•a• V1ma, 
guerra contra o Paraguay. . Silveira da Multa, Fem~nde• Torre~, Teixeira de 

Entrou em 2• diSCUSsiio o parecer da commissiio Souza, marguez de ~ias, marquez. _de Jtaphaem 
de .constitui~> sobre liceJ!ças concedidas aos Sr4. se· e visconde de ltaboraby ;·e sem participaçlo os Sra. 
nadores Candido Borges, Nunes GonÇalves, visconde Cunha Vasconr.ellos, conde da Boa-Vista, Souza 
de ltaboraby, Paula Albu!Jl!erque e Dia• Yieira, com Queírort Fonseca e visconde de Suassuna.. . ·. 
a emenda ifa mesma comm1ssão sobre a hcença con· .Foi liaa e approvada a ac~a de tS do corrente mez. 
cedida ao Sr. Octaviano. . 

Submetthlo Avotaçao por parles, forDo todas appro· EXPEDI NTE. 
vadas, e bem assim a reter1da emenda ao difo pa· O Sa. 1 o SECRETARIO deu conta do seguinte: 
recer. Offici•) de 15 do corrente, do t• secretario da ca-

0 Sa. PRISIDENTE :-Tenho de informar ao senado mara dos Srs. deputados, participando que a mesma 
que brevemente lerli de ·distribuir-se' impresso o camara adoptara a em~n,fa do senado á proposição 
parecer da mesa n. 79 a respetto de algumas alte- que approva a pen~ão C011ted1da ·li ll Ro•1•an·1 Can
racões q_ue têm ha~ido na companhia da estrada d·i d1da dt! Araripe, viuva do cap·tio X1lderico Cíc•ro 
ferro de -D Pedro II. Logo que o pare~er se distribuir de .Alencar .Araripe e As suas iluasftthas m~norPs, e 
darei para a ordem do dia a pNposlçáO da camara que ia dirig•r 4 sancçRo imperial a dita proposiçiio. 
dos Sra. deputados a que elle se refere, com o pare" -Ficou o senado wleirado. 
éer n, 29. de 28 de abril de' 186~. A proposição da Oulro ollicio; de igual data, do mesmo secretario, 
eamara dos Sr~. deputados automa o gpwrno·para acompai•hando a seguinte: . · 
mandar proced~r·aos estudo~ technico.s e outros q~e PROPOSI"-ÃO. 
forem necessanos 11 dt!lermmaçiio dos desenvolVI· • 
menlos mais uteis das actuaes estradas de ferro para « .A assembléa geral resolve : 
o in~ert~r .do imperio, Con~ta-me que este parecer 1 Artigo unico. ·o governo fica autorisado para 
se dJslr1bmrã na segunda-fe1r~. conceder carta de naturalisaç~ode·eidadio brasileiro 

Estll esg•}tada a ordem. do d11. ·. . . aos subditos p .• rtu"uezes J t•AO de Menezes e Silva 
Em .s•gUJda o Sr. pres1d~nte deu a ordem do dta residente 1,a provincia do Rio de 1aneir . ; José An~ 

para 17 ~o comnte: . · ·. tonio de Ohveira &l~rcdllino Melchior de Souza-e 
« 2• d1scusa~o ~o proJ~Io do senado, declaran~o Pedro Maria do Couto, resilfuntes 118~ta córte: Ur

que._, acções ç•veJs ou cr1mes, resultantes das du· bano Vence;lflo Herculano · Camara, residente ria 
poslçlies i:la le1 de 7 de Dl)vembro de 1834, .pre.scre· província do Amazonas;, Jos~ da Costa Nunes e 
vem P!'ssado um anno, com o parecer da comm1ssAo 1\lanoel doa Santus l'inho res1dentes na do Mara
de lell~slaçilo do .corrente me~ :. · · nhil.o; Fernando· Ant• •nio' de Menezes· e Luiz .·da 

.. « Dls~u-•silo de tr~~requerul)enlos sobre concessão Sdva Baf)lista, residentes na da .Parahyba: Antonio 
de loter~as pa~~ varJas.confrar~as, com o parecer da Luiz de Oliveira Allevedo, reai•lente na de. Pernam
mesma ~omJDJssão de Jgual data: . · · . buco ; Antonio Caetano da Camara, Narciso da Cosia 

.r 2• d1scusslo do parecer. da .comm1ssilo de.consll- Pinto . residentes na do E~pirito-Santo; Jusé Joa· 
to1pilo sob~e a reclamagiio de d1spe~sa do amanuens~ quim àe Campos ·6 Marcell111o José Teixeira, resi
d~ secretar11 do senado para o se~1ço da guarda na- dentes n~ de Minas·Géraes; Antonio 'de .Araujo_ 
ClOnai·; · · · · .. . . · Freitas, Anl· nio Martins S•lvado1 1t•ilo da Conceição 

(( E trabalhos de comm1ss~es. » . · . Hravo, Joio de Deus Sev~rino1 J9~o José Ribeiro, e 
. Levantou-se a sessilo 11 m~1a hora depou do me1o- finalmenle ao subdito italiano padre c~rmine. Galo 

d1a. · · · · · · · · ~fauro, residentes na província do Espírito-Santo : 

13• •e••i• 
EM 17 DE 1UNHO DE 1867. 

PI\ESIDIINCIA. llO SR, .VISCONDB DE ADA.ETÉ, 

A's 11 1/2 horas da manhã, achando-se presentes 
os Srs. visconde de Ahaetó, Mafra, Almeida Albu
querque, Pompeu, Ferreira. Penna, Chichorro, vis
conde de Sapucahyl· Euzebio, Firmino, Danbs, 
Jobim, Diniz, Sá e A buqu~rque, Nabuco, barão de 
Pirapama, Souza Ramos, Paranhos, barão da S. Lou-

revogadas as disposições cm contrario. · . 
« Paço da c.mara dos deputados,. em t5 de junho 

de 186'7.- O vice·J1rtsidenle, João Silveira de 
Suu:a.-Antoniu da Fonseca Vá,mna, to secretario. 
-José Ftliciullo 1/c.t•ta de Al'aujo,20 secretario» 

Foi a imprimir. 
ORDE~I DO DIA. 

Proseguiu em 2• discmsi\o, que fic!lra adiada na 
sessão rle 28 de agosto de 1846, o projecto do se· 
narlo declarando qu.e ~s acçõe~ civei~ ou crimes re
sultantes das dispO•l~óes da le1 de 7 de n·J\embro de 



SESSAO EM 17 DiLJUNHO DE J8G7. 
. • ' • ~ • . I 

69 

d
lS!lt, pr~screvdem pa.ssado um. anno, como parecer muilaa no archivo, e a camara dos Sra. deputados 
a comuu~.~ilo e legulaçáo de 14 do corrente. n~o aabe o des.ino que ellas liverlo, ao menos om
. O S11. DARÃO DB PuuPAIIA:-Pedi a palavra para ·c•alm~nle. · · · 

p.ergun~r·ll V. Ex.· o que é ques11poz ern discusslo: O Sa. VISCONDE DI1BQUITIIIHONBA:- Peço a pa-
~ o proJecto, ou o parecer da commbailo.7 lavra. · . . · 
. O.S11. PII.ISIDINTB:-E' o art. to do projecto. O Sa. P~E&IDEIITE:- Po~to hei de seguir a 
O S11~. aulo DE ~IIIAPAIIA:-0 prajecto di~ que aa mesma pr~t1ca que tenho segu1~o~ nlo a6 em relaçlo 

acçõ~• cave1s, oucrames, re1ultantes ilàl disposições As proP,osaçlies da .camara dos Sra .. deputados, com~ . 
da lea de 7 de novembro de t83t prescrevem findo a respeato iloa prOJectos do aena~o. 
o prazo de u~ ailno, e .o p~rec~r 'da commissiio diz . Vou; portanto, pôr a votoa o •rt. t• do· projecto 
que eale proJecto está pr~Jud1cado pelas leis poa- em d•scusslo. · · ' 
terióres nelle citadas, de que nllo u e lembro igora. ·. Poato a votos nlo foi •sr-rondo o art. t• do Pro" 
p Sll. v~SCOIIIIJI Dll, J BOUITIIIHOifDA:-E conclue que i:~~e~cando comprehen Jdo na ·votaçlo o refendo 

seJa o proJecto archtvado. . . · ' . . . . .. 
O Sa. BARÃo DI PJRAPAII.t:-E', portant•l, uma . O S•. ·YJ1eead11 de .Jeqaa•••••nlla 1 

queslilo prejudicial; e uma guesllo prejudicial deve - E' aómentl! para fallar sobro a ordem eni .que foi 
ser propoa,là a.n~ de tudo, No caso ile sejulg•r que proposto ' discussio. o projecto, ou .. o parecer da 
nlo é pr~JUdJClal, é que a ma teria deveentrar em commrss4o. · . · ·· .. . · · 
discuasAo:. isto é o que me parece razo,avel. . A~ho. valiosas as razões ~o nobre eenador pela 

O Sa; PRISIDBNTE:-Tenho de informar ao nobre pr.mncaa de Pernambuco,, Vlslo como o P.•reeer da 
senadur que a,,pratica invariavelmente se ida na eoll!m•~lilo lerm•na ~nclomdo !P,le se deve,de julgar , 
me~a depors qoe tenho a honra de ser pres~ente é preludacado. este proJeCto, e arcliJvar o proJecto vln· 

•• . d t• d d . . i! o ila ea1n na dos Srs. deputados. Tambem. me 111• 
· es ... quan o e, na or em o dJa um proJecto, a reco procedont~ o exemplo que V Ex lembro I1to. 
resperto do; $lal ha parecer .de comJI!íss~o que o é i0Ípo1tante, deve haver da pu'te d~ aenad~· · 8 

decla~ lr~JU ~do, não se du~ute pnmearamente. com a camara temporaria t•.•da a cnntemplaçiu e~ 
a. preJU JCJal, dJscute·He o proJecto, lendo-se eon tezia; e parece-me que estas re'açõea de corteaia nlo 
VIsta o pare~er. ·Se o senado adopta o parecer, vuta ~er4o bem.,desempenhada•, ee porventura aqui .fllr 
contra o proJ~cto. · . · JUI6ado preJudacado um proje~lo da camara t·mp~ 

O Sa. BAIAO DE Plll.lPAIIA:-Nio. me parece re- rar u\ e. nilo se lhe mandar duer qulll foi o ·seu. re .• 
guiar. . aullaao · . · · · · . · . .. 

q Sn. PRUIDEKT~:-E' o que se tem se_guido in- .E ar.cre.scentardi maia, que.n1i.ome parece que este 
v.arJ&velllente depota que tenho a honr4 de ser pre· seJa o mero !"~rcado na co.nsbtuJt.io,quando o senado 
ndenl~ do aen~do. lenha de reJe•t•r um proJe~to. · Por as&o é, que acho 
. E devo por esta oecaai4o informar ao senado procedente o exemplo lrazad.o aQ conhecJo~ento do 
de uma· oofra · pratica que achei e.hbelecida, mas senailo p~r V. Ex , sem de8Vlrtuar em nadá .a l~gica 
que a mesa nilo .tem adoptado. E' a seguinte: guando da opposrçlo do nobre senador. pela provancaa de 
tiavia um projecto da ~mar~ dos Sn. ~ep~tadoa que Pernambuco: · · . . : 
um .parecer de commJasilo JUI«a:va prPJUdacado, este .Agoraa mtnha quesUo é outra. Supponha V •. Ex. 
proJecto da eamara doa Sn. d~putado.~ não entrava que vota-se contra o t.• art., como é que neste caso 
em discussllo, e era posto a votos o parecer: tem-se entenderA V. Ex , ou como· é que deve entender ó 
julgado assim prejudicadas muil.as proposições da senado 1. Que o senado resolveu relathamente ao pa
camara dos Sra. deputados. Qoal f,,, o resullad , y recer de commissão ! Fica prejudicado· o parecer da 
O resultado foi flcmm estas pNposições no arehivo commislilo, porque o pare~~er da CooiBmJssiio con
do senado; entretanto que. a consliluiçlo determina clue que seja arcbivado o projecto da' camara doa 
que as. proposições da eamara doa !fra. de1ruta•los Sra. deputados 7 E o senado, resolvendo sim ou. nlo 
entrem em discussão, e s• bre ellas se .. pronuncie sobre a mate ria do projecto, resolve que 'n4o, Jlca 
o senado, ·dando 11u negando o seu con•enso. pl't'judieado o parecer da comm>sslo! Se V. Ex~ 
(Apoiados). · · enttnde·que fica P.re,ud1cado ou reje'jlado, eo tam.;. 

Quando niÓ lhe dh seu consentimento, vollilo bem sou ~esta opinilo. Agora, se v. EX'. ·tnte~d~ 
para a camara dos Sra. deputados. Sem embargo que llca amda em pé a conclus4o do parecer da ~m· 
disto muitas existem no Hrcha•o dô senado julgadas mls~A(l, eu acho que ha contr.drcção. 
prejudicadas, e nlo voltãrào pa•a a eamara dos E esta duv1d~ que eu ~orno a liberdade d~ expbr 
~rs deputados como a const•tmçdo determina A V. E:t. J!&ra resõlver; 1sto t!: 9ual é o.d~strno quo 

· · • o s~nado iii\ ao parecer da comm1sslo reJettando, ou 
O Sa. BARÃO DB PJRAPAHA:-Mas nAo é esta a appr·ovando a maler1a d' proposta· que veiu da ca· 

queslilo. mara dos Srs. deJ!utado~ Y. • • Esta proposta veiu da 
O Sa. PRESIDEIITB:-Perdôe-me V. Ex., rigoro- camara dos Srs. ileputados, ou foi aqut iniciada.? 

samente não é esta a !luestão, mas é u•o facto, de o Sn. PRESIDENTE:- E' um. projecto do senado 
que o senado deve ser JDformad<J e um facto que cora- · ' 
51der.~ mui lo irrejlular. E nem ao menos se parlici- O Sn. vrsco!IDE DE JEQUITINIIONHA:- Bem; en-
pau 11 camara dos Srs. deputados que 0 senado linha tio o exemplo é outro. 
JUlgado prejudica1as essas propo~ições. · Existem O Sn, BARÃO llE PIRAI' AMA:- Foi o que eu disse· 

.. 
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O Sn. v1scnNoE DE Jm)UJTINIIONIIA:- Pódc por
tanto archivar-sc, porque a qucslào é distincta. Ma• 
o que não sei é s~·v: Ex .. '~r~ ~uitns oxemJllos de 
um projectn qu• fusse aqut IDICiailo e mand.do dr.
pois :•r•·hiva·r por um pa•c~er de commissão; pelu 
menos n<io me recordo. 

O Sn. PRESIDENTE:- H~ muito~ exemplos, e até 
do proposições da cam~ra dos Sr3: deputados. 

O Sn. v1scnNDE DE JEQUITINnnNHA: - Sim, dij 
camara dos Srs. deputad·•S; mas a que~tt\n é outra. 

.Emqua_uto aos projrcto.1 do senado tambem man
da-los 11rchivar nll.oo é um meio c .. n~titucional; é um 
expediente que pôde fer adopbdo. porque ~orno• 
nós as arbitrtlS dos destinos q11e dev~mos dar ao~ 
nossos projectos: podt•mos julgar que é um meio 
le)lilimo, . 

Por isto é qne, com toda a razão, o nobre senador 
pela província de Pernambuco disse, que o ca•o não 
·é identico. Embora o projecto não fosse iniciado na 
.camara tempoNI'ia, V. Ex pormitta-rne que apoie a 
opinião tio honrado membro pela provinda de Per
nambuco, a qual n~o me parecA em nada contrária á 
-consliluiçao, nem lls rela<;ões-de co• tezia, que devem 
·sempre existir, e ~er reli~io,amente mantid~s entre 
acamara vitalicia e acamara .tempot·aria. 
· Acho, portanto, que o parece1· póde ser pasto à 
votação. · 

O Sn. PRESIDRNTE :- Eu j~ disse ao SF nado, que 
)lodia-se ter adoptad, esta pratica a respeil<.• de pro
Jectos da camara rins Rrs. een·,dores; ni\•) vrjo nisto 
gravA inconveniente. 1\Ins accr•scentei, que fU não 
!I tinln ildoprado, e que a pratica que eu sigo, é 
pôr em dis ·ussào a p•·opo·tCHO com o ·parPcer d~ 
commissào Nao vPjo nisto inconvenit-nre algum, c 
poris'o Jambem não vejo motivo, para crt nlt~' ar a 
pratica que adoptei. Com tudo, se o semrlo qu izHr 
.altera-la, póde fazê-lo; é preciso, porém, que ltaja 
algnma indica~ão a respeito. 

Posto· om discus~ão, foi approvado o parecer 
man•iand .. archivar os di tos requcrtmcnt~s, por es-
tarem prejudi··ados. · · · 

llnl•·ou em 2• dísr.uss~o ·a·par•cer da commissão 
de constttuicãn, sobre a teclamar.ão para dispensa 
do serviço da guarda nacional tio amar11reuse da 
secretaria do senado Alonso Carneiro Pestana de 
A{luiar. · · · . 

Submettidas á votação, separadamente, às con•·lu
sões do dilo parecer, forão approvada$ a·t· e 3•. e 
regeitada a 2•. · . · · · · 

Esgotada a mataria da ortl~m do dia. o Sr. presi
dente deu a Eeguinte pai a 18 do c"rrenlc: 

« 1.• discu-sào das s•guinte's pr,•po~ipõei da ca-
mara dos Srs. deputados. .. 
• << 1.• Revogando as disposições dos ~SI 11, 12 ~ 13 
do art. 2D da lei n. I ,083, d• 22 de agost<r de 1860, 
sobre companhias e sociedades anonymas. . . 

« 2.• Autorisando o governo a crear na província 
do llio-Grande do Sul, e nas que estiverem em 
i11uaes circumstancias , nm procurador-fiscal :es
pecial · · 

11 3.• Conced~ndo isencão de direitos de importa
cão paro os objectos nêcessarius ás fmprezás d.e 
éaminhos de ferr., p~lo systema tram-roaâ na pro-
viucia de Peroamltuc''· . · 

<< 4.• Concedendo igual favor á companhia da es
trada de ferro entre o Uecire' ~ a povoação d~ Api-
pucoR. . . . . . . 

rt 5.• Con.1edendo igual favor á' empr~za da 
const•ucçao d·.o ramal d~ estrada de ferro-de Valença 
11 de O. Pedro II. 

·a I n discuss:io do par~ccr da mesa n. 7'1. de 11 
d,, crmcnte_ sohrtl a rcnovaç~o· do contrato com. a 
emprcza do Co1·rei•• Merco.nt-il para a.pultlic:rção dos 
tr~tbalhos do sr:nado na pmente sessào legi•lativa.» 

L•vantou-so a sessão aos ·to minutos depois do 
mdo-dia. · 

E~l18 DE JU~HO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR.. VISCO:'InE DE ADAETE'. 

l1do que pertenro à di·cu•~ão e votaç~o dos pro
jectai do sen··do, tudo dep"nd~ do re~imento d•• se
nado e da pra ti c'; na o assim quanto lts prt~posições 
da camara dos Sr·s · deputados, Ma•, comrJ o modo 
de votar que proponho tem siri o a pratica da mesa. 
!ta seis ou -sete anttos. não VPjo tam!Jem molii'O Jlara 
que eu a ;,Jtcre. 

0 SR. VISCONDE· DE JEQUITINIIOXIU :-:E cm qne 
E~ntido, Sr presidente, seria a indica~ão ou requc
runento? 
. O Sn. PRESIDI,NTE :- Em.minha. opinião deve-se 
errr que, sendo rejeit•dn o projecto, pelas conside
raçlles fcila~ nopar••ccr da curllmis·ão, o pare•·er· de
clat·a-so <·ompt•ellendido na vola~~o, como alú aqui 
so tem observa,to. · . 

Entrou cm discussão o parecei' da mesma commi··
eão sobre os ~rguint••s requerimentos f'edinllo a 
conces>ão de loterias para VHrias conr,m·ias: 

A's lll/21toras da manhll feNo a chnmada, e 
ac1ta'ndo-1e presAntcs o• Srs. visconde.d~ Abaeló, Ma
fm, Almeid-• Albuqn•rque, Por••p•u, Ferreira Pennl,' 
Joltim, llltoni, Chichorr ., Euzeb10, bar~o rle Mnri
t.ba, barão lle S. Lonrenco. visconde do S'pucahy, 
Dan la,, barão rln Uto-Gr•;;nde, l'arne,ro dA Cam)los, 
Par:•nhos, mar~m·z de Ol10rla, l'edr.ira, Souza Ra
mo~. Dias de Carvalho, l'aranagt.Jâ, Dini?, Silveira 
da l\lotla, Firmino, i'ouza Franro, barão de Ma· 
roim, Z-tdlari~s, visconde de Jequitinhonh~, Fur
tado e .. Fcmnndcs Torres, o Sr. pre>idl'nte abriu a 
sess~o 

1.• Do 185~, ua at!miuistmção da confraria de 
S. Gonçalo Garcia; 

2.•, Do 1856, do vigario da freguozi,l da lagôa 
j),,urada, crn Mtn:rs; 

3.• De 1856, !1:1 mesa rl-1 San ln Casa da Caridade 
da cidade Diamantina, em Minas. 

C~mp~rec~rno logo t!rpoi~, os Srs. Sinimbú, barão 
<lt' C· lcgtpc e ~~~o All•uquMquA. . 

Fa!lnrao com causa participada, os Srs. Nunes 
Gonealves, har:lo !lo Anlonrna, b .• ri\o do l'ir;~p:rma, 
Camlitlo Borges, Oet~viano, Paula Allmquerquo, 
Pau ln Pessoa, Mendes dos :::antas,. Dias Vieira, Na
huco, TeixeiJ'a do Souza, marquez do Caxins, mar-· 

-~ 
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quez de Itanhaem, visconde ele Ttaborahy n viscon
rte de S. Vicente, e sem partici}lacão os Srs C11nha 
Vasconcellos, Souza (Jueiroz, Fonseca, conde da 
Jloa-Vista e visconde de Sua~suna. · 

Foi .lida e ápprovada a acta de :17 do corrente mez. 

Me parece, senhores, que a idéa do inquerito en· . 
cerra, á.m~u vôr, a inscripção que devia bordar-se 
hoje na bandeifoa do partirlo parlamentar: a primeira · 
reivendi•·aç:lo que temos a·faz-r no meio dos destro· 
ços do governo p3rlamentar é o direito de inq!ler1to · 
sobre os actos d<~ governo. . 

EXFEDJENTE. · .Alé ngor~, senhora•, doloroso. é dize-lo, o corpo 
O Sn. :1. • sEcnETAmo deu conta de um officio ,Jo :17, legi•lativo tem-se contentado com as informações · 

d . ' ' t • d · • l•ffiCiOS>\8 q,Ue O g•W6rDO JhH tem srestadu em SeUS 
o m1n1s mo o J:upPrlo, rem~ttenrlo a cópia do relatoríos e docume'ntos annexo~. ra eu pergunta-

contrato mlitrímo•·ial rle Sua All~za Imperial a Sra. rei mesmo 1101 no. bres ministros (J'(I n~l!l d•"O ~. 0 par-
D. lzabHI com Sua Alte1.a .o Sr. conde •t'Eu, como 1 c 
fór• requhitado por deliberac~o de senado. . . amento e ao pait.-)e·stas inf,·,rmações •·fficiosas, es- · 

Fieou 8obre a mesa. • cothul~~ pelo dedo do gnvPrno; e as unicas que silo 
. sub'!letlid~s li luz do parlamentr.•, ta~s. informa~ões 

O Sn. PRESIDENTE:- Segue-se a apresentacão de offic10sas ~ão bastantes para itluslrar. o parlamentG, . 
projectos de lei e rcqueriu1cntos. • : pa1a t.abilita-Jo a mnralis~r. a c .. nta que o governo . 
. O Sr:, Silveira da ltloUa 1,..... Sr. presi- dá de sPus actos?Nao; eu appello para a experiencla · 

dent~,, ainda me animo a pedir a ·attencão do senado de muitos annos ; e e lia· e•idenlemente demonstra 
para motivar um proj~rto de !Pi, que ,:'ou olf~recer 11 que os relatonos não passlio de uma mera formali· · 
sua conside··acllo. V. Ex. me pemnttirá umapeq!lena dade. 
raz~o de ord•Ín da apre entaçào deste projecto. o Sn. T. 0TTONI :-Apoiado. 

Tendo eu em uma das ~essões anteriores ~presen-. 0 Sn. StLVEIIÍA DA MorTA:-.... qne esseR re1ato• : 
t:ído um r~gu~ri•uento (qll~ foi con<ide.ado CO'•·o rio~ nAo ind•cào"senão. os pontosfavor .• veis áadmi· 
!ndica~~o) 'par.l a nomPag1io de urr.a •ommissilo de ~oi•traçao, encobr~m todos os s~us fra!'.o~, escc•n•lem 
uiquento por parte do ~enado sobre as causas da lh d 1 · 1 · t d · ~ d 
proloogHcào da guerra Rt:tnat, e sobre os n•eio~ com ~os o O< o corpo ~gls al!VO o os os mw.s ue es·. 
que ella tem >id.o's.ustAnt.da, e•te req••erimento. 011 cobrir <•nde fstá ofraco dos netos da administração.· 
· d' • · · d · · d Qual é, Renbores, o facto importantA, o ph-nome· 
lR lcaçào, •01 1mpugna o pelo liobre mwJstro. a no que se observ•l na socied~de brasileira, na nos~a 
gu~rra •·orno inopport1ino. ·o nieu projP.rto tem por 'd · · 1? N · f · d 
fim organizar .uma commf•silo d~. inquerito do c· o, po VI a. consli!uCI(•na à o é o en raquec1mPnto o 
legislativo com a condicão da dura~ão limitada, e P'·der dop.rlamento? não é a perdad~ seus dirdtos? 
não de perm. anencia. • . não ú o quasi Mal ab1ndoÍlo de sua prerogativa de 

iniCiativa? · ·Senhora~, quando onTi o nobre minÍ•tro da guerra, 
trataud· -sA de um simples requerimfn!o pa1•a quH o O SR. T. 0TTO!II:- Apoiado. . 
senado nomeasse uma commis~ilo de inquerito, de- · O Sn. SttVEIRA DA MorTA:-.. ;. n~o é o aban~ono, 
c finar para a'lfríestão de opportuni•lad ·, f'U liz jus- Sr. pres,dente,. do oiúilo de verificação das infur· 
tiÇa ao n·obre mini•tro, reconhécendo que esse era o mações do goverM ? E se este é o eslado actual; 'se 
unico rrfoBio, posto que á mPu vêr improcedente, a ferida que mais sangra actualmente é a.absorpp:Jo · 
com que um ~overno ~óde decente.mimte esquivar-se dos. direitos. das prerogativas do parlamento pelo · 
à uma ·comm!Ssão de inquerito de seus actos. Mas poder execuhvo, nós devem. ·s faze rum esr .. rco parA 
uma vez que o senado acompanhou esse JUizo do restabelecer essas prerog•tiva'l. ERte esforço d~va 
nobre níinistró, tendo grPgos · ~· t· oyanos, liberaes ·e comeÇar levantando o parlamPnto a sua voz, ôizendo · 
conservadora~, julgado i~oopportuno o iuquorito; r~s- •o gowrno 'nilo a este, nem ·ao passado, nem ao 
peitando a deciMão do senado, venho propor a Méa futuro; a todos) :-«ficai certo que o parlamento . 
a, ·inquerito debaixo de . um ou !lo ponto rte vis la nao ha de contentar-se com as informações offi•:iosas · 
legal ; otf•reço hoje á consideração do sen11do, e por dos vosso'l t~latorios; elle tem dirrito a investigar . 
ventu•a do corpo legislativo, um projPclo d~ inqu~- alguma cou~a mai~ do que aquillu que vós otrereceis . 
rito, 'porque conlimlo a e:tar preoccupado da neces- á sua. investigação.» E' e> ta a prime1ra reivendicaçilo · 
Eid~de de ~stab~lecer um· exame stlrio, profundo, que temo· a f.zer, e Rf não fizermos isto, senhores, · 
muito impnc!alsobre as oper11ções d~guerra actual, então crei~ qua podemos dizer ade.us ao aystema 
e sc,br11 99 me1os C)'lm · que e lia tem s1do suslentnda. r~pres~ntat1vo; dellrl não constrvaremos. senão re• 

.Não CQmprehendo, Sr. pres1dente, que em um molas rewiuiscenc1as .... 
governo •·onst•tucionalt ou que tem alguns rest•JS de O s11• T. OTTONI:- Apoiado. 
constitucinnal .... 

O Sn. SJtVEIRA: DA ~forrA:- .... tradicções pio· 
O Sn.. T. ()TTONt.:-Poucos. riosas de outro tempo, am que as cninaras eriio 

·O Sn. StLVEIR,\. DA MorTA:-... se possa pretArir, ludo, o fl'OVerno submPtli~·s• á vontade· dellas, con
d:pois de facto·'tào importante que tern afi"ctado a sul•av~-Hs, e· por iss•l os ~to,·ernos Prão o esp•lho . 
so~iPdade b1as loira, o direilo que tem o corpu le- das maiori•s das c~mar11s Hoje vemc•s que os gover
gislativo dll desdobrar tod,ts as p1'Pga< nesse graudH nos jl1 n:lo reflectem ns llgur,ts do pnhmento, re· 
acontecinwnto, de descer.~ ullim11 profun·lid.de do flectem ont•a cousa .... 
exame de todos os f<lCtos, cld exerce•· u grande fisca- Eu ins•~ll pois, ::-r. pr11siden!e, na idéa rlo inqne· 
lisaclto que pcl'len•:e aos r•'presrntaul•:s da nnçúo, rito, npro·en1ada s"h uma t'órma dtversa. Creio que 
a nispcitu do dispendio, do sangue c elos dinheiros nesta p:ule nem os nobres ministros pódem recusar . 
publicas. · . I o seu voto. A-questão para SS. EEx. era a inoppor• . 
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tunidade; cesu esta quest«o, torna-se uma meJida '',Esta commi1slo •.er4 composta de t~es dep!J.Iadoa 
.que nlo é darij'ida â este ou âquelle ministerio, que e Ires senadores, eleitos pelas reapeel1vAI camaras 
nlo se pôde considerar falia de conHança ne~te, Jesislalivas; e se denominar4-cómmiaslo de Jnque-
naquelle, ou no futuro; ~ uma medida organiea, r1to do corpo lesislatlvo. · · 
medida' que tem por fim reivendiear oa fOros do par- « Art 2.• Este lfuerilo cemprebenderA. · _ ·. 
lamento no exame, na verificaç.lo das informacões « § 1.• As ope1a es e.•tiat~g1cas da guerra desde 
officiosas que·. 05 l!·•vernps. costumfto dar DOI seus a sua declaraçlo ao ~fado Orienlal até a terminaçao 
relatorJOs. · .da gnerracon1ra o Parllj'uay. . · . · .. · , 
· . Eu nlo dev~, Sr. presidente, transpbr os limites · « § 2:• A adminiatr~o da s~e"'a r~l~t!vamente. 
de uma espos1~íio ; estou fallando com algum cons; a tomec~mentos dd material, de nveres e ~Jnbeifo • . 
trangimento, quérendo deslisar-me a oppOr algumas i re~ll~ de saude. . . : . · 
observaÇlles b consideratõea que te& 0 n'·bre· mi- « § 3 • O exame e ver~f!caçlo da deapezapilblfea. 
nistro da guerra na sossao em que combateu a in- ou lP Creta que se tenha fell'! com a guerra ileede .a 
dicaç~o; mas nlo o fmi, 1uardar-me-hea pua a ena de,~araçio. ao Estado Or1ental, ou ~ssa d~speza 
occasilo em que 88 tratar da di~cusslo do projecto wnha s1do verdleada e pasa dentro do 1mper1o, ou i. 
que offerep.o. • fOra de. te. · . - • 

N4o pouo, porém, senhores, furtn-me A uma § 4.• Qual a J!lOeda em que se têm fe1to os pasa
consideraçíio, para a qual peço principalmente a men~~?• ao ~xerc1to e.â esquadra, e 8e os Jlll«&meotos 
altençlo dos nobres cavalheiros que actualmente. têm têm sado feLto9 em di&. · , . • 
assento nos consP-Ihos da corOa. e que lambem têm § 5.• Qual o expediente qile preferiu e seguiu o. 
assento no senado. O inquerito, aenhore5, é uma rovPrno ,Para o movimento de rundoa ou remessas · 
medida que nfnhum governodecentemenleJiódecon- de dinhmo paruquelles p111amentos; e'que coni
testar que se faça (apoiadoa) ; é uma medida que missões tem p~so o aov~rno por taes. operaçlle•. 
todos os partidos no paíz devem desejnr como sigual § 6. o Qual o procedimento .dos aeneraes que com~ 
da restauraçilo do Rystema parlamentar ; · o inque- mandiríio em cllele o exercito e a &tiquadr•. 
rito nlo póde nem de leve susceplibilisar os nobl'l!s Art. 3.• A commissllo de inquerito ele1erA dentre 
ministros, porqne elles d.vem lembrar-se que o8 si um presidente, e as deliberações serAo tomadas 
fiOVernoa nlo se desmoralis:lo com os ellUiles que se por maioria de votos doa membros presentes, com 
determinAo1 mas com o resultado des~es exame·, tanto que a commiulo nunca funccione com· menos 
quaado di11XAo a descoberto err(ll e delapidaçõei; de Ires membrost incluindo-se o presidente. 
devem lembrar-se IJUe no paiz clas~ico do ~onrno A jurisdicçíio oa commiaalo é a 1eguinte.: . 
eonstitueional, na Jnglat~rra, os homen~ m&Js emi- § J.o PodarA penetrar em tod(IS as repartiç4es pu
nentes, os vultos eur1)peus que mais sobresahem ria bhca•, e exigir cópias de todos os documento• que 
tela .POlitica, nas occasLilPs solemnes de ~rave perigo apontar, ainda que sejllo reservados. . · 

·pubf1co externo, nllo se têm oppO!Io ao mquer11o no r i 2.• P.oderl~mardepoimentosjuradoi As pes-. 
parlamento. Recordo-me que einda nAo houve nem soas que poderem mformar sobre factos, que mera-
um srmdeministr~ da grande l~f!laterraqult diu~sse çlo exame. . . . . 
gue o. gover,no ficava desmorahsado por se estB~e- « § 3.• Pt1deri design~r. e requisilar ao JOvemo 
Ieee~ anguer!lo s,,bre seus actos, antes pelo co~'!'ar•o, os empregados publicos qne julgar necessar1os para 
a pr1me1ra hnsuasem que Re oferece aos. mm1stros coadjuvar os seus trabalhos. . . . . ·· 
d.e~sa ,rande naçao ~a franqueza dos arch!vos, a.fa· « § 4.• Poderi delegara algum,oa alguns de aeua 
eahdad~ para a passasem das J!l0Çiles de mquerato. membros, os seus poderes para exercerem as fone• 
Procedamento opposto, ~r. prendente, acho que nlo ções do inquerilo em qualquer provineia, ou fóra 
fica bem aos nobres ma~1stros;. elles se devem !em- ao imperio, m~rcando prazo para a delepçAo; fi·. 
brar que neste nosso P.a•z trop•cal, em que t~d~ as canlio a comm18síic, 8empl'e com Ires membros . ao . 
c~usas se gastlo tio a~preasa, eJ!l IJUe os mm•.ste- menos na cOrte. · , · 
r1os estio sempre defla•xo des. ta mfiuenc~a i!OP•cal, c Os agentes do goYerM nas _províncias, ou fóra 
appare••endo e desaP.paa:eçendo, esta med1d~ n4o do imper1o ficio sujeitoa 4 disposiçlo do § t •· 
póile ter um caracter an~av.•dual, um .carae~r d1recfo do art. ao ' 
em relação aos nobres mJD111tros, IIDito m'us IJUa••do A t •o 0 b d · " · fall 
ella co111prehende actos de differ~ntes admintstra· • r.·.. s.ll!e!D roa acomm1ss.oque eeerem, · 
ções. E nesta occatiiiio, Sr. presidente, folro de re- o~ ·~ 1mposs1hJIJtarem, ou s~ escusarem, rer~o sub
conhecer que comprebendendo ·0 inquerJto actos s~1luados pela cama~a respectiva, qoando esteJa reu~ 
de diffrentts administrações votãrilo em favor deite mda, ou, naausencaa das camaras, por nomeaç4o do · 
senador~s que jl'l :forão l!lini~tr!Js, e q11e estilo com- pr:s1:r~~. doss::~~roà da commiaall~ ui. o.percebe· 
prehendados no mes111o mquerllo, •. 1 1 • d 1 " 

y 011 mandar (I mesa 0 projecto que peço licença 11 rãõ venc1ment~ a .gum, aa vo se .orem. • eg~uos para 
V E IA 1'L ') ' qualquer provmcaa, ou para fóra do 1mperao, e nes-
. • x. para er. 1 · • • . . les caio~ terão o ord~nado e ajuda de custo dos presi-

« A assembléa geral Jes1slatJva decreta t dentes da província fronteira se forem delegados para v 
c Art. 1° fica creada uma commissllo de inquerilo qnalquer provin1:ia, e o ordenado, e ajuda de custo 

para colher todas as informações sobre as operações de enviados extraordinarips Pm misslio especial, se 
aa guerra contra o Eshdo Oriental e contra o Pa- forem deleg~dos para fóra. do imperio. As despezas 
raguay, e sobre os meios empregados pelo governo do expediente da commissão serão feitas pela verba 
para sustenta-la e conclui-la. · ·do expediente das camaras legislativas. · · 
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. ·« OseiJ!pregados publicos que forem requisitados Ora, sendo ·isto sómente relativo aos bancos; eu 
para coadJuvarem os trabalhos da commissao conlj.. creio. que podem haver inconvenientes. Do modo 
nuaráõ a ·pPrCI•ber os mes1nos ordenados e .gralifi- como me exprimo, já vô V. Ex. que não me hei ·do 
cal1ões que percebiilo nos seus empregos. . oppôr ao requerimento do nobre senador pela minha 

« Art. 6.• No fim de u.m anM da data em que esta província, meu digno collega, eu.o apo1o-; ·votarei 
lei for executada, nomeanrlo-se a com missão ex pi- pa1 a que o project,, vá á com missão da fdzenda, mas 
riio os poderes desta; podendo os seus' membros desejo que ella não se limitle á dizer que o projecto 
occupar-~e. então com ns relato rios qne devem ~e r é ultl ou não, que os bmcos devem ser regidos 
apresentado~ ao corpo legislativo na primcirareúnião' n~'ta conformidade; entendo que a !llustrHdíL com
deste, depms de exp1~ado o prazo. · . . .m1ssilo deve tamb~m tomar em cons1deraçao se. esta 

aArt. 7.0 lls membros dacnmmiss~o deinquerito medida· deve ser exlen~ida a.algumas sociedades 
não podPrã.o darante a presente legislatura aceitar mais; quaes essas sociedades, e se deve ser geia! para 
do govurno empego ~lgum (Falvo se lhe competir por todo o imperio; porque; ~r. presidente, o mal da 
acce·so leg31).nem honras, titulo~ e condec11ra~ocs. no~sa legisla~ão, principalmente da Jcg1slaçáo ban
. « A-rt. 8. F1cão revogada~ a3)e1s em contrarto.. cana, é ter s1do aecretada geralmentij para todo o 
ccPa~o do senado, 18 de JUnho de 1867 . .,-Silveira imperio, quand~ as condições das praç~s onde exis-

da Motta. >>, . .· . tem ePsas associaçõe~ silo muito dher,as. · · 
o: SR. PRESIDENTE:- O projecto que acabou ,de Pr.ovav~lmente a 1llus~rada comm,ss:lo h a dA con-

lêr-se fica sobre a mesa para entrar na ordem dos ·sul !ar aqu!llu que se pratica na Inglaterra, na França, 
trabalhos. em.1I~mburgo~ em uma palavra, em Iodas· .as praças 
· · mais unportantcs da Europa, e propôr-nns-ha·al-

ORDE~l DO DIA. J!Uma cousa que satisfaça inteiramente'as necessida-
des de todos neste sentido. · . · .. 

Entrou em 1 • discussão a proposição da camnra dos Eu voto: portanto, pelo requeri'm•nto do honrádo 
Srs; deputados, revogando as rlisnosicõeR dos §§·11, membro. Pedi a. palavra. p·ara chamar a attell'-áo .da 
f<! e 13. do art 2• da lei n. f,083 de 22 do HHosto • · 1 
de 1860, sobre as· companhias e "SOciedades aM- ~on•M.a com missão para .~stes.PH•Ios, porque JU go 

que é indispensavel q11e. ella extenda sua il)ustração 
nymas. · á. taes object•JS, .. , · : . ' . . · . 
. . O Sr. •••io d.e Ca•eaipe:- Pedi' a palà• o Sr Sllnlra·daltlotta•-Sr. presidente, 

. vra para requerer que este projecto :vA á comm!Ssão eu tambem nilo impugno o requerimento de adiamento 
de legislação para dar seu parecrr ~obre elle. · p·orair. o negocio á'commissão.;Mai parec~·me que o 

O SR. FERREIRA PENNA: -A~ de fazenda. nobre senadorautordo.requenr~wnlo Ji"dla tê-fu·of-
0 SR BAnÃo DE CoTEGII'l! :-. • ou as de .fazenda. f;·recido depois ''de uma interpellaçMo ao nobre mi-

e )Pgi•lação. O projecto altera uma lei : e na o vej" nfstro ddazenda a estH respeito. Esta matei-ia tem, · 
·que h~ja informações ahi que nos autorisem a nlt"rar como dis<e o illustre preopín<intd, difficuldades, 
.essa lei, qu•, al1ãs creio, não tem produzida mão além das IJUe estao s lv1das no pr11jecto da camara 
ell'eilll. A r~vogaçilo que se propõe d~ve ·ter uma dos :Srs. deputados. Ultimamente, quando o n1•bre. . .. 
razi!o·que não sei; por i>so ·reque1ro que s~ja o pro- ministro da fazen~a expediu ·o novo regulamento 
jêcto remettido ás. cummissões de jegistaçào e fazenda p ra.o Banco do:Urasil, S Ex; fez algumas alterações 
afim de darem sobre elle seu pa!'ecer; . . · . ·. a resp~ito desta; ~ispo~i~õesjul~ando,-se aulol'l~ad~; 
. 'Foi !,ido, eapo'ia. d. 'o C.P ... osto. e.m discusiilo Os. eguinte para IStO .pela lei do a'IIDO·pas,adl),lemos, pOIS, Já 

um ·modelo de uma alt•ravão; que é a· exct'pçiio em 
~equenme11to: · . . · , . . . r~la~ão ao Banco. di>·Brasil, que:está no cas~·de so
, (( Requeiro que o projecto Sfja remettido:A com~ Clerlades anonymns, na· g~ner»liila~e do proJerto. E 
mis,li•J ~e faz.end~ para .dar o seu parecer.~Burão como ioto é maleria. que tem algum~ c.ousa de ragu
de Coteglpr.. » latlleritar, eu entetldla que o nobre mm•stro:devla ser 

O Sa. VISCONDE DE 1EQUITINHGNIIA:- No meu ouvid9 nesta questão. · · · : · · · 
conceito a. materia não é tilo simples como pódd. O Sa, vJsco;o;DE 'DE JÉoinriNIIQNII! :~Serà depois 
parecer T~m sido entendido que e lia »brange todas· ou o será pela commissão. · · · · · ·. . . 
·as sociedad•s anonymas. e póde.:.se entendrr di ver- · o SR.- SILVEIRA ·D! uoriA :..:. Quando se' re.met~e 
samente, porque os§§ 11, 1~ e 13 do art. 2°·1la .lei·ll um projecto á uma.commissão e nãu se declara que 

.IJUe o proJecto se relere dizem o seguiu te: « § tl. Os sei,a ouvido 0 goove1·no, .costuma e_xigi!"'se só mente o 
li~nco~ não poderão ~mpre~tar so~ penhor de suas pareeer da commisRilo e não a au~1encm do governo. 
propnas acções . » E d~poolS ~ontwúa. « .0~ d1rrc- Entretanto se 0 nobre mimstro. da fazenda .quizesse 
toreK ou meu,bros da gerenc1a, ou adm1mstração dizer a sua opinião sobre a guestilo, podia evitar~se 
dos bancos se.ril~ subs!Jtu1dos annualmente · D>l 5• · :isto; ou então. fica~ entendido que a commissao ou-
pade ,11or anhgmdade, e, no caso ~~ .'gualdarle de. virá 0 governo. . . . :. . 
ant1gU1da~e. a sorte rrgularã ~ subsutut~;lo ». Logo,~ . J . . -·S' · 1 • 
é só 11ara os bancos est~ di~pns1ça• ,, 11 § 12. Não serão. O SR. VISCoNDE DE HQUITJNIIONII!. . 1m, en en 
admittidos votos por pi'•JCUI'açilo para a eleiçr\o do de-se. 
dlrectorcs,óu membros da gc1·encia, ou admlllislraç•lo O Sn. SILVE mA DA MoTTA ·:-Creio, Sr. presidente, 
doli bancos». cc 13. Os direeturcs,supplentcsou subs- que e;t~s allerações pro•poslas no projecto da ca
titutos, não podcráõ ser l'•'eiellos dentro do 1• nnno, mara tios Sl's. d~pulnilus á lei <le 22 de agosto têm 
contado do ilia da substiluir.llo .. I> . . . ' al,uma cousa de aproveitavel. Ha al••um clamor dos 

. • ' . . o .• 10 
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accionistas que nilo pódem comparecer nn Banco do esta casa; passão por tres diseuslles. Ora, · par~ce
Brãsil· para as votações e que ficào priv•dos por est• me qne um proj~cto vin~o.da outra e:•mar.• merece 
lei do oire1to de intervir em uma causa ~m que aliâA sempre a eons•d•raMo do sena•lo pt·lo que tu!la a 
tem um grande infere.~se. Entretanto Appareceu ~sta sua utili~ade. Nt•ste sentirlo hei de V••tar pita que o 
restricMo 'p··r causa .de alguns abu~os que se darão pro1eeto passe; mas na 2• di ·1\U<sao d•r •I os m •liV•'S 

. de procura~õe~; estaheleceu ·se uma ou•ra escala p•ra pelos. quaes enle~tdo que não deve ser convertido 
a cabala ele1toral de .tes estabelecimentos; mas cm o em le1. 
que, se voltassemos ás procurações, não peiora- 0 Sr. Yileend .. dfl JeQul•tnlaoahal 
vamos. -Sr presidente, trata-se de uma nom~açHo nova 

O Sn. VISCONDE DE 1EQUITINITONHA:-Sim, a com· de empregado publico. As circum·t•neh s actuaes 
missllo tomarll conta disto e dira o que entender. são sérias, é nec11ssario que façamos economias. 

O SR.SILVE!RADAMOT'W-Porissovototambem Verdade é que estas econom•as uiio d~vem ser 
pelo ad1am~nto. Mta~ com detrimento do a~rvito publico. Se se 

O que eu queria, quando pe ii a palavra ao mesmo demonslrar (note-se bem o que eu digo), !e se dc
tempu que o meu. nnbre amigo, "enador pPia pro· m•.•n,tr•r que ha rigorosa necessidade d•ste novo 
vincia da _Bahia, era provocar algumas explieacões empr•g~do publ1co, eu votarei a fa~or; porque 
do nobre ministro a rARpeito da~ altera~tões que não quero q11e a administração soffra o menor de
elle fez nu regulamento do Haneo, em virtude da ui- trimento. Porém, sA se nil.o demnnstrar essa abso
tima le1, p· ·rque ~lle é que póde enbo dozer ao s~nado lula e rigorosa neeéssi~ade, voto contra. 
se en••ndequ" estas mesmas providendas devem ser A~ sim, do gue V. Ex. leu, do que •c~bou de dizer 
exten~ivas a todas as sociedade~ anonym~s. '' nobr< senador .pela provinda da· Dabia, meu digno 

· . o·olle~a. presi•lenle do cnnselhu, ni'lo colligi a neces-
~ Sr • Zaeh11riaa a l'pre.s1dente do conselhn) : .,dar! e ngorosa .da nomea~áo deste noli'O emprA~ado 

-Concordo em que a propos1pilo Vá 1\ comm•ssào pultlico : pôde ser que ~lia sPja real. Ora, está me 
de faze11da. . . . . paree· ndo qne se mandámos outros projPet .. s para 

Quando o nobre senador pela provmCJa da DahJa as respectivas e mmi~sõf.s. razoavel bmbem é que 
n:\oo o requeres~~. e .. ped~r~a ao se~a,fo que fizess~ mandemos este projecto para a commis•ilo de legis
estudar e.ste pr•·JeCt•• P· ~urna e.omm1ssAo. fação, ou para a de fazenda, C\•mo V Ex. entender, 

O pr• .. Jee~o tem po1· lim 'e~11zar vArt~s alterações purqu~ e lia. s~ enlm~erll com o floverno. Nào sei se 
na le1 de 2~ de aj1osto de 1.~"0, a respeito do moolo o nobre mmutro d~ fazenola dhse que eRp'•rava que 
de preencher a.q vagas de dHe!;t•·res e .s?b!~ a vota· pas~a•se na 1• discnssào, para entao dar a sua opi
çiio por procuraçil:.o. Este P!OJecto fo1 IDJC1ado em uião a respeito. 
:1864; ante~ da eme bancaria (V. Ex. ~abe quanto . 
depois dbto o cred1to no paiz ficou estr•meeido); e O Sa. PRESIDBNTEDO coNSELHO :-:-Para na 2• d1zer 
creio que devemos consultar a expereoeia antes de as razões P.elas quaes era convemente que fos1e á 
decidir se convém fa~er passar a lei de 22 de agosto uma commJssdo, 
por uma revisão completa, ou altera-la em alguns O Sn. VISCONDE DE 11QUITINHONHA :-Ou expõr 
pontos. ~s razões pelas quaes nil:o acha conveniente o pro-

O estudo do projecto no seio da commissilo tem a Jecto. 
vantagem de altender á esta experienr:ia, tanto mais Tenho sustentado nesta casa que todos os projec
quanto na commis·ilo estão no.bre senad"r pela pro- tos vindos d~ camara lemporaria devem ir primeiro 
vincia do Pará, que tem voto qualificado neste as- ll uma comm1ssAo para se dar parecer sob1e elles. 
sumpto. . . . . Os SRs. PRESIDENTE DO CONSELHO, E FERREIRA 

Por oecas1~o ~e exam1nar o pr.oJeeto a com!lnssão PENNA :-Apoiado. 
poderá aJlresentar. emendas rua1• geraes, ma1s am- 0 1 , . 
pias ou decidir se nào convêm as alterapões pro· . SR. VISCONDE DE ~QIJITINHONHA :-E uma dis-
post~s. , posJçãn que devêra ex1shr no regulamento. 

Eu, portanto, concorolo com o requerimento O SJI.. FERREIIU PENNA :-Jã eu indiquei-a. 
apr~s~ntado peln nobre senad~r. . · O SR VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Não ha nen-

Finda a d1scussão do requmtnento, fo1 este appro· hum inconveniente nisto ; nem hafalt~ de d•f~ren-
vadú. eia para com a eamara temporaria, porqu~ cada um 

Se~uiu-se em 1• discu~são a proposição da mPsma cuida de cumprir a sua obrigação eu mo entende, em 
camara. ~utorisando 11 governo a cre~r na província sua consei&ueia, que a pô•le melhor cumprir. 
do Rio Gr. nd• do Sul, e n•s que estiverem em igtia~s As•im1 se V, Ex. me dâ licença p 90 para que vá 
cireumstancias, um prueurador.fiscal especial. a Jlrnpo~IÇão á cnmmissão de fazenda. 

F01 !ido, Hpoiado, e posto em discussão o seguinte 
O Sr Zacolaarfaa (prPSidmte do cn11selllo): requenUleRto: 

- ~r. pre•idmte, tenho emitt1do muitas vezes a 
opimão de que n-nhum projecto vindo da outra ea- « Vá ii com missão de fazenda para dar o seu 
mara entre em discussão sem ir pdmeiramenle á parecer.-Visc11nde de J eltuitinhonha, ll · 

uma commissilo. Na VHrclade os projHd••S que vã" O Sn. SouzA FR~NCO :--Votarei contra o rPqneri· 
daqui p.Ha a c'•mara dos Srs. d~putados sã• o c .. n · menlo, porque não acho eonveniencia em que vá 
sideraflos e•n 2" discussão, a utdidade julj!a·se a questão á comm•s.1ilo d~ fazenda. 
vencida polu ~oto do senado; mas não ha reei pro·. Como membro da eommissào não tenho duvida om 
cidade nos proJectos qtte vom da outra camara para dizer desde já o meu voto·: sou contm o projecto, e 

i 
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o que digo hoje, diria amanhã, se fosse A com
mis~~o. 

Então com que v:mt&gem irá à commisBilo de f•
zen.la ? Com um mconveniente de fazrr crêr que o 
sena•lo julga que n·•R circurnst~ncias actnaeM é JIOSsi
vel augrr•entar o numero dos empregados pu61icos, 
e em,,reg•dos publieos que nãn sao mdispemav~is. 
Por men•·s l~mp(• que se estude na com missão, fica 
pai rHndo a idéa ile que o •enado quer augmentar o 
numero de empr~gados publicos. Por consequencia 
na minha opimao o que se deve .fazer é votar desde 
logo contra o pr~jeet• • sem o mandar A commissilo 
de fazenda. (Apoia•ttJs). 

E' neste sentido que vou votar. 

ampla, da qual pôde resultar o que tem acontecido· 
com as capitanias de porto: o governo foi autori
sado a crea-las onrte julll•&se conveniente; uma A 
uma, for li~ creadas d•ntro d~ pouct• terupn tantas 
quantas silo as provincias; creio que nRo ha hoje 
provinr.ia que não tenha a sua capllania de porto. 
fApl)iadus); 

Ha necessid~da de um procurador-fi•cal espedal. 
na !besouraria de fazenda de Por·to-Aiell're? l,.luem 
nos p~de habilitar para .der.idrr e~ta queKián pela af
llrmallva ou pela negativa é o nubre mrniKtrO da fa
zenda, gue se acha presente o qua j~ se decl~rou 
habilitado, com juizo feito sobre a mataria, dizendo 
que em 2• discussAo daria os motivo~ por •tue a me-

O Sr. Joblnat-Sr.presidente,estR prnjectoveiu dJdanllo deve 1er approvada.Porqu··,po••, nlio entra
da camarados deputados, e n•turalmrnte IA f,,i apre- remos logo na di<cuss!o do prujecto, nao ouv remos 
sentado o anr•o paR~ado pr,r de pulados do Rio Gran- as razões do nobr~ miniKtr••, e1 K~ ~·las sao proceden
do do SnJ; Creio que nós nilo devemi.JS procedfr as- tes, nllo re6eitaremo~ bm se~u1da o m•smo proj• ct"? 
sim tilo ligeiramente a resprito delle, não 0 deve- gue póde fazer a commissto de fazenda? Conhece 

· ·la t d · A 1 tiem •·lia quaes sAo as necessidades do •erviço á este 
:fsss:~J~~·:a:~. 98 8 •r ao m~nos qua quer eom- respeito? Não; terá de ouvir do hobr~ mini~tro ver- · 

O projecto comigna umà neressidade 4a provin- balmeüte ou pedir P"r escriplo inrormações do go
cia do Rio Grande do Sul. A falta ali de um pr .. cu- verno. Mas, se 0 governo e·tã presente, representado 
rador-llscal especial sobre questões de terras tem pelo nobre minisJro da fazenda.... -
sido cau•a talvez das grandes dissenções nas colonias O Sa. Souu FJUNCO:-Apoiado. 
â este respeito. · O Sa. PAJUNHOs:-...... porque adiar o negocio? 

E' necessario que uma autoridade especial se oc-
- cupe d~~sa mater1a; porque taes dissençôes têm •ido . O Sa. Joum:-Nilo é só o governo que póde dar 

mottvo de muitos ilegostos da par·te dos colt,no•. mformações. 
Nunca houve demarcações regulares. E' n~ces- O Sa. PAJUNHos:-Convém a creaçllo do emprego 
sario, pois, que haja quem se occupe. disto de uma para a província de S. Pedro do Rio Grande do S11l 
maneira espec•al: s~ não leremos de perder muito pelas razõe1 que acaba de ponderar o nobre •enador 
com a falta desse empugado, cujas funcções o g"- e que não me parecem b.stante valiosas? O nobre 
verno marcarA. Ha queixas conlinuadas JIOr causa minr.stro no-lo dirll,, e poderemos então adoptar uma 
da divisão de t~rras, e tem havtdu colonos que em mtdJ·Ia a fSSe'1'espe1to; nunca tão ampla como quer 
con~equencia des•as desavenças en1re elles, têm-se o proj cto, porque e.tou certo de que o senado nao 
retirado desg,.st•JSOs. ha de vota-ra. . 

Portmlo; nllo é ~tbjecto que Fe possa tratar a~sim Ha um procurador-fiscal na !besouraria de Porto-
com e•t.a •upqrficialidade, votanilo-se immediat•- Ala~re. Po•s são tanta>~ as questõeR de terras na pro
mente contra ~na, pelo cnntrario, ~choque devu it• •in•:ia. de S. Pedru do Rio Grande do Sul, qne e· te 
ã uma commiss,,o para ser examinado. procurador-fl~cal nao po•sa exercer suas fun~oes 

o Sn. FBRIIEJR.+. PENN.+. :-Apoiado. nesta parte, nilo possa attender às necesstdades deste 
ramo do serviço A SHO cargo? 

O Sn. Joom:-A commi~silo deve mesmo ouvir 
a quem tem estado nas províncias ande ha r:olunras Não posso crêr que a &besouraria de Porto-Alegre 

b d' Õ f sQ t dê tanto que fazer li O SeU procurador-fiscal, que alie 
e sa em que estas l>SPns e~ cnn muas 0 010 rv .. nilo possasali,fazera es-a par!~ deseos de•eres,n,;o 
de grande desgosto para os colonos; são. motivos d 
de queixa não só no paiz, como fora, J>:lra onde p~>ssa ar parecer s~tbre ~s questões de terras, ou 
mandno diz•r que no Brasil ninguem póde contar mtPrvir por parle da faz-nda publica nos 'eKpectivos 
com 0 que snppOe srr seu. proc~ssos. Se o consrlhetro diredor-geral do con-

As·im, pois .. a Cl'eaçill) deste empre!'ado é talvez tencioso do Thésouro Nacional, que tem a seu cargo 
uma grande necessidade com 0 lfUHI a tazenda pu- diversas, innumeras e impnrtautes obrig•ções, póde 
blic~ venha a ganhar. satisfazel·as na cOrte, por<JUe o pr.•curMur fisc•l da 

Sou por con.erJU''ncia de parecer, como disse, que !besouraria de Porto-Alegre não· po~erâ sat1sfa1er 
.. á · áque lia neces~idade do serviço publtco? 

o proJecto v 11 uma C•·mnassuo. Se o nobre senador pela provincia do Espirito 
O Sr. Paran1ao11;- Sr. presid~nte, nilo Santo tem, com effeito, de seo lado a razão, o nobre 

po~so Ct•nc .. rdar com o nobre senailor que ac~ba de ministro da fazend.1, competente nesta materia, o 
faltar. Adhiro intei,.amrnte ao pure<·er enunciado unico· que nos póda dar esclaredm•ntos sobre a 
pelu nobre sPna•lor membro da c.ommi•sao de fa- ,,uestilo de f.<cto, nos dirã que assim é, J.lrovará a 
zenda, "nobre Muador• pela província do Par·a. necessidade desli1 creaçdo. S. Ex. o Sr. mimstro está 

O projer\o .tem P•·r fim a crcação de procurndo1:es presente, Pile nos esclarecerá e a todo e senado sobre 
fiscaes es~ccwcs na provincra d<J S Pe.fro do Rtn- cs;a questão de facto, da qual depende o voto do 
Grande do Sul, e nas outras provinr.ias que se acha- me~mo senn.do. Mas dec1damos a questão, visto que 
rem om circumstnncias ideulicas. E' uma autorisaçào temos estes elementos para guiar e determmar o voto 
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do'senàd(}, e não vamos com o arliamontn distra
hir a attenr.1ío da C•·mrilissi\o de faz-nda de outros 
assumptos que jilllJe e~bo corn111ettidos. 

A le1 dn jui~o do· fe1t· •s ria fazenda, a lei de 29 dP. 
novembro de 18~ l. ja automa a governo a dar aju
dantes aos procura~ ores fiscaej oncle isto fór premso: 
não basta esta medida, é acaso preciso crear procu
radores especiaes? Nào o creio. 

E' este o meo voto. 
Fin~a.a discussão do requerimento, foi rejeitado, 

continuando a discussão da proposição. 
Finda ai• discussão da proposição, não passou 

para a 2•. . 
Entrou em 1• dÍilcus~ão a proposiçã<l da mesma 

camara, concedendo isenção de dtreitos de importa
ção par~. os objectos necesiarios para os caminhos de 
t'erro pelo systema tram-road na província de Per
nambuco. 

t•rã do lucrar. Aqui ou ha engano meu, ou muita 
innnceneia da parte do digno p·esidente rontr•tador. 

Senhor, eu conheço o emprezado, é o Sr. Moruay, 
n1o o wpponho capaz de commetter a menor tergl
ver.'ação no; seus cout,atos. é um per1eito cava
lhdro; ma§ V. Ex. sabe qn" estas concesHões muitas 
vezes são aliPnad~~ e o priv•leeio póde r.ahir em 
mãos pouco escrupulo1a~ e em materias de contratos 
convém que SPjarnos muito acautelados, para que se 
evit-m contestações. 

Creio, senhores, que esla resolur.~o não póde pas
sar S<'m 86r reviola por uma commissilo, aliás para 
corroborar um contrato feito com grande prejuízo 
daquella provinria. · 

Nós nào podemos revrgar, mas nos termos em 
qne elle f.,i feito será indiscreto o no~so c.poio. 

Na resúlucão vinda da camara dos Srs. deputados 
fazem-se, além disto, certas cr•ncessõ~s para que 
chamo a altenr.ão do senado; por exemplo, que se 
pagará20% do rendimento bruto de todos os jleneros 

O Sr. Douta• 1- Este proJecto o anno pas- que vierem nos ramaes e cahírem na ehtrada ~ural. 
sarlo foi d"do para a ordem do dia ~ nllo chegou a \ h · 1 
Ser discutido., tive enlã· 0 occas1·•0 de 0 i"r e combi· ' c o 1s o onerr.so para um·1 emprPza que consome 

" ' mais da metad~ dos seus lucros no seu costeio. 
nar C<lm o contrato feito pela presirfrncia da provm- ~aço estas ~bs~rvaçõe.~ e ~esejare1 que u ., espírito 
cia e de combina-lo com a lei provincial. Eu tenho ma1s ~scl"rewlo as contrarte e mostre que esto11 em 
a memoria muito fmca; hoje apm:~s pude do meu erro, aliás pedirei quA 0 projectn vá á uma commis
]ogar f:tzel' algnmas C••mbinat;ões: notei, não só cnn- são para dar 0 seu parecer, combinando a lei da as
trad,cçlto entre a resofu~ao que discutimos .e o co~- semhléa provincial de l'ern~mbuco e 0 contrato 
trato, s~nilo tamhem nnntas concessões !llmprevt- feito pela presidencia daquella província com are
dencia~ de q11e podem re•nltar muitos prejuízos aos solução da camara dos sr~. deputados, além de que 
cof, es provinciaes de l'ern.uubuco; ~e a•sitn é, as este r1rojecto conlrlm em ;i dispemas de direitos em 
conces•ões que agora vamos faztr não podem ser Iarna 0 cala; é dispensas do servieos, concessões d.e 
tou1ada• fm cons1der~ci\o. " ' d 

Senhores, eu sinto p" t•ofnndamente duanrlo tenho lerws etc. etc. ; portanto, vou man ar o requeri-
mento. de fazer objecções acerca de emprezas e estradas de . 

ferro. Du•s cou•as eu de·ejava que o governo pro- Foi lirlo, apoiado, e posto em discussão o seguinte 
moves~e com todo o :lilinco :-e;trarlas de ferro c requerimento. 
minas de carvão de pedr~. Hoje as nac.urs que n·io cr llequeiro que o projecto vá ã commissão do 
se esfor~ílo p•·r conseguir est~s dous Õbject .. s, vã•' empreza.~ priv1l~giMfas para dar seu parecer. 
ficando na obscuridade muito e muito áquem da cc l'aço do senado, em iS de junho de 1867.-
civilisa~il.o. Dantas.» 

No art. 5• do.contrato cel"hrado J:lefa presidencia f) Sa•. Souza Franaeo 1 - Eu penso que o 
de Permmbuco com o Sr. Eduardo ~Iornay se diz: requerimento, aliãs muito j11dicioso, nlio é ainda 
a O C•·ncessionario c•)ncluirá os trabalhos dentro de opportuno que seja appro1•ado. Não acho. couve
seis annos 11; en!l·etanto a resoluç:lo que veiu da ca- niente que, desde que uma rnateria qualquer entra 
mara elos Srs. deputados concede apenas 4 annos. em discussão, se mande sempre ou de ordinario á 

Ainda h a uma cou~a bem notavel no contrato, no uma commi•sào, sem a ter o senado discutido. A 
art. 2° se diz, o conces~ionario ohrign-se a aprc;en- com missão de empre2as privilrgia!las é compo•la de 
tar ao eovc-rno d~ provincia as plantas perfis orça- senadorc·, muito h"bilit,dos Jlara elucidarem a ques
mento detalh•dn etc. etc. t:lo; mt1 etanto, é fóra de ilu1ida que alguma dis-

No art. '1• se diz qne o governo da província darlt cussi\o lhe poderá dar occasiào a vêr melhor os em
no conccssi•·nario uma subvenção igual â quarta baraço,, as difficulclades, as objecçõe~ que s~o postas 
parte do valor do or~amento cm quatro presta~ões a e; te prr•jecto. l'ortantn, a ri' mossa 1m me hata, 'em 
1guacs. que es>as obj••cçõ1:s s1·jào postas, não digo que inha-

No art 32 se diz que .se o governo entenderá vista bilite a commis>ihl para trabalho. um poucn mais 
do valor do oreamento qtw a snbvonr.rto marcada no prPparado; maq a pr1va ele esdarecin,entos que ella 
presento conti:at.) he superior aos recursos da pro- porter~ obtrr de uma discuss~o um pouco mais 
vincin poder~ re8cincl1-la, c neste caso ter!t o conces- ilomorada. E~ta quesUo ó muito importunta; e o 
sionario dire1to, alilm do valor dos rslndos e mais scuado não devo deixa· la ir a uma commissão sem 
trabalhos, ámrm in1lemnisnr.no do 30:000H. Daqui se ouvi!· os membros que sabom d1·lla, quo a podem 
concluo, quo qll'lnlo maio1.'fur o areamento da em- esclarecer, coadjuvanil•l, corno jll <lisse, a commissão 
preza, maiO!' serit a Cel'li'Zl\ 1!e se rescindir O contrato para tl.ir pareCPI' mais UeSOIIVOJvido. 
emllolsa,do o concrssionario 30:000U •Jmais dcs,;czns SPnhores. ha so!Jre a maioria desle projrclo gues
quehou• cr feito; om lodo" easoqncr'aempreza tenha Ião que ainda não oslit dectdida; não está decitlido 
de ir adiante 011 nào lenlH\ do 11', o concessionaria· ainda entre nós se as esb·adas de ferro, s•ja c1uaJ for 

I 

I 

r 
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o seu illcance, sua direcçil.o, silo obras geraes ou pro- O Sn. SouZA FRANCO :-Se diz· só - governo-; 
vinciaes A minha opinião tPm sidu que a n·•tureza e ba casos em que i~tn torna-se um pouco grave. 
da estrada nilo altera a d•sposicã·• do acto addici•mal E', portanto, r•ecessario discutir torlM estas ques
que deter·mina que todas a• oLras feitas nn interiol' Iões, lixa-las, torna·IHs claras e patentes, pard que 
das :erovineias que não pertençlio à adminbt· açilo a commissilo a Peu turr•o com os Psclarec1mentos ob
jleral do e~tado silo provinciaes, e que a~ qne f .. rem tirlos na discussão tenha mais bases para o seu pa
de interesse de um só munir.ipio sej11o municipaes ; recer . 
. subdivisão que nli11s boje está annullada d~pois do Não examinarei, por ora alguns defeitos que coo
acto addicional, porque as obras e nt•gocios munici- sidero muito grdves no conlrato provincial; a minha 
paes não são decididos p'elas municipalidades, mas opinião, 0 meu desejo nilo é embara~ar de fórma 
sim pelas assembléas provindaes. nenhuma a obra; pelo contrario, me felicito de que 

Aa duas grandes divisões-obras geraes e obras em P~rnambuco se quAira por meio dess~s ramaes 
provinciaes- nl1o estao ainda defhiidas. Em umas augmentar os resultados da estrada de fArro. DesPjo 
províncias, por exemplo, a~ora no flio de Janeiro, 11118 a regra se lixe para que a estrada de ferro do 
obras se estão tentando que mlere~~ão unicamente â Rio d~ Janeiro tenha 0 mesmo auxilio dos ,amaes e 
esta província; e, entr~taoto, se vem Jledir ao gover- possa por meio delles aproveitar a tr:dos os muni-
no geral as autorisacões; com elle se fazem todos os · · lh li · · · h 
contratos. Em Pernâmbuco, pelo contrario, estradas Clplns que e ICiio proxlm~s ou VIZID os, 
de ferro municipaes e provinciaes, como a do Redfe O SR. T. 0TTONI :- A po1ado. 
a Apipucos e estes ramaes de .qu~ se trata, têm sodo O SR. Souz! FIIANC~ :-Desejo que o ~esmo aeon .. 
deCJd1das pelo governo provmcml e celebrados os teca com Mina~; deseJo que o exemplo mva para se 
contratos pela presidencia da província. · dárem todas as facilidailes a e~se ramal ou e.•trada 

A presidi>ncia de Pernambuco. foi quem ~s.con- ql.!e ae prden~e fa~er, entr~ndo Jlela. prov~ncia de 
tratou; emfim aquella província tem firmado para Mmas e mdo apri\VPI!ar terrenos ferte1s .A mos que 
si a regra, que 'para as obras provinciaes, para a~ e~- hao de ~· azer á es!rada de ferro g~ra\ mm ta reRd~t.e 
Iradas dentro da província, mesmo com trilhos de aos habrtantos mmtos e grand~s mteres.ses e faclll• 
ferro, não precisa do governo geral senão a con- dades. Não faco a ll'!enor objer.çao á 1déa; que~o, 
cessão de privilegias e favores que só elle possa porém, fwma-(a, desPJO qlle u fix~m regras que s1r· 
conceder. vão par.~ t~das as !irovincias. E' ne~te sen.tiilo que 

Esto é o principio que cu tenho sustentado em eu ~eseJ&rla )liDa JScuss~o um p~uco ma111 ampla, 
pareceres do conselho de estado ; mas tenho esbdo m~rs esclarecida antes de Ir o proJecto á uma com-

• ó I . 'ã d . d d . d . mJssilo. . . q.uas1 s nes a opuu o a m epen enma as provm- Não poderei achor agora, mas ha obrigaclo de in· 
cus no que respe1ta a sua~ obras que não pettençilo demnisaç~o ou de favores sob a palavra-governo
ao estado. que, se passar assim, daqui ha dras oa ~nnos se ha 

O SR. PARANnos;- Pelo qne toca às eslr~das de ele vir dJZer ao governo: «A assembléa geral apflrO .. 
ferro esti\ expresso na lei de 1.860. VOtl o conlrato e o governo ~era! está obrigado a 

O SR. SouzA FRANCO:- Não estou discutindo a satisfazer essas indcmni,acõ•s, ~sses favores ». E' 
questão, porém o adtamento. preciso torta .~ ~lareza ríaqÜillo que é obrigação d.o 

o SI\. PARANnos: _ Est~ de accordo com a lei gov~rno provtnc1al, dtfferr.nçando-se do que é obn-
de 18ti0 quanto âs estradas de ferro provinciaes. gaçi\o do governo ~era!. . 

o SR. SouzA FRANCO:_ Na minha opini4o sobre Po~ conscquenc1a, me opponho ao requerimento 
as estrBdas prJvinciaes, mesmo com lrilfios de ferro, de ad~amento na 1• ~1scussilo, e .o ace1tare1 ~e boa 
o governo de Pernambuco podia lixar o c•:-ntrato qne vontade na 2•, depnls de esclarsc!da a m~lerla, por 
foz . mas n~o sendo questão d~cidida em Jogar de que entllo a cnmm1ssilo estará ma1s hab1hlada para 
a d~ixar ihdedsa, serã occa~ião. paril 'que 0 senado ~~~r o rarec~r, que é de esperai' de senad~res Ião 
firme ne>h lei· o principi••, de modo que não sirva lllustrados, C,Of!~O ~ilo os membros da commusilo de 
só para Pernambuco, porém para toda~ a; províncias, empre~as prJVJIPgaa~as, Voto, portanto, cont~a o 
afim de ni\o continuar a dar-se ã legi:·laçào uma m- r~que!rmento de ad1amen~o, e não en.tro ma1s na 
telligencia em Pernambuco , outra na Parahyba, mater1a p~rqu~ em requenmento de ad1amento não 
outra no Cenrâ, etc.; é preciso uniformisar a pratica se póde d1scu1J-Ia a fundo. , 
a este respeito. . . O Sr. Danta•• - Sr; presidente, d~rei a ra-

Enlrctanto na mesma prov1nc1a de Pernambuco zão por que mandei o reqllcrimento na 1• dtscusRão. 
este contrato ~··i feito ~e ~~~te q,ue J?arec~ q.ue não Eu expandi algumas 1\uvidns, vi qu~ o senad~ n~o 
houve vcrdadnra consc1encln do mteHo 1hreato que estava pr·pparado para enrrar nesta d1~cussílo, VI um 
a presidm•;iil tinha de lixa-ln, pot·.quç em tal ca~o, gr;~nde silencio em uma materi~ tào imP.ortante, ~ 
em vez de dner-o gnverno da provu1c1a-~e empre- entiln, não d~scjando que o_ prr•Jecto caliiSSP, pP~l 
gou ~ómenle a palnvra-gove nu-; de maneua que se que fos1e remettrdo 11 commiN!ào de Pmprezas prevl
pódo nn futuro vir a cnlendcr que o. govern" geral é Iodadas. V. Ex. sabe, como presido,nte <la mesa que, 
obrigado ao cumprimento de t\o~di~óes; porq~JO a a 2• discussão é por artigos; e a disr.ussilo por ar
·pal•VI'a -governo- sem uma des•gnaçi!,o especml é ligas ó uma discussão acanhada, não se póde fazer 
o governo geral. jo~ro com l•lda a ma teria que se discute. 

O S11, DANTAS :-No contrato se diz governo da Todavia se o senado fiChar conveni~nto cai:t o 
·província. rcquerunento que m~ndea á mesa, .o nobre senador 
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poderá reproduzi-lo na 2• discussão. Não o retiro Imperador conRPnt~, que isente de todo e qualquer 
·porque nao sei qual é a inle•·Çã•• do senado. direito de im.Portação os nbjecto~ lli'CPR,ados M 

Indo-se votar sobre o requerin.ento, verificou-se ohrils do hosp1c•o de NMsa Senhora da Pie.):•de da 
não' haver numero sufficient" de Sr.<. sen•d• res, e Jlahia -A•'archivo oaotographo,communicando-se 
ficou prejudicado, cvntinuando a discussão da pro- á outra camara 
posicão. · · ·. . Offido de igual· dah, do ministerio da justiça 

Ninguem mais pedi rido a palavra, e nllo SA po- communican~o que dera as orden• ner.Assarias para 
d~nrlo votar pela mesma razão, ficou encerrada a serem remettidas, como furão retJUis•tadas por deli
dtscussilo. bernçilo do sena•lo as inform •ÇÕ .. s relativas á creacão · 

O f-in PRESIDENTE deu a ordem do dia para t9 do de mais dous Jogares de tabellião no município· da 
corrente: corte, segundo a proposição da camara dos Srs. de-

(( Vohç~o sobre a P,roposição, cuja 1• discussão pulados de 1866. . · 
ll.cou encerrada, e 2• discussão da mesma propo- Ficou o senado inteirar! o. . 
nçàol.. ae passar. · p 1 s 2• t · • · J'd · t · 

1 u resto das matPria~ jll designada!, 8 mais : e o r. secre ano •OI 1 o o segum e 
« 3• discu·ssão rla proposição da cdmara dos Srs, t 

deputados, concedeu :o Isenção de direitos d~ im- PARBCER DA MESA N. 80 DE 9 DE IVNHO DE 1867, 
portaçilo para os objectos necessario•r 11 conshucçilo 
aas pnn1es de ferro sobre os rios 1>arahyba e 
Sanhauã~ 

« 2• discussão do projecto do ~enado, rler.larando 
serem arpliraveis ao príncipe consorre da prtnceza 
imporia a disposição do art. 60 da lei de 23 de no
vembro de 1841. 

Expõe a matéria de uma proposição da camm dos 
Srs. deputar! os. autorisandu o governo para man
dar adiUitlir alguns CKtndantes a exame na facul
dade de medicina da Dahia, e na rle direito do. 
RecifP, conclu•ndo que a proposição entre· em 
discussão, e que o sen~do nilo deve ilar-lhe o seu 

Levantou-se a sessão 11 t hora e 25 minutos da 
tarde; 

U'»• •e••io 

EM 19 DE JUNHO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A' 111/2 horas da manhã, achando-se Jlresentes 
os Srs. visconde de Abae!P, M,fra. A lmeii:la Atbu
querquP., p, •mpeo Ferre1ra Penna, visconde de Sa
pucany,vleconil• de:;, Vicent~, Ottoni,Paranhos, ba
rão d" .~. Lourenço, Oantas, barão do Rio-Gr•nde, 
Chicharro, Jobim, Souza ~·ran•~o1 Furtado, marquez 
de Olinda, barão d~ CotégipP, naràt• de Antonm.,, 
SA e Albuque•·que, Euzebio, Dintz, Sou~a llamo•, 
barão de Marmm, Pedreir·~. b~rào de Murrtiba, Das 
de Carvalho, 8mimbú, vi.sconde de Jequitinhonha e 
Zacharias, o Sr. pr··sidente abriu a•es•ao. 

Con•p•recêrão logo d~p•ris·os Srs. Firmino, Fer
nandes T· .rres, Paranaguá, Silveira da Moita e 
bar:lo de Pirapama. 

Faltárão com cansa participada os Srs. Nunes Gon
r.alvcq, Candido llo•·ges, CarnPiro de Campos, Octa
viano, PauiJI Albuquerque, Paula l'esson; Mendes 
dos ~anto,, Di~s VIeira, Nabucol Teixeira de Souza, 
marqu~z de Caxias, marquez ae ltanhaem e vis· 
condi! d11 ltaborahy ; e ~em p•rtici[laçao os Srs. 
C••nt1a Va~c:onnetlos, conde da Boa-Vista, Souza 
Queil'Oz, Fomeca e visconde 1e Suassuna. 

Foi lida eapprovada a actade18 do corrente mez. 

EXI'EDIENTE. 

O Sn. ·1o SECRETAillO deu conta do seguinte: 
Officin cl~ 17 do corrente, do mi nisto rio da fazrnrla, 

acompauhando o aulogrupho da resolu~ào da as
embléa-geral legislativa, na qual Sua Mugestade o 

cór.sentimento. · 

J, 
Está sobre a me,a, para entrar na ordem do dia, 

a seguinte proposi~ão da camara dos Srs. deputados: 
« A assembléa geral· resolve : 
Art. 1.o E' o gnvern~ autorisado para m~ndar 

matricular, e admittira actn do l•·anno da faculdade 
de medicina da Dahia, o esturlante Marr.• s Antonio 
Monteiro da Silva; do ]o :mno da faculdade de di
reito do Recife o estudante Miguel FigueirOa de 
Farra, depois de appruva·lo no exame de philo,o
phia; e do 2• o e~tudante Ernesto Julio Bandeira de 
Mello. 

<< Art. 2.0 Ficão revogadas as disposições em con
trario >> 

A propo~ioão tem a data de .f. rle a~osto de IBAO. e 
nem um requerimento ou d· comento de qualquer 
esprcie a acompanha. 

No senBdo fo1 ella lida em sessilo de 7 do mesmo 
mez, em que tambPm tiO 111andou imprimir. re
duzindo-se a isto todo o processo, a que tem sido 
mjeih. - · 

E' evidente portanto que depo1s da data da p~o
posiçi!o tem decorr•do ja quas1 ~ele annos, termi· 
nando duas legistaturas, e começado outra. . -

II. 
Além disto no caso especial, de que se trata, dfL-se 

uma circumstancia, que exr.Jue inteiramente qual· 
quer duvida, que ·podasse haver, quando o senado 
!Jver de delibemr a rPspe•to da proposição. 

Consultando-se a colleccão de nossas leis, vê-se 
qn,.. a maioria ela proposigM está prevista, e ai
tendida nas rcs"Juctie~ ns. 1087 e 1088, ambas do 
22 do agosto rle JSbo. 

I' ela /'rimeira foi o I!Ove•·no autorisa~o a ma orlar 
mal• teu •r no 1 • anno da facullladA ri e di roi to do S. 
Paul", além de outt·o esludnnte, a Miguel Figucirôa 
de Faria, quo frequenlára aquello anno como ou-

'. 

' ' . 
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vinte, satisfazenrlo previamente o exame de philo- resolvido Robre outros de i~ual nalureza. e em eir· 
sophia, que lh• f~llava, e a mandar ndmitlir a exame cumslancias identica~. (Apnwdos.) 
d,s rnaterias do 1• anno da faculdade d~ direito do o Sn BAIIÃÓ oB CoTEGIPE: -A estrada de ferro 
l!ecife, e sendo aprtrovado, a matricula do 2° anno,. jfl estA feita. 
que frequent ·Va como ou~inle, e no re·pectivo exa~ . 0 Sn. FERREIRA PKNNA:-Diz 0 P.roiecto. (L8). 
me, mostrando-se para isso hHbliitado na fórma dos • 
estatutos, a E1n-stu .lulio Bandeira de Mello. « Fica o gowrno autortFado a cono~iler isenç;lo· de 

Pela segunrla foi 0 g .vemo aut .. risado a manrlar todo e qualquer díre lo de importação para .os ohjec
matri,ular, além de varios e~tudantes em outras tos qu"forem importado~ pelacowtpantliaorganisatla 
faculdadds, e annos, a Marcos. Antonio Monteiro ua c1dadd do Re··.ifd, para a con•lrucç4o da estrada 
da Silva no to anno da facuJ.dado de medicina da de fe•ru de• la (:idade li P"voaçilo de Apipuco~, du· 
Bahia. - rante o tempo do seo contraio celebrado pelo go• 

Estes estudantes silo os mesmos, a que se refere a v~rno pr.oVJncial, como foi estipulado no mesmo 
prop·:osiçllo da camara dos Srs. deputados, que se contrato.» 
acha sollre a mesa. Vê-se pois do pr.,jrcto que a isenção de direitos 

deverA durar por um prazo,. que nào se declara, e 
que nós nao 11oderemos conliecer em quanto não 
IIVermo~ presP.nte o contrato. 

III. 
Portanto, como resumo, e conclusão das obser

vaçõe.• que precedem, a mesa : 
Consiilera•tdo que a maleria da proposição já foi 

pr~vista e attendida por outros actos do poder legis
lativo: 
· Otrerece o seguinte 

Se a estrada já e~tã conclu•da e em etrectivo ser· 
viço, como acaba. de inf··rmar o honra~o ·enador 
p•la Bahta, deve isso, á meo vêr, inOuir muito na 
concesMão de isenção de .direitos promeltida pelo 
'contrato : á ella não me (lpponho, mas nao posso 
lambem dar o me o voto se1n saller exactamente· a 

PARECER. ext~n•ão, isto é, a duração e importancia do fa.vor 
· 1. • Que a proposicilo, de qne se trata, deve entrar que se concede. 
em discussao, nào lhe dando o senado o seu con- O SR. DANTAS:-Nole-se quA a isenção de direitos 
sentimento; é concedid• em termos dilf~rentes dos outros eoutra-

2.o Que o rel~tnrio da m~sa deve ser impresso e tos, dizendo-se de todo e qualquer direito. 
distribuída, na fórma do estylo. o SR. FERREIRA PENN~:-Se pois algum dos nobres 

Paço do s·nad•l, em 19 dd junho de 1867.-Vis· mini.lros .que se achão pre·~ntes, ou algum dos 
conde de Aba•te~..presid•ntH,-J os é a, Silva Mafra, membrns da casa pó der prd~tar-nos os esclarecJmen· 
1° secretario.-.t'rederico de· Almeida e Albuquerqu•, tos preci•os, nã•, duvidarei dar desde jfl o meo voto 
2• se•:retario.- Thoma.z P0111pBo de Souza B,.asit, a favor do projecto; no caso contrario pedirei o 
30 secretario.-//, Fen·eira Penna, 4° secretario. adiammto até que nos seja remettido o contrato. 

Foi a imprimir, Foi lido, apo1ado.e posto em discussAo o seguinte 
ORDEM DO DIA. requerimento. . 

. . « Requeiro que se .peca ao govemo uma cópia do 
Votou-se em 1• d1scus~ão, .que ficAra encerrada conlrato 11 que se ref~re'o pro,ecto, ficando entre

n.a sessão antecedente, e passou para a 2•, a pr1•po-. t •nto adiada a dt&cussilo. 19 de jliuho de t8õ7.-H. 
~1 çilo da ca!Da~a dos ~rs. deputados,, conce~endo ferrl'ira. Penn••· » 
1sen~ilo ~e dJre1tos de 1mportaç~o para OH obJect .. s Submettido f1 votação o requerimento foi appro~ 
necessar10s às emprezas de caml~;~h~s de ferro pelo vado. ' 
systema - Iram road - na provmc1a de Pernam- Entrou em t • discussão, .passou para a 2•, e desta 
liuco. para a 3• sAm debate a proposição da dita camara, 

Entrou em discussão o art. to da mesma propo- cuncedendo iguaiJsençiio par~ o material n .. cessario 
siçilo. à construcção do ramal da estrada de ftrro de V a-

Foi lido apoiado e posto em discussão o seguinte lança à de D ~edru· II. . 
~ ' . Entrou em d1scus~lio1 e fo1 sem dP.bale approvado 

nEQUERIMENTO, O part~cer da m~'SII n. 47 de 1f do COrrt·nte mt~z, SObre 
,< Requeiro que seja remettido á commiss~o de a rt~nova~i!.o do contrato com a ~mr:reza do Correio 

emrr-zas privileniadaH Pa~" do senado, f9 deJ'unho Me!'cantll para a publ~t·aç~o dos trd alhos do senado 
· • " na prrsente sessao leg1sla 1va. 
dH 861 - 4lmeidtt ll!buq>Jerq•le » SPgUiíHe em s• dJ:tcussllo a proposição da camara 

Submettido à votação, o requerimento foi appro- dos Srs. deputados, con•:~~endo isenção .de dire1tos 
·va~~~uiu-se em t• discussão a proposieão da dila de import.çào para os obJe~tos nece~sHrlos à cons-

" ' h' truc•ilo das pontes de forro sobre os rios Parahyba • ·cnmara1 que COnCeote igual Isenção p lrl\ OS O ~ectos e S;nhauá. 
necessarios á companhia da esh·Hda de ferro entre o Foi ltdo, apoiado e posto cm discussão o seguinte 
Rec1fe e a p"vo~çàu de Apipucos. requerimentu. 

O ~ ••. Ftorr .. h•aa e•.-nna\1- Parece-me que ct Uequetro que fique o projecto adiado ató que o 
esta discuss:lo deve ficar adiada ató que seja pro- governo, a quem serâ requtsJtadoi remçtta a cópia 
sente no senado o contrn'to celebrado cum o governo tio contrato a que se refere o mesmo proJecto.-Ba
·Pl'OVincial, a que o projecto se rcfe1·e, como se tem rão de Ootegibe.» 
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Submettido á votação este requerimento é appro- gos publicos. Se a lei salica fosse adoptada entre 

vado, . · . · . . · . nó.s, .evid.entem.ente toda. a ve~ que se f.llasse de 
Entrou finalmente Am 2• discuRsãó 0 art. 1• do prmc1pe 1mpenal· se enten~ma o varão. 

projecto do senado declarando serem applicaveis .Ma~ ha na constituiça". um artigo que rPjeitnu a 
ao ,Príncipe consorte da princeza imperial as dis- le1 sahc~; é o. art. 117, assun con~eb1d" : cc Sua das
posições do art. 6• da lei de 23 de novembro de 184,1. c~ndenc1a le~11im~ (íallundo do lundad"r do imiJe
. o Sr. zaelaariiU (presidente do co'IMe!ho) ._ r10) ~uccedera no throno, segundo a or~Pm regular 
Sr. pre~i~ente, 0 nobre senador pela :provinr:ia 'de de prunogem.turae rrpres~ntação, prefenndo ~ampre 
S. Paulo de tal sorte interessou a respollsabilidade a linha ~nteno~ ás p~>sler!ores' na mesma hnha o 
do minislerio na discussão de seu projecto prumet- grilo mais prox.•mo ao mau. r~moto, no mesmo.gráo 
tendo fazer-lhe as mais vivas censura~ se ~caso não o sexo m~sculmo ao (mmmno, no mesmo sexe a 
adherisse ás idéas que sustenta, que eu'sou obrigado peEsya ma.•s ve~ha â m~ls moça. » 
a pe·lir ao senado qne ouça, e ao nobre senador que IS aqu1, pout .o ~rt•go fundamental, aquelle que 
dissipe em meu.rspirito as duvidas qu~ me assaltllo ab.re. em noss~ ~1T.e1to excepção a favor do sexo fe-
e'imp~dem de adoptar a opiniilll, s•mpre aliás re,. m!Mmo na fam!ha imperial. . • 
pellavel de s. Ex. Repilo que são duv•da9 ue as como deve ser entend.1da esl:!. excepç~o? 
tenho, e folgo devêroassumpto debatido no sena~o ~omo toda a excepçilo de uma Ie1 : nos termos pre-
e por ventllra lambem. na outra.camára,. de.maneir~ CISOS della, · 
que não me reste se111lo seguir o voto da represen· A.que o ar!; 117 ~stabelece, senhores, é sómento 
tação 11acional. para a successão do thron~, para esse, o maior de 

Duas idéas sustenla com todo 0 affinco 0 nobre lodos os cargos no lmpeno ; só para ellc. Temo.s o 
senador pela província de S. Paulo: 1• que a prin- s~nado, temo~ o c~nselho de estado, a que os prlll
ceza imperial tem de pleno direi lo as!Pnto no con- c~pes da casa 1mperu~I si111 cham.ados, ~~s silo car~os 
se lho de estado logo que complete 18 annos· 2• qne ddfe~entes,. Jl ra os quaes nilo· llc:t hab1htada a prm
o príncipe consorte está no caso de sPr eq~ip;rado ce;au1mper1a~ porque pód~ ter .de herdar. o .throno. 
aos prinllipe1 da casa imperial para 0 fim de p···der A ~ me~tar. e out•a mane1ra é desconh~cer a .I~tra 
Jlernomeado P"'.' sua magest~de 0 1mperador membro da Seonsllt,mção e. não ~omprebender-lhe o espmto. 
do cons~lho de. estado, mediante es•e complemento . a pr nceza lmJ!er•al, na falta de variio, ~ her
que o proj~cto do n"bre senado'' olferece ao art. 6o delra.do. throno, toda a v.ez que ~lgum. art!go.da 
da lei de23 de novembro de 11:141. . . consh~mção falia, sobesteponlodeVJS!a, do prmc1pe 

Sr. pre•idente, a primeira idt'aque o nobre senador lmp.erlal, comprehende a pn~ceza; Assim, no art.t05, 
julga evidentissima é a que me parece m•is obscura. em gue se I rata de dar um lltulo áquelle .que t.em. de 
O nobre senador dis~e que a priuceza imperial tem ~erda~ 0 throno, com.prehende a palavra-prmC!pe 
assento no conselho de estado de pleno direito aos 18 lmpmal-quer 0 varão, gu~r a ser.hora; porque a 
annos, porque no art. 105 da constituição Iêm-se as f~vor desta acha-se estabelecida no art. 1 f7 a pra
seguintes pãlavra~ : a O herdeiro pre,umptivo do im- CISa excepçiio. 
perio tert o titulo de- príncipe imperial.» Ora, Da mesma sorte quando, no art. 106, se manda 
quando. o herdHiro presumptivo do throno é uma se- gue a~s 14 ann~s o ~erdeiro presumptivo preste 
nhora, compele-lhe o titulo de-princeza imperial- JUramento, tal ,dupos1çilo comprehende a prmceza 
.embora o art. 105 não distinguisse o sexo. LPgo, di- em consequenCJa do art. 117. · 
zen~o a constituição, no art. 144, que o príncipe im- Ma~ o principio constitucional que rege esta 

. ·per1al aos 18 annos tem assento no conselho de e~pee~e, não póde estender-se a ponto de dar fi 
estado, sem fazer a dilferença de sexo, comprehende. prmceza assento no conselho de estado. E se a prin
virtualmente a princeza ia.perial. Este é o grande ceza po~esse ter e!ltrad~ no conselho de es1ado, 
argumento do nobre senador. necessammentH ter1a lambem enl!·ada no senado. 
. ~las elle achou lambem outro que no seu con- A . argume~,uaçlin .. do nobre senador para negar 
cello acaba tuda a questão : é o auto de reconheci- 11. prmceza 1mper1al assento no senado, se o 
mento ~a princeza.lmperial de 10 de ag~sto de.18~0, hvesse. no consPiho de ~stado, é J!ffi modelo .. , 
gue ass1m se expr•me·: c E' reconhecida prmceza niio. se1 se o senado perm1tle que o d1ga .... de ar
imperial com todos os direitos e prerogativas que guc1a .. · S. Ex. diz que a princeza iooperial não 
pela constituição competem ao príncipe imperial t~m ~ssent~ no senado, como o não teria o prin
successor do throno ». 111PB .unpe~ml, porque o art. 46 da constituJCão 

Peço ao nobre senador licen~a para dizer-lhe que fall<l d.os pr!nc1p~s da c~sa iooperial e nD:o do prmci
este auto de 10 de agosto de 18ü0 não lança absolu- pe, que amm fo1 exclmdo. 
tame~te luz ~tgum~ na quP~tã~ ; reconheceu. apenas ~· agu.dissima esta distincçlio. O art. 46 da consti
na prmceza unpen~l .o~ d1re1t~s e prerogah~as que tmcão d1z: « O~ príncipes da casa imperial silo se
lhe conf,,re a constttmçao, e pms, a questão bca nos na&ores por due1to e terão assento no senado logo 
mes~os.IPrmos, ~reduz-se a entendr•r os artigos da quq chegarem 11 idade de 25 annos. » 
conslltUJçilo q11e JOgão com o assumpto. Como póde negar-se o direito de ser senador ao 

Sr . presidente, o argumento fundamental nesta príncipe imperial, que é principe da casa imperial e 
mater1a não està ilo art. 105 da constltuiçào, como o prirneiro prin,:ipe da mesma casa T . 
pensa o nob~e. ~enador. . . .A proposi~ão d··. nob1·e sena~or, negando entrada 
· O sexo fennnmo pela ~o.s~a Iegtslaçlto ~pela leg1s- a? prmc1p~ !mpor~al no senado, por não ser prin
laiiàO de tollo o mundo CIVllisado é excluidO dos car- c1po da casa 1mpcr•al, cahe i!IImedi~tamente na pre• 
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sênç~ do :art. l.t.!' da eoristiiuiÇio, que cÍcteriuina o.· d~1lo :t:tundd a constftuiçlo; qu~ ~,tem,·caino p~bliA 
segmnte :·:. , - . · , ~ · :. clst,, aoaly.•ado, · artrgo .por .a. t goj pàtagraplío pot 
: · tt O pnnilipe rm~er!al, logo que bvet 18 anno$ paragra_pho,. levou tantO tempo ·para apresto !ar a 
comple!c!•, se~à ~e _drt~rto .do ~ousel~o de estado~ ftucto do Silo ttaballto1.deoerto relentA que euj qou 
os_ d~rna11. pnnc1pts . da easa 1111penal; pata entra" não-~oho oa mesmos: estudos, . que . nem·, preaente• 
rem ·n_o c· nsetho de· esta!lo, llcào .dependea!es da menlll posso entregar-mu uma analyse. da ,·eonali• 
nomeação do imp~rador.>~ · . . . " tuiç!o,-que·me·-,desvie das queslôcl do dia, alimente 

O arligo_ Calla dos principes da can ifllperial, e as duvidas que expendot eu deseje vêr di_.sipada» 
di•pile que o primeiro desseli prlncipes, aquelle que pelo saber do nobre sena~r. . · _ . . 
.tem dheito e esperança de succoder no lhrono, e por Pare.ce·me, senhne~; que ·a princez:i imperial 
isso choma-se príncipe irnperial,.seja de dirtilo,do nlo tem entrada: no coit~élho' de estado; 'como nn" 
conselho de esla·lo, l~go que compi~Je 18 annoa, e, a tem no aonado1' sendo:que iii~ Uie,'fMhliJ'tneio• 
quanto aos demais, que .fiquem dependentes d_a no" de· inalrulr~se nas mat~rlas, da governaçlo'dfpaill,· 
tnPaçAo do imper~dOf· _ Q_uanto. ao senado, JlOré11!1 jA aeompanhmolo as discus•llea dils eamaras 1 ·jli . 
to~o_s_ elles, o pr!nc1pe. rmpeml _cerno oa demars lendo os_ lrálialhos do;ciln•elho de !'Siado que p11- . 
prrnerpes da casa Imperial, em chegando aos 25 ·an• dem e· devem ser publicados methodrea e syaleJtta• 
nos, tém entrada nesta casa, . . . lie.rnente. . · · · - · . 

O S11. Vlsco:o~oE n& S. Vli:ENTE:- Como prin~ipe Agora pmo À. seguMa ldéa .do nobre ~enalot 
imperikl? · . _ , pela ~1'11V1nnia dé S l'aulo. · . . _ _ ·_ ; 
_ . O Sa. PRESIDENTB 110 c_oNsBLJIO:- Como principq O nobre; Peqado_r 9,11~r. que o consorte da J!rm• 
.da ca•a imperial. Se a' con;t,tuiç~o_ chai!Ja :aos t8 ceza imper .. àl 11e h~lirllte DJtdiante o .seu prllJedcr. 
tmoos para o_. conselhJ d_ e e tado o príncipe impe· pnra ·sr_t_~_ OJ!Ieíld_ o· conselheiro _de estado .. Po __ r_. aua_ 
rial, ali!D da que se vá indu~triando~-na difficil arte m,age~ta~e:~ l,mptradot. _ .. , ; ... · : :· .. ;. ~--
de gov~rnar, porque aos 25 annoa nl,o;tem t~te as- ___ ~r!meuo qne·tudo. Sr •. prestdenta, iii~.YPl~·fifd<Y 
sento nesta, a prlme•ra corporaç4o.poh!tca do tmpe- pol!l•c~; nem, de outta o•dem1 quer.na.consliturçllo. 
rio? Se o constlho de.esiado é uma escola do gover- do rD)perio,; 911et rü lei dti 23' de nóv'emoi'll dli.l84l, 
no, e·ta corporação nlo .sem a primeira das e•cola• que pro~eaa', afim de equiJlai'dt~ae o prjncipe con~ 
~~ arte d~ g_over!lar t Ali o prineipe imper_ ia I aos t8 sorw aoa_ p~inc_ i.pes d~ casa ~lllp(lri~; : tc.d~s ~s .favo• 
annos vat di1cut1re ap·enderoom· os er,fad4os Dllis res cr:need1dos pelá ~onstHurção aos prmerjli!J.da 
di ·I_ iriclos e t_•ncan eidus no-~slud~ doa _ne_gQ~ios_ pu~_ ca~a_ im_ pe_ rial_ derlvló_ de_ uma eireum_ st&n_ éi~l 'ifo_ d_ i.~ 
hlicos,: e aos 25 nlo póde ·~ aqur_ouv~r o~- -legrSia· reato ~v~ntual . qu~ el!es .têm de .sucee.ler n~Jhto!JOi 
dores mais .provectos do paizT Pertlót~-me o n••bre Oa _ptmcr~e• d!! .sangue,:· i~lo ê, _os: da ç~aatmpettal, 
Pénador, o engano de S •. Ex· procede de uma sup- pod~m, áadu. certas: bypolbeses, aub!r ao~tliro~o 1 
.posição inen~la. o ' e_ ~~Js;,,eompf1& prepara-roa para o govemo; a ptlR• 
· o Sn VISCO!IDE -011 s VtriENTB ·-Tudo:partiu de crpe consorleembypothese !J~nhuma aóbe ao ~-hf'l!llo; 

• d • v E • : : · . -. · · logo; Cal ta base' pa~a se equtparai'am aos pt?netpef • 
Ull• enb'll~_o e • x. , , _ _ ,. . de san~ue os prmcrpes. que caslo eom aa P.rinll'ezu 
· OSn, Pn,ISIDENTE no coNsEr.u.o:-Seo·nobre ~ena- brasileiras. . · · _ -· . .-. -.. -
dor,, ~xanunando ~- e~cepçilo. feria. em ~a.vor· do ~exo Uepoi~. sr; presidente, riilo vejo nô ptojeéto da 
f~mmmo na conbi11U!ÇiW1 -pr~curasse crrcumicrevê~ nobre s~na~or's~n~o duv1dasi uma!Í apoz outr~s. · 
la a11. s~11 ponto umco, yerra que o· preceito da A prt~ma cluv1da que oceorre pataseequrpatar' 
con __ sltturçil_ o é_ claro, mars claro_ que a ·_luz desta o p_riué._ipe ·eonsc•rle_· aos pri_11cijies 'de saitgu_ ,;1 aftw.de 
hora, pol'que espes~as nuvens rntereeplllo neste ser noineado çonselheiro-de .estado é a da. natura• 
illomento a I~_z do sot . _ · . · • lisaçâo. · · _ · -• · : • .• _ · · :, ' · · 
' Nutro, .r.ol~, Sr. presrdente~ . fundadas dU:VJ~as . o nobre sen'ador diseorreú lai'gamenle iobre (1 

quan~~ · A r.déa do nobre . senador que dá A prm- assumJM, rpostrando , quó. ha Ires modo_s. de riafu• 
ce~a 1m ~er1~l assento D~ ronsdh,o de .estado, e as ralisaçao : anterior ao easarirenfoj tim virtud~ da 
mmbas duv11!as.achilo am~a apor? vah~so nos pre- eá~amento, ou posterior' A ene·. · _. · _· 
cedenle_s. 1à ._li vemos __ prmeeza l!ftp~rral com · 1~ - ·Não julgo_ nenessario' entrar· nes_ta qneáiAa. Para· 
annus, ·e depoaa ca.sa·i~ eam u~ prmeape: estrang~t- mim, ella tem pouca importancia; .porque se á ·eon• 
·ro ; e nem Plia for clia1tuda pelo gorerno ~e eutao statut~ilo nil.o · presuppõe necessariamenle, lhlgnnda 
para o conselha de estado, nem seu mar1do tno penso, qile. o ~incipil estraugeiro que casa com a' 
pouco. . . . . . . . _ . princeza ~mperiahi>ja natu~.>lisado, lambem_ nilo véda 
' Como é que um pensamento ~ue nlo aeodtu·a d1- que Q seja;- antes estA·mmto nas suas premões que 
versos mimslerios que têm dtrigidó os Jiegocios be natura 1se 'cidadilo _brasileiro: _ · 
·publicos, ministerios ora do lado conservador, .era . Daqui conchiQ que se o priucipeconsorte nlio ójA:· 
·do lado liberal, só agora se suscita 1 · . · nntul'alisado antes do casamento, ou em virtude delle, 

A' esta observaçilo que já faz o nobre senador pela póde naturalisiir-se no mome.nt~ em qu~ !> · guizer ~ 
pruvinJ!a de Goyaz, responde .o nobre senador_ pela -porque, casado com uma branle1ra e restdmd~ entra· 
provincra de S. l'aulo: «Sabe V. Ex. o tempo que nós, clle le!D, quando lhe parecer, a carta de cldadãa 
tenho levado a estudar a· mate ria? sabe quan!lo aca- brasileiro. · : 
bei o meu estudo A este re~peito 1 » E' justamente Suppondo, cntretantó, naluralisado o príncipe:,. 
na mesma razão que' eu· procuro desculpa para as abi surgo nova duvida. A consliluição f~ige, . pará 
duvidas que aproswto. Se o nobre senador ha esta- ser conselheiro de estado, as mesmas qualidades qud 

H 
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para ~enad~r; e~ lei de !13 de. ~~vem~ro ·d'. 1~1 nomea~o do. imperador, sem fallar na ill.de.- Lago, 
·tepehu t(llftual~ent,e esse _precet.to. Ets, aqu1. uma só aos 4~ ~nnos · ·poderãiY ser riomea~os · P.orql]f.a 
gr~n~e quesU~: -:-o nat~r~l•s_a,do p~ile ser se11ador? ra~lo. po!thca ;que c.hama ao CL nselho. dé esta~o·a 

O,Sn vJsCOl'IDE DE S. VlcE!ITJl:....:]>óde. ·. . prJDCJpe 1mper~al aod~ ann~ .ni\omilita \'_favor 
' o s~. PnESJDBN.TI DO. co!lsELHn:;.;., ;Perdô'e ·V>'E:~t:; i! e o~ troa P,riDCJP,rs ;.:é necessam eS'I elc~pçDo para 
h~ mUJto. quem 0 conteste; doi sempre· minha opi· o pnnclpe 1J!IperJal1 porque se antolh~. m11s p~ovavel 
·ntão, que n4o. pllde_'o naturalisado· ser senador •nem para elle o dtre1to. ae govern~r, e por usoma11 cedo 
MDEeqoentemente conselheiro de. estado; , ·'..- . . ~onvem. que eatude os nego~10sdo esta~o. ·. . . 

U11.1. yoz:--Senador pôde/~- ··. ' · . .·. . : O Sn. VJsCO!IIlE Jiz.S. V1~BNTE dhUI ap;rt~.;: · .. 
. 0 Sn; · PRESIDBNTB DO CONSELHO: - Eata JliJ 'Ol'o 0 SR. PniSJDENTE.D.~ COl'ISILJIO:...,.Q le~to.da_JeJ do. 
~nt~:qu~stão; Sr. presidente, nilo .v:aleipena dlscr c~nselho de Pslado ó ,o mesmo .. da consülulçlo_; ~o~. 
dtscutl.da neste momento,mas é çerto que a opiniiio p1ou•a tal qual. · ·· . .. ·. . · .· · .· ···. 
do nobre sena~or, quand~ susten~ cathegoricamente ,A. 2. • parte,. da qu~sllo ag1tada pelo nobre. senad~r 
·qu~ o .est!dngmr~ naturahsado póde ser:sepador, não. f~1 uma. conaequenc1a ~a 1.• ; figurou;-se ao s~u e'sP.I• 
.é liqUida, e, se o senado permttte, -~P,r~~entarei uma . r! to,· alrãs Jlo es.clarecJdo, que a .prllleeza · 1mpemi' 
breve reflexão para contestar a· optmlio .dll' ncbre llnh~ de Jlleno dmllo assento no conselho de estad<! : 
sena_dor. . , . .. . . · . . · P•~lm.do ilesta hypothesP, ~obre a-qual.não adaiilbu 
· 1 constituição iÍi~ no ;u t.,:4.5 § f~: « p~~a ~er ~~- ilu~ida, tratou· d~ providenciar em'relaçilo a~ p~i~ei_P.~ 
nad~r r~quPr-se que seja cidddão brasileiro e .que consoJie. . _ . . _ . .· . . . · .... . · · 
esteJa !JO g~zo de sçus direitos ·políticos; 1 Dahi se .· Des.~e que, nó~_, com,a.conlt;luJç11o.na mio, atten· 
.p~de mfertr que o naluralisado, que pelo àrt. 6 da dermos qu~ a prmceza 1mper1~l n~o _. póde ,ser do 
colistituiç~õ é cidadlo bràsile~r~~, póde s~(senador; consellío ile es.1a4o, a á!gu,m,éntaçl~ do ,nobre .. s~~a,.. 
mas 110 Jlf~. Qt trat·~do ·.~aquelles ;·qüe .. têm 'direi lo dor ~Qm. resp Jlo a~ pnnc1pe con.~of:(e perde.~ J!l&!Or 
de :votar nas pqroch1as, dtspõe :. ~ l'êm V(\to Pllt elei•. parte dQ sua .omcac1a. ·· · · · . '. · .. · · · 
ções.:primariii~JO., p~ ~idad~p~ ~ra~ileiro$. qJte' :estão i o nc·bre ~enador c_ilou arlig~s da ~onstilui.çlro. cjito 
no go~o.de se~s .. dJ~e•Jo.~ po)Jttcos {é· a mesma ex- supp~~m,,~onro~me entend~ s. E:~t .. no cous~rle da 
presslio.de que usa . .:qul!~ilo :se rS:ere· .. u:·:eQndicões p~1~c.eza 1mperull· a .q11a1Jdade de .naturahsado; 
para_se,nadp,rJ; 28; os e~t~ân.geiros na~ll!'~lis~dJ)s.» ' ~ss1m; por exemplo o ad. 1~; qoe ~~~se ~hamari 
. Logo, quando a constltu1ção nD art. 45,§f', de~ 1mp,eradu_r o conso.rle da .. pr1~ceza 1mpenal • .!~lo 
elara que para ser senador .é necessario ser cidadão aclio que li• la quahftcaçlio. de lll!per~or, copfer1da 
llrasileiro no gozo de seus direitos polilicos, ,8 ci.da- pelo a~t. 120. d.a .cons.ti!Jllç§o, .1mporte a .•dóa d. e 
aão brasileiro que nos ter mós do ~ a• do mesmo ·ar- n.aturahPaç_llo; o nome 1mpera~or neste caso é um. 
lig<', lenha pr~stado seni~os ã patria esta expre•sÍlo s1~ples lltulo, qu~ P,(ld~ apJ>hcar-se ~ u~ eslran~ 
Jlào incllie a de~estrange1ro naturali~ado·-, po;que· g~u·o~ por~ue . a conshtu1çilo feve logo o ~UJdado de 
se a expre~são:-cidadão .. brasileiro·. que esteja no dtzer. -Dilo terA:parte 110 gove~no; :-e 1m~rador 
sozo 'de seus .. ~ireilos politicos..,.poinprehendesse 0 que nilo governa é um btul!> f!IUIIO d1)l'erente do que 
11at!lrâ.liSado,' inutil seria. dize.r ó leiidadouonsti~· ~e concede. em nos.sa conshlaiÇlio ao. Imperador que 
tuc1o!lal-que te~·~oto nas elt1Çõe~ primari2s, além gov~rna. . . . . . . • · 

·dos c1dadlos brastl~iros: no gozo de seus direitos po- . ütou·mals S. Elt o art. 125. da eonsbluJçlio, qne 
Jiticos, os ~stra~geiros naturalisados. . , disi)Õe : · " No c~so de fal!e~er a imperatriz imperanlt, 
.• 11fa~, _como dJS~e, não vem ao caso esgntar o as- serl·~~~~ regenc1a (a pr~vlslonal de que falia o ãrt; 124) 
'~!llP.lO; }emlmr, sómeo~e a 9ueslllo, ,que tem sido pres1~1d~.p~r-seu:mar1do •. J . · • .·. · 
agttaiTa., mas nil:o resolVIda amda pra!Jcamente, por Pr1me~ramente note-$ e que. a regPncul de q11e tal
que até. hoje não yeiu, que me conste, em lista fri- lan o ·arl. ·124 da eonstiluiçlo1 alterado pelo acto 
plice cidadão ilaturalisa_do. . . · ad l!ci~nal, era provi!oria,_depols o J!l&ridodaim~-

Aind.l lenho, . Sr. pr~sidenle, outra duvida com ralr!z II!Jperante .Pod•.a t~r-s~ naturaheado pelo meio 
relaçilo ao príncipe .consorte ; . é a idade. Segundo ordmar!~ q!Je actma IDdJqutu, e o que segu1a-se era 
o art. 144 .da constituição 0 princi~ imperial, com~ que o priDC!PB consorte _que, em ~YJM!Ihese nenhuma 
plelando 18 annos~ tem de- jlleno ihreito entrada no' pódll gover~ar, em,bora se denomt!'e 1mperado~, nem 
conselho de estado, os demo.1s P.rincipes,. porém, .ae- s~r;~egellte, podem comtudo r.reatdlr A regen~la.pro
rão nomeados pelo.i.mperador. Como se entende este ·Vi8Jonal d~ que tratava o ar • .l!M da eon._shlutção, 
art., ~rs .. ? Entende-se poryentur~ qu~ aos ,18 annoli sen~o natu~alisado. . , . . . • . 
os. prmc1pes que nilo são·.herdetros ll~esumptivos Ets aqu1, ~r •. presldento,.as ·dondas que me lev11o 
aeJàO chamados ao conselho de estado? a nã~ ~dhem As duas idéas do nobre senador pela 

O Sn. VISCONDE DE s. YJcE~TB: _Sim senhor pr~vmcta de S. Paulo, emquanto elle não derr~IJ!IlF 
. ' • mau um pouco. de suas ruzes sobre meu espmto 

O Sn. PRESIDENTl'! no CONSELHO: -Não~ s~nh~r; que ~stâ em trevas neste assumpto. O meu espírito 
. ~.art •. 14~ ra: duas excep~ões em favor do prmc1pe_ n_est.e c~so ~ão acompanha m~u coraç~o •. E~t~.apre
'.::.~~rml · t , . que -~o~.lg annos possa en~ra~ P.ara o c1ma mfimtamente vê r a p~mreza Imperial e seu. 
_.~lho de estado, "' , . que e.sta entrada seJa mde- ~ugusto consorte no conselho de estado e assim 
. .P.P.nde~te _de nomcn~ão tmperwl. E quanto aos ou- r.omo v~r príncipes da casa imperial co~ a idade 
;.tros pnnc1pes n~o eslabeleccn nenhuma dcss~s duas da lei tomarem assento neste grande consollio IUICÍO" 
excep~i'les: declara que para cnlrarem dependem da na I 0 senado, 

' . . ' . ' ' ' ' ' . 
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·. Mas e~ l)laleria de obs.ea:vancia da lei, e mórment~ !'l•~' em )he's~: An~o ~m p~il)ppio;_ estA ~â .mini: à 
d•~onsbhuç~.o •. é o espmt?. e n~o.o co.raç!\9 que ll),tençlo.con~rllíJllr.pa.ra'·qlie -~ flça.úmalei qo6 
~e1e rPJolar,. e o mea nfto . pód~ a!nda ac~1tar as dec.i~a !I ma quesllo" que:~.nlo é. sóménte .applicavel 
ldéas do. DO~re 88n3dor peJa JI~OVIDCII deS, ?auJo, 40 acl~alconsorte,da:p~ln~~~a i!'lperia.J; J118S ato~OI 
. O S•~ Sea•• F•anees - Senhnres, sem• os pnnclpes qua · esl&Jilo em: ·Igual lllrcümstanc1a). 

pre ·que .tomo parte em·alguma discusslo, procuro Que!tiona•se ..;.•e' o· consorte da princeza "imperiál 
nl. o sãhir do tampo om .. que deve ser e\rcumseripta,· 1'9de. t·U · nilo .ter .~~.~f!'O .. no .. C(•~eel. .~··.de· e~tado; 
e niio. aco. m.panh. ar·. as dtVer~~s. q. ueatões.suscitadas, E. ~ta. 1!. ma ~u·e. stAo .. qu .. e,' aa .ml .. qiJa I:IJIIDiilo.i es.U 
·~nnru~·Jll!) enlll.o ao pr:o.JtQIO. E se. alguma vez dml •. da .na Je1 de~. ili!.novemblo.do .lstt •.. · . :· : 

• mereArohl~·•·•~llien&é do pail~apill. . · . • pua81JIO ~·.eondlçõ(s .ccim· que· ~·cóasorte da 
. O.an!lo ua1pei o ,_..., ~~ ~•thm Drimeiro pnnceza 1mper1al pólle t•u~&enlo no conselho ··de 
lecir, ~1igaado .Pelo -sr •• ~or vileon~e eleS; y1• estado 7, (e!lléndend~ IJDe llloJIM.e ~r .. di~l~ p~ 
G!!Dfe'..ti. ve .. por IIm contrabuar .paw. que uja ,reaql• p.ri.o .. , .d1re1to .. pleno;: m~. d de. penilentrrda .nom,açlc! 
v .. , cr•llo, .18 o principft· eonlorte da prin~Eà ii~ ~er ~Xééo'l),vG) .. Es~ cond~ç~ ~ :. y· :qu,~ 

'tmperiàlliJII .. --... nto. ,noco.nselhode .. e•lad. o·1 aqu~ se111prmc~pe l• e&18 .. _lm .. ~ .. ria);.·,2· .. t 'W .. e .. ..,l•.b~.~~~ 
UO.nlo 6 .. ~~'PJiiGlpe: cou.orte da JII'Úlceaa: im- le1re; S•, qll~ t~ll!'& a .i~ãde .IJ~e,.-a !e1,m~~ . , 
parlai ltm tam-~w.to no •e!'ado. , , . Eu nlo.;~ .como~ p{lde pôr olíjecÇio)erla .. ao 

t:rat111do .des•a ~ FH!peohva .ao ~nsel~o de ~rgumento com qu~ o.llruatr~ ltaipatárlo d~ pro
esla1o, ea .na:o. ~red1te1, aem ,~~eredll9 aaa~a 1fora, J•cto m,osl!,oa que o C!)"soate ~princesa imperial4 
~e. !• -F!e ~~~•to aovo ;. · * foi. ,11111!~& mle~çlo ·UIIl prm~1pe .n~o ea~nnaeiro, ·porque,' euand~ae. 
c!lnlr~bu~r para que 1e. decrrr.,:411~çAo· nova; ·com a pr~~ce&~ }mpenal, I"UI!Ja 1urle de.•~ ctfto:< 
t1.nha. em ~bta.(e lellhollnda) que.•.W.frpw:etm. e, ·sorte. Eu ad.h•.ro eomP.Iet.ameote·ao .. ·arilaíneoto:do 
o~ 11 d~l~ras~e.diaP;Os(çio vif!IJ~ E' lleate;&eii~Q hon~do se.r,quando diue que,o çhire'd'(Caü 6 . 
que aee1te1 eassJgDel ~al.i,pn~j~!O t• Dil. o pua.~v•~ ·•.p.rmce.zal ,,e que o~seu eonsor~ ~gue !L sj>rte dél!~· 
da ~m prest r-lhea minbl:uslgnal~ Jl!lrque vou .0f&; ae e1 a· é ·hrasdelra, o: prsnc1pl! contorle fiiioll 
eucm,mente ao .mesmo P~!lt9 q111 o ho11rado t • 1ig.. l&J!Ibeaue~dl? bruile(rll. pelo raeto . d~i:"· eásá.iile,nto, 
na"r•o 4o proJecto; di.I'IJo-me ·~ mesmo fim;, u ~.se. é J!nnc~pehrasile1ro; da qt1e ·casa. serl.ella 

- n&õP&. podem ser 11m: pouco davma•,:mas .mato prmcape 1 Da caza·estrangelra·•Joe elle abandonou e 
alo ba conlradicçlo~llliDI 1 poi1 c~ego A m,sma ile cujoi dil'llilos desistiu ? Nilo; Ficarià .endo'prin" 
c~cl~slo; isto é, que' o. pri11cipe consorte tem ;as- c!pe sem ca~ .'1 ·J'o~e-Sé ent~nde~ que nilO seja prin• 
ssnto no conselho de esladC~, d~pe.,dellte Ião st)mer.~ cape ~a.,ca~IJ!lpfrlal. ·quan~<! sua consorte é a prin
te de que O imperador O:DO!ft81e, . . . . c~za.1mperaal, cbe(e .da (amilla1 e quandp :pe'a ·.d~ 

E' precbo nlo écinf. nndir ésta que•llo'· com a que mogs!r~ç~o do no. bre sena.dor, ell.e segue completa• . 
se refere ao senado.· A questile com respeito ao se• me!ll~ a. sorte do cbet~ de sua casa f . '· . 
nado é constitucional :=a que é relativa ao conselho A coostilui91o, é Cfrto,· nlo.falla' do que sl-jaa 
de eFtado é lfl!~stlo de lei ordinaria. Se. e•li na casa imperial I nella-nilo na>artigo que nos expli~ 
con~tilni~o o direito de um assento DO. senado para que o que ~Pja casa imperial; mas temos'artigos que 
a princeza·imperiàJ.e seu consorte, a decislo nlo nos explicilo o que seJa·ramilia impérial.' Famil•a,; 
~x1ge 1, i, 6 queslllo de simples· Vl'rillcaçio de po- no .seplldo lat~,.·yai alé.ni ~aquillo ,qme os ar~;_fOa 
deres,, qo~ e~tilo pert•n~e ao senado,. o qual nil9 a tl5 ds c~nsN~1ç11o da~poe; e, pou, a eon~bluaçlo 
póde pre. scmd1r de sua un.1ca:competeqc1a; nlo p!>de lrata·da fam•ha.no senil. d.c o .. re.strlclo. N .. o·senhdo lato, 
desistir dcs!e s.eú direito exclusivo p•ra consigna-lo a f~mili~ a quirpertence o. imperador dó Brasilci aua 
em uma le1 em que tomem ~rte o outro ramo:do deeeendtncla, é a de Bragança. · . . . · : · 
poder legislativo e o poder mod~rador. : ', • · · .·. ·. No :sentido reatrii:to da conatituiçlo,·éã familia. 
. D.~sa' 0 caso d~ uma propo: ta óu_indicar!o p~rn· !~per!al: do B~asil;f synonim!l, n~sle ~o. de ·~n 
.daraas~nlo '· n~ .senad9 A augusta prmceza Jf!lpera~l lmpe.raal, a. que·. pertenc.em o _amperador,.lm~ra~m, 
ou. ao seu .consorte, o senado tomarA então conheci- seus filhos e ne!ós~ ,. . - · · ·. · ., ... J • : 
.mento ll~lla c~ mo veriflca~iio de pode~s, é na. ~cia· ; T,odos aqu.elles . ~~~~~ enlril~ .· para .a fainilia imJ1e· 
sillo se d1scullrá se e!le assento .e dev1do; A:mmha mi naa·cond•ções do.con19rte da pr1(lc~za Jmper~al, 
'opiniilo,' tanto quantl? p()sso' dA:la s.eDl~es't'udo. mais. que,. tornando-se bràsil~~ró, e sub1n4~.ella .~o jh~~o, 
aprofundado damatena, ê pela affirmallva ... ! • . · f~rilo parle· de sua·fam1ha; saoao mesmo tempo· da 
·. ·Mas nilo trato 'i gora· desta ques!Ao. Sei o mento. familm e da casá 'imperial.' o pois pritíéipeá' c!a.casa 

. 'no senado nilo procede da:dispos1çilo constitucional," ·imperial, elnquanto brasileiros; .e ligados·~ sÇ'rte 
nil~ estA lirm~do na. constitu1çilo, a ~ei a~tual. nilo daquellá qu~ é jll a p~i!Jielra pe~soa; ~epois de aeus 
Jh'o póde·dar;. e pms não, .convém dl~cutJr.tal ma- auS!lslos pa1s, .na !auuh~ e~·~ 1mper.at. . . . 
teria por occas1i!o d~sla le1, porquo o resultado da : Nilo. é poss1vel con.aderar. de outra~sorte o Sr. 
discussllo seria nenhum; nós ni\o poderíamos por conde d 'Eu; Tornando-se elle ·brasileiro, perdeu a 
'uma lú ordioaria dar assento no sena~ o a quem qualidade' de principe eslranReiro; nlo é mais prin
ouer que seja, que o não tenha pela const·tui~ãó. cipe da casa • de Nemours. ND.o pó de ficar p• incipe 
}\ur consPquencaa, limitando-me a· dizer que a mi- sem casa, e isto quando s11~ .consorte, que .ll o chefe· 
'ilha opiniilo ó pela affirmafiva, vou restrangir-me á ·de sua familia, t,m Jogar na casa impewl. · · 
questão do assento no con~clho de estado. Tem, pois, o Sr. conde d'Eu todos os direitos de 

Senhores, queslic.r.a-se ·se o comorte da ·prin- principe da casa imperial, entre os quaes o de poder 
cfJia imperial (não Ir dtO da que~tlío ·em hypolhese, ser nome~do conselheiro de Estado, e isto cin vir-
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!ude de l~i '::gente, a de 23 de nove1;11bro de 1~'1, e d~ princeza imperial A srqapr .. zimenlot, aprnzimrnto 
não por dm1to novo que se lhe quc1ra cont•r1r. que n11.o quAr d1zerabanduno, de· prezo, violat;ao do. 
, Não· é brasileiro 1 Ei•·aqni uma que~tao qué não nenhum prinelpío colis1itocional, e nem mes·mo daa 
prejudica o projecto, porque·Fe o nao' toq,e, podia leil'ordinnríaq, que devem ser respeitada• .o-cum
~er,naturdlisado pelo facto ila simples declarn'çiio que pridas. ·E~ta d1sposi~ilo o que .tem por fim é. evitar 
quer ser rcconli~ci4o brasileiro, casado, como é, embaraços, que· se ·poderia enc·IDtra·r·noa contratos 
com brasileira. . · . · · .. ·· · . · ·.· . , · com·J•rincipes,"cUJil•melhnr' posiplo, e mai• vania· 
· . A lei de·~ de outub~ó de ~832 assi!'l ~dispõe no j~sa a!liança,. exiJa· clansuJ,~ especiacs aobre a na· 
§ 10 do art; 20, e põde·IJiesmo prescmd1r-se de,qle cJonahdad~. · · · ' ·. · · . · · · 
m.odo d~ naturalisaçllo .pelo. g •Ver ~o. d~c!arandarse · Senh?res, naquel!es 1,1aízrs i'm qoel!llo p1'4'pondéra 
n.es!e·. pro .. ~eeto. que ,fica r. eco·l.lhe.cJdo. ·. c.ld<idll.o br·a·.- a l9i sah.ra, em'que;-·POI,, as sPnh· r. a. q:p ·de.m eu~e~
sdeuo;. ··, ~ · · · ·, · · .. · · · · der l ·coroa,- as hetaeiras presumptlvasestfto:suJel-
. Uso da: expressllo~r.~conbecid()i~ porque:~nte~t f:!s ·~ evenh1a~id~d!s ·de·'ll~o aucces.sAo por circums-' 
ifendo IJ\Ie, eiJe ,é J~ erd~dilo b~as!I~Jro, a pala\ r& hnr.JaS •JI'!SSIVSIS c de leahz~r-se, COOlO ~ JIOSSiYel: 
~reconhecido- te.~1a r1Te1to ·retr!>a~tívo, n.ilo.jiu~ha ent.re nôs' que-nm nccessor varà()·n~ba amda P-'&:
em· duv1da a quahdado de ,bra.~Jimo, que. eotendo fer.r na suecessAo do lhrono a-Sra .• pnnceza · D. lsa
decorrer do eontrato:dG .. ~samento.' · · · ' · · · bel. Prevista esta eventualid~do:i; lta algum embaraÇO 
• ·senhores,· o. princiP.JO · sustentado pelo honrai! o A .ea•a!Dento com príncipes de eerhs casas, qne lendo 
senador, t• ~i~natario il9 pr()jecto, é exacto:' o d11ife direitos eventuaes l successllo do thr ·n~, ou a outras 
da casa. é a·pnnceza'imperilil ;:Jlela ·Jéi do' paiza na~ snercssões' no ~eu pai1., nilo lhes : co11venha desis-' 
cionalidade do. çhéte da' :casa é. q~é rtgula !a ·dq tir de.~ses direilós'de~la. rando;!lfbras,lc•~o~ nos ~on-
consorte, que po1stornou~se b~asllc~ro. pelo facto do lratos'~e·caPamoilt& .. " ' . . . 
casamenh, .' · · . · . · ' • ·· · . · · · · ''Dahl'essas•disposJç11es·'um pnuco dub1as que os 

Nlo quero dizer ·que nllo s'e podeàse dar o facto de deixrio conservar dírdlos ~~e elles teni em' seu paiz: 
que, declarando ·o· consorte no contrato que · con· dahi o tacto· de nló obrigarem-se': os príncipes e~n
servavuua nacionalidade estrAngeira até'i aubid.t' da sortes a serem fl'aneamente consideraaos. da naciO
prin~eza consorte ao thr~no, não· pód.esse fazê-lo: mlidade ·.da esposa,' 'l()Cando · r e' a· eventualidade 
assim como ·n.inguem 'o priva de• gue em quaiiJ.Uer a~enas possivfHJa:subida de s1ia consorte ao thron. o 
tempo ,possa desistir da qua1 id~áe ·de ·brasileiro, direitos que terih!o no seu paiz. ·· · · . . · 
p.orqne.todo o cidadao brásil~iro ' .. em pela· constitui- Entretan·t".''é. fart?' que, quer no eont.rato com o 
P,ao· (creio que§ 6 do art. 179); o dirdto de deixar o Sr. Conde d'Aquilla, qu• r no 'da· augu~t~ princeza 
paiz, levando todos os seus•bens. ·e adoptar o paiz imperiaJ.a·Sra• D.Isabel, rom o Sr: conde d'Eu; ha 
e~trangeiro que lhe aprouver. Isto na hypothese esllpulações das quaene<dPprehlinde que tlles en
de ter a· coroa· suceessur varJo,· em que ·a prinéeza tenderão adoptar a nacionalidade brasileira. . 
perdia a cathegoría de imperial·, e seu consorte réas· O Sr, coocfe d'Eu pedio elle mesmo a mllo de sua 
sumia a d~ c.h.ef~:de (,,mil·a. · . ~ . · auguslll es~~sa,: co~o·que·~emonstrando-se J,v~e 

Estou assim COf!COrde com a. opJRiílO do honrado para conlrah1r as· obrigações mherente~ ao con~orc1o 
senador,: to. sigo.atarjo do projecto, que a augusta com a herdeira da cr·rôa do·Br1sil. · ·. . . 
prince~a é o chefe da família; e o consorte brasileiro ·· Contratou poisdtlmicilio no impPrin;: e rara fazer 
pelo cas~mento, e accrescentarei como explicação de viagem para fóra delle precba lict n~a do imperador, 
um Cacto que S .. Ex. citou que, quàndo na Inglaterra com a declaraçlo de trazer: sua au~usln esposa no 
houve questllo se a rainha,. que se pretendia n~mear · imperio . sempre. que e11ívesse no caso de lhe dar 
regente,· era ou nlo. ingle1a1 a dtci&Ao nilo foi sim- success'fto. · . : · . • · 
plesmente 9'!e elh era mgle~A. Os magistrados for~ ; Segur~ a· suceessi'o. do if!lperi? A,jnizo d!> Imp~· 
al~m c deci!luilo-' que. era mgleza com todos os di· • rador, amda. para fixAr resutene~:1 fóra ·do 1mper1o 
reitos-dos nnPcidosinglezes; tal é a for~a e alcance· é-lhe P.reciso consentimento do nesm., senhor. 
que os inglezes dilo ao casamento do re1,- e•que não . · Ainil11 neste caso .reserva' para sua augu>ta e!pos~ 
!la razão para que o nilo appliquemos ao do herdeiro· tis drreitos flliuecpssilo poli1ica, d•1 qu.e se conclue 
ou herdcua da corOa. . . . · . . r que ·em n•nhum ca~o de xa de ser branleiro; . 

Assim desapparecerii'lo as questões que o hoilrad.o r • Ohrig~u,se emfim pelo art. 5• do contrato a nllq 
Sr: presidente do con.selho .suscitou a respeito do aceita~ posiçftó 'e emprego fóra do imperio,·que niiq 
assento do príncipe consorte no $anado, em JÍIZllo da !e~·dad~.pekí governo brasil~iro. · · · .. 
qualidade de naluralísAdo, qualidade que, ein minha· E ainda na hypothese de ter mudado de domicilio, 
opinf:To, não o inhibe de ter aqqi .as,ento (apoiados),• obrigou-se a voltar ao imperio immediatamente· !{Ue 
porque em matcria de direitos ppliticos nil.o pndem fo~ cham~do, se a princeza readquiris~e os di reboa 
scrextensi.vas as exeep~qes ourestricr,õ.es .. As razões á corõa;. perdidos po.lo tacto de ter Sua Magestado 
que prevalecem, quando' Ee lr.1ta da eleição para de.:.· 1nrperiR)herdeiro varão. , . 
pu!ailo, para· excluir dos• c Jogar o cslranpciro.nalu-. . vuaudo se falia no contracto em domicilio .ú 
l'ahsado, não 'prepondcrl\o quando Fe trata da no- sempre Q. do imperio,, a estada fõra é s1mples rcsl· 
nlea~1io do.senadorque,além aa eleição popular, tem, den~ia, . . . . . 
11 csc .. Jha dll imperador. A constitmcão náo faz ex-: • 'De tudo isto Ee conclue que o consorte.daprineez.a 
ccpção doR csl~angciros naturalisados; e a não pode- imperial contratou ser bras1leir~ desde o casamento, 
ruos faz~r por wdu~Çõl's, .. . . c 'l!le como tal o devemos cons1~emr. . 

1'errl11tla-gc-nre. ~Hida al~tnms observações á res-: , ·l:ie se conscrv.ns~o cstrango~ro, entendendo-se 
11oitq deste asp1mplo. O lrnpcrador faz o casan,mif,o wjeito ~ lei commum, pouco importaria que os 
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filhos livosFelll de nascer 110 Brasil: .. filhos de es- Permilla·m,J . o. aenado. uma ob1ervaçlo1 que ex .. 
tràngeiro, elles nlo scrilo'. bmileiroil p· lo simples plici. talvez (nfto dou hso como informaÇnQ· ,· ti!D' 
nasetmenl•l1 .e s.ómen.te pela ded ràclo aos. 21 annos, como sup]IO~içlo) Hazílo de ser agora o rrojeeto apre-' 
de conformidade com a .lei de lO de setembro se .. tado.Hàpoucosdias_íem~dêallri fez~.;a!Jrios 
de t860. . ' . . . • . . . . de idade ,O Sr., conde d'r;u; wrtanlo, antes do dll !18, 

·Dadas.estascondtçi5es, podNe d11erque umcon;.. elle, Dlo tinha· para set 11omeado conselheiro de es~ 
tra~o. asstm f•.•rmulado con:tem alguma ldéade recusa a hdo a qoalifi~lo~ o reqlieiito da Idade. Chegado, 
ser reconhecido como cidad4o'braeileiro·,_crei·o rjue porém, .A Idade. de.S5 arinos, a quesllo appareceu i 
nilo. M1s, senhores, tirem.,l '' .llas:as davidaa, re- ·a ronatitoiçlo· o pel'lllittia i e, eiuqui"como se póde' 
conhecend.o por u.m ;artigo do pr•!J~clo que S111 ~~- . expli~ar a epres~AiaçD~ d() prejecto; 1em neceisiilade 
leza o Sr. conde dEu,. augllltl) .co111or!e de. Sua· :de recorrer: a esse )lenaamento deliagradnel .. gue o 
Allezqmper.ia), é. cidaaAo brasi!eiro~ .·. . • . . , nobr~ •enad.or,por Gor.az llsurou, dizendo quelinia 
A1é~ ·d~ que~tlo 'de. n1sionaltdade ba o~tra. que pret!Jõe• nnMrauaiiUDt alcance ilanlrcuDllllln· 

é prec1so dtscut1r, é a·d;ndade. Eu nRo,ae•t a~nlio· chai:b.apresentaçto. : - · , : , ,, .'~ : ·. · ·- : 
rrs, como seJlóde lazer. quealílo'a respe1to oa tda~e· : NAo nrgo que: a respeito da mauma porque en•, 
em que pó~e ter anento no coa•elho de estado um caro a.que.tâõ em relaçl~ auenado .. e ao conselho 
principed~ casa imperial; ou se.r o Sr.prlneip~ cond~ ,de. ti's~âdo;. se pode~A dizer que. màior 'riuinero d!J 
d Eu. co.nsaderado . !!esta quahdade. -os arhgoa da 1 prtD~lpes .. podell)_ Vlr. & ter .assento nestas elevadas 
conshtm~_itll que dtzel!l respeito ,aq· conselho de PS· , cQruo~:~çõ,es. , · ... -. . • • . . ., , , 
lado forilo revop~os, mu ·a lei d.e 23 de liove~_bro . . ~e11hores1 parece~me- que .eues rercióa · Jilo ·alo : 
de l8U reproduztu .no art.•SO exaclamentu .dou- 1 fnndadr si' JllftCe·m~ que nlo ·ee p!!derA verllleJ~r a 
t~ina do art. tU da COD!Iilu!Çifl, I no. ICU .art .. 4~ c~rcumstancia .'de'um num'ero COD~Id~ravel de·prin~ 
dtz: « Que para,~e,rcon,.elhetro .de ulado •e reqne· •Cip~ls que venhlo'a ·ter· asaento no senado;· entre~ 
rem as. mesma. qualidadei ,que dey~m concorrer ·tan!O se o ra~to p~de dar-ee,.a constituiç~o. o: quiz.'' 
p•ra ser 1enador~ » · · ·· · : · . , Os tnconven~entee filo .os: poderíamos otíviaNgora, 

Para s~r senador o art. 45 da -consliluiçfo exige, qu.e.,naq .estamo• discuti~ a reforma' da• çonaU
quamo lltdade, a de 40 annos; .por6m,. f11z excépr.ao tu1çilo. · . . . · . . . . , . • 
para os .princiP.e• da cw; hllperiat1 dispondo o Se-. , Pelo qwi respeita ao. conselhO .dti.Eslado~ éomo a 
guinté no art. 46: c O~· princ1pes aacasa _imperiAl .nf)me~çlo .nlo e 4e dire!t01 e fica. ao ~qm .Juiif) do; 

-Filo-senadores por.dil't'lto, e terloaaaento noeenado monarcha, a elle comprtrl ver se o prmcipe da casa, 
lo~to que ch•guem A idaae ~e 21i:annos; 1 . · . imperial pode: coadjuvar o goyeroo no cons~lbo.de 

Ha· portanto duas. categonaa de candtdatoa ao se- &lado eom asauas luzes. . . . · .. , . . 
nado·: ·I ;• A d•'l brasileiros., em geral para 41 qua•s Ao inonarcha comp,te ver sé. aquelle que póde. 
se ex,ige a i~ade 'ddO ann_ os. 2:• -l ~os príncipes da c. h~ '!lar para o c. ~nsellio d. e Eal,ad.o, e •.. IA na.t circ. unis· 
casa tmp•ml para ·que basta a 1dade tle 23 annoa. tanctav de prec1sar ter· e'sa. 1nformaçilo' exacta .dos 

E como para. ser conselheirJ de estado, é exigida, nPgoéios poblir.os, essa edueaçlo.poht•oa ·udminis
a mesma idade~ que para ae.r senador, o·que suegue , t.raliv.a, neceasaria aos que tem de·uma ves aucceder 
é que os.pr•ncip~s d.a ·casa imperial poaem ter no- !RO governo. do Eslado,' Nió. era Jll11sivel pre.nder 
mead~s cons,lnetros de estado •!ls~hun.,., porfJ11e: lanlo.as. mlos ~o chefe di) ~ta.do nesta mat~!·~ r a 
nessa tdade de 25 · ann~s tem· dtre1to a exercerem o consbtu1çlo C• .nto!l com o cr~ttr!o1 rom o.bo!Jl ''llliZO, 
cargo de se"ador. ( 1P.'~'ndoa) .. · . · . ; · ... , com as razões de mteresse pubhc~ qu~ hlo de fazer 
. Nem se pódt extg1r de.um.princlre. da casa ·nn-lque.o cLefe do Esla~o nilo nomete para o c~nselho 
rerial, qual eu considero o Sr. conde d'Eu, a idade de EstadO, aenlo aÍIJielles príncipes, que estive"'m 
de 40 anno~ para •er eonselheiro de estado,, c1·mo :nas circumstancias dd serem·nomeado• i~. portantll, 
entende o Sr; presidente do- conselho; porque estia :do monar.chll dPpenderfl. ev:it~, que tenh ,· as•ento 
i~ade n~o 6 a exigida nos pri~cipes da;casa· impe- :no cons~lho. dA ES~o maiorn.umero de princip '.d~ 
nal, e stm nos outros brastlearoerprlnctpes;.ou .nilo , que seJa convea1ente A · dtl'ecÇio. doa negoe1. s 
principe~.Tambemnlotlexacto.I)Ue.aoconsorteda publicos. · .• · , .. · · · · ', ·' · ' · 
princeza imperial-baste a idade·dt.·l8·annoa.para . Aa$im pois; senbore_l,n~o·tratamos·ac~ualmente 

· ser, cons~lltetro de estado1!porq~e elle. nlo 6 princ!r. n~ projec.to de. declarar ·que o . aetu.~l conAor~e da. 
pe 1mper1al. JA ba uma prtncezatmpertal,que t\.boJe pnnceza tmper181 de~e;~er no111eado c~nselheuode 
a $Arenissima Sra. D .. llabel,. e l .uta é que. tem esládoi tratamos sim de,fixar o principio· quli o.con~ 
applicaçDo a l•larte do art. 6• da· lei de 23 deJJO• sorte da·princez.a imperial e~IA ·no cas. o'dil. a·princ.IJ;Ies 
vembro de I& • . . . , . . . , · . · ., . · da ca8&imperial'para. poder ·ser nome.do eonselhe!r«~ 
.. Os que negilooA princeza imperial, como sanbora, de .estado. Esta é 1. questao princi~al'i.llxado o prm· 
o diretlo a· .um assento no conselbQ·de estado ·desde cipio,, o imperador ,n~mearl o Sr. cond~·-~·E~, se 
que comP.letou t8 annos, esque.cem-se que, na acto assim os interesses·'putilicos·o.aconselharem. Entre- • 
~ol•mne do seu rec.onhecimonto como princeza.im- tanto, como ae- oppoz duvida, como se tratou prin..; 
Jler'al, foi declarado «que com tt•dos os. direitos.e cipalmente da questllo de· idade. c:de brasileirtsm~, 
pr~rogati!'as » gue pela constituição · competem ao c~eia que é :Oecessario a.ITasta~la,, tirar. to.das ·as d~
prtnClpe tmpertnl successor do throno. Esla decla- vtdu,.declarando. o. Sr. conde d ~u ctdad.lio brMt-. 
raçã~ cm asscmbléa dos representanles da nar.lo leir~. Ne1te senttdo fU. proporei, ao pr~Jecto uma 
rounados ~o paço·do. senado e.m 10. de agosto de modtlicaçilo, que J1ilO a!Iecta o Eco. alcance: · , 
lBW, eqmvalc mais alguma. cousa do que uma ld A mod•licaçào serA.esla: em !1 gar de d1zer: c As 
ordinaria. · · di~posições do art. 6• da lei. ·de. 23 dil, n'ivcmbro »1. 
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dir~s~~ba : « As disposiç~e3: da 2•. par!l! do art~ 6• 1 tem de lfO\'ernar õ estado em condiç~es um pouco 
da ')e····~~ 23 de n_ove .. mbro silo.apr.hcav .• 818.' etr. •. •. ;Eu. ,menos favona.ve.li:e~se.s mPsmos. meios' de Instrui:• 
!l far~1, porque, dl~fndo o 'ar.' 6•: ·• O ptlDCipe ção 1 ~tgar· i _u111a 1Jrmceta· ~uatem de govern.ar o 
JmP.eml,l~go ·que. bver · t8· annoa eompletllPi serã est:rdo· os me1o1 lle· mstrur.~ ·que fe · faeullão ao 
de' di~e.ito · elo conaelb. o .a. e ~sl~do .. »; ·. nio ha ~uvlda .:principe!mperiill. aeri~ conl~l buir para IJ1!e .en~:toase' 
tundlíh e ne.m _precislo de· d•re.lto novo, ou de~- 'gov~mar o rala~o em .cond•çOea lfe inferioridade-te. 
elar~çlo a respeito, para que se entenda que a prm-: ''habllltaçGII; · quandC) a8 proclaa anperiorer.. . · · · 
ceza'!mPe!lal' tem os mesmos 'direitos que um'p'rin- ·.:"A· ··re·· ap '1·,·0· '.·d·0,:.-.Cirl:· ·. · · . · · ' . 
clpe Imperial vario •. · · .... ' . · · "'· · .. . , . . . . , ·~ e""'· . . . . ' , 
·. o Sa. Sú.villlo\ Do\ Mom ·i·..;. Aindá lioje a'e 'im- . o SI.' SrtVIIR.\ 'DÁ, MoTTI :--E•te ii~ feDI de ro· 

pugn9u. · .. · . , . . . . , , . · . vernar e111 hypolheae ~enlíuma~ . . . . . 
: O Sn. SouzA Ftullco:...:. A ·queitiO '18 na IIJ!rtl· OSR. Souz.t. faArco::-.. ·~. da prhteeza llll~ri,J, 

alo - príncipe imperial ....;. estA comprehcnd•éla. a que é pe!i nato_reaa ~~. sua.• .~~~9~• o aeq· maia. in· 
prineezaimperial·me p&reoe clariaaia~a;· . · · limo am•11o, o seu_~•••l•g1tlmo copfldenle, ~en !11· 
···o·s s· .. ' . M' .', ·. ',E'l'to'·o ' ...• suemapretençlo, haver~ elo •tauPmod,séJO (nlo 

· ..... · a_ •. Jt.YIItu o~ .. ono\: ~. • _quue~n- póde ~aver) d. eliPllf.diressia :felaç~es intiélu, .essas 
!~l.la. .. · . . ·.·. . . .. · · . . . . relaçlleS', que; qua~.to malumJBave•aforent, ma1d1lo 

O Sa. ~ouu fàANco: ""':Neste caso outro·artiro de ccio~!lluir,pillll ôbom governo dó éa~d· 1 Ninpem' 
d~clarator•~. ou mtr~relallvo ser~ baalaJlle; Po!'ém . !ém por eerki ealéS desejos:; o C(,nsorte la prinee&a 
te.m, •.lpJls mçonnni~n.tes de, que em te~p .. o fallar.ei. 1D1pe. ri~ I~ ~.&;~é; .'.&e. r. ~.e. m. · rj!~., o. )é. il. prl .. II!~I'P. ' l~igo; o· 
O _n~li~ .segador ·faz-me lemm:ar a obJeilplo que o seu ma1r mtimo eo~sellunro; .O que·far•amoa· nós. ae 
~r.· .. · pr~ai~.e~le do· c .. enaelbo poz nesta'p~rle. da reCCI. nhecend. o e. sta.v~ri,&cle,:e .. JIJO ... · .•. :have~4o·.~lil. _nln-.: 
~uestlo~. . . · . _· . . , guem a pretençlo íle a eonlrariar tOO.tta co~ 

.O SR• SiiVÉJtu DA ·uono\.: -Isso mesmo. mos ao consor1e ofméios ile ae h~üitar)íara..dar . .'ol . 
• · · · . . · . . . melhores conselhos. . · . .. "< '· "' · 

O SR. Souu·FaAIICO: .-o Sr. pres1deote do eon- · · . · . ·. • . · · ·. · .. ,. · · 
aelho toma a disposi.~ que eleva ao throno·as se- lm~oa arr1scar ~smlereasea p'nbli~ol, e par~.n,~o · 
n.horas como exet'pçlo de·regra;· mu eu nlo a eon- faze-lo, _o _que compre é, por um lado.nlo lhe nPg:~r 
s1dero tal; considero como regra;. e nilo como ex~ !IS • me1oa de p~para~~•e ·para ser um· eonaelbmo 
ce)lçlo; ; . · ·. . · .. · ·. . mt1mo1 li~·habihtado com~ pos~a ser; eem aegnn~o 
;i( con.•ll.tuJçilo·no artigo a~e ae.l'fferio 0 ~'·. p.re· lrgar .ae~eJar ,(e a are. ap. eJt., dJsso.nilo po~mo.• .. •r 
s1~ente do _consel~o, o gu~ llisp~ é 0 ·8egumte re~ além dos deii~Jn~) que elle t_enha a prudene1a,•a CJr· 
lat1vamente l sucee11lo do•Jmpeno (Lt) : .· · . cumspecçlo .~ tino'· e lenha presen~ o e~fmp~o, da 
· « Art. lt_7. Soa decendeucia leg'tima·sueeederA se~ P,arente con~e~rte da .ramha V1ctona: :A:_ e~te 
no throno seginido a ordem regular da primngeni· re .peito, se nilo !Qdem_oa •r além do~ ~eseJo•. estl 
tura e represenlaçilo . preferinflo senipre I linha nas. mãos dos~eoileres do Estado fae~l~tar_ todos 01 
anterior· As -poster1or~s. »·A' linha· po&terior · sel'll meJos para P0 er_co~tar ·com sua reahsaçlo. · . :, 
·excepçlo! .Nao; ~.regra ••• «na mosma linha, o crAo O nobre sen~d•Jr dtase:. «E' .fazê-lo ~omarparte no 
mais .;proximo·ao mais reinoto.,: » O grão' ma!• goyerno do pa1z. »: Senhores, o qne ·~governo .do 
re.moto se rã excepÇio' Nlo, aenhores; o gr4o ma1s pala' Tomado na acceP.çilo geral,, to4o o braslle1ro 
,PJ'(liÍIJIO 'ê a.primeiril regra;· e· o· grilo mais rem~_to tem p~rte no gove~l}o: ilo. se~ p;u~; n~nhum póde 
a srgunda; ,, .. c Dll ·mesmo grio · o sexo masculino ser prJVadl! desse d1re11o~ ~o dire1lo ile concorrer 
ao feminino .. no mesmo aexo ~ pessoa maia ~elba para as- ele1çiles e de _ser e1e1to, ou: ncmcado para lo· 
ã mais'mo9.a; 11 • • • • ,:- • " ·:. • • g~rea ~ gov~r!Jança: · ;Ne;le sentido ~o.·Sr.' co11de 
., Quuido 'ha vario a idade' Jiilo ·e embaraço rara a . d Eu,. Ilda C~fl~O bra~II~Jro, concorre Jll _para o, go" 
àua preferencia; seja qual fllr a 'idade dó varllo · elle 1'6~JIO• .. ~Q pa•z.- .como marechal· d!> ex~rc11o e ,cQm· . 
é sempre preferido, mil& quando olo ha variio, ~-~e- _madndante &~ral, da arma .de arlllhem; ·mas, ::não 
nbora aueeede no. throno, nlo .por excep~ão,' mas P6 e em caso :nen~UIJ! ~pncorrer Jlafll o govPrno, to
como regra que •)he. firma' direitos· igàaes ·aos que l!l.ad.o no senlldQ espec1al dos actos;do po~~r ~xecu
compe~~ ~o jnin~pe imp~rial'v~rão. "S~'passasso; llyo;. Dilo p~de ser senão eonselhcJr~ •~limo. e 
que os direitos-da prmc&za ·como· excepc•ona!ls: têm d!'

8
sta.parle só • a.ugusta eapoza o póde pmar. '· !. 

restricçllei" abriM~ia a porta a· multas ;outras rés· eohoreq, na. Inglaterra deu-se o fl!cto de algumas 
tiicç_ões ·q~e"podiilo nlo 'ler tJaradeiro.··, · ·. · · · vezes o parlamen~o c-ppor-se a que ~ co\}sortll·_go-

. · 'Eniia~mof agora~ a "'q'neslao ·por ·ontro lado, a vernasse .com a ra!nha; negc,u-.o a F~hppe IJ. ~asado 
reipeito: d~ qual eu nllo .Jlreeisava. fali ar; porq~e o .. com a ra!nha .M:m~, mas o coneed~~ a outros; entre 
nolire'aenador por S. Paulo abundou em cons1de- os .quao~ .Gu•lh.erme Ili que subll! ao throno-com 
raêGes de 'inuito valor. · · · · - · · · · sua. mulher a ramha. . . . · ' ·. ·. · 

·. ~. ~ razlo por 'que o príncipe imperial tem assento . Entre ,nós a CODRtiiuiçiiÔ n~o q~cr. que o príncipe 
!'oconse,lho~e estado logo q~echPga aosi8 annos .de consorte 'l~nha parle no governo, exer~a aclo }!e.;, 
J_dade, é. para se preparar para bem go_ver!lar o JlaiZ i ~hum dos qu~ ·pcriPncem ~o cbpfe do poder execu
orà; se ao varão que r:ecebe sempre maJOr mstrucçi\o, llv,o,' na·sua qua)idade do principe CO!Isorte daimpc
e · adqui~e. mais :exporencia se julga. intl}spensavcl ralri,~, ou ja com o titu\o .de Imperador quando tiver 
que amda vá habilitar-se com a expemncm do·con• filhos; mas não prolubm, não pódo probibir' que 
s~Jho d!l e~tado. o· com a i~strncçil.o pratica dos neg0;; ·ello exerça. alguns actos ·de administração pro'pno~ 
~1os alu "dJscuhdos; como se negar~ ~queiJa" que de outros Jogares que t~niJa, como, por exemJllo, ci 
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poslo d~. marechal do. exercito-que .se _deu ao Sr, • C) .no~~ s~n~ot~!I-ÍIIIIIDBIIOD •m prJmeir~ Jp.: 
conde d ~o. . . . .·I:.. , . , ,., :; gar, e~lé pr!JJÇclo .co11.1e ~a.~ soa, ,opp~rtunld~e, 
, . Re.au~mdo, p11ra çondlllf!!~lfel. amda:. q11.~ reço- V .,Ex.iplil'{!lll\lr-"q"~ ou-laau.ta, J&llldá qua .np1da~ 
ftl1ec•do o. Sr. co.nd,e d'Eo: c•.\l!dllo. bJ'a!lde•ro ~ uilo ~ne~~~~. sqbre,tste pontg. ·.. .. · . . . . <· ~ . :· :. 
po4endo negar-se que .6 prmc1pe prasUeuo, e da mes. . · O nP.hre.,_enad'or·e!ltiindeu qJJe1.ae ,bnha tra~ldo i 
ma cása. a qu~ )18~18ÍICe sua augo,ta :coP,~~rte, e poj~ ~r~IJ!, ~O ;~j~ :4o ,8Qádo,: .011 ;aO~ àeas ~eba!es,.UIJÍ~ 
da ca~a 1mpertal; ·e tendo o• 2S.annos ex1g1dos n Jert. mater1a llUJ& d•scusslo ,.nll aetuaiJ~ade ~ linha.lne.Qn:o 
4.6_ da. con~l!toieão,. o seo direi~o a po4~~ Sf r rió.meJ&- yénleli.t!ls ;.,.~;.Ex. mo~ lr9~ r,ecei.os. de q1111 . !) .. Pf.O.
do; co~selhe•r." ile eslad•',. , e.;t~ na Je~ .. v1gente ; . R~!! J~cta se aOgote .a algons · espar!tos ,Cc;I!I)C! UI!! allllUD~ 
ex1~e disposi~llo nov;a,.e guaJ14~. mini~. ~c~!~r~~~~·· c1o de .. mAo âaou.r~, (IIÍ v~ ~ar corpo ~e .argrava.r 

d~~. u.1,8n~1rpretaçil~, do art: 6~. d~le~,delJJ_,de.~ove!l_! .W J*_PPt re1~~~ae~ q~~ ~~r~ JA, aeJ~a:~~,,~!Ml~,eep1~; . 
e. ". . , l ., , .,. . ·- .• ~ ...... ~ ('fi ... , ritOs . . 

. ·Esie)il~do de c~nside~ar.cp~o.· vige_ijit!".,ó di_rei!j) : ~~ó 'véj<l'ni~ilvo, .. 'sr::p~!i.cÍe!lle=~··~ '""O'.íiel .. r~; · 
da ~on!a~t~ da ;prmroza•mper~a!; te.m a. ,dupla. van.' eelos;. Nllustaílfos fiii·UJII pa11.~ . c,, mo•.· 
hgem d~. ndo po_d.errno~ ser .a~gu1d~ de.Jentar .. nq" M,ré~fcoYó,~léqjegl9·';iii~I!*'C.h~o .• noa~ •• li~ 
;viil~~e mcp~y-em~l\1~, ,~ .de.:.P9r,me.•o ~e leL,ordl• tu1çt8. 81~ geralmente ace.tn1: 111DIU~!Il-~9J8 · Q•COJI:' 
nana al.tcrd.rmo.s .. a p()~l~.o tdo~~·rrme•pes, a&p,~~ testa. Por; esfe lado, pots; o proíecJo ··n.IQ ... II§de 
p~ra 11)11,151 po~fom, se~'Jndo, o ,exemplq p_ar~ 1,1roçe- encoptrar embaraços, nem. no ee10 duepresenfaÇict 
!h!D,~J.liO oppoS,I), 9~.q~e, d~!claram·~~ ~.er,deVJ_do a'l natioriál, nem fóra della, . ·· ·: . : . ' r 

PfiJlCIJ!O.:esiA na,leJ.~e J84t ,que· a.,aeu !ur~~ n~o .E ~obre que msa.o projecto 7 S~bre a.nom~açlo 
fez ~~~~;~o q~e cop1ar o art1g~ da .. eon,lltuJ~, P do. pr:nciJ!e ·consorte da. prlnceza ·rmpenal para. o 
qutt.t:ra:.A ~!ihda o çmcte,r de mnov~çi\o.. • . ... ; con!elbo de estado. Se, com eO'eito lia eonveniétfo 
. y~~,·pprlànto, psi~ .proJecto c~m, a• m~.d•llc•ções· eia em. que o !lUguslo prineipe tenha usento n~i!e 
!{11~ Jnd.ICO, ·. e -~omo d~craratouo, ·ou Interpreta~ conselho, por q11e razio ~lo at~ndermo• .deldeJ~ a 
IJVO.,. .. · , . · .. ·. · ~s~a.con!~niene~a~ A:m~d1da ne•lil caso 6,1ilo.opp~r-

OS•.P•••n••••--Sr. pre:~ide~te,aaltac tuna .. hoJe. com? o senaamanhl, ouhoJe mus d~ 
ll,lerecida repotaç~o de que B•!Za,o primP_iro !ISsig~ala· _que .~~anhl~. ·. . ·. . . . ' ; . . . . . . 
rui e autor do proJecto em d1scossilo meJU&üftcar•a;se .. A queslla ê toda de conven•enc1a. O·proJecto. nlo 
porventura eu, sem tenttentado -hem'na materia, tem rel~llo com as. circumstancias .doloro .. u. 11m 
ho_uvesae. pres!ad~ ao _proj~cto a !)linha ass_ i~~atpra, qoe IU)tualm. ente att".acha o,. Pll_'zz ; .ninguem_. o deve 
com o nmco 1Diu1to de evllau yofaçlo. prebm1nar encarar JIOresfe lado, como bem d•sse, o .11 hre .. se
que exige · o nossó ·regimento ; mas n~o. aconteceu nador pela proYincia dtl' S. Paula', seu· primeiro . as.:. 
assim ; ~UiBJiei o projecto a1l~Príndo ' .. soa doutrina, signata:riO:; !llo P_ odb · passar isaó · pel_a~ . m_·ente ,de 
e eston ~nte~ramente c~nvenc1do ~e .qoeel!e t~m por nen~ul!l. d.e nós.. · . . . . . . ... 
g;rc:eabzaruma me,d•~a d~ al~;conyen1en~~a pu- ·: O·SRd''&Í:oND' DI S.'Vta~•·i-Apoiado. . 

·. . · • . : · ' .· · ·• · ·. · O Sa. :PARAIIHOS :-Nem ha perigq que nos leve· 
D~ua do_s qeus ll!ue~rados: co legas, os nobres s~- a rejeitar 0 projecto, reconhecendo conventente 

~ores pela• provmc1~s .. ~e S. ,!laulo e do·P1rA, JA 1 sua doutrina; nem. pirigo qae_ · nos impilla a 
d1s~erllo -bastante e _lummosamente • em defesa do ~ceila;Jo.-pensando: diversamente: jledemos, pois; 
proJecto ; parece, p01s, que eu pOd~n~, prealan•lo a de animo lrímguillo, e com_ plena lillerdade, en~•r 
homenawem que devo A Jllll*~çil~ des~es. honrados na discossão do proJecto.. . . . , ·· 
membros, conservar-me em ailencJO e bm1far-me ao . . . . 
meu votó em. favor da medida; .. todavia, Sr. presi- · O Sa; VISCOIIIII·.D& S. V1cuu: .... E I$&Jm ·6 que 
deJ!I~, tenho ne~~ssidade de tornar bem explicitas os eolvém. . . ·. ., ·• . . . . . · :: 
lund_am~ntos deetl! voto. : . . O Sa PAIIAI'IBOI: -:-0 pro,reelo, .Sr. • pt!f•l~enl!t,-

A maleria 6 de summa imporlancia, e ella tem olrerece duas questõea : uma de conYenleno•a, outra~, 
sido encarada debaixo de rar1os pontos devisla. O de direito eonslituc!onal. · . • . ·· ·. .· . : 
P.rojêcto foi ·considerado n~o só em rélaçilo ao prin- E' _ou 11ilo .copvemente que o pl!no•pe consorte; da 
cipe .consorte da 1,1rinceza imperial, màs lambem em princen imiJtlr•altenha ass~nto. no conselho de ea• 
reiaçló A seMiiss1ma prinoeza, e ao direito de a•sen- lado 'f Exam.inada a con vemencta, cumpre· vêr.se a 
to no sénado. qae têm .os prin ipes da CKsa imperi~t constituiç4o permi~ ou ~llo que possa· ell!t~X~~er 
. N4o estou i),lteiramente de accordo com as op1- taea f11nc~lles. . · . . . . . · . 
niõe1 ba )!OUCQ enunciada~ pelo nobre senador,: qoe ·. Que ha convemenciaJ. Sr. pres!dente, ;me P!rece· 
me preceaeu, qu:into ao direito que possa; ter sua ponto fórR de duvida. u DObJ'!l miDiatro, presi.d~_te 
alteza o Sr. conde d'Eu relativamente ao senado; e do conselho, oD'erecendo duvulas sobre a const•lu~ 
quanto ao direito que o nobres.enador lhe reconhece cionalidáde da medida, ~reO!lll-llle que nilo·!)On~l· 
desde jã pela lei actoal de ter assento no conselho lava, pelo menos absolutamente, a sua convemencl&> 
de estad~. Vê, 'portant~, V~ Ex: que. corre-me o Creio, portanto, que S. Ex. n~oestll lon~e ~e con• 
dever de exprêssar. ós fundamentos do. meu voto, já cord.ar ~omnosco em qoe. é de mteresse Pllbhco. qu~ 
por esta divergenm~. que se d_ll, no tocante .aos m9" o pri.ncJpe consorte· tenha aasento no conselho de 
tivos, entre aquelles que amgnárão o prOJecto, Jâ estado. · . . . . • · .. , . · 
pela nature~a e importancia do mosino project,o; . E como nãe.consJd~ra-lo .as.Sim-'l P911 o prmc1pe 
a !lentas as augaslas pessoas' A que s~ reroro ex- CO.J1SOrt_e da prlllceza.•mperJal.nilo ê. pel~leJ ~d& na
press:i e tacitamente. . .. . · . ~11reza, sgmpre super1or ~~ leis arbltrams ou con-
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v~~ci~nae~ d<ls,' li~~eris,' o;sou con<iei!ieiro'priv~ao, , nobre· se~ador; Ioda· cjuàlquer funcÇ:Io publica, á 
.d•gno de sua mletra confiança? E. se elle tem de dl•tanci~ é immens•• , . 
ex. reer de f4CIO tetas fu~cções. porque a .natureza . E,' senhores,. maravilha-me que esta questão IÓ 

lhe. manda.qlle ··~ exer~,.·nlo.tl.melhor qne,o.faça agora ap. pareça, p. or occasilo do.presente projecto: 
c~m pleno conhe~tmento. !lll.cltl~a •. pleumente in· Pois ;ndo passou em ambas u.cam•ras do Brastf uma 
letrado_dos.negociOs .pubhc11s? .Nilo •e p6de,deaco-. lei que da o posto etrectivo de marecb~l • sua alt~za 
n_hecer que o consellio de estado ofl'ereceaos prin'· o Sr, conde .d'Eu? (llpoiridosJ l'ois llllo sabemos 
etpe s um.ponto.~e observaçKo e uma pratica de gran· que pelo mlnisterio transacto sua alteza to i nomeado 
de vanlagem para suas ai teus. · commandante geral da artilharia Y Pda em ser ma• 
. A Inglaterra, cQIIlo bem .. pond~rou 0 nobre 89- reehal, em exercer car.gos pr. prioa de um marechal 
n1dor pela provincia de S. Pitdo, tÜnuito zel()aá·ae- tft'ectivo, em ser commal}danfe· reral da arfH1~ria1 
S)Jas prerQealívas p'arlamenlarea· seu parlamento é não 1\8 enxergou o .men.o~ IDCODI en ente, uma viola· 
inuito se~nvel a qllal•tner influencia qué P.0·151 per- ,çlo. do arl• f~() i .e é a11o a, quando. se trai~ .~o. dlll' 
t11rbar'O JOiO 'regular do :mechanismo corutitucional· assento· no . conaeib() cfé eatad •1 onile a mtssAo. do 
e, todavia, nós sabemos que na Inglaterri · sem ciin~ p.rineipe eatâ assAs limit~da pela naturrza da cousa 
testaçllo algum11, o príncipe conoorte é ~embro do .e. p.elo• dictames da prude11ct!& mais commum, é &6 
conulho privado. . · . agpl'll que se ~ese~bre l4o ~rd~de inconveniente t · 

O Sa. SitVlliR! D.\ MoTT.\: _Depois- d~ :natur&- Quar ~ a m1sslo dos prmct~es no c 10aelbo ~e 'eR· 
lisado.. ... . . . h~o ? Nós todos. co;~prehP-ni:loml)s que sua mtss~o 

P 
. • . . · . .. ah será antes Oll\'tr1 .. 111.formar.se,e.escl,r$cer-ae do 

. _O ~R. uunos_. -,Isto· entra 11&. qu'.BiiO, de d1- · q11e ~conselbar. Ha a~1 !lm limtle de. pruder1çia, 
rnto, tralt;_mos prtmearo da convenaencta. , . mas uto. devllfll:;tr. ao era.terio doa prmr.ipes e do 
· . OS!'. SILVE!R~. u Moru·: ~NilO? ha convenien: chefe do e•tado.· Por via de regra os pria~iJ•e3 s~be
eta eortlra o dtwt~. . . rilo' abster-se de fallar, ou RÕ fomarAõ a palavra 

. : o SJ\. p .lRANIIOS :...: o nobre senador contàstou quand~ lenhlo de exp~nder idtlas proprias de IÍPUS 
lambem ~- convenieoeia, porque enxerga um certo conbectmentos prollsstonaes; e '!8~!e ca&o, é obvi,o 
eonolrang•menlo pu~ os outros conaelli· iros de es- que BllaS rede~tões, longe de eoagt~em os conselhet• 
1ado · na presença de sua :alteza no seio dts~e eon· r os: de estado, ser·lhes-hllo provett;sast. illustraràõ 
eellto; . · . mats o seu voto, · 
. Se nán$1at~tr:i, e em outros. paizes 'uvíie~ como . ·Eu Mo eril geral, po~qiui as olljecçil•s do nobrs 
,o nosso, se adinitle este principio, por que raz~o, Sr. s~n2dor por G11Y,aZ .tanto a,e pod!m appllcar ao prin· 
.Presidente, no Bra;il se verâ como uma medida es- ctpe consorte.~a.pn~ce~a uupertal, com.o a quafquer 
tranha e inc~n1 eniente que o principe consorte da dos outros prmct~s, _q11e têm pela le_1· &%enlo no 
herdeira presumptiva do throno tenha assento no conselho d15 ea.~ .. áo. . , . . .. ·.· ' . · . · 
eonselhe·de estado f Estará abi em rel:içiio com an· · Tainbem na Inglaterra ba a mesma diaposiçiO • a 
.tiJOB •ervidore~ 'do:ealádo> observar~ a ma. reha ~as esplso ~a rainha nló pôde tomar. v.arte.no governo, 
eons~ltas e del.•beraçio tomadas sobre os nt,aoaoa e, lt·.davaa, elle t membro do conselho privado. 
pubhoos de.mator·monta. · · · · O nobre. senador ·pela J!l"vincia de S. l,aui•He:.; 
, Mas tenho pre~sa ~e chegar· i CJ118&tlo .de direito, cordoU·JlOB aqo_i o _q11e boJe na ~ngl_aterra ~e chama 
para que ha pouco ehamou·me emaeu aparle o nobre a thecr1a constatuctonal do .marado da raanha, ex• 
senador pela provineia de Goyaz. · ·· po~ta .A~ ca~aras em 18M por ,Iord 4b~rdPen. Os 
. O ·nobre senador nos disse. -A. tonstituiPã:O veda P.rln~•ptos que elle ent~o enunctou, .. de.lmndo .a po .. 

I ã -0 d tá • r . d y • • SIÇ~O do ma,rtdo da ramhl' da Gri_·Bretanba, furão 
es a nom~aç o. n .~ es . o ar tgo a conslllutçilo aceatos geralmente, e ftc~riio considerados como uma 
que. apota a, .p~oposlção .do,· nob~ ·senador Y O theoria constitucional orthodoxa. Nilo só o parlid<Y 
.art. f~. em que_. etle s~ es!r~hou, dtz, .11 certo, que whig a aceitou; mas lamliem 0 partido t0 ... , 
o martdo da prmceza tmpeflal nilo terà parte no · , · · · • •· 
governo. Mas,· B!lnhores, estd artigo jà foi magistral· Lord. Derhy, na camara. n.que perlen~e, ouvindo 
mente explicado pelo. nobre senador primeiro a•sig· as ex:pbeaçiles de Iord Aberdee. n, presarn1u que .ellas
natario do proJecto, o nobre senad~r pela provincta trouxessem .u.lguma allusi\o contra o sen partido, e 
de S. Paulo. Não tPr Jlarle no governo não é syno- apressou-se. a declarar que O•Jiarlido.torl/ espOSWl 
nitno de ficar privado'ile toda qu~lquer t11ncçiio pu· as mesmas tdéas, que IS app~ebensões de·quo fôr;1 
blica e ~imitado unicamente aos deveres domesticas echo .uma parte da mi prensa mgleza nlo parti4o _dO' 
de esposo •. Uma reslJiieçill desta natureza e deste selll!ldo .. Lord :Malmesbury !evanhu-s~ em segut~a 
~Jc:&nce devia ser explicita. · para confirmar as !Resmas 1déas, dedm~ndo·ma1s· 
. o s s .M • E' 1. .... . . uma vez do aeu parhdo, o torv, as suppos1~ões con· 

n. tLVEIIlA D~ OTTA. • - exp 1ca. .. : nlo trarias declarando até que o~ receios e as allusõeJ 
ler parte. olfensi~u ao principe' consorte tinbilo ap~arecidO' 
: O Sn. PAnumos :-Nfto ler parle no govemo na imprensa radical, que algumas das folhas dO' 
quer dizor que a imperatriz imperante nilo póde di- seu partidO' Rio flzerilo mais do que transcrever 
vidir a sua ~utoridade, o exercir.io de suas fone- essas publi~a~lles, o gne elle nlo .approvava. 
fClCs magestaltcas com seo-esP,oso; qu~ este não pôde Se. ~m p~1z como aquelle, Sr. pr~srdeote·, ninguem 
!nlerp6r-se nas rela~es da 1mperalr1z com os seus vO pertgo de natureza alguma, acetla-se como coos:i 
mini~ Ires resp~ns~veis. Deste preceito para o que mUJto corrente, que o )lrinci,pe consorte d:i rain)1a 
prohabe ao prmc1pe consorte, como protcndo o tenha ílssento no conselho pr1vado, e se reconhece 

I 
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que elle é o seu intimo e melhor comelheiro, creio r. Quando, porém, se considera à situação do princi.Pe 
que não ha razão liastanle P.ara. q_ue o n.os!o jiroj~cto, c~~so.~te d.a herdeira: pr~su_mpliva do throno, o prm7 
qu~ consafra o .. mesmo. pnnclpl.o, seJa. ta. chailo de c.lplo mvocad~ 11i'io ap.parec.e s.oba.m;sma .... l.uz,;uqul 
antl·l•bera e per1goso. · ·. · os argumentos do n·obre·senador pela provmcra de 
, O nobre senador disse ainda :-A presença do prin- S-: Pa~lo, comquantll. sempre mui!o pnnd~r(isori p~ra 

c.Jpe no conselho de e dado póde trazer algum con• m1mi nãó ·têm tanta força como no outro cuo. o~v1ilo 
strangimento aos outros consel heiroq · -,.1 à po.nderei valer muito P,ArrL o nobre· sen,~or pela.provinciâ: de 
ao nobre senador a r~gra que a prudenr\JUS<Jgnala, Goya1., que 1m pugnou o pr• :Jecto,· e para a.quelles 
como limit•, li pOA\çào do p•inc•pB no se10 do con- ifue dizem que, pelo nrt. 120, o ~rincip~·nAo póde 
selho de estado. E, se.oar·gumento do illuslr,do,e· ex•rcer funcçoe~ publicas. Com 'elf~it·•· para.qu'e"a 
nador tivesse a força que .n~ lhe suppoe, pr .. va;ia consrilurçilo lives>e em vi•ta e~ta.prohib1çii•J e a ex· 
de ma•s,. provarra . contr-a. a pres~nça de q .. at.quer primiss• por ~quell•s termo,, era preciRu presuppOr 
O!Jtro prin. ipe, e "specialmentes a ~o prmdp~·impe- no_pdnetpie.a condição ~e crd,dilo brusi!•i~·•: . · . 
r1~l, nose10 daq.,ef•a corpordçilo; mas o d•r~Jto d~s- · Jl!:•s eu veJO, Sr. p•esrdente, .que' o r:nso·fo•. pre
tes é ruconteslawel e •nc .. nte.tado, :· VPDido. eX:press.ment" em algumas coristrtUJÇÕes; 
.. Crrc)lmscrevendo-me ao caso de quA ora tratamos, k•~on·ti•u•çRo de p, rtugal,. P•·r ex•-mJllO! no seu ar!. 
p~lo que respd!t à a JIP.l•cação immHrliat• deste pro· 90, declara a c n riç•o de·nacio•·alidade. . . 
J•cto, obs,r•a•ei aq n brA s••nad .. r que já temos a l'óde dizer-~e que a constituição .JJo•rluguAza:de 
pro• a da •xpelienCJa corrtr4 os ineonv,·n'•.ente~ que, 1826,.cópia ~.a no~sa,: nilo. fez mai8 de que aclar•r 
se lhe antc.fhan. ·· . . . ~. . o pensam•nt•• d' artigo que lh• cnrfe<JHide. na 

Sua alteza o Sr, con~e d'Eu, comq V. Ex, 'abA,, C!•u~titu.•.ç1io bra$r.teira. Ma• póde-se lambem enten
está, ha III• is de um anno, pro•srdi!}•lo à úma com- der que a con•litu•çllo r•or10guez ., riesta .par.le, 
míssào Pnçarregada ~crevt•r a fegr•laçào do eXA• c•t • apartou· se da nossa, ou quiz. torn•r ex~r.PBKa .uma 
~hi o. príncipe te~ tr•lcl occas~ilo de manifstar S!JaS r·onoli~íh q~e •. pelo menos, era duvidooà na corisu-
Jdéas sobre os·pr• Jectos em· dJ>CUssào; lem-o f. 1t , turç1i·• b•asll-Ha. · ·' · · · 
é v~r·Me, com summ •.modeslia e delicadPz•, m •S o A conslítuiçao portnf!'U•Z•, no art. 901 que corres
tem frit,, e suas r~flrxõe~, longe de ~razerem ~mba- pondd ao .nrt.t~O d~ no.sa cunstituiçao, se expressa 
raço aos nutros mPmbros da commrKsao; pelo con- nestes termos: (l·ndo) · . . · . ·. · · · 
trario, só têm servido·para maior ~schrecimenlo dos «.o ca•amento da herdeira presumptiva da corôa 
debate~ e maior franqueza ua •Xposíçi!o d .. s votos, será fdto a aprazi111ento do rei, e nunca com estrán
enuneiand••·se ânezes atguns·contra idéas a que pa· geiro; nilo existindo"o rei ao. tempo em que se tratar 
recia indinar-se sua alt•za. · este consorcio, não poderá elle elfectuar-se sem. ap-

Devemos ~~perar q11e nocon•elho de estado o prin- provação das ctlrtes geraes, ~eu mar1do niio lerA 
cipe · nAo encontr~ n~m menos in~ep•.ndencia ~a varie. no govert.IO. e sOmente se chamarâ rei, depois 
parle dos consdhtJrus, nem menos lldehdade 11 reh- que h ver da.mnh~ filho ou filha. » .... 
~Íil•l do dever.· . . · . . . E' a mesma dispo.íçílo · da Jei.fundamental do 
. Cont~stà.-se ainda a legalidadedestanomeaçilo, di- Brasil, declarando.-se, porém, que a. princeza,real 
zendo q11e sua alteza o Sr. conde d'Eu ná.o póde. ser nã.o poderá casar. com eMtrangeiro. ,A DOKSII consti
consider~do cidadão bra•ileiro. · · tuicào nilo diz o m~smo em sua letra; logo, nilo se 

t:om elfeito,. s~ o_principe nílo está nas condições póde l€r por indubitavel a intelligencia. qu11 o D(\hre 
de cidadão· brasileiro, elle não · póde ser nomeado senador por S. ·Paulo deduz pela combmaçào. desse 
para o· conselho de estado; sendo que as funcções com outros artigos. F.' duvidoso que no espiriti) do 
ilesse conselho ~6 pódem compelir a qúem· esteja no legislador constituinte estivesse a Jdéa de vedar qúe 
gozo do's direitos polrticos de cidadão brasileiro. o príncipe consorte da princeza·imperial seja estran-

As considerações que apresentou o nobre senador ge1ro. · · · · · · ·· 
pela província de S. Paulo a este respeito silo de . Da situagi!o politica da prin:ceza, como· herdeira 
muito peso, slio proprias de sua alta intelligcncia e apparenle do tlírono; tirlio-se argumentos 'lue; mais 
do seu profundo saber; e lias, se nilo convencem, pelo uma vez· repito, são'fortes, mas nllo convmcentes. 
menos deixão·nos perplexos sobre esta questão de Considere-se embora (eu nilo .quero eq_lrar· ·nesta 
nacionalidade. . . apreciagilo) a princeza como o chefe de sua eaaa; ou 

No exame deste ponto, cumpre distinguir duas hy- de sua família, ante o direito politico; é sempre 
pothesàs, que nlio. silo identicas : a do principe con- certei' que a pessoalidade politica de seu esposo nílo 
sorte ~a herdeira presumJlti va da coróa.e a do J.lrincipe é absorvida, nno fica annurlada pelo .casamento a tal 
consorte da imperatriz imperante. Estas Situações ponto, que elle lambem não tenha drre'itos pi'oprios 
são diversas. Os argumentos do nobre senador pela de prindpe eómo membro de. outra casa reál ; elle 
província de S. Paulo tilm muito mais forca no se- póde ter direito desuccessilo aoutro·throno; e trans-
gundo do que no primeiro caso. ' mittir este direito a seus filhos. · . ·· · 

Pela constituiçao, no art.125, que foi revoga~o Concordo, poisJ com os.nobres senadores que 
pelo acto addicional, o príncipe C'Jmorle era cha- ne~ta parte combalem o .Pf~Jecto, em que convém 
ma do 11 presidencia da regencia provisional por morte declarar-se, dando-se o d.retto de as~ento ao princi
da imperatriz imperante; e peloart, !30,elle póde.scr pe cons~rte no cons~lh.o lle estado, que é elle consi-
tutor ile seu filho successor do lhrono; o realmente deJ•ado crdadilo brasileiro.· . 
estas funaçiles, com especialidade a primeira, parece Segue-se deste _princiJlio do projecto que sua alle
que não podem ser desempenhadas senílo por um ci- za o Sr. conde d'Eu lambem deve ter assento no se
dadão brasileiro. ' nado? O nobre senador pela província· do Paril, que 
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sustentou o projecto, respondeu pela affirmativa 11 
esta q••estlio. · . · 

Divirjo inteiramento do nobre senador. Assignando 
o proj-eto, eu e:-tava. longe de crêr que a el!e se 
poaesse ligar essa idéa. Sua alteza o Sr. conde d'Eu 
não póde .ter assento no senado, como principe da 
casa 1mper1al. · 

O SR. RoDRIGUES SitVA:-Apoiado. 

senado; é porque, em minha humilde opinião, elle 
não póde sar considerado príncipe da casa impe· 
ria!, e sim príncipe da familia imperial. 

A constttuiçílo, Sr. presidente, só usa da expres
são -casa imperial- em dous artigos: o relatiVO à 
entrada .dos principes no senado, e o outro que 
trat~ dos deveres do mordomo. Fóra destes casos, a 
e~pressão do texto.constitucional é -familia impe-
m1. . · 

O SR. PARANHos:- Não porque seja cidadão bra· 
sil.eiro. naturalisad~; !ambem entendo que a const!· No capitulo que se inscreve -Da família impe-
tUJção·nilo veda o Jngr~sso nesta casa aos naturab- ria1-lrata a consliluiçã~ não ~6 dos descendentrs 
sadus. · · · leg1timos do fundador do 1mperw, mas lAmbem dos 

O · . prmcipes ou princezas que se possilo alliar a elles 
, Sa. RODRIGUES SILVA: - Apo1ado. pelo casamento. A expressão-familia imperial -, 

O SR. PARANHOS:- A argumentaçlio do nobre pois, ahi é muito comprehensiva; comprehende 
ministro, presidente do conselho, nesta parte me todos os príncipes brasile1ros1 e mais ainda os prin
pareceu sem fund~mento. O nobre ministro comparou ciJIRS estrange roi consortes. 
o art. 45 com o 91 rla constituicão ; e da letra do se- Quando se trata. dos deli cios individuaes 9.ue po· 
gundo cnncluiu subentend1da i10 art. 45 a exclus~o dom ser commetlídos por príncipes, a conshtuicllo 
dos uaturalisados. Eu chego, pela comJlaraci\o dos (art, 4-7) usa da phrase-familia imperial-, e declara 
~ouq 31 tigos, à demonstraçio do direito dos natura~ q•!e o senado é o comp~tente para conhecer d_e taes 
!tsados. · wmes. Bem se vê aqm que o J!ensamento fot não 

A constituição diz no art. 91 : «Têm voto nestas excluir deste juizo excepcional, deste (lrivilegio, os 
eleiçõPs pJimarids: · , prtncipes estrangeiros que esleJão ligados àfamilia 

« § Lo. O~ cidad~o~ brasileiros, que estão no gozo 1mpeml. · 
de seus d1rt'J!os pnhh~ns. . Nas leis ordinarias acha-se aquella expressão usada 

« § 2.• Os es~rangetros n<ot~rah~ados. » no mesmo sentido amplo. 
Conclue daqut o !JObre presJdenfe do c~nselho, se No art. 245, 0 codigo criminal se exprime assim: 

b.ell! o compreh~ndt, que n~s palavras-~1dadll.o bra· << As calumnias, e as injurias contra algurria das 
stleJro-a consl!tu•~lo exclue os naturah~ados, por- pessoas da familta imperial ,, , comprehendendo 
que es!es são mencto!lad_o~ no ~ 2• do artJgo. . lambem não só os prinr.ipes brasileiros, como os 

Partmdo deste. prm~1p10, dtz o nobre _pres1dente príncipes estrangeiro~ alhados Jlel•l ca~amento. 
do cons~lho, os natural!sa~os estii~ exclutilos. do se- Na lei de 15 de outubro de 1827, concernente à 
nado, VISto qu~ 4 consht~iÇi!~ ass1m se exprime no responsabilidade dos ministros e secMa•·ios de es
art. 45, a respeito da elegdídtdade para o cargo de lado, a expressão é e~ ta, no art. t.• § 1.•, n 4, 
senador. que trata da natureza doa delict~s: « Contra a pes-

« Para ser senador requer-se: « que sPJa cidadão so:L ou vida do imperador, da imperatriz, ou de 
~r~sileiro, e que esteja no gozo de seus direitos po- al~m dos príncipes ou prince~as da imperial fa-
llbcos. » mtha. » · · 

Se a constituição, diz o nobre senador, no§ 1• do Creio, portanto, que a constituição. quando con~ 
art. 91 não comprêhendeu os naturali•ados_, e por siri era não só os príncipes brasileiros que podem 
isso os contemplou no § 2•, segue-se que tamnem os succeder no lhr,no, mas lambem os princípes es
não comprt'hende, quando a respeito do senado usa trangeiros li~ados aquetles pelo casamento, usa da 
dos mesmos termos. O argumento é es.pecioso, mas pbrase generica-familia imperial. 
não póde P.revalecer. No a1t. 46, e no outro a que ha pouco referl,...me, 

A constituição, no art. 91, foi mais explicita, de- a conslituir.ao emprega esta expressão~ casa impe
clarou que da regra geral do§ 1• nilo erlio excluídos rial. -Sem 1luvida não quiz exprimir o mesmo. E, 
os naturalisados ; mas nilo se pôde dahi concluir, com effeito, em linguagem monarchica, e segundo 
sem restringir muito os direitos dos nHturalisa,to•, as constitui~ões de outros paizes, casa imperial ou 
que a constituição os exclue quando em outros artigos real é o chefe da dynastia reinante com todos os 
se refere aos ciladãos brasileiros, titulo que pelo art. seus descendentes que podem succeder no throno. 
6.• da mesma constituicão é extensivoaosnaturali- Assim se diz: -a cas~ imperial de França, a casa 
sados. · • real de HesJlanha, de Portugal, etc. 

Se 0 naturalisado é cidadão brasileiro, na phrase E;ntendenilo por es.te modo ~ constituição ~o !m-
do art. 6.• e outros da constituição, 0 arl. 45 não os peno, t~nho para mim como certo que -p~mmpes 
exclue do senado. Se a conslitutçilo tivesse em vista ila casa imJlerlal- são aquelle~ que podem succeder 
exclui-los 0 faria expressamente, como 0 fez em to.. no tbrono. E. mesmo a respetlo destes pód~ ha':er 
das as sua~ excepções ll plenitude dos direitos poli- alguma restr1cção, que não prde~do agom,dJs~ulir. 
ticos. Uma tal oxcep~ão não se póde subentender. Alguns ente,ndem que ~st~ d1spos1ção c9nslilt!ctonal 

. só é extonst va aos prme~pos da casa 1mpeml que 
O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE : - A'J!Oiado. estão na linha immediata da successão; mas eu Já 
O SR. PARANHOS :-Porlanto, não é porqno seja disso que não me propunha ventilar este pont11, que 

·cidadão brasileiro naturalioado que etJ entendo que não está a~ora em quest1lo ; quero seguir aqui a rua
sua alteza o Sr. conde d'Eu não póde ler assento no xima dos wslezes -não discutir se11ào pro ro nata. 
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Sêria uma these sem applicaçlo presentemente :. a 
questilo p,raticana actuàhdade é .;.;.se icua alteza o Sr. 
~onde d Eu pôde ter assento no senado, como o pro
Jecto lhe da no conselho de estado. 

E' minha humilde opinião que ~ projecto . não 
póde ter a consequencta que lfelle mferiu o nobre 
sen~dor pelo Pará.... ' 

pôde ir além dos séus restrlctós termos. Pelo menos, 
a objecção feita neste sentido tem muita forÇa. 

Eni relação ao conselho de estado, nlo se trata ahi 
de funccões que sejAo privativas dos príncipes; 
nem mesmo do príncipe Imperial; trata~se sim .d8 
fnneções que competem a· outros oidadlos, de func
ções ás quaes os príncipes só por via de priviltgio 
silo admtltidos, e desde que · slo admiltidos unica-

0 Sn. Souu FRANCO: - Qual ? . mente por uma excepção o seu direito deve ser 
O Sn. PAR~NHOS:- a de dar-se assento no senado entendtdG restrictament~; segundo os termos do 

á Sua Alteza. artigo constitucional. · 
o Sn. Souz~ FnAl'lco :-.Eu disse que era isto F;' po~ isso, Sr; presidente, que t~mbem entendo, 

questão de verificapilo de podms. a. respello do senado, qu~ as prmcezas d~ caJa . 
. tmper•al nlio JIOdem ter aqut assento, porque Já nilo'. 

O ~n. PARANHOS: -Mas o !!obre senador IIUS!enla se trata .de direitos puticulares dos princiijies, 
o proJ~cto, dizendo qu.e ~ le1 de 23. d~ nowmbro mas ~e dir~itos de oufra ordem, que competem. a 
~e 18~1, dando este dt.re•!o aos prmc1pes d.a casa outros cidadãos, e que só por excepçilo se llzerlo ex~ 
!mper!al, o dava ao prm~tp~ consorte ~a Pri!JCeza tensivos aos príncipes. Aqui não tem apphcaçlo o 
tmpol'lal, porque elle é prmctpe da ca•a tmpertal: o· .argumento da lei anti-salica.. . 
noh.re Séna~or,. sustenll!n~o com este fundamento o A. pr~posiçilo de que, onde a . censliluiçl!> diz 
proJecto, aulortsl a • p1R1ilo, que vma como con· -prmeiJle imperial-, se deve sempre cons1derar 
sequen• ia deste proj•cto, de ·que ma alteza o ::ir. subentendidas as palavras -ou pfinceza imperial, 
co11de d'E;u tern diretto a um a~senlo no. senado: nã~ pod~ a.Pr sustentada, a me11 vêr, eom esta gene-

Pa~saret.agora a tratar d~ questilo r~lahva á prtn· rahda~e; Jà pelas consider&Qões que tenho expen· 
ceza unpertal. Tudo quanto ponderei sobre a con· dido, Jà pela diaposiçlo do art. 120 em que a& 
veniencta de ter o príncipe consorte assento no traia do easamento da princeza imperial. Ahi f•mos, 
conselho de ~sta~o, milit~ e com mais f,uça a respeito no art. 120, uma disposiçlo constitucional relativa' 
da hPrdeira presumptiva do throno brasileiro. Re- à princeza Imperial, que. não . tem correspondente 
conhecendo-se que a lei do actual con•elho de estado, em relaçao ao príncipe imperial. . 
a lei de 23 de novembro de 1841, é uma lei ordinaria, No art 120, dispondo sobre o casamento da prin• 
não julgo muito necessario discutir se porventura o ceza imperial, a constituição teve em vista. a nature· 
legiola~orde 1841 teve em mente, fallando doprincipe za do sexo; dispoz que este casamento só pnderA ter 
imperial, con·p~ehender a princeza imperial. Se acBso Jogar a aprazimento do imperador, e1 na falta delle, 
tivessemos agora de fixar a iutelli~encia do artign com approvaçilo da assembléa geral. Se aqni o legis· 
constttucional relativo ao antigo conselho de estado, lador constituinte atlendeu 11 dilf~rença ilos sexos,. 
eu não me animuia a sustent~r que a constituição porque não a•lmittir que a mesma di~tincçilo fizesse. 
dava esse direito á princeza imperial. E' por isso que quanto às funcções de senador e de conselheiro de 
me parece conveniente evitar as divergencias que se estado? 
dilo entre nós, ni!o quanto ao fim do pr"jecto, mM Nilo estâ intimamente ligBda li materia deste de
quanto aos sena fundamentns,.Essas dtvergPncias se b~te uma outra idéa aqui aventada; nllo obstante, 
e vilão, tornando-se o projecto mais explicito; e con- direi de passagem meu parecer a r~s~~ito della. En-. 
siderando-o como dtsposição ·nova em relação ao tendem alguns que o príncipe impertal não tem as- · 
prmcipe consort~, e como di1posição nova, para sento no senadn, porque o art. 46 da constilui9ão 
uns, ou como interpretacilo da lei ordinaria, para n1io o nomêa, falla-rte príncipes da casa ini pertàl. 
outros, no que rPspetla 11 vrinceza imperial. Mas est~ é a expressão mais g~nerica, o ttiiiiO de 

Eu acho que tem muito peso a objecçDo daquelles príncipe é commum à todos; no capitulo em que 
que, como o nobre presidente do conselho, enten- a constituição falh da famliia imperial, sob o titulo 
dem que a lei de 23 de novembro de 1St.l podia -princiJ!es, filá refere-se • todos; por exemplo a. 
não ter em vista estender este direito á J!rinceza im· respeito dos alimentos e da instrucç.llo. 
perial; O nobre senador pela província de S. Paulo Seria singular que a nossa constituiÇlio, que teve 
argumentou luminosamente, quando ·nos di~se que em visb as de outros paizes, fizesse, relativamente 
a constituição, onde fdlla do prmcipe imperial ao senudo, uma excepç~o excluin•lo o príncipe im· 
como herdeiru. presumptivo da corba, subentende perial, a quem as outras consltltitções confere.m as
lambem o mesmo direito em relação á princ~za pecialmen!e esse direito. Para nAo abusar mm to da 
imperial. A argumentaç~o do nobre sena~or, até paciencia do senado, citarei a constctlltÇllo .da .Bel· 
este ponto, é para mim inconcussa. Como ellc pen- gica, que, nej\'ando esse direito aos outros prmc1pes, 
so que na constiluiçllo onde estilo as p~lavras- o conc·ede exclusivamente ao príncipe real. .. . 
principo imperial-devem ser subentendidas estas- Podem vir inconvenientes da presença dos prmC!· 
ou a princeza imp•risl, sempre que se tratar dos pes no senado, como j\ se figurou ao nobre senador 
direitos e prerogativas que só competem aos prin- r~Ia provincia de Goyaz no que rospP.ita ao conse
cipos, ou em especial ao principe herdeiro pro- lho de estado: não ha duvicla. Na Inglaterra, sal:e• 
sumptivo da coroa; mas quanolo não se trata de mos pela sua hislorta, príncipes que tinhão assento 
funcgõos ou direitos privativos dos príncipes, qu~n- na camaN dos lords foráo objecto de cen>ura.e allu
d.o pelo contrario se trata de funcçiles a que os prm- sões das gazetas, ora.do lll!l, ora. do outro parlldo,,se
ctpos só por oxcop~lto são cbamaclos, a oxcepç1lo não gundo suas sympath1as ali mamfestadas; ate\ se d1sse 
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que os dous ultimas antecessores da rainha actual 
mostrArão, como membros da camara alta, sentimcn· 

. tos que nllo confirmárão quando subirão ao throno. 
Não ha duvida, ha .e~t~ inconveniente, se o com
portamento dos príncipes não fór muito prudente, 
e ainda mesmo que o seja, segu.ndo a exaltacào dos 
partidos; assimJII aconteceu na Inglaterra. !\tas ago
ra não se trata da convenicncia ou inconveniencia 
dessa medida; a const1tuieão do Brasil assim oquiz 
e a constituição deve ser oóservada, quando se der o 
caso de sua applicação. 

Concluindo, Sr. presidente, digo gue ó para 
mim da maior conveniencia que o príncipe consorte 
da princeza imperial tenha assento no conselho de 
estado, mas que elle não póde exercer estas funcções 
sem que seja cidadão bra~ileiro naluralisado; que, 
portanto, convem tornar-se esta condieão expressa 
na lei. .•. 

Parece-me igualmente acPrtado, para não perder
mos tempo, que, entendendo alguns que pela lei do 
conselho de estado a seronissima princeza imp,rial 
não. póde ter assento esta questão seja desde já 
resolvida; que, reconhecida a conveniencia a t•cs
peito da princeza impel'ial, é occasião de o declarar 
no projecto, afim de que aepeis não se levantA du
vida, e não fique a princeza imperial pt·ivada deste 
direito, quando já esteja na posse ou no exerci cio 
delle o príncipe consorte. 

Por outros teo·mo•, em minha opinião, o projecto 
deve decla•·ar a lei de 23 de novembo·o de 18!1 re
lativamente 11 pr.nceza iwpHrial, e deve tornar ex· 
pr•sso, como princ•pi" ~~ral, que o lll'inc•pP, cc•n
sort• d~ princeza imperial, par~ que ten•·a nssento 
no conselho de estadoo,ll•ve estar r. conhecido como 
cidadã·• brasileiro uatur~lis~do, se elle fôr de ori~em 

votar por falta de numero sufficiente de Srs· sena
dores ficou encerrada a discussão. · 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 21 do 
corrente. · 

Volação. sobre o art. 1• do projecto e da emenda, 
cuja discussão ficou encerrada: e continuação da 1• 
discussão q11anto ao artigo additivo; 

i• discussão das seguintes proposições da camara 
dos Srs. deputados autoriiando o governo: 

1•, a conceder carta de naturalisação de cidadão 
brasileiro ao subdilo porluguez João de Menezes e 
Silva e a outros .estr~ngeiros; 

2.• A mandar admitlir a exame nas faculdades de 
medicina da Bahia e de direito do Recife o estudante 
Marcos Antonio Monteiro da Silva e outros, com o 
parecer da mesa n. 80 do corrente n1ez. 

A' 1 hora ou antes : . 
Discussão da resposta ã falia do throno. 
1• discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados, autorisando o governo p~ra mandar pro
ceder aos estudos tectmico~, e outros que forem oe
cessarias á d•terminacilo do~ dPsenvolvimentos mais 
uteis das ocluaes estrádas de fo!rro para o interior do 
imperio1 com o parecer d~s commissões de empre
zas priv1leghda' e de fazenda de 186i e os da mesa 
ns. 29 de 1805 o '79 do corrente mez. • 

LAvautou-se a sessão ãs 2 horas e 10 minutos da 
tarde. 

EM 21 DE JUNHO DE 186'7. 

PRESJDENCIA no SR, VISCONDE DE ABABTÉ. 

estrangeira. A's 11 I /2 horns da ma11hã nchando-se presfnles 
Estamos em 2.• discu~são; ~guardo as rPfl•xões os Srs. visconde d~ Abaeté, M:·f• a, Almetda Albu

que ainrla possã., >er ,,ffere··idas; s• M" houv•1· .,uerque, Pompeu, Ferreira Penna. Chicharro, barao 
euoPOd• que s.•lisfao;a ao noeu e•o·rupulo, qne re<~lve dot Hw-lirande. vi•cunde de Sapucahy, Danta•, Jn
as o,umões d~qu.lles qu• a•om1llem aconelus:\o, m"s bim, Diniz, marque~ de Olinda, Firuoino. bal'ãO de 
div•rgem quanto aos Jllotivos~ eu uti•r•c~rei dou< Maroim, Nabuco, barão de Antunina, barao de ~. 
arlig .. s >UI•stilullV• s do actual, contendo as ideas Lourenr:o, Caru,,r .. de Campo<, Paranh• s, visconde 
que acabo de emittir. d~ S Vteentll, Ottoni, Dias de Carvalho, barão de 

O SR. SILVEIRA DA nloTTA:- A occasião de offe- Cutegine, Zacha• ias, voscnnote de Jrquilinh,nha, 
rece-Ios é agora. · S11UZII Fl'anco, Fernandes Torres, l'edreora, Furtado 

e Smimbú, o Sr. presidente abriu a sessão 
O Sn. PAnANuos: - l'ois então mandarei já á Com1.aoecêrão logn d~pois os Srs. Sá e Albnquer-

mesa a minha ern~nrla. que, Silveira da Moita, l'aranaguá, búão de Pira-
Foi lida e apoiada a seguinte : pama, h a• ão de 1\Iur; t1ba e. Souza li amos. 

Falltmio com causa parliCipa•ta os Srs. Nunes 
Gonç,lve~. Candirlo llor~t•s, Euzebio, l'~nla Albu
quer<JUe, Paula Pessoa, Mendo; dos Santn~, D1as 
v,e,ra, Octavoan" Te1xeir~ do Souza, rnarqnez de 
Caxia8, maoquez de Itanhnem, e vi~cond" rlH Jtabo
rahy; H sem parlicop·.cao os ~rs. Cunha V HSCOHcet
los, conde da IJ,a Vtsta, i::ouza Que1roz, Fons~ca, e 
vbconde de ::>uassuna. 

EMENDA SUDSTITUJTIVA. 
cc Art. 1.• As dispn~ições do ar! O• da lt•i de 23 de 

novembro de IH41, na p:~rte relatova ao príncipe im
perial são applica• eis ii princcza in•pP.oial. 

cc Art. 2.o As dispoSições do ar!. 011 que concerne 
a· s demais prlllcipe< da casa imperoal >ào I'Xtensivas 
ao '(lrinc1pe consort" .d:t princJza !rnperial de> de .qno 
este, se forestrangrno, pre>to JUI'•m<,nto deCida
dão br11silciro n:.turalisado -S1I1m Parall/10.< .. » 

O Sr. presidPnte dosse que a emenda continha 
dous mtigos, dos quaes o primeiro, por ter maioria 
distinda1 considerava adllilivo, o que o segundo 
entrava Já cm cliscnssilo com o m·t. JO do projecto. 

Ningucm mais pedimlo a palavra,e não se podemlo 

Foi lida e approvada a nela de 1!1 do corrente 
DlllZ. 

EXPEDIENTE. 

O Sn. 1. o SECRETARIO deu conta do seguinte: 
Officio do 19, do 1.• secretario da camara dos Srs. 

dcpulatlus, acompanhando a seguinte 
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PROPOSIÇÃO O art. 10 do projecto diz o seguinte:- as diapo-

sições do art. 60 da lei de 23 de novembro de 1841, 
A assembléa geral resolve' relativas aos príncipes da casa imperial, silo oppli-
'' Art. t.o Fica o governo autorisado a mandar caveis ao príncipe consorte da princeza imperial. 

matricular os estudantes Durval de Menezes Fra~a e A emenrla diz: -as disposições do art. 6° que 
João Vaz de Carvalho Sudré, este no 5.0 , e aquelle concernem (em vez de r~lativas) aos principes.da 
no 2.o anno jurídico da faculdade do Recife, que casa imperial si\o extensivos (no projecto diz-se op· 
chegarão 481íoras depois do encerramento da ma- plicaveis) ao príncipe consorte da princeza imperial. 
tricula. · A. unica difi'erença, portanto, que na mính!L opinião 

.'« ,Art. 2.o Ficlorevogadas as disposições em con- ex1ste é que ·em Jogar da palavra-relahvas- do 
trarro. artigo, se diz na emenda que coMemem; em lagar 

« Paço da camara dos deputndos, em ·19 de ju- das palavrag são applicaveis, diz a emenda são e:r:ttn
nho de 1867.-Dr. Joaquim P.ranci M de Fm·i11, sivas, Nesta parte, pois

1 
entendo que a emenda é de 

\ice-presidente.-AntoniQ da Fonseca Vianna, t.• simples redaccilo; e póue o senado querer que are. 
secretario. » daccão sPja ca'ino esl<l no projecto ou como Pslâ. na 

Foi a imprimir. emênda, ou mesmo como depois a commissão de 
O mesmo Sr. t.o secretario declarou acharem-se redacçllo a apresentar. Eis como aprecio a 1• parte 

sobre a mesa as folhas do subsidio dos Srs. sena- da emenda. 
dores, correlpondenle ao primeiro mez da presente A 2• parle da emenda diz:- desde que este (o 
sessilo. · consorte da princeza imperial), se fOr estrangeiro, 

ORDEM DO UIA. preste juramento de cidadlio brasíleiro. E' eviílente 
O Sa. PRESIDENTE:- Ficou encerrada na ultima que esta disposição é um additamento ao atligo do 

sessão a discussão do art. t.o do seguinte projecto proJecto. 
do senado (é 0 do Sr. visconde de s. Vic•nle que O additamentoesteveem diseuss1io;esenliohouve 
leu), A' este arti~o ofi'ereceu uma emenda 0 Sr. se- quem sobre alle pedisse a palavra, é porque h!Yez 
nador Paranhos (18 a em·nda), Tenho. de propor á se entendesse que não erão necessarios outros escla
votaçilo o art. I, o do projecto, e, qualquer que sPja recimentos para votar-se, 
a votat;,ão sobre o artigo, proporei depois"a emenda São estas as razões que tenho para pedir licença 
do Sr. Paranhos, que em uma ~arte é dH re~acçilo, ao senado afim de insistir na minha opinião. 
e em outra parte contem um addtt·Jmento. Como 0 IstQ é quanto ao art. 1°; quanto á outra emenda 
artigo não P' eju•lica a em,nd.1, quer passe quer nllo seguramente é additíva, nlto teve discuss~rt, e ha de 
passe, prepore1 depois deli e á votação a emmda do d1scut1r-se depois de votado o art. 1°. Assini o de-
Sr, Par.nhos. e1,re1 em tempo. 

Tem a palavra pela ordem ci Sr. visconde de S. 
ft Sr. vi•eonde 11e deqoiUnhonltl\1- Vicêntc. · 

Tenho duvida relativ~mente ao mndo como deve ser o Sr. 'l'i•eoude de S. VJeente 1-ERtou 
considerada a emPnda do nobre senadnr pelo Mato- de perfrite accô1do com a opinião de V. Ex .. não só 
Grosso .. Eu entendo que esta emenda é sub;ti!utiya pol'que parece conforme ao rPgimento, mas ainda 
do projecto do Sr. VIsconde de S. Vicente, e nil." me•mo a mais acertada para direccào d•JR votos. 
só Nubstitue a di~posicão do projecto, co"'o além Eu pretendo votar pHto art. 1 o ilo prujecto e ,con
disto accrcscenta-Jfie outra disposwáo que nelle não Ira a emen ta substitutiva, porque não arlopto a re
se ach1 comprehendida. • daccllo della; e q11anto an additnmento da naturali-

E como seJa substutiva a emenda a que me r ·firo, saçlÍo, pretendo ofl'oreccr uma outra emenda. Vê-se, 
e não tenha sido discuti1la uma de sua~ part-s, pare- pois, a necessidade que ha de votH-se como V. Ex. 
cc-me que a parte relativa ao additan1ento n:\o pôde acaba de declnrat•. . 
Ser Vo('"da na •~rma do reo1'menlo 'em passar pelo 

" w ~ O Sa. PREStOENTE:- Vou, portmh1, pôr á votos 
cadinho da discussão [ap01odos); refirn-me á part•r 0 artigo do projecto, e depois de! r e a emen~a. · 
que é relativa A. princeza imperial. Quanto á outrn Sulimetwu-se a votação 0 art. 1 o do proJecto do 
parte, considera-s sub>tltuttva inteira e ab•oluta- senado, dedurandtl serom arplicaveis ao príncipe 
ment•l; e creio que foi esta a mente do nobre senJ· consorte da princeza iu1p1ria as di<po8ições do art. 
doi' quo a apreseutou. (lo da ld de :!3 do novembro de 18!1' cuja díscus-

So h ou ver duvicla a respeito disto, creio que são fic~ra 1,n,:crrada na se~são antecedfnte. 
coutpal'an,Jo-se o projoclo do Sr. ViHconde de S. 
Vicentu eom a emenda do nttbrc senador, a quem Foi apr•rovado o dito artigo. 
t•lilro a honra de referir-me, ficnl'á fura de duvida Submrtleu-,,eáV<tlaçno o ~rt. 2Cda emenda do Sr. 

ri fi• é t• ú t d d à ~ ParanhoR, e foi \'ejeita<lo. . . ' que a ' el'ença não ~o s meu e e re UCll' o, .,r. . Cuntinuou a 2" dlrcmsrlo do refendo proJecto, 
presidente. dd (l d d ) Nilo far.o nenhuma ohjeccão no moilo como V. Ex. quanto ao ar ligo a iiiYO • 11 emen a. 
entendeu' dever pôr á ~otagito, qnero npPll 1s desper- o Sa•. ,.J, emule •I"' S Vlcl'ln1e 1 - Con· 
tar n al!enç:io de Y. Ex. sobre este as>umpto. sirlero a malt'l'ia de lal m••do esclarecida, que não pe· 

O Sn. PIIESIDENTii:- Eu cx.tminei as emend1s o dil'ia a palavra, se m\o fosse para explicar algumas 
comparei-ns com o artigo cuja discussão ficou cncor- proposi~ôos rniuhas, o as>im responder ao nobro pre
rnrla, e o resultado a que cheguei ll o quo acabei do sirlente do conslllho; o que motivará lambem o meu 
annundar ao senado. voto quanto ao artigo adtlitivo om discusslío. 
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Sobre esta J1rerogAiiva ~a princeza imperial ha 

duas queslõds distinetas que convém estremar bem, 
para quo não se. diga gue ora argumento com a 
Cc•Dsliturçito, or;, com a Je1 ordinaria C~>nfundindo-as 

Ess·•s duas questõ's são com e!Te1to de caracter 
dive•·so, uma eonslilucional, e outra ordinaria, mas 
concluem cada uma em seu terreno. 

' Com effeito, desde que a prerogaliva deixou de 
ser rle caracter constitucional, e paRROU l\ ser de lei 
ordinnria, eotá na alçada do poder legislativo fazer 
a distincção r.u allera~ilo que entender cc,nveniente; 
e desde então o prmcipio coust1tucional não é 
ferido. 

Em meu pensar a de caracter ronstitucional é a 
seguinte :-0 art. 105 da constituiçào e a lei regula
mentar de 26 de agosto de 18261 estabelecem clara~ 
ment~, que a augu<ta princeza Imperial tem .todos 
o~ dir<iros e prerogahvas que o príncipe impe-
rtal tem. . . 

A' vista disto, entendo que niio relfa duvida ~obre 
o ass•·nfo do senado, e entretanto o nobre pr~sidenle 
do con ·e lho diz, r,ue eRsa thPse da lei não derrama 
luz alguma sobrd a questão. Creio que o defeito é 
meu por· não saber explicar-me bem. 

Procurarei, pois, uma fór•mnla afgebdca, e direi 
se A e B tem .os mesmos attribulos, segne-se que 
tendo A o attributo X, B lambem o terá. 

O Sn. SILVEIRA DA 1\lorTA: -Não elto quantida
des rnathemat1cas. 

O Sll. VISCONDE DE S. VrcENTE :-O nobre sena
dor sabe que a algebra não ~erve só mente plra de
monstração de quantidades, e sim lambem para 
outras. 

O ta, esse attributo X tí justamente a cadeira no 
comclho de estado. 

E, ta conelu<ão só falharia, se a lei fiz~s1e alguma 
distinccilo expressa a esse respeito, e ~na não fez. A 
opiúii\Ó contraria não quer respondei' a isto, tornlla 
a quest<lo. 

Eis o por que não posso votar pela emenda, o que 
to~ avia não obsta que os senhores, que pensão üi
versament~, votem por ella. 

Em resposta ao nobre presidente do conselho, fa-
rei poucas observações. . 

S. Ex:. dissA que a unica excepçilo que nossa lei fez 
á lei salica, foi a dos direitos de RUCcessilo art. 11'7, 
que essa excepcão não póde ser dist~ndida a outros 
uireitns e prero~tativas, e que portanto a princeza 
imperial não tinha assento no conselho de e&tado. 

Não rPpetirei o que jA tenho antes ponderarlo, e 
por isso limitar-me-hei a mostrar as consequencias 
que dahi resaltão. 

A 1• é que S. Ex. falia contra lei expressa1 pois 
que esta cJiz. que a augusta princeza tem toaos os 
rlireitos e prerogativas do príncipe imperial: jã se vê, 
desde quij nã•J houver le1 expressa em contrario, e 
para o caso não ha. 

A 2• é que S. Ex. atlribue a essas palavras da lei 
o caracter de expressões vãs, sem significação, sem 
valor, sem sentido algum, pois qne sobre a succes
são não h a duvida. 

A 3• é que no caso previsto pelo art. 126 a au
gusta princeza não tem direito á regencia, porque 
isso não é successão. 

Digo, pois, que no meu entender, ó principiq de 
ordem constitucional, art. 105, explicado pela lei 
l'egul~menlar, que a princeza irnperral tem os m''S· 
rnos direitos e prorogativas que o principe imperial, 
e portanto, a!scnto no conselho de estado, emquaoto 
preval,•ccr a lei, ó a m~sma entidade politica. 

Emqu11nto o art. 144 existia n~. comtituiç:lo, além 
do principio, a prer<'gativa de que se trata era tum
Irem constitueionnl, e como tal pertencia á princeza 
imp~rial: snpprimido esse artigo d11 constituiçào, mns 
restabelecido em lei ordin.arin, perdeu o caracter de 
constitucional, mas nem por isso deixa a prero~a
tiva de per!encar-Jho menos, como prerog~t1va ordi
naria. Apropria constilui~ão manda observar as leis 
cn1 quanto prevalecem·. 

Ora, qnererA S Ex. como ministro da corba asso
mil' n responsabilidade do principio !{Ue estab.,Jcce ? 
Não julga que esse principio é muito Improprio para 
sfr su,tentado por um ministro? 

Cnmn S. Ex. não offereceu uma só idéa nova, 
como n:~o f,z rnais do que compillar e reproduzir as 
objecr-ões do nobre senador por Goyaz, objecções já 
respoluridas, nãu ~eproduzirei a rcfuta9ão. 

F.u parMia aqut, se nào fosse uma expressão de 

Eis a questão de ordem constitucional: passemos 
ft outra, e apreciemos o artigo uddilivo 1t vista dclla. 

Ficor1 estab~lecido que a augusta princeza impc· 
poria! tem de direito um asRento no conselho de 
estado, que isso é malhemnticamenle claro, como a 
luz do sol. nss" nlo dado primeiramente pela consti
tuieão, e depois pela lei orJinHria. 

Üra, ~ó isso é claro, para que a interprot~!)110? E 
se lm duvida então, porqu~ a interpretação será 
amrmativa e não nt•gahva? 

Nesse caso ue duvida melhor• fórn, qu~ o nobre 
presidente do conselho, ou algum tios Srs. senatlu· 
res que julg;lo, que a nu pu>. ta princeza nno deve ler 
assento no conselho ilo cslailo, mandasse nm artigo 
no;se sentitlo negativo: se ell~ fosso approvauo es
lava ilCallatla a questão. 

S. Ex., que precrso atlender. 
Disse o nobre presidente do conselho, que no caso 

de ter a augusta pdnceza urn assPnto no conselho de 
estado, tem tamb ·m no senado, e que tanto era isto 
uss1m, que para evitar esta consequenci~ eu usilra 
de uma argudn qu11 podia ~ervir de modelo. 

llcclam~i dfsde lng,~, o ainda reclamo contra cssl 
phrase; e direi que de duas uma, ou S. Ex. nilo se 
compenetrou do que cu ponderei, ou quer sustentar 
uma proposieílo qne rne parece in~ustenlavet. 

A OJlinião ~ue emitti nao ó 1le hoje, h~ 10 annos 
que publiquei meu pequeno trabalho sobre o direito 
publico do Brasil, e. ella desde enlt\o lã está con
si~nada. 
;:;. Não foi um expediente de que lançasse mão para 
sahir da pr,•lendida diffieulttade, e em to1lo o caso 
repillo argumentos pessoaes. 

Meu cm·acler ó muito independente, e prézo muito 
a honra para servir-mo de sophismas, subtilezas ou 
ar~uci»8. I' c to coutL·ario, quando vejo alguem lancar 
mi\o dt•sse~ meios, o caracter dr•ssa pessoa depreeia:se 
cm n1cn conceito. O senador deve ter opin1ões sin
ce,·a~, leacs e francas, opiniões conscienciosas e 
lirmos. 
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Se eu entendesse que a augusla princeza tinha por príncipe real, e acJui não o nomeou, porque se ol
direito assento no senado, diria claramente que viu"u? 
assim entendia, e porque na o? No art. 58 da constituição belga o herdeiro pre-

0 erro é muitas vezes partilha do homem intelli- sumpti vo da coróa é nominalmente incluído. Ali 
gente e consciencioso, ma~ o sophisma ou arguch é prevalece a lei salica. 
um abuso que nllo honra. E se não é assim, então·a Nil art 18 da hespanhola, para não haver duvida 
ar{ol'ucia e!ta da parte de S. Ex. na exclusão das senhoras, s~o nomeados expressa-

Com effdto, como é que o nobre presidente do mente os filhos do rei e os filhos do herdeiro pra
conselho ·quer que se veja no art. 46 o nome do prin- sumptivo da corba, a constituição de 1845não fazia 
cipe imperial como tal, quando elle lá nAo esta es- a calllara bereditaria. 
cr1pto1 e sim outra categ .. ria do principes inferiores O mesmo direi da Inglaterra, onde são nomeados 
á sua Jerarchia? ::ião entidades politicas divrrsas. hereditariamente o prinuipe de Gales e os outros de 

No art 105 da CO!lslituição ella nos diz - ha Ires ·sangue; e então Ró em relação á nossa foi que houve 
categorias de príncipes, cada uw.a de lias tem titulo e e.,quecimento? Não haverá alguma outra razilo po-
tratamento e~pecial, titulas que deveis guardar, res- lihca? . 
peitar, pois que pan isso, para distingui-los é que Sda como filr, entendo que, como príncipe impe-
eu estabeleço a lfífferença. ríal, o herdeiro r.la corila brasileira não tem assento 

A 1• e mais alt:1 ó a de príncipe imperial, o prí- no senado, embora possa ter corno simples príncipe 
rneiro dos príncipes da casa impet·ial, o mais em i- da casa imperial, o que da a consequencia de não 
nente, que assim se distingue dos outros, que assim ter a princeza imperial, cp1estão que tinha em vis-
se ch•ma. tas. 

A 2• é a do príncipe do Gt·ão-Pará. 'Em conclusão penso assim, ou acertA, ou erre, 
A 3• é dos que não são príncipe imperial, nem do .e voto contra o artigo pela razão já produzida .. 

Grão-Pará, e só simples prineipes da casa imperial. · Para mim :>lei é clara, nào precisa de interpre-
Quem lhes der outros títulos ou tratamento dá- ta~no, é lei ordinaria, póde ser alterada como se 

lhes denominacao anti-constitucional; e C1~rtamente julgue conveniente. Para cumprir-se uma lei Clara 
apropria constituição não será quem caia nes;a f•lt~ não se precisa de ioterpretar,ào, não é mesmo bom 
ou contradicçíio. principill, So apezar · ile clara não é boa refor-

Fiel ás suas normas a lei fundamental quando me-se, so é boa ob.serve-se. 
trata de direito• ou preroa~tivas, qne inleressão ao Ueconheço, porém, que outro3 senhores podem en
príncipe imperial e aos demais, nomêa-o distincta- tender que ha duvida, e então procedem muito bem 
mente, temos o exemplo nos artigos 109 e 144. interpretando-a como julgarem mais acertado, am-

O art. 46, porém, que trata d~ prerogativas, não bos somos comequentes. 
nomêa o príncipe imperial, e só ~im a terceira e Eis, Sr. presidente, o por que pedi a palavra. 
menor cathegoria dos príncipes da casa, da simples o Sr. SUveJra da ltlotCa 1.- Sr. presi-
altPza. dente, V. Ex. marco.u para 1 hora. da tarde a. dis-

Em vista disso qual foi a proposiçãa, que estabe- cu~sllo da resposta A fatia do throno; estou com 
leci? Foi a seguintd-que o príncipe imperial como receios de ir invadir o espaço de tempo destinado 
tal não estava comprehendido nesse artigo, e por- p:1ra o voto de graças, porq:ue este debate póde ir 
tanto que nessa qualidade não tiaha assento no se- adiante; direi· entretanto smgelamente a razao do 
nado. _ meu voto contra o artigo add.ttivo de que estamos 

Antevendo, porém, a objecção do que embora tratando. 
como tal n~o tivesse assento, tudavia poderia tê-lo Não contava com este debate, Sr. presidente, por
como simples príncipe da casa, respondi que qual- que por má intelligencia minha estava na suppos1ção 
quer que fósse minha opiniilo, concedia essa con- de que se tinha encerrado a diseussào do art. 1 • do 
clusào, mas qne ainda assim a consetluencia era n:lo proJedo, que só devia haver votação, e qt!e esta v~
ter a princeza imperial como tal cade1ra no senado, tagão tinha.de versar lambem sobre os ar!Jgos addJ
nem como simpfes princeza, porquanto n:t bypo- ti vos relativos ao projecto cuja discussão ücou en
these figuraria como osta!1 e a simples princeza da cerrada. 
casa imperial, não tem Assento. N:lo vim porlanto preparado para esta discu~silo; 

Ora, onde est~ a argucia ou subtileza? Nesta opi- nem ao meno.l trouxe o resumo que apanhe1 das 
nião, ou naquella que quer vtlr o príncipe imperial opiniões e argumentos dos differentes orad!Jres que 
como tal confundido com os simples principes'l Tal- tt'mll1·ão parto no dcb:•le. Soccorror· me-he1, porém, 
ve.z eu erre, mas este é o rneu sincero pensar. li for!llrtlade da ma teria do artigo aclditivo que apre-

Note S. Ex. a val'ie,Jade de outras constituições a sontnu o nobre senador peh província de Matto
e~te rospPito começando pela de Portugal, e o como Grosso o direi o mais laconicamente que me fór 
ella• são previdentes. possível as razões . JIOrque vot,t contra. 

E>ta om seu nrt. 40 diz:- o príncipe real e os Voto contra o artigo "dditivo jnstamento pel~s ra-
infante• tero~o de direito assento na camara dos pa- zõos op~o•t>tS rtquollas pnrquA o nobr• sonador pela 
res, Jogo que chrguem a ill"do do 25 annos. E nllte- provinCHt do S:lo Paulo vota contra elle: do JDlne1ra 
se bem, que inf>~ntcs ou príncipes d:t c~>a são Ryno- que os pólos oppostus en,:ontrão-se. 
nimos, como se v O do arl. 112. Acamara é heredi- o Sn. y1sco•DE DE S. VIcl~irrE:- No equador. 
tari:t. 

I' o is, senhores, o legislador da constitui1:ilo por- O Sn. SILVEII\A DA MorTA:- Sr. presidente, o 
tuguczn, sondo o mesmo da bmsileira, ali nomeou o artigo adclttivo do nobre senador pela província de 
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Matto:.Grosso é um~ ospecie de tmnsacciTo entre as é preciso ir direito em frente ao principio falso e 
!luas opiniõAR, O nobre senador enlend8 que o Jogar mostrar o ponto em que pecca o seu racioci nio p~ra 
do conselho d~ estado pertenee de direito á augusta llepoi~ leva-lo até, e irremissível mente, á couse
princeza imperml ex 11i do art. 6° da lei rle 2a rle quencia de reconhrcer a falsidade das suas conclu
novembro d·• 1841, q116 creou o conselho de e,t,dn; soes: isto é qug é pre'ciso demonstrar. 

· e acha tão terminante e> ta di<posiçào que t'ntende E o que ha pois de admirar que o nobre autor do 
não sr r prrlciso a decl~racào. (fia 11m ap•1rtc.) Qu•n· projecto esteja achmdo qne nó~, pobres de espírito, 
do pela primeira vez eu" me oppuz a e>te projecto, nil•• vemos a luz meridiana que ~ti e enxer~a? E' o 
tive log•• a salutar caule\~ de wrg11ntar ao nohrd se- que ac"nlece a tedos o~ homt·ns, Sr pres•dente, em 
nad··r pela província de S. l'aulo se a disposicilo era qualquer ordem de idéa, ou sc1entifir.a, ou religiom, 
declar.~t,va, ou se era direito novn • quP, partindo rle urn principio falso, Pr1gem um sys-

S. Ex. respnndeu-me que fra direito Mvoquanto tema que p~rece Pngenhns,, que seduz e leva o seu 
ao príncipe consorte, e quH não tinha eslabele ·ido autor a julgar que não ha mais verd,de fóra daquel
dispesição alguma quanto á angust~ prince1.a impe- las suas conclusõe~. Foi o qne aconteceu ao nobre 
ria!, porque enten•tia !JUe es~a i ntelligencia era clara, senador pela província de S P•ulo, e por isso é que 
obvia, incontestavel. como a luz do meio dia; agora elle està 1eud" tau ta commiseração de nós que não 
a tem até como a mathematica. vemos o que elle enxerga. 

O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE :-Em minha o pi- Sr. pre~idenl~, o principio falso de m;n e do o.utro, 
nião. . do autor do prOJecto e d .. aulür do artigo add1t1vo, 

0 s s . ~·I ·-S é · . f 1• dimana do mesmo princípio do que parte o n.obre 
n. rtvllrnA DI ''; o.TTA · empre assJm · a senador por S Paulo. E' o seguinte: quer-se der1var, 

Iam os ~~m a nossa op1mào e não ~um a dos outros. scnllDrds, 0 dirdto dos rinci es a um Jo~ar no 
Por l>SO o .nn~re senador r•pe!ll:t qualquPr ;tecla- con>elh•• de estar! o de um~ fonl ue nilo é aqudla 

ra~o deste dlf61lo da augu~la prtnM~.a 1mpermL. de onde se deriva este ~ir<it•J; !/ueNe derivar da 
.c.nlreta~to, . Sr. presidente, apezar de s•r Jsto lei re"ulam•nlar dA 2:1. dA nowmbro de 18~1 que 

claro, obv1o, m•~ontestavel, elem•nhr e mathema- e 0 Jh d 1 d d d' 't a 
tico, l1ouve alguns privados da luz merirliana que cr. ou. 0 con.se 0 e e.1 3 o, quau o o Jre! ', .os 
não ent•nilêrão assim e se oppuzerilo; e entre elle; o Jlrl~Cipes.não póde del'IVar-se senão da conshtul~ilo 
nobre pre;irlente do conselho que cn!endeu quH pelo d·Jslmperl~. .. . . . . t 1 menos havia duvidas e obscuridades a resolver enhor~., d!ze1-me: a enh.dade priD.etpes em a· 
quanto á comprehensão do dil·eito que tem a nu· guma.expl!caçào nas nossas le1s ord!Dams e nas nos
gusta princeza 1mperial a um assento no conselho de sas lms. r~gulament~re~? Não; nós não reconhece
estado. mo~ pr1Dc1pe 9~m due1tos a ter.pa~te na no~sa or-

AJljlareceu por i1so o artigo additivo do nobre gams~~il·o .. P"htJ~a, se~ã? os pr m.CJpes delimdos na 
senailor pela provinr.ta de Malta-Grosso. E o que c,onsht u~ão d? lmpem, só estes, ?utro~ pódem ter 
consagra o artigo additivo? Consagra justamenttl a htulo .de prmclpe Slm.plesmente. AIDda a noss~ ~o
doutrina que at~uns têm contestado e que eu semnre narclua na o ~ tfeu a n.Jnguem. A pezar ~a hber.•hd'.de 

.' d i" • d · · •: 1 com que dá tJtulos, am~a não deu o l1tulo de prm-
eontes!et- o dJreJio a augusla prmceza lmpe~Ja cipe a nenhum cidadão brasileiro; pela constituiçilo 
a ter ~-sent? no conselho de estado: togo, o a.rhgo póde dar 1\fas os cid· dãos galariloados com este 
add1hvo vem só fazer-nos um serv1~o, que fo1 su- n 1 · ' ad · 1 · d 
jeitar as duvidas à uma interpretação authentica a 1 u o, P.0 r uma graça o 1~Pe.ran et nito ex-vi a 
respeito do ponto controverliílo. Porém a opinião const!lu!çilo! não são. os prmCipes ~e qne falia a 
do autor do artigo addilivo é a mesma que o nobre constltmção, estes serJão .postos n~ l!sta ílos com
autor do projecto tinha sustentado, isto é, que a mendadores. Porém, ~ enhdade p~IDC!pe, que reco
augusta princeza imperial tem assento no conselho nhecemos. como enhda~e. conshtucJOnai, este só 
de estado. tem sua or1gem n~ c?nstJtmçilo. . . 

Sr presidente tanto o nobre autor do projecto Q~aes silo ~s prmcJpes de que falia a conshi~Jçiío? 
' b 't d t' dd'f ê Oi !!lhos do Imperador; os lilhos da dynast1a que 

como o no re au. or .. o ar lgo. a 1 Ivo, a meu v r, têm o titulo de príncipes: seu.1 filhos, seus netos, e 
p~rte~ d~ ~m prmc1p10 fabo • e c~mo parlem de podem ser até seus sobrinlws Fóra destes casos nós 
um prmc1p1o falso, não é para mar~Vllhar que elles, • t 1 · · M. 1 t'd d · 
conduzidos irremissivelmente pela força da sua Ia- 0."0 amos ou ~os prlJ!Cipes. ases a ~n .1 .a a prm-
gica che"~ssom á uma conclusão que é f~lsa lambem. Clpe não tem utra ra~z seniio a ~onsti!Ulção. . 

El o ã S , 'd 1 lJ t Come queremos pn1!1 Sr. pres1dente, para fals•fi-
1s ~ raz o, r. pies! ~n o, por que 0 no re nu or caras nossas deduccões e os nossos raciocínios, ir 

d_o proJecto ~eh a-se debaixo dos~:t 11'!pressão ex:~ lu· bu •c ar como origem ~os direitos de nossos principes, 
~1vn a rPspe1to dos pontos conslllucwnaes relnllvos e alé do príncipe imperial e da. princeza imperial 
·I p~esento questão. , . _ uma lei regu!amentar'l Nilo é na le1 regulamcnt~r que 

E·.~ ta é a pre?ccupnr:~o qn~ ofd~ rednzlra de.mons havemos ila 1r buscar o direit~ que tem o prmmpo 
lra~?'~s .algcbl'ICaS a mtell.'gene~a des.te .a~l,go ,da imperial a um assento no consell10 de estado o no 
co~ls!ltmg~o: ú que ~li e pm.te d.~ um prmc1P10 falsol senado ; o Iogarondo havemos de ir buscar o assento 
e o ~evarl~ pola sua dmlect1ca Ilgorosa á uma con· da mataria para todos os direitos da princeza ó a 
clusilo fals~. , , constitui9ilo; n?s n:lo reconhAcemos na lei regula-

O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE :-lalvez. mcnb1· esta entidade. E senão, perguntarei : ha na 
O Sn. Sn.vmnA nA MoTTA: -E então, Sr. prosi- nos1a lcgislnc1\o alguma disposição que diga rAspeito 

dente, a argumentação de S. Ex. nem merece a ca· aos príncipes sem so considerar como partes mte
thcgoria de argucia ou sub!iloza, ou de sophisma; grantcs da família imporia[? Não ha, nenhuma. 
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O mesmo nobre senador aut<•r do artigo ad•litivo, O· SR. SILVEIR.\ DA MorrA: - Ma!l entilo porque 
querenrlo fazer a distinççAo entre po·inci pes da casa contestou? Porque me faz eohr procurando no seu 
e principPs d• familia, dostinc~ãn que eu admitto : di•curso, isto que V .. Ex: dis!e aqui?... · · 
querendo tornai-a sensível, fui bu-car no nnsso co· _.O que sustentei foi que V. Ex., no meio das dif· 
digo crimiual a qualificHçi\o que coorop•·ebPnde certas· ficulda,les em que se viu, para chegar A esta conclusão 
offen~as feitas a"s prinoliJ!~S que pert•ncPm áfam1ha lpor isso f•llei nas torturas do seu espírito), tinha 
imperial, comprehendenilo nfsta qualificação cri mi· alternativamente recorrido,. ora A constitui~ão, ora 
nal as •·ll'eoosa~ que sào feitas lambem aos príncipes á lei regulamentar, afim do estabelecer o d1reito da 
consorte~, pnrquH são príncipes da famtlia, embora princeza imperial a ulli assento no conselho .de 
nilo sejlo principes da casa. estado. 

Porém, note o senado que a raiz, o assento na . O SR. VISCONDE DR S. VICENTE:- Slo duas theses 
mataria, para se saber qual é o direito de um prin- distinctas. · 
cipe na DO!Ba organisaçào politica, é unicamente a 0 Sn. SILVEIRA DA MoTTA_ :-Oh 1 senhores; bem 
constituição. 

sei que são doas theses; eu jl\disse que slo ·doas,-e 
O SR. PARANHOS :-Referi o art. 245 do codigo V Ex:. está repetindo que silo duas; parece que as 

criminal que comprehende toda a familía impertal. cousas ditas por soa boca, é que são veriladei· 
' o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :- Jl\ tratei deste pon· ras r • . . 
to .... comprehende os príncipes consertes que são O SR. VISCONDE DE S. VICENTE:- Noto que nilo é 
pertencentes à família 1mper1al, mas não ll casa im- propria esta expressão; trato sempre o nollre sena
perial. Porém o codigo cnminal, quando a~sim Plil" dor com muita delicadeza. 
cedeu, foi r~s~l vando os ~ireit?s do chefe do est~do _ o SR. SILVEIIlA DA MoTTA:- Estou dizendo que 
e de sua familta que se qu1z de1xar menos accesmel silo duas, porque replica entlio que silo doas? O no· 
a certas oJTensas.. . . bre senador sustentou alternativamente que o 
. On~e está a .ra1z da quesllio ? Na consbtmçilo rio direito da augusta prioceza imperialta te~ assento 
tmper10. Or~. •li vê o senado qu~ toda a arjlume!ltll· no conselho de estado resultava, ora da consti-
9lio que parllr, nilo da consbtmçilo, mas da le1 do tuição, ora da lei regulamentar; por isso fallei 
conselho _de estad~, é uma argumentação qne pecca das torturas do seu espírito por isso eu disse que 
na materta, e por .IRSO é que a conclusão é falsa. En· v. Ex:. tinha-se achado n~ssa difficoldade; e, em 
tretanto, Sr. presidente, V. E:t· observou, e o se- parte fiz justiça ao seu espírito esclarecido, suppon
nado, como o nobre senador VJU·se em torturas para do que v. Ex. nesta queallio niio poderia achar 
chegar 11 esta conclusão. · apoio sómente na lei regulamentar. 

O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE: -Engana-se. Pois bem, vou continuar o meu período, que foi 
O Sn. SILVEIRA DA MorTA: - Achou-se em taes interrompi~o por culpa do nobre senador . 

torturas q11e nós o vimos aqui atirando-se ora para o . Sr. prestden!e, o nobre ~enador por S. Paulo JA 
lado da constituição, ora para a lei regulamenl1r tmha reconb~ctdo que a let ~o con~el~o de es_tado 
para chegar A soloçilo. - nã!l era suflictenle para expl1car o dtre1to da auguata 

O S S V . v E ã prtnceza a um assAnto no conselh,o de estado; agora 
R VISCONDE DE · ICENTE · - · x. n ° me o nobre senador por Matto-Grosso estabeleceu adis· 

entendeu. . . posicAo declarativa do artigo additivo fundada no 
o Sa. SI~VEJRl DA MOTTA:- Pó~e ~er. Mas JUlgo mesmo principio, e é que as di~poKiçõe~ do art. 6• 

ter entend1do e estou no meu d1re1to pensando da lei do conselho do est<do, na parte relativa ao 
assim. príncipe imperial, silo applicaveis A prlncezà impe-

0 SR VISCONDB DE S. VICENTE:- Tambem eu rial; logo, o nobre autor do artigo adilitivo entende 
pensando 11 contrario. lambem que se pórle rlar ou tirar o assento A que os 

. . principes da família imperial têm direito no conse-
0 SR. SILVEIRA DA MorTA: -JA d1sse, Sr. presl· lho de estado ex vi de uma lei regul~menhr. 

dente, nllo vim preparado para a discu~são i suppuz Ora, se os nobres senadores entendem que só 6 
que sb houvesse a votaç<io; aenão, terta traz1do o nocessario explicar ou interpretar a lei do conselho 
discurso do nobre senador, e mostraria que S. Ex: de est~do para dar ou tirar o direito dos princop~s a 
ora appellou para a constituição, ora appellnu para a ter nelle assento, o que se sego~ é que os nobres sena· 
lei regulamentar do consfl.ho do estado: isto não só dorestambem entenilem que pela lei do cons~lh~ de 
em um ponto, mas em mu1tos. estado, assim como se póde declarar que os P.rmctpes 

O Sn VISCONDE DE S. VtcENTE: -Se quer ex:ami- têm esse direito, se podia declarar o contrario, e é o 
nar, aqui está o jornal em que vem o meu discurso. que eu contesto~ . . . .. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA (Examinando):- Sr Torno a repehr: não h~ um só d1re1lo de prmc1pe 
presidente, não quero alongar a exposicão das ra- que . p~s!a result~r ~e let regulamentar, não ba U!D 
zões, porque reje1to lambem 0 artig,, adaitivo; mas só. dtre1to de prmctpo que ni'io resul.t& da conslt-
0 nobre senador por s. Paulo, que gostn tilo pouco tutção de O! lado, porq!'e só a constitUição é quere· 
de apartes, suggerm-me até a necessidade d_e P.rovar conl!ece osta catbPgorta. 
quo ollo tinha mostrado nesta casa quo o ~~r~1to da O Sn. SouzA FnANCO dll um aparte, 
princBza imperial era resultante da conslltmção do O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Só a constiluicílo 6 
1mperio. que reconhece a cathogoria de príncipe; fóra élella, 

0 SI\, VISCONDE DE S. VICENTE dll UIU aparte, -os unicos príncipes que poderíamos co~~ecor silo 
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aquelles que por jlraça especial do 'inonarcha obti· · constituicão não procedeu assim por motivos de , 
verem e~se titulo, como se dá uma C(\mmenda. supe1·stição, .mas teve. outra razão. Todo~ nós 

O 'Sn. Souu FRANco :-Avista disto 0 prin- sabemos que Jsso é um mconvcn1ente, e ha alg11ma 
cipe não póde ser marechal, não pôde ser cousa repugnancia de atirar-se para os debates a tami
nenhuma. . lia imperial ; ha, senhores, certas parcimonias 

O SR. SILVEIRA DA MaTTA :-Sr. presidente, eu ácerca deste assumpto nos .~arlamentos; mesmo 
estou com muita vontade de responder a este aparte na Grã-Bretanha, terra da h e_rdade parlamentar, 

· do nobre senador pelo ParA a respeito do m _ raras vezes este assumpfo é t~az1do ãs camaras, Il!as 
chalato. are quando o é, o p~rlamento .ace1 ta o presente e a d~s-

• . cussão tem a m~1s ampla liberdade; a conSP!J!leRcJa, 
O SR. SouzA FRANCO .-Contra o qual eu votei e pois de uma discussão desta natureza é obr1gar os 

talvez V. Ex. votasse a favor. hom~ns que têm consciencia do seu dever a dizer 
O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-Eu votei com V. Ex., aquillo que entendem; se ha susr.eptibilidade fica, 

e já vou perdendo a vontade de responder ao seu por conta e risco de guem atirou isso n,o tapete. . 
aparte, porque. o meu fim respondendo era aprovei- . Sonhares., !JãO 1o1 só~e~te o respe1~o. S)lpers~t
tar a opportumdade para declarar que votei contra c1oso aos dtreJtos dos prme~pes da fam1ha Imperial 
isse. que fez com que a constituição os pozesse dentro 

O Sn. T. ÜTTONI :-Muito bem 1 das raias de suas. disp~sições i forão ~onsequ,encias 
de grande alcance poh!lco, forão preVISões de bem 

·O Sn. SouzA FRANCo :-Mas hoje é marech31. entendido futuro nacional, que fizeráo com que a 
O SR. SILVEIRA DA MorTA :-Sustentando a these constituir-ão, avãra, guardasse para si todas as solu

de que a enllda,Je de príncipe só tem suas raizei na cães rehltivas aos princip~s e não q1Jizesse pôr a 
constituiç:lo, e só ah1 é que se póde reconhecer 08 sorte de!IPS à mercê das leis regulamentares que se 
dir"itos que tem essa enlldade, eu não posso votar revogão todos os dia~. e que podem ser objecto de 
por uma mter,Pretação que dA essA direito à augusta paixões popuJ .. res, ficando assim a dynasba;arris
princeza ex-v1 da lei do conselho de estado. ~e 0 no- cada à uma s~rte a que não .deve ser arr~Acada. 
bre sen ·tdor autor do artigo additi v o tivesse offer~cido ~iii:! é nas le.Js regulamentares, ne~ nas le~s ~as 
uma disposicão d~clarativa da constituição do impe- maJOrt~s polillcas; que. s~ devem arriscar os d~te1tos 
rin, quando falia no príncipe imperial; se acaso nessa ~os pnnc1~es ; a coJ!sbtulção c~m. avareza guardou 
interpretação se fizesse a !lisposiçào extensiva á au- 1sto para s1, e só qmz que os dm1tos delles fossem 
gusta princeza quanto ao direito iie ser do conselho regulados por ella. 
de estado, que lhe póde'Rer contestado pelo seu sexo, Como é pois, que agora· os senhores se apre
pelas con-iderações deduzidas da natureza, isto era sentão no meio de uma época destas, uma época de 
outra cousa, nós estavamos sómente no terreno da destruí~ao, com tanta Jlr~ssa de collocar os augustos 
conveuiencia, de fazer sua alteza imperial conse- príncipes no conselho íle estado, como se Jahi viesse 
I beira de e•tado ou n:io; logo, discutiríamos a ne- a salvaçao publica? Como é que os senhores que se 
ccss1dade da interpretação e a conveni~ncia de es- mostráo os mais zelo;os propugnadores dos direitos 
ten~er aq prerogattvas do príncipe imperial á prin- da família imperial vêm aqui planhr uma doutrina 
ceza actualmente herde1ra presumptiva do throno; perigosa, uma doutrina que só poderfl pertencer a 
mas, o nobre ~enador não procedeu assim, o nobre homens de i~éas oppostas, doutrina gue faz depender 
senadnr, perdoe~me, cahiu no mesmo falso princípio das leis regulamentares o direito dos princ1p~s da 
do autor do proJeCtll, entendeu que em uma lei re- família imperial ? 
gulame11 lar, qual é a do conselho de estado se podia Não quereis, então, que eu falle das previsões bem 
fazer a p1·ínceza imp ··rial conselheira de estado sem entendidas do futuro nacional, julg•es que ha mali
que pela constituiçà•t e !la o fosse, e é justamente o que cia nas minhas interpretações,, julgai-vos. com di
nós não podemus fazer.. . . rei to, para emprestar-me mái Jutenções, que eu não 

Podemos, senhores, em uma lei regulamentar do lenho, quando dizia que enxerguei nas vossas pala
conselho de estado estabelecer qua\lficação mtis ou vras consequencias que vó> não alcançaes? Que in
menos restrictiva em rela~~o aos cidadãos que pó- nocencia I E nrll) quereis que eu deduza todos estes 
dem fazer parle desse conselho i pl)rém não podemos corollarios da doutrina fat•l, que os senhores plan
comprehender em lei regulamentar, como é a do tão no paiz, fazendo d~penrlentes das leis regula
conselho de estado, uma entidade qtie só póde en- menlares os direitos da família imperial, qu~ndo 
Irar em nossa organisação ex-vi de um princípio ella tem mais sPguros e bem guardados essAs dtrei
constitueional. tos, em uma lei que está ácima das paixões, por-

Será uma supersfícão dos legisladores não por- que tem o seu assento na constltuiç~o, nessa are~ 
miltire!R que os pr~nê.ipes, essas e~lida~es qu~ lêm santa, que todos ':ener;lo, nessa ins!ituição que, para 
suas ra1zes na conshtui~ilo, possão mgeriNe, mtro- ser alterada, prcwa de outros tramtt~s. que não são 
metler-se nos negocias pulilicos, que sào organí- os das leis regulamentares1 que o~ Jlarttdos de um 
sados em virtude de lei regulamentar? dia vodem allerar p•ra o dia seguinte ? 

Será exagerar o respeito, a veneração que devemos E1s, senhores, portJUe vos disse ha pouco que 
ter pela dyn3slia imperante, pelos merriliros da fa- este principio é falso, fa\sissimo ..• Se eu quizesse 
miha do chefe do estado, .não queret· ~rrasla-loA ao usar da mc.•m;L exa~eraçào, com que o nobru s~na
conta~lo de oull'as adm1mslraçõos, CUJas leis orga- dor por S. Paulo olna para as suas consequenClas, 
nicas ltnP,õem certas condições, as vezes ofi'en~ivas eu diria lambem ser algehrico que pilr os direitos 
dos direllos de principos? Não, senhores, a nossa da famili:l imperial dependentes de umtl loi regula-
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mentar é um principio fatal. Entretanto, senhores, direito politico das mulheres, porque nlo sei como; 
nilo fni Pste principio que predominou na consli· desde que se realisa este facto, ~e poderll contestar 
tuiç~o do •mp rio? Por isso é que eu vos disse j~, mais a ellas o direito poJ,tico de serem incluídas em 
gue não C ·i sóru~nt~ o resp~ito supersticir .• so pela uma lista tríplice pajôa senador. 
1am1ha imper•al que fez com que a constitu1çilo Mas, a consequeneia da extensão desta diAposiçlo 
do imper1o consagrasse em seus artigos tudo quanto é que se póde por uma lei regubmentar dar assento 
a deve regul~r, e, nit" ha um só direito tia fa- a outros JlriilCipes, torna-se.elfectivo o direito delles 
m11ía imperial que não tenha suas ra1zes na con· na hypothese superveniente. de. que o herde•.ro do 
stituiçllo do estado ; de maneira que, senhores, throno seja varão e exclua a augusta princeza im
se acaso os nobres senadores entendem que por uma perial. 
lei regulamentar pôde dar-se assento no conselho O nobre autor do pfojecto, ouvindo esta minha 
de est~do à princeza imperial, fazendo-lhe applica- argumentacão deu sigoa~s de estranheza, isto é, es
vais a~ dispubiçóes relat1vas ao pripcip~ imperial, tranhou que eu dissesse, que o direito do príncipe 
o qu~ se se~ue é que, por uma le1 regulamentar 'ós imperial, ilerdairo presumptivo do throno, a ter as
podíeis interpretai' a lei do conselho de estado, no sento no conselho de e&tado e no senado lhe vinha 
sentido de que os direitos eveotuaes da augusta da constituição, S, Ex enlende que hoje .tudo vem 
princeza imperial, Rfjao diversos daquelles que lhe da lei do conselho de estado 1 Senhores, é uma 
competem, em virtude do principio constitucional; logica esta que nos póde conduzir a grandes ab-
verbi grotia: na bypothese de sobrevir outro ber- surdos. . · 

· deiro presumptivn do throno, que seja varão, cujos O acto addicional no art. 32 rliz : <C Fica suppri
direitos ao con,elho de estado nascem da constitui- mido o conselho de estado de que tr•ta o titulo 3• 
ção e não de td r~g11lamen1ar., •.• 1 Ao Sr. visconde capitulo '7• da constiturcAo. » O 11tulo 3• capitulo 7• 
de S. Vicente.) Não estranhe isto V. Ex., que eu é o que tratra do cons~Ího de e~tado: os nobres se
demonstrarei. nad .. res entendem que o direito do prinllipe imper.iál 

O Sa VIsCONDE nE S. VICENTE dá um aparte. · a;ter a~sento no ~onselho de estado lhe na~ceu da 
disposicão do capitulo 7•, e que sendo rt~v•·~·do Pste 

O Sn. SI,LVEIRA n.t MoTTA :-Eu entendo, eu o capituiÓ pelo acto addicional cessou ·o dire1to de ter 
conheço mUlto de longe. . o príncipe imperial assento no conselho de e11tado, 

No caso ~e ,depender~m. sóf!!ente. de le1 regula- e por conseguinte deve se concluir que tinha cessado 
mentar os dt_mtos d_o prmCipe Imperial que o. nobre 0 direito de terem assento os outros príncipes ; mas, 
~utor _do artigo adddt vo. qu~r apphcar á pnnceza veja 0 senado a inconsequencia dos nobres senado
tmpeml sepue-se, como Já d1sse, que por un~a alie- res quando reflectem assim. 
~aç~_o ~a lei do .conselho . de estado, que é hoJe uma o direito,senhores,do príncipe imperial ter a~senlo 
mst1tmçã~ mmto proprt~ para se accom~odar a no conselho de e;tado nito podia ficar prejudicado 
todas as mrcumstanc1as, vtsto qu_e não é maiS o co~- pela disposição do acto aàdicional desde que por 
se!ho de esla~o creado pelo capttulo .7? da consll- uma lei organica se inililuiu o conselho de e~tado; 
totçào que fot revogado pelo ac!o addmonal, é UIJ!a não póde pois, sPg,mdo a nos.•a organisação politica, 
cr~ação que parece niio ter fundamento na co~sh- se~undo a nossa constituição haver um con·elho de 
tm~íio; segue-se que, por uma alteração da le1 ~o estado, no qual não tenha assento o príncipe impe
co.nselho de estado se pó de es~abelecer ,que _os dt- ria! quando chegar a idade de 18 annos; ass1m como 
re1tos cventuaes, da augusta prmceza sepo d1vers9s não pôde dar-se 0 caso em que ~uechegando lidade 
daqu~ll~s que lhe competem em mtude da proprm de 25 annos não tenha assento no senado. 
constilmção 1 h d 

Na hypothese figurada, da superveniencia do Se porventura. os. no res ~en~ ores qu_erem re~· 
herdeiro presumptivo varão que cti•gue à idade ne- lar a sorte e o d1r~tlo do prmc1~e 1mpenal referm• 
cessada para ser conselheiro de estado, os nobres do-se sómente á le1 do c

0
onselho de esf~~o por causa 

senadores podem arranjar muito fncilmente na. lei da suppressão doca~. 7 pelo acto adch_Cio~al, en!ão 
do conselho de estado uma disposigl!o que contin~e l~vel!l as c9nse~uenctas ao .fim1 e~t~o dtgão. «O prm
a dar á augusla princeza, apezar de não ser mats ctpe 1mpenal não te~ ~a1s d1re1to ao consellio da 
herdei a presumptiva do throno, 0 direito de ter e~ta~o, e os outros prtnetpes lambem não têm esse 
assento no conselho de est~do. dtrettn; p~rque?. P~r que o conselho de estado a 

Podem lambem os nobres senadores consignar na que elles hnlião ,d,~ello era o con~elbo de est~d9 do 
lei do conselho de estado outra disposição relativa cap. 7• da consii!Uiçilo e o cap. 7 da conshtUiçilo 
ao direito dos outros príncipes da casa ou dos prin- fo1 revoga~o. . 
cipes consortes, porque os senhores não se ~ontentão Mas, veJa V. Ex., Sr. pres1d.ente, a que. conduz o 
que seji\o só as princeza•, querem que esteJão acom- erro : o erro conduz a um cammho no me10 do qual 
panltadas de seus maridos; podem estabelecer na o.s nobre; senadores ~c arrependem e recuão, e . nil:o 
Jei do conselho de e>~ado que tenhão assento nellc hrão as •c.ons.equenciBs todas; P,Orque? Porque ó 
lambem as outras prmcezas; e, pula mesma razão falso o prmctpto donde elles partirão. 
por que os nobres senadores entectdem que as au · Senhores tenho demonstrado a minha the8e o 
gustns p~·inr.ezas communicão a seus consortes a sua a hora está muito adiantada. Eu desejava ir adiaate 
uactormltrlade, podem lambem dar a estes assento no para responder ao nobre senador por :S. Paulo na 
consulho do estado. parle em queelle se referiu (I opposição que fiz a este 

Passando o principio de CJUO as princezas tum as- projecto, rnas não o posso fazer agora, estou limitado 
sento no conselho de estado, ó preciso restaurar o pela natureza do artigo addilivo, não quero contra-
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· riar a V. Ex:., nem consumir o tempo destinado ainda na .diHcusslio fundamental desses argumentos 
para a discusRí\o da resposta à f,lla do throno. de analog•a para se fazer a pr•ticubilidade da dispo

. Creio ter demGn~trado que os nobres senadores, si.çllo â princeza imperial; aguardo-me para a 3• 
talvez logicos na fórmn, Iam sido conduzidos pelo d1scu~s~o. Contento-me, Sr. presidente em ter pro
seo rigor ila dedoccõPs, de um principiofalso a con- test.1do .rontra o fallaz e fatal principio (como a ex:
sequencías fal·as. b P.rincipio falso é aquelle de que pemnc1a ha de demonstar) de querer regular os di
me occupei; é falso a~rívar um direito de princ•pe reitos da família imperial por uma lei l'llgulamentar 
de uma fonte que nlio.é a fonte deites; q11al é a fonte e nã•• pela •:on~tituiç·10 do Jmperio. Eu

1 
que estou 

dos princi'pes? E' a cun~tituiçllo eornent••, ahi é que aqui contestando 0 direito da augusta prmceza a ter 
devemos achar.os direitos e íleveres dos pr1ncípes. a~se!ltn no conselho de estado, eu que contestei o 

O SR. VISCONDE DE JEQUJriNBONIIA:- Nunca tal d!re1to de ter o seu consorte, por ser estr~ngeiro, 
cousa me passou pela cabeça. assento no conselho de estado, sou, entretanto, Sr. 

o SR. SILVEIRA DA MorTA:-0 que? pres1dente, que e1tou assígnalando par~ base dos di-
O SR. VISCONDE DE JEQUir!NBONBA·. -r·sto relt,,~ dos prmcipQs uma cousa que estll muito. acima 

que da lei do conseltio d~ estado, como é a constituição 
V· Ex. disse. · do imperio. Na 3• discussão entrarei enlilo no exa- · 

O Sa. SILVEIRA DA 1\lorrA:- Creio, porque V. Ex. me mais profundo da questão. 
o diz; nunca o ouvi dizer o contrario. Ficou a discussão adiada, e passou-se 112• parte 

0 SR, VISCONDE DE JEQUETINHONBA dâ Ulll apart~. da ordem do dia. 
O SR. SILVEIRA DA MorTA : - Jsto diríamos todos Entrou em discu.sslio a resposía 11 falia do throno. 

nós. . O Sp, baPio dt~ S. LourellfO •-Sr.pre-
0 SR. VISCONDE DE 1EQUEriNHONIIA :-Então to!- s1dente, quer V. Ex. que eu seja sincero? Pois bem, 

litur questio. direi que estou com algum medo I não de1ejflra ser 
O SR. SiLVEIRA DA MorTA : _ Não é essa a ques- quem en<:etasse e~ta discussão, estimaria que ai

tão. Não me ~osso tlemorar mais : tenho tal res- gum dos Sr.'. ministros o fizesse eoatestando a respos
peito ao que v. Ex. diz, absorvo-me tanto na ta A f~lla do lhrono, afim. de que eu pro~prio pudesse 
contemplação do que diz v. Ex., 9ua vejo-me na a~rec1ar a obra da comm1sslio, comprehe!ldendo que 
necessidade de responder logo e ass11n vou tomar s,. EEx. a.chav~o em algun~ de SfUS top1cos as cel,l· 
tcmpo. ' s~ras de mmh.a mtenção. Mas como os nobres mJ-

. mstros não hvariio pres~a fm fazê-lo, não posso 
O Sn. VISCONDE DB JEQUEriNHONHA : M1l gra!ias. consentir que se enc~rre a presente discussilo e se 
O Sn. SILVEIRA DA MoTn: - Portanto, Sr. pre- vote s•Jrn qnc eu, que vim com tanto trabalho e' tanto 

sidente, deste artigo additivo póde-se dizer que é sactificio de minha província, diga ao meu paiz e 
pei~r a emenda que o soneto, elle é peior do que_o ao senado aquillo que smt.~ sobre a situação. actual. 
proJecto; ao menos o nobre senador pela provmc1a Peço a Deos, br. pres1dente, que perm•lla que 
íle s: Pauto deixava-nos foleJlo para pensar quo a eu con~crvc esta discussão na alturaemque elladeve 
augusta princcza imparial não tinha dir·eito ao con- sempre estar, porque a minha vonbd~. e meu desejo 
selho de estado, não estava isto declarado; com- são verdadeira c unicamente·de ser util ao meu paiz. 
quanto S. Ex. tivesse reduzido sua pr'opmição á Tenho muito que dizer I receio mesmo qne este 
expressltoalgebrica, nós t111hamos feito uma r<'ducçAo muito me barulhe o discurso ; farei por pemar e 
nos termos algebricos qne dava um resulla~o op reflectir mesmo no correr de minha oração. 
posto; mas o art•go additivo do nobre senador p •r No estado deploravel a que tinha chegado a grande 
1\Iatto-Grosso apertou-nos m~is, tirou-nos até o republica romana, quan1lo a ambição cubiÇ••Sa do 
direito de fazer a reducpilo na algebra. da nobre ma.nrlo ~a cubiça ambiciosa do ouro, alliandn-se ~s 
senador por S. Paulo , porque nos diz que as ma1s rumq paixões, amea'(~vão . a que,la daquellc 
disposicões faes slio applicaveis. De m~neira gue grande colosso da antiga civilisação, o grande orador 
agora o nobre senador por S. Pa11lo r~z UJna m- romano, o primeiro que tinha acabado de receber o 
venção que vai pegando, isto é querendo se f:1zer glorioso titulo de pa1 da patria, por se h~ver com 
uma·disposi••ilo que não se quer que sEja direito fortuna, coragem e efficacia roppo~to aos V erres e 
novo diz-se ·-tal cousa é ap!llicavel ll tal cousa. Cutilinas, já alquebrado pPlos embat~s i! e enc'<n
Assim, o nobre senador por S. Paulo diz que o Irados. mares de novas ambieões, de,falle .ido, não 
que é applicavel ll princeza ó 3JlJ1licavel ao sou ousava falia•· em publico senão com grande acanha
consorte, e o nobre senud •. r por .1\Iallo-Grosso diz ménto e hesit11çào. 
que o que é applicavcl ao príncipe é applieavel à Em uma de suas mais brilhantPs orações eliP a•sim 
princE!za.-Eis aqui uma invençao engenhosa, com se queixava: -ai de mim, infeliz! se failo corn 
a ditTerenca de que tem sempre o per•go pro,.rin da franqueza e cora~em, cornprometlo me, comnrometto 
tbeoria das somP!hanças. O uob•·~ senador saue que n senado, m••us amigo~ e ro1nprornetto a rcpublica.
estes argumPntos de analogia em direito são sPmpre E elle tinha razao I porqu~ ess•·• compn•ml'ltimPntos 
frar:og, pelo menos drpeudem da c••m:•ar-•\:ão das for:lo que pnzcrà ·• aquell:L beBa c••b~~"· pda condes
cousa•, e nós havemos rt11 achar nestas compa1·ações cen•lencia cobarde o a'n~1i1:ios' de Augusto, á r! is
uma dilfercnca muito ~ranilo. posiono da ll!'nbl ,.,nganr.a de Antonio,- Se fallo 

E é por isso que nno entro por ora na. aprccia!.~ilo com d·,~um. d1z.ia ain•ta ci'lle, com ~IJuel/a deforenf'ia. 
1las razões, porque cnlondo CJUil c ta disposição não e resr,11a1do dv.vlii(Js ú fortuna, ore chamão adulador! 
deve ser applicada ll princeza imperial; nilo entro some calo, dizem que tenho modo.-

'··· 

I 
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Sr. presidente, se V. Ex e o senado nlio ~e leva· cadaverico, é de uma grande catalep~ia, e entlio · ó 

rem a mal que traga a minha cmdeia quasi apagada preciso lanç9r milo de outros mais fort•s excitantes. 
n~le o sol br,Jhante do dia, me hão de consentir que Se, _pnrém, fa1lo . a verdade (é a 3• hypoUiese) 
dig!l, que me acho na mesma perplexidat!e. como Cícero, que d1zia lei' medo, nlio deixo de ter 
~e me calo, falto ao mais impelioso dos meus de- apprehensões tristes I Nilo tenho esse niedo da pri

vares, os deveres de~la cadeir~, qual . sentinella â vaçilo de gozos materiaes, porque nunca os t1ve, 
bor~o de uma ~áo batida de furiosa tempestade que, nunca os d~sfl'utei i mas. tenlio m~do de fazer certas 
senhndo bram1r o mar á prlla, quebrando sobre ro- . censuras por cau>a do ~ystema acintoso de as des
che.dos desconhecidos, deucasse de dar o alarme aos 11rezar; tenho me, lo de uma resposta como a que 
palmuros para mudar a sinistra direcção que a lev&· deu Riccil geral dos jesuítas, ~uando o papa Cle
va á Ull! naufragio certo. E então, Sr. pre~idonle, mente XI I lhe propunha a reforma de sua ordem 
que pahnuros I que nos dizem que dormi tão, que por solicitação do re1 de Franç~ :-Sint sicut •unt 
pret.ndem dorm1tar I não dizem que dormitlio por aut non sint I Meu receio é de clamar no deserto. 
fraqu~za da natureza hu'!lana, mas que pretendem Tenho medo ainda.de dizer verdades que correm 
dorm1tar, expressão que 1mporta a vontade de errar! por todos talvez indiffr.rentemente, mas repelidas 

Se fallo com doçura, Sr. presidentA, como V. Ex. do alto da tribuna, no auga dos soffrimentos do 
e .. o sena. do silo testemunhas que tenho sempre feito, paiz, podem trazer consequencias desastrosas, como 
dizendo algumas verdades, mas adoçadas com estylo esses torpedos que descem inoffensivos átona d'agua, 
figurado, apoiando-ma na autoridade dos geni11s, objecto apenas de curinsidade dos que estilo nas 
trazendo citações dos homens de sciencia como que margenP, mas que ao mais leve toque trazem um 
para fazer es!J.uecer ou suavisar o odioso d~ origem, grande mcendio, uma grande explosão li 
sou ridiculamado I Se faco alguma cita~llo e e>sa Mas que caminho devo seguir? Devo entr~gar-me 
citação é do príncipe dos ·poehs da lingua, fazem à fatalidade de Epicuro ou de 1\spinosa, nada dizer 
ainda mais, mandão-me ludibriar nos seus jornaes I e nada fazer? Não quero descer até elles. Devo se· 

Eu, quando citei o príncipe dos poetas da lingua ~uir o optimismo de Platão, e achar a_ possibilidade 
portugueza citei um dos homens de mais instrur.çilo de tudo encaminliar-se pelo melhor? Não, não voa· 
de seu seculo, mais da que poeta, guerreiro, geogra- rei ás regiões dos sonhos: andarei mais ci\ pela 
pho distincto,hisloriador econsummado politico. Seu terra. 
poema é uma historia universal! ~eus conselhos JlO· Que tenho, pois, a fazer, senil ores? Invocar pri
Iiticos slio admiraveis; haja vista ãquelle episodio meiramente 0 auxilio divino Jlara me guiar nestas 
do velho quando sabia a feliz armada de Vasco da graves circumstancias do paiz. Lembra-me da imitar 
Gama. . um parlamentaringlez de uma grande reputaçílo chris· 

Estava, pois, persuadido qne a citação deste gran- til, notavel por seus sentimentos humanitarios, e 
de nome. não poderia prestar-se ao rldiculo, enca- pela sua inlw~za tal, que servia rle bandeira para 
nei·m~, Sr. presid· nte: a epocha não é desse vulto, todos aquelles que no parlamento tinhão de prest"' 
é de outros ; esse foi poeta de alto mar, dobrou o o voto em ma teria a qua não tinhào attendido, 011 se
cabo r, rmantorio, foi •lém da 'faprobana i agora é bre a qual não tioh.1o tido tempo de formar opi
a vez dos taes poeta~ c~amados de alllla:doce (riso); niã~, Wil~erf9rce. EM!a escriptor .e dilputatio por oe
estes é que vão admm1strar as p•·ovmc1as, reger os cas1ão de Julgar o gabmete-Add1n~ton-, na grave 
povos, encaminhar o pro~res~o, desenvolver os ele- crise da g'terra com a França revolu~ionaria, va~il
mentos de nossas ·prospenda•le~ Eu em parte devo lou ácerca da conducta que devem ler em v1sta . 
ser culpado, porque enganei-me na epocha.; foi um rios graves embaraços da situação, e como bom 
erro anachronico.Creio que o pensamento de cortar- christão recorrea ao supremo arb1tro das conscien
me as cila9ões motivou o ridículo, suppondo-se ser cia~ pa1·a lhe pe.dir a celeste inspiração. Aqui está 
este o unico livro de meus e>tudos, de que me deve- a oração que ello fez e como é oraRão, nào quero 
ra envergonhar. E quem sabe se inspirei receios em supp1·imir palavra, trago-a no meu bv~o de reza: 
virtude do annexim latino : Cave ab homine uniu R li- cr Estou perturbado I he.1it<tno meu ~ammho i .Pr~
bri? lslo não me svccede exclusivamettte, porqu~ curo ~~nhecer meu .dever nesta Situação. d.llllcil 
grandes homens ainda que lessem lJUtros autores, da politica do me11 pa•z: lamento que os mm1stros 
linhão sua predileccilo por algum, comoeutenhopor nào se tenhilo compenetrado de ser um Arande erro 
Camões i dizem qu·e Calão lia sempre Polibin, que marchar como facçiio, quando a nação se vê co!U a 
não deve regular porque acabou mal· que Volla1re honr<~ e com a·segurança ameaçadas pelo estrangeuo. 
tinha tambem seu livro dilecto que er,; a Athalia de Smhor! d~rigi-me e c9nservai .meu espirito ~m re· 
Racine, que exbtia sempre sollre sua mesa; que pouso para que te seJa suhmiSSo e preoccupado 
Montesqnieu era apaixon·1do por Horncio; I.eibz•ln sómenle de tua gra~a. » . 
por Vhgilio; Alexandre dormia com Homero 11 ca- E o ,céo, Sr: pr~s,dente, ouviU a oração de~ se h. o· 
beceira ;. dizem que um d, a maiores soberanos rla mc.m JUsto; IIISP,IfOU·lhe. um voto contra o mm1s· 
epocha tem prediteccilo para os comm~ntarios de Ce· tcr~o, v~tou e cah!u o g~b.mote ~dd~ngton Tambem 
snr. Eu, pnis, lambem posso t-r minha especialid:~de, cu depois que Ol'Cl, ~cnli 1gua! mspir<~ç.ào, mas nilo 
cscolhcnilo esse vulto da powa po• tugncr.11. ten~o 'ertom U(! result~do I póde ser que Deus nos 

N;lo foi só esto o meu erro, Sr. pr~<ide~tc, tam- ququ·a pun•.•·.mms longamente, nos pór em prova ~e 
bem me enganei na aprccin!:~n do mal da sllnaçil<i>: mawr~s soJinmcni•Js. ~ào tenlio, por C•>nseqnene~a, 
cuidei que o Brasil sotl'l'ia apenas uma syJ!cOpe, qne rumedw fCn~o faz~r ma1s do que reza1·, lralialhur e 
com alguns ch<liros aromalicos clle podem torn11r a ent;ar nas (!Jsc.ussoes. . 
5
i, c fu1 um sogltndo erro. O nosso estado, se não i\ Eu, Sr. prcSHlcnlc, lenho de d1zcr algumas vcrda· 
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perda, a lamenhrAi de coração, porém não me arre
pénderei. (Apoiados.) 

Sr. Presid~nte, a extensão deste prologo tem 
a desculpa do ser elle uma justificação de m!nha 
futura slluaç~o, e todos devem rewnhecer mmha 
ardua tarefa, de medir, de cruzar minha 'lança car· 
comida da ferrugem de 14- annos de retiro e de 
paz (risadas) ••.• 

O SR. SILVEIRA DA MorTA : -Sendo enferrujada 
doe mais ainda. 

d'es . para mim de peso ; póde ser que n~o o sejão 
para os que me ouvem ; não sei se dire.i .com utili
dade: reeeio mesmo, neste ponto, a cr1t1ca sarca~
tica do· nobre presidente do conselho, que ha d~ ter 
dó dos esforços inuteis que faco p~ra debdlar seu 
poda. S. Ex. p'rocurará sem duvida imitar a critica 
sarcl~lica de Troplong. esse panegirista de Cesar, 
sobre o suieidio de Calão: desespêro or~ulhoso' de 
uma coragem impotente ; . espírito obshnado que 
persiste na vontade de combater depois de perder 
toda a esperança de vencer. 

Embora se acredite minha causa, que considero O Sn. BAn.i:o DE S. LounENr.o : ••• com a luzida e 
do paiz, desesJlerada, cu hei de ir por diante, lem- acernda que v1bra o brar.o hêrculeo do Sr. presi-

. l>radn do que disse 1\Ialeshcrbe, que muitos cousas dente do cvnselho 1 istô é uma temeridade I dos 
se deixava de frJ::cr pela (a~• lida de de acrfdital'-se filhos de Isay o menos considerado, sem a uncção 
no in,possi!icl. Tambem Gm~ot, escrevendo ao seu sac~rdotal, como che~ar-me ao alcance da acha 
agente Piscotory na Grecia, que se q1ieixava do im- J'armas d, nosso Goliath? 
possível no melhoramento daquelle novo reino, lhe Devo procu1ar alleouar minha ousadia; nossas 
dizia : deixai esse impossível, que é a mania do tem- antigas rel•~ôes pedem algumas explicações, de cor
po; o que se não prder extirpar combala-se nos seus tezia ao m1mos. Primeiro que fu1lo desejo que 
cifeitos para d1~muir o mal. ~ . S. Ex. ac1·edit~ qJe não pretendo mole~ta-lo .: antes 

Eu, !;r. pres1dente, tenho razao ma1s forte para vou dilr occas~:io de fazer sob1·esahu ma1s seu 
regei! r a idéa do impo•sivel. Os de> tinos do meu grande talento; a grande eloquencia prPcisa de com
palz pendem ainda muito de uma vonta~e ! essa. é bustivel que é o que lhe estou dando (ris11das). 
tão pura que não posso descrer della ; e tao mt,Jh- Magna cloqucntia sicut (lamma materia alitm, et 
gente que a dlscus;ão franca e calma não póde ser motibus cxcitalur, ct urendo c!arcscit. Necessita de 
csteri!. A luz com que se vos pretende cegar é ape- combustível p·1ra se alimentar, de vibraç~o p~ra se 
nas o reflexo do verdadeiro sol, e n:lo julgo quo re- exdlar.-mol'ibus excitatnr e quando arde é que 
trogrademos aos tempos do um astronnmo Phil o- patentêa sua gran·l~ luz-urendo c!"rrscit.-Eu con
Jaus, !JilO sustentava ser o sol o reflexo de seus pla- sidero o nobre pre-idente do conselho um de meus 
netas 1 Os falsos astros perderão brevemente a ca- comprovincinnos de mais talento, e todos sabem 
the~oria !le estrellas, por que assim o parece pedir a quanto sou bahiano para quPrer fazer escurecer sua 
felicidade da nac:lo. ~rande reputac~,o. Já em outra occasião eu disse o 

Com esta anin1ar.ão vou por diante, e dirl'i verda- que agora repito : meu procedimento a respe1to de 
des que muittlS estranharitõ, rnas que devo dizPr s Ex:. (J comparavel ao dos Pmigrà~os francezes da 
Imitat•ei o sabio Keppl••r, o maio~ as trono mo conhe- revolução que gosta vão do vôr os republiranos ~eus 
cidn, o qual no C'•meço de su~ ln,tor1a ~obr,J ns re- adversarias bater os Pstr.,ngeiros alliados a ell-s I 
volu~.ões dos corpos celestes, d11.: Vou.d1zer ~os hn- En lambem, o nnbre presidente rio conselho 
mens verdades ho1n pouco espera la~, nan· me impor- fique certo, gosto qnando vejo bnlos differentes par
ta qtle os presentes apreciem, ou que cllas esp:we'!' lamenbres, estadistas, aniquilados, e no fim do 
100 annos p:.r,t sua accllar,ã'' : cc Deus esperou G nu! ouvir dizer: cc E' urna randade, é um bahiano 1 » 
annos para receber um testemunho do sua~ grandes (llisuqa~.) Eu estimo isto m•tito. Sim, senhores, 
obras. '' Kepplcr referia-Fc á sua de,coberta sem hei d~ ser aniquilado pelo nobre presi~ e 1te do con
du,•ida. · se! h o; mas tenho mmhas esperanl}''s.... Quando 

A franqueza de meu proccclimento, dizem, p6de Hom:t venceu Ol latinos, esporàvão. elles uma grande 
desag,·alla··· Eu sou jit el)llhecido neste e-tylo franco desgraca; e o que dis~o Roma? c1 Roma podia 
e leal, o tenho sobejas Jlrovas do pouco fm_vtament,o d•r-vos um ca-tig•> exemplar qne merecíeis; porem 
de tacs apprehensàes E.ntrctant~, pa~a nao repeli: prefere a gloria da clemencia purque a nossa origem 
rem ~emelhantes expeih-ntes mutets, recordarei ú commum. " 
a occurunda havida no pa1·!amonto m~lc~ entre Vou despedir-me do nobre presidente do conselho 
.I'ill e Fox, por occasião da discussão· da 1~ 1 da r~- com uma recordacuo de n11ssas relacões. 
gen<:ia, ll'l molestia mental ele .Turge 111, 1!evend,> h- Sr presidente," eu não entro com espírito mes
gnrar nella o prineipe do Gales, 0 hc,·dCJro da ro- guinho nesta discussão; o nobreJ>resirlente do conse
róa o qual era am,go particular de I<ox, chefe da lho póilo ser testemunha disto. Nunca invejei o ta
op1;osiçi\o Este, que vi:t o poder passar para .suas lullto 6 0 rnerito. 
mãos, preten.dia ex~~e~ar as allriblll\:ões regcncws, 
que 1'1ltqnerm re•tnng1: cm~tellosamonlc,, porquanlo O Sn. FnESIDRNTE DO CONSELIIO :-Apoiado. 
esperava o hrr.ve restab~lccnnento do m1, COiliO lle O Sn nw,\o DR S. LouRENço:- ... tratei sempre 
f<lclo s11ccedeu. Enlão Fox, aliá~ um bello <;a a,·. ter, do aJi, 11enta-lo e dm·-lbo mais força. 
cx:probro11 ft Pilt, quo s1m conúnr\l:t proce.11Ja de,sa- o Sn. !'1\ESI,i~NrE DO coNSEI.uo:-Isto é vertlade. 
ber qne nno mrr,cia a mnlianç~ do prillCIJl'\· h'le 
dnn-lho a s··guinto resposta: ::;6 h a um Jll''JO para O Sn: nAHio .DI~ S. LommNW :-.Nunca combati 
mim do mor•·ccr esla conliançn, cumpriudo meu de- com pa1xão runn, nnnca persegUI. V. Ex,. quer 
ver P''''a com o rei, sc1u os\1ueccr meu paiz. ~ç neslc sabe1· qual tem s1do lm quatorze :um os o senllrnento 
11nmlllho n porde.r, por utnls dolorosa que SCJn est:1, em mim p1ctlominanto ~-0 vw victis I :t'IUilloquo 
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Lucain attribuia a Calão -Victrix causa diis pla- trangeiro onde residia, e ser-lhe ainda preciso não 
cuit; sed victa catoni. pouca coragem, para regres~ar á sua patria; e lngo 

Eis minha politica nesses 14 annos de ostracismo, depois elevado ao cumulo da' honras c. fazendo parte 
que deve ainda continuar. Eu sempr~, na minh~ da conselho da illustraçilo e da lidelloladw! Eu dese
provincia, nas poucas e raras vezes que me avistei java seragur;L um Marcos Lninio, illu·tre r .. mano, 
com os seus presidentes, cujo testemunho invüco, que lendo sido inju~lamente multa~o pelo povo. 
tinha a linguagem da mo~eração, favoravel ou ao fóra d~pois eleito consul, e por fim cen•or, a 
conservador ou ao liberal decahido. • maior prova de apr~ciaçào da~ .virtudes de um 

Eti terei o pensamento de falsear o legitimo JlOder? cidadão daquella tllustre. repuhlica. Elle cens r 
Desafio que se aponte um acto, uma opim:!o que retmiu o povo romano e lhe dtsse: Vós até lwfe 
possa em toda minha vida parlamPntar de 34 an nus, esta veis d•vididos em 35 tribus , e eu reduzo 
sem interrupção, mostr<~r quer inr.oherencia, ou dou- estas a 34- para vos punir, Vós erra~tes ttrna v e:: 
trina suspe1ta ao elemento regular do governo, es- quando me cond,mnustes, ou duas quando me ele•:; 
sencial ás sociedades humanas, tendo sua base no gestes conwl c censor. Como se defenileri:L o governo 
egoismo individual, que tem necessidade de fiscali- de meu paiz dtante de um juizo tão severo? O po
sação; tanto mais efficaz quanto maior a materia der, senhore~, e só o poder, entre nós, é que dá e 
governavel. · tira o medto. Se me perguntar.\, porém: o que vies-

O Sn. JoDm: _Apoiado. tes cá fazer? A resposi:L é simples: cumprir meu. 
dever, dar um bor11 ~xemplo a meus filhos, cuja es- · 

O Sn. DARÃO DE S. LounENco:- O que eu me ti ma muito ambidono e procuro obter com sacrifi
proponho combater, Sr. presidente, é o desgoverno cios ; até, Sr. presidente, lenho estudado mais I 
que estraga o paiz. Minha opposição, poi~, é in~us- Dósejo conservar e au"mentar a boa opinião· dos 
peita, e posRo denomina-la, como os torys inglezes: ho<IJens honestos e sisu~os, ultima fraqueza das al
Upposição de Sua 1\fagestade Imperial, um complc- mas forl··s. E ainda para minh:1 vind:1 ~e derào ou
n•ento do seu go•Jerno, como m~ parece ter ouvi•lo Iras circumstan•:ias. o nobre presidente do conselho 
ou lido em discurso do nobre presidente do cons•,lho dtsse na cam:•ra temporari;o, Eegundo informações 
na camara dos deputados; é um grito de indigna- que tive, que muito coucorrêra ~ara sua nova situa
ção cnntra a injusli~a, e uma adverlencia no desvio, ção polilica, uma ca1 ta que recebêra de amigo, cujo 
no erro dos governantes. nome não quiz publicar. Succedeu-me o mesmo, 

Senhores, eu nào f,ço guerra ás po~icões, porque ~r. presid-nte: cartas anonymas que recebi no meu 
as deseje, cumpro apenas UIJl dever de" consc1encia. retiro, e que vaiem o mesmo, senao mais, por que 
O periodo longo de 14 annos de v·da priva•la contra têm o presti~io do incognito, me resolvérão a vir 
todos os habitas de uma vida pul!ltca e agitada que ao senado. Fallo agora com verdade ... 
tive até o comPÇO de meu i~olament••, quando me 0 S S M p · 6 ? 
persuado que havia provado uma tal qual habilitação R, ILVEIRA DA OTTA:- OJS s agora 
para sP.rv<r meu paiz, me fez adopbr nova conducla O SR. nAnÃn DE S. LounENco: -Não tendo. por 
o ad~uirir habitas differentes, que diflicilmente po- ora referido factos para preterir a verdade, foi ape
dere1 deixar, salvo algum grande peri~to da nação; nas uma expressão que sahiu no correr .do discurso, 
ou tambem a occasião de g.mhar subida gloria, que para exprimir a exactidão do recebimento das cartas 
ainda me .de.•perta os brios. Reformado aos 46 que se podia reputar algum sarcasmo contra o nobre 
annos, por incapacidade, no vigor de minhas força~. presidente do conselho. Em ·verdade, .recebi dnas 
como aos 60 acreditar-me necessario e for!~?! cartas e ambas muito bem escriptas e sensatas, e na. 
As glorias que vêm tarde já vêm frias I Ainda ultima está o seguinte: Cuidado I d<ixai o proposito 
que tivesse proporcões naturaes para vir a ser de vos isolardes; arrepender-vos-hieis, quando fosse 
um estadista,· faltoú-me a condicão essencial para tarde. 
o ser, que não .póde mais ser supprirla. o PS ta- o SR. S!LVEIRol. DA MoTTA: - Isto é verdade. 
dista é comparavd ao diamante; para se formar o Sn. DARÃO DE S. LouRENco : -Ha grandes cou-
precisa além de tempo, d~ presença ~o sol,, qnasi sas para succeder no paiz qÚ0 vai passar. por uma 
com partículas de seus raws. Se, pois, esllve 14 profunda transformação. 
annos Pl'ivado de tal condição' como deixar de O SR. SILVEIRA DA MorTA: - Isto lambem ê 
ser, como sou, uma pedra hmta e sem valor? Hei 
de n~ste estado vir disputar os galardões e hon- verdade. 
ras, tão barateadas hoje 'I parece que, de propo~ilo O Sn. BARÃO DE S. LouRENCO:- Ide para onde 
se pretende desacreditar esta preciosa moráa das está a luta. o pPrigo, mas tamhem a vida, insepara
monarchias. Hoje, todos podem aspirar aos titulos e vehla con1ciencia no homem justo. Deus não é o 
ás condecorações, send~ lJaslante que se disponh~o Deus dos mortos, e sim d .. s vivo3. Creio que li este 
a limpar seus estabeleCimentos e fazendas de mma final em algum escriptor, mas o autor da carla se 
duzia de escravos incorrigiveis, para os fazm· bras i- podia aproprinr dn pensamento de outro, como eu 
leit·os soldados, defensores da honra nacional! faco a cada momento. Ahi está, pois, mais uma ra
(Risadas.) . zão de meu comparecimentn, coincidencia notavel 
Succo~e algumas vezes caber ~honra ao. monto, entre mim e o nobre presidente do conselhe, 

mas tambPm succede isto depOis da humilhação! Não e>p~ro que minha franqueza a~rade ao go
Nós tivemos occasião de vér um nosso henernortl">J verno, como nilo tem agradndo em outras epochas, 
collega enlreguo ao furor o ao desprezo do povo das 1le cima conservadores ou liboracs, pois que no gozo 
ruas, tlimittido como suspeito a sctt paiz, ante o os- . do poder lodos querem marchal' desembaraçada-
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ment~, e repellem o· que parece censura. Ariosto 
nos conta a hist.,ria de uma fada, que por uma lei 
mysteriusa estava condemnada a transformar-se, em 
certas esta~àes, em feia e repulsiva serpente; os que 
entllo a matlratavão erão excluidos depois de seus 
favores; e os que. delta se . compa~eciilo, mais tarde, 
ella lhes apparec1a bemfe1tora. E1s, Sr. presidente 
a imagem da imparcial 1dada. ' 

O abbade Raucé med1tando réfórmas importantes 
em seu estabelecimento religioso, fez uma viagem á 
Roma para se fo1·tificar com o zelo da cOrte dos pon
tificas, e ahi se entendeu com os cardeaes ; mRs nada 

lords n1fo resistirem com toda coragem, a constitui
cão solfrerll neces~ariamente alguma modificação. 
No Brasil os ministros da corOa silo os que sus
tentão que o sena·Jo deve ser um~ nullidaile! 

Sr,. presidente, lá nessas Thebaidas onde vivo, 
sllge1to á dura sorte do lavrador,· de quem Virgílio 
dizia já em suas Georgicas : 

..•. , Pater ipse colendi 
H atul facílm~ essa viam voluit. , • • · 
..... , Cu ris acuens morta lia corda .. • , 

colheu senão dm.ngano, e voltou para sua abbadia e que mais teria dito se conhecesse a sorte do 
onde fundou a ordem dos Trappistas, que eontavà lavrador brasileiro, a das Danaydes da tabula, con
entre os trabalhos de sua missão, o de cavar tumu- demnadas a encher de agua um tonel sem fundo, 
los, chorando assim eternamente a quêda da igreja. como elles a pagar dividas de premias que se repro
Eu ainda vol.tei A ~sta Roma politica, residen.~ia dos duzem e nunca se.extinguem, novos Sizyphos com 
cardeaes do unper1o, e regressando desengànado de a t~ref<L da conduzir o pesado rochedo dos 1mpostos, 
nada poder concorrer .Para o bom das províncias, e quando mal P.aA'os, vendo outr{os mais pesados se 
serei um Trappista pu!ihco, cavarei fossos parare- eue~cderem; fu1 despe~ lado pelo clangor das armas, 
ceber os cadavereR das victimas de uma luta fratri- onv1 os sons dos clmn~ guerreiros, e dar signal a 
cida, de uma politica que prcf"re a Christo Machia- trombeta castelhana das hatal~as! Cuidei ser assalto 
vel. Qual a necessidade de exagerar a divisilo nacio- do o_us~do par~~uayo qu~ pmva o solo de minha 
na!, quando a unida~e era ind1spen•avel para abater pr_ovmCJa! habituado a clla~ar sua a b~Jla patria 
o orgulho e a ousadia do estrangeiro! Confesso que ·~mha I Pelo veso, Sr. pres1dente, com a reves
fui animado para minha p1·ovincia no fim da sessào !Ir as arm~s COIJ! que. tantas vezes defi'endi a 
passada confiando.no bom sen,o do nobre presidente o•·d~m publica, a mtegr1dade ~o imperio; e honra 
do conselho. Meditava na grav1dade de nossa situa- na<;1nnat. Um eng.1no de ma.s ! Era o P.rocesso 
ção, na necessidade de rPsoh:er tres gr•nde>. qu1)S· el~1 torai do. 2• ctrc!llo ~a minha proyincia, d!s
tões, guerra, linan~as emanCipação 1 Ent~nd1a que t~1cto de mmlla resJdeneJa ! Uma Jagr1ma ás vJc
não podia existir gove~no tão leviano q11e se julgasse ti mas do voto que entra nas urnas pelos tubos do 
assaz forte e sufficiente p~ra assumir a responsabili- f11z1l e do revolver, como em Londres Re ensaia a 
dade destag tres grandes resolucões devendo forçosa· communicaçã:o das carhs por tubos suhterraneos e 

- mente partilhar com a nação, empregando os maiores pela pressão do ar! As lishs foráo escriptas com 
esforços para que as eleições fossem livres, e o paiz ti· tinta _vermelha e eom aguda ponta de ferro acerado! 
vesse uma re,Pre;entaçi'í o real.Rnganol Nunca o Brasil Cubr1-me de h_orror ! Vendo esses grupos .dós 
teve uma ele1ção tão comprimida e violentada 1 A ca· vossos septemv~ros assim estragar minha patria, 
mara temporaria,Sr. presl<lente,contém muitos me ri· faço o qu~ outr'ora fez o infeliz e velho Priamo, 
to~ distinctos,moçüs talentosos,e esperança futura do quando vtu os grego~ sabidos do !allaz cavallo, 
pa1z; porém, com poucas excepções, cites proprios ~rofanar os templos, VIOlar suas filhas, matar e cap
lamentão n~o ter a consciencia de uma eleicào fivre· !Jvar seus filhos~ parentes e. subditos, refugiado 
eamara e o governo ~e achão, pois, identificados n~ Jl!nto aos altares ae seus deoses, sobre e!les. despe
responsabilida~e, ou antes todã el!a é do governo. íhu com milo tremula uma seta inno1fensiva-terum 
E o que póde fazer o senado, esta assembléa que sR tm~•lle: RefllgJo:me neste te~plo da constituição, 
quer converter na dos 2-~ velhos do Apocalypse? e d aqut la~ço m1nha seta pe~d1da, como . um pro
Nossa missão deverA ser, segundo se quer a de re- t~st? ao men~s. Emquanto v1er 4 e!le logar repe
gistrar as leis da camara dos d~putados: o~, quando t1re1 meus protesto~ contra tantos desatinos,. e 
ali o governo não tiver coragem de combater as idéas quando me chegar o desengJno, cá nlto volto mais.· 
dominantes, de servirmos de filtro para à sua von· 
tade corrigirmos o eKcesso. O senado não faz poli!i
ca, nãrJ é corpo politico, é uma cifra á esquerda do 
algarismo-poder nacional! Nossa mi~são parecia 
ser mais nobre e mais importante, segundo a con!li· 
tuição, porém se nos nega, e Deos permitia que n1\0 
chegue o tempo do· arrependimento tardio! Jorge III 
achou-se em circumstancias de invocar o auxilio da 
cam~N dos lo•·ds na Ingl<~terra para defender suas 
prero~alivas, quando llw contes tavão o voto e a es
colha dos mintstros, e disse : (Ui 

Espero que a camara dos Lords comprehenderá 
hoje, q11e é clv~ado o momr•nto p~ra o qual a 
sabe<foria de nossos anlcpassados tom posto no 
estado estll ro'poitavd c rr10, para imped1r a corôa 
c as communs do invadir mutuamente srolue seus 
direitos. A dizer a vordalle, Sr. ministro, so os 

O SR. PRII:SIDENTE DO CONSELHO:- Faz mal. 

o SR nAIIÃo DE S. LouRENço : -Nilo faço. deixo 
quem me substitua ; felizmente nunca apartei des
tas cadeiras o me rito que póde tomar a tarefa de sal
var o pliz. E' provava! que de~agrade ao nobre pre· 
sidente do conselho. 

0 SR .. PllESIDENTE DO CONSELIIO :-Argumentando 
com polidez como estA fazendo, ni\o me desagrada. 

O SR. BARÃO DE S. LouRENr.o :-Em outra occa
sião lhe serei mais agradav~i,' não me esquecendo 
do quanto devo á S. Ex. . 

O SR. I'llESIDEN'rE DO CONSiltno: -Não me deve 
nenhum favor. 

O Sn. DAllÃO DE S. LouRENço:- Tenho recebido 

(I 
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ll\ltil11•, é a gr.1li1\.1u em ·mim não se corrompo. coJllo· 
~·sse licor. do oricnlo, do qual ainda hnje falido os 
Araúes, que se corrompia oni'vaso da coJi,c, c con· 
sefvava~se no de ouro, · · ., 
· O Su. Joam : .... Tem coratão de ~uro, ê :o que 

quer dizer. . .· · 

O St1. DARÃo DE S. LounENr.o :- O Sr presidente 
d~ cansel!to S(lbe !Jem l)lle eu• CI•RhC~O FCU modo de 
pmsa• a muit .. s r~speitns, e qne a'gulis collcgas 
ne•ta casa o ouvirAo mais de:.uma vez descrevtr os 
defellos de muit s dos seus'. despachados para os 
imporl:LI•t s ca•gos do pai1, parecendo que ou a 
consciemia de S Ex. mudou·mutlo, ou que teve d" 
oeder á força maior: pMe e nllo quiz, com da'ri· 
menlo da moral ; ou quer e n:1o póde. Em am-. 
bos r s rasos s .. u for~ado a intervir neste negocio, 
aoa:o a historia c{lnta do que d1ssera Atila em rela· 
ção ao impdrador 1!uJodo3to. que h•via•lbe t.ua.Jo 
i\ promessa ~olemacmente feih. Dl!ise Atib : um 
imperalior nã:o mrate; ou púde e nli.~ q11er, e ne,te 
caso o oombato : ou qtlfr e não póde, e eu o \'OU 
soec1•rrer. ·S. Ex. ueve ter a m:uor .nnuene•a n• 
aumini~trado do paiz ; é o chefe do gabinete e 
tamhem é ó mais habtl. ~espond~ por todos~ erros, 
assim como de1e possu1r os me~os de realizar seus 
peasamentos. O senado me peru.iUirá. que eu lhe 
féa a opinião de Pitt, esse gra11de ministro da ln
gla!errJ (l.trldoJ:. 

observada; com cspcciaiitlade ila Bahia, onile·sc tllm 
realizad9 a .mais COillpleta subversil.o. Coitada! tan• 
los lacrtfi.,tos para perder t •nlo de sua constdera• 
çllo I Com o g ne estou diz1 ndo, senbotes, 11lio receio 
que S, Ex fique formando de mim idéa debfavora· 
V• I, ainda que Mo assevere, pois contento-me com 
sua conscienoía. Se não refiro fact•lS, é porque n ,iJ 
tem sido e,te o meu proceder, e Jamental~i dcscér 
A esta necessidade pela provocação. Tenha o nobre 
prrlsideute do eon•elho paclancia, que ê a tnais nr.
cessar a condi11ào dó ser ministro em·um paiz livre1 
como re~pondtiu Pill em uma conver~açilo onde se 
disput.va a primeira qualidade para um tal cargo. 

O Sa. PRESIDiiNrB no -ci>NsEI.ito: ...;; Oh! tenho 
muila. 

O SR. DARÃo nii S Loua,NCO :...- Aéei'ca da po.o 
l.tica adoptada entre nós. Srs., (ui achBr o oi'igin~ln 11 
igreja que é. a funtd de mmbas idéas. Vi que os 
papas querendo r•aralysar ou neutralisar a aribtocracia · 
dos hl~f!OS crearao as ordens mondiganles e 'i~tiar4o 
estas pelos prr torianos de Loyola ou o jesuitismn. 
Par··ce que entre nós a politica s~gue plano de ~gual 
sabedor!&; porque procurou•se cumliater a ar1sto• 
craeia dos partidos1 onde figuravllo oa chefes Ji· r seu 
mereeimenlo, serviços e oxperien~ia, com a ordem 
mendígante do pr1 ·~rassísmo, o qual lambem por sua 
vez estA sendo vigiado pelos jesuítas que todos nós 
conhecemos. . 

Como faltei nos partidos deYtl aproveitar a occastl~ 
de faz~r·cert.s considerar-õeA. Sr. pre~idente, eu fut 
conservádor militante até 1853; membro do ultimo 
gabinete dessa cbr politica. . . · 

O Sn. StLVEII\! DA Aloru :-ÚltimoP 

. (( Em cireumslancias graves é e;seac.ial .tH ~;~m 
ministro resp nsavel, que p~ss_ua a prtmeua m· 
llucncia no ct.nselho, e o prm•·tpal log~r na con· 
lianc~ da coróa. A este respeito não deve haver 
rivaiidaile nem divisão no po~~r. Este deve r~PCI,U
sar sobre um to ministro. Sabe, por experien~ta, 
qua isto é' c'mpalivel com o c~n.cerlo m'lli cordtal, 
e recipr ... ca conlianga entre 03 d11l'erentes •~m s da 
admiuistr~clo Se, po•ém, outra cousa aucce~esse 
e o espírito de conctlia1Ao não poime dllstruu ,os 
elementos de discorJia, dcvêra preponder~r as vts
tas do t• miuistro, flcan lo aos companheuos obrar 
sPgundo ma couveniencia. » 

O Sn. uAn.io DE S. LoURENÇO :.:..Eu. o de!f!oós• 
trarei. Dessa fpocha em diante cesset de mthtar e 
confesso q ue deixe! o campo um pouco frio com 
algun' dos meus am1g~s. . . 

. Portanto, se o nobre presidente do conselho Jlllln· 
tém a dignidade 1e sua po;içl1~, eomo en quero acre· 
dtl•r, é co"réo de todus esses d· smancho,s,. 1e nilo 
mais alguma cousa, qne se obset va na admmtslr~çilo 
publica. Consente nessa monstruo;a partilha do 1m .. 
perio pelos se~temviros, como _o fiztrào os famosos 
triumviros da decadeute r~pubhca romana. lg.n~ra 
S. Ex. o que todos sabem, as respostas dos miDlS
tros, mcs1no em negocios a seu cargo: lslo_Pertence 
a'J ministro Fuão que I'C·punde pelos negoctos dessa 
pmvinc,a? Seguindo-se de tal sys!ema, se~hores, a 
mais.revvltante ser, ncia dos negoctos pub(lcos, pelo 
capricho, pelo onio o polo patronato 1 O nobre pra
si dente do conselho não pód~ escapará censura d~ 
tal desgoverno. 

O SI\. DARÃO DE CoTEGIPE: -E'. o principal cul-
pado, porque pôde evitar o n~o eVIto~. . . 

O Sn. liARÃo nE S. Lount!IÇO : -: Eu confto amda 
tanto na moralidade do nobre prestde!JIO do conse
lho qQe nto sujeitava n chama-lo n JUramcn.lo ~c 
alma afim de o ouvir dizer que tom sua conscwn,Cia 
'tra~;J~lllla, e que a moral politica o civil tom stdo 

Hoje reentro nas fileu':u; e me decliiro'-'conser"' 
vador. E quem me f,z co:·rer a abraçar•me com essa 
velha bandeira f O íunebre rtquiescat que com voz 
tllo !ria, capaz de gelar o proprio mercurio, ent6a 
um de nossos respeitaveis priores, voz que rn~is de 
uma vez tinha eu- ouvido cantar nas noam fdstas. 
A i·'éa da morte do partido conservador tocou7me 
todas as fibras do cordÇ~O; fez-me esquecer anttgort 
desgostos, e o amor resuscitou. Bem dizia inadame 
Sevigné fallando do amor.-. i! est un yrand recom-· 
mtnstur'. A noticia que nos deu a m-sma. vo~ dtJ 
que elle estava sem ~inheiro, augmentou o t)ller~ssff 
meu pela eommumdade de sortQ. Comoçnrct pots a 
faze~ ao partido conservador uma defesa. 

Na. canta cor tente deve e lu ror da firma abalad~ 
politica do Drasil--liberal, coneom1.dor e ~omp., VI 
que se hnr. .va na l,JlSSivo do 2• soct~ ~ ~ebtto d~ 14 
annos de lnfortumos: e como no dtvtdlr a respon~ 
sabilidade me possa tocar alguma fracr:ão, ,tfdto rle 
destruir o en)i'an~1 e de restabelecer a exacttdão .da 
seroucia social. Nào estou present~ment~ nas .c1r· 
cnmstancias de carregar com novos ou esqUf'CJdos 
encargos. O senado bade consentir que eu vil ~uscar 
um pouco longo minha demonstração. O g~1to do 
Ypiranga foi o comego do pcriodo da gernun~%1o 
dos te futuro gigante, acabou cm 25 de março de 18:.!, 
inctlhlcào !ong:1 I (antro molis {uit b1·asiliam condere 
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gcnlem I dtÍ · f82hlé 1_831 atravessou o Brasil a crise rep1r!idos entre os dous grandes parti ii• -s nacion·a· cs, . 
dos recemnascitlq.lj sde armes para as naçõc~. Foi eu direi entro as duas dynaslias de idéas. 
o tempo da comllus!ão dos elementos da velha so- Desta ultima epocha em diante uma nova dynas
ciedadr, de que devra rPsnllar uma nova combina- tia oceup · u o Jogar que denominarei do-equilÍbrio, 
çi!o, com? dizem mece~er nn chimi~a. F,.j a· diges- ~Sem ~uvida forll<l vist~s nestes 13 annos nome~, 
tilo laborrrsa de uma·&h!f!entaç~o forte para estoma- vultos, e mesm~ grupos licenciados pertencentes As 
gos frac?-s, uma dóse sullrda do hberdado, que ~r ux~ duas velhas drvrsões nactonacs, empreg,dos na !ri
uma er1se, que cscap<lu de ·ser fat,J; c esta crrse for polacão da nào, mas por ·sua couta, procurando 
a de 1831-a abdicar,do. De enlão para câ, senhores, talve'z caminhar pa•·a maR ao liRas crenças; p rém 
é quo devemos contar os servicos dos partidos •. Eu as duas bandeiras deidrAo de tremular no paiz. 
rompn·o o acon!ecime!J!Q de 'I cfe ~bril á uma grande Os governos taf!ihem se mudavão com tanta rapidez 
Jagôa para onde despeJArão todas as torrentes, con- que nada p··dfrrão avançarem um rumo, como esse~ 
fundindo ahi suas aguas; as paixões polqicas de navios que fazem repeiidos bordos desencontrados, 
'todas as eôres se mistur.lrão, inclusive a-gPnte que sc,hre tudo dada a cxistencia de umaeorrenteabaixo 
os france2es chamão.,.:do dia seguinte...oou do par-• ·da superlicie das aguas que arrasta-os comtante
:tido mnccdor; -todos -se decla~ârilo liheraes. Dessa mente ~m uma direcção. A dyn~slia, poiR; do 
grande lwgõa forão as aguas sahmdo por dous ),dos, equilibrJO responde ·por estes ulllmos H annos, 
e pouco a:-pouco se engr,:.ssando!no caminho,'f•l'·mà-' a saber: a conciliação como seu primeiro reinado, 
-rão dous grandes •rios •ou partidos, conservadL:r c ·a liga e por fim o filho desta e neto da rrimeira, o 
liberal; este por declives m1is pronunciados,e aquelle• prrgre~s1smo, que começou mal, perseguindo e 
percorrendo terrenos mais planos. 1\lais de uma vez· assassinando sua mil i, novo Nero! l 
as duas correntes se encontrãrilo, se baterão e se O :que cumpre hoje fazer em vista do deploravel 
atravessárão.; houve sangue por que houverao bata-_ estado da nação? Eu vou dize-lo francament•: oucAo.· 
1has; sempre cc.m a attenuante das crenças para os Entendo que o unico efficaz recurso é a colli~ãó ·dos 
venc•dor,s, que se batião por idéas; e com a r sig- 're>tos dos dous partidos, que áinda têm crença~. 
nasão do martyrio para o vencido, que soffria por Nenhum dos partidos ou fracções p'óde resolver as 
-sua religião. Não era ainda chPgado o dominio do grandes questões qu~ nos preoccupilo. Nao se arri-
8incretismo, da religião de rC:tllhos, ou antes dos piem ~s e!crupulosos com a idéa ile cealiclio, ou a 
8
cpticos e alheos que darramilo o sangue do :adver·- combinacão de pc:Iilicas differentes c mo; mo · op

,gario de suas mesquinhas ambições. po~taR. pára obter um fim comm~m.~ N~ r~gimen das 
Neste tran•ito de 1831 a 1837, em que os dous · maror1a9 é este recurso extraordmar1o md_rspenF~vel 

partidos se constituirão, dominou 0 elemento Iibe,al, para trazer a seu estado nor~al a g~reac1a _pu~hca, 
e seu cb fe c,ffici•l homem de virtudes e de verda- quando n~o g,werna uma 'erdade1ra maJOrra, c 
deiro patriotismo, 'reconhecendo que não podià ron- qu~m. e! lá no poder .se conserva á Mia de uma 
·servar o governo em mas mãos ou de seu p:1rtido, -ma1' r1a h m · genea. 
sem ferir !IS condições do syslema constitucional re- Na Inglaterra esbs to~ lições se t~m ~a~o: .re·or
prmntativo ce-m. as rcslriccões da minoridade, sem do-me da de Fox com Nc.rthn, que nquelle acabava 
o direito de dissolver a cam'ara, resigncu o poder, c de combater violenhmente e derlibar I motivo por 
para ser_ cobermte o dcpôz nas ~ãos de um:chefe crue não'foi ella poi>~Iar, por ser muito fresca sluta. 
adversano. Em t9 de setembro, pw de 1837entrou Lemh· a-me de que Prtt propuzera uma outra com os 
o parlio'o conservador na direcção dos negocias do seus e Fox p~ra resistir aos em h 1i'aços naeionaes não 
pa1z, do,de quando lambem começa a ma responsa- se tendo re.lifado pela pouco pensad& opposiçllo do 
h !idade. Pouc•Y m·1is de dous annr.s governou eJ·e, r<'i, que nesse tempo não amava ~'ox, mas que depois 
e neste intervallo sua tarefa foi de retlabililar o ele- o rhamou para o governo depoi~ da morte de Pitt. Oc
mPnto monarchico, enfraquecido durante urna longa cor1o·md a qne teve Jogar em 1852 contra Derby com 
minorirla,Jc e no jógo de paixões·que se c-xagernvilo. seu regímen proteccionista, entre l'almerston. lluss.-1 
O partido liberal que se conformou com a wignacão e AberdePn. A França nos dil exemplos semelbontPs. 
do sen elwf~. apenas na llahiatendoapparecicto nina Em 1830, Guisot, politico inexperiente, hahil es
reacc.ão local, lJUe razoavelmente não se !Ire po- critJ!r-r, e dist neto professor, da escola doutrinaria, 
dia "imputar, arrependido ou despeit•1do mo- combateu f,·gosamr-nte a idéa do governo de coaliçilo, 
veu-se , Pxagerou M armas de seu adversado , exigindo cómo condição de A'ovrrno a homogend
o elemento monarchir.o inexperiente, e appare- dade de principios, que, segundo elle, podia sú formar 
ceu a maiolidade, quo eu combati. Já se vê, a unidade de vontade, condi~ão de força. Eu li ,iá 
portanto, que G dominio conservador foi curto. Tam- em algum cscl'iplo que os habitos de ensino ou do 
bem o fo'i o d:t sorpr~za, voltando o conservador á escrever não habilita vão um homem do estado; por 
direcr.ão ·dos ncgocios, que trouxe as conscquencias que avassalilo quem os tem á logica das idéa~, quando 
dPplÓraveis dos movimentos de Minas e-S. Paulo. a dos· factos se approxima mais daq paixõ~s. Tomilo o 
Creio que i> to te,·e Jogar em 184'1. Os vencedores gosto do tino e ilo delicado, quando o que domina _o 
na força do vigor ti verão de ceder o posto aos libo- mundo silo os grossos l~gares communs. Já em 1838 
racs, seguindo- se o bem conhecido pericdo dos cinco Gnisot experiente pensa d,1J'erentcmente, o entra na 
annos das ''ac.cas gordas, que terminou cm 1848. celebro coalif:ão contra Molú .• para restaurar ,o governo 
Tornou o parlido conservador no governo até 1853, parlamentar, e sustentar a Hléa- O re1 rema o nãQ 
tendo do com!Jat~r a J'cvolla de l'ornambuco. governa- tr.ndopor companheiros os maiores vultos 

l'orlanto, vê-se, da exposi!:ilo feita, qne os 22 an- tlo pal'lamonto francez, Thicrs, Passi, llarrot, Jouf
nos decorridos de 1831 a 1f:I5:J estão titloralmento froi, Duchatel, llillaut, llerrier, Uuvergier d'llauranc, 
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· diz~rn que só escapou um poeta, L·1martine I~ i tas O Sn. Jonm :-Isto tudo é pequenino. 
coritlícões li verão todas fins ele noloria conveniencia o Sn. DARÃO DE S. LouRÉNW:- Sr. pres'd~nte, 
publuia, e firmadas cm ~is la de úm perigo. O sonado cu deixei as fileiras do meu pârlido qu·mdo ·entendi 
reconhece que dcsdd a independencia nunra oDmqi( ser i~to conmnientei m1s não me alistei em outro,. 
s~.achou em tão deploravcl silu·,~1\o, e po~ tiui.lo jus~ rej.oitei enbar em proveitosos arranj s, e ments me 

· ttltcado deve eobr esse recurso exlra·,rdmano, ra· disporia a guerrear m-u.q velhos companheiros, Fói 
cional e conhechlo na pratica. · · · um.esct•iplof da .posição do nobre presidente do con-

Desconfia-se de que nllo somos cap~zes de uma selho que lho ·rôz nas mãos o ardt.•te. com que in. 
igual combinação pelo ciúme da influencia I Eu n~O cendia. o Brasi , !{H em me aconselhou semelhante· 
posso crtlr em tánta falta de p!lriotismo I que im- conduclaemeadmtraquane tepmto.oniiosogu'sse. 
porta quem deve ter a hégemonia ou suprema direc- Vej~mos o que eu li em Lahoulaye, uma licão sobre a 
cão: tenha-a o bom senso, o delle se .faca minislro historia pohtiéa dvs Estados-Unidos, nioralisando 
: â justiça. ~ou insuspeito, porque desde' j~ dcl~ro, os caracteres historicos do Shaflcrburg e 'faleyrand, 
,que nilo dtspu!J a partrlha .. O governo actual não diz clle o seguint1 (lmdo): « Homr·ns que·atraves
p6dd salyar o paíz i . está sern a prtlcisa f"rca moral, hilo as crises, mant •ndo-se inllu•neias de governo, 
·não inspir!l confiança algum.~. Não se negt :os lalen· que dcixão seu partido· no momento em que este 'se 
tos oratonos do nobr~ pres1dente do conselho, mas P.erdo por su1s !altas, que no seguintd dia da quéda 

·estes não ba ·tão, e menos nos graves apuros em que ilos amigos reent• ão no p· Mr com a opposiç:lo, "Dão 
estamos i outras são as qualidades do fi·omem de es- lhes !altáo ap~logistas que expliquem hes mudanças; 
lado. S. Ex. tws vezes tem si lo fchamado á pr~si- . porém eu est:mo pouco aversa!lllda le,parecendo-ma 
d ncia do comelho : da primeira deu um lombo na que são sóllienlo fieis :1 slia ambição. E quanto 4 
camara, que falhou o golpe, mas ella foi morrer um esta ~resciencia d~ ruin1 immincnte dli 'seu partido 
pouco. ad1ant~ I da seg,mrla VPZ engendrou a guerra a cre10 tão pouco digna de admiraçAo, qu1nto são 
que nos conduz á rui na; e da terceira; disputa a elles que de ordinario decidem de tal rui na .. Eu os 
gloria de Grostrato, incendia o Draiil. S. Ex. devia denommo septicos que n1o têm as qualidaies do 
reconhectr isio, e !ter o patriotismo de resignar o coracão, a pr bid•de politica indispensavel aos 

.poder, que não8óde sustentar com gloria sua e pro- honrados caracteres, e fund,mento de uma ju<la 
veilo do paiz. ueixa-sa de não term •s patriotismo reputaci!o •.• s~guir um pa•lido em seus erros é 
ba.,tante para prescindir do adio e o ajudar a salvar uma loucura, voltar-se c niN elle é o elfeit•J de uma 
a situação. E porque não nos preparou o nobre pre- mesquinha a.mbir:ão. A honra tem oulras condiçõ.es: 
sidenle do cunselh·l para este acto de ahnegacão, antes do per1go se póde abandonar uma Jian.Jelra, 
cessando seus odios e pemgr1i~ões. e cham 1ndo mas n~o romhate·la com forças estrJnlus. ii 'fambem 
tod11s os brasileiros a um acco1rdo fraternal? AI- li a seguinte r~spo-la que Pitt dtu a Fox sobre ver

.lega S·:;):x. sua impuciulidade, quPndo proteueu salil·dade: « Os triumphos não me arraslarllo a 
os conservadores em algumas localidldes a os libo- pralic:lr uma ineonsequ•ncia que possa ferir a mais 
raes em outra! isto prova que o adio não l•nha ligeira suspeita. Não me exporei a ser abandonado 
rundament : nas crençaP, e se decidia o governo ou que~tionado na camara p·or um só amigo vir-
em vi& ta da posição, em relacllo a certos indi- tuoso e dejcontente. ll . . · 

-viduos. Com o pouco tino que td\e o governo, achou- Eis os caract-res :dos ltomens que devem ter a 
. se com uma camara não d1vidida por idéas, ma1 pr•r honra d~ dirigir os destinos de u~_paiz, e eu, sem 
ralxões, e ainda aliena o senado, querendo força-lo que a pret•nda, os quero comtudo 1m1tar. Com esta. 
à um p3pel nullo na politica nacional! 1\.dos os ultima transf·•rmaçao de S. Ex., dfsejava sáber se 
·homens tmportantes r,stão 4 margem, e chtlliados os o progres~ismo eoulinú~, ou p~rdeu s11a autonomia t 
inexperientes; proeed~ndo o rtobrd presidente do Deve ter desapparecido, ou pelo menós està sem 
conselho com•J um com mandante de navio, que se .chefe, que o de1xou. . . · 
·preparando para o comh·t~, lançasse ao mar tJlfll E como M S. Ex. recebido nos. arraiaes liberaes t 
ilesembaraçar o convéz, as pecas, r·m vez dos obJeC- cri mó chefe ? e· os chefds naturdes fie.\ o em disponi
tos inutoisqueimpedem a mánohra. Fazeis expe- hiJid,det (Risadas) O nobre pre>idente do conselho 
riencias, rormaes escol~s neble tempo t.mpestuoso, era ligueiro ou )lrogressi~ta de ori~em conservàdora, 
.Srs. minbtr, s? · perde a origem ? como·esqueee-lli? O que, pois; fica 

O que vai pelas províncias deve ser aqui dilo, e sendo ! (Risad • s) • · 
.eu não tenho tempo Je o fdzer agora, n• m posso Sr. presidente, a·ccorre-me a~ora pedir álgumag 
encarar esh materm com sangue frio ; sendo por explicaeões ao nobre presidente do conselho acerca 
isso que Jauhert dizi4 que o sangue frio era o maior do eerhis allusões pouco felizts que S. Ex fez na· 
inim1go do bem, inc"neiliavcl com a consciencia e camara contra a probidade do gabinete. onde estive
verdadeiro amor da justiça Asseverou o nobre pre- mos juntos I ó isb acredilavol ? 1. Fallou na celebre 
sidente do conselho na outra camara que estava que!ldo de barracas. S. Ex. eonherm bem o ministro 
agora-liberal-o que quer isto dizer? pois nilo vô •la guerra de eutlo1 nosso muito digno companheirl) 
que lhe faz perder o p1rhtigio uma s.emelhante decla- de smdosa memoria I caracter superior a toilas essas 
ração, impropria de um esladisla, cuja posição .dlusõos. (Apoiados). Nilo devia, pois, tocar em se
occupa? Conservador ante-hontem, h ontem ligueiro, melhante ponto, senão para firmar a reputação des,·e 
h~jo 4e manhã progressista, e á.noile liberal I é jll. nossr> fallecido collega i foi pouca reOe:ü'lo ~e S. Ex. 
lustor1cn, ou de1xa tslo para a ullrma transformacüo? Nós não sustentamos nunca que nilo podta haver· 
ó mlw ludo i· o paiz pede eol'ie!lado. • prcvilrira~ão, o conlmlio que vi fazer em scssuCS·· 
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proximas, àizendo se-nos que o ronbo era impos~i- lirhrão do paiz a joqlica, como IJ'lO íslo se alar.I~.;J 
vd quando o paiz kdo sab1:1 o contrario. com um cynismo inconêebivcll O aclo d·•govcrno 

· F · fa't.J à verdadP1 tem por base um f,cto inv•ntido ; 
O SR. P)IEiiDENIE DO CONSELIIO:- oro que eu exemplifiquemos; Dtmille-sc um official d~ gua•da. 

dJsso.. · · nacion~l, para dar o J, gar a outro, funrtamenla-se, 
O Sn. DARÃd Di S. LoURE!'fr.o : - L~go que o Sr. lltrbi grata~, que está ausento sP.m licr nca. IIII c mos

MeU~ Franco denunciou ã camara, cuja maioria nos Ira a hccnça.,. Ora, adeus l (Risqdas) E' d··milti
era fnvoravel, suds su1peilas, aceitAmos a nomeação do porque não d,o seu eontíogenle: a'lrlgaPIIe que os 
de uma commis·iln, e inRuimos·para que o n .. lire tlcu todos •.. que foi elogiado; é se lhnr~plica-ni\11 
deputado, autor da susptila, fizesse parte della. Uma deu 0 ullim?. - Responi16 o Fimplorin, . que apPn~~ 
conducla igual se deixou de ter na sessilo.pa,sada recebeu navespe.rn a n?va ordem 1 é repel!í•!o 'orno 

O Sa. J'IIESIDENTE no cONSELHO :-Foi o que eu um massanl~ e . 1mperll~enle l o .Jogar !01 JA dado 
disse na camarn. a outro. (llllrmdade). E um c;rmsrr.o que espanta. 

- L . · · Nilo é tempo de fallar em taes ii·· talhes. A dama de 
. O SR. DARAO !JE S. OUREl'fÇO ·-A ma~nfl,ll ~oe meus torneios ser! a justiça ; Deus me ajud.rd ncsle 

tmhamos. nos DJU~ou neste ernpenho. (.Apoaa Ofl) santo empenho ainda que solfra como soR're11 Gali
E neste cas0, em VIsta dos apartes do nobre pro~•- Jeo, cada um p~r sua reposiç11o. Ajudai·met Fenhor, 
dente do conselbo por que v1erão es~as cousas A d1s- ·e nesta occasíão consintão que 0 mvoque em ,·crso 
cussilo ? Eu. acudo sempre a estes chama~os, porque estrangeiro • 
e.tou experJmentado, senhores I Jll passe1 por mu1to . • • . . . . 
rico, e agora pMso por muito pobre (Risadas.) Mo « Sobhme paSSJon p~r d1eu mêm~ msp1.rée, . 
corre conforme faz conta. Serà bnm que ad11ptemos « Çontre tous les ,Perlis arm~ mn1, souhen:1 mo1, 
algum genero de provas, para purificar. os carac- « Eléve ma consc1ence au DII'Caode mafo1. » 
teres politicos de nosso paiz ; e11 estou prompto ~ Sdnhor. s, a hora está muito adiantada ; principiei 
adoptar algoma de que se lemt•rem," até IA propo- t~o tarde ! ... Meu nobre colleg:11enadGr p .r Goyaz 
nho um~, que muito m~ agradou, e foi in1·enção de levou tanto tempo a discutir um arligo, qne me fez 
um sab10, escravo, CUJO nome agora me passou lembrar urn dito de Burke na camara dos commons, 
(Lohman), o qual compoz ons ~onceitos semelh~nlei quando se discut•a um processr) in•erminavel rl~ accu
aos do Esopo, que lambem fo1 escravo, qud d1zem sação de Hars!ing, governador que fóra da Jnd1~, so
$ervir a:nda ht.je para a instrucçao primaria dos bre o que Erskine advogado e membro d1stincto do 
per.·a~. Em casa do senhor existiiio outros escravoP, pariamento fallára haras moslrando nã·l t.•r estrula~o 
os quaes em c~rta.occasiào se concerlárã~ p~ra CCIII)Cr a enfadonha questão : então Uurke impacientado, 
us froctos do Jardllll do senhor, e allr1bU1r a brm- talvez por que tivesse de fdll~r c.omo en na que; tão 
cadeira á Loliman, que tud11 ignorava. da !X'dem do dia, disse : Eu· cles~jal'a vêr meu J!aiz 

O pobre innocente tinha contra si moitas teste- ~:overnadn pelo~ juizes, porém nun··a por advog3aos. 
munfias, c elle nlo só estava isolado, como que em Em verdade elles têm vastos recursos oratorios. 
extr~mo honesto não accosava por nada saber •. Bem o SR. SJLVEIRl DA MoTTA: -Ainda n~o tenho 
rcpu.tado pelo. se~hor, como Jl~r Ioda a poflulaçilo, tantos como v. Ex. 
deseJoso ile JUStificar-se, ped1u a prova da agua 
moma. (Risa!.las.) Fez vir liastmte, e fez que lodos O SR. BARÃO DE S LounBNco:-Qual 1 Sr. presi
bebessem com elle, andando A roda e c mtinuRndo dente, trahrei de.concluir, porque a hora estll muito 
a beber. Em poucos minutos vomilavllo todos os adiantada e. apezar de ter muito que dizer ain1a. · 
J'ructos comidos, e elle apenas lançava dCI estuma«o 0 Sn. SILVEIRA DA Moru·:-A respo~ta A Mia do 
liiJIIII limpa (1/ilaridad~). Eis o que lembrou um throno o que é? v. Ex:. é o primeiro que r.na, deve sabia escra\'o I · 

di~er o que é a re~pasla. 
O SR, SILVEIRA DA MoTTA :-Fazião livros. 
O Sn. BARÃO DE S. LouRENÇO:- Se quizerem, 

estou prompto a passarmos todos por uma prova 
igual. 

O Sa. SILVEIRA DA MorTA : - E' uma prCiva ler
rivel esta da agua morna. 

O Sa DARÃO DE S. LounENr.o:- Sr. pre~itlente, 
V. Ex:. não se admire da minha ousadia; vou has
tear uma bandeira e estabelecer um pr1 grdm~a l 
Deus muitas vezes serve-se de pequenos instrumen
tos para gro~ndos cousas. A bauddra é a do senso 
commum ou a do bom senso, qoc tanto nos fal!a; e 
o programma especial ó- Just1ça -. A neccss1dade 
que indica a bandeira eu demonstrarei em oulros 
dias ; e a falta do justiça sente totlo o Brasil! essa 
desterrada do solo do~ pah·ia, que ou desejaria resti
tuir a elle, como Galiloo restituiu a lerr 1 ao céo, ou 
a repôz ncllo. Contentwa-mr, pm· fim, que o lia vol
tasse amni, .i .Ja I Sr. prcsidcnt•·, nno sr! fusiu ott 

O SR, BARÃO DE S. LouaEN o:-E' apenas um com
primento a Sua Magestade o Imper3dúr. 

O Sn SILVEIRA DA MoTTA :-A h l 
O Sa DARÃO DE S. LounENr.o: - •..• e neste com

primenlil vai a expressão sincêra dos senlimoolos do 
sonad& em relação aos topicos do d1scorso da corôa, 
guardadas as ilevidas convenioncias. · llJI! nlgons 
p·1ntos eu tive a intencão de fo~zer uma mamfestaçiio 
contra o gabinete, e não sei, se a mesma br,uve por 
parte do meus companheiros, sondo certo que eu em 
alguns quiz ser ma1s explicito. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA: -A resposta tem 
moita folhagem. · 

O SR. DARÃo DE S. LounENt·O :-Procura-se dizer 
as cousas com o maior devido acatamento e re~pcito. 

O Sn. SILVEIIIA DA :MoTTA : - O que cu queria 
Eabcr e r1ue houve intenção d•J ecnsum·. 
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·O Sn. DAtl.io DE S. V.URENÇO:- Garanto-lhe dil Eduardo o Confessor. Malcolm, se chamava o sm 

bto d~ minha pari·~. filho maia velho, herde'ro do llirono. Um do& ba- · 
O Sn. SILVEIRA DA M TTA : -Os pontos de aggres- rões Maedutr, ferido pela conducla do lyranno, cor-

são é que nó~ queria mos saber.· reu A lnglaterr.& para chamar Malcolm, e disse·lhe 
O S · · · qne lodo o seu povo o esperava. Este encontro ê o 

· n. DAn.\o DE S. LouRENÇO:- Acerca da p~li- objecto da acena queme impres~íon u: Vens da Es
tica afianco que não sou puaguayo, e que approvo cossia, lhe J!ergunta 0 príncipe f Sim. As novida
os acto3 ad zelo e dd energia na conlínuaçilo da de~ 'I lUdo h~rror i palar.íos incendiados, mulheres 
guerra. morhs ou deahonrada~. (Príncipe: até as mul11ercs?) 

OSn. SILVEIRA DA Motr.\ : - Isto lodos nós. meninos trucid odlls r (Príncipe : lambem os meni-
. nos'i') tudo é ruim e estrago; senh<•r, sc.ccurr~i 

O Sn. D.IRÃO DE S. LouRENÇO : -E entendo que vossso povo. · 
a paz ní\ .' póde ~~r feita ou arei ta neste Jl!OI!lento, A cnncenlrdçlo das paixões do prlncípe, ·qae nada 

. e ,que ~u1 r.o!D. mil.o rcpelhd~. E!J .r~_pel•rel co~ dizia, J"vou um de seus amigos a dirigir-lhe pala
Cic~ro . Cunll!tur p~cerr• nolo? qusam(ida eat, gusa . vras de animatlo dizendo-lhe. deix.1i senhor 
pmculo81!, qusa eBHetiOII pnte1t. 't · 1 ' • ' ·' 

A gora· sobre este me,mo ponto est bPiecmi uma esses pell~a~entos r!s ee, vamos van~nr t~nl~s crJ
rth" d' · ·b · d ' d I h • mes e mf mg1r o cast•go ao tyranno. O prmctpe lhe 

an 1 se, e 1re1 ao no re pres1 ente o c~nse o. resp nieu a· enas: mas elld não ·tem filhos 1 r Este 
ha cou~as novas e cous.s hods, ~endo de JastJm·~rque dito exp, imiri tudo r da mesma sorte direi tu ao no
as novas não slio gPralmenle ~oas, e_qlle as boas n4o bre pre,id~nte do con~elho: •Vós não tendes escra
si!.o novas. Em verdade o VISor com !JUC se C· me- vos, sois felizes, nlio tendes Camilia que vai entrar 
çou_ a .guerra, torna~ do-a n1c1onal, !~1 ~e um outro em provanças tri8t~s e ameaçadora~. nem tendes 
ga~mete, tendo tsfrtado o fogo patr10t•co · q11e .nilo credora• e encargos dll honra, nao podtis, pois, com
maiS se restabele-ceu no me~mo pé. Ouan!nA_s cou_ sas prehender as cons~qucncias de vossa meflexlio. 11 
n.ovas, recru.tamcnt • de e~cravos o de galés, .eu ~· Um acto de humanidade, de mBfP.lanimidade que 
n~o P' altcma. e nem tem desculpa_ quem 08 pr~IJ- desceu do alio, dando, por espirJio patriotico, o 
cou. Os s -ld,d_os ulc~le~ do Brasil nllo mer~cli!O exempl-1 de dedicaçllo que seus ministros pedillo aos 
taes comJ!an~e~ros. ( po1ados.} Escravos debocha- particulares 100 conlos para liberlar escravos para·o 
d_os, .,e adqu1r. 1dos . pr·r ver~or!ho~as espec~lações. exercito, por de·cer mesmo de ~o alto fez impressão 
(Apomlol) O Dr:ml_c m P mrlhões de llablbntes, menos 'avoravel, P. r!l:ue os escravos não salíem do 
s .. gundo o folheto de exp~~rf;llo, b3tendo-se com '!m valor das cifras, e dizlilO que o dinheiro j4 fóra dado 
estado de ~erca de um nnlhão, e tendo dou~ .a lha- rara sua ),herdade; e taml:em vi4o nesta doaplo um 
dos, não 1111ha nece.•s•dade de_ f•zer passar o exere1lo simptoma que suas imaginações approximile. Se. 
por esta vergonha r Eu o d1go co'!lo um ~rotesto. nh1 res, em tal assumpt-1 lodo cuidado· é pouco não 
Acerca dos galés, dls!e o Dvhre pr~·Jdenle do CI•Dse- barateeis as vi•las das miseras f•milia! que tr~b;lbão 
lho. que Fe recrutou os . compu~gl•los r Corão esco- os campos para a!iment~r a nação. A emanr.ipacão 
lh1do~ os r rtes, e a·s1m óev1a SJ!Cceder •. O qud pede muit s trab~lh 18 preparalorios e um codign 
S. Ex:. alie_ gou em Cav0r de sua med1da ~e liberdade r.orque nos•a existencia social muJa toda; cumpr~ 
de escravos não P.r ced-·, porque nilo vali~ a pena de rabãlhar nestes preparos. -
Paliar por uma le1 e de sulapar a subofdmaª•l_ nas 
fazendas d s particulares, f!ra arranjar esses500 in- Eu n~o tenho dormido, nem sou um cmperradn, 
dividnos no m~io d~ 80 m1 allistados. Aqui tenho ( 'IIOBirundo muitos papeis) um trabalho 

Nem o nobre ministro deu a confiança de pedir. important~, coberto com um .l'tltatorio, que teria 
um bill de lndemnida1e, apenas diue que o linha prazer na sua leitura, para que o nobre pre1idente 
na conscirncia nacion1l. Puís saiba que esta o coo- ilo conselho visse que eu o lonha precedido, nllo na 
demna qua.si unanimemente. (.4J!Oiqdos.) A irre- irreflesilo, porém nó estudo, Srs. ministros, estais 
flexil.o do elemento sen·i! é mile"ulpavell Nem prepar,dos nesta crise que atr.-.vesshmos para ence· 
aprendem··s c ·m os· acontecimentos do Norte da tar e~h subver;ãot c .. mo de1pedis a seta.- Jacta 
limericar Eu sou possuidor de sen:ços escravos, e utalear Nos Est.dos-Unidos uma quarta parte da 
minha família, numerosa, tem muitos estabeleci- pnpulaçilo tinha escravos, e é uma narão cheia -de 
mentos com elles; porém a~u orgão de uma nece;sida- vida que recebe renlos de milhares de emigrantes 
de geral,c·Jmmum 11 nós todos, e por este mesmo mo· annuarmente. Vêde o que por IA vai, e recordai-vos 
tivo me considero legitimo representante della. La· dos hNrores porque passa ainda uma das colonias 
mento a ameaça que se levanla sobre a cabeca de ingle7as que tanto barulho produziu o anno passa

. tantas victimas
7 
e a facilidade com que so esquêcem do 1 Triste gloria pois quer ter S. Ex .. que eu lhe 

tão serias cons1derncões. n:lo invejn, pois é a da irreflexilo. QuertJS que cu i-
Sr. presidente, ein crises semelhant~s convinha demos de nossa sPgnrança ameaç:1da já que o governo 

que a conducla do governo fosse partilhada pelos é quem am•aça? Itnprud~nlel que so1s I I Vêde ·o 
proprios interessados ou seus Jegit1mos orgãos. A que disse um proprietario da Martinica, quando se 
este proposito me occorre uma passagem da t1·agerlia quiz ali pr~cipit1r a emancipação: «Nilo sustenta
Mache/111 de Shakespeare. O. ponto h1storico que lhe mos o punciplO da escravidão em si . como justiça 
serviu de thema é o scguinta : Duncan VII loi de- absolutd; mas vós nos perm ltistes comprar homens 
posto c assassina(lo por seu subdito e general lhe- c formar com elles nos~a propriedade, como bo.je 
bPih, quo se f~z rei rla Esco•sia cm seu togar, rcfu- quoreis a rduhililatão do principio moral, deslruin
r,iantio-sc os lilhos !lo morlo na Jnglalerra, no temJlCÍ do direitos crcldos c sem rcsgua·dar as conscquln-
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cias e os prinr.1p1os admittidos com uma precipita" . O Sn. 4• SECilET,\mo servindo do 2•, leu os scguin-
çilo inquahüc.vel? I » tes pareceres: 

Senhores, eu abuso d;l tonevo!encia do senado, e « 1.o Acommissão de lcgislaç~o ó de parecer : 
vou terminal Quando eu c~rtSldcro em tudo quo a Que soja archivada a inclusa representar-ão da 
sueccdd n~s~.~ ~apit~l do imperio, sobre o que fare1 camm1 mun1cipal de DaepPndy do anno de ·1848, 
minhas con;idoracões cm uutra oecasiã ,, e seu es· .pedindo a rcfurma da lei de a de dezembro de 1841, 
pa,ntoso P.rog.res;o ·JI!àl; rial c mora), â testa do 911al vhtó como jâ está pendente de 3• dhcussil.o na ea
VfJO o pnrneJro br. SileJro, e depo!s lanoo as VIstas mara dos deputado a prop•sta do governo sobre.a 
anci sas para o e·tado das provmcias mal adminis- mesma reforma Sala das c~mmi>sõcs, 7 de Junho 
Irada& e complimidao, sou forçado á veltar-me para de 1867.-Nabuco.-Silveira da Mutta.-Barão de 
aquelle de quem muito e;pero, e dizer-l11e subrn1sso /'irupaw.a. » . · 
o que a c~zar di>se t:icero: Cezar, tend~s feit> muito « 2.• A commissão de legis'acão é de parr.cer que 

. Eara conquíblar nossa admiração, porém não ainda sejão archivadas as duas mc!Úsas repreienlações: 
aslante p.,ra obter toda a no~sa gratidão. uma de 1S60 do Circulo A~ricola, inslituido no muni
Ficou a discussão adiaria pela hora, e o Sr. pre- cipio de S. João do Princ1pe da província do Rio de 

sidmte d~u a úrJem do dia para 22,- a me~ ma já Janeiro; c outra de 1862 da carnara municipal da iii-
designada. dade do Mar de Htspanha, dJ província de Minas

Levantou-se a sessão às 3 horas e 40 minulos da Goraes, pediJJdo a promulgacão de uma lei de 
!Jrde. hypotheca~, p ,rquanto as dilás represent.tções já 

foJ4o d .. ferídas com a promulgação da lei n. 1237 

1'7• •e•siio 
EM ~2 DE JUNHO DE 1867. 

Je 2i de setembro de 1864. · · 
« Sala das com missões, 7 de junho de 1867.

Nabuco.- Silveira da Moita.- Barão ·de Pira-
pam•l, » · · · · · 

PDESIDENCI,t po SR, VISCONDE DB ABAETÉ. a 3,0 A commissilo de legislação é de pare~er que 
A's 111/2 ht17as da manhã, fez-se a chamada, e as duas inc'usas re.Presentacõ~sdo anno de 1861, uma 

achando-se prescntrs os !lrs. visconde de Aba~té, da assembléJ provmcial de.Minas-Geraes, e oulra da 
Dfafra, Pompeu, Ferreira Penna, Carneiro de Cam- camara munl'ipal do lpú pruvincia d~ Cearã, pa
pos, Chicht·rro, visconde de S. Vicente, visconde de díodo a crear.ilo de reliçao nas duas rereridas pro
SapucJby, barão de S. Lourenço, barão de Cotegipe, vinciJs, fiquein sobre a mesa ató a decisão da propo· 
barão do Rio-Grmde, Jobirro, barão de Pirapallla, sição do governo que cria relação em diversas pro
lJanla!, Ottoni1 Sinimbúhmarquez de Olinda, U,níz, viucias do imperio e està pendente na camara dos 
barão de Maro1m, Paran os, Dias de Carvalho, Sil- dc~utados. 
vcira da Motta, Sã e Albuquerque, barão dd Antu- Sala das commissõeq, 7 de junho de 1867 -Na
nina, Zacharias, Fernandts Tt•rres, Souza Franco, bucfl.-Silt'eira da Jhtta.-llorão de Pirapama, » 
Pedreira, visconde de Jequitinhonha e Firmino, o 'r 4.0 A comrnissão dd legisla~ão é de pbrecer que 
Sr. presidente abriu a.ses~ão. . 'eja archivado, por se achar prejudicado e sem mo-

Comparecilrão lt•go de11ois os Srs. Furtado, harllo tívo de actualidade, o incluso requerimento· de 1817, 
de 1\Iuritíba, Paranaguã, Nabuco e Souza Ramos. apresentado por um fallecido senadur, pedindo que 

Faltárão com causa parhcipada os Srs. Nunes a mesma com missão propuzesse as medidas mais 
· Gonçalves, Candido BorRes, Eusebio, Paula Albu- apropriadas para evilar que as camaras legislativas 
querque, Paula Pessoa, Almeida e Albuquerque, Oc-. contmuassem a Eer insultadas nos periodieos. 
taviano, Mendes dos Santos, D1as Vima, Teixeira « Outro sim parece à commissão que nenhuma 
de Souza, marquez de Caxias, marquez de Jtanbaem outra providencia é necessalia além ila acção pu
e visconde de I taborahy: e sem participação os blica que o art. 37 § 1• do Ct digo do ~rocesso cri
Srs. Cunha Vasconccllos, Souza Queiroz, cond" da minai esl&bdlece pe'as calumnias e inJurias contra 
Doa-Visla, Fonstca e .visconde de Suaasuna. a &Jsembléa geral e contra cada uma das camaras. 

Fo.t approvadaa acta de21 do.coriente. « l:iala das sessõe~, 7 de junho de 1867. -Na-
buco.-Silveira da Molta.-Barão de Piropama. » 

EXPEDIENTE. «S. • A commissilo de legislação é de parecer gue1 o Sn. l•SEcRETARJO deu conta de um officio de lS as inclusas representações dos annos de 185!, 185u 
do corrente, do ministeJiodo imJlerio, acompanhan- e 1861, em que diversas confrarias ·e irmandades, 
do 0 aut,1grapho da resoluc.;ão aa assembléa serat, pedem dispensa das leis de amorliLaçilo, se devem 
n\ qual Sua Magestade 0 Imperador consent9, que considerar pr~judica1as ptla lei n. 1225, de 20 de 
approva as pensões concedidas à D. Laurinda Joa- agosto de 18tJ4., posteriormente promulgada, a qual 
quma de Jesus Pinto e a outras pessoas.-Ao archi- autorisou o Boverno, para conceder a rererida ilis-

. d pensa das le1s de amorlização. 
v o o autograpbo, commumcan o-se â outra cama r a. « Sala das com missões, 7 de junho de 1867.-

Foi lido e apoiado o proJecto do Sr. Silveira da Nabuco.- Silveira da Jlotta.- Barão de Pira· 
Jllotta, que licflra sobre a mesa ~~~ !cssão .do 17 ~o pama. » 
corrente , creando uma commJSsão de mquerJto « oo A commissão do legislar.3o é de parecer que 
âcerca das operaçõ~s e mais oLjectosrelativos á guerr~ seji!o archivadas, por se acharêm prejudic:~das em 
c~ntra.o ~stado Onenlal e contra o l'araguay.- Fo1 razão do tempo decorrido (2~ annos), as duas inclu
a lJllprunJr. ..zas repl·csenta~ões do anno de 1815, uma da assem-

--------------------------~~ 
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b!é~ provincial do Mmnl.ll'ío, e outra da ram1ra .mu- mara dos deputados em 1818, o foi iucieCerida, comá 
n.Iciral de B •e11endv peclmdo a rev~gaçilo da Ie1 de consta dos documentos que ello ajuntou. · 
~ de.outubro de 1832, que permitle o JUro conven- (( Sala das coJIImissàes, 7 de junho de 1867.- · 
ctonal. . . Nabuco.- Silveira da Moita,- Barão de· Pira-· 

Sõ por mobvos multo ponderosos, e d~monslrados pama.» · 
poderJa o. poder l~gislativo rev~gar essa Iib· r,!ade, FicArllo lodos reservados para entrar na ordem 
gue é a let ae qt!aU todo o mundo (E•tados Umdos, dos trabalhos. 
Inglaterra, Belgica, Holland~, Prussia1 ltalia, Hes- . t• PARTE D\ ORDEM DO DIA . 
panha, etc.) para resbbelecPr um rP_g•men, que n~ . . · · 
phrase de um relalorio da academia de Iegisl~çao de Prose~ur.u. em 2• du~usslio a emend3 do Sr. Para-
Toulouse1compromette a d•gnida~e da lei em uma nhos, addJ~IVI ~o PT•Je!'to. do senado que d.eclara 
luta, fempre inetncaz, cont•·a as mil transforma_çõea ~e rem. apphcaye1s ~o prmc1pe consorte da .. pr1 nce1a 
que emprega para es~apar 11 repre•Aio o odirs'l P•o· .Imperial as thRpos1ções do art. 6• da le1 ae 23 de 
theo da usura. Sala das ses,õe~, 7 dej11nho de 1867. novembro de 18!1. . · 
-Nabuco.-Sitveira da Motta.-BtJrão de fira. O Sr. Paraa11h011-Sr. preRidPnte, V. Ex. 
pama 1 e o senado me permiltirâ~ que cu !nsista na ms-

c 7. o A eommisslo de legislaçllo é de parecPr que tent.açlo dPste arlt~o, que fo1 hon!Pm JffiP,II gn~do re
llquem sobre a mesa para 1erem opp rtunamente lo~ Illuhtrad(.s 6enad res que se pronun~1Aríto ares
consideradas, as inclusas representações de diver- JlPllo d~lle. Tfndo de defender. o ar\lgo que me 
sas camaras municipaes pPdmdo a r.·forma da lei C·•ube a honra de o.ffer~cer ã cons1dera~ilodo senado, 
de 1. o de outubre de ts2s. Sala das eommissõe~, '7 acho-~e, .sr.· pr, s1dente, entre duas aemon~tr~ções 
de junho de 1867.-Nabuco, -Silveira da Moita- a.lgebrJCas • uma do nobre Fenalic·r pela provmc!a 4e 
Barão de P•roptJr. a » · · ~. PauiC11 a outra do nobre senador r ela provmc1a 

. d • d de Goyaz. , , , « 8 • A commts,ilo e leglmcão é e p~reccr que . . . 
a inclu•a represenhcilo de algnns arti•tas franc•zes O .s~. SJLVEIR.l DA MorrA-.\ mmha nlo fo1 ai· 
solicitmdo a revogacão da pnstnra municipal de 26 gehnca, . 
de fevereiro de 1856J"que prl•hibiu o cstabelecimr·ntu O SR. I'AnAxnos:- V. Ex. lambem denominou a 
de otncinas de serra h~ria, caldeiraria e t•noaria em .sua de algcbrica. 
certas ruas da cidade, deve ser arcllivada, porque !e Ambas claras, evidenlis·imas, inconcussas; am
achaprejndicada 11 vista do aviso do mimsterio do bas tendentes ao descobrimento da mesma verdadp1 
imperio de 6 de ~etembro de 1861, em o qual infor· e t davia, repellindo-se mutuamente em suas con-
ma o senado que a r~ ferida postura contra a qual . clusões. . · _ · 
re•llamavllo os mesmos artistas jã se ac}u all"rada · V. Ex. sabe que jurei culto h verdades malhe.: 
pelas posturas de 2 de j~neiN de 185'7 e '7 de outu- malhieas, e, portar. lo, comprehenderll o embaraco 
brô de 1858 que limit:'lrao a prohibiçilo às officina~ em que estou, tendo de respond r a duas demoií
que de novo se estabe!ecessem. strações alg-briea.s : nilo posso aceitar nn•bas ;·nem 

Sala das commissões, '7 da junho de 1867.-N ll· me•m!l posso ac~tlar uma deli a~. . •. 
buco -SilveiriJ dtJ Moita -Barão de Pi•apama. » Felu•oente, lambem aprend1 que .no.~cJoclpJO 

· . . da algebrase póde errar como nos rac1ocmtos feitos 
.« 9.o ~ commusilo de leg1slaçã~ é .de parecer q~e na lingu~gem commum. Qualquer que sPja o inslru

~eJa arch1vado, ~or s~ a•·har preJudr.cado em r-zao men•o da analyse, '{Ualquer gue seja a linguagem 
do ~empo decorr1do,. o mr.I~s~ requerimento de An· emr•r~Qada no raciocmio, desde que illlo falsas às 
tonro·S1mõei d.e Far1a~, dmgtdo ao senado 1,10 nnno pr~mis•as, e d~llas se proc• de· por uma d,·d11cçlio 
de 1861, rela!Jvo â d~spensa d' pr~parator10s, que rigor,•sa; a consequencia não póde deixar de ser 
lhe faltav~o para malmul<~r-se nu 3° anno da f~cul- faha. . . . 
da~e de me,:licina, conf .rme o decret~ n. 8•9 de ~acordo-me, ~r. president~, de um re!ultado destes 
18õJ6 e tfltJ de 1860. Sala d~s c~mm1ssões, 7 de ohtulos por meJO da nlgebra. Ri>fere-Fe que certo 
junho de 1867 -Nabuco.-SilVelra da Motta.- membro da universidade de Coimbra quiz mPdir a 
Darão de Pirapama. ,, e' tensão de uma varan la por meio do calculo· a 

(( 10 • A Mmmissão ele legislaçffo ó ele parecer varanda tem, quanclo muito, 50 braças, elle, porém, 
que s•ja imMeridu ·o incluso requerimento de Se- achou quo linha 800. Ninguem o acreditava; mas 
bastião José da Rocha Pmira, no qual pede que elle respondia: «Nilo· terà as 800 braças; mas o 
sejão avocndos pelo senado rlons processos JUd.iciae~ calculo está. certo. » (Risadas) : quer dizer que elle 
findos, em que o poder judiciaria P.rofe~m contra tinha partido de dad~s Íl,le;rcactos; o.cnlcnlo n~o fn'
elle julgados evidentemente contradrctorJOs, por- lhava, falhavão os prmc1p1os sobre os quacs formu• 
quanto por sua natureza o p9der legislativo só p~de Iou elle o seu calculo. . . . . . 
tomar decisões geraes e pormnnentes, e ~ão demdrr Se.gundo o !JObre sena~or pel~ pr~vmc1a de. Goyaz, 
casos particulares e occorr~ntes, que v anilo ~011,1 ~s o artrgo em d1scussilo. ó ~n~onslltuc10n~J. ~nobres~~ 
circumstancias ; e outro sun repugna ao prmcrp1o nado r parle de~ te prmcrp1o: - Os prmctpes bras r. 
fundamental da nossa constiluir:~o, isto é- ahar- leiros não pode~ lçr senão: os di~eitos que e~lão.ex
monia e divisão. dos poderes poh!Jcos, que o pod~r pressos na cons~rtuJçi!o do 1mper101 como pnvat1vos 
legislativo possa avocar, conhecer e annular os netos delles ou extons1vos a elles. 
do pndcr judiciaria. (Art. 791 § 12, constituiçilo.) Esta proposição do nobre senador, que foi apre .. 

a lh'lJal J•opresontaç1lo dirigru o supplicanto fi ca· missa do seu raciocínio, carecia 'do larga e profund~ 

I ~~ \ 
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demon,tração. Porque a consütuicilo dá certos di- termos : o nrobril àena~or sustPnla que o a1 Fgo Ut 
reitos privilegiados aos príncipes, Ílito se sPgue que da e~nslituiçil•l do Imperio, !lUC dava assou lo aos 
tudo quanlo se n~o C·lmprehendd nestas disposiço)e~ prmcipes no anligo conselbo_d~ estado, eslll em seu 
lhes é nrgndo ; n~o. se .sPgut, como quer o nohre se- 111 te i• o vigor. . 
nador, que um pnnr1pe, porque ~oza de 1lireito• O nobre senldor, porém, ta'llbem nilo se enc•rre· 
privati\•os da sua alta diJrnid~de, Meja inhibido da gou de demonbtrar .. nos esta these. F., se elle liz~sse 
qualquer ou h o direito O nobre senaifor col!ocou os a menor tenlaliva par~ isso, teria I go reconhecido 
principea, neste seu ponto de vi~ta, 0111 condiçiio in- o sou engmo manifeslo. Um artigo do acto addicio· 
1erior Ada generalidade dos cidadã" a, nrga-lhes o ex- na I re1 ogou rodos os ao l•gils do capitulo da consli· 
ercicitl de lodos oB oulros dirdtos da cidá~llo activo .. tuição que é r~lativo ao antign conselho de estado. 

Eslaq restrirções nlo põdein ser subenlendidas; « Fica supprimido o crn~elbo de eslaofo (diz o 
era pre.c.iso que estivessem expressas na constituiçã:o art. 32 do acto addicional) de que traia o titulo õ•, 
do Hrasd, como eslão em outras.... capitulo 70, da constltuicao. • 

o Sn. SOUZA FRANCO: Ap· iado. . .l:st~ _capitulo 7° encerra todas as diRp'•SÍÇÕCS con• 
· · · · . sbtuc1onaes que Prh concPrnenles ao conselho de 

O Sn. PARANIIOS: e nunca segundo a lalltude que e lado abolido. Como agora pretende o n bre sena-
pretende o nobr" sen~dor. dor oonvencoJ'onos de que algum ou alguns destes 

E' assim que na constituição da Franca de 3 de artigos est!o em vigor 1 Dvnde deriva o n• •hre sena· 
setembro d~ 1791 se decla1ou que os prfncipes da dor o direito de d1zet-nos: este atligo está em vi• 
oasa rranceza não podiào sr•r ministros de estado; nilo gor, aquelle nlo t Se o relalivo aos principPs e• til 
podião exercer cargo algum de eleivAo popular; que Pm vigor, porqu~ não eslarhm v'gor o que diz ro;
não podião lambem exercer os commandos de força, peito á nomeaçáo dos minislros para o con-elho de 
ou o cargo de embaixador sem previa assentimento est~do, o que tornava lobri«atoria, em vez de ser fa· 
do corpo legislativo, e proposieilo do rei. cullath a, a aud,encia do conselho de estado em cer-

E' assim que a conslitaicao aa Belgica, eoostitui- tos calfiS? 
ç'to muito liberal, jufgau iiece;sario declarar que ne· Realmente o nobre sPnador tornar-se-h ia o l~gis• 
nbum membro da familia real póde ser ministro de lador constituinte; só elle ficaria com o direito de 
estado. dizer-nos: e.te capitulo 7• tem taes e tae$ ar! gos 

que estilo em vigor. 
O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Eu fiz algumas de- 0 Sn. SILVEIRA DA MoTTA: -o que se segue 11 

mon tra~ões para provar a minha these. que a lei do consdbo de estado é contraria 11 cons• 
· O Sn. PARANHos :-E' assim que a const•tuiçiio t•lai~áo. 
p ;rtugueza de 1822 continha a seguinte disposiolão: 0 S p S 'd 1 ã . 1 · 

A t 126 O · . · ] · . · d B : R, ARANIIOS :- r. pr~SI en e, n O ea rar~l 
«. r . • p1mmpe r~a , o pr1n 1pe a e1ra e agora .neste debate, porque é caso julgado. · 

os mf•ntes nio pódem commanilar a força armada. , . . 
Os infanlcs não exercrráõ cargo algum electivo, nem ~ Sn. VISCONDE DE 1EQUITINHOIIH.\ .-E le1 ord1• 
de administraçilo publica,ex~epto o de cons-lheiro de Daria. 
eslado. Quanto aos empregos dadns pelo rei, elles O Sn. PAR.INHóS :-V. Ex. sabe que quando ~e 
pódem desempenha-los, excepto os de ministro, em- discutia a lei do consA]r,o de estado actuai. esle poll· 
~ailador e presidenic ou juiz dos tribunaes de jus- to foi ~qui lumif!OI~mente ~~bati~o-se era ou n ,o 
liça. · rontrar1a 11 consiJtUoç.lo do 1mper1o; e o que pre\'11· 

Sem que haja disposição ~emelhantc a ~stas na Ieceu r i a lei de 23 ae novembro de 1841. 
eonstiiiJJçll.o do Brasil, o nobre senndo~r pela pro- Pode· Se consultar os Annaes do senado, ou reeor• 
vineia de Goyaz PPg.& aos Jllincipes da casa imperial rrr A ob1a do viscon~e do Uruguay, ond~ essa dis· 
toda qualquer funcçilo pulílíca que não sfja afguma eussão se achl Iuminosamentl! expesh. Ahi vê-se 
daquellas que se achão expre1samPnte autnrisad1s com que argumentos valia os o senador Bernardo 
no texto constitucional. Mas o nob ·e sen~dor oilo Pereira de Vasc~ns~llos poz A toda a luz a constituci· 
póde sustentar esta proposiçiio. Porque os príncipes onalidade do projecto. Portanto, não ha necessidade 
têm direitos e~peciaes, nilo estilo por i~so privados de volver 11 es·a questilo; rllajll está sabia e compe~ 
em tudo do direito commum, como pretende o no- tenlemente decidida. 
bre senador. · A lei de 23 de novembro de 1841 acha-se em 'i-

Argumanlando com este principio erroneo, a meu gor; é a lei do conselho de estado actual : é uma lei 
ver, e creio que tamb~m u intclligencia do senado, ordinaria: o direito que ahi se deu aos orincipes foi, 
o nobre senador, por mais rigorosas que fossem as portanto, um direito novo, porque as leis ordioqrias, 
formulas do seu raciocínio, nãD podia chegar a um n:lo estilo inhibidas como quer o nobre senãdor, de 
resultado verdadeiro. r.onrerir direitos aos Jlrincipes, direitos que não en· 

Mas o nohrd s1 nador fundou-se ainda em outro contrem com a constítuiçilo do imperio e srjilo com
principio falso. O nobre senador, quando se lhe pativeis com a alta digniilade de Suas Allezas. Po
ponderou que tratava-se de disposiç4o declarativa, demos, pois, interpretar essa lei, e modifica-la como 
ou nova, com referencia filei do conselho de estado, a assemnléa geral JUlgar conveniente. 
lei ordinaría, respondeu-nos : -não ; pelo que A questão, em summa, relativamento ao artigo em 
toca aos príncipes, a lei do 23 de novembro do 18il discussão, ó saber se o art. 6.• da lei do conselho de 
derlva da constituição,· é a mesma disposição do estado actual eomprehende ou não a princeza impe· 
art. 144. da constituição do Jmperio. ·J'or outros rial ; se o dir~ito que ahi esli1 expresso, a respeito do 
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~rincipe impe1ial, é extensivo· â princeza imperial. .. O Sn. VISCONDE DE 1EQUITINIIONHA:- Apoiado •. 
s~a é a

1 
C{Ue~tão. . · · · · . ; . . O Sa. PARANHos:- A actual prineeza imperial 

e. a ei.VIgente nllo estendeo esse d1reJ!o ll.prm- mesmo; nilo 6. agora·que·se trata de dar··lhe usento 
eez~ 1mper~al, re~ta um:l outra questilo: convém que no conselho de estado? · · · . · , · · 
a prmceza 1mper1al tenha lambem assento no conse· . . . , · . . . . . . . . . 
lho d~ estado 1 Eu entendo. que sim; e que,.portanto; . Mas., ~r. presidente, eu nã~ devo hmitar-me a e~• 
OU B8Ja, com~. interpretação da lei actual, OU seja tas cons1d~rações i VOU ~pr~Ci8r a argumenlaçil:o. do 
como ~lsposipilo nova, 0 artigo deve passar... nobre 1enad~r·pela prov!nc!a.de S .. Pat!lo: . 
. Adm1ra-me que o nobre senador pela província Ell~ parhu deste .. prm.cip,iO :. os .4ireitos que, .a 
de S. Paulo, que tem tomado a peilo esta questil:o, e conslitu1ç.1.o c.on.re~e ao prmclP.e 1mper1al,, perte!JC~iJJ 
tanto a tem illuminado com os seos discursos nos todos à pnnceza 1mpeml. Esta proposipilo, a meu 
an~unciasse hontem que havia de votar contr~ este ver, não é exacta.. ·'· · 
arhgo, c~m.o votou contra o outro em 2• discussão, P. elo que toca aos attributos essenciaes do succes• 
nilo per~mtlindo'que fosse mais uma vez considerado sor do throoo do imperio, n4o ha duvida alguma, a 
em 3• discussão. . · · letra da constituição n1io offereca duas intelhgencias: 

P~ra o nobre senador pela província de S. Paulo, o que diz do príncipe imperial applicà-se 'ã princeza 
á CUJa demonstraç~o estou chegado, a lei actual é imperial. Mas, quando se trata de outros direitos e 
clara; é evidente, é indubilavel : que ella confere· A de outras obrigações, é preciso attender à letra· da 
princeza imperial o mesmo direito, que pela sua constituipão, nllo se póde sustentar o principio abso· 
letra confere a~ princi pe if!ip~rial; esta é a opinião luto do nobre senador. ·· · · · 
do nobre senador pela pro,vmc1a de S. Paulo. · A priiiuiira vez que tive a hoóra de" fallar ·chamei 

Co,ntr}l e lia se pronunc1a o nobre senador. pela a attençno do senado para 0 arl.120 que h·ata dó 
provmc1a ~e Go:yaz; contra ella se pronunctou o casamento da herd~ira presumpti'va d~ coróâ e pon
~obr.a pres~de~te do conselho; ~onlra e!. la lambem ~e rei que r1ão ha dispos.iç!lo ·analoga pa!a.il príncipe 
h,ve de ped1r hcença para mamfestar-me. E, to.da- imper1~J, ~ambem herd~1ro presomptiv~ da corOa. se 
na, o nobre senador não quer que passe o art1go. a constJIUIÇiiO neste art1go a! tendeu á d111'erenca. dos 
Nao .comprehendo como o nobre s~nador pretende sexos; como póde 0 nobre senador asaegurar-n~os que 
chegar á,melhor soluç.io, d~ste negoc1o! 'não !ornando em out~os artigos não attendesse lambem â eata 
em conside~açilo as opmiões contrams, e votando dift'erenca 1 
contra o artigo que propuz. · · · · . • . . • 

Se o artigo cabir, a opinião vencedora serà a da- A le1 do reconhecimento dos prmc1pes; a que soc-
quelles que entendem nilo ter a lei do conselho de correu~s~ o nobre se~ador, .nilo resolve a questão. 
estado cogitado.da princeza imperial, e não admittem Pelo. obJecto_ desta !~1 é . evidente que. ella .tanto ;se 
a medida como disposição nova. · apphca ao re.conhec!ment~ do. JlrmCJpe 1mpeml 

Votaado-se, portlm, 0 artigo, não fica )lli'ejudicàda como ~o da prmceza imperial. A- rol'lll~la dPsse re
a opinião do nobre · sen.a4or pel&' província de s. co. nhec1. m.ento lambem não. abona a opm1Ao do.:nobre 
Pauto 

1 
e attende-sa ll opmiliO daqnelles que aceitilo senador .. A formu~a da le1 de 26 du agosto de t826 

a medida como disposição nova ; assim 0 voto do é esta : '' rec~nhec1do, s,eg1}11do· a. ordem de, suecas
nobre senador pela província de s. Paulo nilo irA silo estabelecida na constit~iç~o, llt lõ,·cap!tulo 4•, 
reuo~r-se ao daquelles que rejeit1io a medida, ou art. 117, com· to~o~ os direitos e prerogali.vas !JUe 
seja como interpreta9. ilo, ou· seja como disposição pel~. mesma con. slitmção competem ao prm. Cipe iro• 
nova,. Peço ao nobre senador a quem me refiro que peml successor do tlirono. » . . . . . ·· 
conndere este resultado provaver da votacilo. . A formula do auto de reconhecimento refere-se A 
· Se o prlncipe consorte da princeza imperial deve constituição, nilo podia ir al~rn ,desta: Estamos, pois, 
ter assento no conselho de estado, as. mesmas ra· no mesmo terreno: a conshtUJçilo ·confere 11 prin
zões, e com maior força, milit1io para C(UO . so dê ceza imperial aquelle direito 1. Esta é que é a questao. 
assento no conselho de estado à sereníssima prin· A lei de 26 Cle agosto: de t826t repito, riilo. are
coza imperial.· Mas, se cahir este artigo, e passar o solve, porque refere-se, e não poaia deixar de. re; 
outro do nobre senador pela província de S. Paulo, ferir-se, á constituiçi\o. Logo, é na constituicilo que 
terâ assento o príncipe consorte e nilo terá assento devemos examinar se porventura a princezá impe• 
a princeza imperml. Creio que o nobre senador n1io rial tcni, pelo que respeita ao conselho de estado e 
pretenderâ que passe e prevaleça como indubitavel, ao senado, o mesmo direito que .o principe impe
evidenle e inconcussa, uma opmiilo que estã sendo rial. 
contestada por tantos.... . Quando se trata do conselho dé estado, trata-se 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINJJONJIA.- E o tem defuncções que sejilo privativas dos príncipes? Não; 
sido até hoje. a) i trata-se ~e ,fuMções que competem ~ . qualquer 

O Sn. PAIIANIIOS. _ e 0 tem sido até hoje c1dadão bras1le1ro que.ten.ha cert~s requiBllos mar7 
. · "· . • cados na mesma consh tuJção ; ah trata-se de uma 

O ,SR. VISCONDE DB JEQUITINliONIIA: - E desco- co1·p6raçilo onde não ~ê~ assento as senhoras, que; 
nhectda pelo governo. . · em g~ral, pPlo. nosso d1re1to. commum, nil~ exercem 

S Sn. PAnANJJos: - Jll se fez alluslio a um facto funcções publicas. Com~ ah1. apparece o direito dos 
identi,co. Pois já nllo tivemos uma princeza qu.e era príncipes? Por uma disposição excepcio~al á, lei 
herdeira presumptiva do throno, que tocou á 1dade ~oral ao conselho de estado, O~a, esta disposição 
do 18 annos, e deixou de ter assento no conselho de excepcional não póde ser enlendtda senão nos seus 
,estado ? · . · · prec1sos termos : desde que falia do prin{:ge ilnpe-
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rial·e dos demais príncipes, não se pbde estender 
este diréito âs princezas. . 

O nobre .senador não . me apresentará, creio eu, 
disposição analoga em alguma outra constituiciio em 
que o direito do principe herdeiro presumpiivo da 
corôa1 do príncipe r~al ou ?o pri.nCipe imperial, se 
estenaa lambem à prmceza 1mpeml, nesta parte. 

O nobre senador pela província de S. Paulo, para 
ser cóherente, deve lambem reconhecer que a prin
ceza imperial tem direito a assento no senado. 

OSn. SILVEIRA DA MouA,: -Apoiado. 
· O Sn. PAnAirnos :-Mas esta consequencia. re
pugnou ao nobre senador. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Recuou. 

seu irmão o duque de Edimburgo,· e o duque de 
Cambridge, sobrinho da rainha. 

A constituição da Belgíca, excluindo todos os 
príncipes de um assento no senado, · !ó concedeu 
este d~reilo ao príncipe real. A constitui~ão de Por
tugal de 1826 que é, em grande parte, cópia da 
nossa, foi ahi muito explícita ; disse ( lendo) : 
« Art. 40. O príncipe real e os infantes si'io pares 
por direito, e terão assento na camara, logo que che
guem á idade de 2õ annos. » 

De sorte que as outras constituições, dando este 
direito em commum a todos os príncipes, e algumas 
o danrlo de p1·eferencia ao príncipe herdeiro pre
sumptívo, pela intellígenciA que o nobre senador 
sustenta, a constituição do Brasil concedeu-o a todos 

O SR. PARANHOS : - E foi aqui qne eu percebi os príncipes, menos ao príncipe imperial e ao seu pri
claram~nte que o seu espírito lutava contra o impos- mogenilo, que são os dous que têm tilulos especiaes. 
sivel. O nolire senador tinha creado esta tbeoria. em Qual a razão da ditrerença? Nenhuma h a aceitavel. 
sua illustração, possuiu-se della e depois, sem o Seria para que o principe se nilo comprometle!se 
perceber, fo1subordinando os textos constantes á sua por suas opiniões manife·ladas no senado? Mas esta 
theoria. · razllo determinaria a exclusão de todos, porque o 

O nobre senador respondeu â esta objecção que que hoje não é príncipe imperial póde vir a sê-to. 
lhe foi offerecida assim pelo nobre senador por Partindo desse principio, que v. Ex:. ha de con
Goyaz, como pP!o nobre presidente do conselho, vir comigo, se não é falso,. ao menos é muito con
dizendo-nos:-não. a conslltuição, relativamente ao troversn, 0 nobre senadur chPgnu, nlo ,,bstante, á 
senado, não falia do príncipe imperial. Mas, para conclusão absoluta de que n~o póde nem deve haver 
q:ue o nobre senador podesse sustentar a sua propo- duvida, e que, portanto, devia votar contra o artigo, 
srção, fllra preciso que nos demonstrasse ( o que é que para uns interpreta fielmente a lei actual, e 
impossível) que a constituição, sempre que quiz ~ara outros, contém disposição nova e conveniente. 
falfar do príncipe imperial, o fez nomeadamente; Sr. pre>idente, a mataria ti por sua naturen muito 
fóra preciso que nos demonstrasse que sob o titulo- importante, digna das primeiras illustJações do se
príncipes-a constituição nunca comprehendeu 0 nado ; eu sou dos menos competentes. 
príncipe imperial. Mas é justamente o contrario que 
se vê com evidencia do tex:to constitucional. · O SR. CANSANSÃO DE SINIIIBU': -Não apoiado. 

No art. 110 a constituição se expressa nestes ter- O SR. PARANIIOS: - Póde dar-se-lhe largos 
mos (lendo): Os medres dos príncipes serão da es- desenvolvimentoa; mas me parece que, circum
colha e nomeação do Imperador, e a assembléa lhes scripla a questão nos seus termos precisos, não é 
designará os ordenados que deverãõ ser pagos pelo ella tão dJllicil, e sua discussão póde ser muito 
thesouro nacional. » Pergunto: este artigo ni'io se abreviada. 
applica ao príncipe imperial, nilo se applica A prin- Entendo que o nobre senador pela província de 
ceza imrerral? (droiaàos.) s p 1 't 't Art. 13 (lendo : « Aos príncipes que se casarem . au o erra ao seu proposr o, proposr o em que eu 

o acompanho, votando contra o artigo; porque o 
e forem residir fóra do imperio se entrega rã por nobre senador não póde assegurar-nos que a sua opi
uma vez sómente um~ quantia determinada pela niílo ha de actuar por tal modo no espirita do go
assembléa,_ com o que cessarâõ os alimentos que per- verno imperial, apezar das duvidas aqui apresenta· 
cebião. « J!;ste artigo não se applica ao princrpe lm- das pelo nobre presidente de conselho, que a prin
perial, á princeza imperial?' A lei das dota~ões ceza imperial ha de ter assento no conselho de es
previo esta hypothese ; lá está no artigo 11 da lei de tado, .em virtude da lei actual e sem interpretação 
29 de setembro de 18-iO. d d 1 · 1 · 

Se pois, sob o titulo- príncipes, que ó o titulo 0 po er egrs ahvo. 
que cabe a todos, a constituição comprehende 0 Se o nobre senador conseguir o triumpho da sua 
príncipe imperial ( e bastava que o fizesse em opinião no seio da representação nacional, fazen·1o 
um só artigo), como quer o nollre senaior que 0 rejeitar o artigo add1tivo, nilo terâ feito senão con
art. 46, 'fallando do assento no senado, excluiu o correr para que tenha assento no conselho de estado 
príncipe imperial e 0 seu primogenilo ? l'ela intel- o príncipe consorte da princeza imperial, negando 
ligenc1a que 0 nobre senallor dá á constituição do ao mesmo tempo o exercício deste direito á nugusta 
imperio, 0 primogenito do herdeiro do throno, 0 princeza herdeira presumptiva da corlla. Eu reco
príncipe do Grão Parã, tambem está excluído: ni'io nheço a conveniencia de que o príncipe consorte 
estâ a h nomeado pelo seu titulo especial.· tenha assento no conselho de estado; mas isto por-

O nob1·e senador tem-se soccorrrdo igualmente ao que a sua augusta esposa o deve ter lambem. Se, 
1lireilo constitucional de outrAs povos, e eu peço- apezar de tudo quanto levo exposto, o artigo cahir, 
lhe que me mostre uma constituição em que este ili~ na 3• discussão penmei sobre qual deve ser o meu 
reito de assento na segunda camam não seja exten- voto definitivo neste importante assurnpto. 
sivo ao herdeiro presumptivo da corOa. Hoje IA tem O Sr. J11arquez ele Ollncla :-Diz o pro
assento na camara dos lords o príncipe do G~llos, jacto « as disposi9õos do art. (JO da lei de 23 de no-
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vembro de ISU, na parle relativa ao príncipe impe- lei de outro modo, ou pelo menos que seu espiri 
rial, são applicaveis à princeza imperial. » estava em duvida, é o que de certo se infere da o 

Senhores, eu não sei se entenda este projecto como serva~i'io que fez ao nobre. senador de Goyaz, quan• 
constituindo direito· novo, ou se é simplesmente lhe d1sse. que elle, senador de Goyaz, nilo sab 
uma lleclarar.ilo de direito 911e já existe : póde ter quando tinha elle completado seus estudos, observ: 
ambas interpretações Como d1reito novo1 nós temos çllo que nilo póde ser explicada senão do modo qt 
uma pratica, e pratica funda•la na intell1gencia que acabo de exprimir. . • 
11 lei derào seus .l'roprios autores; pratica que tem :Aosim foi entendida a l~í pelos seus proprios a• 

·formado um dire1to. Nilo sei·qual a razilo que hoje tores; aswim foi entendida a consliluiçílo constant;; 
apparece para &er destruída esta disposição, que tem mente até hoje. : · . · . . . 
passado como. constitucional, para se criar agora Se o nobre senador se refere ã novidade no se 
direito novo. Como expl1caçilo de direito, nilo sei nado, sim; mas nilo se .persuada, C()mo deu bem 
que partisse duvida da parte de quem poderia apre· entender, que. nlo . tinlía. sido .. discutid11 a questil 
seata-Ja, ido é, do governo. Não se11 pois, como entre conselheiros de estado e senadores. Se &Jlr:: 
q~alíll_que este projecto; o caso é que o estamos senla esta objecçilo. P.ara se alterar o que eslava fei 
dJscotmdo, e contra elle pretendo vofar. to, nilo se pôde cr1mmar os conselheirOs de estad 

A presença de Sua Alteza Imperial no conselho e senadores que nilo invocavilo esta disposi~ilo e su 
de estado tem sido sustentada nesta casa corno um execu~lo. . . · 
direito que lhe ·é inherente, apezar do seu sexo. O E occorria uma cireumstancia mais : entende-se 
nobre senador que sustentou esta proposiçi\o está e aiada hoje eu entendo, que este objecto é mai. 
tão convencido da clareza desta doutrina, que accu- do chefe da familia, que é ao mesmo te.mpo chef: 
sou á lodos os passados por nilo darem execução fi do estado, do que para nos occuparrnos delle. Ne 
esta sut. · intelligencia, e ameaça com igual censura nhurn rnonarcha é tilo zeloRo da educapão ·de seu: 
aos ministros futuros.. filhos do que o actual Imperador ; trata nilo só d: 

O nobre senador começou por dizer que a sua pro- educa~ilo . civil, seientillca 1 mas da educação . d; 
posição tinha feito alguma impressilo pela novidade, scieuc1a do gonrno ~ aeu zelo na eduea~ilo de seu: 
e só pela novidade. Está en~anado o nobre senador, lllhos é patente a todo o mundo ; nilo seremos nó: 
se se persuade que foi nov1dade que trouxe para o hoje que !lavemos de dar urna li_ção neste ponto 
senado com esta proposiçilo; eu nilo poderei marcar a De1xemos, portanto, .isto aos. cuidados paternaes, 
epocha do facto, ou não poderei affirmar se o facto que quando chegar a occas1io OJlportuna, o governo sa 
vou referir é anterior ou po~perior A epocha em que üerã obrar conforme entender o que mais conve 
o nobre senador completou seus estudos sobre esta niente fôr aos interesses publicas. Sendo isto assim, 
mataria. Respondendo ao nobre senador por Goyaz, não sei que razilo ha para se alterar o que tem sido 
o nobre senador por S. Paulo perguntou-lhe se sabia entendido até hoje. 
quando tinha completado seus estudos nesta ma te- Se ha duvida na intelligencia da lei, o governo 
ria?- Isto quer dizer que houve tempo em que o póde provocar uma declaração de accordo com as ca
nobre smad.or nilo era desta op!nião, ou, pelo meno~, maras. e assim fixar-se o sentido , mas. não v~mos 
que.seu espmto eslava ~m duvida, como outros hoJe estabelec~r uma regrá geral, como esta, que vai al
duvJdilo, àa sua proposic,ilo. Posso asseve~ar ao no- terar a lei, e alter·a-Ja em um ponto em que assento 
bre senadr,r gne ha muito tempo consolherros de es- que não devemos tocar. Ha certas leis a que é 
lado e senadores occuparão-se com esta ques~ão. preciso dar o caracter de perpetuidarle, sem estar
Presen!es estão alguns~ gue podem attostar com1go. mos retocando ; se podermosmterpetrar a~ora a lei 
Não fo1 1 portanto, no~Jdade o que o nobre s.enador neste sentido, no outro dia se apresentará mterpre
lrouxe, nem. a propos1ç:~o, nem o ~esenvolvi"!ento taçilo de outro modo ; e onde vamos parar com estas 
que deu a 1déa; tudo 18to era mm to conhec1~0 a interpretações, as quaes serão sempre segundo as 
membros desta ca1a e ao mesmo tempo eoselhe1ros idéas e as conveniencias do momento? 
de estado. Nilo acho, Sr. presidente, essas duvidas que hoje 

Entretanto o nobre senador, julgmdo ter achado se levanlilo sobre a intelligencia da constituiçilo; · e 
a verdade, erigiu o seu tribunal ilo censura, to, qual ainda sobre este ponto farei mais uma obser
ce~s.or romano, fulminou censura eontr.1 todos os vação. 
mm1stros passados, ameaçando do 111~s~o modo aos A constituiçilo diz em um de seus artigos: tC o her
futuros, se niio obedecerem à sua mt1maçilo I es- deiro presumptivo do imperador terl1 o titulo de 
quee~ndo-se, entretanto, de I(Uil os mesmos autores príncipe imperial e 0 seu primogenilo 0 de príncipe 
d~ lei nunca lhe derão esta .i~lerprotaçílo, sendo a du Grão-ParA;. todos os mais terão de príncipes. » 
ler executada pelo mesmo !IIIDIStro q~e a promoveu o tratamento do herdeiro presurnptívo serA de alteza 
e.de accordo com o qual foi ella organ1sada, e achan- imperial· os outros princ1pes terilo o tratamento de 
do-se nesta casa os que nilo só tomArão parle na o r- 1 • 
ganisa~iio, como ainda llzerão o regimento, que é o a teu. . . . 
que amda vigora; os quaes todos não ~ntend~rão Não falia. aqui em prmc~zas, entende-se P.el~ n.a
ser applicavei a lei 11 Sua Alleza a Sra. prmceza im· tureza do ~bJecto. 1\las apP.hque-se ~ste rac1~c1~10 
períat-; que demais, havendo n~sso.tompo uma ~ outr,o artigo que e.sti!. cop1ado na le1. « O prmc1pe 
princPUt imparial, reconhecida e jurada, que era a lf!Jp~ml, logo que hver UI annos coffi:pletos, seril ae 
Sra. D. Januaria; esqnoc~ndo-se t•mbem, senhores, lfmnto do c?nselho do estado )~, D1z o nobre se
do que a mesmo nohre senador nem sempre pen.sou, na.do~ -~ pnn~eza lambem, por 1sso mes.mo que ,ií 
como hoje pensa. Que o nobre senador o~ tomba a prme~pe 1mpeml.- Adopto o argumento , mas veJa 
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• ó nÓbre senador o que daqui se segue: ci Os demais 

1Jrincipes da casa impcriaf para entrarem no conse
lho de estado ficilo dependentes da nomear.lio do im
perador »' isto é, as princezas fi cão dependentes da 
nomeação do imperador para ter assento no conselho 
do esta(lo e para toma-lo no sen~do Diz a constitui
cão: cc Os príncipes da casa imperial são membros 
âos 25 annos », logo as princezas o são igualmente ; 
eis a logica do nobre senador. Não póde o nobre se
nador fugir deste argumento. Elle opJlõe-se ii esta 
doutrina; mas, argumentando com esta logica, é obri
gado a chamar a tomar assentono conselho de estado 
a princeza, e lambem no senado. Já vê, poh, o nobre 
senador que estes argum~ntos falhão todos, e então 
regulo·m~ pelo espírito, pela intelligencia dos pr<1-
prios autores da lei; os quaes esta vão vivos, quando 
ella se executou c fez-se o regulamento pelos mes
mos autores,e nunca levantárão semelhantd questão. 

2.• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

Proseguiu a discussão darespostaáfalla do throno. 
O Sn. PRESIDENTE (depois de alguma pausa):

Não h.avendo quem queira a palavra, vou pOr a vo
tos a re~posta à falia do tbr\)no .• , 

O Sr. barie deCoteatpea-Sr. presidente, 
é reparavel que, tendo-se pronunciado hontem um 
discurso, em o qual se declarou o pensamento do voto 
de graças, pemameuto de censura aos actos do· go
verno, estivessemos em risco de vêr encerrada esla 
discussão, sem que da parte do ministerio, ou da
quelles que o acompanhão1 se levantasse um s6 
membro para inpugna-lo I 

o Sn. r. ÜTTONJ:- Apoiado. 
O SR. DARÃO DE CotEGIPE:-Talvez fosse' conve

niente que o votassemos sem discussão; mas tenho 
necessidade de dizer algumas palavras, para justifi
car o voto que tenho de dar contra a administração, 
de pedir, mesmo humildemente, aos Srs. ministros, 
que se dignem de prestar algumas informar-ões, 
sobre a marcha dos negocias publicos1 e defender-se 
de accusacões graves que lhes são fe1tas: é isto um 
dever, não só do empregado publico, como até um 
dever de honra ••.• 

O SR, 1'. OrroNt: -Apoiado. 

Senhores, nós, como já disse, devemos entregar 
este objecto aos cuidado~ paternaes, os quaes não só 
se mamfestão nos negoc~ios de familia, mas nos pro
prios negocias do estado. Eu peço licenca nesta 
occasião para ler um artigo de um do~ pêriodicos 
desta córte, que vem muito aproposito ; devemos 
dar todos os agradecimentos ao imperador pela boa 
educa<1ão que. tem dado a seus filhos ; aqui tenho 
esta dêclaracão que o manifestou, e que honra ao seu 
autor; é o biano do llio de 12 deste moz (Lendo.) 

(( Os ministreiS de estado são os agentes constitu
cionaes interpostos entre a corôa e a lei para conser
var a harmonia entre a vontade do monarcha o os 
actos do serviço nacional. 

O SR. DARÃO DE CorEGIPE': - Senhores,. a res
posta ao discurso da corba é (nunca duvidei que o 
fosse 11 vista de suas expressões) uma censura clara, 
explicita, positiva aos actos da administração.,,, 

cc O poder imperial não Jlóde expedir acto :Ílgum 
obrigatorio sem a refcren(la dos mesmos, uma vez 
referendado um acto qualquer,fazem-no seu e consi
guintemente devem rasportder por ello. 

O Sn. RoDRIGUES StLVA i- Apoiado. 
O Sn. DARÃO DE CorEGIPE : - • • • • c não só de 

seus actos, como até do programma de algumas das 
medidas que o gabinete recommenda a:consideracão 
do corpo legislativo. Se esta censura passar, Sr. pre
sidente, será um facto unico, excepcional, nos nossos 
annaes parlamentares; ao menos não tenho noticia 
de que no . senado do Brasil passasse jAmais um 
voto de censura a gabinete algum, e ainda mais tão 
claro e positivo como o que actualm~nte se discute. 
Profunda deve de ser por certo a r.onvicclil:o do se
nado do máo estado dos negocias publie 1s' e da res
ponsabilidade que por elles cabe ao ministro para 
que homens moderados, por índole, idade e posir.ão 
não hesitem em levar ao conhecimento do thróno 
a expressão severa, mas respeitosa de seus senti
mentos. 

« Para isso é que se torna preciso muitailluslração 
e muito civismo. O ministro é o conselheiro da corôa, 
e ao mesmo tempo o procurador immediato dos in
teresses nacionaes. 

« Tem o direito de resistir ao soberano para ser
vir ao paiz, o que em nosso systema se rcalisa por 
meio das observacões e do,. direito garantido ao cida· 
dão de demiltir-sé do cargo do ministro do estado. 

« Confundir estas idéas, esquecê-las, é concorrer 
para o desmantelamento dos, poderes politicas. 

« Enunciar propo~icões como a que nos referimos 
é atacar a entidade irr'esponsavcl tornando-a .crimi
nos'l aos olhos da nag:1o. 

« Entretanto, se h a no mundo soberano constitu
cional digno do maior respeito e do mais justificado 
reconhecimento de um povo, é sem contestação o 
imperador do Brasil. 

« Pôr em duvida este facto ó commetter negro 
crime da ingratidão. >> 

Senl10res, estas palavras toci\rão-me muito; ·apro
veitei a occasião para ler esta parle doo te artigo, tão 
bem cscripto. Nada mais tenho que dizer. ' 

. Ficou adiada a discussllo. 

Qual, porém, o fim, quaes as consequencias de um 
semelhante facto? Se o senado não é senão um corpo 
neutro; se o senado nãn faz politica7 conforme uma 
thooria moderna,inventarta pelo mimsterio em bone
Jicio dos proprios ministros .•.. 

u~, Sn. SENADOR :-Quem fali ou nisto foi o Sr. 
visconde do Uruguay. 

O SR. nA nÃo DE CoTEGIPE : - • . • • é escusado 
que percamos inutilmente o tempo; melhor sor:l que 
o empreguemos em cou~a de que resulte algum bem 
M lMado, c reduzamos a resposta a ·um acto de 
simples cortezia. }>orclm, se o senado é um corpo 
politico, essencialmente politico; se póde e deve 
fazer politica .... 
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UMA voz:- Deve. rador uma influencia ;;:~ior do que aquella que dev, 

ter e tem pela constitui cão do imperio. Tornando-a 
assim irresistivel a acção do poder executivo, póde 
se affirmar que nllo temos governo parlamentar. 

O Sn T. OrroNI:-Apoiado. 

0 Sn. BARÃO DE COTEGIPE :- , , . as cons~quen
cias de uma votacão desta ordem serilo vantajosas ; 
terlio por etreito, ·quando não a passagem das redeas 
do governo lL milos mais felizes (não direi mais ba
beis), ao menos conter a administracilo nessa marcha 
que excita tantos clamores, que tantos excessos tem O SR; SJ!.vEIIIA DA MorTA:- E' verdade, doloros' 
commettido. · . sim, mas é verdade. 

Bem reconheço, Sr presidente, que neste proce- O SR. BARÃO DE COTEGIPE:- Se porventura a opi· 
dimer.to o senado deve empregar muita prudencia, nião publica, livremente manifestada, podasse, J>Oi 
muita modera9ão ; serei o primeiro, não a dar o meio de seus rapresentantes independentes, ter a de· 
exemplo, porque nenhum posso dar ao senado bra- vida influencia sobre os aclo$ do governo, este mal 
sileiro, mas a seguir os que porventura me forem nlio seria tão grande como se me affigura. 
dados; todavia, entre a prudeneia e a abstencilo ha Porém, senhores, póde-se dizer com sinceridade 
uma grande distancia;· a prudencia é uma virtude, a c amor â verdade que a opinilio nacional exprime-se 
abstenção seria um suicidio. tal qual dP.ve exprimir-se, e que a representacão na-

Sr. presidente, antes de entrar na discussão, pr,;- cional seja o espelho dessa opinião? Eu entendo; 
priamente dos actos do governo, preciso fazer algu- Sr. presidente, estou convencido pelos factos!jue 
mas considerações geraes a respeito do nosso estado tenlio observado, que, embora muito dignos sejdo de 
politico em rdaciio ao jogo ou ao modo por que fone- representar o pa1z aquelles que actualmente o repre· 
cionão nossos poderes politicas, porque daqui pro- sentão, as ele1ções não são o espelho da opinião do 
vém, a meu vêr, muitos dos males de que nos quei- paiz; pelo menos é muito suspeita aquella opi
xamos, de alguns dos quaes talvez sejão os Srs. ini- nião que para tornar-se vencedora necessita do em
nistros innocentes. · prego.do9 meios reprovados de que todos nós fomos 
· Senhores, a nossa constituição, sabiamente pon- testemunhas. 
derada, dividiu os poderes polilico•, deu-lhes regras, O SR. T. OTTONI :-Apoiado. 
atfribuições definidas e independentes; logo que um 
dos poderes prepondere sobre outro, rompe-se a9uel- O SR. BARÃo DE CoTEGIPE :-Ainda mesmo que de 
le equilibrio e harmonia de que a mesma conshtui- outra fórma estivesse representada a opiniilo pu· 
~ão fez depender a etrectividade das garantias f'oliti- blica, nossa organisação parlamentar é tal que não 
cas dos cidadãos brasileiros. Ora, está na conscien- dá a devida independencia ao ramo mais imJ!ortante 
cia de todo9 que existe uma especie de confusão do poder legislativo para não receber a influencia 
entre os dous poderes, executivo e mod~rador... . do poder cxecuth•o; O poder executivo, póde-se 

dizer, que crea esse ramo importante do poder le· 
O SR. T. OrroNI: -Apoiado. gislativo; e, como se não fosse bastante crea-lo, 
O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE : - .•.• sem que mui- educa-o e dirige-o conforme as suas· idéas. . 

tas vezes possamos distinguir qual aquelle que pre· Sr. presidente, eu terei occasião de analysar P.e
pondera sobre outro. Daqui resulta a grandemente rante o senado e trazer ao seu conhecimento mu1tos 
perigosa idéa do governo pessoal, idéa a que se dos factos d~ oppressão, de corrup~ão. e de fraude 
presta esta confusão, e muitos dos actos e explica- dados na ele1ç.ão a que se procedeu para acamara 
ções dos Srs. ministros. dos deputados; não quero, porém, perturbar este 

o sn. T. OrrONI:-Apoiado. debate com esta discussão que pbdetornar-se azeda; 
o Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:- Não adduzirei~ara rlesejo apenas justificar o meu voto, como a princi· 

pio disse, tocando sómente no que for essencul. 
provas desta minha proposição exemplos que po cria Ora, Sr. presidente,, se 0 poiler txecutivo, como 
buscar no passado; apenas recorJarei por mais pro- acabo de demonstrar, Já não póde achar obstaculos 
ximas as explicacões dadas pelo honrado ministro no corpo legislativo, poderá acha-los, o o tem 
presidente do conselho, sobre o modo porque orga- achado, no outro poder politico, um dos mais impor-
nisou-se o gabinete que dirige. tantes da constituição? Fallo do poder judiciario. 

O Sn. T. ÜTTONI:-E' verdade. E:c~ri!Uir a pr"posição é dar a rdsposta: f? po~erju-
O Sn BARÃO DE CoTEGIPE:-A impressil:o, apezar d~emr1o é hoJe, ~orno nós sabe.mos, ~ ma10r mstru

das explicar:ões do nobre ministro, que ficou no meu manto do execubvo; na sua mveslidura, nas suas 
espírito foi que 0 nobre ministro tinha sido cons- vantagens, ~os seus accAssos, em t~do, depende do 
trangidJ a acoitar 0 minist•rio. pod~r ex:ecut1vo; e, se não fosse, Sr. prestdente, o 

temor que lAnho de passar por exaggerado, diria 
O Sn. T. 0TTONI:-E' oxactissimo; foi só por obe- que boJe um dos nossos peiores males é o poder ju-

diencin, contra apropria consciencia. diciario 1 O governo estende por toda a. superlltlie 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:- Ora, ~enhores, se deste imperio delegados e subdelegados, JUizes mu

assim é, como o disso o Sr. ministro no sAio do nicipHes temporarios, juizes do direito dependentes 
parlamento ; so esta ó a convicção do publico, o de melhoramentos de comarcas, chefes de policia, 
poder ex~cutivo, jú·podProso pelas altrihniçues que instrumentos do eleição; o depois se nos diz que 
a constituição lho confere, e por aquolles outros esse poder é independente, que o cidadão acha ga
mei os que as leis ordinHrias têm posto il sua di>po- rantia dos seus direitos, quando, senhores, princi
sição, torna-se poderosissimo, torna-se mesmo ir- palmente no centro das províncias, um partido (não 
resistivel, adquirindo do prestigio do poder mode- me refiro sómente á actualidade ) não acha a menor 
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l(arantia no poder judiciaria, quando ·por acaso com- de centros de resistencia legal, para que nos n~o 
bate em opp(lsição ao governo. vejamos na necessidade de recorrer a esse direito 

Disse um honrado deputado que foi ha peuco de revolução, tão apregoado pelo nobre presidente 
administrador de provincia, e o disse cnm toda a da conselho. · 
razão ; o 1eu discurso contem verdades utilissimas : Ora, esses centros de resistencia eu o! enxergo, 
que um anno de eleição neste paiz' significava o se- em rr•m~iro IOI!hr no al~rgamento do suffragio elei
guinte : « Não reconducção de nenhum juiz muni- tora por meio da eleição directa. Desde que qual
cipal que tivesse sido contrario ao governo, nomea- quer gabinete se vir frente ã frente com a nação; 
~ão umcamente dos amigos do governo, designaç:lo desde que não nece<silu de conquistar paroehia por 
de guardM nacionaes pertencentes sómente ao p•r- paroch1a para formar eleitores de sua affeiçao; 
"tido da opposição ; demissão ou suspensão de offi- quando todos os brasileiros que estiverem em cortas 
ciaes nas mesmas circumstancias: emfim, senhora.~, circumstancias tiverem o direito. de .votar, o g.)verno 
esse nobre deputado pintou, posto que o descul- nâo ousarll, e ainda mesmo que ouse, n~o poderá 
passe, o estado do pa1z de tal modo que elle pro· comprimir o voto nacional. 
prio, delegado do governo actual, foi quem melhor 0 SR. DANTA.S : _E a guarda nacional 1 ·provou o lastimoso· estado da administração e do 
poder judiciaria ern nosso paiz. O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE: - Isto entra lambem 

Portanto, ~enhores, em relação ao jogo de nossos na emenda das leis de circumstancia. 
poderes politico~, não podemos estar em peiores cir- · O segundo centro de resistencia legal que se me 
cumstancias. Ora, se e~ses poderes Fão os inslr~- affigura l~mbem mui!o. convenie~te, . Mera dar majs 
mentos que a constjtl;liçllo emp~Pgou para por mew desenvolvJmento,,l!''a•s 1mportmc~a e mdependenma 
delles fazer-se a fthmdade publica, l1·gO que estão ao elemento mUO!Clpal, 0 senado Compreliende ror
assim viciados ou corrompidos, o resultado não p6de feitamente que uma boa lei organica municipa é a 
srr util. E' por isso que eu disse que de muitos maior garant1a da liberdade publica; se, pois, coo
destes males os ministros são talvez innocentes, se~uirmos dar m~i~r d.esenvolvimgnto, ma~ores altri
porque nem todos datão do presente. · bu1ções. il~ mummpah.dades, se c~nseguumos dar-

O Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:_ Apoiado vem lhes .m.a1~ wdependenc1~ nos n~gomos referentes ~os 
do principio. ' mun,ICipiOs, encontraremos ah1 um centro do res1s-

o S. ~ c· p • h tenC!a efficaz ás oppressões do poder. 
R. BARAO DE OTEGIPE : - or ,orça que ão O A · d 

de vir do principio; mas "li!m sido aperfmçoados O SR. T. TTONI :- po1a o, 
pelos nobres ministros ou pelo gabinete a que S. Ex. O SR. SILVEIRA D.\ MorTA:- A's províncias Iam-
preside. bem. 

0 SR, SILVEIRA DA 1\foTTA:- Cada vez OS se- 0 SR. BARÃO DE COTEGIPE: -E, finalmente O que 
nhorr.s mmislros tornão-!e mais innocentes. lembra o meu honrado amigo-mais independencia, 

O Sr. BAIIÃO DE CoTEGIPE:- Senhores, eu não ou antes a restauração das franquezas provinciaes ..• 
sou lau.aa to·r temporis ao ti, reconbeQO que muitos O SR. T. 0TTONI:- Apoiado. 
dos nossos mal e< vem de tempos anteriOres, mas de- C 1 
sejaria que esses erros se emend.ssem -e que nào se O SR. BARÃO DE OTEGIPE : - • • • • • naqui lo, ou 
permanecess" nelles, nem senisstm de justificacão tanto quanto a lei de sua organisação lhes concede, 
a erros ainda ma10res. O SR. SILVEIRA DA MorTA: -Mais autonomia para 

as provincias. Senhores, quae! os remedios, quaes os meios que 
temos para minorar ou evitar e>sr··s males a que me 
tenho refer1do ? Eu não quero só mente censurar srm 
apresent •r alguma• idéas tendentes ao mrlhoramento 
da administração doe>tado uesló ponto. Entre outrus 
muitos remedios, Sr. president~, que se pódem ap
pl icar, lta alguns que. na minha opinião, sao capitaes. 
O primetro é a ·mterfer,•ncia, prudenle sim, mas 
mm to energica do senado na di>cus•i\o dos negocios 
publicos, e se o sena~ o o C•·ntrurio praticar, de certo 
que se ha de comp!elamente annullar. 

O Sn. SILVEIRA DA l\loTTA.- Sem duvida. Jil se 
tem annullado muito. 

0 SR, DARÃO DE COTEGIPE.-0 segundo remedio, 
senhores, é a revogaç1o ou emenda de todas essas leis 
que não tem mais razão rle existencia, desde que ces
s~rão os motivos que nos obl'igllrilo a promulga-Ias. 
(Apoiados.) Desde q11e essas leis que armão o S•J,verno 
de grande pocler forem revogadas, ou convemente
mente emendadas, as occas:õus de abusos se1 ão 
muito menores. 

E, por 1im, Sr. presidente, um dos grandes rome
dios para o v itar ossc os tau o do cousas ó a creaçào 

O ~'R. SouzA FuANCO : -O acto addicional se acha 
reduzido á letra mo1·ta. 

O SR DARÃo DE CoTEGIPE: -O acto addicional se 
acha reduzido 11 letra morta, como diz o honrado 
senador pelo Grão-Pará, e aquillo mesmo qne ~s 
províncias já tilm, o governo por meios indirectos 
procur.1 tirar-IheH, Digo isso, porque observo com 
tristeza e vergonha que são os proprios delegados 
do governo impel'ial que procurão desacreditar as 
assembléas provinciaes, provocando os seus amigos 
a que não se reunilo, p~ra que e lias nno possilo votar 
as l••is que o acto addicional lhes determina, tra
tmdo-as de um modo pouco respeitoso, em1im pro
curando o conflicto, que produz a despopularidade 
dessa instituição. 

Derramadas assim por lodo o organismo as foreas 
vit•es, a circulação far-se-ha com regularidade cm 
todo o corpo soc~al, tl não correremos risco de võ-lo 
ou atacado de' congmt:\o subita nos membros supe
riOI·es, ou drl paralysia completa nos inferiores. 

Sr. presidente, ·l'á prevejo que o honrado Sr. mi
nistro presidente c ') coMclho estará dizendo de s. 

I 
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para si : a Eis a!{l!i um outro liberal, acabou-se a 
bandeira do parlldo conservado•• » ; ora, eu deseja
ria que o honrado ministro, com aquella sua natural 
franqueza me disseiRe, se na verdade elle é liberal ? 
Eu ponho minhas duvidas. 

bellare bellum; desde que o paiz foi tão cruelmente 
provocado pelo Paraguay, eu entendi que todos os 
gllvemo~ deverião ter em vista principalmen!e esta 
1déa, esforçando-se por nílo provocar no pa1z dl8· 
senções·que viessem perturbar ou interromper este 
grande ànhelo do povo brasileiro-a debellaçAo da O Sn. T. OrroNI :-E' andorinha. 

O Sn. DARÃO DE CorEGIPE : ...; Não direi que é 
andorinh~, mas não vejo acto nenhum do . nobre 
ministro que indique !{Ue ello seja liberal. Não 
posso qualificar os ind1 viduos senão pelos actos ; 
principalmente quando governo ; se o nobre mi
nistro me indicar uma medida, uma só, que tenha 
esse carar.ter de liberalismo durante a sua adminis
tração, dar-me-hei por convencido. 

A di!lerença, senhoreR, está em que o nobre mi
nistro di-lo e n~o o prova; outroR sao e não o di
zem. E haverã quero ueste paiz do igualdade deixe 
de ser l1beral? {Mttilos apoiados) 

guer1·a. · · · 
Os ministerios que precedêrllo ao actual esforçA~ 

rilo-se, é mister confessa-lo. por colligir meios. ~e 
l~vanlar forças com que podessemos combater o mt•· 
migo que nos insultâra. O gabinete presid1do por um 
dos nossos honra•fos collega~ lembrou-se de ~uebrar 
a arma do recrutamento, e confiando no patnotismo 
nacional teve a fortuna de rhamár As armas um nu
mero tal de voluutarios, que causou a maior ~ur~ 
preza e ao mesmo t-.mpo :1 mais grata satisfaç~o a 
todos os corações brasileuo9, Este povo, que se sup· 
11unha abatido, sem estimulo• e s~m patriotismot 

Ha no Brasil quem nilo queira o livre des•nv!il
virr.ento da actlVldade bum~na, em suas relações 
com a politic3, a moral, ·e a sociedade? (Muitos 
apoiados.) · . 

Creio que não, 
A missa:o do partido conservador não é estar sem

pre ao lado da autorida~e; não, n1i.•1 somos e~nu
chos 'do poder, Sr. presidente. (Apoi••dos.) A m!S•~o 
doparlidoconservailor (e o nome o indica) é, qu~ndo 
as ondas revolucionarias podem ameaçar a exist•n
cia da autorid.ade, 11tar da parte da or•le~ e ~a au
toridade (opotados.); ma~, q1tando o per1go v ter do 
lado contrario, é d·• nosso dever, está no programma 
do partido conservador, pôr-se do lado do povo. 
(AJl' iados.) . . 

Lã se forão os· tempos, Sr. presidente, em que 
grandes discussões e divergencias havia sobre o prm· 
cipio de ordem~ de liberdade ... 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA.-Isso é jã ante-dilu-
viano. . 

O Sn. BARÃo DE CoTEGIPE : -Não concebo ordem 
sem liberdade, ntm liberdade sem ordem. (Apoiado.) 

O SR. DA!'ii!B : -Em um caso é despotismo, em 
outro é anarchia. 

O Sn. RoDRIGUES SiLVA: - Queremos a ordem 
com a constituição. 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE:- Senhores, deixell!os 
esses princípios mais gerae!, posto que elles seJãO 

'de todo o pO!Jto applicaveis á s1tuação actu~l •. e d~s
çamos um pouco a vida wais intima do mmtsteno. 
Não. procurarei analysar todos os seus actos ; q1~ando 
isso não fosse impossivel, seria muito ~uper10r às 
forcas de gue posso dispôr. Temos a d!Scu~s~o da 
fixáção de forças e do orçamento, temos a fac1hdade 
de provocar no 1enado qunlqurr d~bnte em que pos· 
samos analysar ou pedi1· explicações ~o~re mmtos 
dos actos da administração. Procurarei etrcumscre
ver-me a alguns mais proeminentes, e da an>lyse 
deJies resuJtHril a razão por quP, .scgund? .dlSS~ a 
principio, tenho de negar o meu apmo ao mm1sterw. 

Sr. presidente, desde que um ~onra1lo p~rsonagem, 
que cliamarei o N cptuno desta situação, não por pro
curar aplainar, mas por fazer sempre levanbr o mar 
encapcllado, disse qu,o ~ principal ~uidad~ de toda 
a administração patrwhca· deste pa1z dev1a ser de-

levan(ou-sA de um momento p~ra outro a par dos 
povos mais. celebres I V. ~x. não estava nas pr~vin- · 
cias, não VIU o mo, do adm1ravd, o ard"r• o desmte· 
resse com que todos, velhos e moços, easados e sol· 
teiros·corriao ás armas para vingar a naça<J t -Era tal 
o enthusiasmo, foi tal a coneurrcncia d~ · cida~ãos, 
que o governo se viu mais de um~ ve-z obrigado a 
m~ndar dissolver essa~ legiões, promptaG a marchar 
para o theatro da guerra. 

Neste e1tado de cousas subiu ao poder o governo 
actual, e o que aconteceu-? O ministerio via-se abra· 
cos com uma guerra cruel e queria ao mesmo .tempo 
éomervar-se no poder. V. Ex. eslará le.mb~ado .ile 
que nos ullimos d1as da sessão 11assada o 'm•n••t•rJo, 
se não foi r~pelldo por uma mainri~, tev.e poucos votos 
em seu lavor; ven~o-se nesta po8JÇão JUlgo~:~ tam~em 
nece~sario cuidar de uma o~C1·a guerra, .a mtestina. 
Essa guerra, Sr. preside~te, quasi iB!lal a que ma~
tinhamos no exterior, fot a guerra elettor~l O mmur
t~rio procurou ·crear uma maioria que viesse ~qui 
sustentar todr·s os seus actos, e, para consegut-lo, 
praticou. todos esses abusos !le que·fomos testemu
nhas, muitos dos quaes constio dos pareceres da ca• 
mara dos Srs deputados. . . . 

Provincias até então isentas da pécha de sangut
narias come a minha, que é a mesma do Sr, .presi
dente do conselho, viiã~ correr o sangue ~e seus 
filhos em diversas localidades, e o que é mats. hor
roroso, senhores, derramado pelas maos das autori~ 
dades! 

Por mais que se fizesse constar aos delega4os do 
governo que as autoridades d~ taes e taes locahdades 
erão provocadoras da desordem, todos os .conselhos 
erào desprezados,apenas attendia-se á f•1rça e infiuen
cia eleitoral dos indivíduos a quem s~nomeava: Todo 
esse sangue derramado pelas pr!lprlas aut~r!dades 
não cahe sobre as cabeças dos nobres mmutros, 
como idividuos, ruas sabe sobre suas cabeças :como 
administradores. Cabe sobre suas. cabeças. porque 
os nobres ministros provocllrão muttas vezes· os ac· 
tos illegaes de seus deleg~dos ; e q~undo a,lgum, por 
acaso queria manter mats alguma tmpnrc1ahade .na 
~dmil~istraçào das províncias, não só era reprehen
tlido como mesmo desmoralisado e d•pois demilli· 
do ~omo aconteceu ao presidente da Bahia. 

Prometti, Sr. presidente, não tratar extensa~enfc 
de negocies eleitoraos, não irei por diante; qutz só· 
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mente· trazer este exemplo ·para mostrar eómo foi Se ao menos isto se désse em algum vapor brasi-
que o governo, a braços com u.rn~ guê'rra exterior, leiro, ficaria occulta a vergonha. 
procurava cham~r. to~os os brasJle1ros a um accordo Cheg<dos aqui, o nobre ministro da guerra póde 
para d~bel!ar o JD1m1go comm~rn. · . dizer q.uantos Jicàrão nos hospitaes. Da ultima leva 

Dah1 fo1. nascendo a oppos1ção ao governo, um talvez ii cassem 90 pracas, ern 3 dias de viagem I Isto 
desco!ltentamento geral e até a ilesp~pularísação da o que indica, senhores? Indica que esses homens 
propr1.a guerra, porque, á par da ele1ção, o governo nllo estavão capazes para o servi~o das armas. Eis 
procurav:a obter. forças. para preencher as fileiras porque foi appareée11do no animo da populaçilo forte 
~o e~erc1to que lmhão. s1do de~falcadas por combates repulsão pela guerra. Eis porque, d1go; o · gabi
mfehzes e por molesllas do no Paraguay. Era uma nele actual tem despopularisado a guerra. · · 
arll!a de dous g11mes; o . recrutamento aberto, a E o que fez mais o gabiRete em relação A guarda na
deslg!Jaçilo da guarda namonal, que é uma outra cionai?.A minha provmCJa concorreu com o maiornu
espeCJe de recmfa!llento, do mo~o por que é feita, mero que era possível de voluntarios.Por duas vezes· 

. em ~oda sua actlVldade; só designados os de um exigirão-se contingentes que forão preenchi!!, os, sem 
parlido.... que nem o presidente de então, no governo do hon
. Sr. presidente, esses pobres homens não têm par· rado se:nado~ o Sr. Furtado,,nem o presidente que 

tido: Só os que. estavão debaixo da inBuencia do se ~eguu~.! yJSSe-se na neces~1dade de suspender um 
parhdo da opposlçllo erão designados ; então, não umco ( ut~1al d~ guarda naciOnal. Entra o governo 
se reparava se era casado, se tinha filhos, se suslen- a~tual : e!'•ge m1I ou ~11 .e tantas pyaças, q11e .tantas 
lava uma mãi velha, ou um pai invalido; de nada amda deSignou ii provmc•a. da Bahta; e sabe1s, se
se queria saber, senhores 1 nhor~s. o que tem aconleCJdn? To dos aquelles que 

Eu mesmo, Sr. presidente, fui testemunha dos ~~ ~~~ão ~e votart ou votavão .c~ntra o governo, 
horrores praticados por occasillo do recrutamento o dJspensaaos ou demJihdos com des-

. . d 1l h . . d U h' honra I na provmc1a a a 1a; na provmma a a m ! (ex· · 
c!tnna o nradm'), que merecia do governo as mais Digo que têm sido dispensados ou demittidos 
delicadas attenções 1 (Apoiadas) c~m deshonra, po~que considero. urna deshonra o 

A 11 · · · h · b 1 dizer-se a um offic1al da guarda nacional gue elle é 
. que a provmc~a que avra a er 0 as suas veias demittido porque não se presta ao serviço da guerra: 

~ara derramar o seu mais precioso sangue em defesa não se póde fazer maior mj uria a um militar, 
o Brasil, aquella provincut jA pobre e abatida, que Qllcreis alsllns exemplos, senhores? Eu yo,los 

abria a bolsa e tirava o ultimo real para dá-lo ao Es· d • 
tado, aquella que havia, até a admimstracão do actual ou. · 
presidente do conselho, mandado talvez mais de O commandante superior da capital da minha 
12,000 voluntarios para a guerra, via·se condemna- pro~incia, donde sahirão Ires batalhões de ~uardas 
da, como a mais retielde, a dar mil guardas nacio- nacionaes, o t•, o 2• e o3•, o Sr. barão do Rlo-Ver
naes, empregando-se para esse fim todos os meios melho, que havia presidido à organisação e marcha 
horrorosos de que fui testemunha. Eu via passar a de todos os contingentes q11e partirão dali, conde
leva dos guardas nacionaes recrutados, via as fami· corado pelo governo com a dignitaria da Rosa pelos 
lias, as mulheres, os filhos menores que os acompa· relevantes serviços prestados em relaçlio á guerra do 
nhav.ão, via q~e esses pobres homens, alguns presos Pmguay, foi reformado I E dir-me-ha o nobre mi
li no1te na cap1tal, erlio transportados para uma pre- nistro se elle o requereu? 
siganga, n:lo tinhilo communicação com suas fami- O Sn. SouzA FRANCO ; - Muitos outros estilo sua-
lias, ninguem mais podia reclamar a bem de nenhum pensos em identicas condi~!les. · · 
delles; ás vezes nem se sabia onde se acha vão I o 
. Assim surprendidos ' porque os commandantes SR •. DARÃO DE CoTBGrPE :-Eu vou referindo 
ordena vão a seus guardas que fossem recrutar a quem a~illo que sei, V· Ex. referirá lambem aquillo que 
achassem, estes sahião á rua e prendiilo os que lhes sa. { h 1 · 
apparecião, os quaes aggarrados, mettidos a bordo de . en ores, quereis um exemp o ainda mais frisan-
uma embarcação, irnmediatamente examinados por te do que este ? 
uma celebr1 junta de saude, designada ad llac para O coronel Antonio Gomes Calmon, commandante 
achar o menor numero de doentes que lhe fossé pos- superior da cidade dos Lencões, comarca do Rio de 
sivel, erão deste modo lançados a llordo de um va- Contas, trouxe comsigo e a~resentou ao governo du
por, como os vi, e enviados para a cbrte, afim de poder zentos e tantos voluntarios, dos mais bellos que mar
ser elogiada a energia do presidente da província e chãrão para o sul. O governo com estes indivíduos 
o ministerio fazer praca de sua in6uencia 1 não fez outra despeza senão a da marcha: o coronel 

Senhores, vi em um· contingente, dos ultimamente Calmon foi elogiado por este motivo. Mas, senhores, 
enviados, homens mutilados, outros aleijados, muitos sabeis o que é feito do coronel Antonio Gomes 
incapazes de todo 0 serviço, e até um que dcsem- Calmou? Quando o governo remunerou na Babia attí 
barco11 morib11ndo 1 Ninguem me contou,· vi-o 1 Vi a q11em havia assignado IOOS (quem assignou 100H. 
outros muitos macilentos, com as roupas rasgadas e Srs. ministros, teve urn habito), o coronel A. G. 
descalços, a horda de um vapor francez; e ilali sahi Calmon, que havia apresentado duzentos e tantos 
envergonhado, lastimando que meu paiz, que tanto vofuntarios, verdadeiramente voluntarios, não teve 
tem ~asto, não achasse meios de vestir os cidad:\os do governo uma unica lembrança 1 .. Não digo bem, 
guardas nacionaes, e os expozesse (1. zombaria de foi lembrado pelo governo para ser suspenso ..... 
estrangeiros I O Sn. RoDI\IGUilS SILVA: -Com elTeilo I 
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O SI\ oxn.ió DE CnTF.GIPE : .-· •.. do commando tiveuem pejo de confessar seus ert·os; ou fnt~o sd 

~uporior I 1\las d~pois,. e.ntra~do u,m pouco o re- deixa.sem a outros, como disse a principio, se nAll 
morso na aJm·l do mm,,t~rlo, r"'· .. ref •rmado! mais habeis, mais felizes, a direccão da Mo do eata• 
sem duvida pelos smíços prestados em rolação à d.J., · Muit&s vezes;senhores, a ímpÔpularidadPl. a des• 
guerra do Pmguay! confim~a·.puLli!l.l se pronuncia contra aquel es·que 

O Sr. mini~tro conhece o com mandante do. bala· m~nos a merecem, e ainda que· nilo 'fossem 1lolpadoa, 
lh4o da vilb de Abrantes Firmino·Grumicbaina, que o certo é que o p~iz nlo tem confiança em SS. EEx; 
servia de com mandante superior interino: este ci~ o. governr•1 como que tocado de Ull!a e~P.ecie d6 
dadão apr~Fontou muitos votunlados, creio que nAo V1Jrt1gem, ou nil.o conhecendo. a razil'> daa dlfficul • 
mmos d~ 301 todos os sens contingentes forilo dados dades com lJUe lutava par4' a. obten~ll:o de s,okhdos; 
coml'o'gularuladdepr-.sleza,peloqlle foialopladopalo foi de precip•eio em pre.llpicio, .e "'ilo.·sei a.lé qué 
gove,no. Mas quereis saber o que é feito deste offl- ponto chagaràl. Olhou em torno de si,·tl, r.Ao vendo 
cial 1 Foi passa•! o para a reserva sem pedi-lo e no- mais m~ios de obter do patriotismo novouacrifi• 
meado para subst•tui-lo, nas · ve,peras da el~eião, cios par• a guerra, do que se Jembrlria 1 De 'um 1e~ 

'<li um outro I Ant-.s da eleiçã? tudo quanto seus' se- cur.io de que'jA se tem fa!laio;· de tirar do presidio· 
.; ntarios q•leri4o d.s S1s. ministros elles prompta- de Fernan lo de NoronhiL os criminosos para da• 

mente'dovão. . · . · fesa da p tria!. E slo.tiloimpmitontes:os Srs· mi• 
O tenente-coronel Soares,de Maragogip•,oiTereeeu nislros que ainJa declarArão ba voucos 'diaR na ca..l 

para as despezas da guerra 2:003$. o g·•verno man- mnra dos Sr3, deputados q•1e .hnMo pedido uma 
dou agradeeer-lhe, creio que até o eon.decorou. Este relação doq presos de todas as cadêas do imperio 
lenente~corvne! dou tod•Js os seus conbngentes; mas para estenderem a mesma graça a todos .os que osJi .. 
. é amigo de um opposicionista que aq11i andt di· pu- vessem em analogas ci1cumstancias. Pelo amor' de 
tando a eleição do dt·putados; sabeis o que é feito Deus, :sr~.ministros, basta o que jãllzerilol .•. .· . 
delle, senhOres? Está saspeaso por não prestar-se 'Et&Pnxerg•l neste acto, Sr~ mlntbtros, D!il líõ·um 
ao Pervico da guerra; e o JlOsto foi immeLlralamenle erro, como ... Eu pDdelia, Fe. &·expressão ni\o fosse 
preenchido por um indiv~duo cujos meios de exi,1• muito f rle, dizer-um crime. A appllcaçlocda ele~ 
tenr.ia con,istem em ser apenas escrivão do collector. meneia imper; ai a ind1viduos ta~s' e em · massa; .com 

O S A · d o fim a gue fo.>rilo destinados, mo puece um : abuso 
R. RoDRIGUEs· SILV.\:- ss1m .succe eu em de uma da• mais Fublimes altribuiçll15 do poder IÍIO• 

ltda.a pu to: derador, a de perdoaras.penas; porqlie, ·affirme..O 
· O SR. DARÃO DE CorEGIPE :~0 tenente-corunel embora o nobre ministro, não foi o arrependiménte 
Carneiro, nollleado desde 1854.... desses inMi.zes que ·deu origem ao perd4o que u1 

Uu SR. SENinoa.dá um· aparte. lhes outorrou. · ·• ·. . · : · ··: ·: 
· · E hnto não foi, Sr pr~sidente, que entra elles 

O Sn. BAnÃil DE CoTEGIPE :- Perdôe-me, eRtes vinha algum. como ouvr dizer, que havia comméllido 
exemplos silo fris~ntes e servem para que não venbáo 2! nlortl's l E gabava-se de que a 25• serià' contra unt 
depois dizer quedeclamo. · paraguayo! Era assim que esse desgraçailo c.ooside~ 

O tener1t,-coronel Carneiro, com mandante de um rava a honra do soldado' 1 A mprte do inimigo fra 
batalhão, que um dos 'pruneiros offdr~ceu 3 filhos para elle um novo assas!imllo't Horrorlsei-me, en
para a guem, sabeis, senbilres, o premio que tdvo vergonhei-me quando li na folha official~ em ·ontra.s 
por este servieo? Tirar-se-lhe a farda, porque não folhas publicas a longa rela~~o dfsses mdultados: 
tinha-se far,JadÓ no praso d:i lei I · Vfjamos. dizia eu, as' razões quo teria o governo part 
· Nole"-se que era commmdante desde 185t pordoar-lhel e··os crimes que estavilo expiando,' · : 

Tenho outros exemplos como estes, mas deixa-los- Senhores, er~ um rol funebre I· Fulano de .. tal. 
hei de parle e darei apenas mais um. que, embora não morte 1 Fulano de tal, morte 1 Fulano de tal

1 
morte I 

dig,1 re•pe1tJ à g"IJarda nacional, tem relação com a erão quasi todos criminosos de um ou ma1s bom i~ 
materia de que cotou me occup~ndo. cid1o!. Isto, senhores, perdoem-me os nobres mi-

O Dr. José Pires Falc~o Brnndito, jutz municipal nist1os que eu diga, i-lo avilta•nos peranl~ as ns~ 
da cidade de Nazareth, desde o princ1pio da guerr, ções ci~11isldas ! .... Ouan~o os agentes de Solano 
oifereceu para as ur~encin~ do ~sta~o 50 % dos seus Lorez dlRserem q\le ? ilrml sóme~te pôde ~e~.nder . 
vencimentos. l'obten· .. rmente r r;amsou e apresentou e vmd1car a sua d1gn1dade por meio i! e cr1mJ~osos 
ao governo sem a despcza de um real, 95 volun- arl'oncad"s da~ cadêas e por meio de escrdyos hbPr· 
tnrios: foi'pcr isso elogiado. Sabeis o premio qne tos, etl niio sei q11al a defesa q11e umbrdSJidlro lhes 
teve este magistrado, com oi_to annos de serviços? poderá oppór. . . . · - . 
N:io achar no "Overno a min1ma protecr:ão, decla- Não em nada, ou pouco fmcto ·brou o governo 
rando-se-lhe q~e era um ma"istrado politico e que deste erro fatal; não achou aptos para o sorv.Jço de 
o governo não o r~conduzia 8o senlogar, nem tinha guH~J. ~o. presidio de Fernando de N.o1onha senão 
oulro para dar-lhe. !\las a razão todos a conhecem. t73 mdmdu?s· . . . · . 

Sr. presidente, este e outros factos ó que vão tra- Jâ ~i\o pod1a pedrr aos Cliladilos, a que,m hw1~ 
zendo ~ dospopubrisacào da. guerra; do '!lodo q~.e oll'dll~ldo pelo ·modo po~ que oife~d.eu, solclndos. 
cada d1a de oxistmcia do gnbtuete é, na mmha op1- nas cadõas não os achava, onde os lfJ:L buscar? Na 
niao, uma dilliculdade á accrescentar-se ao levnn1a- escravatura I . · . 
monto de forças no pai~ O pntriotismo, Srs. min:s- O Sn. DANTAS: -Os hh~1·tos ln~ bom ni!o p~de!Jl 
tros, podia ser ainda estimulado, se VV. EEx. se s~r soldat!os ?. Eu acho que .Isto foi. um bom prmrl· 
nbstiyessem de pralicnr semelhantes aclos e se não p1o do ~mancljlação, ~() · · 
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{22 SESSÃO EM 22 llE JUNHO DE 1861. 
O sn:· B!RÃO DE CorEcira:-Deuo nobre sena- (Tomem senlido) ..... provocão em todos O! coracõc!l · 

'dor um dps mo!ivos. · . . · ·· qeneroso~, manifesta-se. já por actos sign·ificaÜvos 
O Sll. DAIITAS: -Na Amenca do Norte, que é (agora gr~pho e letrds bem grandes) parlin~o.do alta 

um es,tado .livre, os !ibertos s~o eonsi~erados bons do l~r~7_!0 o. primeiro. e mais edificanle. e:~:~mplo que 
soldados; .·. · .. . .·. . . .. . a re~tgla•J se apressou. Am oomaorar,llDCIIando, os 

O.SR. BARÃO. DE CoTEGIPE i-0 lfOVerno, Sr. pre· seus ministros a imita-lo, Sua Magestale o Imp~ra
aidenle,.abri~·os cofres publicos, despachou os seus dor,libertando o~··escravos cujouerviços as· leis do 
agentes por _diversos pontos A . comprarem escra~os estado lhe ~arantllo, converteu,~s. cm ·def~nsorBI da 

. Nilo narr~rc1 os abusos, nem .o melliodo p(lrque 1sto honra nac,onal. · As ord~ns rehg1os~s ·lrllhilo.· com . 
se fez. i quero fazer n.otar sómente que se obtinha fervor e abne~açilo a me•ma senda. Muitos cidadil!~.~ · 
um inaividuo escravo para soldado ,com a. guantia obedecem a 1gtul impulso (de patriotismo),; .(r.' 
que la~vez fosse sufiCiente. para acquisiçào de. dous entre parenthesis o patriotismo ;.) outros nllo tarda
cidad4!)s. Se o governo olfereeesse a homens livres rião em aeompanha-fos •. E', pois, convencido de que 
tanto quanto dava por. um escravo, edou persuadido V. S. acolhe pressuroso os sentimentos ·patriotiDos 
.QUe acl!aria muitos soldados que não trouxessem As e l1umanirarios que nas actuaes. circumstmeias vilo 
fileiras do exercito esta .falta de !orça moral que conquistando-os ani111os de todos os cidadãos dedi· 
sempre traz o individuo que troca oa !erros da .-es- eados à causa publica, que me resolvi a. dirigir-lhe a 
crav1dAo por uma arm~ ·em defesa da. patria; . presente carta, solicitando em nome do paiz qu~ 

Approvaria este acto .se nãobouv~sse outro meio dentre os: escravos .de que V. S .. ·ê propriehrio dos
de obter soldados; ou se elle não occultasse um tine os que quizer As fileirds do nosso exercito, 
outro fim. . . seri,Jo para eue fim por V. S. emancipados com um 

·virilo os Srs. mini~tros que nlio.bastava o dinbei- donatil'O ao Estado. . . · .· · 
ro do~ c.ofres publicos, q11e era mister. ir além ; o « Este serviço serA considerado. como relevantis· 
·que 11raticãrão? os cofres. do dinheiro !orilo a~ertos; ~imo~ digno do mais subido apreço.e ref11unera9ão.:• 
onorres das graças forilo escancarados •. Çonv1dárlio, (Aqu1 esl1 o preco da tabeUa) .. :. Sou com a ma1s 
provocArão os· propdatarios a fazerem olfertas de profunda .estima é consideração de V. S. muito 
aeus escravos ; estabeleqêrão . uma certa tabella de allanto, venerador e crbdo,-'-Esperidião Bloy de 
recompensas ; . e, Sr •. presidente, rebaixArão por tal Barros Pimimtel. » . . . • ·. ·. 
1'órma esta mm prec1osa moeda das monarchus !{tle · Ora, este empregado. do governo nlo pod1a di· 
Jillo sei quem com .ella hoje em dia se podera du- rigir semelhant9 missiva. aos proprietarios. de e3~. 
tinguiJ;, · · : . . : . . . . . .. cravos da província do Rio de Janeuo sem a aequies.' 

O .. gov.(lmo ·imperial, senhoroa, converteu • aquillo cencia do nobra ministro; é :de certo seu argilo. Por 
gue fôi creado para a elilulaçlo da virtude .em em.n- isso disse eu que o governo .. provocava por. cartas 
laçilo da. vaidade I Ahl senhores,- se nilo fossem, os elSBs donativos equiparando os serviços prestados 
nomes das victorias· que immortalisão os nossos bra" por offertas de escravos aos relevantes aervJ.Ços proa-
vos, os Barros,. os Marques Lisbbas e os Ozorios lados na guerra. . . · . 
passarilo co~fundid~s A posteridade com .essa turba- o Sn. DANTAS (aos Srs p_residenie do ·conselho e 
multa de, va1~osos. r1caços I · .. · . . . . miniStro de. tslrangeirils! :-Este foi o maior serviço 

.Ag~ra, Sr. pres1dente1 poucas palavra~! d!re1. do que os senhoresfizerilo. · . . . · 
exerc1to. Apenas notarei que tanto na d!stnhu1clio . _ · . · · · . · 
dar graças como na conctssão dos postos me parece 0, Sn. BARAO DB C~T~GIPB :-C?mo esta forlo e~· 
nilo ter havido a precisa imparcialidade, a. precisa pedidas pelo~ Srs. ministros mudas cartas a parti• 
jusUça e que isto traz grande •descontentamento ás colares convidando-os a fazerem doação de ~eus es· 
uossas'torpas em frente ao inimigo. cravos, offerecendo·lbes e111 remuneração blulos e 
· Sr. presidente, V. Ex. permitia que eu, tornando honras. . ' . . . · 

um pouco atrllz, apresente uma prova do modo Senhores, o estado do paiz fi visfà da· marcha que 
impensado porque o governo provocava essas da- levava o gabinete ji era um estado triste e cata
divas, 1 que me refiro, e .até que altura fazia elle mitoso ; a re!ponsabilidade que dahi resultava ao 
chegar os serviços da ofl'erta .de. um ou dous escra- gover;~~o era já um~ responsabilidade tremenda;- mas 
vos. E' um documento emanado de um delegado do o gahmete, ou não conhecendo o abysmo sobre que 
governo mui proximo a elle, e por conseguinte illio pisava, ou antes presumindo demasiadamente de si, 
podia ser expedido sem sua approvaçllo: (Lendo) entendeu que seu brdÇO era bastante forte para lc-

«Gabinete, 13 de dezembro.de 1866.~1llm. Sr .. » vantu ou appl~car a t~mpo!tade à sua vontade. 
-Sr. tachygrapho, taça favor de tomar ••• « A ne· A guerra cxterqa Já era um mal que arruinava o 
cessídade gue reconhecemos da coroar co111 um paiz por mais do uma geraciil; nós necessihvamos 
promplo e bonl'oso desfecho a guerra em ·que .nos nilo promover a di vi silo intêrior entre os ,P,arUdos já 
achamos empenhados tem suggerido ao patriotismo existente~, necessita vamos que a tranqmlidade pu
o feliz .... (Ao taclligrapho) ; l'onha em gripho. (Ri· blica interna fosse inalteravel :no entanlo, senhores, 
sadas.), •• pensamento da emancipa_ção de um certo é nesta occasião, é quando o paiz se võ.emuma posi
numero de escravos aptos para o mister das armas, ção,' não direi desesperada, mas eminentemente cri. 
qne, enviados ao campo da batalha, olferegão á pa- tica, que os Srs. ministros se lembrão da philan
tl ia que lhes abre os braços as primicias de sua re- lropica idéa da emancipaçilo da escravatura I 
8:enerapãope!a liberdade.» Este nobre.estimulo..... O honrado presidente do conselho considera este 
(Gripho lambem alli) (Risadas) •••• que as virtudes aclo como uma de suas glorias futuras: nào o con
civi<j~JS-~ssociadas aos deveres da humanidade .... tesl'lria ii S. Ex., se acaso olle fosse um philosopho 
r • ..anger 
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s~nlado em seu gabinete ou um propngmdista en- uma questilo desb\ordem seín trazer nas milos a ~na 
lr~gue As ·suas proprias Í9rças; · mas, quando vejo S. rfsoluçito. Entendia,. e entendo, que muitos traba; 
Ex. ~rmado. de toda:a força:do govornn. em um pãiz lhos p·eparatorios s~o essonciaes, e que·nao se aéhilo 
abatido,. como .se acha ·o noss.o, ·nilo oiTerecendo re~ eolligidos para a' soluçilo 'llliste grtnde· problemai 
si1tencia A .tDdos o~ arbítrios ~o poder;. quando vejQ Qúal é o numero da escrmtUra no Braslll Póde o 
que S. Ex.. em · c1reumstanc1M tilo cntlras,· ·apre• Sr. ministro dnr·nos nmalnformaçlo, ao' menos ap~ 
lenta uma idéa tio J!erigósa, nllo lhe posso conceder proximadat· Nilo o póde, salvo·se pênsa·que, ·como 
tal gloria.· A Je.,JJ~ao· pedia· que S. Ex •. ·houvesse li em um r~latorio, é de· 25,000 ;'creio que:lato··roi 
primeiro procurado ,abãr quaL era a opinião nario• erro de impressil01 talvez sequizesae· dizerj,500;000, 
nal ; · n!o l~e e~a permittido · na qualidade-de &bverc. Mas sabe o. nu·mcro de escravos exietontes no Dràsll! 
no 8.er O· pl'lmeuo a aventar semelhante idéa; . , · Não sabe1 oil~ pôde. dizê-lo.~ Sab_e ~~a· 1!118. idadea; 
~enhore~1_n4o é esta uma questão. no.va para '? I!D· suas ~ac!onahdl.dea, os: sexoa ; ·as .POSIÇões .t .. Ndo 

per• o, nem &ao pouco no. coração do honrado. mJms- sabe .. t•o1s. todas estas -clrc.omltanc•as nlo:·eiio de 
Iro ha sent·imentos maishumanilarios que nos de:nó; mister, de ab!oluls necessidadil'· para' a sohiçlo .desta 
outros que nos oppomos â sua prop1ganda. Ha jâ 19 questão Y· Sabe qual ·é· a mortalidade m·édlà no lm·
secu~os que o dom mio d.1. hom~m sobre o homem foi perio;. :qu~as .os nascimento!, ·para· compara~· e·yér 
considerado-como om1 V1oJenma; ha 19 seeulos que qual o elrdJto da ae~o' do tempo na soluçao do-pro" 
os homens siio considerados irmãos, tanto por nasce- file ma, e de que modo deverA ser ajudada pelaacç11o 
rem to~os do JITÍmeirohowe~, comopei!J- rede'!lpç~o do g~verno 't . · . . :·.. .: ·' ·, · 
do Chr1sto n~ ~roz; to~a~ M nações chmtãs, msp•- O. Sn. JoDIH :-Nada sabemos: . · . .' ·• : . 
radas no espmto da rehg•ão, têm procurado. pouco 11 · 0 S ·- · c ·. _ N i . be·' ·c· · 
pc:nro aral:lar com esta chaga,· que data de tempos . ' n. DAR~o Dll OTEGII'E • · · a ua • omo,. 
Jmmeinoriaes; porém ellas têm procedido como pro- p01St Sr. presldcn~e. atreye-se. o ,l!lVerno . a' aolb~ 
cede o m·edico prndenteqoe,vendo o corpo atacado por e~.ta l)o,mba n.o.melo d~ palz, e mn•tp, sen~or; ,~e-, 11· 
uma moi estia chronica, que jfl tem aiTeetado parte dizer-é a mmha glorJ.;l !'~futuro ?J-Sr. ~IOI&tro •. 
de organismo, procura •os remedias lentos e não vi o- V: Ex. nilo ba. do. adqUirir ~em~lhante gim~!' i. per~ 
lentos que matão o doenta, em vez de cora-lo. Asaim m<lta Deus que V. Ex:. não.suiTra no. tutoro prorun~ 
é que nós v1mos mesmo nos nossos tempos a JngJa.:. dos I emersos ,I . • . . ·. · , . · .: ... · .,.· 
terra. nrornDI·er a emancipação da escravatura ~enho~es, como S!Jrg•n;de lmprovlsq esta.~eallo 

. ,. 1 ; 1 1 h I h . no 1mper1o do Brasil 't · CreJes acaso. gue. fui ell& 
em. ·luas· c~ on a~, e evar nes.se · ra A 0 .qoasl maniJiulada nos segredos d<l gabinete T"Que· C! mi
melo seeulo.,.é ~SSI'!l que nós VImos a França. 1gual- nis!erio p,rep~rou"se para dar solu.~ão ~ IJI!estio~ais 
mente por quas1 m_m seculo .lralar da emanc1pa~o seria que eu conheço para 0 nosso,,pa.z.f .. N4o ,se- .. 
da .escravatura de Stlas, colomas e leva-l.a a eft'e1to. nbores !a impul~ão llie veill de fóra, do'eX:IeriJr-1· : 
em 1848t entretant~ a questão da escravidão para a Ignorava mos todos qua. 0 goveJ:~~o coiritaseciem 
I.~t:tlaterra e para a França, nllo era uma que!Uo de uma q~1estão d~1 ta,magnitode, quando da Europa 
'~dl ou morte, .c:mo é~ ~oe&tilo parao .nru1l. nos ve1u a resposta A uma celebrd carta de uma asso· 
~ Se.o nobr~ mmiBtro attr•bue-se ~ glona de. fazer eiatlo de Paru ; .. foi.sómenltl por. essuesposta que 
ansc.rJr no diScurso da.corôa uma 1déa tilo,pPr!go~a, o povo brasilairo texe~eonheeiiJ!ento de,que aeos 
e a meu v~r l.llo fdtal,. nll~ póde por certo attr•b.mr- destinos iliilo se~ dec1d1dos depo1~ da.gueroa; ·toi 86, 
Fe a de ter sJdD · o.pr1mmo que eo~ prudenc1a e pela carta do mimstro. de estrangeuos, qoeera,enlió 
tento tratou . de prov~r · A essa ne~e~s1dade m.11is .ou o Sr. Màrtiril Francisco. (e estes paulistas. Aá· :Vetes 
mPnos remota da .sowda~e br~sJleJra. O P,rime1ro perdem~s. e por muito .. escreve. r)(r .. 18ad. as.~1...loi 16, pelo 
IJasso dado .rara a emanmpaçlo da eserayidilo· no contexto defb resposta, repito, que o JJrasit' teve. 
Brasil f~i a cessação do trafico. • • ennheeimento de que seus destinos iilo ser decididos: 

O SR. RoDRIGUES. SILVA:-Apoiado. .. depois da guerra! •. · ._ , <·,•'··. :. , .. 
O SR. BARlo Di ÇoTEGIPE: :- ... :,.·e e!D segui- E'P.orqoe havia de o govemo·apr~!sar-see~·fazer 

manto a esse pensamento P.ed1u o.mmulef!o de que esea aeelara~ot 'Por~ue o ehefe ilo estadore ·ebêra . 
fiz parte,e votou-se, um rredito extràordinirio para a de uma sociedade Jlhllantropica da' Europa (que.tanto 
colonisaçilo de braços livres. Acaso . ignorarJSmos se importa com o Brasil como eu com o Jepão) uma· 
que, tralialhan~o eJ!l f~vDrda cDlotliEa~D: t~abalha- carta Jledindo que~~ acab. asse com. eslii·Dial :qu~.an. • 
vamos por me1os .1ndueetos para subshtu1çilo dos vergonhava a humamdade. · . ·· · · .. ·· . 
bra~o~ escravos, de mod~ que elles nilo. fizessem A ca<ta,, sinto nllo ter prese.nte o· texto, e~tinhs:: 
falta na producçilo do pa1z? Outras medidas fo~ão po~co· ma1s 'ou menos o segumte (se. o sentido n!o 
lembradas porvarios deputados e senadores; eu hve estiver exacto· peço ao honra~o pres1dente docon
a honra de propô r· na camara dos deputados uma 'olho que o reet11lque) depo1s de fazer merecidos 
que a isso tend1a indirPetnmentc; o meu honrado elogios ao chefe da nação. brasileira; cone.! aia : 
ami•o o Sr. Silveira da· Moita propoz aqui no senado cc Nós sabemos que tudo podeis no vosso imperio: 
diff~rentes medidas indirectas que se referillo 11 esta uma palavr3, vossa vontade, bashrt·para re$lituir 
questão ; entretanto. nenhum governo de entllo, tan!os homens à !i~erdade.· » Entã~ ou o ch~f~·do 
nenhum Sr. ministro deu attcnçilo.fl esta magna gabmetc, ou·.o mm1~tro dos.negqc1os est<·anse1ros 
qur.stão. · . ' · disse lá eoms<gD: po1s ha de aereil1tar-se na Europa 

Ora, eu penso qu~!'m ~overno qu~Jquer, eompene· qno o nosso JmpPra~or tudo póde, e nilo hal'cmos 
Irado ela r~sponsalnhdadc de ~ua m1ssão, não deve- clo · eomprov.l-IO? Comprovémo-lo, e escreveu n., 
ria apresentar-se ante o corpo legislativo, su~citando rcspost:t . 
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. Quero. su.ppllr que ·a mpo;ta foi dada. P,ara nil'o são de per~ão por crime~ r.ommcltidos per e)lcravos1 
mer pubhcad1;- nunca pensou-se que eila v1esse de uma esrtec1e de luxo de humanidade: · 
~orna~liagem, por isso nllo .a mand~rão publicar no Consi,lerando a posição 1 iolcntn, o estado de rcla
Jmp~r!o; ~as, desde que Ívl con! ~c1da e prPp~l-da, çõ~s ante-naturaes do escra1o para c, m o senhor, o 
o.mml·lerJOnão teve· outr~ retned10, se não 1r. por leg1slador armou neste paiz, em qne Ião ~~·.nd~ nu
clrante com a sua prr·paganda; a idéa uma vez.apoia- mero delles ha, a sociedade de certas leis excepcio
da pelo.governo, tudo marcha de accordo., naes para npussão e puni!( o dos crimes commetli-

Se'eu, Sr. president~; tiv~'sse assento na camara dos por eseravos,;-m:u .o ~ovcrno f.zgarbo de pas
llns deputados, o nobre mini~tro já estava accu- sar-lhes a· e•ponJa do perdão ou da.commutaçào da 
sado. · pena de morte. : . . . · . 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO:-J1' pena que nilo () SR. VISCONDE DE 1EOi11TINIIONIIA ;...;. V. 'Ex exa-. 
est•ja; m:J.S tem amigos III que o podem fazer. minou os P.roc~!sos para poder fali ar com ~st~ lin: 
9 Sa. BAn.io n~ CoTEGJPI: _ N~o me dê por sus- g~agem? Po1s no con~clho de estado examme1, fu1 

peito, se acaso vm de lã alguma accusação., . • • JU z. • . . . 
· 0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO : _Não hei de da- 0 Sn, BAIIAO. DE COTEGIPE :-Eu Sei de alguns., , 
lo por suspeito, não se incommode. · O SR. VISCONDE DE JEOUITINHONAA:-Examinou ou 

O S - C Nll . não? R. BAllAO DE OTEGIPE : - O me mcommo-
dol ~ que me incommoda é o estado dos negocias SR. BARÃO DE CoTEGIPE :-Sei de algun~ .... 
pUDhCOS. · · 0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONiiA :-Se não examí-

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: -A mim é O gue nou, não pódd ter essa linguag· m. . 
incommoda. lambem. O SR. DARÃo DF CoTEGJPE:- Sabe-se, Sr. pre•idenfe 

O ,SR. BAnÃo -DE f?TEGIPE :-V. Ex. vai v~r, Sr. qullo ignorante é o escravo em f(eral; pois bem; 
~res1denfe, romo dah1 mscen a propagan~a. Para qual é o elfailo ~ue produzem estes .P.erdões? E' a 
se comprol'ar que esse congresso de phlloFopho~ reproducção dos r.r1mes contra as fam111as. 
finha razão, qual foi o primeiro pa~~o? A &lforria, Assim preparada a opinião, ou ajudando o go~ 
a lib>rlação dos escravos da nação e da corOa a)re- verno a prepara-la, suppondo que acharia n~lla o 
texto de n~ce!sidades da guerra; conunetleu-se apoio neces!ario para levar avante a m>dida . da 
assim um crimP, porque· a lei não permittia que os emancipação, apresentou-a no discurso da coróa, e 
~rs. ministros dis~ozessem de bens nacionaes sem então t1vemos por certo que no período desta se•sào 
a sanéc~o da assembléa geral, nem que aconselhas- o governo apresentaria uma medida qualquer que 
sem úm abuso. resolvesse o -problema. Mas a todos ,quantos per-
. pado o i.mp~lso do alto, isto é, do governo, neste guntilo ao Sr. pre•idente do ~ons?lho ·se b~ algum 
Jlii.IZ rcom ,roma) em qne 0 elemento servil está trabalho preparado, re.sponde S. Ex. q:ue am~a se 
mu .to de>envdvJdo.... estA e;~tudàndo a matma em uma com!DJsslio tirada 

. do selO' do conselho .de estado l E' a~s1m, !enhores, 
O Sn. SILVEIRA DA· 1\loTTA:- Apo1ado. que 1lc~rá suspema indefinidamente sobre a cabaça 
O Sn~ ,BARÃO DE Co'l'EGJPE:.- ... eécometrdto d~ ~omedade brasileira e8taespada afiada pelo Sr. 

o que ma1s predomina.... mm1stro I 
O Sn~ SJLVEJJ\4 DA MorTA:- Apoiadissimo. ~ quaes os resultados p:resentes, actoaes, de uma 
O Sn nA nÃo D~ CorEGJPE : _ •• , • começArão logo ~ai !mpr~den~ia ~a parle .do nosso governo ?. -A 

os am1gos ·a prahc1r.o que v.i110 ser mais agradava! IR41SC1phna Já ~a1 lavrando pela e1crav.tura, nos 
ao poder; uma ordem religiosa em minha provin- desertos ond~ VIvemos, cercados. d.e escravos, poucas 
cia lembrou-' e de por si cortar a questão : decretou são as ga~anllas; temos no espmlo a ~vnVICÇào .. de 
a l1berda~e do ventre, de todas as escravas do con- 3ue pro~1m~s estilo grand~s. desgr~ças, a propue
vento (soJa dilo entre parentbesis que a elles pouco ade agmola, que, neste pm de Immensa~ terras, 
custa1•a, porque não lhes pertencia). Eu esperei, nllo póde ler valor algum, s.en~o .quando JU~ta a 
quando vi semelhante aberração, que 0 governo man- bra2os produdores, tem. dtmmUJdo em ma~s de 
daria reprehender a ordem c cassar essa delibe- 50 1• do seu valo~; o credJ!o, sem o qual a lavoura 
raçilo, assim como tem mandado cassar outrasa res· nDo p~de passa.r, J~ não ex1ste para es~a tão des
peito da venda ou transmissão d~ bens das com muni.. hr~IOJllda classe, o com toda a razDo,. o lavrador 
da eles religiosas; mas sabe v. Ex. qual foi 11 re- faoi.: ~em ll!e'I!JO pôde vender sua propriedade para 
pro~nç~o que leve o chefe dessa ordem? Um elogio ' · r •ma hquJdaçáo. 
pa1 h do do Jogar mais elevado, aconselhado sem E ó, senhoras, no momento em guc o governo 
duv da pelos Srs. ministros, um presente honroso e' propõe um augmellto eslraordinario de impostos; ~ 
uma carta de louvor I Desde enli\o a minha província no mom~nto em que o paiz precisa de todas as sms 
teve do si para si que o governo era o pliineiro pro- forças V!faes ; em que todos os nossos recursos os-

. vocadur du insurreições. Ião apphcado 11 uma lufa externa, que o governo 
U · . · reduz-nos no estado de cuidarmos mais da propria 
/J sn/ENAno~t :- Perdeu-se a occmão de for- casa rio que de 'repollir o inimi~o 1.. 

mo um l ad~ ilarão. Não se illuda o J10Vfrno; fallo ·não como homem 
() s~. DAR,iO DE eO'fEC:JrE: -A prOVOCU(iãO tem-se da opposililo; nenhum motivo particular tenho dn 

tlndo·a!llda cm outro p0nto: lcmliavido na conccs- c;tar cm opposi~<lo 1.0 governo, fallo com convicc;\o 
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Intima, profunda; o governo illude-se,1uppondo que . 18• •naie. 
hade resolver facilmente C! ta que~ tão; ba de encontrar 
serias. r,sistencia, se tarde conhecerá que a sua pre- EM 25 DE JUNHO DE 1867. 
cipi taçilo ,f, i origem de grandes desgraças. para o paiz I , . 

E !láo só esta grande questão, Sr. preaid~nte, l'IIESIDIIIICIA no sa. liSCONDI DB ADAITB'. 
~omo.lodo o nosso fstado politico, tanto externaeoRJo 
lDl~r~ament~, é de tal natureza, -que se presente no A's.ll.l/~ ~oras da. manhll, achando-ee . prese~~ 
espmto publtco um estremecimento, um temor, tes OR Sra. Visconde de Abaeté, Mafra, Almeida 
como que da approximação de uma tempestade;. ha Albug~~rque, PomJifU, Ferreira Penna, Dantas, 
um máo-estar em todas as classes; ha symptoma EuaeliJo, marquez de Olinda, Chicborro, 1obim, 
ainda peiorh· Sr. pr~sidente I ha uma falta geral de bar~o .do Rio-Grande, bario de s. Lourenço :Pe
cooliança; c c~ :i-se a crer e a dizer que nossos males drma, bario de Muritiba, barilo de Pir~paOla, Dinir, 
$ilo &em remed1o ! . Para~lios,, visconde de S~pucahy, Otloni, barilo de 

o Sn; VISCONDE Dlr JEQUITINIIONIIA: - 'Ambicio· Marolm, :;ouza Franco, VIRCODde de S. Vicente, s~ e 
EOS e ~e~simistas são os que dizem isto. Alb)lqu~rque, Furtado, visconde de Jequitinhonba,-

0 Sn BARÃo DE CpTEGJPE:-Não silo os ambiciosos Sfmmbú, Carneiro de Campos,_ barão de Cottgipe, 
e pessimistas que d1zem isto; só não enxergão este Fernandes Torres, Zacharias, Firmino, Paranagua, 
estado os optimistas ou cegos; o estado do paiz, se- SH~eira da.Motta e Souza Ramos, o Sr. ·presidente 
nhores, é este- uma desconflanca geral um deseon- abriU a sessfto. · '. 
tentamento .latentP., e, .o .que é pei"or, um descontenta- F~ltàrão com causa parti~ipada os .Sra. Nunes 
mento sem 1déa defimda; de m0do ~ue nlio será de Gonçalves, barão ·de Antomna, Cand1do Borges; 
admirar que rebente a anarchia em diversos pontos Paul.a Albuquerque, Paula Pessoa, Mendes ílos 
do imperio. T<mos cbe~ado, senhores, a um ponto Santos, Dias Vima, Dias de Carvalho, Nabuco; 
de int:f1fferença. de timidez, de certo rancor da popu- Teixeira de Souza, Octaviano, marquez de Caxias, 
Jaçilo eontra tudo quanto é autoridade, que receio marquez. ~e Jtanhaem e visconde ile ltaborahy; e 
muito, que um dia, como dizia o illuetre v1sconde de semparllc!paçao os Srs. Cunha Vasconcellos, conde 
Chateaubriand, recostados ás nossas janella~ vejamos da Boa-V 1sta, Souza Queiroz, Fonseca e .v·is· e. onde 
jln~sar t~iumphanteo carro da revc.luçio. r.is o que de S~a~suna. . ·, . 
temos, ers as desgraças que peço a Deus aparte de so- Fot Ilda e approvada a acta de 22 do .corrente mez-. 
brc nossas cabeças, e para isso muito contribuírA a · 
promph retirada dos honrados ministros. EXPEDIENTE, . . . 

O Sr. Zarlulrla• (presidente do conselho) O Sa. 1° SECRETARIO deu contado reguinte:,, ·'. 
pronunciou um discurso que pu~licaremos no appen~ Oito offieio1, de 22 do torrente, do to secretario·di 
~1ce a este volume. · . · • · camara doa Srs. deputados, acompanhando as u-

Tendo dado a hora ficou a d1scussão ad1ada, e o guinles: 
Sr. presidente deu .a c r Jem do dia para 25 do cor- PROPOSIÇÕES. 
rente': · · · 
· 3• discussão da proposição da eamara do Srs. de.. 1.• « A assel!'hléa geral resolve: · . ' 
pulados conc~dendO isenpão de direitos de importa· 11 .Art. · },o F1~a · approvada a pensão de t :2COS 
çào para' os objectos necessariosJI construcçllo do ra- annuae~, eonced•da, por decreto de 3 .de novembro 
~a Ida estrada de ferro de Valença a de D. Pedro 11. de 186~, li.D. ~aumia Eliza de ~ello e AlviJI!1.fi 

t• discussão das proposições da mesma camara D •. Mar1ana Plae1da de .Mello e AlvJm1.11 D.-MaurlCia 
autorisando o governo: El1za de Me~lo e ;AlVIm e A (), Em' ra ÂU~'!sll:de 

I• A conceder carlii de naturalisaçilo de cidadão Mello e ~lv1m, Vluva e Ilibas do con~elherro de 
brasileiro ao subdito portuguez. João de Menezes e estado lhg~el de Sooza .Mell~ e Alv1m·: ·sen~o 
Silva e a outros o.tran,::eiros. . . . metade da d1ta pensão pa!a·a vruva e outra metade 

2• ·A mandar admitlir a exame na faculdade de· para as Ires 1llnas repartrdamente. · •· · · · ·· · · 
medicina da Bahia e de direito do Recife a alguns « Art. 2.0 Esta pe~s!o serà paga· da data ~do 
estudantes com o parecer da mesa n. 80. . mesmo deereto. · · . · ·· · "' 
. Continuaçilo da 2• discussão do projecto do senado r Art. s.o Ficlio revogadas as disposiçlleil . em 
quanto ao artigo addilivo, cuja d1scussilo ficou hoje contrario. · . · . . . · · '· 
adiada. 11 Paço da camara dos deputado~, em .22 àe junho 

A' i .hora ou ante~: de 1867.- João Silveira de Sou::a, vice-presi-
Contmuação da discussão da resposta â falia· do dente.-.Anfonio da Fonseca J'ianna, fO 'st'cretario. 

throno. d . d S -José Feliciano Horta de Araujo, !!O secretario.» · 
t • discussão da .proposição a camara os rs. 2 0 A ~1 1 1. 1 . · · · · · 

deputados, autorisando o governo para mandar pro· . « asse~" ca gera reso ve ~ . 
ceder aoa estudos technicos e outros que forem ne- « Art. },o F1ca approvada a pensllo de SOS. mPn-
cessarios á determinação dos de.senv~lvime~los c!as Pa~s que, P!lr decret~ de .14 de .novemb~o d~ 1~6, 
actuaes estradas de ferro para.o Jntenor do 1mpwo, f01 concedida a D. Eulaha Cand1da da SJlVeJra NJe
com o parecer das commrssões de em prezas privile- meyer, viuva do capitão do 100 batalhão de infan
giadas e de fazenda de 186'• e os damesa n. 29 de tanaJoão Conrado Niemeyer. . .. 
1865 e o. 79 do corrénte mez. r Art. 2. • Esta pensão será paga da data do referido 

. Levantou-se a sossào ás 4 f ;r, horas da .larllo. -decreto. , . 
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« Ar~. 3. • Fi cão revogadas as disposições em' dan.ledoS~ c~rpo d~ voluntario~ da p'atril, Francisco 
eontrar1o. ... · . . . . .·. . . . Fehx de· Frutas Barreto, fallec1do em consequencia 
... « Paço da call!ara ~os .deputado!, em ·22 ,de junh,o de moles tias adqu~ridas .em campanha, da quantiá de 

d. e 1~67. - J o~o Salvcara .. ds. .Sau:a,. v1ce-pre~1- 96$ mensacs, ·equn. alente ao sol i! o daquella patente; 
dente.-..4!'I,On!O ela F.ollleca.Va!'"na, 1•.secretarJo. sendo .esta pensãG paga desde a.dala do respeciJvo 
-;lo1é Felacaano Hort~.de . ..4rlliiJO,.fJ.~ .secretario.» decreto,: . · · ,· · · , ·· · · ' 

3• • A assell)bléa geral resolve.: · . ' · : ·c Revogadas as disposições em contrario •. · · 
« ·Ati.' f:• F1ca approvada ·a penslo de 60Smen~ c Paço da camara dos áeputsílos, ·em 22 de junho 

saes conce~1d~,por ~ecreto de 10 de agosto de 1866, de 1867;-João Sdveíra de Sousa, t• secretario.
A J!. Mlr1a .Antoma·Aives de Çamargo, viuvado José Felioiano·Horta de Araujo; 2• secretario. • · 
~p1tio. d~ SOO. corpo de volunlanos da patriaJgn~- 6•. li' A asseinbléa _gera].resolve: · 
c1o Joaqu1m de . Cãmargo, morto em consequenc1a . · · · . . · · . . · · · · · ·· · · . · · · 
de molestiaà adquiridas em ca1•·panba. • . . · . · · · . « :\J'tlgo UDI~o. F1ca HJ)provada a pensllo de 400 n. 

« Art. 2.0 Esta pen11ilo serâ paga da data do res- dmr1os conced1da1 pelo decrrto. de fS de d,ezembro 
pectivo decrtto. . · · . · . . · de 1866, ao soldaao do ·batalhão de engenhmos José 
· r Art. 3. • Ficão'revogadas as disposições em con" Thomaz dos Sant~s, ~en.do esta pensão paga desde. 

trario. . . · . a data ~o ~e~pectJyo .decreto:. revogadas para css~ . 
. u :Paco,da camara dos :deputados em 22 de janho IIm as d1spos1ções e~ contr,rJo.. . . .. · · 

de. t~~'f.-Joio Silve;ra de Souw,' vice-presidente . . « PPÇI) da· camara _ dos. depu lados, em 2~. do 
-Antonio da Fonseca Vianna, 1• secretario • .:... Josl JUn~o. dt1 1867.- l,oao Sdt•IJ1ra tle ~ou:~a,, v1ce~ 
Feliciano Horta (!.8 .Araujo, 2• secretario. » · pres1~cnte.- Antot11~ ~a. ~r;nscca Vtanna,. 1• se-

4•.1 A aasembléa geral resolve:. cretar1o:-losé !"tllc.~no H,orta .de ~rau;~, 2• 
« Art. 1 .o Ficllo approvadas as seguintes pensões secretariO. » . . 

mensaes crmcedidas pelo governo : . . . 7. • ~ A assembléa geral resolve: .. ; · .. 
·· .r ~ 1.• De 120$; por decreto de 12 de setembro « Artigo unico. Fica approvaMa penslo concedi-
de18'66, li D. Anna Garneiro .l\Iacedo da Costa; viuva da, por decreto de 6 de. outubro de f866, fi !'a· 
do coronel ManoelJosé Macedo da Costa, morto em hina Joanna d;~ Espírito-Santo, viuva .do capitão 
combate, e a seus filhos menores Christiano Maria de zu:~vos Ouirino Antonio do Espiríto·Smlo, .tal" 
e Manoel, bem como li D. Mathilde Coelho Macedo lecido no l1ospital .. de 1\lontevidêo, .da quantia de 
da Costa, filha do primeiro matrimonio do dilo co- de 60$000 mensaes, equivalente . ao eoldo daquella 
ronel, sendo 90$ para a vi uva e os Ires menores e patente; ·sendo esta pensão paga desde a dala do 
SOS para, a referida U. 1\Iathilde. . respectivo· decreto·: revogadas as. dhposicões em 

«. §. 2.• De 16~1, por..~ecreto de 17 de outubro.de contrario: , .. . ,. . 
t866, 11 D. Urama Adela,1de de ~rgolo ~~~vado, viuva . • Paço da camar~ dos· ~~pulados, em 22 de 
do 1• tenente da armada Amer1co Dras1hco S1lvado, Junbo de 1867.-Joao Sil11nra de St.uza, vice-pr~ 
morto em combate. . sidente.- Antonio da Fonsects Vianna, to sPcreta-

• § 8.• De 30~, por decreto de 20 de outubro de rio.- I osé Feliciano H ort!J ft• .Araujo, ~ se-
1866, uem prejo1zo do meio soldo que lhe competir, cretario. 1t · · · . .. · · 
11. D •. l,telvil}a Adelaide 1\londes dt!Amorim,, viuva 8 ~ « A assembléa geral resdve. · 
do t• ~lrllrlflilo do corpo d~ saude do exerc1to Dr. · . . · · · 
FrancJSco Mendes de.ámor1m, fallecido na cidade « Art. t.• F1clo approvadas as. pensões: de 60S 
de·Corrientea. · · . men~aes . ao capitão Jolio Vicente íle Brito Galvilo, 

« · § ,,o De .llOS, por. decreto de 24 de outubro de de 6$~00 · mensm .M tenente honorario do exercito. 
t866;. e lambem sem prejuízo do meio soldo, li D Franc1seo. Antonio de Souza, de ·WSOOO mensaeli 
Emilia -Au~usta Bernhauss .de Lima, vi uva do capi- no tenente do 11 corpo de volunt~rios da lJalri:l 
tão Jole .Eiisiario. Draud4o de LimP, morto no ata• Manoel de Carvalho Pae~ de Andrade Gondin~ de 
que de 18 de junho ultimo. . . 36"000 mensaes no a) feres. do 21 corpo de volon-

« §. 5. • · pe 8~$, por decreto de 24 de. outubro de Imos da p~lria Hor~cio Pires. Galvilo, e do 20 . djto 
f866, a Juho, filho menor do major do 40• eolpo de 1oilo Carne1ro Amer1co de Fre1tas; de 400 rs. dla
voluntarios da patria Julio de Menezes, fallecido em r.ios ao 2• cadete do 8• batalhfto de infantaria Drau
consequenci~· dos ferimentos recebidos no combale Imo J~sé de Far~a, aos cadetes do 6• corpo d~ vo
de·24·de m111o do mesmo anno. lunlanos da patr1~ Jeronymo Marques de PaJVa, e 

« Art. 2.• Todas esta!\ plmsões seriio p~gas desde do 24 dito Uario~l Amar~ da ~ilva, e ao ~oldado do 
a data dos decretos que as concedêrlio. · · 8.~. ~atalhito .de mfantarJa Lazaro da S1lva, con
. << Art •. 3,0 Ficilo revogadas as disposições em eon- cod1das todas por decretos de 29 de setembro, 
lrario. de 1866. . . 

<< Paço .da camara dos deputados, em 22 de junho « Art 2:.· Eslas pensões serlio pagas desde adala 
de 1861.- João Silvcirtl de Stm:a, vice-presidente. ,dos respccllyos.decrelos. · . . ·. 
-Antonio da Fonseca Vianna 10 s&cretalio.-Jod « Ar!· 3.• F1cão revogadas as d1sponções em 
Feliciano Horta de Araujo, 20 1ecretario >> cont,·ar1o. 

5
•· A' b . ' « Paço da camara dos deputados, em 22 de junho 

« . asse~ léa ~cral resolve: . do 1867.- Joã•l Silvc,Jra de ~ouza, vi~e-prcsidcnte • 
. « Arhgo.umco. F1ca approvada a pens~o. conce- - Antonio da Fonseca Vtann"·· to secretario.

.dJda,por de~relo d.e G do setemhro do 1806,a D. Ma- J o.~t! Feliciano 1/.orta ,de ,Araujo, 20 secretario. ,, 
1an~ tlo FJ'cJtaq, vmva Jo lcncnlc-coroncl commau- l•or<lo todas· a unprumr. 
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Officio de 21 M corrcnte,'do mesmo secrelatio,· .« Conforme-o art.l••·d~slàJ'i!soluÇiio, 11.1;e~n~e". 
acompanhando a seguinte · · . gaçõ~s das. ~ac)ll.dades d~ 1mper•o tam.o .direito de. 
. · .. . .. ·· · · · · ··· · · . ·mandar admli!Jr A .matricula nas respechvas facul~ 

. . . PROPOSIÇÃO, , · · · ·4~iles ~~estudantes que sé oito ho'uv~relli !liÍltricula~o 
« A assemb)éa ge, ral resolve : ' no 'prazo: marcado pelos estatutos; em consequeDClll 

" 1 . . . lJ~ Í~pÓRsibilidide proveiiiente de !JlOtiye& ;eXtraOr~ 
c Art. t.• Flcilo approvadtu as pensliPs de. t8S chnanos e iiule.Pendentes de sua vontade,~compeleu.; 

me11aaea AD. Maria Gertrudes da Silva Pereira, viuva lellienfe' próvaélos, devendo ser-lhes conl!idu oomo 
do atreres Floren.tino . .rosé, Perei.ra,. concodid.a-P.or faltas to~las as prelecçõeu~terjores A .mal(!cula •. /·: 
decreto de SO de Janeiro de 1867; de.600 .rs. duf!os · ·« Ass1m que; ou o caso occorrente eatA:comp~· 

, ao 20 sargent•l 'do~· corpo de volu~W,iós da patria hendido na 11arte· diaposi.üva da .lei, ~u prop011c&o~ 
Durval da Costa Ptnto; ile 500 rs. dJar1os ao anspe~ tem por 11m ·f:~Zer na : let geral ou: direltó commnnr 
cada _do 7.o.corpo• de volimtarios ·da pal'ria' Sosé de uma: excepção afávor ilos dons estúclantei;·· CJ1li.:jl' 
l:1mpos Arruda; de.400 réis diarios a cada ünrdos .se designarão; . · ·. . . : . _ · :- : .. • • · : : <· '"> 
soldados:. do 41• Mrp~ d_e_.voluntarios .dapàlria Ma- « N~ prim_ eira h_ ypolhese man_lfesta •ri __ •·. i_d_«-_. 4: 
noel CyrJaetl, do9•.d•toJu~o Evange\IBI\ delesus, necc~stàade.iJa·medída. .. , ·. · . • :. ;: :: 
do 70 Jlalalhllo de. mfanlaria Olywp1o ·Moreua de « Na segunda hypolhese1 que.· t! Jlrovavelmenle a 
Carvalho do 10' dito ·pe !ro Antonio; do 16• dilo que se dA, compete ao senaao en'm1nir1· ·e· resolver; 

. Antonio Vicent~·Barreto a. do 2;• eorpo,de cavaUaria se alguma razilo ha de publica utilioadé, oo de 
da guarda nacionaHoaguim· da Silvil Alv.es : eonce- elevada eonvenioncia, que poulleplimar uma ex··. 
didas por. decretos do 1~ de levereiro de.1867.. · eepção, ou dispensa na lei soral. · · · · · 
. « A rt. 2. • Estas pensões serllo pagas da data dos · ' ' · · 111 ,. ,. ·· , . · ' 
referj,Jos decretos. · · . . • . . 

«. A.rt. S.• Flc3o revosa,d~s asdisposiÇ1i~s em COR· « ~orlronto, como resumo 'e conclusio' do que aéà' 
tra:~aço da camara dos deputâdos, llm21 de junho ex~o~~ri~~~!~do qaé a prop~siçlo cJa·eamara,ào' 
de 1867;.-;.Jotio Silveira de Souza, vice"presiaente. Srs. deputados deve ter ·uma prompta aoluÇio: · . 
..:..Antonio da·FMisectJ Yi~nna, t• secretarió.~/osé r Otrerece 0 seguinte . . : , . ;. 
Felioi11110 Horta de Araujo, 2• secretario; » 
· Foi· a imprimir. · ·, · · · · ' . PA.RECER.. . , . 

Pelo. Sr. 2.• secrolario foi lido o seguinte « f.o Que a proposigllo deve entrar em:diselllllo; 
PAI\ECER D.UIESA: N, 81 DJL25' DI! itJNHO DE 1867. ~ 2,0 Que O r.elatorJO da niesa ~eve sei' ímpr~SÔ 

. . . ·. . . . . . , . . _ . . e distribuído na fórma do. eslylo, sendo lomado nia' 
Expõe a mataria de u!Ra P.roposi~ã(l da camara dos consideração que merecer. · ~ · · . _· · ·. · ' . 
. Srs.depuhdos, automanífo o governo )!ara mandar • Paço ífo senado, em 25 de junho· de 186T.;..;Yt'i• 

matricular na faéuldade de direito do Recifd doas conde de .4baetrl:,preaidente -loat.da SiltJG·Jiafra, 
estudantes, .Sel}dO um delles do 2• e.o outro do 1• iecretar!o.-.l'reilerico.de Almeida. :dlb!lgüergu~ 
õ•anno. · · 2• secret.r1o. ~ 7'homa~ Pllfllpeu .tfe. 8ou11 Bra~d~ 

· J. s•secretario • .:..Berculano FerrcirtJ Pmna, .40 aecre;. 
c EstA sobre a mesa, paraentm na órdem do dia, tario. 11 · . ·· · . · ·. · · -, 

uma proposiçlo da camara dos Sra. d~putados, que . ~~t riJ~P~~~::·em diseussllo e sem dé~Í~ a~pro- ·. 
autorua ·o. governo para mmdar matneular os esta- vada, para . ser reme !tida A .outrá camara, a.redaCÇio 
dantes D.urval de Meneze.s Fraga e Sollo Vaz de C!U'- da proposiçllo do senado, de 1866, declarando c que á· 
v~l~o Sodré, este do .5 . e aquell~ do 2" anno JU- pensi'io concedida . p_elo governo ao. soldàdo.Haxi.;.· 
r1d1co dafac.uldadededJreJIO do ReCire, que che_gAr.lo miano Rodrigues Nery serA paga desde à data do 
guarmtaeo,to,llort~td.epoudeencerradaamatrJcula. re!~ridodecreto.· · , . . ' · · · 

« A propos1~1o é datada ~e 19 do corrente mez, e · · ·. 
nem um requerimento dos 1nterossados, nem doeu:- ORDEM: DO DIA~ . 
menlo de especie alguma a acompanha;inferindo-se, E. · 3• d: .. .· ;, • d bal 
porêm,do texto da mpsma proposiçDci que o seu fun- 'ntroU· em , .1s~uss .. o, e .•0•.sem .e . 9 appro-
ila.m. ento ou razllo de ser cons1ste na necessidade de v~da Jlara ser d1r1111da A sancçi'lo Jmd perul, a propo-d 

h t .. u1 d d 1 d 1 h s1çilo aa camara dos Srs. deputa os, que conce. e 
provêr so re ~ ma r1c . a e ~us es u an es que c e- isen · ilo de direitos de imr.orlaçiio par,\ os objectos 
gilrã~ ao Rec1fe quarenta e oito. horas dep01s que .a nece;sarios á construc•ão do .ramal da estraíla<de 
mllrJcula se encerrAr:~, e por l!SO nllo !orllo á ella • d .V 1 . A d n'I>edro 11 · · .: · 'd · . · · ,erro o a ença e . • . ·· . 
admllh 08• . • , 'l'd . ·a 2 Entrou em 1• discussllo, passou para a 2'. e desta 

« No senado a propos•çllo •OI ' a em sas.sito'. ~ I sem debate para a 3•; a proposição da mesma camara, 
do.eo.rrente mez, em que lambem se maadou lm- que autorisa o ~overno a mandar·passar carta de na-
prlmtr. turalisaeilo de mdadilo brasileiro ao subdito portusuez 11• João de"JIIenezes e Silva e a outros estrangeiros, · 

<c A resolução n. 1195, de' 13 de abril de. t854; Seguiu·so em 1• discussão, com o parecar da mesa 
contém a providencia, que ao poder legislativo pa- n. 80 do corrente mez, a proposição da dita CI!Jl~ra, 
receu mais acertada para servir de 1·egrún variavel de 1860, autorisando o governo a mandar·admJthr a 
de decidir na malerit~ de que se trata. C1(9.me nas f~culdndes de medicin~ dR Dahia e na de 
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di~eito•do.ReCif~ o estudante· Marcos Antonio Pllon- · gomas proposi~ões no. sentido do· ridículo Ma~ 
te1ro da S1lva.e outros. . . . ape!ar d.e tod~1 estas eous:u, senhores, e do mai! 
· O Sa. rnEsJDil~tE :-S,obre esta proposlçllo ha um que tere1 de diZer, tenh,o. esperanças de aeab~r bem 
parecer da mesa que a JUlga·. prejudtc~da por. duas cpm. S. Ex., de nos.umrmo. s.:pela Lrç1 de um. a an:. 
razões: a t• Jlelo lapso de tempo; ella é de 1i60. llthe'e I Uns ami!o o que adm1râo ·; e portanto eu 
tem decotrido depois íiella se. te annos: a 2• razio é hei de amar sempre o nobre presidente-do coh'se• 

'que esta ma teria Jà foi prevista e attondida em outras lho i outros amlo quem os admira, e hei ·de ser 
resoluções. . . amado por S. Ex. _ 

Snbmêttida A votaçlo foi rejeitada a proposição, ~assoá dar alg~!Das respostas ao seu discurso d:l 
ProsPguiu a discussi!o, que ficAra adiada na &e!&ilo ulllma sessllo 1?!1~ Jnfo~máçõés qu,e me derilo, por: 

antece.d~nt~, do artigo additivo ao projecto do senado qu~nto ~~da v•.amda tmJ!resso Constou-md que !u1 
declarando afplicaveis ao principe consorte da rin~ mu1to r1d1c~lartsado p~r hav~~ empregado uma fX· 
ceza iinperia . as disposições. do art. 60 da lei Se ia press«o que outros .mats ha~lhtad~s Julgàrilo poder 
de novembro de )841 · · emprt:gar-que Galtleó hav1a reslllulrlo a terra ao 

p 
1 

~ . • . ,. céo, ou TfJlOSIO a terra no céo; corrigindo o nobre 
. o~ ?·a volo_s: 01 a}lprovado o aNgo. . presidente do co~&elho !Ao grande mo, fazendo vêr, 
F~1 hdo, apotado a posto tambem em dJscusslo o que fOra CopemJco o an.tt,r d.i descoberta, e q1te a 

segumte: · . . mesma expressllo era .'l!!PfOP.ria. Aproveitou-'se 
deste meu e.~ro p1ra rJd1culansar meus conheci-

. AIITIGO ADDJTIVO, mentosnos d1versos ramos·de scienda,que procurava 

O d 
ostentar em meus discurs·os. Senhore,, o .homem 

«. casamento a im.pera!'te, ou da princeza im- que e t d ê t r 'd · per1al com um estran~e1r(l,· 1m porta para este a con- · 8 0 a v -se 0 ça 0 a procurar alguma! noç~es a· d que não slo da sua profissao, e póde reforir:se uma 
1~0 e cidadão·bras1 eiro, naturalisado. Elle pras- ou outra vez A ellas, 1em com tudo .ser profundo i 

tarA o respectivo tura.mento perante o Imperador.- porém quando succeder.qne eu prallque uma faltl 
.Visconde de S. y,cente » semelhante, peço á S. Ex que repita o que fdZ nostà 
, Subnietlido á vola~a, f, i approvado este artigo, oç~asi4o para me obrigar a justificar-me. · · 
~0:/:q~~[f:h~~~aa votação a peíhdo do Sr. visconde Ta~ilo dizia : Legtndum ti re{lec'endum, aullPgi-

. • . . mus m vanum. Eu lenho o defeito de J.\r pouco, até 
Em segu1da pas~ou o proJecto com os arii!OS ap- por9ue nllo . posso comprar muitos livros;. porém 

provados para 3• dJscussllo. · · · r~fi1ct_o muto, porque tenho tempo. O nobre mi· 
-Continuou a discussão da resposta 4 !aliado throno nutro talvez pr~ced~ de maneira dl1ferente: lê muit~, 
o Sa. PRÉSJDENTÉ:....: Nilo havendo mais quem porqtue tem muliEo~ hvros,. e reflecte pouco, porqua 

queiraa palavra.... · · não em tempo. . portant~ natural que. se adm1re 
. . . de algumas proposições mmhas, npezar de. as ter 

·. O Sr • . •••io de S. LourellfO, - Se li~o, e q1_1e lhe pa~eçllo estranhas e até erros grüs• 
llvesse bav1do algum outro· nobrt~ senadúr que to- se•ros. Nilo m~rec1a o seu sarcasmo o lê r eu com 
massa à cargo· sustentar a discussão eu desistiria da retlexilo, e co.p1ar mesmo. no meu caderno as pas
palavra neste momento, porque coritinúo incommo- sagens.ou topiC!JS dos es~rtptores para supprir minha 
aa.do; mas de fórma nenhuma quererei que ella falta de memorJa.JYilo se1 mesm~ que nome li eu á 
seJa .encerrada. Não tive o prazer de ouvir o nobre meus assentos parbculares, que. d1sse andaram pas
presldent~ do consel~o; o meu estado molesto j'!~-- seando pela. rua do. Ouvtdor, obJcct~ de nm0stra ; .o 
fifica a mmha ausencta então, porque ser1a m01 t0 que é uma mex:acttdão, e mesmo mv~•·o~1m1l, po1s 
honrado com ouvir 4 S. Ex i ~o maneira alguma taes asse~tos se guardlio cnm reserva; e asseguro ao 
que~o que pe!Jse que. o~ por meno.spreço, ou por ter Sr. pre,ldent~ do conselho que. nunca passearil~ 
receto de ouv1-lo

1 
eu de1xasse de v1r A esta casa. Sei, por B!JUelles Jogares. ~esta oc~astão S. Ex. não f01 

segundo ma constou, porque o discurso do nobre Epam.IDondas-ul ne Jaco qutdem tnm'irr.lu ·.-E 
pre•idente do eonsellío aind.a não fui publicado que ficou Jsto bem a~ nobre pres1dento do consolh.o, em 
S. Ex:. dignou-se tratar-me com bastante desdem t~o deploravPI s1tua~ão do paiz occupn·so d~ tacs 
achando que eu não tinha dito cousa que merecess~ mnhar!as? Vou, pou, fo~gadamonlo justificar meus 
1111a resposta. Não· é isto cslranho, porgue conheço cenhec1ment?s astro!IOtrucos. E' verd .. d~ quo o po
que ando muito cá pela tPrra, voamlo S. Ex. muito lac~ Copermc~ publicou uma o~ra- De Orbiu.m ce
pela região das nuvens. Náo estranho, pois, que S. lest1um rev'lllttOntbus, que derl1cou ao papa Paulo 
Ex. achass_e no meu discurso um lon~n proemio, UJ!!II S•, na qual elle combateu e systema velho ~o mundo 
co~versaçao preambular, que nlio ollerecesse ao pn-. dos Ptolomoos, onde annunc1ava o_ movunento tia 
me.ro ministro de um-paiz, no estado em que se terra; porém e.st~ obra ficou 001 olvtdo, f '' de;pre
Mha este, A responder senão a impugnação de algum z.ada, ou ,não fo1 h~a e menos compreüentl1da: Ga
erro astronomieo ou historico. hloo er~ Já um sab1o, mas bastante muço e nolla não 

Sr. ~residente, cada vez me conven9o mais de fez lambem reparo. 
que n s caminhamos para o baixo-impeno ; a situa- Ou por que a lesse afinal, ou por qne chegas~ o ã 
~i'io é quasi idontica; o meu discurso ha de ser pu- igual descoberta o grande ~enio do GaJiJ,-o muito 
11ie~do,, a naç~o. h a de eonhec~r se com razão ~isso posteriormente, di~ulgou elle as mesmas idÚ;s debai
o prtm01ro m1mstro do llras1l1 que nada havm a xo da fórma de-d1alogos-que tornarão-se mais li· 
I'espJnder em defesa do governo, senão proferir al- dos e ao alcance das intel!i~eneias dos leitores, 
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Com a divulgaçã~ ~a nova doutrina astronomica, de que seus ministros não dirigissem bem a assom

Alexandre · VII SUJeitou o~ referidos. dialoyos ao uléa. da nova constituição dos .... Cem Dias,- disse, 
exame de. uma com missão de seus padres, á testa da .cc Fou.;hé persuade-se que, excitando o enlhusiasmo 
qual se achrou o jesuíta Belarmino. Não obstante a de. al~uns moço.s .e comprando alguns velhos cor~ 
protecção do grão-duque ela Toscana, de quem Gali- rofl!P.Jdos, se d~r~~e u!Da assembléa ; isto nã:o é fazer . 
leo era o primeiro mathematico, foi elle condem- poht!Ca; é fazer !ntr1ga, e .a intriga nlio vai.longe.t 
nado a não sei que rezas! a se lhe confiscarem as ohras o s 
e seu~ papeis, ~ a retractar-se. Retractação celebre n. R. SILVA :-Apoiado. 
pela CJ~cumstanma, que se conta, de ter elle dito em O Sn. BARÃO DE S. LouRENr.o :-Sr. presidente, 
voz ba1xa, ao levantar-se depois de haver jurado aos toda. m.inha vida.passada, coni seus trabalhos, seus 
Snntos Evangelhos que a terra não se movia :- e sacr~ftmos1 e suste~ta~a. dcdicaç~o; a coberencia e 
portanto ella .se move I Por esta circumstancia rlo ter pemste~c~a de Jl~~~~1p1os das minhas crBn!ias me 
sido Gali léo martyr da idtla, e de ter mesmo sido o ilã~ o direito de llmg1r; me áqoelle de quem ainda 
propagador della, se continuou a dar .. Jhe a paterni- mu1to espero. E o que tem feito S. Ex. para o autori
dade da novidade, sendo vulgar o allribuir-se-lhe a sara querer-me suspeitar? Apenas conta, em qua
reposiçil.o da terra no céo,expressilo que tambern des- tro annos, tres pres1dencias íle conselho, e nestas 
agradou ã S. Ex , que Mo perdô3 os erros aslrono- ne~huns benefic10s, antes o paiz reduzido ao estado 
ínicos I Sendo a terra lixa pelo systema dos Plolo• ma1s deploravell Tem portante sómente recebido 
meos, ella sabia do grupo celeste, por cujas leis se provas de considera~ão e de gozos; porém, nilo tem 
nilo governava ; porém, verificada a nova doutrina arrhas p:tra collocar-se na offensiva contra muitos 
que a punha em relação com os corpos celestes, com valhos servid~res. Julgo-me, pois, com direito de 
osolecomoulros planetas seus companheiros ou por s~r .b~m recebida qu~lquer anciedade minha, diri
ella influídos·, diz-se com muita propriedade-que gmdo-me ã uma ent1dade que amo sinceramente, 
a terra foi restituída ao céo, reposta no céo, este porém que não quero lisongear, porque a lisonja t\ 
todo systema do astros. Se, .porém, 0 nobre presi- com,o a musica pa·ssal!'eira, ainda que Pgradavel ao 
dente do conselho quer levar o rig.·,rismo ao ponto ou\Ir-se; e os males ficito. 
da verdade restricta, deverA saber que nem Coeer- Cons.ta-me que o nobre m.inistro inverteu minha 
nico fOra o inventor do movimento da terra Re- proposição,· acllando eu mmto que· admirar,· e me 
monte 2,000 annos atrâz ·e acharll Pythagoras e·nsi- faltando alguma cousa para completar minha gra
nando a seus discipulos ~ão só o mov1mento da terra, t1dão. S. Ex. níl~. achou nada para admirar l·e muito 
mas a natureza delle, os dous movimentos sobre seu para agradecer I Smto profundament~, Sr presidente, 
eixo e em roda do sol; além de outras ve}dades as- que d?us mil annos quasi passados, depois da phrase 
tronomicas ácerca do sol das estrellas e dos diffe- de . CJCero, e~ uma terra americana, em um sys
rentes ,Planetas, sustentando serem estes habitados. tema monarchJCo constituciol!a!,. não seja Ji.cito ã 
V o, pois, S. Ex. que nesle ponto foi pouco feliz, e um representante da na~ão. dJr1g1r ao chefe deli a 
os limarei que me provoque sobre qualquer outro de palavr~s. que se'!! algum mco, antes com agrado 
minhas asserções ousadas. pó de ,dirJgJr o ma1s ameno dos homens ao dono: de 
· 'fambem nlio foi feliz o nobre presidente do con- s~a v1d~, de seus b~ns, .e d~ liberdade de sua pa.t~1a I 
se lho e nem esteve na posição elevada de primeiro E ã mu~to !evar a hsonJa; Isto não é fazer poh!Jca, 
minisiro de uma monarchia embora constitucional é fazer mtr1ga. . 
quando para .defender-se d~ haver desacreditado ~ OS~. PRBSIDENTE : -Peço ao nobre orador licença 
moeda das graças, nio teve escrupulos de as definir para dJze~-lhe que n~o _me parec~ que certas pala
._ um imposto sobre a vaidade 1 1 O governo, quando l'ras esteJilO nas cond1çoes do reg1mento. 
distribue graças, não recompensa serviços, impõe O Sn. DARÃO DE S. LouRENCO : - O senado viu a 
sobre a· vaidade I Nilo é, pois, uma honra, é um maneira por que foi !ralado, Ílilo devo recuàr, nilo 
labéo, uma puni~ão I Cabia semelhante proposição tenho tenção ae recuar ante as provocacões do nobre 
na boca do pres1dente do conselho? Já dias antes presidente do conselho; preciso de justificar o meu 
S. Ex. se tinba conduzido com igu~J irreflexão, dito. Como poderei deixar de admirar a incansavel 
quando t querendo desculpar-se ante seus novos dedicação do chefe da nação, em todo o Jogar, a todas 
amigos ae haver nomeado conservadores para o con- as horas, com grave incommodo, com riseo mesmo 
selho de estado! disse- que tinha nomeado advo- de sua preciosa saude, para supprir talvez as faltas 
gados dQ diabo (Risadas.) Estas irreflexões abatem de seus ministros? · 
aind:r ·mais nossas esperanças em t<'do rnelhc•ra- o Sn. PRESIDENTE: -Eu peço Jicenc:~ ao nobre 
mento. Eu não sou daquel!es que terão de fazer senador para dizer-lhe que não me pa'rece conve
maior imposto â sua vaiàade : porém conheço quem niente que traga para a discussão actos do poder ir
poderia ser um dos mais fortes contribuintes, se responsavel. 
110uvesse justiça na imposição desta pena. Sr. pre-
sidente, terminei o meu discurso anterior com a O Su. nA nÃo nE S. LounENr.o:- Sabe V. Ex. que 
citação do uma phrase que Cicero dirigira a Cesnr, ou procuro responder ao nobre presidente do canse
em uma do suas oracões (creio que pro .IJ/arcello); lho, que nada achou para admirar no procedimento 
citação que me constã ter sido muito cenmrada pelo do chefe da nação. 
nobre presidente do conselho, e por e !I c reputada O Sn. ZACIIARIAS :-(presidente do conscl/io ). N11o 
um ataque á inviolabilidade da corOa I Lembrou-me disse isto; V. Ex. ni\o ouviu-me ... 
Jogo de uma anedocta de Napoleão, na v~sl1era de O Sn. nAn.io DE S. LounENco:-Eurecorria apon-
sua partida para Waterloo, mostrando-se cmdadoso lamentos que tenho. " · 

17 
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O Sn. P,RESIDBNTE no coNSELHO:- Desejaria que 
me dissesse quem lhe deu estes apontamentos ; 
V. Ex. não me ouviu. 

Quando o tempo é helio uma medida ordinaria ha
bili !ando o governo ba.~tarà; porém, na tempestade 
temos necessidade de ter mais cuidado. Se o navio 
sossobrar, morremos todos.» Por estes fundamentos, 
com a linguagem deste adversario de um estadista 
que a opinião chamava, é que me justifico com os 
nobres ministros. · 

O· Sn. nA nÃo DE S. LounJ!NÇO:- Basta que suas 
iras se voltem cqntra mim. 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: -Nilo tenho ira 
nenhuma. Comecei com a politica jesuítica - Ad finem for

titer, omnia suav*r-não fui comprehendido, e sou 
forçado a empregar cada vez mais fortes as minhas 
censuras, até queproduzllo o effeito desejado ou pos-
sível. · 

Com a molestia que tive, e que ainda soffro, não 
me tendo prevenido de assentos mais coordenados, 
preciso de vêr differentes papeis, prestando-me aos 
sarcasmos do nobre presidente do conselho ; lJOrém, 
cumpre que auxilie minha memoria, Na Situação 
difficil em que nos achamos não posso comprehen
der a razão de querer S. Ex. exCitar debates escho
lasticos sem algum proveito do moment•)l Porque, e 
para que, verbi gratia, o nobre presidente do con
selho quiz abrir uma discussão-sobre a theoria do 
direito divino, dizendo na outra camara- Non est 
potestas nisi a Deu? - Esta proposição na boca de 
um primeiro ministro, ante as camaras, e este mi
nistro talentoso e professor veterano, serà uma sim
ples banalidade, ou uma doutrina a discutir-se 1 Se 
não é uma doutrina de direito divino, que se perdeu 

O Sn. BAn~o DE S. LouRENÇO :-Eu nada tenho a 
perder com ella, porque não sou das mediocridades 
ambiciosas. Nilo proseguirei, pois, em obediencia ao 
nobre presidente da casa, e deixarei de mostrar o 
muito que temos para admirar, e a razão porque en
tendo faltar alguma cousa para o complemento de 
minha gratidão. O que é verdade, Sr. presidente, é 
que tenho estado na posse de dirigir algumas phra
ses fugitivas, como votos dirigidos :í uma região 
mais elevada, sem offender as altas prerogativas !Jl!e 
me cumpre acatar,e se o lanho feito é pelo excesso de 
minha confiança, e hoje, no auge de nossos sof!i·i
mentos. Em vista de tantos males, vendo o 
meu paiz mal governado, e se fazer nas províncias 
a experiencia in anima vi/i, como deixar de dizer 
-11ue me falta alguma cousa para toda a minha ~ra
tidiio? Senhores, o nobre presidente do conselho 
me tem feito pensar que S. Ex. estã deslocado, e 
a deslocação dos caracteres e das habiltações é o 
nosso primeiro mal. O Sr. ministro, pela facilidade 
da p3lavra, por sua intelligencia superior, por sua 
appl icação, e por seu ar de querer sempre empu
nhar a ferula, nasceu para ser um bom professor, 
para ser me~mo um distincto orador do parlamento, 
bem entendido ela opposiçilo, porque do lado do go
verno ha de ser sempre impertinente e caustico. (Ri· 
sadas). Para homem de estado, para dirigir os ou
tros homens, e sobretudo em tempos como os que 
atravessamos, não tem geito, o que eu poderia de
monstrar. Eu nlio tenho indisposição contra os 
Srs. ministros, e sou mesmo amigo de alguns; não 
devendo receber minhas considerações como offen
sivas, e sim filhas da necessidade, da posição em 
que me acho nesta casa. 
· Consintão elles, portanto, que eu use, nesta satis
facão que lhes dou, da linguagem que encontrei no 
parlamento inglez, bem apropriada ao nosso estado. 
E' preciso que sejão indulgentes com a'{uelles que 
lhes fazem opposiçilo conscienciosa, deixando de 

. parle o recurso da~ aggressões, que chamão outras, 
tornando-se o debate odioso. Quando Napoleão I, 
consul, ameacou invadir 11 Inglaterra, todas as vista~ 
e esperancas 'se voltllrão para l'ilt~ como o homem 
mais capai de dirigir as finanças ua nação, chaman
do-o a opinião para o poder. Um seu adversaria no 
parlamento, um Sr. Philipps Francis, tomou a pa
lavra, e quando se esperava sua opposição, disse o 
seguinte: «Não tenho objecção a fazer contra as pes
soas dos actuaes ministrus, tenho estima pessoal 
para com alguns; o momento, porém, nilo é de com
primentos; o paiz está rodeado de difficuldades, 
ameacado de grandes infortunios; e nessa situa cão 
terriv"ct obsorvu um (acto triste: (é pela ft'liz app'ti
caçi\o dos factos histo1·icos quo se suspeita que ou 
invento as citaçuos) om momentos tão grnves os 
homens mais notavcis por sous estudos, por sua 
pratica o coragem palriolicas estilo apartados. 

neste.seculo, e S. Ex. quer restaurar, é uma llanali
dade, pois que tudo creado vem de Deus, seu crea
dor. Se, porém, é uma restauração de velhas theo· 
rias, a occasião foi impropria, e a doutrina é contraria 
á constituicilo, que expressamente declara todos os 
poderes delegação da nação. - N on est potestas 
nisi a natiane.- Bismark aconsel11ou seu rei a refu
giar-se no direito divino, mas deu em troca uma 
gloria nacional, victorias e a unidade allemli; e o 
9ue tem dado o nobre ministro? DirA que, hom 
tmanceiro, tem achado recursos para sustentar 
as enormes despezas da guerra? Nem isto fez, pois 
!Jl!e recebeu o que lhe derào I E o que mais póde 
all~gar? 

Senhores, os antigos poetas dizião que Jupiter 
tinha dois tonneis a seu lado, um lt dire1ta, outro á 
esquerda, um cheio de bens, outro de males; porém, 
gue nunca mettia a mão em um só ; compensava a 
humanidade com o que tirava simultaneamente de 
ambos. O nobre presidente do conselho, por ora, 
tem só mettido a mão no tonnel dos males I Se não 
fallo a verdade, S. Ex. nos diga o que tem feito de 
bem nas suas tres presidencias de conselho? 

Ha pouco ostentava o nobre ministro que a 
guerra fura um beneficio que fizera ao paiz, por
guanto mais tarde o dictador do Paraguay teria re
forcado suas forcas marítimas com dou~ encoura
cados, e poderia d'escer até a foz do Pratu? O nobre 
presidente do conselho suppõe Lopez continuando a 
preparar-se, e nós a olhar com indilferença para seus 
preparativos, pois, do contrario, reflectiria que, se elle 
podia fazer Vir dous oncouraçados, nós poderiam os 
comprar o dobro o mais, porque nossos recursos 
erão decuplos, e já possuíamos uma força respei• 
lavei mantima para apoiar qualquer medida. Sr. 
presidente, por esla e oulras razões il que me empe
nho por hastear a bandeira do bom sonso. Sabe 
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V. Ex:. que nos nossos arrufos com Inglaterra se triotieo que agrada ao commum, mas do ao homem 
cuidou de preparar o paiz para qualquer evon • de estado. 
tualidade, desenvolvendo-se notavel espirita pa· Sr. presidente, os deveres de ·um ministro d& 
triotico, e abundando os donativos pecuniarios~ com corOa são mui to sérios I Sua missllo é de trabalhar 
os guaos se fez encommenda de um encouraçaao. para felicitar os povos e engrandecer o prestigio da 

O Sn. CANSA.Ns.\o DE SINIMBU' :- Contra o qual mesma corôa. A monarchia constitucional é uma · 
bem se clamou. associação de garantias mutuas, de serviços recipro-

. ' · u d cos; os ministros que contribuem para que JJma das 
O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - m encouraça 0 partes não satisfaça lts condições do contJ1!clo, tr~he 

para resistir A Inglaterra. o .elemento que re)lresenta. A' pouco ouv1mos. Vlc-
0 Sn. BARÃO DE S. LouRENÇO : -Eu nllo censu- tor 1\lanoel, rei da Italia, na abertura do parlamento, 

rei o governo de entilo, e tive a satisfação de levan- dizer as seguintes nota veis palavras:- Os povos 
tar mmha voz em sua defesa, posto que n~o era mi- aprecião as instituições segundo o grito de prosperi
nisterial. Declarei que entendia haver o governo aade de que gozão.- E 0 que tendes feito para que 
obrado acertadamente, e além das razões da occasiao as províncias apreciem as msti111ieões do imperio 't 
q11e fiz vêr não me'recerem o ridículo por sermos como as governais?. tendes saltado por todas as coo
fracos, e o adversaria muito forte, disse : que a en- sider,Jções Jocaes, infringido leish e feito deOnhar as 
commenda nos podia servir para manter a superio- miseras províncias, sem nada 1 es dar em troca! I 
ridade de forças nas aguas do Prata, que ficaria com- A historia diz gue o peso do sceptro de Isabel de ln· 
promettida, se fosse vel'dadeira a encommenda do glaterra se perdeu com a prosperidade do reino. Na· 
Paraguay, que foi então contestada por uns e asse- poieão, 0 Grande, quiz cobm com suas viciarias e 
verada I''' r outros, no numero destes o nosso falle~ com a gloria·da Franca-seu poder usurpado. Seu so· 

. cido cotlega o Sr. barão de Uruguayana; o qual brinho justifica a cóncentraçiio dos poderes com o 
comtudo sustentava que não devíamos despender engrandecimento e prosperidade de seu imperio. O 
com armamentos, porque a industria humana não que allegais,-senhores, para attenuar vossos abusos 't 
tinha dito ainda sua ulbma palavra I e quando a darll Fizestes duas camaras com os recursos i ilegítimos 
ella? julgando inuteis tr1dos os sacrifimos I do poder; a prime1ra nada fez, dividiu-se, e vós 

Com semelhant~s theorias o paiz devia ficar sem- .mesmos tínheis a cautellade impedir seus trabalhos! 
pre desarmado! Arrostei os resentimentos, e desem- Acabais de fazer uma segunda

1 
e para que ? Para 

penhei meu dever de patriota. Qual, porém, não foi seguir o caminho da outra, pois Jll não se reune dias 
minha sorpreza quando soube de que o impugnador uccessivos. Ou nilo tendes s~gura sua maioria, e 
dos armamentos fôra chamado para a pasta da guer- neste caso retirai-vos; ou se influis nella, porlJUe nllo 
ra ? Eis a razílo, por que ludo marcha deslocado empregar esta influencia para que se lraballie ? Na 
nesta terra, e os hom.ens se apresentão Jlara tud~, crise ~ue se atravessa querem seus unicos recursos, 
sem gue a incoherenc1a do pruceder os faça hes1- e contmuar a dispensar o corpo legisbtivo? S. Ex. 
lar. Os armamentos passArão a ser feitos a torto e' é ind1fferente â todas estas considerações ; novo 
a direito, na maior confusão, e despendendo-se Narciso, está enamorado de si mesmo, e, cheio. de 
inormissimas sommas ! .Sobre este JlOnto nada ha HUa gloria, despreza as gralhas que não o podem m
mais a dizer-se, porque o tumulo cobre toda res- commodar. Novo Balt)jazar, · no seu banquei~ de 
ponsabilidade, que o nobre presidente do consel~o triumphos, guerreado de medas e persas, em r1sco 
denuncia, quando na outra camm, querrlndo h- de perder esta Babylonia, não vê a mlla mysteriosa 
song<'ar·se com a escolha ultimamente feita do que escrevo nas paredes do festim o reJ.laro si~nifl· 
general marquez de Caxias para o commando do cativodeBêranger,quando ol~ava.oLoue; f'usil 
exercito , asseverou que ella valeu. am terç~ do monle, [Jlus ii est troublt!. Contm~a1, Srs,. mm1str~s, 
mesmo exercito ; e era uma neceSSidade, d1z1a o e completai vossa obra com o mcend10 da patr1~, 
nobre ministro , para acabar com o estado de- fructo de vossa irreflexão; porém, nilo esque~a1s 
Jlloravel do exercllo , onde reinava a discordia ! que no dia em que se incendiou o templo de Epheso 
E de quem é esta 9b~a? O nobre mini~tro appr~- nasceu Alexandr~, porque Deus prepara as compen· 
vou sempre a admm1stração do fallec1do ex-m1- sações. 
nistro, e lanto que ii!stou com elte para co!llinuar Parece que 0 nobre presidente do conselho se of
no gabinete IJUe orl(amsou, dando-se por fehz . c~m fendeu com minha citação de 1\[acbath ; porém não 
11 aceitacão l lioje denuncia os erros dessa admm!s· teve razilo. As comparações histor!cas nem s.empre 
tracão 1 "tudo vai assim, e ó o caminho para conqUls- têm uma applica~ilo littml e restncta. Eu qUlz ape· 
tar:sa a gloria. Tem-se dito _que a guerra foi ~x~em- nas fazer vér que a dôr, o infortunio P,odem ser m~
poranüa ou precipitada, e fOI o nobre actu~l m1mstro lhor comprehendidos ~elos que .os sollre!D ou temJi 
ila guerra que nos disse que para ella não ~stavam9s soll'rido. Não quiz tornar suspe1tos os c1dadãos que 
prepaaados. Neste caso tocava a nossa d1plpmacu nno têm escravos, mas quer~ que aquelles que.os 
empregar os immensos r~cursos de procrastmaçã~, têm se silo capazes de intervir nos trabalhos seJilO 
e nunca nos pormos em r1sco de um ilezar, como 11· ouvidos e apreciadas suas ra~ões. Não sómente se 
vemos. devem considerar comprometbdas ~s fortunas de 

O SR. MINISTRO DA GUERRA :-A. diplomacia era centos de milhares de importantes Cidadãos, por6m 
uma deshonra em taes circumstancms. altl sua segurança, com a precipitação de qualquer 

o SR. DARÃO DE S. LounENf:O: :- Ella tem mu!- medida. d d 
tas recursos, 0 0 que so possa d1zor ~m contrariO Sr. presidente, sinto-mo ainda inco1~mo a o, .e 
pódo sorvh· ao brilho lla tribuna e ao 1m pulso pa- devo concluir esta minha resposta. Contmúo a ped1r 
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ao nobre presidente do conselho que tenha pacicn- cou o contrario, guiando-se pelos sentimentos de 
cia comigo, ·porque ou lambem estou disposto á to- amor ou de odio aos individuas, e mantendo assim 
das as eonsequencias de minha situação, quero que seu sublime systema de equilibrio, essa hctica do 
me ouça i o qual 'fhemistocles disse ã Euryb1ades,que soberba Henrique VIII de Inglaterra, que no mesmo 
se impacientava. com suas reflexões e contra elle dia, o na mesma praça, fazia queimar ilo -um lado os 
levantava o bastão do corrunaildo,-bate, mas escu- sectarios de Luthcro e do Calvino em defesa da or-
1a-J?e1 por qu~ ~ a causa da patria !{Ue advog" i thodoxia, que era quasi a romana i e do outro fazia 
ass1m eu repelire! sempre,que contra m1m s~ desen- enforcar aguelles que o não querião reconhecer 
v~lva, porém ouça as verdades de que o pa1z pre- papa, ou chefe da igrej~ de seu reino. 
CJsa. . ' ::ir. presidente, tdnho constantemente mostrado 

S. Ex. ridicularisou a idéa da coalicão que eu sus- que me seguem sempre tristes apprehensões pelo Cu
tento desde a seiisão passada i e notou que na noite turo de nosso paiz, e vendo que ellas são recebidas 
do dia cm que eu a advogava no senado os conserva- com ar de desdem e de incredulidade por aquelles 
dores se reunião para engrossar e regslarisar suas que estiío nos gozos da situacão, que mais tarde 
fileiras. O flngano do nobre ministro estã na confusào serão surprendidos, mas coni a desgraca de nós 
das idêas: Eu não proponho a fusão dos deus par- todos i e acabando de presenciar o m~z passado uma 
tidos, perdendo suas respectivas autonomias, como dessas scenas lamentosas que se podem reproduzir, 
se disse ter succedido com a fallecida-liga,-porém e que provão bem a seriedade do perigo e a incapa
sómente a coalição para consPguirem o 1im com- cidade dos que dirigem nossos destinos i vendo á 
mum. Para que isto se f~ça mai~ facilmente e com toda hora a possibilidade do r~petiç~o de iguaes 
crilerio convêm que cada partido conhe~a a forca acenas, logo que uma pequena fa1sca cam nas mate
alliada, e ambos se devem passar revista. • rias inflammaveu que se têm enormemente accumu-

Poderia contestar-se a opportunidade, altent~s as lado, lembrei-me de ofTerecer ao senado o retrato de 
susceptibilidades, mas nada influe contra a coalicão nosso estado, feito por intelligencia ~uperior, e em 
que proponho ou antes que desejo. o senado deve outro paiz,. para que o exemp.lo da hibtoria alheia 
receber estas minhas idéas comoprojlrias e filhas nos aprovelle, sem _que eu SOJa fo~çado por or~ a 
de minha opinião individual. o que ha por ora a desce1· a ~e talhes odiosos d~ nossa s1~ação peculiar. 
meu respeito é que, tímida ovelha, corria .agrupar- Recorrerei por tanto á. mmha carte1ra. (t1rando-a 
me ao meu antigo rebanho ~penas senti atempes- do bolso.J.. . . 

1 tade, porque não EOU leão para isolar-me nestes Sr. _presidente, ha descr1pções que pedem. ta entos 
momentos de terror i porém, nada !e i ainda do pen- su.perwres,e eu não as posso faz.er,porq~e não o per
sarnento que domina 0 rebanho, e minha volta ás m1tte,m .meus talentos. Eu não mventarm. ~ polvora, 
iileiras nilo dest!W minhas opiniões disciplinares, e é por 1sso que me ~o1_1tento com o ~uxllw dos ta
que hei de conservar. !e~ tos de cada .especJ~I!dade. No~ ulhmos ~e.zes do 

remado de Lu1z Fehppe, o homonte pohhco se 
Tambem não fui bem entendido .Pelo. ~obre pr~si- apresentava carregado e ameaçador, e os debates nas 

den.te do conselho, quando c.ensure1 a d!':lsão do ~m- c amaras só torna vão agitados pebs paixões i e foi em 
Jler!o, collo~ando-se. suas diversas fracço~s .d~ba1xo urn destes que eu achei a descripgão de uma situa
ila mfluenCJa exclus1_va de cada um do~ mm1slros, a çao igual ú nossa, que vou aqui reproduzit•. Na dis
tal ponto que não ~e J~lgão responsave~s por q~anto cussão do voto de graças e na sessão de 27 cleja
succede nas provmc1as entr~gues ã mflucn~1a de neiro de 1848 assim se exprimia o insigne escriptor 
seus. colleg~s, amda nos negoc10s de sua esper;ul rc- e sisudo parhmentar Tocqucville: .Ouçi\o! cc Não 
partição! .Este sys~ema. de governo, além ile 11legal, sei se me engano: o estado das cousa~, da opinião é 
e o das pa1xões, .é mac~onali chega-se a cntreg~r ao d~ natureza a assustar •.• Todos devem confessar, 
c~Jiega os prornos nm1gos, como 1izeri!~ os tnum- apreciando o que observão cm suas localidades, que 
VJro~ da republica romana: recebe An!omo a cabeça um certo desgosto (malaisc), um certo receio tem 
de CJCcr0, e dá em. troca a de um 1rm~o ou cu- invadido os espiritcs .• o instincto da instabilidade, 
nl!a~o etc. Sr. pres1~ente, sPgundo ouv1, o nobre que é precursor e muitas vezes causa das grandes 
mm1stro levantou muitos .castellos para os abater desordens, existo em proporções de muita ~ravi
Cf?m a força de sua eloq~cncm, apezar de chamar II! eu dade ... 0 gabinete deve sentir i$ to, mas attnbue a 
discurso- um. proeauo, uma conv.ers~~ão ! ~11le causas quc fazem conta ás suas vistas. . Receio que 
11a ~e ser pubbcadp, e entregue ao crJterJO. publicO, elle confunda a enfermidade com os symptomas, e so 
ass1m como o~ d1~cursos do nobre pre~1dente do limite a combater estes sem algum .rroveito, antes 
consell10. Eu Já hve o prazer d~ o~v1r d1zer á um com damno. A enfermidade ó ma1s geral e pro
!lesses extra~t~d~res, que nossos d1scursos se. to r- funda. . . está no espirito publico. O governo tem 
navão ele dllliCJI extracto : os meus porque não muito concorrido, tem subftituido vistas e•oistas ils 
viilo o que tirar, e os do S. Ex. o que dei!'a!'i o que opiniões, lts idéas que t~m pretendido m~tnr, ali
é exagerado, '!las consolado.r _para a VJctuna elo mcnt~ndo o interesse p~rticulaJ' con1o auxiliar de 
desdem snrcashco do nobra mm1stro. sem planos ... " Depo1s do analys~r o procedi-

Eu n~o asseverei que S. Ex. tinha· feito a divisão ruento tio governo nas otci!;ucs dos circulas, continúa 
dos partidos, por que esta dev~ra existir; mas disse o omdor: cc Uma moral nova tem subslituido as 
que havia e~plorauo esta divisão, ohrando conforme crençag, .. degratluçilo prof~ntla da Jlolilica d_o paiz. 
seus re.<enlunenlos, o não por crcncas e Idúas. Quando a mot·al não dom1na nos actos tia v1da so
Em certas localidades o govcmo perseguiu os con- ciul, olln nflo póde reinar no resto ... Eu t~nho 
servadc,ros c protegeu os JiiJoraes, em outras prati- mello, senhores (llisus de incrcdt!lidadc). 
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(( Ouço dizer que não ha perigo, porque não ha des· quinhos interesses de um egoi!mo illegitimo. » En-
~.. ordem .... Como não ha n:~ superfic1e, acredita-se que tre nós, porém, o governo se tem e!forçado por 

estlllonge ... Engani!o-se, já penetrou nos espíritos, matar as crenças, baralhar as idéas e corromper os 
e a passagem é prompta, ilada a occasiilo ; existe a caracteres. 
accumulação do combustível e em um momento póde o Sa. Jonllll:- Isso prova que ha epidemias 
apparecer a faisca que o incendie ... Creio que dor- moraes, como ha pbysicas. 
mimos sobre um vulcão,)) Depois de investigar lon-
gamente a causados males, continuou: ((Reconheço a O Sa. DARÃO DE S. LouRENÇO: - No estado em 
existencia de certos males natUJ'aes e inevitaveis e os que estou de molestia, depois ae ter dito isto, peço 
procedentes de vi cios e abusos ... Eu forma uma al.t~ ll V. Ex. dispensa de continuar, em outra occasião 
1déa da missão do poder e por ella mesmo sustento o farei. 
que elle tem concorrido para o mal que sentimos, O Sr. Zaellarlal (presidente do conselho) 
para essa perturbação profunda, social. Nestes ui- pronunciou um discurso que publicaremos no ap• 
timt,s annos principalmente tem o governo se arru· pendice a este volume. 
gado direitos maiores, mais influencia, prerog,ativas o Sa•. bario de Cote•late 1 -Sr. presi• 

~ mais extensas do que as que exercia em epochas an· dente, eu faltaria á consideração que devo ao nobre 
feriares. Elle se tem dado um papel m lior do que o ministro na qualidade de senador, se, occupando-se 
legitimo Nobres sentimentos.o esperancas honestas :;, Ex. na ultima sessão e na presente de responder 
mallogr;dos ... O desanimo tem penetraao nos cora· a alguns topicos do discurso que proferi na ultima 
ções mais puros,e na politica perdeu-se todaillu!ão. As sessão do senado, não correspondesse t honra que 
conscienmas mais seguras têm abatido; e, ostentando fez-me s. Ex. 
estranhas doutrinas, tem o governo usurpado a influ- Conheço, Sr. presideote1 ·a dificuldade de lutar 
em.ia que lhe não dào as instituições .. ob e subrepti .. com o nobre ministro, espect~lmente em certa ordem 
ciamente se tem revestido de poderes ill~sitimos ... de c1uestões, não porque esteJii.O fóra do meu.a\cance · 
O resultado tem sido a descrença geral ... Quero suppôr os argumentos do nobre ministro, mas sim porque, na 
mesmo que se tem obrado de boa fé e acreditado n~ phrase que empregou, o instrumento de que posso 
efficacia do rerneilio, cuidando Jlela grmdeza do dispôr para exprimir meus pensamentos acha-se tão 
fim attenuar, justificar a immoralidade dos meios enferruJado pelo longo espaço de tempo em que não 
(Kil lambem faço esta eoncessão ) Foi, porém, ainrla foi usado, que certamente muitas vezes me hei de 
um erro, porque nossa snrte tem peiorado. Os confundir. E' verdade lambem que este inconvani
homens não forão mais aprecbdos por suas virtudes, ente não provém sómente da falta de uso; acontece 
e sim por sua c'apacidade de instrummto docil, por quasi sempre que o muito uso gasta e destróe o ins
sua versatilidade e até P,Or seus vicios I .•. Collocou- trum~nto da mais fina tempera, e que outros, por 
se o governo na necess1dade de fdllar não ás opiniões, isso m~smo que são mais afiados, cortilo as vezes en
ás idéas, aos sentimentos! porém á especulação, viazado. 
porque baralhou ou destrmu aquellas. (Que retrato Rogu ao nobre ministro que haja de desculpar-me 
fiel t) Neste desvario não tem prdirlo parar. porque qualquer erro que eu possa commetter, visto que 
trata de viver .•. Se é permiltido ter apprehensões elle tem assumido um tom tal de autoridade para 
patrioticas em todos os tempos, consenti que as te- julgar, nli.o só dos argumentos, como das pessoas que 
nha vgora, que sinto alguma cousa estranha, o vento os proferem, que na realidade surprehonde-me. De
da desordem no ar, sem saber donde vem nem para sejo que S. Ex. asmague-me ~om o peso ele soa lo
onde vai. JlaJlo sem espírito de partido ... dizendo gica e de sua argumentação; m.as quanto ao e eu 
a meu paiz sómente o que é minha convicção. · •. A JUizo declino ddle, porque se Já ltve a bonr;\ de ser 
degradacão do caracter publico nos luva á alguma COIIlliscipulo do nobre ministro, até hoje não tive 
gr;mde perturba~ão, se. pro~irn~ ou remota ignoro 1 .. · ainda a gloria ele ~er seu discipulo. 

· , Pego-vos de JOelhos cnnJ~1ra1-a em cp~anlú é tem- Sr. president~, o Sr. ministro na sessão anterior e 
po · guardai vossos protegidos : muda1, porém, a nesta i usiRiiu uma e mais vezes para quo eu entrasse 
})Ja'rcha e o espírito do güverno, que é quem pro- em uma demonstracilo mais detalhacla de algumas 
v oca os grandes acontecimentos. >> proposições que eu aqui havia euunciado. Nilo creia 

Estas considerações sensatas, este ~studo ~ro- o honrado mmistr0 lJUe, por mais rude qu.e seja a 
funclo do paiz, for,w desprezados, e a.mcre.duh~a- minha comprehensão, eu não perceba perfeitamente 
tle uos posseiros dos gozos ~s tornou mute1~. E;~te o fim a Cjue S. Ex. quer attingir: S. Ex. destaca de 
debate t~ve Jogar, como d1sse, em 27 do Janeu:~ minha argumentac~o, c de meu dtscurso tudo quanto 
de 1848; e a revolurão não se fez esperar.; o Jil póde lhe ser projÜdicial ,: occupa-se com um~ Oll; ou-
0111 12 de setembro do mesmo ann'l funcmona~a tra proposi!iilo, que mmtas vozes não ó a pr1nc•pnl, 
uma assembléa constituinte, e. ~o seio deli a crg~ua e vai procurar aquellas em quo, ou pódo achar aJ~u
sua voz Tocqueville como rnmtsl~o .dos Mgocws ma odiosidade, ou a respeito da qual eu não possa 
estrangrliros: e a bracos com o soctahsmo o propa- ter a franqueza precisa· 
g~uda de uma demagogia perigosa na Fra~ç1,. na Dous forão os pontos sobre que principalmPnte 
Allemnnha, 0 que amca1ava a Europa mlotra, desafiou-mo o noure minisll·o : um, Sr. presiden-
1 · · t 1 J 1 t dos o~ eovcr l~ foi aquello cm que eu, fazendo algumas corisi
lizm a segutn e grame ver ar e que 0 

· " • rlc'r•r.ilos .·trespeito do J'ogo dos nossos poderes po-nos devem ouvu· o sobre ell~ motlilar: " Não h a ~ 
senão um segredo para fazer 0 homem executar gran- Iii ices, onlemli que esses po.dcros não fun~ci~navão 
des cousas: appollar p~ra os. gr.ande~ sentimentos, t•egtllarmen.le, tia conform1dado da conshtuJrlo, e 
invocar suas cron~as e subsltliur as 1rlúas aos mes- dahi deduzm ou uma tlas razoes dos males que sof-
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fria o nosso paiz. O outro ponto foi que o se- censura aos ministros; é sim do art. 15 § 9.• cc Velar 
nado era um corpo politico, que fazia e devia fazer na günrda da constituição e promover o bem geral 
politica. Sobro e.stes dous pontos vou responder ao da nação. » Este arti~o acha-se no titulo que se 
nobre senadort principiando pelo segundo. ins1~reve-do poder leg1slativo ;-o honrado minis-

Senhores, aamirei-me rto modo porque o Sr. Jlre- Iro melhor do que eu sabe·de que ramos é comp~sto 
sitlente do conselho repelliu a idéa de poder receber o poder l1gisla1ivo; ora, se compete a esse poder o 
uma censura do senado. Que ellenegasse esse direito velar na guarda da constituiçilo, se desse paragrapho 
ao nenado-·transeat; não só S.Ex.como outros se- é que nasce o direito de censura aos ministros pelo 
nadares o tOm neg1do. Mas o modo por que o fez, corpo legislativo, como negar-se ao senado aquillo 
per!Dilfa o nobr~ ministro q_ue eu o d~c1are, ~oi o que que concede-se á camara dos Srs. deputados 't 
1mnto estranhei: S. Ex. qme: cc Não acetto, não., Para negar, Sr. presidente, esse direito ao senado 
quero, ni'io dou1mportancm (l censura do senado. )) vai-se procw·ar uma explica!)ão na sua organisaçi'io, 
E, perguntando-lhe eu em U!!J aparte se votava pela tentando-se demonstrar que tal é sua organisapão,que, 
resposta 11 fal!a elo thronn,, na o obstante as. censuras se acaso elle pretendel~e fazer politica (termos usa
que nella hav1a, S. Ex. d1s!e: « Voto,. pou nlto. » dos), a co~stilui~lio estaria em.grandeperigo, porque 

· Senhores , ponho de Jl~~te a questão se o se- serra poss1vel formar-se no se1o do senado uma ver-
n~do P,óde ou não fazer pohltc~, porque have1p~s de da!leira. oligmhia capaz de dominar todo o paiz. 
d!s~~ltr esta questão, para a qual. o nobr~ mi~tstro Antes da tudo direi, Sr. presideute,que o vicli> de 
~mgtu-me um re~to,,. e que é mm to preCJso dtscu- qualquer inslituiçào não a~torisa a lirarem-se·lhe as 
tu-se e apurar, prmctpalmente na epocha actual. suas altribuicões, autorisará sim uma reforma; mas 

O SR. RonmGuEs SILVA :-Apoiado. nem ha elsiÍ vicio, nem Ião pouco ha esse perigo, 
O SR. BARÃO DE CorEGIPE: _o modo por que 0 como se a1igura ao honrado presidente do conselho, 

Sr. ministro repelliu essa cenqura que ha na res- Senhores, disse o nobr~ ministro, (não quero usar 
posta á fa1 1a do throno, usaado eu da express<io de de argumentos meus, quando da auteridade de 
que o nobre ministro usou, é improprio do senado, S. Ex. podér prevalecer-me) que o senado era pela. 
ó improprio do caracter de S. Ex. como ministro, nossa C·•mtituJção um antemural entre acamara dos 
porque é um desdem rela opinião do senado. e em deputados e a corôa, ou o poder executivo. Assim 
nenfium caso S. Ex. devia votar por uma censura, ·~onsidero, pois, o senado; é corpo politica que amor
mesmo partindo de quem não tivesse direito de fa- !eco o choque entre o principio democratico e o 
zê-la. principio mtmarchico ; por isso disse o nobre mi-

1\fas, se o senado tem o direito de censurar, a que nistro que quando o mal, o 'Jlorigo vem da cama-
se reduz o argumento do honrado ministro ? ra dos deputados, ou do lado popular, o senado 

E terá com effeito o senado 0 rJireiln de censurar o embarnca; mns S. Ex. esqueceu-se de dizer-nos 
os actos da admioistr.1çilo? Sr. presidente, eu Diío onde achá-se remedi o, o qual o papel do senado, 
sei até on~e ha do chegar 0 sophisma quo pretende quando o mal vem de cima ou do poder executivo? 
acabar com estas fôrmas que g~ranlem a nossa liber- S.Ex, abandonando a 2• parte do argumento1mos
cladel Senhores, onde eslá escripto que 0 senndo nilo tr0u que o senado é aplissimo para evitar as mva
possa censurar, ou pnr ontr,1, não possa fnz~r poli h- sões lia poder popular, mns esqueceu-se de demons
ca, que ó o mesmo? Donde deduz 0 Sr. presidente trai' como ó que o senado Jlóde evitar as invasões 
do conselho e os sectarios desta sua doutrina que 0 de outro poder. ERpero que S. Ex., Ião lido como é 
senado acha-so pela comtituicão iuhnbilitn!lo de fa- n~stas mate~ ias, dil a .Pr~cisa explica~ão. Quatlto a 
zer politica'? • mim não ve;o outro meto .1enlio a censura, c a op-

posigão ás leis pr·opostas pelo govel'llo quenllo forem 
O Sn. n,\RÃO DE S. LounENÇO:- E' porque niTo consentnneas com o bem publico. Ainila quando o 

lhe faz conta. senado não procure clerruliar o ministorio por ques-
0 Sn. n IRÃO DE CorllGIPE :- D1•n~e deduz S Ex. tão do conliauça, tern obt•iga~lão de enunc1ar a sua 

o direito quo tem acamara dos deputados do cen- opiniào,especialmente em circumstancias tão melin
surar? drosas e quando se dirige á coróa, a quem devem 

O Sn. DARÃO DE S. LounENÇo : -Da mesma fonte. a verdade. 
O Sn. BAnÃo DR CoTEGIPE:- Deduzirá acaso do 

art. 38 da constituic:lo quA dá á camam dos dermta
úos a attrihuicào Jlrivativa do nccusar os ministl'os? 
Se tlahi S. Ex: pód~ tirar um arA"umonto para dizer 
qne acamara dos deputarlos pórle censurar ou fazer· 
politica, lambem lá está o nrt. 4'1 § 1° da constitui
cão que dlt aos senador·es o direito do julgar os 
Srs. ministros. ' . 

O senado neste caso se tornaria uma olignrchia,diz 
o nobre ministro, que sómente poderia ser desfeita 
por uma revolu9ão, ou reprimida p~r meios violen
tos. 

Sr. presidQnte, essa oligarcbia, IJUO foi arg1m1onto 
de otlll'lls r,pochas, cromo arm11 do guerra úU co1n0 
desculpa fi esterilidade de algur1s gabinetes ( apúiados), 
não passüu de um sonho gue, infelizmente, a natu
reza se encarro~ou uo desfaz~r com lauta rapidez, o1 
n:io r•!J,tante, ainda lwjo o nobre ministro declarou· 
nns que esporava que clla de todo so extingnisso 
pam apresentar ns propostns tio leis nascidas do es-

Prevejo a resposta do nobre ministro : cc Julgar 
quando h?uverem crimes, quando a cam:11a dos d~· 
pulados lrver accusauo. '' Ht•conher:rl a proccdcncl<l 
deslo argumento; mas applica-lo-lr"ei httubem á ca
mam dos uoputauos. Logo, nem tle um nem do óulro 
artigo da constituiçfto pouomos ueiluzir o direito tio 

pirita veruadciramcnto liberal r . 
(Ifa mn aparte.) 
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O Sn. IIARÃo DE CoTEGIP.E: -S. Ex., quando era e convence. A dill'erença est~ nas conseguencins, 

accusado de não demomtrnr por actos que era 'ver- mas bem se vê que a que; tão é muito diversa: o 
dadeír~mente liber~l, responcf1a que nilo podia pro· nobre ministro nega absolutamente ao senado o di
pôr le1s nesse sentido, porque o senado nilo as ap- .reito de censura. 
provaria; que de 1862 para cã isso tem melhorado o Sn. !'RESIDENTE DO CONSELHO: _Só 0 direito de 
algum tanto, e que afinal o tempo se ha de cncar- d b 
regar de ir removendo essa diffieuldade. Eu não erru ar é que nego. · 
reverto contra o nobre mini!tro o agouro; não de- O Sn: nm:io DE CoTEGIPE :- V. Ex." disse que 
sejo, não faço votos para que a reforma seja em nilo .fazm caso da censura, ou níto lhe dava impor
sentido contrario. . t~nCJa. Dô o nobre ministro ou o ministerio a con-

Mas (para não perder uma idéa associada que ~Ideraçào que quizer ao voto do senado o que é 
neste momento me occorre) como é, senhores, que certo e,que es1e volo não póde deixar de se; devida
S. Ex., que busca tantas desculpas na composicão do mente apreciado pelo poder perante o qual o leva
senado, para não apresentar as leis de que aqÚi tem moJ e pela opinião pubhca. 
fallado, explica que es~es meimos senadores que Posto que minha opinião seja que o senado deve 
ti\m sido escolhidos depois de 1862 não dêm o seu ser muito pruden.te e circumspeeto na. expressão 
valioso apoio à S. Ex. '{ Se n1lo me engano, o apoio dfsse voto, tndavm chego ao punto de dJZer·, r1ue o 
que tem S. Ex. no senado reduz-se á S. Ex. mesmo senado n~o só pôde censurar como até póde derru
e ao Sr. visconde de Jequitinhonha. b~r o ministerio; e, Sr. presidente, o senado falta-

Alguns nobres senadores não guerri\ilo o ministe- l'!a aos ieus maiM sagrados deveres so. dadas certas 
rio, mas os nobres ministros não os podem contar c!rcumstancias, não arriscasse a sua propri11 existen-
como ministeriaes. cm pelasalva~ilo da constituição. (Apoiados). Ora, :1. 

O S T O A . d realrsar-se es1a hypothese .... R, , TTONI :- p01a 0, O S _ 
O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Ora, Sr. presidente, n. n,m~o DE S. LounuNço: -J~ o fi!~. . 

se a organisação do senado, como é, não obsta a que . O Sn. DARAO DE CoTE~m: :-.... qual scr1a a !»!l
governo algum realize melhoramentos em qualquer sã~ do senado se e)le hesitasse em derrubar o mmu
sentido que seja, como é que o nobre ministro se !erro? Ao menos Julgo que tenho es.sc direito, e. me 
desculpa com a organisaçilo do senado para não apre· r~servo par~ usar d~lle com a dev1da prudenc1:1 e 
sentar semelhantes leis, e corno é que nos vem dizer etrcumspecçao. ( .4po!ados). 
que o senado não pôde fazer politica, por isso Como poderiam os, porém, acabar com a divergencia. 
mesmo que o gúverno não póde ter nenhuma acção entre uma e outra camara, quando 11 dos deputados 
sobre eU e 7 apoiasse um ministerio qualquer e o senado pensasse 

Senhores, esse pezar que tem o governo de não de modo contrario? Oh! Srs., o meio é faeilhmo,esta 
ter acção sobre o senado é o que faz com que eu, na constituição, o honrado ministro sabe perfeita
independente de interesse, que possa ter na existencia mente o que ella diz. A constituiçi'ío é que se encar· 
do senado, veja em sua organisação uma das crea- rega de responder a essAs objeeções,que parecem ser 
ções mais sabias da nossa constiluição; Se o governo o A. chilles daquelles senadores, quo entendem qu& o 
podasse ter acção sobre o senado, se podasse crear senado não póde fazer polJtica. l>iz a constituiçlio 
for~adas de senadores, de certo que o senado ~er- no ar!. 98 : 
dcrJa l?da a .sua forÇ,a !f!Oral, como tem succ~<h4o « O poder moderador é a chave de toda a organi
aos pa1zes CUJa conslltm~i'lo tem dado essa atlnhu1- sação politica, e é delegado Jlrivativnmente ao impe .. 
ção ao poder real. rador, como chefe supremo da nação e seu primeiro 

Nos paizes que gozão da ventura do nosso sys- representante, para que incessanlemente vele sobre 
tema, tem-se conhecido que esse meio das nome a- a manutenção, tndependencia, egui!ibrio e harmonia 
ções .extraordinarias não~ o mais conveniente para dos mais poderes politicOS>>. 
equilibrar a maioria da camara vitalícia e esse re- Como exerce o poder moderador suas attrl
curso não ó empregado pelo poder reaL Na lngla· buições para restabelecer a h~rmonia entre os 
terra, onde elle nasceu (seria o alongar-me mostrar difl'orentes poderes, ou entre os ramos do poder 
como nasceu essa attribuição na lnglalerra), ndo sei legislativo? Pro rogando ou adiando aassembléa geral 
se haverá neste seculo algum exemplo de ler-se e ~issolvonrlo a camara dos deputados ; nomeando 
quebrado a maioria da camara dos p3res JlOr meio e demitlindo livremente os mmislros de estado, 
de fornadas de lords. No minislel'io de. l'ilt lan .. (ar!. 101 §§ 5• e 6•). Eis aqui o meio pratico de esla· 
cou-se mão desse meio; de então para cà nilo me re- heleceJ' o accordo entre os difi'erentes poderes. 
éordo que fosse elle empregado. Ma•, nccrescentnrà alguem: '' Snpponha-so que 

O ministerio inglez, Sr. presidente, traia de con- o poder moderador está com a opinião da camara 
vencer a camara dos lords, que ali~s tem pela sua temporaria e do ministerio, como se ha de restabe
creacão, pelos seus privilegias outro esp1rito do lecer a harmonia?» Nlio preciso dizi\-lo, senhores, 
resisiencia, que nós nào temos nem podemos ler, o hn certas verdades que silo sabidas, e que, entre
ministerio inglez não tr·ata de quebrar essa maioria; tanto, precisão de ser repetidas; o meiG está na dis
n~as .tarnb~m não di~ quo a camarn dos Jords. n~o tom solu~ilo da curn~r~ dos deputados: não póde haver 
d1rerto de fnzer polrtica, Jlào noga-Jho o dHeJlo do oulro pela conshturçilo. 
fazer censuras; o que fnz é não retirar-se diante do Uas,dirá o nobre minislro: ceVem acamara a pagar 
uma maioria dessa camara quando pronuncia-se pelo senado.» Não, senhores, é o meio de consultar 
conh·a clle; recorre a opinillo publica1 insiste, espora a opinião nacional, que a todos está superior. Se 
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acaso houvesse uma scisão entre os dous corpos co- O Sn. PRESIDENTE DO coNSELHO:- N~o fui ou. 
legislativos; se o poder moderador e o CXPcutivo o Sn. DARÃO oE CoTEGIPE :...:. y Ex. foiuín dclles. 
estivc.sscm . do acc'Ordo com a camara tcmporaria, e Limito-mo a •. s actos do _poder moderador dos quaes 
se, d!ss~lv1_da est~ •. a nação. eleger deputados que posso fallar segundo a opinião autorisad,; do nobre 
dêm mmona Jt O!JJR!ão d~ gove~no, o ~ena.do ha de ministro, porque os nobres ministros são por elles 
ce~er necessammont~, e ~IB aqu1 restabel~mda pelos rosponsave1s, e estão sujeitos ã censura; por ieso, 
mc1os legaes o consh!UC!onaes a ~armoma dos po- quando f1Uo do poder moderador, estou mui long~ 
deres; mas, para fugir de uma d1fficuldade. ou. em- de procurar a !tingir a alta personagem que o exerce, 
bar~ço mo.mentaneo, não vamos negar attr1bmções sei respeitar a constituição, e, quando n1\o soubesse 
mm to precwsas do senado~ regpeitar a constituição, saberia respeitar o homem. 

Creio, Sr. presidente, ter, senão justificado com- Não sou da escola daquclles que procurão deprimir 
plctamente a minha opinião, ao menos dado maioria as pessoas; não qufro desacreditar as nossas ins
para o nobre ministro discorrer. titmc,ucs, ao contrario, Sr. presidente, q}Jando pro-

Não tonho, senhores, a mesma. liberdade para firo expressões que pódem parecer ~lfcns1!as é para 
entrar no segundo repto a que fu1 chamado pelo resjluardar a pureza dessas mesmas mst1tu1cões.. · 
nobre ministro, isto é, no exame dos faclos que me Noto que vão se infiltrando no animo Íla popu·.· 
levito a crêr, que ha entre nós confusão de podares, lação idéas perigosissimas. Se os Srs. ministros as. 
referindo-mo ao poder moderador e ao poâer exe- não percebem, é porque gyr!lo.em umaregilio.muito 
cutivo. alta, mas qu~ndo des~erem da pcisic,lio em que se 

S •. Ex. h avi~ de notar que, quando fallei sobre esla achao ao. se1o da soCiedade •..• , quando ~esce~em 
materia, não lhe dei de proposito 0 desenvolvimento dessa reg1ão em que gyrão á uma esphera ma1~ baixa, 
que ella pedia; ainda agora reconheço a cscabrosi- h.ão de reconhecer qne é este um dos per1gos da 
dade de semelhante discussão, e é porque esta dis- s!IUalãO. 
cussão é difficil e se póde tornar perigosa, que o ·Eu apresentei um facto, que foi o da composicão 
honrado ministro me chama para ella, com intuito do actual mini:terio; S. Ex. o explicou a seu modo. 
talvez de comprometter-me. Não quero insistir; mas persisto na mesma opi-

Senhores, cu não posso articular os factos que nião; é essa minha convicção de ha muito, e se 
produzirão em mim essa convicção; S. Ex. neste quizes!e mais algum exemplo para fortifica-la, eu 
ponto (e póde ser que em todos os outros) argumen- o acharia-no modo por que foi solvida a crise que 
ta com superioridade sobre mim, porque tem campo deu cm resultado a situação politica em que nos 
franco para os elogios, e eu não tenho campo franco achamos ; fallo desse mimstorio composto ( Jlerdôe
para as censuras. llasta que na qualidade de !ena- me o meu honrado amigo) (dil'iglndo-se ao Sr. Si
!lor, representante da nação, expr1ma as minhas con- nimbú), quasi todo de senadores, ministerio que 
viccões, mas obrigar-me a dar todas as razões não tinha uma politica sua, e que entretanto pôde 
delfas é o que o honrado ministro não poderá con- disso) ver a camara dos deputados, sem dizer 
seguir. l'o!lerâ dizer: cc Tendes uma conviccão cr- donde vinha, nem para onde ia. (Apoiados). Esse 
ronca, mal fundada »i mas dizer; cc Haveis ae de- ministerio foi chamado para acalmar as paixões dos 
clarar sem restricções ao. senado quaes os funda- partidos, era um ministerio neutro; mas a~ode an
mentos em que vos baseaes, e _quando não, o facto âo-se da governança sem definir sua polihca, sem 
deixarA de ser verdadeiro .... » Não, S. Ex. nlio està preceder conflicto entre acamara e elle7 dissolveu-a, 
emseu direito. e appellou plra a nação, sem que esta tivesse conhe-

0 Sn. PnL:SIDENTE DO ,CONSELHO: _ Tenho 0 ri- cimento de causa para decidir, nem .a opposiçlio po-
goroso dever de pedir as provas. desse dar as razões do seu procedimento. ·Parece 

- C S . que neste ponto ao menos houve algum abuso de 
O Sn. BARAO DE OTEGJPE : - .r. pr~s'd.ente, se exerci~io do poder modera~or. (Apoiados.) 

lia entrt os mcmbrosdarepresenlaçã~ naciOnal, tanto Attnbuo esses abusos prmcipalmente â confusão 
na camara dos deput~dos, como ~qm no senado, al- dos poderes e os lanço em conta da omnipotencia 
guem que tenha fe1to refer~n~1a a c.ste es.tado de do executivo, porque me quero haver com os Srs. 
cousas, ua qual ~s honrados mmistros tão habilmente miniotros, que são por tudo rcsponsaveis; com elles 
se têm prevalecido, se é. UJ!l plano conceltado, u~a me haverei em tudo que é acto,tanto do poder modera
nova es~ola! lambem due1 que ha uma outra csco.a dor, como do poder executivo.Por esta razão foi que 
Cll,l ~ent1do mverso daq~.ella q!~e accuslio os honra·tos cu disse que á sombra do poder moderador os mi
m1mstros e ~eus sectauos. ~~.m, se ha uma escola nistros, jil poderosos pela mfluencia de executivo 
qu~ levouma~s alto do que dovHtas censura~, que de- adquirião um podar ·mesislivcl. E' um facto qu~ 
ver1ão recalur sómente ~obre o~ actos do governo, não póde ser contestado por qualquer que applique 
lambem h a outra ~ão menos per1g9sa, o é a dos hym- a mais pequeM attencão aos nossos negocias pullli-
nos e louvores seJa pelo que fôr. cos; cstil na consciencia de todas. 

O SR. T. OTTONJ:- Apoiado. Aqui readquiro toda a minha liberdade de dis~ 
O Sn. nAn~o DE CoTEGIPE: -Ainda na nltima cussão; tenh_o as f~!llos cheias ~o factos p~ra com

sessão fomos testemunhas de sonoros hymnos can- P!'ovar a ommpotenc1a do executivo ; a duv1da ou a 
lados per tlous nobres senadores. Seria bom que difficultlade está na escolha dclles. 
aquellcs que rcprovão as censuras, se limitassem O Sn. !'RESIDENTE no coNSELHO :-Mas isto não é 
a omitir suas opinives som "irem aqui entoar ho- confusão, é abuso do poder; o romcdio ordinario 
sannas. basta. 
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o SI\. n.u\~o Dli Ct,TEGIPE: -A confu·il.• é muito . Por1:1!1t '· senhores, quando o ra~o principal 1111 

fâci.f qu ll1do, sendo a poss•>a do chefd do poder exe · poder l"gí~lativo, squelle que vai h b· r na , pinillo 
cuttvo a mesma que exerce .o poder moderador, nil• <la nagão sua mais immet.liata Corç11 vê·se assim des• 
ha mui~ .. euid tdo em sepa•ar, fazAr dest;~r.ar o que nalu•·ad•', pMe alguem dizPr qua temos systema 
é pr?pr1.o do chefe do po ler ex•cutlvo d&quillo qu~ repr~s·.ntahvo 1 Tem s camara escravisad~, so'na~o 
é pmahvo ao p·.dcr motlorador. Lá iremos;!. ques· 1011111, que ui\o raz politica i SÓ nca o tniniderio em 
~o d~ c~~Ta. derapt!, e mostrará qne nAo é acto fron1e 11 corôa e ma1spoderoso que a corbal .• Sr. prc·· 
1m,,er1al, tl do governo; sA fo;se acto pr prio do im· s1dwtc, se ne·la~ cucumslanein o senado de nada 
perante eu não o tr.ria á ca~a. ~erve, se a sua mis~ilo fosse apenat a que lhe qu· t 
·. E' acto do governo !11do gnanto o impPrador pra- •tlrihuir o nobre ministro, declaro que me retirl\· 

'll,•a que possa ser inspirad·• pel• politic~; e o que r•a 1•ara nilo fazer, como Cariamos, a figura de 
Ct>nfe a prumnver e animar a resoluçllo de umB ídolos de pagode chi~~az ... 
queslio so01~l é, e não pode deixar de ser, acto do 0 s s M D h 1 · 
governo; como tal o considero. R. ILVEIRA DA otn :.... e e ance Jar1a, 

Ma~ quaes os r octos do PXecutivo IJIIA mos trilo sua o ~R. B~RÂO Dlt .C~tEGIPJ!:-~111:', de chancellarla: 
ornuipotencia, seu pod r irresiitivel 'f J~ reler Mas dlz·se. ~ Exhlbl p•ova~,tmel os~clos » Pois, 
al~uns.que não (.,rJo, n~m podem ser eontest~dr•s SHII~o.re•, hlll de .lev. r aq111 lrez e ma1s dias com 11 
se11 ~0 com razões Crivolu; trnllo outros muito~~ e~hi~1 Çlode taut.'Ja ~~elos, quando s6mente commn, 
adduzir, •enilo ne~ta doscussllo em quA na o po~so mai~ ~~str1~to de ~rovmc1~ le!ll a eamara doa deputados a 
fàllar, no 'orrer d••s' discàssõ~s da fi:ul~:lo da força e ISCU~Ir 8, O e ma•~ d!as 1 Se o que affir!no nllo é 
de ~ .. ~rile de mar, e d ,8, o r~ •.mentos. E quPrem facto xact , o povo bras1le1rtl q~e !De desmmta, qutro 
m:us lmp riD.nte, de mais serias con;~quencias sobro .~a~sar, ,nAo ~ por h~mem ln!hscret '• mu até por. 
a organisa9~0 e jogo do~ no •so~ podere~ políticos, , .Ium uador' ~nJel~o-me 4 ti1o dura pe114. 
do que a inlc•f~•rnci3 in•lcvida, eacand1losa, do . N~o de1ect~1. po1s, A esta, nem 4Quella ~utra pr. • 
governo e das aut .rid~des nas eleições? (11paiurJos), VIOCia,, CDUOOIO tiÓmonle O resultado da CORVICçlO que 

S · . . N· . formei e que ~slá na conseJencla de todos os bras I lei-
Os ns. IIINISTR•>S · - .lo apmado. rus o cl qu~, alt!m da rorçt que o ex· eutivo jll tem, 
O SI\. D1nÃ1 DE CorEGIPE:- N~g~o? Oh I se- par.JGonseguir esta re.~ultado1abu,on de t··1los oA di

nhoros, nogãn, alsiiD como hl quem negue a exis- reitos, da tod~s os poderes que lhe farão confiados 
tench de D~us, p~ a .manulençllo ~~paz interna e para. conobater o 

O Sn. T. OttONI : -E' Vt·rdade. uum1go exlernn; ~Irou as armas,, que lhe rori\o ent~e· 
O S · • · · gues para combater o estrangeuo que nos tem m-

a. BA_RAO fiE S. Lovn~Nr.o::- Nllll ,Re ·diSse sulhd•·, contra brasileiros que, com seu braço, eou1 
mesmo -Sul~ deputado P• r mmh.a mOuenc1a? sua bolsa, com iUl vida VJerlo em soccorro do llo-

0 SR. B.lnAo DE COT&GIP~ :- R1m,. e chega a des- verno I ibto é o que aconteceu, e cstil. aconlecendo 1 
g~aça a po~to, que os propn~s deputados da oppo· U11.1. voz ·-Puniu oB mesmos que o servirio 
s1ç:io cons1derà>se ~g1'adec1dos ao governo por- -· _ • 
qu~ na sua o mui 11olencia con•enliu que elles Cos~m . O Sn. D&RAo DE CoTI!GIPE :-Seohoro•s, forqo pn
Aieitos rep1esen1antes da naçio I E assim. é, porque m•los p ·r~u~ o ~overnl'l, d~sconhecend_(! sua mmão, 
desd6 que um g.werno qtlillquer tira as pêu ·lega'R, achnu ma1s glonoso prem1ar a quem viesse louv~r e 
nà•l attdnde mesm~ .ás !1êas mora•s, nil.•) ha mais •·an~:lr seus ~etos, do que rd1raNe quando deVI!l e 
l1mite ao abuso sroil • o imite da forç, I O governo, pod1a fa~ê lo. . 
AAsim como na maiuria • u quasi M~lidade do Bra•il .Eu nilo aecuso a ambi~ão do Dt bre ministro. nllo: 
fez •leger rleput dos que viessem apoia .. lo, podia, Fe aer,d·to n.esmo que S. Ex. não est~ em leito de ro. 
quizess•, fazer uma camRra unanime; se a não for.,Coi sas ; mas S. Ex., perd. e·me que lh'o diga, tem um 
para poder 1•rolluzir a d. (esa que o honrado miuis- grande defeito, é o amor pr .. prío rxcessivo. E' 1e11 
tro tem pr duzido aqui no senado. e na outra eamara, amor pr11prio que o e .. nserv~ ne.lla posíç:lo critica; 
exclamand•l -acabarão-~ e os temp·Js da~ camaras que faz com que S, ElC. ~aerifique quasi somjlre ao!t 
uoanime~, \'êtle o lado lib~ral e o lado conservador sentimentos de seu coração aquillo que lhe dita sua 
repre entados e a!Tibos contra mim I Logo, estou no cahe~a. S. EJt, q11iz prov~r au Drasil que nno tinbão 
juslo meio, in 111eli•o tutissimus tbu I razio aquelles que nao lhe deri\o 1eus voto~, .. dei· 

Se houve uma eamara unanimP, letdo o mundn xando ·o apenas e .. m a maioria de um ou dous na c t~ 
sabe a razãó; na~ceu da complet~ nbsteioção do par- mara dos deput.dos; puniu-op: . pun'u c's l•be
tido liberal, mas o m~Rmo pa!'lido con· ervador tra- rae!

1 
quA se havi~o separado da caufa de S. Ex ; 

tou de emendar, de r~ formar a lei de ele.ições. e na punm os eonservadores, a quem começou a atTa
srguinte legislatura a opposiçllo do P,Brtido liberal gnr, p .. r nlo lerem mostra•f!J . co.na nça na si~ 
appareceu na camara em numero sufficJCnle Jlara de- tuaçào; tem uns e oulros por IR1m1gos de ~eu par• 
C odor sua opinião e seus direitos. Nan se póde,pois, tidr1 se é pal'ti,lo aquo•lle que nno tem raozes na. 
aceuur ~ partido conserva~or nessa facto singular. nagào, ,ue é u'!l p .rt.do oficial, q••e llM eJ";çue•, 
O que for, porém, um facto s10gular MlJUella epocha, nas cap11a•.s n•als unP.OI'tantes, não pOde ta pe~s •1ol 
o honrado minislro f.o·lo um fa•·to normal da situa1~~o para candidatos ao elctt rildo, e .~e os lAve em Per· 
at:lual; que•·o dizer, hoje as eleições eo 1ão nas mãos n~.mbuco, sabe·se a razi\o; no Uio de l•ne'ro, Dil 
do govPrno («poiados), se c!le não fez camnra u.1a- llahia, só os cnconii'Ou no cenl.ro, porque ar:e••o11 
nimc, foi pot'qlte não quiz, foi para ac·:b:rtar-s~, !'ara lts amhiçõe1 i!Hlivitluttes cetm eommandos supcrin. 
dt'fend:r-se dessa aec. s,"ilo. ros. com commamlos de norp s, co!n non•eações de 
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delegarlos e suhd, lega . .! os. Dispondo, além deslcs ro· coneur3o de todos os ~0111 li 'h 1~ I mio' dos mais elo· 
çursos, da desi~naçào dos guudas. naéionaer, da< vados e d~stinctus, como dos m~is rast·•iros a igno..;· 
.Çondeeor:~çõo•, 1mpo~to sobre a. va1dad•, como os rant~s, p·llg não Mo sómente as grand••s per!• as quo 
.q~al!licou o nobN lninistro, parà congir as pro- servem par.u élevaç~o do< grandes mon~rnent •s, ~à o 
'\;IUCIM. . . . .. tln,bdJU l'recisas us pequena~; imagi•.ei que a crise· 

S.Ex.rltrá: lr"on meapaz.de emp~eg~rlae~ meios.» ~ra a m:úor-;-por que temos passado desile a nos a 
~cr~dJ!o, ma1 S .Ex. tem sido lltUito IilUdl<lo; não ; mdepcn•lencm (apuwdoH)i e então, ni\o meelin•Jo ;a
admira que o sqp, por<lUO em relação fi próvincia crilieios, p··r.~o de parle Iodas a~ razõe~ que actua v ao 
de !]UO somos filhos, que S. Ex devia conhecer pat·a que ou oão podesse separar-me d~ winha pro
mais que outra qualquer, t~m siJo illudido redon- vincia, :vim aqiii !•lftireccr .o meu pequeno contin-
4~mente. .. . .. . . g~nte para o m lhoramcnto (],.g negncios publicas; 

·o Sn. D.\RÃÓ DE S. Lounll~~o:-Fez o·ave;so de ouo1 dos mc!horamentns mais.urgentes que enxe.go 
tu.:lo .quanto se ·pensava.antes~ é a scplraçuo dos nobres rn1mstros do leme do e!." 
.. O ·~n. n.uüo de CoTEGII'E :-'Todos nós acredit~- !ado .. ", . . 

va'mos que S. Ex., com. aquell6 vigor, c. m ~queiJa O Sn. f, OrroNI :-ApoJ;,do. 
s~veridade do costume,ná~ c~nsentisse. que em uma O SR. n,\nÃo DE CoTEGJrE :-.... porqu~ entendo 
ep,acha de> las, em sua provmc1a, se pratJra;sern actos que eliAR, se n:lo s:lo a untca, são a priuClpal causll 
que 'en~ergonhão o nome bah•aiw ..• S. Ex. (JCdir- do e >lado d~ploravcl em que nos achamos. 
J)le-ba aJnda factos; mas, Sr. presidenle, cous~s ba O Sn. T. Orro:-~1 : -ApdJdo. · 
q~e nem mesmo ficadecente aosenador prof~m na . . . • . 
tr1puna, ~ào porque receie. olf~nd~r, mas em r.o ~- . O Sn. n.~MO ng s. LoURENÇO. -Isto é urgente . 
. Peito a mam propno f Eu qmzera que S. Ex., se me: O Sn. DAR.\o nE CoTEGIPE: ..:.. Ou pelo menos qne 
lhante ~o sultão asiatico,despi;se a fa.rda do minis· • a org•nisação do mini; te rio e tal que não oll'erece· 
tro·e percorresse as ruas, os J, gares onde d.povo sr. :garaullas ·ao bom de~empenho de suas obri~acões 
reune, penetrasse em Iodas as habitacões e ouvisse officiaes:. será uma convicção erronea, será golpé r. e 
o que ahi se diz!. .• Se podasse t~mliem tr~nspor .. inslrumento enferrujado, mas o que fazer? Uns 
'!ar-se incognito á n•Jssa pràvincia, c conbeces.oe a usão ,dos mais finos m;trumcntas, outros daquclles 
"Opinião de~de o mais baixo até o mais alto circulo, que a natureza lhes deparou. 
que ·~e f~z dos ac.t· s e das nnmeaçõés pa··~ aqu•·lla O Su. RoDRIGUES S1tv,\: -Apoiado. 
provmc1a, recuar1a arrepcnd•do. Não alius01s tanto, . . 
Srs. ministl'.Js,da paciencia daquella provincia, por- O Sn nAauo D~ ~OTEGJPE: - Senhores, en!rç al-
qlle emfim o e~pirito de ord. m (i-lo não é uma g~nq factos qr!e c1te1 P.ar~ d.etr.onslrar quo o m1mste· 
ameaça, não, é uma supplica), assim como a p~· no não apreaava de1,1•!amente o~ s~rvtços prrs!ados 
ciencaa tem li miles 1 ... ao estado, qu~ ~e d:rrgla por patxõ~s .P~rhdana~ e 
: Estais aptix~nado, é a resposta que se me dã. não p~l~ men!o. dos· car!d•datos-, cti~I um rdaltW 

S•·s.,. porque é que estou apa1xonado? Pois quem a~ e!t•JUIZ mu.mc1pal da c1dade de Nazareth, na pru~· 
I. ão com pareceu ao senado durante 10 annos se não vmc!a da D.baa. . .. . . 
tinia vez, não tomou parle na politica, Dãl tem ~1sse eu,, Sr. pres1den.t~, que aqu.elle JUtz1 que 
aggravos pe~soaes: quem sómente por cump•im•nto ba"a o~gamsado e olf~rectdo uma companlua da 
de seu dever e já ba tanto lempo es,1uecid(l (onrbora voluntar10s de 95· cu .105 praças, se!fi despeza do· 
nenhuma falta fizesse, e antes tudo foss~ mdltor ~stado; que havra ced1do em l.leneficJO ~as ur~en-·· 
encaminhado, como tleu a entende~ 0 Sr. mini1tro), ~us publicas .50% d~ seu ordenldo ~e~de a que; til~ 
que deixa interes~es e fainilia, pó.Je ser accus"do de mgt~za até agora, VIndo á cõJ·tç, sroltc~tnva suare-·· 
outra paixão, se~liiO a do) bem publico? . . conduc .. ~o no lognr em qu.e set'I'J:t hn: otto anuo~, ou 

Quando não d1sputo as pastas aos nohres mwls- um ~~ccoso cm sua C:1rre1ra .de magt,lrado. ·Qual o 
tms, porque sou 0 p1·imeiro a ro•onhecer que sou premiO que teve? Fot repelhdo ~e19 Sr: presidente· 
inapto p'lra occupa-las (não apoiados) e 8e o- não do conselho o pelo Sr. mrnrstro d,a JUS!t~a, não pc
fosse, as minhas circumstancias não me permillirião dendo, obtP.r saltsfação. às suas tão J~S!:ts prçtenr.ocs, · 
~ncarrrgaHno do no alto; interesses; quando não . S. Ex. declarou aq~u que aqud!lcJutz ?avta r«que
t;:nho a coragem dos nobres ministros 11ue repu- . rtdo m~a condecora~ao, e '!,Ue eu pPn>arta talvez que 
tão-~ e aptos para tudo, qual poderá' sér a causa o presa dente não hvesse mformad? a favor, mas 
que aqui me traz? Sou inimigo dos Srs ministros? que e1! estava engana~ o. porqttc lmha chugado o 
ofl'endórãa-me rm minha honra; em me11s brios? tequwmenlo e !l p,restdente mrormara.favo•avel-· 
causarão-mo algum damno que me impe!lis!e a m~n.to. Ora •. pr~mell'~me~te, eu .não dei ~o nobre 
vir accusa-los com paixão, como disse o nobre mnustro o dll'~llo de .já~ms dttvnlar .da mml1a l.lôa 
n~iniotro ? f<l para .estar t~o p~evuudo conlra ~mn, suppon~o 

. · !JUe ou Já havta aJUIZado que o prcstdente não dana 
Qtt~es os mol.tvos, Senhores 1 Eu nil~ ~s lenho i lllformaçno favoravel. 11 a tal ponto chega a sua pre

e;tarot em erro stm i SPI'ào os n.o~t·es mtms'ros ~X:· vencão, que cm seu tliscur<o declarou que nilo ma 
c~Uõnto!s pe~soas, excellentes n~llll>lros,. ter<lo du·.r- qncria para seu juiz, quando eu o sou, aínd11 que· 
gtdo con~emont~mente os negoc10s publlc~s, a palm S. Ex. não qudra. 
estarlt feliz o cnnlcntc com ol!es i mas a mwha cnn- , , . . , . . 
vic!,:fto rl outm; o que hoi de fazer 1 Enlendi ou i ma- O Sn. I. Orro~J · - Apoaado. 
ginHÍ (foi talvez nm:t imaginaeao) no tleserto cm qttb O Sn. llAJüo DE CoTEGIPE:- Mas, disse S. Ex.: 
vi1 ia, lJ.llO o pai~ corria gt·ave pet•tgo,que precisava úo ~ Es<e juiz requereu uma condecoração, cstil-se !l'a· 

., 
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lnn~lo disto.>> J.leplic.mti,,.JIJ"eu: <<Nilo rrqn r~u.» dento do cons~lho no senado a apresentação de 
s. Ex. rc•la• gtuu-me « ,Reqnerc.n, sim, quer vêt· os j qualquer requerimouto meu, soticiLtndo gra~as do 
P 1pe!s? » Agora, autor1sado, d1g.1: qudro ver o: governo, prua que o paiz conheça de que Jauo cstã. 
papel~. (p•rrts~,) . a Vr:rdatle, S~u sempre, com a mais perteita estima e· 

.o SR. DAR.IO DE S. LouRENQO: - Não foi Epa· subula con.sidcraçào de V. Ex. amigo e patrício, 
mm·md>s. . cr .• arlo,, nbrigado.-JtJsé Pires Falcão Brandcio •. Rio, 

23 de JUnho de 1867. » · . O ~R. B.lnÃo DE CorEGIPE: ~Emquanto S. Ex. 
não mostrar-me r.s rapei~, ar.rcdito que sou eu quem 
tem razão: S .. Ex. fo1 facil nesle ponto, assim como 
tem sido cm oulros. 

Senhores, len·do cn convcrs:;dtJ ·com esle mag:s
trado e tendo· me referidt~ o fac lo como PXJlllZ ao 
senado, Jiquei indign~do com a contmdida (},1 no
bre mini>t•·o, e dtrigi-me a eJie, e Pis aqoi tem V 
1\lC .. Sr. presideute, uma .caria, cuja le tura per.o a 
V. Ex. que ouça, vhlo como o nobre m;nistro"nà" 
gosta de ouvir ler c1rtas. TenhaS Ex pa,·iencia de 
escutar esta, que não lerei com a mesma cm;olm·e 
com que f1ti ac~nsado de ha1·er lido· a carta do presi
dent~ ela província do Rio de Janeiro: (f.•ndu). 

«·111m e Exm. Sr. Uar!\o de Colcgipc.-He~pondo 
à carta qne V. Ex. se dignou dirigir· me cm data de 
h 1ntcm, nos se~uinteR termos: 1.• Que é f-lio que 
e!l tenha r.•quertLio c~ndecoraçllo algrJma p•los SL·r
''IÇO~ prcsla•los ao pa1z na ),,ta em que se acha con
tra a republica do Par,guay 2.o Que é r crio que 
Yindo eu 1t côrte rPCiuerer a minha leconrlucr.;1q uo 
Jogar ded.uiz muniçipal e de orphãos.de Nai'arolh, 
q11e exerci rrrr espaço de oito annos, cu " nomPaçào 
ue juiz de díre1to, de1xei o meu r.-querimento em 
pr der do Sr conselheiro Zacbarias, c11rn quem pro
curei entender-me desde Jc;go na dupla qual d odd 
de president~ do con•elho, ·e cavalltciro rorn quero 
fiz re'acõcs de amizarle d~sdc as eleições de f863, 
Jl'lfll deputaio e·senador pela llahia. » 

Des•o t•mpo dalno a~ rclacões d•ste magistrado. 
qu~.foi priva~o do sw empreg., por $er·politico Fvi 
o nohre ministro qnem o ensinou a ser• p li-ico. 
(Corotinriando a ler.! 

« 3 o Que na alludido. requeri menta alleguei es!es 
e outros seryiços 1 comprovados por do,C,Il!llentos 
irrer;usave!s.o qljeS Ex. pediU-me Jla~a exnminlr,n 

Ers aqui ·como farão ter os pape1s âs m~os d.e. 

Ahi vai a rarh para a mesa, v, Ex. terã a bon-· 
dado de manda-la líuscar. · 
Conhece~'o por este incid .. nt~ que qu1ndo o 

nobre mm!stro vO-se apertado' pela cen•ura de um 
f,tüto abu,sll·o, procura _uma tangent~. por onde se' 
esc~pe . I or wa1o.r hab1hdade que tenhaS, Ex., por 
mau altos que sppo os ~cus conhecimentos, .pulle~ 
J .. s-b~ empregar .em questões de alta indagaçãu, cm'. 
.lheonas aJJstra•:t~s i. porém a .resr•cilo de lactoP7.<l' 
maiH grosse1ril bvrador, o ma•s rustico campon1o . 
cnmo .ou, pó fe di· p11Jar com S. Ex. e talvez levar!· 
lh'l vantagdm; porquP, cm fim, f.enhéres,.a. v~rdade é' 
uma só : não ha dua; verdades. · 

O SR. RoDRIGUES SILVA:·- Apoiado •. 
O SR .. DARÃO DE CoTEGIPE:..:... Quando, porém,. 

Sr:. 1 rt:sid.:nt•, .. e•1 trouxe .o fxemplo de~ te juiz, 
CUJ'I carta acabca de ler, !01 pal'a demr,mtrar que 
lauto as nomea~.ões, cumo as rernoeõcs-e .demissoes 
na g•aarJa naciunal, ou nào rJconaucç~o de juizc~, 
t•nháu pororigPm uuica e exclubiva o iuterebse p .li~, 
tico da actua1Jda1c. · 

O SR. RoDRIGUES SILVA:- Apoiado. 
o SR. BARÃo DE S •. LounENr.o: -NenÍ:é ·o in.tc-: 

ressc p -htico da actualidade'- é outra· cousa ;~ 
pol1tico- é.uma denommaç~o muito nobre. . . 

0 SR. DARÃO ·DE COTEGIPB: -P,op.mho t•mbem: 
u111 rcpt•J ai} nobre m•niSIN,· e é de ( ntra•mos cm· 
um cx;1me de t da~ as n·•me·:çõcs e remoções qúe se·· 
16m feito na magi~t atura. e há do mó!trar que quaH·I, 
todas têm ori~e!" na pollt~c:L, eó n~ politica,. erdirei 
m~srnn, n1>o VI CIOS. da poht1ca ... ,. · , .. · '·, :.: 

O Sn. DAR,i.o DE S. LouRENÇO:~ Aht · .· 
· <;~ S_11. n,1nÃo DE €ore~;IPE : -:-: ... ist~ ~. são pre< 
fe•·1dus aquellt•s que pelos seus excessoa;._que pela 
oua f ·lta. d~ ·. escrupufo,, pnroCiJIR os mal~)•opr•os: 

a.Ji. • Quep·o~urnnrloposteriormcnte r:sptar esses pnra a conqursta do Jlnu .. Eu o mobti'drCI, e·cnt .o· 
P'P•·is, afin1 de, leva-los a seu do, tino, ,o !te i wn não me iir1porta• e i de decliitar os nomes;· já que.o·sr· •. 
que. 08 ,pmlcsse consrguir, por declar~r-m~ S. Ex. ministro J1ega. Arrosta1ei com toda a od!ilsidado,' 

S. Ex. 

que. os subm, ttêra ã inforll'la~ão do presidente dn A ra>ão, Sr presidento, da nãoreconduccilo do 
llah•a. . juiz foi a politica I E•s• ju. ·. o era em Nazarelh h til 

« 5. • Que á S. Ex. declarei, qu1ndo mostrou·se annos, a elfe d1rig1u-sc u . .-1•. presidente do conselho, 
~m·prehendido de n~o ter sidn eu con•.lecorarlo, que por du~s ''ezes quando foi candidato a d~pulado a , 
não era meu fim liquidar condccomçõcs e sim aJie.. senador. Perianto, tenho razllo quando digo que .S •. 
gnr o meu d•reito, para não ser victima da injust1ça Ex. fui quem o ensinou: a Ror poHtico i . rlle,. 
annu.nci:~da em carta da. Sr. ministro Danta~, p·1ra a aiutla não o tinha sido naprovincia d<l U•hia, quando. 
rrovmc1 1. ·:i. Ex , candidato a deputado e depois candidato a 

<i 6.• Quo a Sua Magestade o Imperador· tive s~nadlor, csc•·oveu ~qudlc juiz reco·mmendando-se .. 
tarnbam a honra de clizci' pessoalmente que, a não iL sua inllueucia. Ora, o que nllo r.ri:l um pobi•e 
sera!lcndidaaminha reclamacilo de magistrarlo, ni\o juiz municipal, todos elles d~pcndentes do ac~no·. 
pndia aceitar, por desairosa; qualquer condocor:t· do governo, o IJ'Ie nllo faria um pobre juiz, que·· 
1:ão ~d q•w aliás me parecia julgar uterecedor o Sr s·1be que o Sr. presidente do c~nselh·l é uma potes-' 
presHlenlc elo cons.,lho. . Jade ncsla côrte, ondd de um dia para outro pútle. 

« 7.• Finalmente, que, homem do honra, desejo occupar o ministeri'1? Como.rcsislii' a um porlhlo.. 
que V. E:<., fazendo de~ la mnha resposta o uso tl•~sla ordem 'I Como considerar-se superwr as soJi
qne, lhe parcceJ'1 exija tio Sr conselheiro presi- cil.1~uo; tlo Uo alta pcr;•;nagcm'l. 
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·O SR: BARÃo DE s. LOGRENço:-1\la~ Pgora elle fui ~i·ll'a~os podem contur com o Sr n.inislro Ílà jus-

)lulih,o a fávor tle um adversario da siloac:1o. liça para protege-los e ampara-los I 
O~~ BARÃo_ pl Co~EGJPE:-DPJ!l sabe V. ~~·que QuAnf!o al8um infeliz rr•agístrado da Raliia recorre 

. a )lCJbhca é uma e~pec1e de embmguez. O JUIZ .en· A S. Ex r<~pon~e sempr~ .cum o maiorde~Cil1baraço: 
volvPu-!e na poht,ca .e. tomou-llw o gosto. O Sr. a J;so ·é negociO da Ualua, pertence ao Sr. Dan las u 
pr~·idenle do con~elho · depois que 11i\o J·re~i.sou ao ~r. Zacharias I " 
1~n1s da~ .urnas amda obngO)I·O a ser pllhhco. o ~n. lloDRJGtlE! S•LVA: _E' re~posta que •em
tomo 'f Dando o kg_ar que de1xa!a. vago na ca"!a· pre ~e di A respHito de Minas é 0 Sr AJI'onso Cebo 
ra dos deputados ao ·•rmio de~le JUIZ, o que 1'01 o . • . • 
mesmo que dizer .. Jhe-: « Interessai-voa por vosso . O Sn BARAO DE CoTECJPE:- Par<'CP·m.e1sr. pre
Jrmào. » O homem ainda mais iulemou-te na po- Rtdente, que S. Ex. tem ba•tanle talel·lo, ti u•lr~~iio 
IJtica. · e in1el•enlencia para tX• rcer por si a J·osiçilo que 

Se inl•ressou-se pela candidatura do nobre mi- occup~. . • 
nistro, Í·IÇ3·Pe idéa como não se intere~saria pela d• O. SR. BARAO DB S. LotJRENÇO: -ls8o nao é 
seu iru.ão. Na ultima eleição entendeu que P• daria r.onnuo. · 
continuar a prote$er a candidatura de >eu irmão, na- O SR BARÃO DE CoTEGJPI! : - E' por isso que 
l.uralmante com 1gual dire1t > com que o nobre mi- disse, Sr. Jnes·denle do conselho, que V. llx. nãCJ 
nistro no mesmo districto prole~ia a cand dalura ~abia de muita cousa que se passava, f,eo.'he e•la 
de s•·u aobrmho, embora rom Julluenci~ e 1llho justiça; mas a respeil•> d' outras, está me· parMen,fCJ 
olo lugar, porque se um tinha por ~i e> las ~aula- que V. Ex. estâ iui-uizarlo com Blla pr vineiA, no 
~:em, o ~;ult•J acal1ava d~ Fer dl'pntado pnr a1uell~ fjlle nao tem rdzà"; ella tem fe1lo justiÇa á V. Ex ... 
olislricl•>, 1\las o irmão do juiz era liberal e de oppo- corresponda-lhe V. Ex. 
~i!;ão -inde irw .. · O SR. BARÃO DE S. LouRE,co : - Qual ! Não pre-

0 Sa. RoDI\J .. tJEs SILVA:- Dahi ent :o foi politico. cisa mai~ delta. ' · 
O SR. DARlo DI COTEGJPE :-Desde ahi .. 
O Sn. BARÃO DE S. LounENco: -E o nobra presi

dente do conselho é Jiberal11Riso.) 

O SR. BAnÃo DE CoTEGJPE:- Não podeis conti
nuar naquelle districto, porque sois um magistrado 
eminentemente politico! As·im sejA, mas p ·rque 
não ~e achou um logar p~ra dar-sA a um magJstmlo 
com tão bons precedentes a seu favor? Eu ser ia o 
primeiro a lr.vantar um brado da mais sincer.1 appro
' ação e Jouvor ao Sr. pre~iJente do c.ms~Jbo e ao 
aeu minislerio, ~e acaso elle arredasse lodos os ma
gistrados da P• litica. 

POfêm, serã este o fim do sovemo ? Para n11o 
alongar-me muit'l, porqu~ a hora vai ad1mta~a e es· 
tvu abnsaudo da bondade do s~nadn, citarei, como 
prova de que ni'io é esse o fito do governo, um exem
plo tantu ma1s proeodentP, •JUanto deu-se com pessoa 
quA pertence ao partido C\IDS•rvadur. ou que per
ten ·Ja. IWes muda o com l~11la facilidade, ou o go
' erno lem lal varinha de eondão para os lazer 
mudar... • 

. O Sn. ~.\RÃO DE CoTEGJPE : - NãCJ, senhor; pre
Cisa, prec1sa, 

O Sa. o 1 RÃO DE S. LouRENr.o : - Precha pan 
massacra-la dd I" do. • 

O Sa RAR.\o DE CoTEGJPE:- S. Ex:., na rcsposla 
que se d•gMou dar-me na sessão de !1 j~, quiz decli
nar da nccusacã.J que Jiz ao governo, pelos br·r
rorei do recriJiaijJ~nlo na m•nha prov.ncia. O 
modo por que S. Ex. re ponrleu dá-me ruotivos,J1ara 
pe11sar que na re ·I d~de S. Ex. tem S1do Bludi o, e 
que o seu c. r:~çào não se )!resta á Cksa bornvel perse
gni!)~O a que me refr.ri. S. Ex. d.1sse que esses rc
cm•as d1 !labia, remettidos r1ara a c6rte, erão nq.ui 
examinados; que o governo. allcndia a toda~ as re
elamaçoes; e os que linbào cm s~u fa,·or· isenções 
Jega•P, erao desp~didus do se1viçCJ. Senhores, en
lmdamo-nos: eu nao vrnho f.uer accusa~ilo ao go· 
verno, porque houve um ou (,utro abuso no r· crura
mfnto, porque acont•co·u ser preso um ou oulro ho
m~m que tinha ist·nç1'les l•g~eP, ou alguem que n~o 
e• lava nas circumsfancias de servir; o q~>c eu re-
11rovo, e reprovo com indig11ação, 6 o modo por qu& 

O Sn. Ro»lliGUBS SILVA :-E este e o merílo da taes comas se fizerilo. 
situaçilo. Nlio foi um facto i'olado aqui, acoifl; nllo, s~nho-

0 Stt. BARÃO DI! CotBGJPE:- O juiz municipBI d:1 rep, foi um syste1na: para' se obter pouco mais de 
cidade de Maragogipe acabou o seu tempo c Iam- f ,O~ guarda~ nacionaes de~ignados f,,j preciso per
bem não foi reconduzid,,, porque era polihco, pusto segu1r e afugentar mais de 6 000 ou 8,000 homcn~ r 
•Jue n~o tivesse influencia no Jogar, ou porque era O Sn RoDRJGl!ES SJLVA:-Em Minas talvez uns 
amigo de um liberal da opposição I Nomeou-se quem? 20,000 forão designados. 
Um bacharel, conservador sim, e deJmer1to, mas que 0 S - Q V r 
e~a ~dvogado, casado ~o.l~g~r, com relações ext~n- R, DAnA o Dll CoTEGJPE :- u~r _ · Ex. ~v~ .'a~ 
~JSslmaR, lendo contra Sl!DimJzades; e a quem se lm- ~s abusos, o melht d~ por que. li.zer,Lo se as pnsoes. 
via couftado o cargo dedele{l:ado plra disputar a alei· 1 eza-me Eó ler aqut o Sr. b.lrào de S .. Lourenço, 
1;ão naquella cidade 1 Elle havia dõctarado em uma mas appell~ par~ o teat.emunho dos mu1tos balua-
folha publica da llahia que J11e tendo o governo dado nos que es.lão 11•1 outra c?mara. . . . 
armas para combater os seus a·lversarios, seria infa- Sr. pres1d.cnte, as pmões não se bmJ!àri\o aos 
me senão votasse na chapa do governo 1 Estrs são guardas nac1onaes designados ••. 
os actos que o govemo pratica; ~ assim que os ma- O~~~. nAII.i.O Dll S. LounE:;~o :-Houve um:t. caçada. 
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SESSÁO EM 25 DE JUNHO DE 1867. Hl 
O Sn. n.mlo DE CoTEGIPE :-0 governo distribuía factos. E para nlo esquecer-me, pois que minha 

P: los corpos o numero de praças que devia ser d~- mP.moria por falta de 11so é um inslru!lJento eRira-
Signado e o command~nte de cada corpo, com pou- gado, n~o a tenho suffieíenteme11t~ a.ze11ada, o que 
casexcepçõesdrzia: «Querotantoshomens,recrutem, procurareifrzer daqui em diante.' vou. tocar desde 
sd niln querem ir. • Os guarda! nacionaes sahiilopelas Já em um ponto em que o honrado ministro tocou. 
ruas e e•lra fase agarravAo os que pnconlravil·>, casa- Trat3va o nobre mmistro de refutar a minha opi
doa oun~o, os que vinhão veniler eeus g•ner.Js, etc.; nillo a respeito da tal C•·nfuR3o ou prejlonderancia 
Ps·.es homen1 erllo l~vados para os c•·rros e imme- de um poiler sobre o outro... . 
diat •mente embarcavlo I Era impossive havtor re~la- . o Sa. BAnlo 111 s. LounENÇG: _ Absorpção. 
maç4o, e quando alguns documentos se o1Ter~c1lio, • 
erA o de,prezados 1 u povo emigruu p~ra. as matas, O Sa. ~ARAO DB C· TEGIPE : - • • • e enxerg'OU 
abandonando seus trabalhos e familra, sô ee via nos com sua \lista ~e lJ nee em um papel que elfe nos 
campos mulheres e meninos 1 ... leu uma espec1e de ••• 

Senhores, sem esses venme,, muilo se eomtogqiu O Sa. BAnlo DE S. Lol!RQÇa:- De .denuncia 
antes na Bahi.a .. Sr. presidente do con~elho, V. Kx. contra nó~. . . . . 
nao lem no mlmslerloum eollegl e am1goque, como O Sa. DAII.i.o Dl!CrrTEGIPE :-.... planocombmado 
pr~sidente diiiJu' lla província, foi quem daH mandou ent• e os membros do pa1 tido con•ervador, para a pro
maior for~a 1 Pergunte-lhe V. Ex. como pôde eflu pagaçã 1 de.su ldéas qu~ o n bre mmi,tro julga tllo 
obter e~s•a força 1 Obteve-a, justic~ feja fdta, por f'erigosas. Eur,rotw;t·,l daqui contra a leitura de se
meios brandos, sem qurrer vex:ime~, niio aus- melhante pape •. E' uma p·ça que andou de mio em 
pendeu nem demittíu um só official da ~uarda nae.io- máo, e nlo estava nas mmhas intenções suppOr que 
Jral, e por isso achou, como ha de achar sempre todo o nobre ministro tivesse abu&ado da confiança de 
o ~r, vemo just•> o· imparcial, o apoio unanime da Da- ·ninguem pua obtê-lo; mas protesteitontra o uso que 
h ia. Uíga ello se nlio encontrou do lado conservador S. Ex. fazia delle, pt'r~ue esse p~pel nlo era ainda 
a mai11r dedicação de que muitas vezes se mos Irou deliberaçllo do J!Brtido. ( .ApoiatM.) De .. de que esse 
agradecido. P~:~rcorra-se a lisl:l dos donativo•, per- papel Co1 redig1ilo entre meia duzia de indiv1duos, e 
corra-se a doa commandantes de corpos e dos offi- nllú obteve ainda a san~o da maioria do partido, 
ciaes !!De maiores serviços pr~stárão, e vêr·sP.-ba ~u~ digo, que nao se póde fazer uso delle, como de um 
do t:do conse1vador da Bahia foi gue sahiu ma10r documento publico •. 
num··ro, porque creia V. Ex., na Dahia n~o h~ pro- Deixe estar S. Ex. gue o papel ha de appareee~, 
gressista~, é plant~ que ainda ali nlio medrou, senilo então lera o nobre ministro uccasilo para a sua een
na cegiào official dos empregados publíeos. sura, ae a quizer fazer ; e antes que S. Ex. se. per-

O Sn. T. OtrONI :-Em tod:l a parto accnlece o suada que va111os tirar as palavra~ criadas por ellc, 
mesmo. · p~rque as accusou, dccJaro desde JA, que esse pon!o 

f01 um dos qud forJo Impugnados, e 8blll aupp11~ 
0 Sn. ~ATIÃO DE COTECIPE:-E eomoeRses ho- mido,(.4poiod91.) 

mcn~ .hav1ao de ser atte.nd1dos na côrte, se cheg~vilo Sr. presidente, nós temos razno de reunirmo.noa, 
f! dalu a dous dras par11ão? T1ve. ~arl~s em favor de de prucurar enlendermo-no' de formar um corpo 
alguns, mas quand~ os procurei .J~ tmhão par lsdo que tenha união e dhciplina E' aMta dessa unilo 8 
l'ersu~do-me de que _o nob.re mrnlslro da guerr. d1sciplina que tem hvado a administraçliodoP.aiz 
hav1a de estar pela~ mmhas UI formações. • • . ao ponto em quf nós a vemos; é esta f•lla de dis· 

O Sn. MINISTRO DA Gl!EDRA:-Tenho altend1do a cipfma o união dos par lidos (falh> de todos), que 
muitos. tem pro~uzido .o estupendo resulta,do. de vt~l'm·le 

O Sn. BARÃO DE CotEGJPE:- ... creio que ess' neste pa1~ prat1cad~s. act~s da. ma,1s mquahüc .• vel 
minha CSJ!Pranea quanto ao Sr. ministro da guerra prep•Aenc1~ por mm1ster•os os malslf!at org~n!sa .. 
niio seria JlluditÍa mas nilo tive tempo nAo pude re- ilos l Aqu1ilo que nunca po·Jtrão pr~IJ,·ar mmJste
clamar, os h~mr~s tinbilo jà partido, ~té s~m serem r.lns fortes, apoiado~ nas ~amaras, ap01odos nos par
vaccinados: muitos t~m·lA mo ~rido de bcx1~as. lidos, pód~ str praltcado l~punemcntd p~r sele ho-

T h tt d'd mens reumdos ao acaso, ptlflados p~las cJreum6tan-
O ~R. MINISTRO DA GUER'!A : - en o a en 1 0 eias 1 (nlio me refiro aos :Srs. ministros actuaes • não 

a muttos ; alguns ficarão de lidos atê provarem o seu personaliso) ' 
dir~ito, ou!ro~ qu~ partirllo t~n~o mand.Rdo voltar. Reunimo-nos, portanto, estamos procurando en-
Nunca tolhi a JUshça nem o d1te1to de nmguem. tender-nos, havemos de proar guir neste mesmo ca-

0 Sn. DA !IÃO DE CoTEGIPB :-V. Ex. que me minho • e muito sent1rei se nilo levarmns Annte as 
dirige esse ap.arte, em qu~ aliAs acredito fir!Jlemenfe, idêaa que temos em mente ; é o uníeo meio de obst~r 
pod~r-me-ha mJormar se Jfl voltárão uns sc1s guardas a tantos desconcertos; . 
nac1onaes do R1o de Jane1ro, que V. Ex. ouseu ante- E assim procedendo, senhores, nôs aee1tamoa 
CC!~or ficou de mandar voltar? Tome nota e veja Ul!la lição do nobfl! prcs1dente ~o conselho. O ~o~~8 
se Já voltárão ; ó uma promessa do governo. mmi~tro quando vm-se em posiÇll.o de poder dmgtr 

:;r. prasidentc, não posso levar com me~hodo e 0 seu part1do, o que praticou? Formou .11m dircclo
sufficientc clareza estas r~flexões q11e aqu1 estou rio! fez-se presidente ou o membro mais influente 
fazendo ao senado : ha de por força esquecer-me. • • dei e •. , 

O Sn. UAn,io DE S. LounENÇo:-Tem muito tempo. O Sn. T. OrroNI:- E depoi' descartou-se dos 
O Sn. »AnÃo D.ll CorEGII'.E :- • : • o referir alguns. collegas. 
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SESSAO-EM 25 DE JUNHO DE 18~7. 

O Sn. nAnlo DE S. LouRENÇO:- Como fez o Não se mostrava hnb:lílailo, Sr. p•csidcntc, por-
Lnpes vclhl), qno on~bre ministro foi o pri'''ciro :1 confc,sar, que 

o Sn RoonrauEs ,SrLvA :-E lambem o Francia. ~~~n ;isri~n ~o s~~~'.ilu:a! e~~.~Y~~i~;~~~~j~í'~~~~ 
O S11. n1n.iq DE Co·TEGIPB :-Com a grande dif- pondeu-me: ,, I. to é desnoces·ari,; 1abeis aca•<! 

fdrenca q11e não se do1'e: deixar de notar: o nobre q11anto1 home'ns existem no-t:L capital do Ri·• de 
mini;!ro formou o directl•r o para clir1gir o governo .Tan ir.•, e entretanto esta:s priva lo de para clla lo· 
e com os esfor~M delle trazer a mç~o à' sua r.pini;io gülar? » Oh 1 Fenhorc~, o nobre niiobtro faz là<)· 
''para t•,mar p~rta directa na elc,ção; emfim para pequena iMa, j~ nilo digo de minha percepção, da 
dominar; e no.~· formamos um duectorio, estantlo minha intelligenc.ia, mas da per.:rpçao do sena~o1 cm oppo,iç.~o, par a ~otrrormos, para podermos rcsis- que \'enha com um a gumento desta ordem p 1rn re·. 
ti r aos .golpe! do noh1'e ministro (apoiados) ; uni- fttlar a objeccão.quc fiz ao ~cu-pens 1mrnt.o d~ eman.·. 
mo-· nos pard rebàter os impelni do poder; esta é a cipação? Pois to a•amos do cstalwlecer as ~el•çõol• 
grande difforença; não nos censurem, pois ; elo- dos cidad~Cis para com 0 esl:~ i o, dos CJda·lruos 
gieill-nos. · . . .. ntre si; trat,mos de relações P'•lilira~, ou b at~mos, ~· 

O nobre ministro descr briu n~ste passo moi, v o de uma grande. qucst.lo mixta que tanto tem de r 
para promover sizania entre as duas frncgões da civil. qu·1nlo. ·a -prsso;Js, como ta•flbem prend~-se 
opposir.:loj a fraccão hberal e a conservadnra, fazcn- com a pr •pricdade, a principal pr.•pri• dad~, e, 
do no( r que, ao "JlaS!O· que o meu lionrado coll~pa, quasí que digo, toda a propri~da.Jc? Para con-
o Sr baril.o de S. Lou'eaço, convidava~ opp,sr~ão s •gui-lo, n1l•J ó preciso saber até onde vai o sa-. 
·para uma coalisão; nós outros nos reum.ssem?s f.Cm crificio? Para istn, não é preciso saber-se, qual a 
convidar um só dos membros da oppouçlo !•hera! m~rcha natural dos ncontecimen•os, e até que pon'o, 

])ir-lhe-hei que nen~uma oontradicçllo Jx1ste cm n tempo ,póole coneorrcr pnra di,mn11ir ou exli11· 
semelhante act·•to·Sr. hllt'Do dll S Lourcnoo, ar.on- ~uir este cancro da socied<de brasil-ira? . 
selhando. um:~ coHlisilo, n:lo propunha·uma co-nfls~o Se acaso vis<eis, por uma e>fati-ti~a bem tirada,. 
de principios, como V. Ex. pfaticou qt!ando fe~ a t!e uma parte, a mortalidarle dos P.SCrHvos, de outro 
~lia liga V. Ex. quando ligou-se,. oonfnniliu-os; no~, lado, os nascime~ot.,s; se snubessei~ q1lantas alft r rias. 
se 1\0Sjunti\SsemoP, nilo nos confundiri~mo~, guar- se da vão por '11'1no

1 
tanto pel i peculio dos pi' •prios 

daríamos (u!ando da expressão tão injustamente re- escravos, cnmo po a generosidade e bondadd do co-, 
peltida na outra camaraJ, guardariar:nos nossa a!t(o- racdo brasilei•o, de sort• que dentro de poucos an, 
:p,omia. Se fosse actuahnenteex"qunol·uma .Pr,lthca n s a r~s· luçã<l de!l~ ques•à•l estaria facilitada pela. 
desfaq, conviria muito que os partidos ost1vcs•cm mlureza; .que noc~s·i~:~Je havia de vir desd" já' 
organisados. Ern vez de e-lranhar, de eonsurar ab~lar o p'aiz, de pô-lo em perigo, de co\lo•:ar-nq~ J 
cdom

1
o
1 

ohnqbre m1inist~o, difigir-meb·h"i ádopposiçdãoo, d,,b,ixu ile um.a-M.caça c· .n lfantet, tabnto· maá1s
1
pm• . 

1r- 1e- et : (vo tan~o-se para o anco os. st.n•• • gosa rruanlo nos põe fr ntc á ren ~, · r~ç•> 1raco. 
rJs liberaes) fazei o m>.sm•• qno nós., orp,amsat-vos, com IJ:trbaro•? Devia esta me lida Eer ap•esentada 
reuni os vossos ami•ns; sómento assim conhec"r1 isolada? Não d ·via ser acompanhada de inform •ç~c~ 
o g 1vemo. n.final que "vive isolad" no l(leio d<L nação; qu~ mostr •Ssern até que p•.1nto por! ·riamos. c nt,;r 
só a•sim abri rã os olhos, só as•im se desven.dar~õ com os effeiiO$ elo l~mp• e ola natur.·za? 
BS vis la~ dos ministros. cujo :ol~a.nce p1recA. não rr O )o'gislador será um homP.m pur•mcnle lheoric .?
além doamblto da prac~ do palac10. Nào ace!l.mo.•,. Conte ta-se fle:·pre>cntal'i•téas de ph,l.ntr ·pia, que 
portanto, a censura, áo contrario gloriamo-n .. s do nó• to :os lemo•.ou de ex pó r os princ•pi· 's human.' 1~
~cto que praticAmos. · rios d.1 christianismo, d~ qnrm soiTíos 1od"s fi:h~s, 

Sr. pre:i lente. o nobre prosidcn'c do C'·nselho, muit., fiei·'~ Pód baNbr istot II' isro gla•ia, Sr. prc I• 
dPpois do t•r.me feito a !1 nra de ro·pond-r na tfmlc'l' ::;enhorcs, ou cu não sei o IJ'Ie é gloria e dt;vo a 
ECssão anterior á esta, voltou a carga e entender! minha ignorm,lia à fJlta do cnntado.do nobre n•HJIS"· .,.. 
dever ainda insistir sobre alguns t 1picllS do meu tro, 1. u isto não é, não pó ·e ser gloria do horroom ds 
discurso, um dtls quaes hoje snstP.ntoi; fall:~-mc, PSii<ln,l\i~ porque eu oli.•s~qne •s cons~qnent'Íll• des~.l · 
porém, um outro pon1o por onde S Ex cumeçou; tcmet•idade rocai:lo !obre a cabec~ do nobre mm1s~ 
~eliro-me á accusação q-ue diri1i ao gove· no de f,Jzer , tro, olle q<lb é a pri~tcipal cabeça d,~ seu governo~ 
o pa.pel de propaaandl8ta .na questão do elemento P?rque accustis ao govorno- conhnuou .o n•;bra r. 
scr1tl. - pnmdeute do conselho-de provocar n rcpebç~o. 

O no.hro ministro enxergou nestas expr~ss1ies.- de crimes contra as famiJi;,s com o< perdõ~s c"ncc-. 
f.tzer o papel de prop1gandisl~- uma espec1e do III· di dos a &lera vos? E' uma inj ustiçn; fali• is sena.mcfi' c'l.' 
juria. Não pr. feria expressão no smtido. em que a Senhores, o homem rustico, habituqdo á v1da dos, 
tomou o nolire ministro pr .. furi-a no s:·ntido de que campos, como eu, pôde perder-se por andar t_-rra á. 
o governo nesta magn.i e mais impartante.qt!estão terra; mas no.ar._nilo: no ar. só. podem esvoaçar as 
dirigia-se mais pelos principios,d~ phitan.tropm, dtJ aguias. . .', 
que pelas razões de l10me111 poh!Jco, de homem de ·o Sn. n~n:io DE S. LouRENr.o :·~Podem, nilo;:; ~ 
estado; nes!o ~entido lhe attribui esses aclo.s a võão sempre. • · 
q1~e. denom1ne1-pr~pagandz.-, po.rqu~ 0 honr~ddo . o Sn. DAl\ÃO Dll CotEGIPE: -Sim, vôão sempre. 
mmtstro não appareCJa no coupo Jeg1sta6tvo. mun1 o . 
das medidas neccssarias Jlara.le.var a cffello s~ pen· O ~I\. T. ~TTONI :, -E até. ns a~I!Orlllllns. . 
$amento, c muito monos habtli.tado. 11 clD.r.nos mfor· o. i:in. no~no~o DE C?TEGIPR . -Eu, quando mutfo, ··~ 
11:1~.ções !?ara a soluÇ,llo da questão. ,farei o pnpcl tio rastom pomlm. 



' 

-..... 
'l' 

) 

I 

SÊSSAO Érvi 25 DE JUNHO DE iâ67: i43 
. Podiúupi ur·s. Jli cjuo cu havia dn apr~scn,ar · c Emancipe V. Ex. os meus, fico sati;Cdlo; ntag 

IIC•:usação do tal ll'l',widade arria mente 1 Nào duvido, poup~ ao pitiz lã~ ~randc convulsão. » . 
benhores, que não !cnha sido de propos!lo, que. o O SR. nAn.io DE s. LounENr.oi-llllo jã forrou os 
g.,verno lenha P•.aiJcado t1es aclo•: ~~t1mo mmto ~ttl•o ... (llisadas.) • 
que assim não fOJ:i. Vou p<ra~ons á mmha fúrluna 1 · 0 s · · ·1 C - •. p · d 
ll'lo venho accumular artigos do accusaçilo conli'a o . . 1\. B.IR o DE óTEGIPE.- ortmto, arre elllos 
ministPrio; venho procurar fl•Jn~utliidade para o da d'jfDssi\o tazõrs menos .n•.bres.. . 
mPu espírito te •urnnea para a mm h a casa e p:ira ~· 1 xd. qu1z ch~mar a sr exclus•yam.ente a glor1:1 

d · · ' :d • . . da 1dea a emanei pa~iio. Jâ na pr1 me1ra w2 que 
li os m0us c~ncl aláos. . . . . . • falleí cu demonstrei qu~, sli gloria bwia, não c~bia 

O Sn. 1un.10 DB S.LounENGO: -Pro dom? suo~ rlla â S. Ex.;.'mas s. Ex. p<ra revindica-la, .tratou 
. O Sn. nAn.io DE COTEGIPE: .,..1\Ja~, Sr. pre.•Jdénle, de CN)vencer-nc·s de que a 1déa era toda sua, e qne 

Infelizmente te,JJO facto occ;)l'r,do em minha pro- nascêra antas da expedição da calebr6 carta ao ~befe 
pria casa; e com· isto ta~:ho re•pondido ao nobre do estldo por alguns ~publiéistas reunidos em as" 
ministro:- . . · . . · · · socLção na capital da Franca, 

Folgo mnito que não seja um systcma da governo Sr. presid~nte, co~fesso ·o m~u frro, co~.molti 
dar esses' perdoes; estimo muilo, nã·• lhe farei mai' ~m a_nac.hronismo; a ~déa não veru de fóra, 1e1u.dó 
accusacão por um tal motil'o ; estimo multo, muito ·llller~or • mas as exCitações e~lernas provocárila. 
e mu1tó '!Ue nilo haja proposJto. Porém um carnpo- a~ demonstrações .lntcrn!U!•. C1e1o que agor~não h14 
ncz COOJD•Oando todO§ CSICS {;,CIOS :- << caria de ra~áO ~ara que O Sr• m11118tro fique _qU~IXOiO di! 
J.~boulaye, carta do Sr. Andr.da, pres•nles a q11em nnm. · .. ~lt. tinha a Jdéa, clla ,estava mcubada em 
lihe•t~ escravos; condecoracõ· s, perdões, etc. », seu espmto,_ e tratava de .aesemotve-Ja. · 
viu produzir-~e llml hl co'nfu;llo cm seu espirita o Sn. DARlO DE S. Lot1REN90 :-Li.~ Laboulaye. 
que disse :«E' um plano conccrt~do ; é propag~n- O Sa. liARXo Dt CotEGIPE 1-Estava delineando o 
tla. » _E e p•·rquc. tal era a minha convicção que seu plano quando chegou-lhe a carta; . . · 
~nun~u·l a pr~p ISIÇ:lo de !!~~, se fosse deputado, Mas o que é certo, senhores, é que o Dra~il sO• 
Já tem aecusado o nobre nuustro. mente teve a honra de saber, que se ião dac1d1r seus 

O SR PRESIDENTE DO coNsELIIO:- Já vtjo que. destinos, quando os orgãos da imprensa estr~n~eira 
ni\o me accusava s" estive6se IA. nos tr, uxerão os eehos aa res11osta do Sr. mm1strd 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE :-Mas ~e til'esse outrv ~O! n ·gocids ~sfrangeirils do Brasil. 0~ brasileiros. 
cnstigo men r Jh'o daria, porque se v. Ex. não tem liveJ ão de ser mformados _pelo. estrangeu'o daqu•ll~ 
1ldo ainda criminoso tem sido muito in•prudcnte 1 que se.rtat~u no seu propr1o pa1z I A assembl.éa ge-
Tem br1ne:~do. ' ral_l~g•sla.hva, senhores, não teve a honra. de sP.r a. 

_ " , , ..... , . pr1me1ra mformàda pelo 11ove~no. nilo; por•t!ie_lslo 
O Sn. DARAO DE S. LOURENÇO· Com o Ítlgo. nã•l é m~l~ do que umHoda Jnutll do machlnismct 
O Sn. D.IRÃO DE CorEGIPE: - ••. CQm fogo. E ccmtitucional, . · · · · · · · 

Deu~ queira quli as chammas ateadas não cheguem a Eis, Sr. presidente, ra~tifieado o meu engano; târ 
enYolver S. Ex. I . apenas um anacbronisnto. A mlnhafàlta da memoriá 

Creio, Sr. presidente, que quAndo o meu h~nradc faz-me na realidade commctter muitos erros de datasr. 
eollega disse, que o Sr. m•ni•tro levantava esta mas os facto i ficiio. E é por isso que tambem·com--. 
que>t~o por não 1cr possuid,r de es<:ravos, não teve malti o anachronismo de atlrihnir o presente feito 11 
intcn~ão de injuria• lo. communirlade bcnedictina da Bahia, como acto conse--. 

l\fas V. Ex., re•p.•n·lcndo ao meu honrado amigo, cutil'o 11. propagandll, quando tinha sido anterior !t 
e comiderando-me cm seu espirita solidar:o, n~o só ella. O honroilo ministro1 _senhores, pelo contrario,: 
com as opiniuas do nobre s~n~dor, como ató com o não confessa seus ertos; insiste nelles por amor. 
mndo de exprimi-las, unindo o meu discurso co~ o p1'ú~rin,e ent~o lemos um triste espectactt'o que causx 
dellr, uninrlo o pro em i o sem discur .. o com o dJs-· pomvcl impres~ão em. n' ssas almas: é vêr o talento·. 
cur.•o ~em pruemlo, cm resposta V?ilou-sc par~ mm debatendo-se cotn a lmpossibilidade I . 
e exclamou : cc E vó~ não que1·e1s a emanCipação Eu havia dito Sr. presidente que esperava quo' 
porque tendes e3cravo; ! ». q11 !. mau Deus 1 So con- o nobre minístr~ reprovasse e 'ma~dasse cassar o· 
s1c)o1·~,u a expressi\'l uma lllJl.'r!a,. como paga. u~a acto da congregacilo benediclina que havia, por um·a. 
IDJUna com out·~? Se l!o.uve lllJUlla; não part1u de de:iberação toma~a em capitulo, ntandado libertar o 
mun: como a m1m se dmgc? . ventre de todds as escravas pertancentes à ordem. 

O Sn: DA.R.i.o DE ~· LounENÇO : - F_oi. 6Uacboth. o . Sn. · n.tn!o DE s. LOUIIEN~o i-O que não pódtr 
O Sn. n.111oio DE CoTEG.IPE : -Sr. m\n!slro~ V. Ex. fazer. : · · 

quer a eman.cipa0ã~; nós combatemos, nàoa 1Ma em o sn, n.tnÃo IJE CotEGIPE: -Disse que espPrava 
SI; mas a oppurtumd_ade. . . . . _ isso do ri obro mini.stro, porque. tinha a v~lleidade de 

A nossa d1vcrgenc•a ~ilo provém de uns possUI- acreditar, qae a le1 cn1re nós er_a alguma cous.a para 
roR!, o oulr•ls nào possuucm oscr~vos: a que~tà~ ,é um ministro de eslada.1 tigota eolou convenc1do' do· 
mms elevada, ó da s"lvac:to do pa1z. O que sJgmli- contrario. 
caria ~c ar U,!II ind!viduo s':m meia quzia de escra- Un 1 voz. _ Só ag· rx1 
vos? So V. l1x. 1]U1zesso c !osso po;s1vol uma trans- 1• • . • 
nc~il~ desta ordem,, para mostm1· :i·l!li.nha indepcn- . O Sn. n.IR.io ~,E CorEGIPE:- Ji\ estava, m~s 
donc1a, o meu Llo~mteresse, culh•J dll'm : lmlm a csperan~a.~quo nunca se perde de toda. 



SESSÃO EM 25 DE JUNHO DE 1867. 

S. Ex., fingirado ig•torar ... sim, fingin•to, porq•te O nobre ministro n11o se limih a elogiar. faz nl:ii~, 
o nobre minis.lro niio pôde ignor.r e ta~ cuusas, senhores, o n.~bre mimstro aconse'ha ao ci...C~ do 
c .nbe~e-as até melhor do que eu, porq••e nun~a p .. d~r elocutivo que prdaenl~e, que dê sua alta ap· 
tirou o azeite da sua Jampada.... pr.,var-ão a um acto semelhant~ I 

O SR PRESIDENTE i.- O nobre ministro póde Senhores, eu reco:rheço quanto respeito devo 11 
errar, mas acho que nenhum de uós póJil diz~r que alta personagem que ú chefe do podtr executivo i 
llnge; pôde errar, ouu nlio fingir. porém, Sr. pre~idrnte, sei llmbe10 avaliar o que 

. · · oxig~ de nós a constituição. A eopsMuiçilo, cdlo· 
O Sr1 D~n~o DB CoTECJPB •- Eslfl bem ; elle nlo canilo o chefe do estado t•a altura ern que o collocou, 

se dA por offendrdo. suppõe que elle não pratica senllo o ~m, o mal é 
O Sn. !'RESIDENTE DO cor;sBLno:- N11o. só d~s mmistros. O clíefe 4o estad<!, pot~,. não pó lo 

. O Sn. IIAn:i.o DE CotEGJPE:- D zendn que finge e pratr~ar um acto que ten~a mn"onc1ap •hllca ~e nilo 
n~o erra,não me dirijo ao 1euadur. dirijo-me ao mi- •le~nxo d• ro.-ponsab•bdade do~ !rra. munstros. 
nisterio · ató é d 1 diplomacia fingir \IUJias vezes o chefe do estado p tva-se até de uml 

' · • visita, de um:1 demonstração de civilidade p•ra não 
O Sn. Pa~UDENTE: -PerJOe-me V. E~ ... comprometter a politica dus. minialros. 
O Sn. u.mAo DE CoTEOJrs :-EmOm acerto a adver- N~ste$ t·rmos, quando VPJO que o chefe do eK!ado 

tenci' de V. E1. Entre!anto e11 nã•.l posso dizer que pres"nt~a a or·lem be•1edrctiua e lhe manda uma 
di e ign·Jra, ,g,·and~ Ddus I se e lou convencido que carta de approvaçlo.. digo que h a prr.papand• do 
elle nao ignora T Pros gamos ministerio, que o ministerio quer aliusar d • amor, 
' O Sr. miniilro di se: « Pvis a congr•ga ;ilo bene- da vcn-.racila do r~spe•to e da mnuen<:ia que tem o 
dictina, que é senh· 'rll e proprietma do~ e~eravos, chefe do estado para arrastar os corações brasileiros; 
n~o pOJe ilispórdelles? ()d qatom •ito • lleti? sã/) nos- dig11, senhores, (est<trei em erro, mas e&tou conven· 
sos? • Sr. presiddnte do con elho, nllo slo nossos, ci•lo que não) que ha uma propaganda, e ne~ta prn· 
mas não são do!los. p·1ganda os S'rs. ministrvs est:lo co.nprometrendo os 

O. SR. u.uúo DE S. LouaEN~O: -São do patri- mais .ag_udos penhores da nossa estabilidade; por-
monio quA, emltm, aenho~es, o Bras ri pertence a todos nó~ ... 

o s • - c s d . . Emquanto resbr-me um sopro de vida, hei d" 
n. URAO DE . OTEGIPE :- llo . o patr•mom~, bradar contra semelhantes a•f:ls, ainda que fique 

e V •. E~. sa.be perf !lamento que aqutllo é um patr1- só. Não é (Iorque 0 meu cordç1o seja menos humano 
monto mall~navel.... . •o que o ilo ôr. ministro, nilo i a qu~slão não é 

O SR. B.\RAO DE S. LouRENço: - Apo1ado. pessoal; e ae fosse p~ssoal, eu não temeria o jul-
0 SR. B.\RÃ.o de CoTEGJPE :-.. qne .I em leis que ga~anto. Mas a ques!ão não é pess~al: pos~o ser 

regulào a 8Ua transmi~são, .e que na falta dos reUgill· mu1to ~um ano, e não encarar a quesUo pelo lado d:& 
sos, o que não tardará murto, aquelles bens rever- humamdade do acto, 1)-IO !OU um frade d~ ~· Dento, 
tem ao est.do, que tem sobre PI! e$ um direito eren- não Rou um propaganduta, nAo sou um G01zot, não 
tu-1. Não pretendo daqui deduzir que não posslo souLaboulay~,quevêemoDra.sil daallurada França; 
libertar Ulll ou outro escravo, ma' não tom~r uma sou um brasdetro, Sr. P.res1dente, que apa!pa de 
reso'ução, que pren•le-se á uma questão social, que perto os males do seu pa1z, qu_~ v~ uma socteda1e 
se agita, e dP-p•n<le do pod'r legislativo, a qual não ~rangrenada pela chaga da escr:mdão, ha t·es secu
pó·le ficar ã mercê de frades, que não têm maia in- los; convicto de que não é assim que se arranca um 
ferdsses na sociedade, cujo nino é là do outro mundo JRal chronieo e inveteràdo ; e qu~ vê,emflm,que só o 
e o querem ganhu á custa do reino da terra. (Rito) pe~samento de aemelh~n~e mecltda tem, abalado a 
H~mens hes, Sr. presidente, pod~m tomar uma me- soc1e Jade atê os seos ma1s prvfundos aheerceJ ! ..... 
dida social e polihca, decretando : « Fica livro o (.4poiado ). 
ventre de todas as escravas · da ordem i isto é : aca- Hei de a isso oppOr-me com todas as minhas Cor
boa-se. a escr~vid.io na ordem~ ~ N4e digo que C! acto ças, e, como j4 disse aqui uma vez, o ministerio en-· 
não S~Ja mentor1o para os rdrgtoios ;. mas pedtssem gana-se profundamente, se acre:hta que pMe levar 
a. permissilo do corpo legislativo que nós lh'a da- avante os seus projectos da t;nesma Jórma p·lr que 
rumos. · leva a passagem de um credtto, ou outra med,da 
~~s para qu~ pedi-la, Sr: pmidenta, para que analoga. 

sohcttar uma dtspensa na lel, .se aquelles q•1e pro- Sr. pre .• idente, eu ainda tinha muito que dizer, 
cedem de accordo com a opmülo do governo encon~ mas não só e1tou fatigado, cnmo j~ t-nho d••masia· 
Irão ~ão só approvaçilo, co~o. mesmo louvores e damente abusa~o d:l pactencia .de meus coll· ga~ i 
prem10s? Se .enc,;ntrão um mm•stro de e_dado I). a permitia, pois, v. Ex. que eu, a~sim como comecei 
altura do ~r. prdslden~e do consel.ho que d1z: « F1- sem preambulo, acabe se!n peroração. · 
zebtes mmto be~, sms henemento~, resolv~stes a ( Vivos signaes de ildhesao. O orador é compr·i-
questilo da emanctpação? » Oh 1. s~nhore!, M frades menta elo por muito8 Srs. 8e1~adores. ) 
resolvendo a questão da emanctpação I cc Em dez · 
annos não haverll mais escravos na or.lem. » O SR. PRESIDENTE DO coNsELIIO :-Peço a palavrl. 
Ereuka I Eis o pansamento do Sr. presidente do con- Tendo fiado a hora, ficou a discussão acliad~. e o 
selho, eis a base da medida q•1e S. Ex. pretende Sr. presidente deu a ordem do dia para 26 do cor
pro pôr ao corpo legislativo : é a ba•e iniciada e rente: 
levada a cffllito pelos frades de S. Dento. Eis aqui 1.• discuss~o da proposição da cam~.ra dos Srs. 
clareado o pcnsamcntro do governo. depu'ados que autofiSa o governo a mandar matri-
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SESSÃO 'EM'26'DE JUNHO DE 1861. 
cufar na faculdade de direito do Recife o estudnnte 
Durval de Menezes Fraga e outros, com o parecer 
da mesa n. 81 do corrente mez. 

Discussão dos (tO) pare-ereq da commisslio de 
legislação, li~ os M sesSão de 22 dei corrente, sobre 
diversoci requerimentos e representatiõés. . 

t• discussilo d~ pr.,posição da cámara dos Srs. 
deputados, · automando o goverrco a mandar . pro
ceder .aos estudos .technicos e outros que forem ue·
cesiarcos à determmaçilo dos desenvolvimentos m~is 
nte!s daR.actunes estrad~s de. ferro P~.ra o interior 
do 1mperco, com o parecer daq commiMR!les de em
prezas priviJPgiadas e .de fazenda. de 1864; e os da 
mesa n; 29. de 1865 e '79 do corrente mez. · 

A' t hora; . 
· Continuação dá discussão da resposta A r.na do 
throno. 
. Levantou-se a sessão As ~ horas e 20 minutOs da 

tarde. 

EM 26 DE JUNHO DE 1867. 

solicitude da assembléa gerá! . e mencionado cónio 
.indi~pensavel no rel~torio do Sr. ~inistro da guerra, 
que 'll'"''lmente refenu-se ao segundo. . , 

cc PNcurando corresponder às re·commendações 
da c~róa e aos. desejos do Sr. ministro da gaerrà, a 
commissão de . marinha e . güerra estava disposta a 
proceder aos estudos ·necessariós.pará emittJr o seu 
JUizp Acerca ,do~. referidos., ~rab~l~os, afim dil_e~n
verle-Jos em proJectos . do fel, com as emendas que 
julga§se mais convenienllis. . . · , . ·. . .. ·· . 
· .« Con;iderando, poréin, quê o art. 113 da constí
tmçilo expressamente deterlrihia que. a proposição 
que.Cflmpele ao pc.deÍ' exe.culivo na Tormri'ª'l dàsliíiÍ 
deve ter principio na camara dos depulildo•d· · . . 
, . « Considerando lambem que os ref~ri os J!ro
jeetos sio uma vêrdadeira e rigorosa propôsipló 
,ila~uelle pocler, entende, n1to ser licito .aó .ieiia~o 
deliberar sobre elle, emquanto nlo forem regular
menle propostos nos termos dó ,citado artigo i 
camara el~cllva, e por ella convertidos eiíi projectos 
de lei ; e pois, abstendO-se de emittir o àéu juizo 
desde jã, é a commissão de parecer.: ... . 

<( Que os ditos projectos se reservem pàra ler op
portuuamente. attend1dos, preenchidas aa fórmu\áci 
constitucionaés. · .· 

« Sala das ~ommissões, em 26 de julibg de 186'7 • 
. A's 11 l/2 horas da manhã achando-se 'presentes -Barão dé Muritiba.-Barão de Cotegipe.- T. B. 

os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Alme1da Albu· Ottoni.» . , 

PRESJDENCJ.l DO SR; VISCONDE· DE ABAETJÍ, 

querque, Pompeu, Ferreira Penna, Carneir., .. de _Ficou reservado parà éntrar na ordem dós Ira-
Campos, Ottoni , Paranhos, barão de 1\luritiba, balbos, · . · . . 
Chichórro, .barão do Rio-Grande, marque~. de Forão lambem lidos os seguinles 
Oliridà, visconde. de Sapucaby, Nabuco,. Danla~. PAIIECEIÍES; 
Diniz, visconde .de S. Vi~ente, Silveira da Motta, . . . . . . . . . . . . . . . 
Jobim, ~ouza. Franco, barão .d!l Cotegipe. ba~ão . .« f.• ~ commJssllo de l~g1sfaç~o ~ de p~rec,er: que 
de Marmm; TJsconde .de Jequ1tmhonha, EusebJO, S~J~ archJva•to_por.se achar,;preJUdl~atfo pél,~s pr!n.; 
Firmino, . Dias de Carvalho, Sà e Albuquerg:ue, mp1os fu!ldarn.entaes da no.va fel hy11ot~ecarJa o '.n.~ 
Sinimbú . P~dreira, barão de S •. Lourenço, Fer- cluso proJecto de le1 do anno de 1832; re;vog.ndo o 
nandes 1ro~res, Furtàdo, Zachanas, l'aranagull, alvará de 4-. de ~etembro d~ 1810 e .rPstaur~ndo, o §.~· 
barão de l'mpamae Souza Ramos, o Sr. presi- .da Ord,, L1v. 4•, §?•· ~1sp!le esseat~arll,,qcJA.salva 
dente abriu a sessão. . . . â clausula resolulorJa exjlressa na v~nila feita a.cre~ 

Faltàrão coin causa participa~a . os Srs. Nunes <~iro •. o vende· for tem sóme~te ""':" ai:ç:l(l, p~ss••ai--"
Gonçalves., barão. de Antonin~J. .. Candi~o .. Borg•~. c_o.ntra o c~mpr.·dor par.a pedJ.r-lhe ~. ~~~e .. ço.;e.;n_Ao 
Octa:viano, Paula Albuquerque, raula Peisoa, ~IAn~ - acçáo •e ,, -para . haver a c ·USa v~ndl1a: A:ssnn 
des dos ~antM, DiasVJecra, Teixerra de Souza, mar~ ~u~ e•se alvará .d roQou a.-:- clausula resolutcir~a· 
quez de Caxias, marquez .~e Itanba~m .e visr.ondé !acua.- ~tc .. nhecJda. em Fran~a eo'!lo D!D ~rands 
de Itaborahy; e s~m pariJc_opaçAci os ~Srs Cionha mconvemenre do reg1men hypolh· ea•JO, VJSI~ como 
Vasconcetlo!l, conde da Doa Vista, Souza QueJroz, as hyp .. tbecas ücão mc~rtas e. 4ep•ndent•s ~s.~•a 
Fonseca. e visconde de ~uassuna. . . clau:•Ula resolut .• rla, CUJa p •ssrbJIJi:lade m~prra a 

Foi lida e approvada a ·acta de 25 do corrente d·s~onfiança e o temor dus credores hypotbe-

mN~o houve oxpediente. ca~~~rriova lei hypoth~c~riii achou. nesse, álvãrà,p~e-
0 Sn. l. • sEcmiTAmo leu 0 seguinte : . ex1s!lf uma grande facJ!~dad~ e contou com a eXJs.· 

P.lRECER, 

cc Fcirão rémettidos A coinmissão de marinha dous 
projectos que formulou a commiss;\o nomearia pelo 
governo pãr•, sub a pre>id"ncia de ~na alte1.a o 
~r. concle d'E11, revOr a legislação~ p•ml nli~Jtar, e 
outro• objectos a propôr as ali-rações convem ntes. 
Um deRses projectos é o d·• cod•go l'eual milit.r.: o 
QUtro Vérsa SOJíré O meio SO)do COinC~Uido lls familias 
dos officiaes que falfeccrem. o assumpl·· do Jlri
mciiro .ii.rojeclo foi r~coi!l.IT.Jendàd~ pela COI'~a .n~ ilis
CUfSO ilírábertura da presente ·sessão leg!slllhva, á 

tenc1:1 delle. . . . , . . . . . .. 
« A revogação des~e a!VarA comproinetteria o sys~ 

tema da nova lei, e ex,igirià. a suá; rtw!~ilo.. , , , • 
« Sala das commissões 7 de JUnho de 186.7.

Nabuco.-Silveii·a da Motta.-Barao de Pira-
puma.•• . . . , 

« 2.o A conúnissllo .de le~islaçilo é. de.parec.er: que 
o senado deve negar o seu consentcmento à propo-. 
sidlo da camnn1 dos Srs. d~putados enviada em 
186~. decrétand•• : 

«,L• ,Que a~ porr.~ntagen,s .dos C!)rrectores ~onsti
tuem ~i vida prJVJlegmda e sorã~. ,e?f!lprehen~!d~s na 
dispos1r.ilo do art. 8761 § 3• do cod1go commercial. 
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~E.!SAOEM 2(,i DE JUNHO DE 1867. 
« 2.• Que as attribuições que o art. 25 do 'regi-· cc Requeiro que se peçlo ao governo pelas repar

mento 806 de 26 de julho de 1851 confere· aoB cor- lições competentes os esclarecimPntos Aegnintes: 
rectorcs, comprehendem as transacções que se fize- cc 1.• Rela«lãO dog officiaes da guarda nacional 
rem em hasta publica sobre os objectos especificados que têm sido 'demittidoR1 suspensos e reformadog 
no mesmo art1go; porquanto primeiro o privilegio sem o requererem, desde agosto do anno passado até 
de 1• classe, que o primeiro artigo confere aos cor- hoj~; e sendo possível, cópia das informações que 
rcctores assemelhando as porcentagens, que · ellos · mohvãr:lo taes actos. 1 

vencem aos salarios, ou. soldadas dos feitores cc 2.o Quantos commandos superiores e corpos d& 
guarda-livros, caixeiros, e domesticas· do f~llido, é guarda nacional têm sido creados, e em que provin
~ primeira vista de olhos injusto, por llllo haver ciasdurante a mesma epocha. 
Identidade entre os correctora~ e estes agentes; entre « 3.• Relaçiio dos jmzes municipaes que têm dei
as porcentagens daquelles, e os salarios, imico re- xado de ser reconduzidos, dos juizes de aireito avul
curso destes. Se raz:lo ha para que os corrector~s sos, vencendo ou não ordenados, no mesmo espaço. 
tenhiio esse Jlrivilegio odioso, lambem devem te-lo a 4.• O numero de praças da guarda nacional que 
os agentas de leilão e os demais agentes auxiliares do têm dado para o servipo da guerra as províncias de 
commer.cio;. lambem devem te·lo os mandatarias, S. Paulo, Minas, Bah1a, Rio de Janeiro e Pernam-
e comm1ssanos. buco. 

cc Os ~orrectores jã têm por cobran~a das ~espezas cc Paço do senado 26 de J'nnho de 1867.-Barão 
e co~m1ssão de correl~f!'Am a acç~o exPc,nhva que de Cotegipe. » ' . 
lhes á o. a~t. ~ do reg1ment~ 737 de 1~50. Sendo apoiado e posto em discussão ficou adiado, 

cc O prm.leg10 que a .pretend~m é od1oso e sem por pedir a palavra o Sr visconde de Jequitinho-
. razão de ullhdade publica. · nha ' 

« Esse privilegio j:l existiu em França, mas foi · 
derogado. ORDEM DO DIA. 

((E' preciso restringir os privilegies e não bara-
tea-losem prejuízo dos outros credores, porque o Entrou em 1• discussão com o parecer da mesa 
segundo artigo sem raziio suillciente attribue aos n. 81 do corrente mez a proposição da camara dos 
correctores funcções, que são dos agentes de leilão, Srs. deputados, autorisando o "overno a mandar ma
os quaes ficão assim prejudicados . tricular na faculdAde de direito do Recife o eslu-

cc Sala das commissões, 7 de junho de 1867.- diante Durval de Menezes Fraga e outro. 
Nabuco.- Silveira da Motta.- Barão de Pira- O Sr. Can••n•io de Slntmltú: - Sr. 
pama. » presidente, {ledi a palavra unicamente para offerc-

« 3.• A commissão da legislação é de parecer: cer á propos1ç~o que se discute um attestado pas
que seja negado o consentimento do senado á pro- sado ao estudante Durval de Menezes Fraga, que 
posiçiio da camara dos deputados do anno de 1861! prova que esse estudante, devendo chegar ao Recife 
autorisando o governo 11ara conceder ao bachare a tempo de matricular-se no curso jurídico, não pO· 
Cassio Antonio da Costa Ferreira, juiz de direito da d~ faz~-~~ por ter a~oecido. O att~stado .ê de um me
comarca ~o Rozario da proviilcia do Maranhão, um d1co d1st~ncto da c1dade da Bah1a, CUJa reputação 
anno de licença sem vencimentos, afim de tratar de não precuo encarecer. Por elle se mostra que este 
sua sande onde lhe convier; to, porque a dit& pro- f&tudante adoeceu, e que só pôde chegar 48 horas 
p_osição eatA pr~judi~ada ell} razão do. tempo decor- depois de fechada a matricufa. Eu nll.•J sei se este 
rido : 2", porque, sendo a licença pedida-sem ven- caso é exactamente o de que trata a resolução n. 3i 
cimentos-póde o governo concedê-la, e niio é ne- ~e que V. Ex. acaba de fazer menção. Se é, restrin
cessaria a a';ltorização que a sobredila proposição ~h e Jo-mc a remet~er á masa o. attestado para ser anne
confere (Lei d~ 2~ .de outubro de1832, ar!. 93, aviSo xado fi proposição que se discute. 
de 12 e 13 de Janeiro de 1851). . O Sa. PRESJDENTE:-Fica sobre a mesa para ser 

« Sala das. c~mmissões, 7 de junho de 1867.- annexado,_ mas com a declaraçilo de que foiapresen
Nabuco.-SIIvem.l da Motta.- Barãe de Pirapa-. lado dep~1s que se 1~11 o parecer da mesa:. porque 
ma. » a proposiçilo nlo Ye!U acompanhada de documento 

4 , A · 11 d 1 · 1 d • algum como nelle se diz. Na declaração se meneio-« •. co!Dmlss o. e egls a_ção é e &arecer · na rã que o a !testado foi offerecido pelo nobre se-
que. !eJa arcbiv~do o mclus_o pro,lecto de 1 35, que nador, durante a discusslo da proposição, a que se 
attr1bue aos con .ratos matr1momaes celebrados .en- refere 0 parecer do mesa 
tre pessoas de d1fferento crença os me~mos elfeltos ' . 
civis dos casamentos celebrados na fórma das leis O Sr. FerPelra Pennaa-Parece-me mm to 
do Imperio, porque está prPjudicado pela loi n. 114~ attendivel a razão allegada em favor.destes estudan
de 11 ~e setemllro de f861, que contém a mesma tes, . send~ manifesto qu_e ~av~rà a seu respeito de
disposleão. ·. mas1ado r1gor, se nào IDJUshça, se v.erderem um 

(( Safa das commiss1le_s, 7 de JUnho de 4867.- anno. por haverem chegado .ao Rec1fe 48 horas 
N abuco.- Silveira da M otta.- Barão dB Pirapa- depo1s de encerradas as matriculas. · 
ma. » . O que cumpre, porém, exami~ar é se a pretendi. da 

Ficárão todos reserv11dos para entrarem na ordem dispensa da le1 deve ser concedida pelo poder leg1s· 
dos trabalhos. Jativo, nilo obstante haver se confer1do essa attribui· 

Foi lido por seu autor e mandado fi mesa o se- çilo âs congregações das faculdnde~ pela resolução de 
f!Uinte requerimento: ' 13 de abril de 1864, que a mesa o1ta no seu parecer. 
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-;~ Diz essa resolução (lendo): « Art. 1.• Ficão auto• chivar a representaç~o em que alguns artistasfraÍlce-

risadas as congregações das faculdades do imperio ~ zes solicitão a revogação da postura municipal de Z1 
mandar admittir 11 matricula, nas respectivas faculda· de fevereiro de 1856, que prohibiu que se estabele· 
des, os e8tudantes que se nllo houverem matriculado cessem em certas ruas da cidade officinas de serra
no prazo mareado pelos estatutos, em consequencia de !beiro, caldeireiro e tanoeiro, por se achar· pr~jodi
impossibilidade provenient~ de motivos extraordina· cada 11 vista do aviso do ministeri•> do imperio de 6 
rios, e independentes de sua vontade, eompetente- de sete.mbro de 1861, em a qual o governo infnrma 
.mente provados , devendo ser-lhes contadas como ao senado que a referida postura, contra a qual re· 
faltas todas as prelecções anteriores 11 matricula. » clamavilo os mesmos artistas jll se acha ãlterada · 

Se pois o caso de que tratamos acha-se compre- pelas posturas de 2 de janeiro de 1857 e 2 de outubro 
hendido na disposi·ç~o desta resolucilo, parece-me de 1858. Portanto, o nobre smador veja qu~ nao se 
claro que os estudantes dever ião dí'rigir o seu re· trata do objecto em geral, mas de uma reclamaçilo 
querimento 11 congregaeilo da faculdade, o recorrer de interesse partic11lar, que effectivamente estl preju· 

1a ao poder legislativo sóniente no caso de serem in· dicada. 
·1 justamente aesattendi los. Emquanto, porem, não O SR. DANTAS:-Pergunto 11 v. Ex. se posso pedir 

constar que assim proeedêrilo, parece-me que não que fique isto adiado -até amar•hil; preciso Jêr o pa
poderá ser approvado o projecto em di~cussilo. recer com todos os paJleis que llíe silo annexos, 

O Sr. Sinimbú mandou 11 mesa um doc11mento ouvi fallar em revoga~ao·de posturas, em conservaçilo 
contendo informações sobre o objecto em discussão. de fabricas, tem havido muitos clamores e queixas 

Posta a votos foi rejeitada a proposiç~o. t contra a conservação de f!lhr!Cas quo tanto incom• 
Seguirão-se successivamente em diseuasilo os pa· modilo a populaçilo. ~ 

receres da commissAo de legislação. o s v E d d' 
) « 1.• Sobre a representação da camara municipal n. PRESIDI!NTE:- • x. pô e pe Jr, 

de Baependy de 18481 pedindo a reforma da lei O SR. BARÃO DB PIRAP.uu:..-A representaçi!o versa 
de 3 de dezembro de 1S41, para ser archivada. sobre uina pastura jll revogada. 

« 2. • Sobre as representações de 1860 do circulo O SR. DANTAB:-Nilo sei sobre o que versa; o que 
agrícola do municipio de S. Joilo do Príncipe sei é que énecessario uma medida 11ue affaste da ci· 
de 1862 da camara municipal do Mar de Hespanha, dade, não em certo e determinado Jogar, mas em 
pedindo uma lei de hypothecas, para serem ar· toda a cidade, as fabricas de matarias putridas que 
chivadas. inutilisilo r11as inteiras com exalações nocivas 11 po--

« 3 • Sobre as representações de 1861 da assem· pulação. 
bléa provincial de Minas e da camara municipal de O Sa. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- y, Ex. tem 
Ipoê do CearA, pedindo a creaeilo de'· relações pro· razão. 
v10ciaes, para ficarem sobre a inesa afim ae serem O SR. DA.NTAs:-Sr. presidente, ninguem é garan· 
tomadas em consideraçilo. tido em sua propriedade; de que serve a constituição 

« 4.• Sobre. o requerimPnto de 18~7 de um falle· dizer que nmguem será privado de sua propriedaile, 
eido Sr. senador pedindo J>rovidencias contra os se um sebeiro póde estabelecer junto a mmha.casa 
insultos As camaras publicados nos jornaes, para nma fabrica onde se fundem matarias putridas e 
ser archivado. · que deprecia não uma casa, mas ruas inteiras .. Os 
. « li.• Sobre as representações de 1854, 1856, moradores da Cidade-Nova têm representado A 
1861 de diversas confrarias e irmandades, pedindo camara municipal, e nenhuma cons1deraçil.o tõm 
dispensa das leis de amortisação, para considera- elles merecido; os moradores e proprietarios têm 
rem-se prejudicadas. · procurado a intervençilo do governo para aconselhar 

« 6 o Sobre duas representacões de 1815 da assem· a camara municipal a fazer uma poslura. O governo 
,' bléa provincial do MaranhiiÓ a camara municipal mandou por duas ou tres vezes que a camara mu· 

do Baependy, pedindo a revogaçilo da lei de 24 de nicipal aprelentasse uma JlOstura, reconheceu a 
outubro de 1832, para considerarem-se prejudicadas. ju•t•ça que assistia aos moradores e proprietarios da 

« 4.• Sobre r~presentações de diversas camaras Cidade-Nova, mas a maioria dos vereadores da 
municipae~ pedindo a reforma da lei de 1• de outu· presente camara municipal, qoe faz um luxo em 
bro de 1828, para 1icarem sobre a mesa afim de se oppor em tudo ao governo, castigou com um 
serem tomadas em consideraçilo. » eterno silencio llquelles que ti verão a ousadia de 

Jlorilo todos approv~d lS sem debate. se dirigir ao mesmo governo. 
Entrou depois em di~cussão o parer.er da mesma Ha pouco apresentou-se aqui um~ .representação 

commissilo sobre a representação de alguns ar.ti~tas pedindo a reforma das camaras mumc1paes. ·Spnfio· 
funcezes pedindo a revogação da postura mumcipal res, óuma reforma neceRsaria, porque a municipa· 
de 26 de fdvereiro de 1856, para ser archivdda. !idade, sendo um ramo da administração, deve em 

O Sr. Da•••••• -Sr, presidente, eu não estou Indo estar sujeita ao governo, é um flagelo para a 
bom certo Acerca do objecto de que se trata no pare· população quando o mais pequeno ramo da admi
cer que se acabou de lO r; ouvi fallar em uma postu~a nish·ação allre uma luta systematica contra a supre· 
mnuilando remover do dentro da cidade certas fabn- ma administraç~o. Ha seis mezes, pouc~ mais ou 
cas nocivas á saude publica, ou que incommodão a menos, vi·me forpado a abandonar. a mmha caPa, 
população. . uma exhalação fel! da e nauseabunda penetrava todo 

o Sn. PRESIDENTE:-0 que esti 'em discussão ó um o edificio, o clamor era geral, fui ao Sr. chefe de 
·parecer da commissão de legislação que manda ar· policia e pedi-lhe que houvesse' de lembrará camara 
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munieipal .a necessidade de uma postnra1 tantas vo· por com_equencia, prPjudiçado o motivo. pelo qual 
z.e~ recom~endaila pelo governo. O Sr. cne~e da po· esses mdiVIduos requerêrão uma providencia ao se
l~taa, d1p·•IS de pqnderar-!ne o quanto erão mfructi- nado contra as posturas de 1856. · 
feras as Ku~s relações offic1aes com a camara munici- o · · · · á · "t d · , 
pal, disse-me que nenhuma duvida tinha em o faúr, . ra, creiO que. YIS a esta .lnu~rmação o nobre 
mas ·que de antemão tinha a dizer"me·que nenhuma senador deve de.utudo seu adiamento. 
resposta esperava da referi•la camara; ·Desisti do Serâ muito bom tudo \{Uanto o nobre senador nos 
meu pe~ldo, não· quiz que S. Ex. fo•se mais uma pond.erou ;_ serà cu~ven1ente _talv~z que se tomem 
vez vJcl!ma ~e uma descortezia. E, d•gamos a ver- prov1denms a respeito dasfabmas msalubres e pari~ 
"ade, da maneira por quA s~ acha a can•ara munici- gosas ; ·mas eu direi : niln est hic locttP, nan é ede o 
pai d•> Ui o tle JHne1ro, melhnf seria que ni!o exis- togar; porque não será sobre esta representaçáo que 
t~ss.e. Es!a propos•çao nã11é "!IDha, nes•a corporaçã11 deverPmos basear um acto legisla.tivo. E' li~•·e ao no
amda ex1stem homem bem mtencionadr.s que dei- bre senador pr•>pbr algum proJecto de le1 sobre a 
xilo escapar'esta verda Je. rnateriaresp,Jtan<l~ todavia~ in1ci•tiva gue compe-

O Sa. VJSCO,DE DE JEQUJTJNHONHA: _ Maq nós so- te à camara !DU~1c1pal; o proJ~do do nnlire s~nailor 
mos para· a caniara municipal 0 que são as assem- não fica prPJUdJCado pela dec1são d.este negoc10 que 
bléa's provinciaes nas províncias. · ·. é h•do P.arlicutar. A postura c~ntra a qual reclamão 

- . · · ·· ,. ' · . . · os snpplicantes não lhe; 6 applwavel e portauto deve 
O Sa. DANTAS:- No governo representativo como ser indefe1ida a sua r~preoeutaçilo: eis o que diz a 

o. no_R~o_, onde h~ asMemb1éa ge•·al, onde todas as commiosâo. - - · 
prnvin''!aS têm suas l'eprcsentacõeq, eu ni\o dou 0 s D s · · d t t t 1 
grande importancia a munic•pali.d'ado~; nos governos . •. n. ANTA~:-;- r. prosl. en P, eu pro es oco~ ra 
absolutos ~ertil() ellas rle grande imrtortancia. em la I /~e1to adqumdo que o nobre senador estabe-
unica sombra. de eleição· popular que restava ao e e "' . . 
povo; mas hoJe não lhes dou muito apreço, se 0 O .Sn. NAnuco:- Elles é que allegârão di rOl to 
exercício ile suas altribnições não forem encadeadas adqmrido, nilo digo que o tenhão. 
á fiscalisaçilo suprem~, de sorte que possào fazer o O Sn. DANTAS:-Senhores cada um usa dos seus 
bem e achem.c~rrechvo ao mal; entno, senhores, as direitos sern pôr os outros ~m dilsespPro, taes di
camaras mumCipaes se tomaràõ um Jlagello. reitos nunca se adquirem o direito ·de inutilisar 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: -Se as camaras muni- ruas inteiraM, de depreciar ~s pred1os, incommodar 
cipaes são um Jlagello, é porque dependem muito do uma população, é d1reito.que nunca se adquiri', não 
governo. · ha naçào llf•je por mais obscura que consinl:l dentro 

O Sn. VISCONDE DE JrQUITINIIONnA:-Não, depen- da~ suas ~idades fah•icas em que se er•pregu~m ma
dem de nôs; somos para a camara municipal do Rio ter1as a_mmaes nomvas á s~úde ~ ~e um mcon:
de Janeiro o que são as assembléas provinciaes para m~do wsupporlavel. e m01to pr1nc1palmente em 
as camaras das províncias. - . pa1zes quentes. 

O SR. O ANTAs:--:' •: ou mandar ã mesa · 0 mru re- O Sn. DARÃO DE PtnAPAMA:-Esta não é a questão. 
quérimento, pedindo o adiamento da gueslão até O Sn. SILVEIR.\ nA Mor:u:-E é objecto de 
amanhã, porq•1e até lá lerei o que ha. Verdadeira- iniciativa da camara municipal. 
mente não se! 0 que se discute. O Sn. DANTAS: -Pois nós não temos a facili-

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- dade de apresentar aqui um p1·ojectoprovidenciando 
guinle reguerimento: a Pste respeito? Nós podemos rev~gar posturas, 

«Requeiro que o parecer da commissão de legisla- emenda-las e substitui-las, e crear mesmo disposi
cão, que se discute, fique adiado por 2t horas. ::iala ções novas relativas ao município ou ao imperio. 
aas sessões, 26 de junho_ de 1861.-DanlaB.» · 

O Sn. SILVEIRA DA llloT~A; - N~o, senhor •. 
O s ... Nabu.eo: -Estou persuadido, Sr. pre-

sidente, que o nobre senador pela provinda das AI~- O Sn. · DANTAS: -:- ~ois vou mostrar ao nobre 
gbas desistirá do adiamento proposto; desde que fôr senador que jà se têm apresentado projor.tos de lei 
inteirado dos motivos do parecer da commissào ; relativamente a administração 'das camaras munici
parece que o nobre senador não está bem informaJo. paes, os cemiterios, abertUJ as de ruas; etc., etc. 

O Sn. DANTAS:- Não estou certamente. · O Sn, SJLVBIRA DA MoTTA: -Mo ainda é do 
O Sa. NAIIUCO: :-Contra a postura ·municipal iniciativa municipal. . . 

de 26 de fevi!reiro de 1856 que prohibia o est<beleci- O S11. DANTAS: -Na Belgica, toda• as camaras 
monto de officinas de serrafharJa~, caldeir:~rias e ta- legislativas t~m o direito' de o fazer; ha cinco ou 
noarias em certas ruas· da cidade representãrilo ai- SOIS annos passou em virtu,;le d~ queixas dirigidas ao 
guns arti~tas francezes que tinlü~ estas f•bricas jA corpo IPgl_sla!lvo uma lP! mandando_ remover do 
estabeleciilas fundando-se em seu direito adqtürido todas. as Cl~ades as fabrwas em qug se empre~ilo 
ou prrjuizo2 'que sofTrerião. Demorou-se a solução mnter1as an1macs, l'osFo mo~trar ao nobrd s~nador 
deste negocio· no senldo, e nAs te interim vciu uma quB em Fra.nç~ esta atlrJhUIÇ~o ~-~lá na alçada. ~o 
inf~rma~áo do ~over.no, que foi ouvido Sllhre 0 no-. po~er execuhvo, apezar das atlr1bUJÇ1les da mumc1-
goc1o, dizendo que Já tinha havido uma outra pos- pahdade, 
tura declarando que a de 1856 não era applicavel. Portanto, Sr. presidente, eu protesto contra o 
a?s a~tistas que tinb~o fabricas estahele.cid~s ; ficou di!eito adquirido. Nós devemos tomar uma medida 
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q~e. salye a população desta grande cidade de um · « valle. do riQ Paraná, e da communicação do yalle 
direi lO mal adqmrido. · « do no de S. Francisco com os portos do R10 de 

O Sn. DAnXo DE PmAPA~IA:- Mas a com missão « Janeiro; Bahia e Pernambuco por meio das res-
não reconheceu nenhum direito adquirido. « pectívas estrad~s de ferro.· 

S « § 2.• Fica ou!rosím o governo autorisa.do para 
O n. D.t.NTAs: -Estou respondendo ao nobre cc mandar levantar a carta geral das grandes vias 

senador pala província da Bahia. cc de communicação interior com o ·fim de habilitar 
Peço, pois, li v, E!C. que proponh11 ao senado a « o corpô legislalivo para· decretar. as novas lmhas 

retirada de meu requerimento de adiamento ; acho « dd ·estradas de ferro 00 de rodagem, que tendliQ 
que será mais opportuno tratar dessa questão em cc ~ liga~ as províncias entre si, e com a capital do 
outra occasião, « 1mpmo. 

O mesmo Sr. senador pediu para retirar o seu re- « A.rt. 2.o Logo que pelo progresso desses estu. 
querimento, e, consulhdo o senado, assim o de. « dos se h~uver reconhecido qual sojll 0 mais.,\lljl 
c~diu. « prolongamento das referidas estradas de fel'lO . 

Posto a votos, o parecer foi approvado. cc para o intfrior, fica o governo aulorieado para . 
EntrArão ainda em discussão, successivament~, os « Incumbir da execucão de cada uma dessas linh~s 

pareceres da mesma commiseã~ de legislação: « a~ companhias fXiMténtes; ou outras estrangeira&, 
cc I.• SobrA o requerimento de Antomn Simões cc deve~do as concessões e favores, que lhes. outcr

de Faria, de t861., pedindll a concessão de dispensa « gar, não exceder os limites prescriptos nos para-
de preparatorias, afim de mntricular·s~ na facul- « graphos seguintes: · 
dade de 1iJedic1na ~ para ser archivado. . « ~ 1 • Se a g~ra.ntia de juros concedida nilo ex-

.« 2.0 Sobre o r~quarimento de Scbashão José da cc ceder a4 •f,, P.oderA ser-lhe addiciona.rla a facul
Rocha, Jledindo a avocação de dous processos judi':' cc dade de disto tbuir igualmente aos socios a. renda 
ciaea· '~n.dos cN~tendo sentenças contradictorias, » ic liquida até llu!r~s 4 OJo, de modo que o t~es~uro 
para ser wdeferttlo. cc nunca pague ·mats de 4% i mas esta contnbu1çilo 

Forilo ambus approvados sem debate. « sómente seja reduzida, quando a renda liqutda 
SPgniu-se enl 1• discussàn, que ficára adiada na « exceder a outros 4 ·;., e cesse quando fôr maior 

eessilo 'de 22 de julho de 1864, ~proposição da ça- « que 8 •;. · · 
m~ra dos ~rs. deputados auto mando o governo a cc § 2.o Se a garantia de juros for de li% nilo se 
mandar proceder aos estudos technicos, e a outros cc concederá a simultanea distoibulção darenda li
que fôrem necessarios, para a determinação dos « quida ; e neste caso, como no do § 1°, a duraçlo 
desenvolvimentos mais uteís das actuacs estradas de cc da garantia nilo excederá a 50 annos. · 
ferro para o interior do imperio. Com o parecer das « a a. o Poder-se-ha estipular garantia de 7% 
commissões deemprezas privilegiadas e de fazenda, « por um pra lO, que não e!Cceda de 30 annos. 
com o· da mesa n. 79 de 1867, e com o seguinte, que « § 4.• Jgualmenta pôde o governo conceder por 
foi lido : « urna vez às companhias adjudicatarias, subvenções 
PARECER DA MESA N. 29 DE 28 DE ABRIL DE 1866. « não excendentes á quarta parle do capital, e des!as 

« subvenções poderá taz•·r parte a concessão gratutta 
Expõe os actos que pre-edérão e motivárão, bem cc de terrenos adjacentes i via ferre~, que serào para· 

como ~ processo a q?~ a cam3~a .d~s Srs. depnta- « esse.lirn demar('.ados, segundo as clausulas dos rcs
dos SUJetlou a proroslçãn q,ue tmctou, approvou cc pecttvo~ contratos. 
e remetteu ao senado, autnwando o g.werno par11 cc Na fixação e outorga da subvenção se observa
mandar proceder aos estudos technícos, e outros « ri\õ os srguintes preceitos: to, o capital, de que o 
que forem necessarios á determin«ç;io dos clesen- « !besouro bcouver de pagar, a qua1ta parte serA o do· 
volvimtnlos mais uteis das actuaes !il'tradas de « orça;neuln feito por ordem e á custa do governo, e 
ferro para o interior do imperio, e conclue q11e a « men11. n"d" no contrato i e a subvenção nllo. seri 
proposição entre quanto antes em discussão, e o " au~men!ada ou diminuída posteriormente, embora 
relatorio da mesa se imprima, e distribua com os « o cu~ to real seja maior ou menor que o orçado; 
do~u.mentos que o ·acompanhilo, para tomar-se na « 20, dividida a linha em ~ecçõe•1 cada uma das 
consideração que merecer. « quaes possa prestar uti11dade pubhca, serão es.tas 

cc Está sobre a mesa, para entrar opportunamenle cc orçadas em separado i e concfuida e ent~egue ao 
na ordem do dia, o seguinte projecto da I i, que cc transito cada uma. pagará o governo integralmente 
a camara dos Srs. deputados enviou. ao senado « a subvenção corre,pondente. . 
no decurso da segunda sessão legislativa do anno cc ~ s.o A duração do privilegio não exceder!\ a 
de 1864: cc tOO annos. . 

f
, a A assembléa geral resolvo: cc § 6 • Serão estipuladas condições de amorbsa-

« Ar!. 1.• o "ú .. vernci fi.ca autor. is ado par,1 mandar « ção do capibl, de modo q!1e a estr~ I~ ç~m todo o 
c cc material hxo e movei no iHII do prmleg1o re.verta cc proceder aos estudos tecbnicos, e outros que fo· d . 1 d · · - · 1 « r1m necessarios li determinação dos desenvolvi· « ao omiu!O pub ico sem Hl t!llliDJSqçao; e Jgua-

cc mentos mais uteis ~as ilcluacs eotradas de ferro « mPnle as clausulas, mediania as qu~es poderâ o 
« governo resglta-la antes do termo do dilO pri· <c para o interior do imperi11, .1 . 

cc § t.o Será particular objecto desses estudos a « VI egJO. 
cc conveniencia e o melhor trago do. prolongamento « s;7.• Em nenhum1 hypothese pesar[lsobre o 
cc da estrada do fer~o d,o S. Paulo na direcção do '' !besouro deficit de receita. 
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cc § 8.• Marcar-se.-ha o tempo necessario para a 
cc construcção de cada secção. e por cada mez de 
cc demora mullas, que, a partir do segundo mez se
cc guir,\õ prngressão ascenrtente. 

cc § 9.• Toâo o lucro· excedente .a 8% na hypo
« these do§ I• ou a 7 o;. nos outros, deduzidas tam
« bem as contribuições estipuladas para amortisação 
cc e deteriorações, será repartido igualmente entre a 
« companhia e o estado. 

r< Art. so Fica autorisada a despeza annoal, até 
cc 150:000$, pagos durante 11i annos, sómente para 
cc subsidio da navega~Ao a vapnr do rio de S. Fran
cc cisco, entre a cachoeira de Pirapóra e a do So
cc bradinho, e nos afluentes, que elle recebe nesta 
« extensão. 

« § 19. Poderáõ ser concedidos mais favorrs, 
cc como isenção de dlrtlitos de importação e outros, 
« não excedendo os limites dos qua forão outorga
« dos á actual companhia de D. Pedro II. 

« § 11. As concessões constantes dos §§ 1• a 4• 
cc se excluem mutuamente, podendo ser outorgadas 
« a cada companhia sómente uma de lias ; as clau
« sulas, porém, dos ~§ s·• a 10• são applicaveis a 
« todas. 

cc ~ 1• A navegação no rio principal e nos affiuen
« tes constará, além dos barcos para passageiros, 
« de trens de transportes especiaes para mercado
« rias, r~ bocados a vapor. 

-;;" § 2. • O governo poderfl incumbir a mesina na
cc wgação á uma das companhias das estradas de 
cc ferro, de que trata o art. 2• com o mesmo sub
« sidio e por igual prazo nunca maior de 15 annos, 
cc nllo se comprehendendo o capital, a isso appli
cc cado, na somma garantida, ou na subvenção 
cc concedida para as obras do caminho de ferro •. 

« § 12 Nas concessões outorgadas pelo governo 
« se comprehenderáõ guaesquer favores votados 
« pelas assembléas provmciaes. 

« Art. 3.o O governo é lambem autorisado para 
c rescindir o contrató celebrado com a actual com
« panhia da estrada de ferro de D. Pedro II, com 
(( ]Jrando as accões possuídas por particulares, me
« diante a permuta por quaesquer litulos da divida 
cc publica na fórma do art. 5• da lei n. 1083 de 2.2 
cc ile agosto de 1860, ou por outra m~is conveniente 
11 opera11ão de credito. 

« Art. 6.• .As despezas, provenientes da execu
a ção dos artigos antecedentes, serão pagas pela 
cc receita ordinaria, ou pelos fundos que o governo 
a adquirir, por me10 da mais convemente operação 
cc de credito, para a qual fica amplamente autorisado, 
« devendo informar ao corpo legislativo, nas l'ro
a postas annuaes para a le1 do orçamento do lm
« perio, os incidentes da mesma operação, e o pro
« gresso da receila publica, devido As medidas de 

a § 1. o O governo or~tanisará a administração pro
cc -visoria da estrada d~ ferro; e pode rã arrendar sob 
(( as clausulas, que julgar convenientes, o serviço do 
a trafego e da con,ervacilo da linha aberla ao tran
C< sitn; e das que O foc em posteriormente 

cc Si 2• O governo fica autnri1ado para mandar pro
cc srgnir, dentro dos limites do capital fixado pelo 
« decr••to n. 1598 d" 9 de ma10 de 1855, e pelo modo 
« que julgar mais util. n~ construcção da 3• secção, 
« alé Porto Novo do Cunha, e da 4• ató um ponto 
« do município dt~ Rez,ncle, que par~cer proprio 
« para t~rmo provi·orio da linha; ficando, porém, 
rc o exercício da segunda faculdncle dependente do 
cc complemento dos estudos hydraulicos do rio Pa· 
cc rahyba, e não tendu por ora logar a conslrucefio 
cc se com o emprego de menos rJ,e metade do ca'Jli· 
cc tal preciso para a via ferrea, se podér·eslabelecer 
cc na parte corre~pondente do rio a navegdção a 
cc vapor. 

cc ~ 3• O ~overno realisará a venda da mesma es· 
« Irada de ferro â uma companhia estrangeira, Jlre
cc ferindo a que contratar o prolongamento da linha. 
cc Esta venda se verilicará de conformidade com a.q 
cc clausulas do art. 2• e seuq para~raphGs, devendo, 
" no caso de subvençüo, a que corresponde â estra
" da construída, não exceder a um quarto de seu 
cc valor. 

cc Art. 4.• As garantias de juros addicionaes, con
« ccditlas ató hoj~, pelas assrmbléas provinciaes, 
cc ás em prezas dos referidos caminho~ âe·ferro, se
(( rão sati sreilas pelo thesouro nacional, com a con
(( dição, poróm, de ficarem as respectivas provin· 
(( cias, obrigadas a abertura, reparos e conserva~ão 
« das ~stradas convergentes, para as estações dos ditos 
cc cammhos, que fôrem convenientes, devendo o go
cc vemo verificar o cumprimento desta olJriga~ão. 

a que tratão os referidos artigos, · 
cc Art. 7.• ~icão revogadas as leis e disposições 

« em contrano. 
cc Paeo da camara dos deputados, em 11 de jtilllo 

cc de 1864.- F .. ancisco José Furtado, ,Presidente. 
cc - T. Franco de Almeida 10 semtano.- Pedro 
« Lui:: Pereira de SouztJ, 20 secretario. » · 

« Não serà temeridade dizer que esta medida é 
uma dat:~uellas que se apresentão no parlamento sob 
os melhores e mais felizes auspícios, vendo-se 11 
porfia que ha em acertar com ~s meios mais ad•qua
ilos e efficazes para consegUI r-se o fim que ella se 
propõe : -o desenvolvimento da industria e riqueza 
publica, tanto na actualidade, como no futuro.-

'' Assim, para que o senado, tendo em vista a 
realisaçno deste patriotico pensamento, possa bem 
apreciar, com o p!'ojecto que se acha sujeito ao seu 
exame e delibernr.ão, todas as questões que natural
mente se prendêm ao des~nvotvimento das aetuaes 
estradas de ferro para o interior do imJlerio, entende 
a mesa preencher um dever impreterível, expondo-as 
desde a sua origem, e juntando ao mesmo tempo 
alguns documentos e iuformações que poderão servir 
para esclarecô-las. 

« A companhia da estrada de ferro de D. Pe
dro II, cuja directoria se dirigiu ao governo imperial 
em oflicio de 26 de novembro de 1862, chamou a 
attenedo do mesmo governo para a situaMo cm que 
se viâ collocada, prebles a ~sgolar·se o cápital reali
sado da companhm, e sendo manifesta a 1mpo1sibi
lidade de uma nova ell'Jissilo na praç~ do ll10 de 
Janeiro, c bem assim a grande difficuldade de reali
sarem novas entradas as acr.ões já cmillidas; e 
propo?. um expediente para remover os embaraços 
que era facil prever e do prudencia prevenir. 

cc As condições financeiras da companhia crão 
enlilo as seguintes: 
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« Capital realisado por empresti-

mo •..•.•... 
« Dito por entradas de 60,000 

acções a 130$. • . , . · . 
« Haver dos accioniltas para com

pletar o valor nommal, 200N 
por acção . . . , , • . 

« Ac~ões autorisadas e não emit-

materia completamente esclarecida, a assembléa ~P· 
12,666:666N66G provou. tod9s os pareceres, do que póde razoavel· 

mente mfenr.-se que o seu fim era confiar ao go· 
"1,800:000HOOO v~rno a escolha do expedien!e, percebendo-se toda· 

Via que acompanha o socio o Sr. Furquim de 
Alme1da na predilecção pela companhia estran· 

4,200.000NOOO gaira (Doe. E.) 
«.Tal é o espírito da ro presenbcão final da direc-

13,333:3338334 toria á assembléagerallegislativa: (Doe. F.) ltdas • • • • • . • . 
---- << Até este ponto toda a questão ver>ava sobre a 

« Capital decretado . • • . • 38 000 000$000. estrada de fmo de D. Pedro II nos limites da de
« A representação da directoria r~sume-se nas cretação de 1855. 

seguintes proposições: 1 aJ 1 d 1 d « Remettidos, porém, os documentos à camara 
~ · u gan o que, pe a escassez os capilaes no dos Srs. deputados, as com missões reunidas de fa-

JllllZ e por ser a empreza ainda mal apl'~ciada na d d 
Europa, _não seria possinl à companhia completar ~en a e. e commercio, industrl!l e artes, pur ella 
a sua emissão pr~õ qu t d f . . mcumbidas de e•tuilar a matPru, amp Jiàrào-lhe 0 

• e e 0 es 1 0 se dÇa acCiomsta alcance,. pretenden~o lançar os fundam~ntos de uma 
pelos 13,333:333$ · 4 pur emittir. rede fntura de caminhos de ferro. 

« 2.•. Exp1ie os motivos por !lUe acredita lflle, N · · 
construi~a a 3• secção e parte da 4•, as condie.ões « este mtmto prupuzerllo as commissões outor-

d . • gar ao governo autorisaçilo, e meios : 
c~mme!c1aes a e_mpreza serão ma1s prosperas do << t.o Para estudar 0 sy•tema "era! de v1·as de 
que hoJe, e perm1thráõ ao governo alienar as su~s • 
acções' mantendo a compmhia nacional. communicação, a fim de pr .. pôr à assembléa geral as 

« 3.• Lembr~ a !eforma dos estatutos para dar novas linhas que para o futnro convenha decretar. 
gov 

0 
m i d l"b « 2.• Para traçar o prolongammto de qual~uer 

ao ern a1or mgerenc a nas e 1 erar1ões e na das Ires linhas, do Rio da Janeiro, Bahia e er· 
administraçllo (Doe. A.) ' 

« Remettida esta representaç~o ãs secções do im- nambuco até à parte nawgavel do rio S. Francisco, 
perio e fazenda do conselho de estado subiu a con- podendo contratar_log,l esse prolu.ngamento d•baixo 
sulta de 20 de marP.o de 1863 , não resolvida. de certas bases e limitações estatmdas no projecto. 
(D B ) ~ « 3.0 Para comprar a em preza da estrada de ferro 
~cÓs .illnstrados conselheiros membros das sec- de D Pedro II, afim de trrnsferi-la ã uma compa-

ções divergirão de parecer. nhia estrangeira. 
« Os Srs. Sapucahy e Souza Franco opinárão pelo <c 4.0 Para subvencionar a navegação do rio S. 

alvitre otrerecido pela directorh, com pequ~na ai- Francisco. (Ooc. G.) 
teração nas bases pro11nstas. . « Este P.rojecto não sotrren nas discussõ~s da ca-

<< Os Srs. Souza e Mello e visconde de Jequiti- mara dos iirs. deput~dos alteração substanCial. 
nhonha propuzerão de preferencia a compra da « Sendo, por~m, 1mportmtes algumas das emen· 
empreza pelo governo, que acabaria as obras á custa das,. e mu1to d1gno. ~e attenção e estudo o debate 
do estado. . hav1do, a mesa çoll1g1u nos documentos H, r, J, 
1 « O Sr. Baptista de Oliveira propôz 0 adiamento e offorece à co.ns1deração do senado tudo quanto se 
para 1865, por se terein de resgatar antes desse refere á essa brilhante iliscussão. 
tempo os emprestimos de 1824 e 1825. « A _propos1ção da camara dos Srs. deput~dos, 

« O Sr. v1sconde de Itaborahy foi de voto qne que ve111 desacompanhad~ de. d~cumentos, fo11ida 
se levasse a questão ao poder legislativo. no ~enado, e mandou-se imprimir em sessão de 14 

« Publicada esta consulta, a directoria dirigiu-se de JUlho. 
de novo ao governo imperial, declarando que estava « Entrando em 1• discussão no dia 21, o Sr. se· 
antorisada, e disposta· a aceitar aquella. base dare- nador Silveira da Malta mandou à mesa o seguinte 
fórma, que o mesmo governo prefemse, mas sus· requerimento, que foi apoiado : 
tentando que, na alternativa entre o expediente JlOr « Requeiro que o projecto seja remettido As 
ella proposto e a compra da empreza pelo eslado, c comm1ss1ies de emprezas privilegiadas e de fa· 
offerecia o segundo maiores inconvenientes do que « zenda. » 
o primeiro. (Doe. C. l « E• te reqnerimento, cuja discussão ficAra adiada, 

« Em abril de !863 foi a questão debatida na foi posto a voto~, e approvado na sessão de 22. · 
assembléa geral dos accionistas. « O documento K é o parecer dado ao senado 

« A, maioria .da commissi!o, à que a quesUo fôra pelas refaridas commiss1'les que apresenlão um pro· 
submetlida, composta dos Srs. conselheiro Torres- Jecto substitutivo. 
Homem e veador Lima e Silva, foi de parecer que <c Confrontando-se este projecto com o da camara 
a companhia transigisse sobre a base que prefenda dos Srs. deputados, vô-se que ilos quatro pontos ca
fosse pelo governo, mas da sua exposicão póde de- pltaes acima resumidos, as commissões do senado 
duzir-se que os signatarios se inclinão ~ encampação eliminão dous, e alt~rão outros dons; a saber: 
da empreza. c O primeiro refere-se ao estudo do systema geral 

<c O terceiro membro da commissi!o o Sr, Dr. de vias de communicação dependentes ile posterior 
Furquim da Almeida sustentou a todo o transe a deliberação legislativa. ,, 
idéa de uma companhia estrangeira. (Doe. D.) cc O projecto substitutivo não aulorisa estudo ai-

« Depois da discussilo que houve, e que deixou a rum neste sentido. 
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· « O segundo é o traço dos prolong~mentos das mm dos Srs. deputados, lido cm séssão de 9 de 

ti'es e~tradas. abril de 1864, a irnpren~a não tardou ~rri occupar-se 
« O projecto substitutivo vota fLLndos para as ex- lambem tJ,L mat~ria, e, alt\m de outros jornats que 

ploraoões; mas não autodsa a construccão sem voto delta tratLrão, uma serie de artigos editoriaes appa-
ulterior do poder legislativo. • receu 110 que tem publicado os debates do senailo. 

<<O torce~ro é a transformação da actnal 'cóinpa- «A impr~nsa, como.er~ de esperar, comiJrehen-
« nhia nacional. · deu perf.nl~mente a stiá elevada missão, e fázendo 

« O projecto substitutivo conserva..:a, prapàrando soar no meio de um povo que tem a conscienci~ · 
« ~ rev~rsão. lenta ao estado, ptila permuta f:lculta- de ser livre M palavr.•il-vestra ris agitur-, tomou 
« bva das aeções por apolices de 6 % ' a si discutir nnu questão que é de todos, que perten-

« Não adnütte companhia estrangeira. ce ao presente como ao futuro, e.cuJa soluçllo, acer-
« Do quarto p··nto- navegação do rio S. Frari- tada e di~creta, lerA sem duvida de Influir noi altos 

« cisco-, nllo fallao a~ com missões do senado. destinos do imperio. 
« Esta medid~ anda ligada A segunda, c parece « Limitando-se a registrar os serviç'o• prestados 

« ~erdella consequencia. pela imprensa nesta lide patriotica de intelligencia ~ 
« Tendo-se encerrado a assembléa geral no dia 12 e progresso, que tem por objecto dar desenvolvi

<< de setembro, e sendo o parecer das com missões mento a um dos rriais poderosos meios de elevar 
« desta augusta camara, datado do dia 10, em que o paiz em força e em riqueza, a mesà,. para ni'lo 
« foi lido, e mandou-se imprimir, é evidente, que avolumar demasiadamente o seu trabalho; abs
« a proposição da camara dos Srs. deputados, sobre tem-se, em q~e lhe peze, de annexar os artigos . dos 
« IJUe elle versa, não podia entrar na orJem dos Ira- jornaesaqne temalludido,e q110 se recommendãopela 
« llalhos, durante a sessão legislativa de 186!. grav!dada, criterw, e illustração, com que se achão 

« Deverá, porém, entrar durante a actual sessllo esCI'Iptos. 
e no e~ame e di~cus~ão da proposi9ão, b~m como « Como resumo, e conclusão das observacões que 
no proJecto sub,!Ltuhvo. a~ questõPs cap1taes que precedem, a mesa, 
es'!l augusta camara é chamada a resolver, são as se- « Considerando que qualquer demora !J!IB haja na 
gumtes : solução das questões, que a proposição ila camara 

cc 1 •. Se convél!' encohr alg~m estudo de um dos Srs. deputado. s tem por fim resolver, póde ser 
syste~a geral de v1as. de commumcaçllo para serem summamen[e prt>judicial , 
posteriOrmente autonsadas. « Considerando que os documentos e informa
. « 2 •. Se em relação ao prolongamento das actua~s ções que existem Acerca da mataria podem parecer 

hnhas J~ traçadas, começ~das e te~dentes ao no ao senado sufficientes para deliberar, solicitando 
S. Francmo, se póde auto:1~ar desde Já os contratos aliã3 quaes!fúer outros esclarecimentos, que tenha 
dentro das clausulas restr1chvas propostas pela Ci· por necessarios , 
mara dos Srs. deputados, ou de ·outras por ventura « OITerece 0 seguinte 
lembradas. 

u 3. • Se é de todo inadmissível a transferencia PARECER. 
da estrada de fmo de D. Pedro II :l uma companhia 
estrangeira. « l. 0 Que a prOJ!OSiÇl!O de que se trata eJifre 

« Completando as informaeões que se propoz quanto antes em discussão. 
reunir e otrerecer á consideraçilo do senado, a mesa « 2.• Que o relato rio da mesa seja impresso, e 
junta neste Jogar como remate o documento L, qne distribuid<J com os documentos que o :icompàrihllo, 
contém. o transumpto da sessão .da assembléa reral afim de ser tomado na consideração que merecer, 
do& accionistas da estrada de ferro de Pedro II, no quando se discutir a proposição. . 
dia 4 de fevereiro do corrente anno. « Paço do s.enado, em :38 cfd abril de 1865.'-Vis· 

<c Da acta da sessão que se publicou consta : conde de Abaeté, presid~nte.-H. Ferreira Penna, 
« 1.• Que a directoria apresenUra o seu relatorio, 2° secretario.;...Manoel TeiQleira de Souza, 3° sé

e o balanço das contas ila companhia relativa~ ao crelario. » 
segundo semestre de 1864, e igualmente o parecer O Sr. Silveira dá ilóttat -Sr •. presi
da commissito de contas á~erca das do primeiro dente, este importante pro1jecto, vindo da camara dos 
seme•tre o qual foi approvado. · Srs. deputados, foi remeti• do âs commissões reunidas 

« 2.o Que o soei o o :Sr. Furquim de Almeida, re- de empr~zas privile~iadas e fazenda, a rêquerimento 
produzindo e sustentando, com a colierencia e ener- meu, em junho de 186!: as commissões ádrilo o seu 
gia das convicções profundas, as idéas que ex- parecer em 10 de setembro de 186!, nos ultimas dias, 
pozera e defendera na assemhléa geral do3 accio- senilo no ultimo da sessão desse anno. · 
nistas de 25 de abril de 1863, concluira com uma HCJje, entrando. este negocio em discussão, o se
proposta motivada para fazer-se uma nova represen- nado tem de encara-lo debaixo de um ponto de vista 
taçao ao governo e ao senado, mostrando a nccossi- inteiramente diverso daqnelle que fazta o objecto da 
dade, e convenicncia de se vender a estrada à uma resoluçilo da. camara dos Srs. de,Putados; porque .em 
companhia estrangeira, cahindo porém esta proposta 186i, quando este. proj~cto fo1 elaborado naquella 
por um voto. . camara, passou nlu e vem para o senado, a estrada 

<c p$ documentos, ague a mesa se tem até aqui de ferro de D: Pedru IIpe•'lencia fL u~a companhia; 
refer1do1 s;lo todos offic1aes. · . , . . entretanto hoJe pela encamp:tç;lo quas.1 completa que 

« Cumpre, porém, aceresc1mtar qu,e,, log~ depo1s fez o gpver)\o da.estrada de. ferro, po,ls, ,segu~d9 os 
de apresentar-se o parecer das comm1ssões da ca- relntonos, poucas acções restilo para ser sulislllu1das 
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raorã~polices da dívida publica .em virluie da antori· O S~. Zae~a•l•• (pruidente do conaelho) 

9.
1 

que teve o f!6Verno na le1 do orçamento, hoJe, pronune10uumd1scurso qaepublícaremosnoappen· 
rept o, esta estra ia pertence ao governa. dice a este volume. ' . 

A
1
ssim, tratando-se n'este Jlrojecto de estabelecer o Foi lido, apoiado e posto em discussão 0 se111inle 

pro on~ame~to da estrada de ferro de D. Pedro II requerimento : . . , · 
para O·mter10r; tendo-se me~mo em vistan'este pro- 1 R · ad' 
JBcto um systema de commuíiiêações · uma· rede de '1 equ~lro IJ!IS. se 1e a·~iscussão atd ser pra-
estradas de ferro que communique essà de D. Pedro ~n8 e 0 { mmtslro da agrlcul.tura~.- Z; de _G; e 
II com as estradas de ferro do norte 'do imperio e p conce 01• » . . • 
com a navegação do rio S. Francisco ; sendo este 0 °8~ a votos_, fo.1 approvado o requenmento. . . 
pensamento .d~. resoluç~o vinda d~ camara d?s de- th~onlmuou a d1scussilo da resposta 4 falia do 
pulados; cre1o que as c1rcumstancias sio mmto di· . ono. 
yersaa das em que hoje nos achamos collocados. Por O Sr: Zaell.••••• (presidente do COflltlho) 
!sso ente.ndo. que o senado nlio pOde sem alguma pron~nciOU um dtacorso_ que P_ ublícare_ moa no a.p-
mconvemencla approvar o projecto. tal q_uaf· estrl pendice a este volume. . 
concebido,. porque o projecto foi organisado, para . Tendo acabado de orar o Sr. Zaebarias, o Sr. pre· 
!Jm Jlm qu~ Jloje não se dA com um !I oompanhia que s1dente. deixou. a cadeira, eo!lvidando para occupa-la 
Jfl nio ex1ate ; não se trata sómenle de ordenar o o Sr. VICB·presJdente, e sab1u do sal4o. 
prolongamento de vias ferreas, no projecto ba con.. ProFeguiU a discussão da r91lpoata A falia do 
diç~es relativas 11 uma companhia q~ nilo existe tbronG. · . . 
ma1s. · . O Sr. Sou•• Franeot-0 discurso da coróa 

Além disto, a ma teria deste projecto não póde hoje earespost~que lhedt~senado, referem-se Allma quea-
ser resolvida sem que o governo seja ouvido .• , . tão que amda nilo fo1 tratada nesta casa as• llnanças o s ·F. do pa~z. Em qualquer tempo seria not;;do·que 1e nAo · 

R. ERREIR.l PENNA:-Apoiado, dissesse palavra a este respeito: no tempo presente 
O SR. SILVEIRA D! MoTTA:- Este trabalho deve ainda muito mais o sera; porque as fiAan@S alo 0 

tr~er uma ~rande despeza; os cofres poblícos estão ponto principal da~ difficuldades com que lutamos, 
vaz1os; cre1o que não se quererA fazer e•tradas de Ua de se me, portanto,. permitlir que mui· de pa.
ferro com o papel-moeda que està annunciado, e sagem .falle a este respeito1 apresentando em quadro 
en!ilo é· preciso que o governo se pronuncie a res- resumido quaes têm siao as despezas durante os 
peito, é preciso que algum dos Srs. ministros emitta a annos da guerra ; quaes os recursos com qoe 0 
soa opinião s.ollre a opportunidade de se tratar thesouro tem occorrido a estas despezas; quaes 
agora desta questão. destes recursos estio j4 consolidados ou. fundados 
. Não desejo qne sáia do corpo legislativo um pro· de fórma a não fazer P.ressio sobre o governo; quaes 
jecto sem razão de ser, feito paracircumstancias aquelles. q_ue fazem amda pressllo sobre o Chesouro 
!livPrsas que jà desappa.recérlío. Em 186!, com· com~ dmda tloctuaote; e afinal IJ1;18es as provi
quanto a guerra tivesse come~tdo; comqúanto 0 dencias que se devem tomar na .oeeasião presente. 
corpo legislativo tivesse jâ em VIsta a nec~s~idade da . A questão é grave; e lia poderia, tratada desconve· 
defesa, Unhamos diante dos olhos a. idéa que ella menlemente, ~raz~r alguns embaraços ao thesouro. 
acabasse mais cedo, . que os sacrificios do tliesouro Eu, porém, prl!JlBiramente penso que ~ segredo que 
nllo chegassem ao algarismo espantoso a que eh e· h.a a este resp~1to,. qu~ a fa.l!a de exp~slçil:o· clar~ · ~a 
gou. Poderia o legislador tendo em vista o auxilio Bl,tuação traz a!Dda ma1ore~ 1Dconven1entes. A op1· 
de uma comP.anhia, que já 'n&o existe; tendo em vista miio ~nda· perplexa, trans':1ada: figurlo-se despezas 
os recursos do thesouro para auxilíar essa em preza, s~per10re.s fique se .tem fe1to; figura-se o thesooro 
visto. que o governo era 0 principal emprezario amda !Jlals embaraçado do que el(e estA. ·Por canse
poderia, digo, pretender alguma cousa; mas boj~ quenc1a to~a a ~lareza, to~a a d~sousailo, não pdde 

. vemos qu_e · as .disposições ao pr!ljecto, que jog~o senllo co~vu aos mteresses do paJZ. 
com a exutenc1a de um11. companhia, não rem mats E da mmha·parte, seahoras, homem ;ovemamen· 
lagar, nem nós podemos decretar a deapeza exigida tal' na melhor accepçllo da palavra; homem que, ae;.;; 
sem consultar·o governo; . . gundo tambe~ .se disse na :outra camara; inspira-se 

Portanto, Sr; presidente, pedi a .Palavra só mente sempre na. pohl1ca e.m sentimentos elevados, nilo.,. 
para provocar .algum doa Srs. min1str.1s a dizer ao póde r~ce1ar de m1m que venha, em uma occa&1ilo 
senado quaes 'gao suas viftas a respeito deste pro- tilo melindrosa, fazer observações que tragAo emba· 
jecto; se o acbão opportuno, se acaso o corpo I e· raços ao_governo do_ ~eu pa1z. 
gislativo póde emprehender alguma cousa de gran- Dema1s, seahores, Jl nAo estames em te.mpos 8!Jl 
dioso, porque o projecto é grandioso, decreta o qu~ as vozes de hbera~s erlo sempre suap~1tas; ~OJ8 
estabelecimento de uma rede de caminhos de fet•ro. felizmente tod~s são hbera~s, todos se !11zem lille
Eu nlio sei se o governo poderll até negar sancçilo ao raes, e eu acredito que o seJ!IO, 
projecto, se passnr no senado, com fundamento de O Sa. PARANHOs : -E conservadores, iato 6 reei· 
não ter meios para executar semelhante obra. proco. · .. 

Pedi, como disse, a palavra para provocar alguma O Sn. SouzA FRANCO :-'Bem, eu nilo fallo arara 
explicaçã? dos Srs. mini~tros a re~peíto ~a ~ateria i sení'io. dos liberaes e de mim nessa qualidade, que 
deste: proJecto, e me· dare1 por multo·sallsfeilo se a j suspe1tos sempre ao poder, vemos agora ·com satis•: 
explicação me deixar convencido. · f.1ção, que todos são liberaes, que todos ,e pronun-
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cií!o taes. Os conservadores, sem.{lre 11ereditados pe- sustentar a autoridade, a dos segundos a modiftca
ranto a autoridade, nunca lhe mspirãrão receios, ção, o progresso, e impór ã autorilfade garantias' em 
suspeitas, e é dessas que eu trato ; ·é nesse sentido lavor da liberdade. . · 
que me refiro aos l1beraes1 que somos hoje todos, e Sómente os partidos aãa seríos quanda se fundlia 
pois que ilão se deve receiar que no correr do meu nestes principias, e os niio allerlio radicalmente con
!liscurso eu diga cousa alguma que possa compro- tra a natureza das cousas. Podem paisar a liberaes
melter as finanças do imperio. , . conservadores os liberaes, se a situapão o exija, e A 

, Todos silo hoje líberaes, senhores ; não indicarA conservadores-liberaes os outros. Mas seJa qual fOr 
este pronunciamento. unanime que a liberdade tem a situação, eu o repito, não silo admissíveis ·os saltos. 
c9rriao, e ~orre a~nda grande~ P.erigos ? S? esta con- repentmos, a transform~c.ão completa das· cores, 
VIcçilo podia excttar o patriotismo brasileiro a. se das divizas dos corpos mihlantes. 
deflarar unanime em pr~l d~ liberdade. . . Quando é preciso que U}lla certa ordem d~ p~ovi-

fodos se declarilo boJe hberaes, e repito com o dencias se tomem, esta mtssão pertence prmctpal
nobre senador que me deu aparte, e lambem os con.. mente ltquelles que têm sustentado os princípios que 
sarvadores, porque não ha nenhum que não tenha então se tllm de pOr em execução. A autoridade está 
algumas ittéas Iíberaes; as.sim como não ha liberal, ern apuros? Vêm os conservadores livra-la desses 
que não r~speite, ne~ deseJe ll'!anter certas institui- apuros. E quando é a liberdade a que .soft're, silo os 
ções (apoiados), e, p01s, não seJa conservador dellas. homens da liberdade os que devem vtr fortalecê·la. 
A liberdade, porém, deve correr grande perigo, visto Não quer isto dizer que uns e outros não se apoiem 
que todos lhe julgão necessario o seu apoio. . reciprocamen~, nilo se entendão entre si quanílo re-

Senhares, é este um ex:cellente symptoma, é este conhe~ão, como hoje, que é a liberdade quem pre
um facto que póde trazer fecundos resultados. Eu cisa do seu amparo. 
não indago o passallo, não acho conveniencia real Jsto lambem não exclue o outro principio da 
senão na direcção da acção do presente e na do f11- necessidade da intelligencia, da combinaçilo1 aa coa
toro: a historia do passado hade sempre pesar sobre licito dos partidos, quando as circumstanc1as mejilo 
nós; tenho-a em vista, mas não a discuto. tiÍo graves que o seu apoio directo s~ja indispen-

No entretanto ha de se me permittir que expresse savel; quanao seja preciso o apoio intairo de todos 
a minha desconformidade, que expresse não acre- aquelles que, tendo coracíto brasileiro, entendem-se 
ditar no exame da situação, segundo a influencia dos chamados a sustentar os princípios de liberdade em 
partidos em relaç~o simplesmente ao tempo : tantos occasiilo de perigo imminente, como a opiniio a vai 
annos governou tal partido, tantos annos governou agora considerando. 
tal outro, ·e dahi se pretendo tirar o resultado sobre Eu como que vou me esquecendo que ia tratar 
o estado do paiz deVIdo a uns e outros. principalmente das finanças. Direi apenas duas pa-

Um outro criterio existe, outro criterio muito lavras mais em politica, porque mesmo nlo poderei 
mais significativo nos fornece a legislação do paiz. fallar mais de um quarto íle nora. 
(ApoiadosJ Examinemo· la e veremo11 que de 1837 Nilo achei razllo em algumas observapões do nobre 
em diante, o que preponderou nilo forlio nunca os presidente do conselho em seu disciU'so hoje prole
princípios liberaes. Até 183'7 encontra-se na legis- rido. Primeiram.ente pareceu-me que S. Ex. nllo es-
1aç1io .P.rincipios liberaes; de 1837 em diante foi a lava bem certo na historia da Inilaterra, quanda 
autoridade 11 que se deu toda a força ; a liberdade, affirmou que o parlamentarismo é moderno na ln
sempre ao desamparo, não teve a devida protecção glaterra e que data de 18~. Ao cantrario, na bis
da parte dos podares. toria antiga da Inglaterra o que se vê, é que a cama-

Agora estamos em eireumstancias em que todos ra dos communs governava o paiz, mantendo a pre
entendem que a autoridade tem força excessiva e tençlío que a commissão, que depois se chamou ga
que a liberdade precisa de alguma. Eu poderia binete ou ministerio, nome 9ue ao principio nem o 
accrescentar que não é a muita forca da autoridade tinha, devia. sahir de seu se1o; e de facto foi ella a 
a que nos faz o maior mal, é o abüso que ella faz q11e por muitos annos, nomeou ora por si só, ora 
desta força, desses meios que tem tido A sua dis- de combinação· com 011 lords, e as vezes tambem com 
posição. (ílpniados) Inegavel é porém que o princi- o rei, essa commissllo que governava o. paiz com o 
pio da liberdade que a comtituicão teve em vistas, rei, e aR vezes contra sua vontade: e a esta inter
precisa ser um pouco fortalecido· de sorte a poder venci!o das camaras no governo e administra~ão é; que 
pôr embara~os a este abuso de força da autoridade. se éhama systema parlamentar. 

Senhores, disse-se, tratando dos meios de oc- A reforma de 1832 o que trouxe foi a deslocação 
correr ás necessidades da situação, alguma cousa da inftuencia parlamentar que primeiramente com
que não me parece estar bem em a natureza e mar- petia á aristocracia, aos Jords, que erão os que faziilo 
cba regular do governo representativo. No governo ~ sua vontade os deputados, eleitos em grande 
reP.r~sentalivo os p:~.rtidos ser i o~ dividem-~e pelas maioria por su~ influe1_1cia, e depois d~ reforma de 
opmtões, e eHsas procedem de mrcumstanc1as que 1832·passou a mfluenc1a àS classes médias, i nação. 
silo. muito reaes ~ da idade, da posição, das relações S. Ex: , applicando seus princípios ao nosso paiz, 
da vida e família e de outras que tornil:o uns con- vai além do que é talvez seu pensamento, assim 
servadores e outros libcraes. E embora tenhil:o como vai na sua theoria de negação de influencia ao 
aquelles tambom alguns princípios liberaes e estes senado na politica do paiz. Note S. Ex. gue quando 
alguns princiJlios de conservação á ~ue acodem con- a constituicão organisou o senado, parecia ter nelle, 
forme a gravidade das circumstancJas1 a principal devemos érêr que tinha1 plena conftanfll; tinha 
miss~o dos. primeiros il conservar o que existo c plena confiança nossa pmaencia 11 que S. Ex. ae ro. 

! 
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fere. Serâ prudencia deixar que se continue em despeza a 42,296:480$; em 1866 a 186B foi. 
marcha. por caminhos eRcabrosos 9ue conduzem á 40,014:900H, e servindo-nos do meio termo podemos 
precipic10s, sem recuar della, sem líradar, sem acon· calcular que as despezas dos mfnisterios qne n1io 
selhar cautelas? Será prudencia. deixar que as cou- to mão parte na guerra regulào por anno pouco mais 
sas se precipitem, sem que JUa voz se eleve, bem ou menos por 40,000 000$000 ; e assim o total da
que sem pra no sentido governamental, como cabe 120,000:000$ a 12t,OOO:OOOH despendidos por elles 
ao senado? nos Ires exercício~, deduzido dos 321,000:000$1 dfl· 

Por outro lailo S. Ex. exagera lambem o prindpio nos como despeza da g11erra 200,000:000$. 
da autoridade e força do poder executivo, quando Ainda deveremos fazer outra deduc~ão : quando 
pretende que na· constituipão não ha apoio para o digo 200,000:000SOOO de despezas, comprehende-se 
parlamentàriamo (foi a sua palavra) ; que mesmo a a ordinaria que fazem os ministerios da guerra e 
eamara dos deputados nilo póde sustentar esse di- marinha nos annos de paz, despezas ordinarias que 
reíto. Daqui se deduzirA que póde haver epocha em regularião nos tres annos por 60,000:000U. Assim 
que todo o. ministerio seJa composto de pessoas de teremos que a campanha nn 1Jruguay e no l'"rauu~y, 
!óra da camara? · e contra eU e, tem noa custado cerca de 140,000:0008. 

Eu duvido ~ue a eonstituipllo se possa pre!lar á O senado· comprehe11de que se não me e~tou Her-
esia intelligenma, que, digo mais, nunca tem viga- vindo de dados officiaes fornecidos pelo the•ouro, 
rado. Desde a primeira le~islatura se entendeu que tiro meus calculos da· suas tabellas, que, rectificadas 
o mínísterio deve sahir pelo menos em maioria do por mim,alguma di!Terença que haja,nàoalterarllsen
seio das camaras. Esta é que tem sido .a pratica, e sivelmente os allarismos. Al~11mas ceatenas ou algum 
u~a pratica IJ!Uito salutar; esta é a pratica que tem milhar de conto~ de mais ou de meno.s,não prej.ud1cíto 
feJto a consütUJçlo durar por tantos annos, e que, o alcance deste meu trabalho comG mforma~lio· para 
bom diriiida, ha de assegurar ao imperio progres- o senatlo e para o paiz. 
aos e prosperidades. Agora vem ao caso outra questll:o importante 

Vamos, porém, ia finanças; entremoa nesse laby- donae nos têm vindo estes me10s, estes recursos f 
rintho de deapezas feitas com a guerra, de que os Temos dous meios directo e indirecto para o exami· 
relatorios não dAo idéa clara. nar: o primeiro meio é fazer a somma aa receita dos 

Quanto nos tem custado a gnerra actual? As des- Ires exercícios, e dos recursos para suprir o dt~cit; 
pezas em geral do estado nos Ires exercícios desde o segundo meio avaliar os encargos que pesilo hoje 
JUlho de :f864 até 30 de junho corrente sabemos, sobre a naça:o, e com~arando-os com os de 1• de ju· 
mais ou menos, com pequenas differenças. lho de 186~, tomar a ditrerença, que indica a somma 

Dos balanços se vê que o exercício de 1864-1865 que o !besouro obteve para complemento da receita. 
despendeu 83,385:735$. E' I{Uestão de halanco, A receita. nestes Ires exercícios foi de 58,667:100$ 
questão verificada. Do exercic1o de 1864- a 1865 ém a de 186~, 1865; de 59,494:922S a de 1865, 1866, 
que comecou a guerra, temos os balanceies, e tabellas o que consta das tabellas do relatorio da fazenda. 

i' untas aos" relato rios da fazenda dos annos de 1866 o A do exercício que está a findar é avaliada no rela-. 
867 nos quaes lambem se encontra o~ balanceies e torio em 60,000:000$, e eu poderia dizer que mi

tahellas do exercício de 1865 a 1866 em que as des- nha conviceão é que a rece1ta deste exerc1cio vae 
pezas forilo tl8,235:926S. um pouco "além, porque jfl verifiquei guo a receita 

Está a findar com este mez de junho o exercício cobrada no muniCJpio ne11tro vai a mais áo que no ex
de 1866 a 1867 (& exercício da guerra), cujas des- ercicio anterior, e sei que a do ParA, de Pernambuco 
pezas S. Ex. avaliou em t10,231:2068. Eu peço Ii- e de algumas· outras províncias lambem tiverilo aug
cenca para dizer á S. Ex. que não concordo com sua mento. Sinto nilo mencionar a da Bahia, porque in
opinião ; não vejo motivos para admittir que no felizmente os balanceies daquella província andllo 
exercicio, que está a findar daqui a quatro dias se sempre tão atrazados que creio que S. Ex. já terá 
gaste menos na guerra do que no exercício que fin- dado providencias para que a sua thesourar1a não 
dou. Se não temos comprado tantos encouracados, continue mais a remetter seus balanceies com tanto 
tivemos maiores despezas com força muito mais nu- atrazo. 
merosa e seu maior movimento; tivemos as despezas Temos, portanto, q11e a receita total dos ~xerei
com a epidemia, com maior gasto de munições, com cios regula por 1 1B 162 0228. Entre a rece1ta e a. 
o levantamento do 3• exercito, e tudo isto deve dar despeza dos tres exercícios fia, pois, o deficit, de
em resultado. que o total deste ultimo exerci cio nlio {icit de receita, comparada com as despezas, na im· 
pódo ser inferior ao do anterior. portancia de t43,459:'iS9H: E' este o defici~ ~ntre 1 

Assim, dando cerca de 120,000:000~ para a receita e a despeza do pau nos tres exerc1c1os em 
despeza do exercicio que linda no ultimo dia deste que tem estado em guerra. 
mez, teremos qne a total do imperio se elevou nos Este deficit tem sido supprido com rec~rs~s, al-
3 ultimas exercícios a321,621:761H, que é a sGm· guns dos quaes de natureza tal que, hqmdados 
ma daquellas parcellas. como estão, consolidados ou fundados, como é a ex-

Esta despeza, note o sen:~.do, que é a total, e que pressão, níto pes3o mais sobre o presente e nem dão 
para separar o que é de1peza da guerra do que não cuidados immediatos ao thesouro, pesão sobre o 
o é, temos as !Allellas e balanceies de 1863 a f864 de futuro. Taes silo o emprestimo de 114,444:~l4H con-
1864 a 1865, e 1865 a 1866. No primeiro destes exer- trahido em Londres e calculado ao cambio de Z7; as 
cidos as despezas de todos os ministerios que não apoliçe~ emittid3s n.o ':al?l' <!.e 30,173:000H desde o 
são da guerra e podem servir de termo de compara- exercw10 de 1864, prmCLP,IO daguerr:J, e 25,76ll:681H, 
ção, farão 34,631:400$, Em 18B4 a 1865 subiu a ouro do Banco do Branl que o governo foi autori-
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;zado para. haver e despender, p3gando-o com notas emprestimo está em discurso do S. Ex. de que 
do thesouro. ·· · tom" I no1a por ser elle ju1z competente. O reCIJrso 
Temo~, portanto, qu• dARRa divida, desse deficit ás ap •llces t~mbem rea.J,sou me no• do que o enca,·go, 

.considerava! de U:1,459:739$ estão consoliflados ou e como est"s h~ outrnH itens que oxplicã, a dilferen
·fundados f01,~83:7~5Squenão fazempressãos,·hre o ça entro o resultado dos calculos directo e indirecto. 
tbesouro: farâõ s11bro o futuro. Na actualida,Je só se Estamos, poi~l om situação em ~ue á coberto o 
faz prec1so haver meios de occorrerao pagamento dos thesouro das dificuldade, até 30 de Junho, não teme 
juros dos emprestimos, em Londro1 e "'' paiz onde pre•silo. ~ 
se emittiu as apolices. Temo1 assim 42,076;014S de A' coberto, porém, como? Mantendo emissão de 
dilf~l'~nça e11tre o defioit t·•l<l e a p•rte fundada, t\ not•s !Jlle já xe eleva, creio, que á som ma de mai» de 
a div1d~ fluctuante, rPpresentnda p··r bilh•tes ou 50 mil contos d" rri,, 
letras d·' thesuuro no valor de 45,'369:600$, •egundo l'nrte de>tas notas, é verdade. que forl!o substitnh• 
a tab11lt jnnto ao relatorio, que ahás póde ter t1do ai- o vacuo deixadu pelas do Banco dn Brasil, no valor 
guma differença. de perto de 15,000:000S até SO de abril ultimo; mag 

O governo, portanto, se pode.1se cont1r com a seu curso não tem o mesmo r1·sultado ou alcance de 
permanencia do emprestimo ou depositos a juro~, auxiliar o commercio e as industria<, que têm as no
repr-sentadn por bilhetes do· thesour.l, pod~ria tas dos bancos emittid.Js para fomenl:tr as indu>triag, 
dizer- não tenho embaraços ·na nr.tmlidade; tenho ~mquanto qu~ as do !besouro são para empregar nas 
todos 08 meio~ precisos T•.ara Jiqnitlar ~ ·pagar RS desp•zas da governança. . 
despezas todas, até o fim do exercício de 186f!:-t867. O seu effeito, embora as quantidades fiquem aqui-

Mas, cnmo S. Ex. disse, e é exacto, que não ·se valenles, é muito diverso: as do banco fomentão a 
póde descanc.ar na pe•·manencia destPs ilepositos a •·riaçào de capitacs; as do thesouro consomem capi
JUros, po•que circumstancias podrm dicidir os de- taes. Estando, como estava, saturado o mercado de 
positantes a vir buscar srus capitaes em deposito notas, ao menos na opinião daqudles que entendem 
no !besouro, e é necessarioque o governo tenha meios que já o estava anteriOrmente ás providenci•s da lei 
daoccorreraestes pa11amentos, esta parte dadivida de 12 de selemhro proximo passado, o remltad,, é 
faz pressão sobre o theso11ro, e lhe deve dar cui- que a emissão de notas do thesouro em maior es
dados. cab ha de encontrar estorvos, e pelo menos o da 

Cumpre notar que, ne,tcs calculos não levei cm baixa de valor. . 
conta que oa 30,1'73:600$ de apolices, n~o realisârão Destll recur~o â emissão do notas o governo não 
esta quantia precisamente, e sim um pouco menos, a póde prescindir, mas é recurso de que só em ultimo 
d,Jferença entre seu valor nominal o o do merca~o. ex:tremo se deve lançar rr.ão; não tendo justificação 
1\las esta e outras dilferencas não sáo taes que alta- senão em as necessidadPs as mais urgentes da guerra, 
rem o alcance da rlemonstração, que o thosouro tom e dopois de demonstrado que se tent~rilo todos os 
os recursos nece•sarioa para occorrcr ãq d@spezas outros meios. 
publicas do exercício que está a findar em 30 do cor- Qu~l é, p_ois, a posição rlo paiz ou a posicilo do 
rente mez de junho. !besouro' Está como que de>embaraçado até'30 de 

Se recorr~1·mos ao calculo indirecto, de que fallei, JUnho. mas do 1° de julho em diante não tem outros 
veremos gue regulando ns dividas do !besouro em recursos mais do que os da renrla ordinaria, esgo
julho de 1864, em que começárão os tres exijr cicios lados como estilo, to<los os preparados anlerior
gue estão a findar em 30 de junho coJ•rent•. cerca de mente, e não se tendo prepHrado novos nestes ul-
216,2t4:000~hoje está elevada.a38i.691:616S, c para timo~ tempos. Aimla na hyp·1tbe•e que a guma 
mais 1'"11,48~.587$. Esta é a divida qua pesa sobre tern,ine com este mez, o lliesouro não tem meios 
o thesouro publico, sommadas tildas as wrbas que p1·eparados plra fazer o movim,~nto das forças, c 
58 deve levar em conta, como sejilo divida extarna liquidar os seus. com promissoR, e menos terá se a 
a 27, interna e1n apolices e nolas elo !besouro, flue- gu~rra continuar. como é possival, o que Ueus não 
toante em bilhetes, e outras pequenas verbas e a diJs pm·mitta. A situação financcm1 é, pois, muito grave. 
cofres dos orph4os, depositos publicos e do Jlsnco S. Ex. não se mostra· disposto ~ recorrer ao cre
do Brasil. Não cito os algarismos P'•rciaes o CJUe dito e emprestimo, e com razão; ao cr~rlito estran
terlllogar proprio quanrlo se discutir o credito pe- geiro, porque depois do empmtimo desfavoravel que 
dido por S. Ex. ceontratamos em Londres, as condições devem ser 

Na discussllo da resposta 11 falia do throno trata- insupportaveis, pois que já o forão as ilo ultimo. Di-
se da questão em l!'lobo. rei mais, que nl1o conviria tentar emprcstimos sem 

Vrl-Re, porém, que ha a dift'erença de cerca de ter a base de m~ios preparados para. o pagamento dos 
28,000.0008 e!ltre 171,482:5878 de encargos de.mnis jurl:!s, e. sem ter equili6rado a receila com a despeza 
que ternos. 'hoJe, sobre 143,459:~39S 'do deficit dos ordwarm. . . . . . 
tres exercJCJos. Esb differenra procede elo que as Quanto ao dc{ic1t extraordwar1o, mfalhvcl nos 
sommas realisadas por alguns dos recursos forão tempos de guerra, não ha meio possivcl de o fazer 
inferiores aos encargos que elles acarretárão á nacno. de!app3recel', e sómcnte convém fundar a parte da 
Assim para obter os 4!f.414:444S tomados por êm- divida que seja possível. Os encargos de taes de{icits 
prestimo em Lonrlres, 'nos responsabilisamos por perdurüo sobre as ger.1çõcs fntuJ·as, raz~o domnis 
porto de 70,000:000~; operação tilo t!Psgl'açarla q1!e para ':los acautelar, para p1·cparar ás ger<1~ões futur<)S 
:fez. dizer ao Sr. ministro da fazenda que n:lo poil1a os me10s de os supportar, )li'Omovendo o desenvolvi
recorrer a emprestimo estrangeiro depois desse tão me~to ~~s riquezas, ns fo.ntes de ~ua prodnc~ão .. 
dcsfavoravelm~nto contrahido. A condemnacão desse Eu diZia que o ernpreslimo prec1sa da base de 1m 
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postos para pagamentos dos juros e sustentação dos Pedreira, Chicharro, baríio do Rio-Grande,- barão de 
cre<títos do p:tiz, e S Ex, disse a re~peito dos em- 1\lurttiba, b1rão de S. Lourenço, Eusebio, visconde 
prestimos ittlernos que nlio ha capilaes disponivcis de Sapucahy, Firmino, Danlas, marquez de Olinda, 
gue nelles se empreguem. Quer tÚo dizer que não Dhs da Carvalho, Souza. Franco, barão de Maroím, 
ha sobras ; quer dtzer, pois que a lavoura e com- Souza ,R~mos, Sá e Albuqu~rque .Cameiro ;de Cam
mareio não !irão lucros sulllcient~s, qt!e convertidos JIO,, Dtmz,.Furtado, Zacharta~ e bari\o de PmJ!ama • 
cm_ economns, _com parle deli as auJuhe o tbesouro, FaltArão com causa. participada .os·- Srs, Nunes . 
emprestando-lhe: o mesmo quantt> ás outra~ indus- Go~çnlvelb barlo de Cotegipe,·Candldo Borges; Oe
Irias. O que dahi se seglllri~ é que não ha tambem tavtano,, l'aula -Aibuquerqut, Paula P.eRsoa, Men
_para impostos, os quaes devem sahir dos lucros, das des dos Santos, SinimM, l'mnaguâ, Dias Vieira, 
sobras, das economias. Se. os impostos não sanem Silveira da 1\lotta,_ Fernandes 'forre'!1 Paranho~, Jo
desta~ fontes1 o resultado será atacar o capital, di- hím, Teh:eira;de :5ouza marquez de Laxias, marquez 
minuir a Jlroaucçdo, empobrecer o paiz. de Itanhaem, Ottoni, PompeLI, visconde de Itaho- · 

Assim,asituaçao financeira não tem narla de 1atis- Nhy, viscond~ de Jpquitinhonha, visconde rl.e .S· Vi-· 
factnria. Se me pPr~untarern se ella é ou nilrJ descs- ce1t~ e Almetda Albuquerque, e, sem parl!ctpaçao 
·perad~, eu direi francammle s1m, e não. E' descspe- os Srs. C\lnha Vaseilncellus, Soúza Que~roz. Fon
rada, se o governo C(lntinuar a marchar no- me imo sec.1, conde da Boa-Vista e visconde da Suassuna • 
temno E' desesperada, ·se não preparar re- Não bavenilo numero sufficiente de Srs senado-
curMoR, como não tem prepat·ado. E' dese·perada, res pua furHiar cãiill, o Sr. presidmte declarou qoe -
se não podermos conf.ar com industrias de~envol- n1io podia haver sessão, \!,·convidando depois os 
vidas pelo poderoso auxtlio do credito, e da l1brr- Sr~. ~enadores presentes para occupar<m·se em trn
darle ; pela acedo desembaraçarJa d~ iniciativa e balhos d~ commissões, deu a orde~n do dia para 28 
actividade individual, bases 1eguras da animação d'o corrente : 
doe trabalhos, da fecundarão das fontes de riqueza · Votação sobre o projecto de resposta A !alia do 
individual, e publica. Mas não é desesperadi!. se o !bromo, cuja discussão ficou encerrada na ultima 
governo lmçu mlio, ou se já tivesse lançado mão sessão. 
destes, e de outros meios parallelos. 3• discussão da proposição .da camara dos Srs. 

Pense o nobre minhtro muito na gravidade da deputados autorisando o governo a conceder carta de 
situação, e não deixe para os ultimos momentos, não naturali$acão de cidadão brasileiro a João de Me· 
deixe para a occasião do nnufragio as providencias nezes e Siíva, e a outros estrangeiros. 
que a crise imperioaamente exige. O recurso ao Ao meio-dia: f • discussão da proposição da dila 
papel não terá assim justificação, e haver~ mesmo 'camara sobre o prolong•mento das actuaes estradas 
quem a não a~mitta, porque outras medidas não de ferro, com os respectivos pareceres. 
forílo tomadas anteriormente, e nem acHas ainda se 
h·ata com esforco, com em11enho de efficacia 

O Sr. ministro da fazenda estil vendo que emlo
g.1r de um discurso inconveniente ouviu outro, que 
não póde merecer esta r,ecba. 

O Sr. ministro estará reconhecendo de minh~s pa
lavras que, seja qual for minha pnsicno quanto á po
litica do paiz, nas q ueslões que in'teressão á salva
ção publica só tenho oro vistas o bem do esta.do ; 
sou govérnista, prompto para acompanhar o gover
nn, exigindo comtudo que tenha mais actividade, 

ACTA DE 28 DE JUNHO DE 1867. 
PBES!DENC!! DO SR, VISCONDE DE AB!BTÉ. 

A's 111/2 horas d~ manhã fez-se a chamada e 
ncbárão-se pt·esentes os Srs. vi;conde de Abaeté, 
Mafra, Almeida Albuquerque, Pompeu. Ferreira 
Penna, Chicharro, Dantas, marquez de Itanhaem, 
ba1·ão do Rio-Gr.mde, barão de S: Louren9o, Ottoni, 
marquez de Olinda, Carneiro de C'mpos,_, Jobim, 
Diniz, Pedreira, visconde de Sapucahy, furtado, mais decisão, . 

Sr. ministro, não hesite, não vacille, não demoro 
providencias que amanM podem vir tarde. (vo;es 
muito bem). 

Ninguem mais pedindo a palavra, e não se po
dendo votar por falta de numero sufficiente de 
Srs. senadoreM, ficou encerrada a discussão!. e o 
Sr. vice-presidente deu a .ordem do dia para '1.7 do 
corrente: 

Votacão sobre o projecto da resposta á f~lla do 
throno; cnja discussào ficou encerrada. 

E tranalhos de commissões. 
Levantou-se a sessão ás 2 1/2 horas da tarde 

ACTA DE 21 JUNHO DE 1867 
PRESIDENCIA. DO SR. VJSCOl!DE DE !DAETE', 

Firmino, barão de Maroim, Sinimbú, barão de An· 
tonina, Souza Ramos, barão de Pirapama, halio de 
Cotegipe e Sou~.a Franco. 

FaltArão com causa participada os Srs. Sfl e Albu· 
querque, Nunes Gonçalves, li:irão de Muritiba, Can· 
dido llorges, Euzebio, Octaviano Paula Albuquer· 
que, J>aula Pessoa, llfendes dos Santos, Paranaguá, 
Dias Vieira, Silveira da Moth. Fernandes Torres, 
Paranhos, Dias de Carvalho, Nabuco Teixeira de 
Souza. marquez de Caxias, visconde de Jtaboraby, 
visconde de Jequitinhonhn, viscondB de S. Vic~nlo 
e Zacharias, e sem ll_articipação os Srs. Cunha Vas
concellos, condd da Boa-V1sta, Souza Queiroz, Fon· 
seca e visconde de Suassuna. 

Não havendo numero sufficiente de Srs. seliadores 
para formar essa, o Sr. presidente declarou que não 
podia haver sessilo, e disse : 

.As' 11 1/2 horas da m.~nhil íez-so n chamada '' Hoje di.sl!ibue·s~ o parecer da mesa n. 82, que 
o ~char~o-se,Prosentes os Srs. ''iscond~ do Ahaoté, cont?rn, r~d1g1das e tmP,ressas, para entrarem em 
Mafra, J<crreua Pennn, barão do Antouma, Nabuco, 3• dtscussao com o proJecto or~glnal, as emendas 
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g~e .o senado approvou na 2• discusslo ~o projecto de natoralisa9ão a João de Menezes e Silva e a ou-
JUJcJado mguella camara pe]o :S:r. Y!Seonde de tros estrange1ros. - . 
S. Vi~ente, declarando que as d1~posJcll~s do art .. 6• Discussão dos projectos 11 . que ·se referem os 
d.a !e! de 2~ de novem~ro d~ tSU, r~fa!Jvas ao prm- pareceres da commJssl\o de legislapllo, lidos 011 sessllo 
mpe J_mperJ~I silo ~ppl1cave1~ · ao pr,mc1pe consorte de 26 do corrente mez, a saber: 
da prmcez~ JUipeml. · . · '- Projecto do senado, dispondo que os contratos ·r 

«Peço hcenç~ ao s~nado para pr~vem-lo ~e que malrimoniaes entre pessoas de dilferente crença pro· 
em um do~ dias,.~a -•emana proxJma dareJ para duzem todoa os eiTeitos civis, 
ordem do d1a o prOJecto· da que acabo de falia~, e . ' 
que tem de passar para 3• e ultima dascussão com Dato, revogando o alvarà de 4 de setembro de 
as emendas approvadas em ~eg~nda. » ' 181~, e restabel~cr.ndo o§ 2• da Ord. liv. 4~ tit. 5•; 
- Em seguida, convidando os -Srs ... ;enndores pre- D1toda camara dos Srs. deputad~s, aulofiSando .o 
sentes para • ccup:mim -sé em trabálhos do com- governo a ~o_nceder .u~ anno ~e hr.ença_ sem venct
missõP.s, o Sr. presidenta deu a ordem do dia para rnent~s ao JUIZ de dtreJto Cass1o Antomo da Costa 
o 1 • dA julho : . · Ferrma; •Jc 

Votação sobre a resposta 4· falia do . ..throno, cuja Dito da mesma eamara. dispondo que as poreen- (F 
discussão ficou encerrada na sessão, de 26 do cor- tagens dos corretores constituem_dilida privilegiada, 1 
rente. ,... Ao meio-dia: 1• discussão.da proposiçiio da mesma ~ 

. 3• discussão da proposi~il:o "da camara dos Srs. camara sobre o prolongamento das actuaes estradas 
deputados, autorisando. o g~verno a conceder carta de ferro, com os respectivos pareceres. 

FIM DO II VOLUME. 
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